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Relator p/Acórdão: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrentes: Josefa Aurelina dos Reis Pedreira e outras 

Advogados: César Augusto Prisco Paraíso e outro 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Impetrado: Secretário da Segurança Pública do Estado da Bahia 

Recorrido: Estado da Bahia 

Advogados: Pedro Augusto de Freitas Gordilho e outros 

EMENTA: Mandado de segurança. Recurso ordinário. Servidores 
aposentados. Gratificação de função policial. Majoração do percen
tual. Extensão aos inativos. Aplicação do artigo 40, § 4~, da Cons
tituição Federal. Decisão tomada por maioria de votos. 

São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade. 

Embora os postulantes já se encontrassem aposentados, ao ad
vento da nova Carta, não há que se falar em efeito retroativo, des
de que o benefício pleiteado já existia, aumentando-se apenas o per
centual. 

A majoração do percentual tão-somente àqueles que se encon
tram no efetivo exercício das atividades afronta o princípio cons
titucional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'IUrma do Superior Tribu-

nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, conhecer do recur
so e dar-lhe provimento, vencidos os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri-
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beiro e Ari Pargendler. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Hé
lio Mosimann, Peçanha Martins, 
Adhemar Maciel e Ari Pargendler. 

Brasília, 7 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator p/acórdão. 

Publicado no DJ de 02-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Josefa Aurelina 
dos Reis Pedreira e outras, agentes 
policiais aposentadas, impetraram 
mandado de segurança contra ato do 
Secretário da Segurança Pública do 
Estado da Bahia, que lhes negou pe
dido de complementação do percen
tual de gratificação de função poli
cial, recebida na base de 20% até al
cançar 50%, nos termos do art. 40, § 
4~, da Constituição Federal. 

O Egrégio Tribunal de Justiça da 
Bahia, por unanimidade, denegou a 
segurança em acórdão assim emen
tado (fls. 51): 

"Mandado de segurança. 

Agentes Policiais aposentadas 
antes da entrada em vigor da no
va Constituição Federal, em 
05.10.88, cujo art. 40, § 4~, não as 
alcança retroativamente. Majora
ção de percentual de gratificação 
de função policial não implica em 
modificação de remuneração dos 
servidores nem constitui criação 
de beneficios e vantagens e abran-

ge somente aos agentes policiais 
em atividade. Inteligência dos 
arts. 46, §§ 1~ e 2~ da Lei 4.794, de 
11.08.88; 12, I e II do Dec. l.430, 
de 12.08.88, 1~ do Dec. 1.482, de 
25.08.88 e 182, da Lei 2.323, de 
11.04.66 (Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis do Estado da 
Bahia). Segurança denegada." 

Inconformadas, as vencidas mani
festaram o presente recurso ordiná
rio, alegando violação ao art. 40, § 4~, 
da Constituição Federal, porquanto 
a alteração introduzida pela Lei n~ 
4.794/88 e pelo Decreto l.482/88, no 
percentual referente à gratificação de 
função policial, beneficiou também os 
servidores inativos. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
62-65), subiram os autos e, neste 
Tribunal manifestou-se a douta Sub
procuradoria Geral da República pe
lo seu improvimento (fls. 74-77). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): O acór
dão recorrido está assim fundamen
tado (fls. 52-53): 

"Realmente não houve a alega
da violação a direito líquido e cer
to como pretendem as impetran
tes. Com efeito. 

As impetrantes se aposenta
ram: Josefa em 10.03.88 (fl. 31); 
Dalva em 27.04.88 (fl. 14); Nelcy 
em 19.05.88 (fl. 15); Sônia em 
21.05.88 (fi. 10); Miralva em 
21.05.88 (fi 12); Maria Bernade-
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te em 28/9.05.88 (fi. 13); Antonia 
em 04.08.88 (fi. 11). Antes, portan
to, da entrada em vigor da nova 
Constituição Federal, em 05.10.88, 
cujo § 4~ do art. 40 não tem aplica
ção retroativa. 

Quando assim não fosse, ao se 
aposentarem, as impetrantes já 
vinham recebendo a gratificação 
de função policial, como fazem 
certo os documentos de fls. 9, 
16/22, no limite de 20% (vinte por 
cento). A Lei 4.794, de 11.8.88 
(que instituiu o Plano de Carrei
ra do Serviço Público do Estado) 
e seus decretos regulamentares 
n2..0. 1.430, de 12.8.88 e 1.492, de 
25.8.88, não modificaram a remu
neração dos Agentes Policiais em 
atividade, nem criaram benefícios 
e vantagens. Apenas e tão-somen
te majoraram o limite da gratifi
cação dos(as) agentes que estavam 
em atividade ou, "no efetivo exer
cício das atividades profissionais 
inerentes a seus cargos permanen
tes", segundo terminologia do art. 
1~ do Dec. n~ 1.482/88. 

Outro não é, também, o enten
dimento que se extrai do § 2~ do 
art. 182 da Lei 2.323, de 11.4.66 
(Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis do Estado da Bahia) 
com nova redação dada pela Lei 
3.021, de 4.7.72, segundo o qual o 
funcionário perderá direito a tal 
gratificação quando afastado do 
exercício do cargo, salvo nas hipó
teses que ali menciona (e que não 
inclui a aposentadoria). 

Não se pode mesmo enxergar 
na majoração do percentual da 
gratificação, uma criação de van
tagem ou de benefício. 

A situação de N ely da Silva 
Santos trazida como paradigma, é 
diferente e não aproveita às impe
trantes. Ora, Nelly se aposentou 
em 04.01.89 (fl. 36) e não há nos 
autos nada que indique que a 
mesma tenha passado a receber a 
gratificação de função policial ma
jorada, na base de 50% (cinqüen
ta por cento), somente depois de 
sua aposentação e não antes, 
quando ainda em atividade. 

Em face de todo o exposto e por 
tudo o que mais dos autos consta, 
denega-se a segurança impetrada." 

Consoante assinala o parecer da 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, da lavra da Dra. Helenita Amé
lia J. Caiado de Acioli, ilustre Sub
procuradora-Geral (fls. 76-77): 

"6. Não procede a irresignação. 

7. Insurgem-se as recorrentes con
tra ato do Sr. Secretário de Segu
rança Pública da Bahia, que lhes 
indeferiu pedido de complementa
ção de gratificação funcional, in
vocando a regra jurídica insculpi
da no art. 40, § 4~, da CF/88. 

8. De fato, a atual Carta Política 
estendeu aos inativos não somen
te os acréscimos decorrentes da 
variação do poder aquisitivo da 
moeda, como também àqueles ad
vindos de qualquer alteração na 
remuneração dos servidores em 
atividade. 
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9. Entretanto, a assertiva segun
do a qual a Constituição Federal 
impõe que seja feita tal equipara
ção, não alcança o pretendido pe
los recorrentes. 

10. Basta o exame da Lei n~ 
4.794/88, para verificar que o li
mite da gratificação ali estabele
cido não tem aplicação aos inati
vos. Não assistindo aos impetran
tes qualquer direito líquido e cer
to a ser amparado pelo manda
mus. 

11. A Lei 4.794/88, limitou-se a fi
xar o teto da gratificação em 50%, 
não criou beneficios ou vantagens, 
que devessem ser estendidas aos 
recorrentes aposentados, mesmo 
porque, segundo a própria lei, só 
fazem jus ao limite da gratificação 
os agentes que estavam em ativi
dade ou, "no efetivo exercício das 
atividades profissionais inerentes 
a seus cargos permanentes" (art. 
1~ do Decreto n~ 1.482/88)." 

Isto posto, nego provimento ao re
curso. 

VOTO - VISTA (VENCEDOR) 

O SR. MINISTRO HÉLIO MO SI
MANN: Servidores aposentados do 
Estado da Bahia tiveram denegado 
mandado de segurança, porque in a
tivados "antes da entrada em vigor 
da nova Constituição Federal, em 
5.10.88, cujo art. 40, § 4~, não os al
cança retroativamente" e ainda por
que a "majoração de percentual de 
gratificação de função policial não 
implica em modificação de remune-

ração dos servidores nem constitui 
criação de benefícios e vantagens e 
abrange somente aos agentes poli
ciais em atividade". 

Recorreram os postulantes, sus
tentando que o acórdão importou em 
violação ao referido art. 40, § 4~, da 
CF/88, porquanto a alteração intro
duzida pela Lei n~ 4.794/88 e pelo 
Decreto n~ 1.482/88, no percentual 
referente à gratificação de função 
policial, beneficiou também os servi
dores inativos. 

Votou o eminente relator para ne
gar provimento ao recurso. 

Pedi vista dos autos e chego a 
conclusão diferente. 

A atual Constituição foi até mais 
generosa para com os aposentados, 
estendendo-lhes não somente os 
acréscimos decorrentes da variação 
do poder aquisitivo da moeda, como 
também quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade (art. 
102, § 1~, CF/67 e art. 40, § 4~, 

CF/88). 

N a hipótese dos autos, embora os 
recorrentes já se encontrassem apo
sentados, ao advento da nova Carta, 
não se pode falar em efeito retroati
vo, desde que o benefício pleiteado 
foi concedido antes da vigência da 
Constituição de 1988, mais precisa
mente pela Lei n~ 4.974, de 11 de 
agosto daquele ano. Em verdade, 
não se trata de nova gratificação, 
que já vinha sendo paga no percen
tual de 20% e passou a ser paga no 
limite de 50%. Evidentemente, o de
ferimento tão-somente àqueles que 
se encontrassem no efetivo exercício 
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das atividades afronta o princípio 
constitucional. O aumento do per
centual só para os da ativa seria 
uma forma de aumento disfarçado, 
sem atingir os que passaram à ina
tividade. 

Para o representante do Ministério 
Público Estadual, a Lei n~ 4.794/88 e 
o Decreto n~ 1.482/88, que a regula
mentou, não modificaram propria
mente a remuneração dos agentes 
policiais, mas, alterando para mais, 
o limite da percentagem da gratifica
ção de função policial, criaram, sem 
sombra de dúvida, uma vantagem 
que os beneficia. E o benefício alcan
çou a todos, até mesmo a uma apo
sentada, como se vê do documento de 
fls. 37. 

N os seus Comentários à nova 
Carta Política, diz Sérgio de An
dréa Ferreira (3~ vol., pág. 464): 
"Superando velhas questões e limi
tações presentes no regime anterior, 
estendeu aos já inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens concedidos 
aos servidores em atividade: v. arts. 
189 e 190 do novo Estatuto. A exten
são é ampla, pois que diz respeito, 
não apenas a verbas pecuniárias, 
mas a benefícios em geral, inclusive 
in natura (o chamado salário indi
reto)". E traz como exemplo hipóte
se interessante (pág. 465): "após a 
aposentação facultativa de um ser
vidor, a legislação passa a atribuir 
uma vantagem de 20% sobre o pro
vento para quem se inative com o 
tempo de serviço correspondente. O 
já aposentado tem direito a tal van
tagem, eis que há equiparação ao 
ativo e aos demais inativos, inexis
tindo uma terceira categoria, a dos 

inativandos". Lembra, finalmente, 
que o dispositivo é auto-aplicável; 
não há necessidade de lei, a exten
são é automática, salvo se, pela na
tureza do benefício ou vantagem, for 
absolutamente inextensível ao apo
sentado, como diárias e ajuda de 
custo para mudança. 

Com as considerações aqui feitas, 
pedindo venia ao eminente relator, 
conheço do recurso e lhe dou provi
mento. 

É o voto. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: As Recorrentes se aposenta
ram no curso do ano de 1988, incluí
dos nos respectivos proventos a Gra
tificação de Função Policial, fixada 
em (20%) vinte por cento do venci
mento básico. 

Nesse mesmo ano, e antes da pro
mulgação da Constituição Federal, a 
Lei Estadual n~ 4.794, de 11 de agos
to de 1988, reajustou o limite dessa 
gratificação até (50%) cinqüenta por 
cento. 

Para os efeitos da lide, não impor
ta se o novo limite era extensivo a 
todos os funcionários em atividade, 
ou apenas para aqueles contempla
dos pelo Secretário de Segurança 
Pública, como parece dizer o artigo 
2~ do Decreto n~ 1.482, de 25 de 
agosto de 1988, que regulamentou 
aquele diploma legal (as partes con
trovertem a esse respeito). 

Aqui interessa apenas o fato de 
que a majoração do limite da Grati-
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ficação de Função Policial aconteceu 
antes da Constituição Federal de 
1988, quando a lei ainda podia de si
gualar os vencimentos dos servido
res em atividade e os proventos dos 
inativos; só depois da promulgação 
da atual Constituição essa diferen
ciação foi proibida. 

Nessa linha, à época, a Lei Esta
dual n~ 4.794, de 11 de agosto de 
1988, podia dispor, diferentemente, a 
respeito de vencimentos e proventos. 

O artigo 40, § 4~, da Constituição 
Federal de 1988, não pretendeu cor
rigir o tratamento desigual permiti
do no passado; ele só proibe essa de
sigualdade a partir da promulgação 
do texto básico. 

Andou bem, portanto, o acórdão 
recorrido ao afirmar que o citado ar
tigo não tem efeitos retroativos. 

Voto, por isso, no sentido de negar 
provimento à apelação. 

RENOVAÇÃO DE JULGAMENTO 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Josefa Aurelina 
dos Reis Pedreira e outras, agentes 
policiais aposentadas, impetraram 
mandado de segurança contra ato do 
Secretário da Segurança Pública do 
Estado da Bahia, que lhes negou pe
dido de complementação do percen
tual de gratificação de função poli
cial, recebida na base de 20% até al
cançar 50%, nos termos do art. 40, 
§ 4~, da Constituição Federal. 

O Egrégio Tribunal de Justiça da 
Bahia, por unanimidade, denegou a 
segurança em acórdão assim emen
tado (fls. 51): 

"Mandado de segurança. 

Agentes Policiais aposentadas 
antes da entrada em vigor da no
va Constituição Federal, em 
05.10.88, cujo art. 40, § 4~, não as 
alcança retroativamente. Majora
ção de percentual de gratificação 
de função policial não implica em 
modificação de remuneração dos 
servidores nem constitui criação 
de beneficios e vantagens e abran
ge somente os agentes policiais 
em atividade. Inteligência dos 
arts. 46, §§ 1~ e 2~ da Lei 4.794, 
de 11.08.88; 12, I e II do Dec. 
1.430, de 12.08.88, 1~ do Dec. 
1.482, de 25.08.88 e 182, da Lei 
2.323, de 11.04.66 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do 
Estado da Bahia). Segurança de
negada." 

Inconformadas, as vencidas mani
festaram o presente recurso ordiná
rio, alegando violação ao art. 40, § 4~, 
da Constituição Federal, porquanto 
a alteração introduzida pela Lei n~ 
4.794/88 e pelo Decreto 1.482/88, no 
percentual referente à gratificação de 
função policial, beneficiou também os 
servidores inativos. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
62-65), subiram os autos e, neste 
Tribunal, manifestou-se a douta Sub
procuradoria Geral da República pe
lo seu improvimento (fls. 74-77). 

É o relatório. 

RENOVAÇÃO DE JULGAMENTO 
VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): O acór
dão recorrido está assim fundamen
tado (fls. 52-53): 
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"Realmente não houve a alega
da violação a direito líquido e cer
to como pretendem as impetran
tes. Com efeito. 

AB impetrantes se aposentaram: 
Josefa em 10.03.88 (fl. 31); Dalva 
em 27.04.88 (fl. 14); Nelcy em 
19.05.88 (fi. 15); Sônia em 
21/2.05.88 (fl. 10); Miralva em 
21/2.05.88 (fi. 12); Maria Bernade
te em 28/9.05.88 (fi. 13); Antonia 
em 04.08.88 (fi. 11). Antes, portan
to, da entrada em vigor da nova 
Constituição Federal, em 05.10.88, 
cujo § 4~ do art. 40 não tem aplica
ção retroativa. 

Quando assim não fosse, ao se 
aposentarem, as impetrantes já vi
nham recebendo a gratificação de 
função policial, como fazem certo 
os documentos de fls. 9, 16/22, no 
limite de 20% (vinte por cento). A 
Lei 4.794, de 11.8.88 (que insti
tuiu o Plano de Carreira do Servi
ço Público no Estado) e seus De
cretos Regulamentares n.Ql! 1.430, 
de 12.8.88 e 1.492, de 25.8.88, não 
modificaram a remuneração dos 
Agentes Policiais em atividade, 
nem criaram benefícios e vanta
gens. Apenas e tão-somente majo
raram o limite da gratificação 
dos(as) agentes que estavam em 
atividade ou, "no efetivo exercício 
das atividades profissionais ine
rentes a seus cargos permanen
tes", segundo terminologia do art. 
1~ do Dec. n~ 1.482/88. 

Outro não é, também, o enten
dimento que se extrai do § 2~ do 
art. 182 da Lei 2.323, de 11.4.66 
(Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis do Estado da Bahia) 

com nova redação dada pela Lei 
3.021, de 4.7.72, segundo o qual o 
funcionário perderá direito a tal 
gratificação quando afastado do 
exercício do cargo, salvo nas hipó
teses que ali menciona (e que não 
inclui a aposentadoria). 

Não se pode mesmo enxergar 
na majoração do percentual da 
gratificação, uma criação de van
tagem ou de benefício. 

A situação de Nely da Silva San
tos trazida como paradigma, é di
ferente e não aproveita às impe
trantes. Ora, Nely se aposentou em 
04.01.89 (fl. 36) e não há nos au
tos nada que indique que a mes
ma tenha passado a receber a gra
tificação de função policial majo
rada, na base de 50% (cinqüenta 
por cento), somente depois de sua 
aposentação e não antes, quando 
ainda em atividade. 

Em face de todo o exposto e por 
tudo o que mais dos autos consta, 
denega-se a segurança impetra
da." 

Consoante assinala o parecer da 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, da lavra da Dra. Helenita Amé
lia J. Caiado de Acioli, ilustre Sub
procuradora-Geral (fls. 76-77): 

"6. Não procede a irresignação. 

7. Insurgem-se as recorrentes con
tra ato do Sr. Secretário de Segu
rança Pública da Bahia, que lhes 
indeferiu pedido de complementa
ção de gratificação funcional, in
vocando a regra jurídica insculpi
da no art. 40, § 4~, da CF/88. 
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8. De fato, a atual Carta Política 
estendeu aos inativos não somen
te os acréscimos decorrentes da 
variação do poder aquisitivo da 
moeda, como também àqueles ad
vindos de qualquer alteração na 
remuneração dos servidores em 
atividade. 

9. Entretanto, a assertiva, segun
do a qual a Constituição Federal 
impõe que seja feita tal equipara
ção, não alcança o pretendido pe
los recorrentes. 

10. Basta o exame da Lei n~ 4.794/ 
88, para verificar que o limite da 
gratificação ali estabelecido não 
tem aplicação aos inativos. Não 
assistindo aos impetrantes qual
quer direito líquido e certo a ser 
amparado pelo mandamus. 

11. A Lei 4.794/88 limitou-se a fi
xar o teto da gratificação em 50%, 
não criou benefícios ou vantagens, 
que devessem ser estendidas aos 
recorrentes aposentados, mesmo 
porque, segundo a própria lei, só 
fazem jus ao limite da gratificação 
os agentes que estavam em ativi
dade ou, "no efetivo exercício das 
atividades profissionais inerentes 
a seus cargos permanentes" (art. 
1~ do Decreto n~ 1.482/88)." 

Isto posto, nego provimento ao re
curso. 

VOTO VISTA 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Em virtude de empate na 
votação, pedi vista. O eminente Mi
nistro Pádua Ribeiro, relator, negou 

provimento ao recurso ordinário in
terposto por J osefa Aurelina dos 
Reis Pedreira e outras. O eminente 
Ministro Pargendler, em voto vista, 
o acompanhou. Diferentemente, V. 
Exa., Senhor Presidente, seguiu o 
voto divergente do Ministro Mosi
mann. 

Os ora recorrentes, agentes poli
ciais aposentados, ajuizaram um 
mandado de segurança contra ato do 
secretário da Segurança Pública do 
Estado da Bahia, que lhes negara 
pedido de complementação do per
centual de gratificação de função po
licial, recebida na base de 20% até 
alcançar 50%, tudo nos termos do 
art. 40, § 4~, da Constituição Fede
ral. 

Em sua petição inicial, os então 
impetrantes aduziram que antes do 
advento da nova Constituição Fede
ral (1988) percebiam uma gratifica
ção, denominada "gratificação de 
função policial", que equivalia a 20% 
do valor básico de seus vencimentos. 
Pois bem, administrativamente os 
impetrantes vindicaram a concessão 
do benefício até 50%, extendido ao 
pessoal da ativa. 

O impetrado, segundo se pinça à 
fI. 35, indeferiu o pedido administra
tivo da primeira recorrente (Josefa 
Aurelina dos Reis Pereira), subli
nhando: 

"A Lei n. 4.794/88 estabeleceu no
vo tratamento para a Gratificação 
de Função Policial, sendo o per
centual deferido ao Policial Civil 
fixado em 50% (cinqüenta por 
cento). 
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"Essa Lei, de agosto de 1988, não 
contém qualquer determinação a 
permitir seja o novo percentual 
aplicável aos policiais civis apo
sentados, como exigido, à época. 

"Quanto ao estabelecido pela 
Constituição Federal, de 05 (cin
co) de outubro de 1988, conforme 
o parágrafo 42, do artigo 40, invo
cado pela requerente, não tem 
efeito retroativo, não sendo apli
cável às situações já consolidadas, 
como aquela que fora objeto da 
Resolução n. 448/88, do ETCEB". 

o acórdão atacado, da relatoria do 
eminente Des. Luiz Pedreira Fernan
des, ficou assim ementado: 

"Mandado de segurança. Agentes 
Policiais aposentados antes da en
tra<ia em vigor da nova Constitui
ção Federal, em 5.10.88, cujo art. 
40, § 42, não as alcança retroati
vamente. Majoração de percentual 
de gratificação de função policial 
não implica (em) modificação de 
remuneração dos servidores e 
vantagens e abrange somente aos 
agentes policiais em atividade. In
teligência dos arts. 46, §§ 12 e 22 

da Lei 4.794, de 11.08.88, I e II do 
Dec. 1.430, de 12.8.88, 12 do 1.482, 
de 25.8.88 e 182, da Lei 2.323, de 
11.4.66 (Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis do Estado da 
Bahia). Segurança denegada". 

Da primeira divergência, do Mi
nistro Mosimann, transcrevo o se
guinte excerto: 

"A atual Constituição foi até mais 
generosa para com os aposenta-

dos, estendendo-lhes não somen
te os acréscimos decorrentes da 
variação do poder aquisitivo da 
moeda, como também quaisquer 
benefícios ou vantagens posterior
mente concedidos aos servidores 
em atividade (art. 102, § 12, CF/67 
e art. 40, § 42, CF/88). 

"Na hipótese dos autos, embora os 
recorrentes já se encontrassem 
aposentados, ao advento da nova 
Carta, não se pode falar em efei
to retroativo, desde que o benefí
cio pleiteado foi concedido antes 
da vigência da Constituição de 
1988, mais recentemente pela Lei 
n. 4.974, de 11 de agosto daquele 
ano. Em verdade, não se trata de 
nova gratificação, que já vinha 
sendo paga no percentual de 20% 
e passou tão-somente àqueles que 
se encontrassem no efetivo exer
cício das atividades em afronta ao 
princípio constitucional. O aumen
to do percentual só para os da ati
va seria uma forma de aumento 
disfarçado, sem atingir os que 
passaram à inatividade". 

Do primeiro voto de adesão ao re
lator, do Ministro Pargendler, trans
crevo: 

"N essa linha, à época, a Lei Esta
dual n. 4.794, de 11 de agosto de 
1988, podia dispor, diferençada
mente, a respeito de vencimentos 
e proventos. 

"O artigo 40, § 42, da Constituição 
Federal de 1988, não pretendeu 
corrigir o tratamento desigual per
mitido no passado; ele só proíbe 
essa desigualdade a partir da pro
mulgação do texto básico. 
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"Andou bem, portanto, o acórdão 
recorrido ao afirmar que o citado 
artigo não tem efeitos retroativos". 

Senhor Presidente, não resta dú
vida de que pelo ordenamento jurí
dico anterior, os servidores públicos 
da inativa podiam ganhar diferença
damente daqueles da atividade. Se 
a vantagem pecuniária era de 20% 
do vencimento básico do policial ci
vil, não significava que, com a majo
ração da gratificação, os policiais 
inativos tivessem, automaticamen
te, direito a igual percentual. A lei 
da aposentadoria é a lei da época. O 
§ 1" do art. 102 da Carta de 69 sim
plesmente rezava: 

"Os proventos da inatividade se
rão revistos sempre que, por mo
tivo de alteração do poder aquisi
tivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em 
atividade" . 

Agora, pela Constituição de 88, a 
situação é outra. Daí asseverar Cel
so Ribeiro que "(n)o texto atual 
basta que haja qualquer sorte de 
mudança no estado do servidor na 
ativa, decorrente ou não de alteração 
do poder aquisitivo da moeda. Tal 
acréscimo deverá necessariamente in
cidir também nos proventos do inati
vo." (Comentários à Constituição do 
Brasil, Saraiva, 3" v., '!bmo lU, Sarai
va, 1992, pág. 215). 

A primeira recorrente (Josefa Au
relina dos Reis Pedreira) fez o pedi
do de complementação de seus pro
ventos em 28/11/88 (fl. 30), quando 
já vigia a Constituição Federal de 

05/10/88. Assim, tem ela, a contar da 
data da nova ordem constitucional, 
direito a receber a gratificação no 
mesmo percentual recebido por seus 
colegas da ativa. 

O impetrado, em suas informações 
(fls. 40/43), sustenta que não houve 
majoração da gratificação da função 
policial. "O seu limite é que foi rea
justado, porém não incide para todos 
os servidores policiais, apenas para 
os em atividade, desde que o Delega
do Chefe isto proponha ao Secretário 
da Segurança Pública". 

É verdade que o Decreto n. 1.430/88, 
em seu art. 1", inciso IV, deu a gra
tificação para "incentivar o funcioná
rio ao exercício de função policial ci
vil, compensando-o dos riscos dele 
decorrentes". E no art. 3", de modo 
implícito, excluiu a vantagem quan
do da aposentação. Ora, Senhor Pre
sidente, o expediente legal utilizado 
se traduz em verdadeira burla ao 
princípio constitucional de igual tra
tamento do aposentado em relação 
àquele da ativa. O percentual pago, 
de até 50% do vencimento básico, é 
muito significativo, pois se traduz na 
"metade do vencimento do servidor". 

Logo, se a gratificação continua 
devida ao policial civil da ativa, tem 
ela de ser, por força do § 4" do art. 
40 da Constituição Federal, apli
cável às Constituições estaduais, 
concedida ao inativo, sob pena de 
burla da dicção constitucional. 

Assim ementei o RMS n. 4.479-3-
GO, julgado na 6~ 'funna em 24/04/95: 

"Constitucional e Administrativo. 
Mandado de segurança. Militar 
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reformado. Gratificação de função 
por comando do corpo de bombei
ros, quando a unidade não tinha 
autonomia e não se achava, como 
hoje, ligada diretamente ao Gover
nador do Estado. A 'nova gratifi
cação' não deixa de ser, no fundo, 
'transformação' da gratificação 
antiga: comando da Corporação. 
Inteligência do § 49 do art. 40 da 
Constituição Federal e do art. 180 
da Constituição do Estado de 
Goiás. Recurso ordinário conheci
do e provido." 

Com essas considerações, Senhor 
Presidente, acompanho a divergên
cia inaugurada pelo Ministro Mosi
mann. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: Confirmo meu voto proferido 
às fls. 88. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 5.311-3 - MG 
(Registro n~ 95.0001111-5) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 

Advogados: Drs. Élcio Reis e outros 
Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Impetrado: Juízo de Direito da 69- Vara da Fazenda Pública de Belo Ho-

rizonte-MG 
Recorrida: Still Med Instrumental Médico e Cirúrgico Ltda. 

Advogados: Drs. João Antônio Lima Castro e outro 

EMENTA: Execução fiscal. Estado. Representação. Desnecessida
de do Procurador concursado, nomeado e empossado apresentar 
ato de designação. 

Processual Civil. Recurso. Agravo de instrumento. Juiz não po
de negar-lhe seguimento. 

I - O Estado é representado em Juízo, nas execuções fiscais, pe
los seus procuradores, que estão desobrigados de apresentar ins
trumento de procuração ou ato de designação (C.P.C., art. 12, I. 
Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 128, § 22). 

H - O Juiz não pode negar seguimento a agravo de instrumen
to (C.P.C., art. 528). 

IH - Recurso ordinário conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins e 
Ari Pargendler. 

Ausente, justificadamente o Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. 

Brasília, 08 de fevereiro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 26-02-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: A Fazenda Públi
ca do Estado de Minas Gerais impe
trou mandado de segurança, com pe
dido de liminar, contra ato do MM. 
Juiz de Direito da 6~ Vara da Fazen
da Pública de Belo Horizonte, con
substanciado no indeferimento de ci
tação, em ação executiva fiscal, à 
míngua de delegação ou credencial 
do procurador, decisão que foi obje
to de agravo de instrumento, cujo 
processamento foi negado. 

Sustenta a impetrante que, sendo 
o seu representante procurador con-

cursado, nomeado e empossado, a re
cusa do magistrado em determinar a 
citação da executada, em total afron
ta à Lei Adjetiva Civil (arts. 37, 12, 
I e 284), causa-lhe graves prejuízos, 
porquanto o prazo prescricional não 
será interrompido, consoante estatui 
o art. 8~, § 2~, da Lei n~ 6.830/80. 

Não bastassem as ilegalidades 
perpetradas, afirma, ainda, a impe
trante, que a autoridade coatora fe
riu mais uma vez o Código de Pro
cesso Civil (arts. 522, 523 e 528), ao 
negar seguimento ao agravo de ins
trumento interposto contra a malsi
nada decisão. 

Deferida a liminar (fls. 21-22), a 
Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Ge
rais denegou a segurança, argumen
tando, em suma, o voto vencedor, 
que o art. 17, inciso I, da Lei Com
plementar n~ 30/93, que Organiza a 
Procuradoria Geral do Estado, exige, 
para a representação do Estado em 
juízo, que o procurador apresente 
delegação de poderes do Procurador
Geral do Estado. 

Inconformado, o impetrante inter
pôs o presente recurso ordinário, 
com fundamento no art. 105, II, le
tra b, da Constituição Federal, no 
qual ratifica os argumentos iniciais, 
citando farta jurisprudência ao am
paro de suas alegações, no sentido 
da dispensa de apresentação de de
legação de poderes, finalizando com 
o seguinte excerto (fi. 65): 

"6 - Pelo exposto, vê-se, clara
mente, que os votos prevalecentes 
no v. acórdão recorrido estão a 
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contrariar ajurisprudência, a ne
gar vigência ao art. 128, § 22, da 
Constituição do Estado de Minas 
Gerais, ao artigo 12, I, do C.P.C., 
aos artigos 12, 42, 72, incisos I, II, 
IH, IV e V, 82, § 22, 25 e 36 da Lei 
6.830, de 22/9/1980, aos artigos 
522, 523, 528 do C.P. C., ao art. 52, 
incisos II e LV da Constituição Fe
deral, e bem assim, também, ao 
artigo 21, § 12 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais que, ob
servando a determinação do art. 
37, inciso II da Constituição Fede
ral, exige aprovação em concurso 
público e, no caso dos Procurado
res da Fazenda, de provas e títu
los, para, então, investidos nos 
cargos, mediante posse e no de
sempenho da função representa
rem em Juízo a Fazenda Pública 
do Estado de Minas Gerais, sem a 
necessidade de apresentarem man
dato ou a intitulada "designação" 
como está a exigir a autoridade 
coatora." 

Contra-arrazoado (fls. 72-73), o 
recurso subiu a esta Corte, onde a 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca emitiu parecer (fls. 84-88) pelo 
não conhecimento do recurso, e, se 
conhecido, pelo seu provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Afasto 
a preliminar de não conhecimento do 
recurso, suscitada no parecer da 
Subprocuradoria Geral da Repúbli-

ca, porquanto a questão da legitimi
dade de representação do procurador 
da recorrente está ligada ao próprio 
mérito do recurso e, quanto a este, 
opina o citado órgão ministerial, com 
razão, pelo acolhimento do inconfor
mismo. 

A propósito, bem argumentou o 
Des. Garcia Leão, relator vencido da 
impetração, ao votar pela concessão 
da ordem pleiteada (fls. 48-49): 

"A Fazenda Pública do Estado 
de Minas Gerais impetra a pre
sente ação mandamental contra 
ato do Juiz da 6"! Vara da Fazen
da Pública de Belo Horizonte, que 
indeferiu a citação pedida em exe
cutivo fiscal, ao argumento de que 
antes deveria o Procurador que 
assinava a petição inicial fazer 
juntar aos autos a competente de
signação. Indeferiu também o 
Juiz a formação de Agravo de Ins
trumento, à alegação de que o ato 
que indeferiu a citação era mera
mente interlocutório, não desa
fiando qualquer recurso. 

Concedida a liminar, vieram 
aos autos as informações da auto
ridade apontada como coatora, 
bem como o parecer da douta Pro
curadoria, opinando pela conces
são da ordem. 

O Juiz titular da Vara aditou 
as informações prestadas. 

Desenganadamente, assiste ra
zão à impetrante. 

Como de sabença geral, a Fa
zenda Pública ou o Estado, nas 
causas tributárias, são represen
tados pela Procuradoria da F'azen-
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da Estadual, através de seus pro
curadores. Assim determina a 
Constituição Estadual, no § 2~ de 
seu art. 128. Outra não é a posi
ção jurisprudencial: "os procura
dores de órgão público estão dis
pensados de exibir procuração" 
(RT 491/162). 

Ora, se a lei não determina a 
apresentação de designação pelo 
procurador, não pode o juiz exigi
la, já que não lhe compete, pena 
de exorbitar de suas funções, exi
gir aquilo que a lei não exige ou 
por qualquer forma, através de 
portarias ou instruções, modificar 
a determinação legaL Assim agin
do, está o magistrado ferindo direi
to líquido e certo da parte, ense
jando-lhe o manejo da segurança. 

Por outro lado e mais grave 
ainda, não pode o juiz negar se
guimento a agravo de instrumen
to, sob qualquer pretexto, a não 
ser em caso de deserção. E é da 
doutrina e da jurisprudência que 
o ato do juiz que negar seguimen-

to ao agravo é passível de manda
do de segurança." 

Acrescente-se que estabelece o 
art. 12, inciso I, do Código de Proces
so Civil que a União, os Estados e o 
Distrito Federal e 'Ierritórios são re
presentados em juízo pelos seus pro
curadores. A legislação local não po
de dispor de maneira diversa sobre 
a matéria. Aliás, a respeito, estabe
lece o § 2~ do art. 128 da Constitui
ção Estadual: 

"Nos processos judicial e admi
nistrativo que tratem de matéria 
tributária, a representação do Es
tado incumbe à Procuradoria Ge
ral da Fazenda Estadual, que a 
exercerá por seus Procuradores." 

Isto posto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento para conceder a 
segurança, a fim de determinar a ci
tação pedida, independentemente da 
apresentação de designação pelo pro
curador signatário da exordial da 
execução fiscaL 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 6.068 - MT 

(Registro n~ 95.0039187-2) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Thomar de Oliveira Correia 

Advogados: Clóvis de Mello e outro 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Impetrado: Plenário do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Recorrido: Estado do Mato Grosso 

Advogados: Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva e outros 
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EMENTA: Recurso ordinário. Mandado de segurança. Resolução 
nf! 17/93 do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. Argüição de incons
titucionalidade. 

L A Turma, por unanimidade, acolheu o incidente de inconstitucio
nalidade suscitado pelo eminente Mino Pádua Ribeiro a ser apre
ciado pela Ego Corte Especial, o qual deve ser processado de acor
do com o RISTJo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, suscitar o in
cidente de inconstitucionalidade a 
ser processado na forma regimental. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Ari Pargendler, Antônio de Pádua 
Ribeiro e Hélio Mosimann. O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel não partici
pou do julgamento, nos termos do 
art. 162, parágrafo 2~, do RISTJ. 

Brasília, 05 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 16-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Trata-se de recurso ordi
nário constitucional impugnando 
acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso, em manda
do de segurança de sua competência 
originária. 

'Ieomar de Oliveira Correia, Juiz 
de Direito da 3~ Vara Cível da Co
marca de Várzea Grande, impetrou 
mandado de segurança contra o alu
dido 'Ihbunal de Justiça que, em sua 
composição Plenária, através da Re
solução n~ 17/93, alterou a competên
cia da Vara da qual é titular, ato 
que considera ilegal e abusivo. 

O Tribunal de Justiça denegou a 
ordem em acórdão assim resumido 
na ementa: 

"Competência de Varas - Alte
ração por Resolução do Tribunal 
- Inamovibilidade de Juiz - A 
alteração de competência de Vara 
não fere o direito de inamovibili
dade do juiz titular dessa vara -
A inamovibilidade assegurada pe
la Constituição Federal é mera
mente territorial - O direito do 
'Ihbunal de Justiça de determinar 
ou alterar a competência das Va
ras das Comarcas com mais de 
uma, é assegurado pelo artigo 58 
do COJE que guarda perfeita har
monia com o artigo 96, I, letra a, 
da Constituição Federal." (fi. 74) 

Inconformado, o impetrante inter
pôs o presente recurso, alegando, em 
resumo, que o ato objurgado fere a 
garantia de inamovibilidade assegu-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 127-184, maio 1997. 143 



rada no art. 95, lI, da CF/88, precei
to repetido no art. 96, IlI, da Carta 
Estadual. Afirma que tal garantia 
equivale a verdadeiro direito adqui
rido, pois, uma vez estabelecida a 
competência de determinada Vara 
pelo 'Ihbunal Pleno, ela jamais pode
rá ser alterada. Diz, ainda, que a 
modificação da competência consti
tui autêntica remoção, só admissível 
mediante voto de 2/3 dos membros 
do 'lhbunal e garantida a ampla de
fesa (CF, art. 93, VIII). Por outro la
do, o art. 58 do Cód. de Organização 
Judiciária do Estado - COJE (Lei 
n~ 4.964/85), no seu entender, con
traria a ordem constitucional vigen
te. Amparando-se em ensinamentos 
doutrinários e no acórdão deste STJ 
proferido no RMS 945-0-AM, pede o 
provimento do recurso para que se
ja concedida a segurança. 

Oferecidas contra-razões às fls. 
96/101, o recurso foi recebido e reme
tido a este 'Ihbunal, tendo a Subpro
curadoria Geral da República emiti
do parecer contrário ao seu provi
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O Ilustre Rela
tor, Des. Ernani Vieira de Souza, ao 
denegar a ordem, assim lançou o Vo
to-condutor: 

" ... não vislumbro o direito lí
quido e certo do impetrante de 
permanecer com a competência 
originária dessa Vara, uma vez 

que o artigo 58 do Código de Or
ganização Judiciária estabelece o 
seguinte: 

"Artigo 58 - Nas Comarcas de 
mais de uma Vara a competên
cia será determinada por Reso
lução do Tribunal Pleno." 

Esse artigo guarda perfeita sin
tonia com a Constituição Federal 
quando, em seu artigo 96, lI, letra 
a, assegura ao Tribunal de Justi
ça direito de dispor sobre a com
petência dos órgãos jurisdicionais. 
Por outro lado, a inamovibilidade 
não é de ordem funcional. A ina
movibilidade impede apenas a re
moção física do juiz de uma Co
marca para outra. É matéria ter
ritorial. Não se trata, no caso, de 
inamovibilidade, ao se estabelecer 
nova competência na Vara por ele 
jurisdicionada. 

Assim, não vejo o direito líqui
do e certo necessário para que a 
segurança seja concedida, razão 
por que a denego." (fl. 63). 

J á o douto Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Wagner Gonçalves, 
manifestou-se sobre a pretensão do 
recorrente da seguinte forma: 

5. "Não se cuida aqui de remo
ção ou promoção, nem de remane
jamento de uma Vara para outra. 
Trata-se da possibilidade de o Tri
bunal de Justiça do Estado alte
rar a competência ou as atribui
ções da Vara, dado ao acúmulo de 
processos, objetivando melhor de
senvolver a prestação jurisdicio-
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naI. Ora, atribuiu a Constituição 
(art. 96, inc. l, letras a e b) tal 
mister aos tribunais estaduais, 
que poderão dispor sobre a "com
petência e o funcionamento dos 
respectivos órgãos jurisdicionais 
e administrativos" bem como or
ganizar " ... Os juízos que lhes fo
rem vinculados ... " (letra b). Em 
consonância com tais dispositivos, 
fixa a Constituição do Estado, no 
artigo 58, que "nas comarcas de 
mais de uma Vara a competência 
será determinada por resolução 
do Tribunal Pleno". 

7. "De conseguinte, se compete 
aos Tribunais Estaduais, desde a 
ordem constitucional precedente, 
efetivar a organização judiciária, 
que pressupõe também fixar as 
atribuições de cada Juiz, cabe ao 
Tribunal do Estado de Mato Gros
so, como fez, alterar, por interes
se público, a competência ou as 
atribuições da 3!! Vara Civil da 
Várzea Grande, naquele Estado, 
mesmo porque a competência an
terior, relativa aos feitos de famí
lia, não foi estabelecida por lei, no 
seu sentido formal, mas por Reso
lução de n~ 01/92, conforme docu
mento de fi. 11. Ora, se o llibunal 
definiu competência por resolução, 
a mesma poderá ser alterada por 
ato da mesma hierarquia, sem 
que isso signifique ofensa ao prin
cípio da inamovibilidade". 

8. "Thl princípio, aliás, tem por 
premissas básicas o local de tra
balho e a "base territorial", não a 
competência, sob pena de se en-

gessar a organização judiciária 
do Estado. É o que decorre da 
garantia inserta no artigo 95, in
ciso II, da Carta Maior e do art. 
30 da Lei Complementar n~ 35, 
de 14.3.79. Aliás, quando fala em 
"inamovibilidade", Seção lI, no 
Capítulo l-das garantias da 
magistratura - a "LOM" men
ciona, art. 31, que "em caso de 
mudança da sede do juízo será 
facultado ao Juiz remover-se pa
ra ela ou para comarca de igual 
entrância, ou obter a disponibili
dade com vencimentos integrais." 

"Daí se infere que inamovibili
dade tem a ver com "mudança", 
alteração de domicílio ou do local 
de trabalho. Por isso, é incensurá
vel que esse Eg. Tribunal tenha o 
entendimento de que um juiz não 
pode ser removido de uma Vara 
para outra, sem o seu consenti
mento. Entretanto, tal decisu.m 
não se aplica ao caso em tela, 
quando o recorrente se insurge 
contra a modificação de competên
cia, em decorrência de ato hierar
quicamente igual ao que a estabe
leceu." (fls. 108/110). 

Premissas básicas à impetração 
da segurança é a existência de direi
to líquido e certo e que este direito 
tenha sido violado por ato ilegal ou 
abusivo de autoridade. 

Na hipótese dos autos, a Resolu
ção n~ 17/93 do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso não pode ser acoi
mada de abusiva ou ilegal porque 
fundamentada no art. 58 do Código 
de Organização Judiciária do Esta
do (Lei 4.964/85) que preceitua: 
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"N as Comarcas de mais de 
uma Vara a competência será de
terminada por Resolução do Tri
bunal Pleno". 

Como bem acentuado pelo ilustre 
representante do Ministério Público 
Federal, em seu parecer de fls. 
107/110: " ... a competência anterior, 
relativa aos feitos de família, não foi 
estabelecida por lei, no seu sentido 
formal, mas por Resolução de n~ 
01192, conforme documento de fls. 
11. Ora, se o Tribunal definiu compe
tência por resolução, a mesma pode
rá ser alterada por ato da mesma 
hierarquia, sem que isso signifique 
ofensa ao princípio da inamovibilida
de", em clara alusão ao brocardo: 
quem pode o mais pode o menos. 

Demais disso, não vinga a alega
ção do recorrente de que o citado 
art. 58 do COJE contraria a ordem 
constitucional vigente - o que em
basaria sua pretensão -, porque o 
mencionado dispositivo permanece 
íntegro, já que não há notícia nos 
autos da proclamação da sua incons
titucionalidade e não será através do 
mandado de segurança que isso po
derá ser conseguido. 

Por todo o exposto e pelo que 
mais consta dos autos, conheço do 
recurso negando-lhe, porém, provi
mento para manter o acórdão recor
rido pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: Os autos dão conta de que o 

impetrante jurisdiciona a MM. 3!! 
Vara Cível da Comarca de Várzea 
Grande, MT. 

No regime da Resolução n~ 01, de 
1992, essa Vara tinha "competência 
para processar e julgar feitos refe
rentes à Sucessão, Família e Proce
dimentos de Jurisdição Voluntária" 
(artigo 9~, letra b, fl. 11). 

À vista de reclamações da Ordem 
dos Advogados do Brasil (fls. 25/43), 
o Egrégio Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso editou a Resolução n~ 
17/93, cujo artigo 5~, inciso I, letra a, 
atribuiu às I!!, 2!! e 3!! Varas Cíveis 
da Comarca de Várzea Grande a 
competência para processar e julgar 
feitos gerais (fl. 09). 

Como corolário disso, todos os 
1.474 processos que até então trami
tavam na MM. 3!! Vara Cível de Vár
zea Grande foram redistribuídos pa
ra a MM. 4!! Vara Cível (fl. 13). 

No acórdão recorrido manifesta
ram-se duas vertentes de pensamen
to, uma, entendendo que o Tribunal 
Pleno pode dispor a respeito da com
petência de varas, outra, sustentan
do que ele só pode elaborar projeto 
de lei a esse respeito. 

Salvo melhor juízo, o Código de 
Organização Judiciária do Estado do 
Mato Grosso podia, como fez, atri
buir ao Tribunal de Justiça poder 
para definir a competência de varas, 
"nas comarcas com mais de uma" 
(artigo 58). 

Agora, determinação de competên
cia não se confunde com supressão 
dela. 

A deliberação do Tribunal Pleno 
teria sido bem aplicada, se mantida 
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a competência residual da MM. 3~ 
Vara de Várzea Grande para o pro
cesso e julgamento das ações que ne
la tramitavam à data da alteração; 
redistribuindo esses processos, o 
efeito da modificação foi o de verda
deira remoção, sem o processo pró
prio, com a agravante aí pressupos
ta, a de que o Tribunal pode, a seu 
alvedrio, escolher o juiz da causa. 

Se o juiz está sujeito à pena de re
moção, o Tribunal deve instaurar o 
processo disciplinar próprio, previs
to em lei; não pode fazê-lo obliqua
mente, porque isso fere o direito in
dividual do juiz e, principalmente, o 
interesse público, que tem na inamo
vibilidade do juiz a garantia maior 
da administração da Justiça. 

Observe-se que a Resolução n 2 

17/93 apenas alterou a competência 
de varas; nela não se determinou a 
redistribuição de processos, que se 
deu em razão de má aplicação do 
novo sistema, o qual- repita-se -
é válido em relação aos processos 
distribuídos na sua vigência. 

Voto, por isso, no sentido de dar 
provimento ao recurso ordinário, pa
ra conceder a ordem, em parte, de 
modo que os processos da MM. 3~ 
Vara Cível de Várzea Grande, MT, 
redístribuídos por força da Resolução 
n2 17/93 do Tribunal Pleno à MM. 4~ 
Vara Cível, e ainda não julgados, 
voltem à origem. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Teomar de Oli
veira Corrêia, Juiz de Direito da 3~ 

Vara Cível da Comarca de Várzea 
Grande, impetrou mandado de segu
rança contra ato do Tribunal de Jus
tiça do Estado de Mato Grosso, con
substanciado na Resolução n2 17/93, 
que alterou a competência da Vara 
da qual é titular, ato esse que consi
dera ilegal e abusivo. 

O Tribunal de Justiça, por maio
ria, denegou a ordem em acórdão as
sim ementado (fls. 74): 

"Competência de Varas - Alte
ração por resolução do Tribunal 
- Inamovibilidade de Juiz. 

A alteração de competência de 
Vara não fere o direito de inamo
vibilidade do juiz titular dessa Va
ra. 

A inamovibilidade assegurada 
pela Constituição Federal é mera
mente territorial. 

O direito do Tribunal de Justi
ça de determinar ou alterar a com
petência das Varas nas Comarcas 
com mais de uma, é assegurado 
pelo artigo 58 do COJE que guar
da perfeita harmonia com o artigo 
96, I, letra a, da Constituição Fe
deral." 

Daí o presente recurso ordinário 
interposto pelo impetrante sob o fun
damento, em resumo, de que o ato 
atacado fere a garantia da inamovi
bilidade assegurada no art. 95, n, da 
CF/88, preceito repetido no art. 94, 
n da Constituição Estadual. Afirma 
que a modificação de competência 
constitui autêntica remoção, só ad
missível mediante voto de 2/3 dos 
membros do Tribunal e garantida 
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ampla defesa (CF, art. 93, VIII). 
Acrescenta que o art. 58 da Lei esta
dual n 2 4.964, de 1985 (Código de 
Organização Judiciária do Estado -
COJE), em que se funda o ato objur
gado viola o art. 96, I, a, da Consti
tuição Federal. 

O Relator, Ministro Peçanha Mar
tins, negou provimento ao recurso. 
Votando, a seguir, o Ministro Ari 
Pargendler, votou no sentido de dar 
provimento, em parte, ao recurso, de 
modo que os processos da MM. 3~ 
Vara Cível de Várzea Grande-MT, 
redistribuídos por força da Resolução 
n2 17/93 do Tribunal Pleno à MM. 4~ 
Vara Cível, e ainda não julgados, 
voltem à origem. 

Pedi vista dos autos e ora os te
nho em mesa, a fim de que o julga
mento tenha prosseguimento. 

Segundo o acórdão recorrido, 
apóia-se a resolução impugnada no 
art. 58 do Código de Organização 
Judiciária do Estado (Lei n 2 4.964, 
de 26.12.85), nestes termos: 

"N as Comarcas de mais de 
uma Vara a competência será de
terminada por Resolução do Tri
bunal Pleno." 

Afirma o voto-condutor do citado 
aresto que o texto transcrito guarda 
sintonia com o art. 96, lI, a, da 
Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 96. Compete privativamen
te: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos 
e elaborar seus regimentos inter-

nos, com observância das normas 
de processo e das garantias pro
cessuais das partes, dispondo so
bre a competência e o funciona
mento dos respectivos órgãos ju
risdicionais e administrativos." 

'Ibdavia, esse preceito da Consti
tuição Federal não tem, a meu ver, 
a amplitude que lhe deu o julgado 
recorrido, porquanto se refere ape
nas "a competência e o funcionamen
to dos respectivos órgãos jurisdicio
nais e administrativos", ou sej a, aos 
órgãos internos dos Tribunais: tur
mas, câmaras, conjunto de câmaras, 
corregedoria, secretaria e outros se
tores administrativos. 

À vista da citada norma, não po
dem os Tribunais fixar competência 
dos Juízes e, muito menos, suprimi
la. Só a lei pode dispor sobre a com
petência dos Juízes. 

É o que se deduz da Constituição 
Federal: 

"Art. 125. Os Estados organiza
rão sua justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ 12 - A competência dos tri
bunais será definida na Constitui
ção do Estado, sendo a lei de or
ganização judiciária da iniciativa 
do Tribunal de Justiça." 

Admitir-se que a competência dos 
Juízes seja prescrita mediante Reso
lução dos Tribunais viola os princí
pios da legalidade e do juiz natural, 
além de conspurcar a garantia da 
inamovibilidade dos magistrados 
(Constituição Federal, art. 95, lI). 
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Note-se que a Lei n~ 4.964, de 
26.12.85, foi promulgada sob a égi
de da Constituição de 1967, com a 
redação da E.C. n~ 1, de 1969, cujo § 
5~ do art. 144 dispunha: 

"Cabe privativamente ao 'Iribu
nal de Justiça propor ao Poder 
Legislativo a alteração da organi
zação e da divisão judiciárias, ve
dadas emendas estranhas ao ob
jeto da proposta ou que determi
nem aumento de despesa." 

Isso, porém, não afasta a incons
titucionalidade do seu dispositivo, 
antes aludido, pois o princípio da 
inamovibilidade do magistrado esta
va previsto no seu art. 113, lI, além 
do que se inseriam, no seu contexto, 
os princípios da legalidade e do juiz 
natural. 

Em suma: o art. 58 da Lei de Or
ganização Judiciária, antes mencio
nado, não se compatibilizava com os 

textos da Constituição Federal ante
rior, sob cuja égide foi promulgado, 
nem com os preceitos da Constitui
ção Federal em vigor. 

Isto posto, com fundamento no 
art. 96 da Constituição Federal e no 
art. 200 do Regimento Interno des
ta Corte, suscito incidente de incons
titucionalidade do art. 58 da Lei n~ 
4.964, de 26.12.85, do Estado de Ma
to Grosso, a ser dirimido pela Corte 
Especial. 

RETIFICAÇÃO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Senhores Mi
nistros, suscitado o incidente de in
constitucionalidade, embora não a 
vislumbre, concordo com a discussão 
da matéria no âmbito da Corte Es
pecial, razão por que acompanho o 
eminente Min. Pádua Ribeiro. 

RECURSO ESPECIAL Ne 24.405-9 - SP 

(Registro n~ 92.0016984-8) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Município de São Paulo 

Advogados: Drs. Márcia Cristina Almada Barbosa e outros 

Recorrida: Maria Angela de Azevedo Souza 

Advogados: Drs. Edson Aparecido Ravena e outro 

EMENTA: Processual Civil. Ação de indenização proposta por fun
cionário municipal contra o Município. Câmara Municipal. Litiscon
sórcio necessário. Não caracterização. Ressarcimento. Deve ser com
pleto, sem adstringir-se à simples atualização monetária do débito. 
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I - As Edilidades, embora disponham de capacidade processual, 
ativa e passiva, para defesa de suas prerrogativas institucionais, 
como órgãos autônomos da administração, não possuem persona
lidade jurídica, mas, apenas, a judiciária. Daí a desnecessidade de 
integrar a lide, como litisconsorte necessária, a Câmara Municipal, 
em ação indenizatória proposta por seu funcionário contra a Mu
nicipalidade. Ofensa aos arts. 3~, 47, 267, VI, do C.P.C. não carac
terizada. Dissídio pretoriano não demonstrado. 

H - O acórdão recorrido, ao determinar que a quantia equiva
lente aos períodos de férias, a ser saldada, deverá corresponder aos 
proventos vigentes à época da liqüidação, não violou o art. 1~, § 2~, 
da Lei n~ 6.899, de 1981, porquanto o ressarcimento deve ser com
pleto, não se limitando a simples atualização monetária da dívida. 

IH - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Ari Pargendler. 

Brasília, 02 de outubro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 30-10-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Maria Ângela de 

Azevedo Souza, funcionária pública 
aposentada, ajuizou ação ordinária 
contra o Município de São Paulo, vi
sando indenização por férias não go
zadas na ativa, por necessidade de 
serviço. 

Em primeira instância, o MM. 
Juiz de Direito julgou procedente a 
ação (fls. 95-99), tendo sido a senten
ça confirmada pelo v. acórdão da Se
gunda Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Interpostos embargos de declara
ção foram eles rejeitados. 

Inconformada, a Municipalidade 
de São Paulo interpôs recurso espe
cial, com fundamento no art. 105, 
lII, letras a e c, da Constituição Fe
deral, alegando que o v. acórdão re
corrido negou vigência aos arts. 3~, 
47 e 267, VI, do Código de Processo 
Civil, ao afastar a necessidade de in
tegrar a lide, como litisconsorte ne
cessária, a Câmara Municipal, e ao 
art. 1~, § 2~, da Lei n~ 6.899/81, e art. 
1~, parágrafo único, do Decreto n~ 
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86.649/81, no tocante à atualização 
monetária da dívida, além de dissí
dio jurisprudencial. 

Contra-arrazoado (fls. 151-158), o 
recurso, cujo processamento foi ad
mitido (fls. 169-171), subiram os au
tos a esta Corte, onde me vieram 
distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): No 
REsp n~ 23.926-0-SP, em que se dis
cutiam questões análogas, assim vo
tei como Relator: 

"A ação foi bem endereçada, 
não sendo o caso de litisconsórcio 
necessário. A propósito, bem argu
mentou o acórdão recorrido (fls. 
135): 

"Não se delineia o litiscon
sórcio obrigatório. Isso porque, 
as Edilidades, embora dispo
nham de capacidade processual, 
ativa e passiva, para defesa de 
suas prerrogativas institucio
nais, como órgão autônomo da 
administração, não possuem 
personalidade jurídica, mas, 
apenas, a judiciária (Vítor Nu
nes Leal, Personalidade Judi
ciária das Câmaras Municipais, 
Revista de Direito Administra
tivo, vol. 15, págs. 46/64; Hely 
Lopes Meirelles, Direito Mu
nicipal Brasileiro, 5!! ed., Ed. 
Revista dos 'fribunais, pág. 450; 
RT 364/161; 371/120; 478/181; 

459/101; 558/55; RJTJ 107/244; 
RDA 46/218; 98/202 e RF 236/ 
141; 300/231). 

A ação foi, acertadamente, 
proposta contra a Fazenda Mu
nicipal, que unitariamente, re
presenta os órgãos de poder a 
nível do Município." 

Não há, pois, identificar ofensa 
aos arts. 3~, 47 e 267, VI, do 
C.P.C. Acrescente-se, ainda, que, 
no tópico, nenhum dissídio preto
riano foi demonstrado com obser
vância do art. 255 e parágrafos do 
Regimento Interno desta Corte, 
isto é, com a demonstração das 
circunstâncias que identifiquem 
ou assemelhem os casos confron
tados. 

Finalmente, não se acha carac
terizada nenhuma ofensa ao art. 
1~, § 2~, da Lei n~ 6.899, de 1981, 
porquanto, em se tratando de res
sarcimento impõe-se que seja 
completo, aduzindo, a respeito, 
com inteira pertinência, o aresto 
recorrido (fls. 136): 

"Daí o acerto da r. decisão 
recorrida em determinar, que a 
quantia equivalente aos perío
dos de férias, a ser saldada, de
verá corresponder aos proven
tos vigentes à época da liquida
ção. Veja-se que essa disposição 
não acresce o débito fazendário, 
apenas o ajusta à sua realida
de, de molde a evitar o enri
quecimento ilícito." 

Isto posto, em conclusão, não 
conheço do recurso." 
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o transcrito voto foi acolhido, por 
unanimidade, na sessão desta Tur
ma, realizada em 04.04.94 (Ac. DJ 
18.04.94, pág. 8.475), tendo o respec
tivo acórdão ficado assim ementado: 

"Processual Civil. Ação de inde
nização proposta por funcionário 
municipal contra o Município. Câ
mara Municipal. Litisconsórcio 
necessário. Não caracterização. 
Ressarcimento. Deve ser comple
to, sem adstringir-se a simples 
atualização monetária do débito. 

I - As Edilidades, embora dis
ponham de capacidade processual, 
ativa e passiva, para defesa de 
suas prerrogativas institucionais, 
como órgãos autônomos da admi
nistração, não possuem persona
lidade jurídica, mas, apenas, a ju
diciária. Daí a desnecessidade de 
integrar a lide, como litisconsor-

te necessária, a Câmara Munici
pal, em ação indenizatória propos
ta por seu funcionário contra a 
Municipalidade. Ofensa aos arts. 
3~, 47, 267, VI, do C.P.C. não ca
racterizada. Dissídio pretoriano 
não demonstrado. 

n - O acórdão recorrido, ao 
determinar que a quantia equiva
lente aos períodos de férias, a ser 
saldada, deverá corresponder aos 
proventos vigentes à época da li
qüidação, não violou o art. l~, § 2~, 
da Lei n~ 6.899, de 1981, porquan
to o ressarcimento deve ser com
pleto, não se limitando a simples 
atualização monetária da dívida. 

In - Recurso especial não co
nhecido." 

À vista dos citados fundamentos, 
não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL N~ 28.168-8 - SP 

(Registro n~ 92.0025887-5) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Commerce Desenvolvimento Mercantil Ltda. 

Advogados: Drs. José Manssur e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Marco Antônio Moraes Sophia e outro 

Sustentação Oral: Dr. José Manssur, pela recorrente 

EMENTA: Execução fiscal. Embargos de terceiro. Fraude de exe
cução. Não caracterização. C.T.N., art. 185. Aplicação. 

I - Embora integrantes do mesmo grupo empresarial, as empre
sas alienante e executada têm personalidade jurídica própria. Na 
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espécie, não há notícia de que pendesse, em relação à alienante, 
execução fiscal com crédito regularmente inscrito quando da alie
nação ora questionada. Ademais, não se cogita de crédito solidá
rio pelo simples fato de ambas as empresas alienante e executada 
pertencerem ao mesmo grupo econômico. Tampouco tem aplicação 
a teoria da desconsideração da pessoa jurídica, pois, no caso, não 
se afirmou que, antes da alienação questionada, tivesse a executa
da alienado o bem penhorado à alienante. Há de considerar-se, ain
da, que a alienação questionada foi precedida de alvará judicial ex
pedido pelo juízo da concordata, o que torna inaceitável responsa
bilizar empresa outra que não a executada pelo débito cobrado. 

H - Inaplicação à espécie do art. 185 do C.T.N. 

IH - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Américo Luz. 

Brasília, 14 de junho de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 07-08-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Commerce De-

senvolvimento Mercantil Ltda. ajui
zou embargos de terceiro contra a 
Fazenda do Estado de São Paulo, em 
face da execução fiscal que esta lhe 
promove. 

Alega, em suma, que adquiriu imó
vel situado em São José dos Campos 
em decorrência de ato jurídico per
feito e acabado, devidamente consig
nado no Registro de Imóveis daque
la cidade, e que após um ano de ple
no exercício da propriedade, a em
bargada penhorou referido bem. Res
salta, ainda, que o imóvel não foi ad
quirido da executada, e nem tam
pouco sua antecessora dominial o 
houvera daquela, razão pela qual ja
mais poderia suportar o gravame 
processual mencionado (penhora). 

O Juízo monocrático emitiu sen
tença da qual se extrai o seguinte 
excerto conclusivo (fls. 64-65): 

"Não socorre a embargante, 
ainda, a alegação de que o negó
cio jurídico é válido e eficaz, uma 
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vez que realizado com licença ju
dicial. De fato, como bem obser
vou a embargada, a expedição de 
alvará nada mais é do que um re
quisito formal para a venda de 
qualquer bem de sociedades con
cordatárias (artigo 149 da Lei de 
Falência), sendo essencial para a 
validade de tal ato. O simples al
vará, entretanto, não atribui ou
tros direitos aos seus portadores, 
não podendo ser utilizado, portan
to, como atestado de imunidade 
tributária de vendas feitas em 
fraude ao Fisco. 

Logo, sendo a venda em ques
tão posterior à. inscrição da dívi
da ativa, nos termos do artigo 185 
do Código Tributário Nacional, ca
racterizou-se a fraude à execução, 
sendo ineficaz em relação à em
bargada o negócio jurídico entabu
lado entre a embargante e SNCI 
- Sociedade Nacional de Comer
cialização Integrada Ltda. 

Reconhecida a fraude à execu
ção, a improcedência dos embar
gos é de rigor. 

Ante o exposto e pelo remanes
cente dos autos, julgo improceden
tes os embargos de terceiro e de
claro, em conseqüência, subsisten
te a penhora. Em razão da sucum
bência, arcará a vencida com as 
custas e despesas processuais e 
honorários advocatícios, que fixo 
em 15% do valor dado à causa. 

Subindo os autos à instância revi
sora, a Décima Nona Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, por votação unânime, ne-

gou provimento à apelação da ora 
recorrente, confirmando a decisão 
monocrática, certa de que houve 
fraude à execução, nos termos do 
art. 185 do C.T.N. 

Opostos embargos de declaração, 
foram eles rejeitados. 

Inconformada, Commerce Desen
volvimento Mercantil Ltda. interpôs 
o presente recurso especial com fun
damento no art. 105, inciso lU, le
tras a e c da Constituição Federal, 
no qual alega violação aos artigos 
16, II, 20, 524, 525, 530, I, 531, 533, 
856, I e 859 todos do Código Civil, 
como também aos artigos 467, 468, 
471, 1~ parte, 1.046, caput e § 1~ do 
Código de Processo Civil, assim co
mo aos artigos 2~, caput e § 1~, e 
185 do Código Tributário Nacional, 
ao artigo 2~ do Decreto n~ 22.866, de 
28.06.33 e dissídio pretoriano com 
julgados desta Corte sobre a matéria 
(REsps nQ§. 2.653 e 1.938). 

Contra-arrazoado (fls. 134-134 v.), 
o recurso, cujo processamento foi 
inadmitido (fls. 136), subiu a esta 
Corte em razão do provimento do 
agravo de instrumento interposto (fl. 
141), vindo-me os autos distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): O acór
dão recorrido está assim fundamen
tado (fls. 96): 

"A execução fiscal foi ajuizada 
no dia 1~.10.84 (fls. 2 e 3), figuran-
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do no pólo passivo, a SNCI -
Bandeirantes Artigos Domésticos 
Ltda. 

Como não foi possível a penho
ra em bens da executada, foi pe
nhorado em 4.3.88, imóvel de pro
priedade da ora embargante (fls. 
43/43 v.). Thl imóvel foi vendido à 
embargante em 25.5.87, por SNCI 
- Sociedade Nacional de Comer
cialização Integrada Ltda., socie
dade que pertence ao mesmo gru
po econômico que controla a exe
cutada, fls. 48/48 v. 

Houve portanto, "fraude à exe
cução", nos termos do art. 185 do 
Código Tributário Nacional, pois 
a alienação foi posterior à inscri
ção da dívida. 

A respeito, adota-se os funda
mentos contidos nas contra-razões 
da Fazenda de fls. 83/84. 

Por outro lado, como assinalado 
na r. sentença de fl. 64, "Não so
corre a embargante, ainda, a ale
gação de que o negócio jurídico é 
válido e eficaz, uma vez que reali
zado com licença judicial. De fato, 
como bem observou a embargada, 
a expedição de alvará nada mais é 
do que um requisito formal para a 
venda de qualquer bem de socie
dades concordatárias (art. 149 da 
Lei de Falências), sendo essencial 
para a validade de tal ato. O sim
ples alvará, entretanto, não atribui 
outros direitos a seus portadores, 
não podendo ser utilizado, portan
to, como atestado de imunidade 
tributária de vendas em fraudes 
ao fisco"." 

N a espécie, não se acha caracteri
zada a fraude de execução, prevista 

no art. 185 do C.T.N. A propósito, 
em sentido contrário, bem argumen
tou o acórdão da Décima Quinta Câ
mara Civil do próprio Tribuna] a 
quo (fls. 106-108): 

"O recurso comporta provimen
to. A embargante objetiva excluir 
da penhora efetivada nos autos da 
execução fiscal que a Fazenda do 
Estado move a S.N.C.I. Bandeiran
te Artigos Domésticos Ltda., bem 
imóvel que adquiriu de S.N.C.I. So
ciedade Nacional de Comercializa
ção Integrada Ltda. por instrumen
to lavrado em 23 de dezembro de 
1986. 

A r. decisão recorrida sob o fun
damento de estar configurada 
fraude de execução, visto que a 
alienante e a executada são em
presas que se encontram em regi
me de concordata ambas integran
do holding que tem como socieda
de controladora a empresa Brastel 
Com. Adm. e Participações Ltda. 
Julgou improcedente os embargos. 

Aduziu que a teor do art. 185 
do CTN é fraudulenta contra o 
Fisco alienação ou oneração de 
bens por sujeito passivo desde que 
o crédito tributário contra ele es
teja regularmente inscrito. 

Thl decisão não pode subsistir. 
De se salientar inicialmente que 
embora integrantes do mesmo 
grupo empresarial, as empresas 
alienante e executada têm perso
nalidade jurídica própria. Na es
pécie não se tem notícia que en 
relação à alienante pendesse exe
cução fiscal com crédito regular
mente inscrito quando da aliena
ção ora questionada. Assim, em 
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relação à alienante, ininvocável o 
disposto no art. 185 do CTN. Nem 
se cogita de débito solidário pelo 
simples fato de ambas as empre
sas alienantes e executada per
tencerem ao mesmo grupo econô
mico. Tampouco poderia ser invo
cada a teoria da desconsideração 
da pessoa jurídica na espécie, 
mesmo porque não se tem notícia 
de que anteriormente à alienação 
ora questionada tivesse a execu
tada alienado o bem penhorado à 
alienante. 

Acrescente-se que a alienação 
ora questionada foi precedida de 
autorização judicial no Juízo da 
concordata e assim inadmissível o 
elastério de responsabilizar em
presa outra que não a executada 
pelo débito fiscal exeqüendo. 

Orientação nesse sentido con
duziria à total insegurança dos 
atos negociais, visto que seria 
inadmissível exigir-se da adqui
rente pesquisa em relação a todas 

as empresas que integram o gru
po Brastel, diligência via de regra 
praticamente impossíveL Assim, 
penhorado bem que não integrou 
o patrimônio da executada apenas 
sob a consideração de que integra 
ela holding da qual também faz 
parte a alienante, a procedência 
dos embargos era medida que se 
impunha. 

Daí por que dá-se provimento 
ao recurso para julgar procedentes 
os embargos invertidos os ônus do 
sucumbimento, respeitada a isen
ção legal de que goza a Fazenda 
do Estado." 

Isto posto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento, a fim de julgar 
os embargos de terceiro procedentes, 
invertidos os ônus da sucumbência, 
esclarecendo-se que as custas devi
das pela Fazenda são as relativas ao 
reembolso. Os valores respectivos 
deverão ser atualizados monetaria
mente. 

RECURSO ESPECIAL N~ 38.606 - SP 

(Registro n~ 93.0025176-7) 

Relator: O Sr. Ministro Ari Pargendler 

Recorrentes: Alexios Jafet Júnior e outros 

Advogados: Drs. Eugler Giraldi e outro 

Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Pau
lo -DER/SP 

Advogada: Dra. Maria Magdalena Marks Biel 

EMENTA: Civil. Prescrição. Interrupção. A citação válida inter
rompe a prescrição, ainda que o processo seja extinto sem julga-
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mento de mérito, salvante as hipóteses do art. 267, incisos U e lU 
do Código de Processo Civil. Processo Civil. Coisa julgada. No re
gime do Código de Processo Civil de 1939, a sentença que declaras
se a carência de ação por ilegitimidade ativa de parte fazia coisa 
julgada; hipótese, ademais, em que, sob o decreto de carência de 
ação, a demanda foi julgada improcedente por falta de provas da 
correspondência entre o título de domínio e as áreas reivindicadas, 
caracterizando-se, à evidência, a proibição do bis in idem. Recurso 
especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso especial, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Antônio de Pádua Ribeiro, 
Peçanha Martins, Hélio Mosimann 
e Adhemar Maciel. 

Brasília, 15 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro ARI PARGEN
DLER, Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: Alexios Jafet Júnior e outros 
propuseram, em 19 de março de 
1986, ação ordinária contra o Depar
tamento de Estradas de Rodagem -
DER, para vê-lo condenado a indeni
zar-lhe o valor de imóveis esbulha-

dos por apossamento administrati
vo e a seguir aproveitados na cons
trução da estrada Jundiaí-Termas 
de Lindóia, trecho Jundiaí-Itatiba 
(fls. 02/04). 

Extinto o processo (fls. 162/165), 
e depois reativado (fls. 231/232), a 
final o MM. Juiz de Direito Venício 
Antônio de Paula Salles julgou pro
cedente a ação (fls. 27/241) - sen
tença que, todavia, foi reformada 
por acórdão da Egrégia Décima Oi
tava Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, Re
lator o Desembargador AroIdo Viot
ti (fl. 279). 

Lê-se no voto condutor: 

"Desde a inicial, os autores 
vêm asseverando que esse lapso 
prescritivo vintenário se interrom
peu aos 20 de dezembro de 1968, 
a partir daí passando a fluir no
vamente por inteiro (CC, art. 
173), de maneira que, quando da 
propositura desta ação (março de 
1986), não se houvera completa
do. É que - sustentam - seus 
antecessores na propriedade do 
imóvel ocupado, Archanjo Cremo
nesi e sua esposa, ajuizaram em 
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1968 ação indenizatória por apos
samento administrativo contra o 
mesmo DER, na qual foi a autar
quia citada em dezembro do mes
mo ano (CC, art. 172, 1). Foram 
os autores dessa anterior deman
da dela julgados carecedores, por 
V. Acórdão do V. Tribunal de Al
çada Civil, prolatado em novem
bro de 1971 (fls. 9/11). O que res
ta a perquirir é se essa citação 
comprovadamente levada a efei
to na anterior demanda (fl. 14 v.) 
é hábil a produzir efeito interrup
tivo da prescrição. Sem se inda
gar, ainda, da eficácia intrínseca 
daquela citação para a finalidade 
de que se cuida, parece claro que 
ela só aproveitaria aos autores 
caso demonstrassem que são, eles 
mesmos, sucessores da titularida
de do imóvel daqueles promoven
tes da anterior demanda indeni
zatória na qual se realizou a cita
ção do DER. De logo se vê que tal 
prova não foi feita integralmen
te pelos requerentes Alexios J a
fet Júnior e Geraldo Alexios Jafet 
e sua mulher. Dos títulos domi
niais que apresentaram (anotan
do-se, de passagem, que ambos 
referem-se a imóveis com frente 
para a Avenida Marechal Castelo 
Branco), apenas um deles vincu
la-se em relação de continuidade 
ao imóvel titulado por Archanjo 
Cremonesi e sua mulher, promo
ventes da anterior ação indeniza
tória (fIs. 21/22). Parte da área so
bre a qual lhes foi reconhecida in
denização em primeira instância 
foi por aqueles autores adquirida 
mediante doação feita por Alexios 

Jafet e Dra. Açma Assad Jafet 
(escritura de fls. 23/24 - R. 
2/matr. 00075 do C.R.I. de Itati
ba), sem nenhum indício de se 
originar da transcrição n~ 2.769, 
que se afirmou titulada por Ar
chanjo Cremonesi e sua mulher. 
No tocante a esse imóvel, que te
ria 50,00 metros de frente para a 
mesma Avenida Marechal Caste
lo Branco (nome que passou a ter 
a Rodovia Jundiaí-Termas de Lin
dóia), mesma obra pública para a 
qual se teria dado o apossamento, 
quando de sua passagem para o 
perímetro urbano (fi. 92, item 2.6 
do laudo do perito judicial), não 
há nenhuma dúvida de que se en
contra prescrita a pretensão for
mulada pelos autores, não haven
do prova de que a invocada causa 
interruptiva - ainda que se a ad
mitisse lhe pudesse aproveitar" 
(fls. 273/274). 

"No caso dos autos, porém, há 
aspecto tendente a se concluir que 
não se operou, realmente, o efei
to interruptivo da prescrição. Os 
antecessores dos ora promoventes, 
Archanjo Cremonesi e sua mulher, 
foram julgados carecedores da 
ação indenizatória que propuse
ram nos idos de 1968. Assim o fo
ram - como se lê com clareza do 
V. Aresto copiado às fls. 9/11 -
porque não fizeram prova "de que 
a estrada de rodagem ocupou área 
de seu domínio" (fi. 10), vale dizer, 
porque não demonstraram sua le
gitimação ativa ad causam. Não 
é de se entender que a citação pro
movida por quem é parte ilegíti
ma, e assim foi reconhecido por 
decisão judicial irrecorrida, se 
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mostre hábil a interromper a pres
crição. A esse respeito, e a propó
sito de caso similar, colhe-se pre
cedentes do Egrégio Primeiro 'lh
bunal de Alçada Civil, da lavra do 
eminente Juiz, hoje Desembarga
dor, Aldo Magalhães, a pontificar 
que o ajuizamento de ação contra 
quem não esteja legalmente legi
timado a figurar no pólo passivo 
não obsta a que se opere a deca
dência (RT, 649/131), prazo extin
tivo a que se aplicam, no que res
peita ao tema versado, as mesmas 
regras concernentes à prescrição 
(CPC, art. 220). Pelo mesmo fun
damento, não impede a consuma
ção do lapso prescritivo o ajuiza
mento de demanda por quem não 
tenha pertinência subjetiva com a 
lide, não disponha de legitimidade 
ativa. O direito de ação em que se 
sub-rogaram os autores, sucesso
res a título singular do antigo pro
prietário, não tem conteúdo distin
to do dos antecessores. Se a estes 
últimos não aproveitaria a citação 
realizada no anterior processo, pa
ra o fim de renovar o termo inicial 
da prescrição, idêntico efeito foi 
transmitido aos ora apelados, si
tuação que não se altera em virtu
de da decisão desta Colenda Câ
mara, constante do V. Aresto de 
fls. 231/232, porque a prescrição já 
se consumara antes do aforamen
to desta ação, anotando-se que, de
terminado embora o julgamento de 
mérito da lide, esse comando não 
se vê afetado pelo reconhecimento 
da prescrição, tema que, como se 
sabe, é de mérito" (fls. 277/278). 

Seguiu-se recurso especial, inter
posto com base no artigo 105, inciso 

IIl, letras a e c, da Constituição Fe
deral, por violação dos artigos 505, 
513 e 517 do Código de Processo Ci
vil (fi. 290), bem assim do artigo 219 
do Código de Processo Civil e dos ar
tigos 172 e 175 do Código Civil (fi. 
293). 

O Ministério Público Federal, na 
pessoa do eminente Subprocurador
Geral da República, Dr. Miguel Gus
kow, opinou pelo improvimento do 
recurso (fls. 324/325). 

VOTO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER (Relator): A presente ação diz 
respeito a duas áreas de terras, uma 
situada no lado esquerdo da rodovia, 
sentido Itatiba-Jundiaí, outra loca
lizada no lado direito, no mesmo 
sentido, as quais foram assim descri
tas no laudo pericial: 

"As áreas ocupadas segundo a 
planta de folhas n~ 8 dos Autos, e 
também as escrituras de folhas nm; 
21/32 dos Autos, são as seguintes: 

Propriedade de Alexios J afet 
Júnior, Geraldo Alexios Jafet: la
do esquerdo da Rodovia, sentido 
Itatiba/Jundiaí; área ocupada = 
1.260,00 metros quadrados; testa
da para Rodovia = 70,00 metros; 
localização, em frente à Churras
caria Rincão dos Pampas, confor
me foto anexa ao laudo. 

Propriedade de Roberto Nar
din, Francisco Álvaro N ardin, 
Francisco N ardin e Maria Poli 
Nardin: lado direito da Rodovia, 
sentido Itatiba/Jundiaí; área 
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ocupada = 1.349,00 metros qua
drados; testada para Rodovia = 
71,00 metros; localização, na área 
remanescente está construída a 
Churrascaria Rincão dos Pampas, 
conforme foto anexa ao laudo" 
(fl. 91). 

A propriedade de Alexios J afet 
Júnior e de Geraldo Alexios J afet tem 
origem em títulos diversos; uma par
te foi adquirida do casal de Archan
jo Cremonesi, por meio de compra e 
venda, medindo 20,00 m de frente 
para a Avenida Marechal Castelo 
Branco (fls. 21/22); a outra, median
te doação, medindo 50,00 m de fren
te para a Avenida Marechal Caste
lo Branco (fi. 23). 

O acórdão recorrido excluiu, des
de logo, qualquer efeito da ação an
terior, relativamente à parte da pro
priedade adquirida por doação; a ci
tação na ação anterior, está dito li
teralmente, "só aproveitaria aos au
tores caso demonstrassem que são, 
eles mesmos, sucessores na titulari
dade do imóvel daqueles promoven
tes da anterior demanda indenizató
ria na qual se realizou a citação do 
DER. De logo se vê que tal prova 
não foi feita integralmente pelos re
querentes Alexios J afet Júnior e Ge
raldo Alexios Jafet e sua mulher" (fi. 
273). 

Essa decisão é definitiva, porque 
no recurso especial não se reexami
na prova. 

A sorte da pretensão subsistente 
no processo - isto é daquela que diz 
respeito à parte do imóvel perten
cente a Alexios J afet Júnior e a Ge-

raldo Alexios J afet, bem assim ao 
imóvel pertencente a Roberto N ar
din, Francisco Álvaro Nardin, Fran
cisco Nardin e Maria Poli Nardin
depende de saber: 

a) primeiro, se a citação levada 
a efeito em ação que mais tarde 
foi extinta por ilegitimidade ativa 
do autor interrompe a prescrição; 

b) depois, se a sentença profe
rida na aludida ação produziu os 
efeitos da coisa julgada. 

II 

"Diversos Códigos estrangeiros" -
escreveu Câmara Leal - "conside
ram a prescrição como não interrom
pida, apesar da validade da citação, 
se o autor desiste da ação, ou a de
manda se torna perempta, ou é rejei
tada. Nesse sentido dispõem os Códi
gos francês, italiano, alemão e chile
no. Nosso legislador, porém, tendo 
dado à citação, em si, o efeito de in
terromper a prescrição, só à nulida
de desta, por defeito de forma, ou à 
sua ineficácia por circundução, ou à 
sua inadmissibilidade por perempção 
da instância ou da ação, é que atri
buiu o efeito de impedir a interrup
ção prescricional. Do destino da de
manda não cogitou o nosso Código, 
de modo que, qualquer que seja sua 
sorte, ela não retrotrairá, influindo 
sobre a interrupção, para infirmá-Ia. 
É que os Códigos citados atribuem a 
eficiência da interrupção mais à sen
tença da demanda do que à citação, 
segundo se infere da lição de Coviel
lo. É de se notar, todavia, que, a es
trito rigor, não é tanto a demanda ju
dicial que interrompe a prescrição, 
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como a sentença que a esta se segue, 
a qual, porém, tem efeito retroativo 
ao dia da demanda. Na verdade, se 
a demanda é perempta ou rejeitada, 
por qualquer razão, a prescrição não 
é interrompida. Essa foi a orientação 
da nossa lei. À citação deu ela a vir
tude interruptiva da prescrição, e a 
ela somente atendeu, para que, inde
pendentemente do resultado da de
manda, pudesse operar eficazmente 
a interrupção" (Da Prescrição e da 
Decadência, Forense, Rio de Janei
ro, 3:'! edição, 1978, pág. 183). 

Yussef Said Cahali discrepa 
dessa conclusão, in verbis: "O men
cionado art. 175 do CC tem sido ob
jeto de crítica na doutrina, embora 
se reconhecendo que, por não repe
tida a sua regra no Código de Pro
cesso, o silêncio da lei do processo 
não revoga o dispositivo do direito 
material contido no Código Civil, 
(Tornaghi); ou se pretendendo que, 
de lege ferenda, seria melhor dei
xar incólume a citação, por se tratar 
de eficácia de direito material, que 
haveria de permanecer, a despeito 
do desaparecimento, ex tunc, da re
lação jurídica processual; e porque 
esta é efeito próprio processual da 
citação e a interrupção da prescri
ção, efeito próprio de direito mate
rial (Pontes de Miranda). Inobs
tante a crítica, parece-nos mais téc
nico o sistema do nosso Código Civil, 
a que se permite, como regra de di
reito material, elidir a eficácia inter
ruptiva da prescrição, atribuída à ci
tação que se promoveu no processo, 
do qual, por julgado extinto sem jul
gamento de mérito, nenhum provei
to terá resultado à pretensão do de
mandante" (Aspectos Processuais da 
Prescrição e da Decadência, Editora 

Revista dos Tribunais, São Paulo, 
1979, pág. 48) .. ,. "Ora, desde que o 
instituto da absolvição de instância 
deixou de existir sob essa nomencla
tura no sistema positivo de direito, 
fazendo corresponder-lhe, o novo Có
digo de Processo Civil, à extinção do 
processo, sem julgamento de mérito, 
revela-se arbitrário e mesmo afron
toso aos princípios, condicionar-se 
reminiscente ou não o ato citatório, 
quanto à sua eficácia interruptiva da 
prescrição, à causa legal que terá de
terminado a extinção do processo" 
(op. cit., pág. 51). 

Arruda Alvim parece ficar no 
meio termo, apagando os efeitos da 
interrupção da prescrição apenas 
nas hipóteses do artigo 257, incisos 
H e IH: " ... com a extinção do proces
so, nesses dois casos, desfaz-se a re
lação jurídica processual que se for
mara com a citação inicial válida. 
Se, realizada a citação, fora a pres
crição interrompida ou se impedira 
a consumação da decadência ocor
rendo a extinção do processo, sem 
julgamento de mérito, tais efeitos 
desaparecerão, isto é, o direito que 
não teria prescrito, prescreverá, e a 
decadência que não se teria consu
mado, ter-se-á consumado" (Manual 
de Direito Processual Civil, Editora 
Revista dos 'fribunais, São Paulo, 5:'! 
edição, volume II, págs. 253/254). E 
na nota 53, pág. 254, completa: "V. 
Arruda Alvim, Dir. Proc. Civ., voI. 
1/365 e ss., 1972. O fundamento le
gal está no art. 175 do CC ao pres
crever que, perempta a instância, a 
prescrição (que tenha sido interrom
pida) reputar-se-á como não inter
rompida. Não nos parece revogado 
esse dispositivo, e perempção de ins
tância equivale às hipóteses do art. 
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267, II e lI!. É assunto controverti
do" (ibid., pág. 254, os sublinhados 
são do original). 

O Superior Tribunal de Justiça já 
examinou essa questão pelo menos 
em dois casos. 

No REsp 60.259, SP, Relator o 
eminente Ministro Gomes de Barros, 
a Egrégia 1~ 'furma decidiu que a 
extinção do processo sem a declara
ção da nulidade da citação não pre
judica o efeito interruptivo da pres
crição, nos termos da seguinte emen
ta: "Acórdão que parte da premissa 
de que simples fato de se declarar 
extinto um processo não retira da ci
tação nele ocorrida a eficácia de in
terromper a prescrição. Tal aresto 
não ofende o art. 175 do Código Ci
vil" (DJU, 22.05.95). 

Lê-se no voto condutor: 

"No que respeita à interrupção 
do curso prescricional, o aresto re
corrido fomentou-se na constatação 
de que o processo anterior foi ex
tinto, mas não se declarou nula a 
citação ocorrida nele. Ora, o arti
go 175 do Código Civil estaria so
frendo desrespeito, se a decisão re
corrida houvesse afirmado que a 
citação, apesar de nula, interrom
pera a prescrição. Isto não ocorreu. 
O acórdão valeu-se de outra pre
missa: a de que nulidade do pro
cesso não contaminou a citação". 

No REsp 23.751, GO, a Egrégia 
Quarta 'furma, Relator o eminente 
Ministro Sálvio de Figueiredo, deci
diu que no mesmo sentido,conforme 
se depreende da seguinte ementa: 
"Processo Civil. Prescrição. Interrup
ção. Ação de usucapião. Ação ex 
empto. Art. 172, I e IV, CC. I - A 

citação válida, realizada em ação 
cujo pedido restou a final desatendi
do, sob o argumento de ser a via 
processual eleita pelo autor impró
pria ao reconhecimento do direito re
clamado, tem o condão de interrom
per o lapso prescricional para o ajui
zamento da ação própria. Hipótese 
que não se enquadra nas exceções 
previstas no art. 175, CC. II - O 
que releva notar, em tema de pres
crição, é se o procedimento adotado 
pelo titular do direito subjetivo de
nota, de modo inequívoco e efetivo, 
a cessação da inércia em relação ao 
seu exercício. Em outras palavras, se 
a ação proposta, de modo direto ou 
virtual, visa à defesa do direito ma
terial sujeito à prescrição" (DJU 
08.05.93). 

Diz o voto condutor: 

"Em suma, o que se requer pa
ra considerar interrompida a 
prescrição é a ciência inequívoca 
do obrigado de que o titular do 
pretenso direito material subjeti
vo já não mais se apresenta iner
te em relação ao seu exercício". 

Na espécie, o casal de Archanjo 
Cremonesi, anterior proprietário, 
ajuizou ação ordinária em outubro 
de 1968 visando a indenização dos 
danos decorrentes da perda da pro
priedade. Muito embora extinto aque
le processo, a inércia que remontava 
a janeiro de 1958, época em que se 
deu o apossamento administrativo, fi
cou descaracterizada a partir da ci
tação válida. 

III 

Fica por saber se o acórdão que 
decretou a carência da ação propos
ta pelo casal de Archanjo Cremone-
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si fez coisa julgada, ou se o direito 
de ação, reativado pela interrupção 
da prescrição operada pela citação 
válida, foi transmitido pelo casal de 
Archanjo Cremonesi a Alexios J afet 
Júnior e Geraldo Alexios Jafet, bem 
assim a José Rubens N ar din , Rober
to Nardin, Francisco Álvaro Nardin, 
Francisco Nardin e sua mulher, Ma
ria Poli N ardin. 

Salvo melhor juízo, aquele julga
do, embora sob a rubrica de carência 
de ação, na verdade decretou a im
procedência da ação por falta de pro
vas, como se depreende do seguinte 
trecho: 

"Ora, na espécie, é inquestioná
vel que a estrada de rodagem uti
lizou-se totalmente ou parte do 
antigo leito ferroviário; e a pró
pria casa que a inicial reivindica
va como de propriedade dos auto
res, pertence ainda à ferrovia. 
Competia aos autores demons
trar, cabalmente, que a estrada 
de rodagem ocupou área de seu 
domínio e bastava a negativa do 
DER de não tê-la ocupado, para 
que assumissem os autores o 
ônus de provar o ponto básico da 
ação, ou seja, o seu domínio sobre 
a faixa ocupada pelo DER. A sen
tença, todavia, partindo da pre
missa de que "tudo indica que os 
autores são efetivamente senho
res da área em litígio", a não ser 
da casa ali existente (?), houve 
como procedente a ação, - quan
do a dúvida sobre o domínio da 
faixa ocupada devia conduzir à im
procedência da demanda" (fi. 10). 

Se essa interpretação é correta, o 
acórdão - da improcedência da ação 
- fez coisa julgada. 

Admitido, não obstante, que a de
cisão tenha sido realmente de carên
cia de ação, por ilegitimidade ativa 
de parte, nem assim a solução é di
ferente. 

O acórdão remonta a 10 de novem
bro de 1971, tendo, portanto, sido 
proferido na vigência do Código de 
Processo Civil de 1939, à luz de 
cujo regime a presente questão deve 
ser decidida. É certo que as normas 
processuais são de aplicação imedia
ta, e que o Código de Processo Civil 
de 1973 foi, com algumas exceções, 
aplicado desde logo aos processos 
pendentes. Mas aqui o processo já 
estava encerrado quando veio a lei 
nova, de modo que a subsistência, ou 
não, do direito de ação deve ser exa
minada de acordo com as regras le
gais em vigor na época. 

Salvo melhor juízo, quem melhor 
estudou o assunto no sistema do Có
digo de Processo Civil foi Galeno 
Lacerda, concluindo que a decisão 
"terá eficácia material de coisa jul
gada: a) se decretar a carência da 
ação, por impossibilidade jurídica do 
pedido ou illegitimatio ad causam" 
(Despacho Saneador, Editora La Sal
le, Porto Alegre, 1953, pág. 177). 

Antes ele havia assim justificado 
essa conclusão: 

"A ilegitimidade para a causa 
vicia também o pedido, por inap
tidão do sujeito em relação ao ob
jeto. Dir-se-ia que, no tocante a 
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esta condição, não haveria res ju
dicata, e, conseqüentemente, de
cisão de mérito, pois que a coisa 
em si não seria julgada, mas ape
nas a legitimação do sujeito. O ar
gumento não insere o instituto da 
coisa julgada na concepção publi
cística da ação. A ação é o pedido 
de um sujeito dirigido ao Estado 
para que se lhe reconheça um 
bem em relação a outro sujeito. 
'Ibdo juízo de valor sobre esse pe
dido fará coisa julgada material, 
nos limites subjetivos em que a li
de se configurou. Se o autor ou 
réu forem partes ilegítimas para 
a causa, a res será julgada rela
tivamente a eles. É o quanto bas
ta para que a sentença naquela 
ação, entre aquelas partes, tran
site materialmente em julgado. O 

conflito entre autor e réu, como se 
retratou no pedido, estará resolvi
do, haverá decisão de mérito" (op. 
cit., págs. 88/89). 

N essa linha, quando, em 11 de 
outubro de 1973 (fls. 25/27) e em 12 
de abril de 1976, o casal de Archan
jo Cremonesi vendeu, respectiva
mente a Alexios Jafet Junior e a Ge
raldo Alexios J afet, bem assim a J 0-

sé Rubens N ardin, Roberto N ardin, 
Francisco Álvaro N ardin, Francisco 
Nardin e sua mulher, Maria Poli 
Nardin, a todo maior no qual esta
vam integrados os imóveis acima 
descritos já não tinha o direito de 
ação, e - conseqüentemente - não 
podia transmiti-lo. 

Voto, por isso, no sentido de não 
conhecer do recurso especial. 

RECURSO ESPECIAL N2 53.145 - SP 

(Registro n2 94.0026106-3) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Município de Garça e outros 

Advogados: Cláudia Bocardi Allegretti e outros, e Maria Aparecida Dias 
Pereira 

EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. Pressupostos de ad
missibilidade. Violação de lei. Inexistência. Município. Levantamen
to de parte da condenação. Inexigência de caução. 

1. Incabível alegar-se, em recurso especial, infringência a disposi
tivo constitucional. 

2. Restando inviolado artigo de lei federal, o recurso especial não 
merece ser conhecido. 
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3. O Município, pessoa jurídica de direito público integrante da Re
pública Federativa, goza da presunção de idoneidade financeira de
le não se devendo exigir caução para levantar parcela do seu cré
dito relativa à correção do principal já liberado sem oposição do 
Estado. 

4. Recurso especial do qual não se conhece. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Ministros Ari Pargendler, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Hélio Mosimann. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. 

Brasília, 24 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 16-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Trata-se de recurso espe
cial interposto pela Fazenda Públi
ca de São Paulo impugnando acór
dão do Tribunal de Justiça daquele 
mesmo Estado. 

A Prefeitura Municipal de Garça 
e outras agravaram da decisão do 
juiz de primeiro grau que condicio
nou à prestação de caução o levanta
mento de depósito feito pela Fazen
da, decorrente de condenação impos-

ta por sentença trânsita em julgado 
e em fase de execução. 

O Tribunal de Justiça proveu o 
agravo por considerar incabível a 
exigência, notadamente porque "a 
importância a ser levantada refere
se apenas a diferenças de valores 
pagos sem a devida correção, eis que 
o principal já foi depositado e levan
tado pelas partes, sem prestação de 
caução" e mais: " ... a Fazenda conti
nua devedora das Prefeituras, por
que seu débito constitui 3/8 (três oi
tavos) do valor total, montante este 
suficiente para garantir eventual di
reito de expurgar da conta o valor 
dos índices ora discutidos." (fI. 53). 

Inconformada a Fazenda manifes
tou o presente recurso pelo permis
sivo da letra a, alegando negativa de 
vigência ao art. 588, incisos I e II, do 
CPC e desatenção ao princípio da le
galidade insculpido no art. 5~, II, da 
CF. Isto porque a recorrente vem de
positando as quantias que foi conde
nada, de forma automática e suces
siva, nos termos do art. 33 do ADCT, 
e os valores que as recorridas preten
dem correspondem aos Úldices do IPC 
incluídos na condenação por ordem do 
Presidente do Tribunal a quo, deter
minação pendente de agravo regi
mental que, se provido, obrigará a 
recorrente a adotar outras providên-
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cias para estabelecer a situação an
terior. 

Oferecidas contra-razões, o recur
so foi admitido na origem e remetido 
a esta Corte, cabendo-me relatá-lo. 

Dispensado o pronunciamento do 
Ministério Público Federal, na forma 
regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): De logo se diga 
do descabimento da alegação de in
fringência a preceito constitucional 
em sede de recurso especial. 

O acórdão recorrido considerou in
cabível a exigência da caução por
que, além do principal da condena
ção já ter sido levantado pelas então 
agravantes, a importância em depó
sito a ser levantada correspondia a 
parte da correção monetária devida 

pela embargada e esta continuava 
devedora de 3/8 do total, cujo mon
tante é suficiente para garantir 
eventual direito de expurgo dos ín
dices de atualização aplicados. 

O art. 588, I e II, do CPC que, a 
rigor, não foi violado pelo acórdão 
impugnado dispõe correr a execução 
provisória por conta do credor, a 
quem incumbe responder por possí
veis danos causados ao devedor. 

Na espécie, não se pode olvidar 
que os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal formam, por união 
indissolúvel, a República Federati
va do Brasil (CF, art. 1~), gozando 
todos eles da presunção de idoneida
de financeira relativamente às suas 
obrigações, não havendo razão para 
exigir-se das recorridas a prestação 
de caução para levantar parte do 
que lhe é devido, havendo, ainda, 
saldo em poder da recorrente. 

Pelos motivos acima expostos, não 
conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL N~ 57.138 - PR 

(Registro n~ 94.0035834-2) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Rivemat S/A Veículos 

Advogados: Dra. Márcia Regina Rodacoski e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado do Paraná 

Advogados: Drs. Júlio César Ribas Boeng e outros 

Recorrido: Estado de Mato Grosso do Sul 

Advogados: Drs. Manuel Ferreira da Costa Moreira e outros 
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EMENTA: Processual Civil. Recurso especial fundado na alínea 
c do permissivo constitucional. Prequestionamento da questão fede
ral inserta no dispositivo tido como mal interpretado: Imprescindi
bilidade. Enunciados ns. 282 e 356 da Súmula do STF: Aplicação. 
Precedentes. Recurso não conhecido. 

I - O dissídio jurisprudencial acerca da interpretação de precei
to de lei federal não se configura, se o acórdão recorrido nem se
quer chegou a apreciar a questão federal inserta no dispositivo le
gal tido como mal interpretado. O prequestionamento da questão 
federal é requisito de admissibilidade do especial, sendo irrelevan
te a alínea em que o recurso está apoiado. Precedentes do STJ: 
REsp n. 8.702/RJ e REsp n. 51.638/SP. 

II - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Votaram de acordo os Srs. Minis
tros Ari Pargendler, Antônio de Pá
dua Ribeiro e Hélio Mosimann. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Peçanha Martins. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ARI PARGENDLER, 
Presidente. Ministro ADHEMAR 
MACIEL, Relator. 

Publicado no DJ de 18-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Rivemat S.A. Veículos in
terpõe recurso especial contra acór
dão proferido pelo T JSP. 

A ora recorrida ajuizou, perante o 
Juízo da 1~ Vara da Fazenda Públi
ca da Comarca de CuritibalPR, me
dida cautelar preparatória contra as 
Fazendas dos Estados do Mato Gros
so do Sul e do Paraná, objetivando o 
depósito do ICMS incidente sobre a 
revenda de veículos automotores, pa
ra os fins do art. 151, II, do CTN. 

Apoiando-se nos arts. 307 e seguin
tes do CPC, o Estado do Mato Gros
so do Sul argüiu exceção de incompe
tência, a qual foi julgada improceden
te, dando ensejo à interposição de 
agravo de instrumento. 

Em seguida, o juiz de primeiro 
grau julgou improcedente a cautelar. 

Inconformada, a ora recorrida 
apelou. 
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o Estado do Mato Grosso do Sul 
recorreu adesivamente. 

Após a realização de diligência re
querida pelo Ministério Público do 
Estado do Paraná, na qual se cons
tatou o trânsito em julgado do acór
dão que proveu o agravo de instru
mento interposto contra a decisão 
proferida na exceção de incompetên
cia (fis. 429/430 e fis. 411/416), o Par
quet opinou pela declaração da nuli
dade da sentença e da falta de obje
to dos recursos (fi. 434). 

Posteriormente, a 2!! Câmara Cí
vel do TJPR, à unanimidade, julrrou 
prejudicados ambos os recursos, bem 
acórdão assim ementado: 

"Apelação cível - Medida caute
lar inominada - Depósito -
Ação declaratória - Fazenda Pú
blica - Incompetência - Atos -
Nulidade - Declaração - Recur
sos - Prejudicialidade - Autos 
-Remessa. 

Defiuída a competência ao conhe
cimento e julgamento da ação bá
sica, resta tão-só reconhecer como 
prejudicados ambos os recursos -
apelação e adesivo - por falta de 
objeto, tanto mais porque nula é 
a decisão impugnada. 

A nulidade dos atos decisórios da 
Justiça que se declara incompe
tente opera de modo automático. 

Competente ao conhecimento de 
matéria o Juízo de Direito da I!! 
Vara Cível da Comarca de Campo 
Grande/MS. 

Declaração. Remessa." (fi. 444). 

Irresignada, Rivemat S.A. Veícu
los recorre de especial pela alínea c 
do permissivo constitucional. Aduz 
que, apesar do acórdão que declarou 
a incompetência da Justiça para
naense ter transitado em julgado, é 
possível rediscutir a questão da fixa
ção da competência, visto que se tra
ta de matéria de ordem pública. In
voca em seu prol o aresto proferido 
pelo STF quando do julgamento do 
RE n. 92.634/MA. Alega que a Fa
zenda do Estado do Paraná é parte 
legítima passiva para a causa. Invo
ca em seu favor o acórdão proferido 
pelo TJSP quando da Apelação Cível 
n: 195.283-2/7. Requer seja dado pro
VImento ao recurso especial "admi
tindo-se a competência da 'Justiça 
Paranaense para apreciar a questão 
determinando, destarte, o retorno do~ 
autos ao E. Tribunal de Justiça do 
Paraná, a fim de que seja julgado o 
mérito da lide" (fi. 456). 

O Estado do Mato Grosso do Sul 
apresentou contra-razões, nas quais 
alegou que a questão federal não foi 
prequestionada. 

O Estado do Paraná ofereceu con
tra-razões, nas quais aduziu que o ale
gado dissídio jurisprudencial não foi 
demonstrado nos moldes do RISTJ. 

O Ministério Público do Estado do 
Paraná opinou pela inadmissão do 
recurso especial. 

O recurso especial foi admitido na 
origem. 

O Ministério Público Federal em 
parecer do Subprocurador-Ger;l da 
República Fávila Ribeiro, opinou pe
lo não-conhecimento do recurso es
pecial, em parecer assim ementado: 
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"Tributário. ICMS. Substituição 
tributária. Legalidade do Convê
nio ICMS 107/89. Incompetência 
relativa. Atos nulos. Pelo não co
nhecimento e, se conhecido, pelo 
desprovimento" (fl. 440). 

Os autos deram entrada em meu 
gabinete em 10/07/96 (fl. 445). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Sr. Presidente, o 
recurso especial - fundado em dis
senso jurisprudencial - nem sequer 
merece ser conhecido. 

Em primeiro lugar, destaco que o 
acórdão recorrido não emitiu pronun
ciamento acerca da questão da com
petência. Limitou-se a julgar preju
dicados os recursos, após constatar o 
trânsito em julgado do aresto que 
deu provimento a agravo de instru
mento e julgou procedente a exceção 
de incompetência argüida pelo Esta
do do Mato Grosso do Sul. Por opor
tuno, transcrevo o seguinte trecho do 
voto-condutor do acórdão recorrido: 

"Julgada esta improcedente no 
Juízo a quo e conseqüente revo
gação da concedida liminar advie
ram os recursos de apelação e 
adesivo, impetrado este pela Fa
zenda Pública do Estado do Mato 
Grosso do Sul que, por sua vez in
gressou a posteriori com pedido 
de declaração de nulidade da r. 
sentença de 12 grau, tendo por su
pedâneo o julgamento no agravo 

de Instrumento sob n. 28.017/92 
autuado na origem e n. 22.118/1 
nesta egrégia Corte com julgamen
to por esta 2~ Câmara Cível atra
vés do v. Acórdão n. 9.250 da la
vra do eminente Desembargador 
Oswaldo Espíndola, conclusivo pe
la incompetência de seu prolator e 
que negava procedência a exceção 
oposta. 

Pleiteia-se a remessa dos autos a 
fim de que possa o v. Acórdão ter 
cumprimento junto à 1~ Vara Cí
vel da Comarca de Campo Gran
de/MS. 

Em parecer oriundo da douta Pro
curadoria Geral de Justiça, opina
se no sentido de que: 'a decisão 
objeto do presente recurso de ape
lação é nula, o que deve ser decla
rado, juntamente com a conside
ração de falta de objeto do apelo'. 

Extrai-se do aresto daquele julga
do: 

" ... o sujeito ativo da :relação 
obrigacional é a unidade da fe
deração à qual deve ser pago o 
ICMS, no caso, o Estado do 
Mato Grosso do Sul e que as
sim não tem relação de direito 
material tributário com a auto
ra - domicílio do réu e compe
tência excepcionada regular
mente - em se tratando de Es
tados-membros, o foro compe
tente se localizará na respecti
va Capital - artigo 33, II, do 
Código Civil e artigo 100, I, a, 
do CPC". 

Induvidoso, pois, havendo o que se 
fez decidido anteriormente e por 
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definido a competência ao conhe
cimento e julgamento da ação bá
sica - Medida Cautelar Inomina
da - autuada na origem sob n. 
27.060/91 com o presente recurso 
e do qual adveio a exceção autua
da sob n. 27.699/91, resta tão-só, 
reconhecer como prejudicados am
bos os recursos - apelação e ade
sivo por falta de objeto, tanto 
mais porque nula é a decisão im
pugnada. 

'A nulidade dos atos decisórios da 
Justiça que se declara incompe
tente opera de modo automático 
(RTJ 128/624)' (in Código de Pro
cesso Civil e Legislação Proces
sual em Vigor - Theotonio Ne
grão - 24~ ed.IMalheiros - v. 8b 
- pág. 137). 

Declarada como está a incompe
tência, remetam-se os autos ao juí
zo declinado." (fls. 445/446) (grifei). 

Realmente, quando da prolação do 
acórdão recorrido, o TJPR, após ter 
averiguado o conteúdo do aresto -
que transitou em julgado - proferi
do no agravo de instrumento inter
posto contra a decisão que julgou 
improcedente a exceção de incompe
tência, tão-somente julgou prejudi
cados os recursos, e remeteu os au
tos ao juízo previamente declarado 
competente. Não chegou, o acórdão 
recorrido, a emitir pronunciamento 
próprio acerca da questão da compe
tência. Limitou-se, ao contrário, a 
dar cumprimento ao decidido ante
riormente. 

Portanto, não é possível ressusci
tar no presente especial a questão 

da competência, a qual só poderia 
ter sido debatida em recurso especial 
contra o acórdão proferido no agra
vo de instrumento interposto contra 
a decisão prolatada na exceção de 
incompetência. Como não foi inter
posto nenhum recurso contra esse 
acórdão, a questão da incompetência 
da Justiça paranaense restou aco
bertada pelo manto preclusivo. 

Além disso, a questão relativa à 
possibilidade de reexame da compe
tência por ser matéria de ordem pú
blica não foi prequestionada, dando 
ensejo à aplicação dos enunciados 
ns. 282 e 356 da Súmula do STF, co
mo bem decidiu a 4~ Turma do STJ 
quando do julgamento do REsp n. 
8.702/RJ: 

"Recurso especial. Descabimento. 

'É inadmissível o recurso especial 
pela alínea c do autorizativo cons
titucional, se o tema, acerca do 
qual se trazem arestos à colação, 
não chegou a ser ventilado pela 
decisão recorrida.' 

Recurso especial não conhecido" 
(REsp n. 8. 702/RJ, 4~ Turma do 
STJ, unânime, relator Ministro 
Barros Monteiro, publicado no DJ 
de 03/08/92). 

Ademais, o alegado dissídio não 
restou demonstrado. A uma, porque 
não foi feito o confronto analítico dos 
acórdãos supostamente divergentes; 
a duas, porque o caso do acórdão 
proferido no RE n. 92.634IMA não é 
similar ao dos autos, conforme se 
apreende da simples leitura da 
ementa do precedente do STF. Real-
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mente, enquanto o caso dos autos 
cuida de incompetência relativa, o 
que deu ensejo à argüição via exce
ção (art. 112 do CPC), o acórdão pa
radigma trata de incompetência ab
soluta, o que deu ensejo à argüição 
em preliminar na contestação (art. 
301, n, do CPC). Por oportuno, 
transcrevo o seguinte trecho do pa
recer do Dr. Fávila Ribeiro: 

"O recurso não tem condições de ad
missibilidade, ausente a demons
tração analítica dos casos confron
tados e indemonstrado o dissídio ju
risprudencial invocado. 

Com efeito o acórdão colacionado 
retrata caso de incompetência ab
soluta, enquanto o que se debate 
in easu é a hipótese de incompe
tência relativa, pois baseada na 
competência ratione loei. Grife
se que os vv. arestos já haviam 
transitado em julgado quando foi 
apreciado o recurso de apelação 
ora hostilizado." (fi. 442). 

O Ministério Público do Estado do 
Paraná, em parecer da lavra do Dr. 
Felix Fischer, opinou no mesmo sen
tido: 

"Com efeito, quanto ao fundamen
to invocado (letra e do permissivo 
constitucional), não se ateve a re
corrente aos requisitos e às diretri
zes previstos pelo artigo 255 e pa
rágrafos, do RISTJ. É que, em ver
dade, ainda que se tenha como 
efetivado no caso o cotejo analíti-

co entre os acórdãos divergente e 
divergido, verifica-se que não exis
te entre ambos qualquer relevan
te similitude ou identidade para 
os fins ora colimados, já que o pri
meiro, como se infere de fis. 
400/404-TJ e 405/410-TJ dos autos 
(acórdãos 9.249 e 9.250), trata do 
tema atinente à incompetência re
lativa, enquanto que o segundo, de 
incompetência absoluta. 

Não resultou, pois, no caso sub 
examem, caracterizado o dissídio 
pretoriano, ensejador da abertu
ra do acesso à via recursiva espe
cial" (fi. 480). 

Quanto à alegação de legitimida
de passiva do Estado do Paraná pa
ra a causa, destaco, em primeiro lu
gar, que a questão não foi preques
tionada no acórdão recorrido, dando 
ensejo à aplicação dos verbetes ns. 
282 e 356 da Súmula do STF. E co
mo "o dissídio jurisprudencial acer
ca da interpretação de preceito de lei 
federal não se configura, se o acór
dão recorrido nem sequer chegou a 
apreciar a questão federal inserta no 
dispositivo legal tido como mal inter
pretado" (REsp n. 51.638/SP, 2~ 'fur
ma do STJ, unânime, relator Minis
tro Adhemar Maciel, julgado em 
17/09/96), o recurso especial não me
rece ser conhecido. Além disso, a re
corrente não cumpriu a exigência do 
§ 1~ do art. 255 do RISTJ. 

Com essas considerações, não co
nheço do recurso especial. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 77.293 - RS 

(Registro n~ 95.0054355-9) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Signos Comércio Importação e Exportação Ltda. 

Advogados: Celso Luiz Bernardon e outros 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Procuradores: Ricardo Luís Lenz Tatsch e outros 

EMENTA: Mandado de segurança. Recurso especial. Tributário. 
Imposto de renda. Demonstrações financeiras. Correção monetária. 
Constituição Federal e legislação aplicável. 

O recurso especial não aprecia diretamente matéria de ordem 
constitucional (artigo 43, Código Tributário Nacional). 

A adoção do critério legal de correção monetária, atualizando o 
tributo, não importa em ilegalidade, inocorrendo alteração da ba
se de cálculo ou do fato gerador do imposto de renda. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso, apenas, pela letra c e negar
lhe provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Pe
çanha Martins, Adhemar Maciel e 
Antônio de Pádua Ribeiro. Impedido 
o Sr. Ministro Ari Pargendler. 

Brasília, 16 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

Publicado no DJ de 04-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Mandado de segurança foi 
impetrado com a finalidade de asse
gurar à impetrante o direito de uti
lizar o valor ajustado segundo a va
riação do IPC ocorrida durante o ano 
de 1990, para o efeito da correção 
monetária de suas demonstrações fi
nanceiras no período-base de 1990. 

Alegou a inicial, em síntese, que 
o critério de correção monetária in
troduzido pela Lei n~ 7.799/89 e atos 
normativos supervenientes, entre 
eles a Lei n~ 8.088/90, não refletiria 
a inflação real, o que acarretaria au
mento disfarçado da carga tributá
na. 

Concedida a segurança, proceden
do-se ao reexame obrigatório, a ape-
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lação da União Federal foi provida 
no Egrégio Tribunal Regional da 4~ 
Região e alterada, em conseqüência, 
a sentença. 

Trata-se agora de recurso especial 
interposto com fundamento no arti
go 105, inciso IIl, alíneas a e c, da 
Constituição Federal. 

Alega a recorrente basicamente 
contrariedade ao disposto nos arti
gos 43, do CTN; 3~ e parágrafo úni
co da Lei n~ 7.799/89, e 2~, da Lei n~ 
8.030/90, bem como dissídio juris
prudencial com acórdãos dos Egré
gios Tribunais Regionais da 1~ Re
gião (Brasília), e da 2~ Região (Rio 
de Janeiro). 

Com as contra-razões, vieram os 
autos a esta superior instância, pe
lo despacho da Vice-Presidência. 

Interposto e admitido também re
curso extraordinário. 

O Ministério Público Federal opi
nou pelo provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Inicialmente, como 
é por demais sabido, "não se conhe
ce de recurso especial cujo funda
mento é a alegação de contrarieda
de a dispositivo constitucional" (Min. 
Claudio Santos, REsp n~ 2.408-SP
T. Negrão). A análise de preceito 
constitucional é matéria de recurso 
extraordinário. Caberá ao Colendo 
Supremo Tribunal Federal dizer a 
respeito. 

O recurso, é de ser conhecido, po
rém, pelo menos quando se funda-

menta na alínea c do preceito auto
rizador. 

No mais, particularmente no to
cante ao artigo 43 do Código Tribu
tário Nacional, a controvérsia posta 
nos autos já se tornou sobejamente 
conhecida em ambas as Turmas da 
Seção de Direito Público deste Supe
rior Tribunal, que julgou recursos es
peciais da mesma procedência, sem
pre mantendo a decisão recorrida. 

Ao ser julgado o REsp n~ 83.594-
RS, da minha relatoria, esta egrégia 
Thrma aderiu ao voto que então pro
feri, posto nos seguintes termos: 

"Na sessão de 28 de março úl
timo, por exemplo, esta Turma 
apreciou, o Recurso Especial n~ 
83.364, também do Rio Grande do 
Sul, interposto pelos mesmos pa
tronos da agora recorrente, em 
que o mandado de segurança plei
teava, igualmente, "para que a 
correção monetária de balanço, so
bre as contas a ela sujeitas, no 
exercício de 1991, período-base 
1990, seja reconhecida tomando 
por base o valor do BTNF atuali
zado pela variação do IPC". 

Naquele mandado de seguran
ça, a sentença de primeiro grau, 
denegatória da ordem, proferida 
pelo mesmo magistrado, Dr. João 
Surreaux Chagas, é idêntica, re
conhecendo, como aqui, "a consti
tucionalidade das Medidas Provi
sórias n llli 168, 189, 195, 200, 212 
e 237/90 e da Lei n~ 8.088/90, na 
parte em que determinaram que 
o valor nominal do BTN fosse 
atualizado pelo Índice de Reajus-
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te de Valores Fiscais - IRVF, pa
ra efeito de aplicação de correção 
monetária das demonstrações fi
nanceiras do período-base de 
1990, no cálculo do Imposto de 
Renda e da Contribuição Social 
referentes ao exercício de 1991." 

O acórdão mantenedor da deci
são monocrática, da mesma Egré
gia I!! Thrma do 'lli.bunal Regional 
Federal da 4~ Região, trouxe a 
mesma ementa, a seguir transcrita: 

"Tributário. Imposto de ren
da. Alteração do critério de in
dexação monetária das demons
trações financeiras das pessoas 
jurídicas. Leis 7.799189, 8.088 
e 8.200191. Constitucionalida
de reconhecida. 1. A alteração 
de critério legal para indexação 
das demonstrações financeiras 
das pessoas jurídicas não se 
equipara à majoração de tribu
to, não violando qualquer prin
cípio constitucional tributário o 
disposto no art. 43 do CTN. 2. 
Inexistência de direito adquiri
do a um determinado índice de 
correção monetária, prevalecen
do, sempre, no particular, a 
vontade do legislador na escolha 
do indexador. 3. O advento da 
Lei n~ 8.200/91 não representa 
o reconhecimento da pertinên
cia da utilização da variação do 
IPC, no exercício social de 1990, 
implicando, tão-somente, na fa
culdade de as empresas deduzi
rem, a partir do exercício de 
1993, as diferenças de correção 
monetária decorrentes da alte
ração do indexador, nos quatro 

períodos-base subseqüentes. 4. 
ThI disposição legal, ao depois, 
revogada pela Lei n~ 8.682/93, 
que ampliou o prazo da aludi
da dedutibilidade para seis 
exercícios sociais, representou 
a solução legislativa encontra
da para atenuar os efeitos eco
nômicos defluentes das diferen
ças de índices de correção mo
netária, merecendo, como regra 
excepcional que é, interpreta
ção restritiva. 5. Argüição de 
inconstitucionalidade parcial do 
inciso I do art. 3~ da Lei n~ 
8.200/91 rejeitada pelo Plenário 
desta Corte (AI na AMS n~ 
92.04.14994-9/RS. 6. Apelação 
improvida" . 

Pois bem. Esta Egrégia Thrma, 
por votação unânime, conheceu do 
recurso pela divergência, mas lhe 
negou provimento, tendo o relator, 
Ministro Ari Pargendler, resumi
do assim o julgado: 

"1. Constitucional. Conflito 
entre lei complementar e lei or
dinária. A lei ordinária que dis
põe a respeito de matéria reser
vada à lei complementar usur
pa competência fixada na Cons
tituição Federal, incidindo no 
vício de inconstitucionalidade; o 
Código Tributário Nacional, na 
parte em que dispõe sobre nor
mas gerais, embora lei ordiná
ria, cumpre função de lei com
plementar, conforme iterativos 
pronunciamentos do Supremo 
'lli.bunal Federal. 2. Tributário. 
Demonstrações financeiras. Cor-
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reção monetária. Lei n~ 7.799, 
de 1989. Se o sujeito passivo da 
obrigação tributária ataca o ín
dice estabelecido em lei para a 
correção monetária das demons
trações financeiras, ao funda
mento de que, fixado em valores 
menores do que os da inflação, 
ele agravou artificialmente o fa
to gerador do imposto de renda 
descrito no artigo 43 do Código 
Tributário Nacional, a questão 
daí resultante é, evidentemen
te, de nível constitucional, não 
se expondo a recurso especial." 

o voto condutor, ao examinar 
os argumentos da irresignação, 
reportou-se a julgamento anterior 
na Corte Regional. 

Evidentemente, a solução aqui 
não pode ser diferente, até porque, 
ainda na semana passada, sessão 
de 5 do corrente, o eminente Mi
nistro Peçanha Martins trouxe hi
pótese semelhante, ao julgar o Re
curso Especial n~ 83.765, de San
ta Catarina. 

No âmbito da Colenda Primei
ra Thrma, pelo menos duas recen
tes manifestações são conhecidas: 
os Recursos Especiais nQ§ 84.498-RS 
e 76.931-RS, relatados pelo eminen
te Ministro Milton Luiz Pereira, em 

25 de junho e 22 de fevereiro do 
corrente ano, respectivamente. 

Do primeiro acórdão, destaco a 
ementa seguinte: 

"Tributário. Imposto de Ren
da. Demonstrações Financeiras. 
Correção Monetária. Leis nilll. 
7.730/89, 7.799/89, 8.088/90 e 
8.200/91. CTN, art. 43. 

1. Questão jurídico-litigiosa 
de natureza constitucional não 
se amolda à via Especial. 

2. Inocorrente afetação da 
base de cálculo do Imposto de 
Renda e inalterado o fato gera
dor, a modificação do indexador 
significa simples acomodação 
do fator de correção diante de 
circunstancial período inflacio
nário, não constituindo a atua
lização em plus, mas o resgate 
do real valor do tributo devido. 

3. Precedentes da jurispru
dência. 

4. Recurso improvido." 

Diante do exposto e na linha dos 
precedentes, conheço do recurso pe
la divergência, negando-lhe, porém, 
provimento. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 79.465 - CE 

(Registro n~ 95.0059419-6) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Universidade Federal do Ceará - UFC 
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Recorridos: Eldair dos Santos Satiro e cônjuge 

Advogados: Francisco Everardo Carvalho Cirino e outros, e Manuel Luis 
da Rocha Neto 

EMENTA: Processo Civil. Execução de sentença. Cálculo de liqui
dação. Atualização pelo [PC de janeiro/89. Percentual aplicável. Au
sência de preclusão. 

1. A Eg. Corte Especial firmou o entendimento de que o percentual 
do IPC de janeiro/89, aplicável na atualização das condenações ju
diciais, é de 42,72% e não 70,28%. 

2. A correção monetária não constitui acréscimo à condenação, por 
isso que os índices do IPC a serem aplicados podem ser discutidos 
mesmo não impugnados os cálculos de liquidação, inocorrendo pre
clusão. 

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar parcial provimen
to. Votaram com o Relator os Minis
tros Adhemar Maciel, Ari Pargen
dler e Hélio Mosimann. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 07 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 16-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: A Universidade Federal 

do Ceará ofereceu embargos à execu
ção de sentença alegando a inclusão 
no cálculo de liquidação de verba in
devida, qual seja, o índice do IPC de 
janeiro/89 no percentual de 70,28%. 

A sentença julgou improcedentes 
os embargos porque precluso o direi
to da embargante, já que não impug
nou oportunamente a decisão homo
logatória dos cálculos de liquidação. 

O TRF da 5!ô Região negou provi
mento à apelação interposta, man
tendo a decisão de primeiro grau 
através de acórdão assim ementado: 

"Processual Civil. Embargos à 
execução. Cálculos liquidatórios. 
Inoportunidade de discussão da 
matéria, atingida pela preclusão. 
Aplicação do IPC de 70,28% (ja
neiro/89). 

1 Se a parte interessada 
aceitou, tacitamente, a decisão ho
mologatória dos cálculos de liqui-
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dação, deixando fluir, in albis, o 
prazo recursal, resta inviabilizada 
a discussão de matéria atinente 
aos referidos cálculos, por ocasião 
da interposição de embargos à exe
cução, em razão de preclusão. 

2 - Para se evitar o locupleta
mento, o enriquecimento sem cau
sa, impõe-se a atualização do 
quantum debeatur, tendo em 
vista a corrosão real do poder 
aquisitivo da moeda, aplicando-se, 
inclusive, o índice de 70,28% apu
rado a título de IPC no mês de ja
neiro/89. 

3 - Precedentes do Superior 
'lhbunal de Justiça e desta Corte 
Regional. 

4 - Apelação improvida." (fi. 
39). 

Ainda irresignada, a recorrente 
manifestou o presente apelo especial 
pelos permissivos das letras a e c, 
alegando violação ao art. 2~, c, e pa
rágrafo único da Lei 4.717/65 e di
vergência jurisprudencial, indican
do arestos para confronto. 

Oferecidas contra-razões, o recur
so foi admitido na origem e remetido 
a esta Corte cabendo-me relatá-lo. 

Dispensado o pronunciamento da 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, na forma regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Confirmada pe
lo 'fribunal a sentença que julgou im-

procedentes os embargos à execução, 
por considerar precluso o direito da 
embargante, já que não impugnou 
oportunamente a decisão homologa
tória dos cálculos de liquidação, nos 
quais foi incluído o IPC de janeiro/89 
no percentual de 70,28%, a Universi
dade Federal do Ceará manifestou o 
presente recurso especial sustentan-' 
do que o acórdão, além de ter viola
do o art. 2~, c e parágrafo único da 
Lei 4.717/65, entrou em conflito com 
julgados de outros Tribunais. 

A jurisprudência desta Corte tem
se orientado no sentido de não con
siderar precluso o direito dos auto
res, nas execuções de sentença em 
ações de repetição de indébito, de 
discutirem a inclusão dos índices do 
IPC na atualização da verba a ser 
restituída, ainda que não tivessem 
oferecido impugnação aos cálculos li
quidatórios. Isto porque a correção 
monetária não constitui um plus à 
condenação, mas mero restabeleci
mento do poder aquisitivo da moeda 
corroída pela inflação. 

Sendo assim, o mesmo raciocínio 
deve ser aplicado em relação à exe
cutada, quando o índice do IPC não 
foi aplicado corretamente. 

Na espécie, a Egrégia Corte Espe
cial firmou o entendimento de que o 
percentual do IPC de janeiro/89, a 
ser observado na atualização das 
condenações judiciais, é de 42,72% e 
não 70,28% como fixado no acórdão 
recorrido. 

À vista do exposto, conheço do re
curso pelo permissivo da letra c e 
lhe dou provimento parcial, apenas 
no que concerne à redução do índice 
do IPC de janeiro/89. 
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RECURSO ESPECIAL N2 105.837 - SP 

(Registro n 2 96.0054509-0) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Amor aos Pedaços Bar e Doceria Ltda. 

Advogados: Raquel Elita Alves Preto Villa Real e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Gislaine Regina Franchon Marques e outros 

EMENTA: Tributário. ICMS. Preparo e venda de refeições. Esca
la industrial. Lei Estadual n~ 8.198/92. Inaplicação. 

Legitima a incidência do ICMS nas operações de fornecimento 
de refeições em escala industrial. Sendo a atividade diversa daque
la em que a alimentação é comercializada no próprio estabeleci
mento, não se caracteriza a isenção prevista na nova lei, segundo 
assentou a decisão local. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Peça
nha Martins, Adhemar Maciel, Ari 
Pargendler e Antônio de Pádua Ri
beiro. 

Brasília, 16 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

Publicado no DJ de 03-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Trata-se de recurso especial 
interposto pelo contribuinte, com 
fundamento no artigo 105, inciso 
lU, alíneas a, b e c, da Constituição 
Federal, contra acórdão proferido 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça de 
São Paulo, que rejeitou embargos à 
execução opostos pela recorrente, 
declarando inaplicável a Lei Esta
dual n2 8.198/92, por ser o estabele
cimento equiparado a restaurante 
industrial. 

Contra-arrazoado, o recurso foi 
processado, subindo os autos a esta 
Corte. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Quanto à legalidade da im
posição do ICMS sobre as operações 
abrangendo o fornecimento de refei
ções preparadas em escala industrial, 
já não se discute, diante das nume
rosas decisões a respeito (REsp n~ 
58.835-SP e n~ 101.835-SP, de que fui 
relator). 

Resta decidir a respeito da pre
tendida extinção do processo em fa
ce do advento da Lei n~ 8.198/92. 

A questão não se acha pacificada 
entre as 'lbrmas da Seção de Direi
to Público, já que para a Egrégia 1~ 
'lbrma "conquanto legal a tributa
ção", "diante dos concretos efeitos da 
Lei n~ 8.198/92, a pretensão executi
va perdeu a liquidez e certeza (art. 
204, CTN; art. 3~, Lei n~ 6.830/80), 
portanto, inviabilizando-se a privile
giada via executiva" (Min. Milton 
Luiz Pereira, REsp n~ 75.445-SP). 

Esta 2~ Turma, entretanto, tem 
posição diferente, considerando ina
plicável a isenção prevista na Lei 
Estadual n~ 8.198/92, às operações 
de fornecimento de alimentação e 
bebidas em restaurante industrial. 

"A atividade da embargante é de na
tureza industrial, diversa daquela 
em que a alimentação é comerciali
zada no próprio estabelecimento co
mercial, em balcões ou mesas, a fre
gueses variados. Na espécie, os ali
mentos são vendidos à indústria com 
quem contrata, e apenas servidos 
aos funcionários desta, o que confi
gura atividade industrial e não co
mercial. Mas, deixou-se assentado 
que quer industrial, quer comercial, 
o serviço de alimentos e bebidas de
ve pagar o ICMS, e, no caso presen
te, sequer tem a embargante direito 
à aplicação da Lei n~ 8.198/92, por
que não se trata de serviço comer
cializado, como exige a lei acima 
apontada" ... "No contexto assinala
do, não fazendo jus a recorrente à 
isenção prevista na Lei Estadual n~ 
8.198/92, não há divisar ofensa aos 
textos atinentes à liquidez e certeza 
do débito" (Min. Pádua Ribeiro, 
REsp n~ 86.783-SP, 02.05.96). No 
mesmo sentido e mais recentemen
te: Min. Ari Pargendler, Agravo Re
gimental no REsp n~ 105.839-SP, em 
21.11.96. 

Pelo exposto, não conheço do re
curso. 

É o voto. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N~ 121.340 - MG 

(Registro n~ 96.0051738-0) 

Relator: O Sr. Ministro Ari Pargendler 

Agravante: Fiação e Tecelagem São José S/A 

Advogados: Drs. Luciana Goulart Ferreira e outros 
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Agravada: Fazenda Nacional 

Procuradores: Drs. José Nazareno Santana Dias e outros 

EMENTA: Processo Civil. Recurso especial. Decisão de Tribunal 
local suspendendo a execução de medida liminar em mandado de 
segurança. A decisão que suspende a execução de medida liminar 
em mandado de segurança na forma do artigo 4e da Lei n e 4.348, de 
1964, é resultado de juízo político a respeito da lesividade do ato 
judicial à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, sen
do da estrita competência do llibunal (Presidente e Plenário) a que 
o juiz que a proferiu está vinculado; não se sujeita a recurso espe
cial, em que as controvérsias são decididas à base de juízo de lega
lidade. Ressalva do ponto de vista do Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, que também negou provimento ao agravo regimental, mas 
por outra motivação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Adhemar Maciel. 

Brasília, 16 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro ARI PARGEN
DLER, Relator. 

Publicado no DJ de 03-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: O agravo regimental ataca a 

seguinte decisão: "Nego provimento 
ao agravo; no pedido de suspensão 
de segurança, eventuais defeitos do 
requerimento cedem aos interesses 
públicos que devem ser resguarda
dos" (fl. 88). 

A teor do recurso, "ao manejar 
seu pedido de suspensão, a Fazenda 
Nacional tipificou incorretamente o 
fato jurídico ao tratar compensação 
de prejuízos fiscais como se fosse 
compensação de créditos tributários, 
acabando por pedir o que os fatos 
não autorizavam" (fls. 90/93). 

VOTO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER (Relator): Os autos dão conta 
de que o Presidente do Tribunal Re
gional Federal da I;'! Região deferiu 
medida liminar para autorizar a A;"ara
vante a compensar os prejuízos fiscais, 
sem observar o limite previsto pelo ar
tigo 42, da Lei n~ 8.981, de 1995. 
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Seguiu-se pedido de suspensão da 
execução dessa medida liminar, for
mulado pela União Federal, cuja pe
tição inicial embutiu, em alguns 
itens, razões alheias ao thema de
cidendum, referindo-se a questão 
diversa, como seja a da compensação 
de créditos regulada no artigo 66, da 
Lei n~ 8.383, de 1991 (fl. 16). 

Para que a desarticulação dessas 
razões seja percebida, transcrevem
se, a seguir, os tópicos que compõem 
os itens 1, 10 e 11 da petição que re
quereu a aludida suspensão: 

"1. A Impetrante ajuizou man
dado de segurança requerendo a 
concessão de liminar com objeti
vo de obter respaldo judicial pa
ra fazer "a compensação de su
postos prejuízos fiscais sem o li
mite quantitativo imposto pelo 
artigo 42 da Lei n~ 8.981/95, afas
tando, em decorrência, também 
as normas insertas nos artigos 27 
e 28 do mesmo diploma legal" 
(fls. 12). 

"10. No caso em exame, a limi
nar concedida atenta contra a or
dem pública porque contraria o 
disposto no art. 66 da Lei n~ 
8.383/91. Este admite a compen
sação de tributos e contribuições 
federais da mesma espécie, nas 
hipóteses de que trata. Para ter 
direito à compensação, no entan
to, não basta o sujeito passivo da 
obrigação tributária entender que 
pagou o tributo ou a contribuição 
indevidamente ou a maior, mas 
há de ter seu crédito reconhecido 
pela Administração Fazendária ou 
por decisão judicial transitada em 

julgado, tendo em vista que só é 
possível haver compensação quan
do o crédito seja líquido e certo. 

l1. Corrobora esse entendimen
to a decisão da 1e 'furma do llibu
nal Regional Federal da 4e Região, 
que reformou liminar deferida em 
primeiro grau, concessiva de com
pensação, no julgamento do Man
dado de Segurança n~ 93.04.048941-
9/PR, impetrado pela Fazenda Na
cional, cuja ementa se transcreve: 
"Tributário. Contribuição do Fin
social. Compensação de valores de
vidos nos exercícios posteriores. Re
quisito. A compensação da contri
buição para o Finsocial, paga inde
vidamente, depende do reconheci
mento judicial da inconstituciona
lidade caso a caso, não servindo de 
título para esse efeito os preceden
tes judiciais que incidentalmente 
deixaram de aplicar o art. 9~ da Lei 
n~ 7.689, de 1988. Ordem concedi
da (pubL na "Gazeta Mercantil" dos 
dias 3 e 5 de julho de 1993)" - (fls. 
16/17). 

Deferida a suspensão, seguiu-se 
agravo regimental (fls. 26/38), im
provido nos termos do acórdão assim 
ementado: "Processual Civil e Admi
nistrativo. Agravo regimental. Sus
pensão de segurança. Argüição de 
inépcia da inicial. Hipótese em que 
não restou demonstrada a incidência 
de qualquer dos pressupostos elen
cados no parágrafo único, incisos I a 
IV, do artigo 295, do Código de Pro
cesso Civil. Improvimento do agra
vo regimental" (fl. 55). 

Sustentando a decisão, o eminen
te Juiz Leite Soares disse, no seu vo-
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to, que "a peça impugnada permitiu 
a correta avaliação do pedido, ao re
ferir-se expressamente ao artigo 42 
da Lei n~ 8.981/95, dispositivo sobre 
o qual promoveu-se a demanda. Eis 
que pretendeu a agravante a compen
sação de seus prejuízos fiscais ao ar
repio do limite percentual ali fixado" 
(fi. 39). 

Interposto (fis. 57170), o recurso 
especial não foi admitido (fi. 73), ori
ginando agravo de instrumento (fls. 
02/10), que deu vez ao presente 
agravo regimental (fls. 90/93). 

II 

O pressuposto da decisão que ne
gou provimento ao agravo de instru
mento é o de que a competência pa
ra examinar o pedido de suspensão 
da execução de medida liminar ou de 
sentença em mandado de segurança 
está atribuída, quanto à forma e 
quanto à conveniência, exclusivamen
te ao Tribunal a que o juiz que profe
riu uma ou outra está vinculado. 

Thl é conseqüência da natureza do 
juízo exigido para o exame desse pe
dido; trata-se de juízo político (no 
sentido nobre do termo), a respeito 
dos efeitos do ato impugnado, se le
sivo, ou não, "à ordem, à saúde, à 
segurança e à economia públicas" 
(Lei n~ 4.348, de 1964, art. 4~). 

Quer dizer, não se cuida de juízo 
de legalidade que possa ser contro
lado em recurso especial. 

Quando Juiz do Tribunal Regional 
Federal da 4~ Região, tive a ocasião 
de desenvolver o tema na Argüição de 
Inconstitucionalidade no Mandado de 
Segurança n~ 90.04.26238-5/PR, de que 
extraio o seguinte trecho: 

"A concessão da medida limi
nar e a execução imediata da sen
tença quando a medida liminar é 
indeferida, ou quando é deferida 
em menor extensão, têm presen
tes apenas a garantia do direito 
individual constitucionalmente as
segurado. Nem sempre esses pro
vimentos (liminar e sentença) es
tão de acordo com a lei, e por is
so há o risco de que, em tais ca
sos, dependendo da natureza da 
tutela deferida (às vezes satisfa
tiva), produzam o efeito que visa
vam a evitar, como seja, a lesão 
de direito. Com a peculiaridade de 
que, então, o dano resultante afe
ta os interesses do Estado. O or
denamento jurídico convive com 
essa possibilidade, no pressupos
to de que estatisticamente o cus
to social seja compensado pelos 
demais casos em que, à míngua 
do mandado de segurança, o direi
to individual sucumbiria. 

Se os valores atingidos pela de
cisão ou sentença judicial são de 
tal monta que possam acarretar 
danos à ordem, à saúde, à segu
rança e à economia públicas, o 
Poder Público pode pedir ao Pre
sidente do Tribunal a suspensão 
dos respectivos efeitos até que se
ja confirmada em grau de recur
so (Lei n~ 4.348, de 1964, art. 4~). 
Aí o interesse público se sobrepõe 
ao direito individual ainda não re
conhecido definitivamente, median
te tutela apenas formalmente juris
dicional. Quem faz por deferi-la ou 
indeferi-la é um juiz, mas no exer
cício de atividade atípica, na medi
da em que não controla a legalida-
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de da medida liminar ou da sen
tença, aferindo apenas se seus 
efeitos poderão produzir danos à 
sociedade numa das modalidades 
previstas pela lei. Um dos Pode
res do Estado, o Judiciário, atra
vés de órgãos seus, o Presidente 
do Tribunal, ou o Plenário deste 
quando o deferimento do pedido 
de suspensão é atacado por agra
vo regimental, delibera sobre a 
conveniência - juízo político -
de garantir o direito individual 
antes de examiná-lo juridicamen
te. 

A tutela jurisdicional, no man
dado de segurança, é, desde esse 
ponto de vista, completa. O juiz 
examina a pretensão do impetran
te, deferindo ou indeferindo a or
dem exclusivamente pela ótica do 
direito individual. Se a sentença 
é concessiva e pode trazer grave 
lesão à ordem, à saúde, à segu
rança e à economia públicas, o 
Presidente do Tribunal, ao qual 
couber o conhecimento do respec
tivo recurso, poderá suspender 
sua execução. Observe-se: o juiz 
decide a respeito da lide; o Presi
dente do Tribunal, a propósito dos 
efeitos da sentença, tendo presen
te, não o direito, mas o interesse 
público. Não o interesse de quem 
governa, ou o interesse público 
visto pelo prisma de quem está no 
governo, mas o interesse público 
reconhecido por outro Poder" (Re
vista do Tribunal Regional Fede
ral da 4~ Região n~ 6, págs. 95/96). 

Nessa linha, se, embora desarti
culada, a petição de suspensão de 

segurança permitiu a compreensão 
de que o interesse público carecia da 
tutela postulada, o Tribunal local 
bem decidiu a respeito, porque não 
se trata de hipótese a que se aplique 
o disposto no artigo 295 do Código 
de Processo Civil. 

Voto, por isso, no sentido de negar 
provimento ao agravo regimental. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
não afasto a possibilidade de recur
so especial contra qualquer acórdão 
proferido por Tribunal de Apelação, 
mesmo que esse acórdão seja profe
rido em agravo de decisão do Presi
dente, versando sobre matéria ati
nente à suspensão de segurança. A 
Constituição não faz nenhuma dife
renciação a respeito, diz que, se o 
acórdão violou a Lei Federal ou dis
sentiu quanto a sua interpretação 
com relação a julgados de outro tri
bunal, é cabível o recurso especial. 

Reconheço que, em concreto, tal
vez não seja tão fácil de se demons
trar uma violação, um dissídio, mas 
em tese é cabível o recurso. 

Por outro lado - e essa é uma in
dagação que faço ao Eminente Mi
nistro-Relator -, a decisão que sus
pende a segurança não tem muito a 
ver com o pedido feito na exordial da 
segurança, porque pode, às vezes, 
até o pedido ser bem formulado e a 
sentença ter destoado quanto ao pe
dido e, assim, ter proferido decisão 
totalmente estranha ao pedido, mas 
altamente lesiva ao patrimônio pú-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 127-184, maio 1997. 183 



blico. Essa é até uma razão a mais 
para que se suspenda a segurança. 

Essa correspondência entre pedi
do e sentença concessiva da liminar 
ou da segurança, creio não ser im
portante neste caso. O importante 
consiste em saber se a liminar ou a 
sentença concessiva causa gravame 
à ordem pública, à economia, às fi
nanças públicas. 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER (Relator): Sr. Ministro Antô
nio de Pádua, o erro não está na pe
tição de impetração do mandado de 
segurança, mas sim na petição que 
requereu a suspensão da execução 
da medida liminar. Esse erro ocor
reu devido a uma interpolação, de 
texto estranho à matéria nela versa
da. O pedido na impetração era pa
ra que se autorizasse a compensação 
de prejuízos fiscais sem um limite 
imposto pela Lei de 1995. A petição 
inicial do mandado de segurança foi 

bem endereçada, o Juiz a apreciou e 
deferiu a medida liminar. A União 
requereu a suspensão que - facil
mente perceptível no item I da peti
ção - ataca o limite à compensação 
de prejuízos. Ocorre que houve uma 
interpolação, principalmente nos 
itens X e XI da petição, de textos 
que dizem respeito as razões relati
vas à questão de compensação de 
créditos tributários previstos no art. 
66 da Lei n~ 8.383, de 1981. O 'Ihbu
nal local disse que essa interpolação 
não prejudicou o entendimento da 
peça, inclusive o Presidente Leite 
Soares tem esse mesmo entendimen
to. A tese do recurso especial é a de 
que essa petição é inepta porque há 
um descompasso entre o seu pedido 
e a motivação. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
com as explicações dadas pelo Emi
nente Ministro-Relator, acompanho 
o seu voto. 
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SEGUNDA SEÇÃO 





AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL N~ 66.583 - GO 

(Registro n~ 95.0067195-6) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Agravante: Manoel Luiz Borges 

Agravado: Banco do Brasil S/A 

Advogados: Drs. Adilson Ramos e outro, e Milton Hiroshi Kamiya e outros 

Decisão Agravada: O R. Despacho de fls. 169/170 

EMENTA: Embargos de divergência. Indeferimento liminar. Agra
vo regimental. Ausência de dissenso entre os arestos confrontados 
e de impugnação dos fundamentos do despacho agravado. 

L Indefere-se liminarmente os embargos de divergência quando ine
xistir semelhança e dissenso entre o Acórdão embargado e os pa
radigmas. 

2. O agravante tem o dever legal de impugnar os fundamentos da 
decisão agravada. 

3. Tendo os embargos de divergência a finalidade de resolver dis
senso interno da Corte, não os ampara eventual dissídio em rela
ção a julgados de outros tribunais. 

4. Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Segunda Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo. Vota
ram com o Relator, os Senhores Mi
nistros Nilson Naves, Waldemar 
Zveiter, Barros Monteiro, Cesar As
for Rocha e Ruy Rosado de Aguiar. 
Ausente, justificadamente, o Senhor 
Ministro Costa Leite e, nesta assen
tada, os Senhores Ministros Fontes 
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de Alencar e Sálvio de Figueiredo 
'Ieixeira. 

Brasília, 09 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO, Rela
tor. 

Publicado no DJ de 02-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Ma
noel Luiz Borges agrava regimental
mente contra despacho em que inde
feri liminarmente embargos de di
vergência porque não comprovado o 
dissenso. 

Alega o embargante que o despa
cho agravado contrariou as normas 
dos artigos 588 e 741 do Código de 
Processo Civil na medida em que te
ria decidido ser definitiva a execução 
por título extrajudicial, mesmo es
tando pendente de recurso a senten
ça que julgou improcedentes os em
bargos à execução. Menciona prece
dentes do Supremo Tribunal Fede
ral, do Tribunal de Justiça de Goiás, 
do Tribunal de Alçada de Minas Ge
rais e também desta Corte sobre es
sa matéria e sustenta haver diver
gência de interpretação por tribunais 
diferentes da mesma lei federal. 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO (Rela-

tor): Em primeiro lugar, registre-se 
que, ao contrário do afirmado pelo 
agravante, o despacho agravado não 
decidiu ser definitiva a execução por 
título extrajudicial, ainda que pen
dendo de recurso a sentença que jul
gou improcedentes os embargos. 

Limitou-se a decisão a indeferir li
minarmente os embargos de diver
gência pelos fundamentos seguintes, 
litteris: 

"Vistos. 

Manoel Luiz Borges opõe embar
gos de divergência ao v. aresto de 
fls. 153/157, proferido pela 4'" TUr
ma desta Corte, ReI. Min. Fontes 
de Alencar, DJ de 20.11.95, assim 
ementado: 

"Execução. Embargos do devedor. 
Título extrajudicial. 

É definitiva a execução fundada 
em título extrajudicial, ainda que 
pendente de julgamento apelação 
da sentença que repeliu embargos 
do executado." (fls. 157). 

"Processual Civil. Embargos do 
devedor. Suspensão da execução. 

Recebidos os embargos do deve
dor, suspensa fica a execução, de 
modo a impedir a alienação pré
via de bem garantidor da execu
ção." (REsp n~ 32.167-4-GO, 3'" 
TUrma, ReI. Min. Cláudio Santos, 
DJ de 28.03.94 - fls. 162). 

"Processual Civil. Embargos do 
devedor. Suspensão da execução. 
Incompatibilidade do art. 41, pa
rágrafo 19 do Decreto-Lei 167 com 
o CPC. 
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A suspensividade da execução, por 
força dos embargos do devedor, é 
regra que não cede à responsabi
lidade de alienação, pelo exeqüen
te, do bem penhorado, apresentan
do-se o art. 41, parágrafo 1~ do De
creto-lei 167/67 incompatível com 
o sistema do CPC." CREsp n~ 

25.518-1-GO, 3!! Turma, ReI. Min. 
Dias Trindade - fls. 163). 

"Execução. Cédula de crédito ru
ral. Venda antecipada de bens. 
Embargos do devedor. Efeito sus
pensivo. 

Ajuizados os embargos à execu
ção, fica suspensa a possibilidade 
de venda antecipada dos bens pe
nhorados, salvo se presentes as 
circunstâncias ensejadoras de pro
vidências cautelares urgentes. 
Precedentes do STJ." (REsp n~ 
32.185-6-GO, 4!! Turma, ReI. Min. 
Barros Monteiro, DJ de 09.05.94). 

A divergência não se encontra 
comprovada nos termos regimen
tais. 

Em primeiro lugar, o acórdão pro
ferido pela 4!! Turma não serve co
mo paradigma, eis que a divergên
cia, no presente caso, deve ocorrer 
em relação a julgados de Turmas 
diversas de Seções ou da Corte Es
pecial, nos termos do disposto no 
art. 266, caput, do RISTJ. 

No que toca ao REsp 25.518-1-GO, 
a simples reprodução da ementa, 
no presente caso, não atende aos 
requisitos previstos no § 1 ~ do art. 
266 c/c os §§ 1~ e 2~ do art. 255 do 
RISTJ, eis que sequer foi mencio
nado o repositório jurisprudencial 

oficial, credenciado ou autorizado 
do qual fora extraído e tampouco 
juntou-se cópia autenticada do 
mesmo. 

Ainda a respeito desse preceden
te, observe-se que, nesta Corte, o 
REsp 25.518 é oriundo da I!! Tur
ma, ReI. Min. Milton Pereira, e 
cuida da incidência do Imposto 
Sobre Operações de Câmbio, ma
téria absolutamente alheia aos 
presentes autos. 

Por final, os arestos confrontados 
não guardam a necessária seme
lhança entre si. Além dos para
digmas não versarem sobre a hi
pótese de os embargos terem sido 
julgados improcedentes, o acórdão 
embargado não decidiu que a opo
sição desses não suspendesse a 
execução, mas apenas ser definiti
va a execução fundada em título 
extrajudicial, ainda que pendente 
de julgamento a apelação interpos
ta contra sentença que repeliu os 
embargos. 

Por todo o exposto, nos termos do 
art. 266, § 3~, do RISTJ, indefiro 
liminarmente os embargos. 

Intime-se." 

Deve o despacho ser mantido pelas 
suas próprias razões, aliás sequer im
pugnadas julgados de outros tribu
nais o que não se admite, já que os 
embargos de divergência têm como 
pressuposto o dissenso entre Turmas, 
Seções e Corte Especial deste Tribu
nal (art. 266 do RI-STJ). 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo regimental. 
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TERCEIRA TURMA 





RECURSO ESPECIAL N~ 8.280 - SP 

(Registro n~ 91.0002597-6) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Antônio Reginaldo Facin 

Recorridos: Sílvia Eugênia Carvalho 

Advogados: Drs. Maurício Hoffman, e Luiz Antônio Murano e outros 

EMENTA: Advogado. Mandato. Renúncia. 

O prazo de dez dias, durante o qual continuará o advogado re
nunciante a representar o mandante, não começa a fluir antes que 
seja esse cientificado da renúncia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Thrceira 'furma do Superior 'l'ri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial e lhe dar provi
mento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Menezes Direito, Cos
ta Leite e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Brasília, 04 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presiden
te. Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 14-04-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Sílvia Eugênia de Carvalho 
requereu anulação de partilha efe
tuada em separação consensual. 

Julgado extinto o processo, com 
base no artigo 269, IV, do CPC, re
correu a autora. Foi o recurso provi
do, rejeitada preliminar de intem
pestividade, entendendo o acórdão 
que o prazo prescricional é o de qua
tro anos, previsto no artigo 178, § 9~, 
V, do Código Civil. 
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Não acolhido pedido de declaração, 
o réu apresentou recurso extraordi
nário, convertido em especial. 

Sustentou que desatendido o dis
posto no artigo 178, § 6~, V do Códi
go Civil por ter-se entendido que o 
lapso prescricional seria de quatro 
anos, desconsiderando a natureza da 
relação. Apontou, ainda, ofensa ao 
artigo 45 do C.P.C., inquinando de 
intempestiva a apelação, não obser
vados os efeitos da renúncia do advo
gado da autora. Afirmou existir di
vergência com a Súmula 305 do STF. 

Não admitido o recurso, o recor
rente interpôs agravo de instrumen
to, que provi para melhor exame. 

Remetidos os autos ao Ministério 
Público em 06 de março de 1991 re
tornaram em 14 de novembro de 
1996 com parecer no sentido de que 
não seja provido o especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator): O acórdão deu pe
la tempestividade da apelação, ten
do em conta que, efetuada a intima
ção nas férias, o prazo iniciou-se no 
dia dois de fevereiro subseqüente, 
mas, nessa mesma data, renunciou 

ao mandato a advogada da autora, 
que teria continuado a representá-la 
por dez dias, suspendendo-se o cur
so do prazo, após findo o decêndio, 
até a notificação da renúncia e cons
tituição de novo mandatário, o que 
se deu no mesmo dia. 

Alega-se violação do artigo 45 do 
Código de Processo Civil o que efeti
vamente ocorreu. O prazo de dez 
dias, durante o qual subsiste a res
ponsabilidade do advogado renun
ciante, não começa a fluir sem pré
via notificação do mandante. Na re
dação vigente à época, estabelecia 
aquele dispositivo que o advogado 
poderia renunciar ao mandato, noti
ficando o mandante. E acrescentava 
que continuaria a representá-lo du
rante os dez dias seguintes à notifi
cação, desde que necessário para lhe 
evitar prejuízo. 

Vê-se, pois, que não havia razão 
alguma para que se tivesse como sus
penso o prazo para a apelação. A ad
vogada da autora continuava a repre
sentá-la e o prazo não deixava de 
fluir. A renunciante haveria de apre
sentar o recurso. Não o fazendo, ocor
reu o trânsito em julgado. 

Conheço do especial e dou-lhe pro
vimento para reconhecer a intem
pestividade da apelação, reforman
do o acórdão que dela conheceu. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 27.063 - SC 

(Registro n~ 92.0022754-6) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Relator Designado: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrentes: Apóstolo Nicolau Pitsica e outro 

Recorrida: Soraia Raquel Cherem 

Advogados: Drs. José Isaac Pilati e outros, e Amaury Dupret e outro 

EMENTA: Responsabilidade civil. Transporte. 

Havendo a sentença penal reconhecido ter sido o ato praticado 
em estado de necessidade, não se pode, no cível, deixar de reconhe
cer esse fato. C.P.P., artigo 65. 

Transporte desinteressado, de simples cortesia. Só existirá res
ponsabilidade do transportador se o evento lesivo resultar de do
lo ou culpa grave. Súmula 145. 

Praticado o ato em estado de necessidade, não há como reconhe
cer, no cível, dolo ou culpa grave do agente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por maioria, vencido o Sr. 
Ministro-Relator, conhecer do recur
so especial e lhe dar provimento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e 
Costa Leite. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Menezes Direito (§ 2~, 
art. 162, RISTJ). 

Brasília, 04 de março de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro EDUARDO RI
BEIRO, Relator designado. 

Publicado no DJ de 31-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Foram os recursos assim rela
tados perante o 'lhbunal de Justiça 
de Santa Catarina (4~ Câmara Ci
vil), pelo Desembargador Nestor Sil
veira: 

"Soraia Raquel Cherem moveu 
ação de reparação de danos, de 
procedimento sumaríssimo, contra 
Apóstolo Nicolau Pítsica e seu 
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pai, Nicolau Apóstolo Pítsica, ale
gando, em síntese, que, no dia 12 

de janeiro de 1988, por volta das 
04:00h, seguia com o réu Apósto
lo, no veículo Chevrolet Opala Co
modoro, de propriedade do réu Ni
colau, em direção à Lagoa da 
Conceição, nesta Capital. O con
dutor do veículo, sem a devida 
carteira de habilitação, desenvol
via alta velocidade em pista mo
lhada, o que resultou a perda de 
controle do veículo e o choque 
contra um poste e, em seguida, 
contra uma pedra do acostamen
to da Rodovia SC 404. Do aciden
te resultaram danos físicos, mo
rais e psíquicos na autora. Plei
teou a condenação dos réus ao pa
gamento das despesas médicas 
efetuadas, totalizando a quantia 
de Cz$ 312.776,00 (trezentos e do
ze mil, setecentos e setenta e seis 
cruzados), devidamente corrigida, 
e de todas as demais despesas 
que se fizerem necessárias até o 
seu total restabelecimento, na 
conformidade do art. 1.538 do Có
digo Civil. 

N a audiência de instrução e 
julgamento, proposta, sem êxito, 
a conciliação, os réus apresenta
ram contestação em peças autôno
mas. 

Nicolau Apóstolo Pítsica alegou 
carência de ação, visto que as par
tes passivas são ilegítimas. Ele, 
porque, nos termos do art. 1.513, 
in fine, do Código Civil, não ne
gligenciou seus deveres paternos, 
e seu filho, porque não cometeu 
qualquer ato passível de respon
sabilidade. Sustenta que Apósto-

lo Nicolau usou seu carro, sem 
autorização, para levar a autora, 
adoentada, ao encontro de seu ir
mão que estava no LIC - Lagoa 
Iate Clube. Na subida do Morro 
da Lagoa, Apóstolo, que trafega
va em velocidade moderada, teve 
sua pista invadida por um táxi, 
modelo Monza, de cor branca, que 
vinha em sentido contrário. O tá
xi chocou-se com o Opala, proje
tando-o contra um poste e uma 
pedra, na lateral da pista. O táxi 
foi, assim, o único causador do 
acidente. Impugnou as verbas es
timadas pela autora para trata
mentos futuros. 

Apóstolo Nicolau Pítsica alegou, 
preliminarmente: carência de in
teresse processual, porque na oca
sião do acidente servia à autora, 
prestando-lhe um favor em levá-la 
ao encontro do irmão Gabriel, no 
Lagoa Iate Clube; carência de ação, 
visto que o acidente resultou de cul
pa de terceiro; rito inadequado, por
que os pleitos relativos a danos pes
soais devem seguir o procedimen
to ordinário; e, ainda, que a senten
ça criminal reconheceu excluden
te de ilicitude, o que faz coisa jul
gada no cível. No mérito, confirmou 
a versão exposta na contestação ofe
recida por seu pai. 

Foram colhidos os depoimentos 
pessoais dos réus e ouvidas nove 
(9) testemunhas. O debate oral foi 
substituído por memoriais, apre
sentados no prazo concedido. 

Sentenciando, o digno Magis
trado afastou as preliminares sus
citadas e julgou procedente, em 
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parte, o pedido. Condenou os réus 
no pagamento das despesas, cujos 
comprovantes foram juntados à 
inicial, excluindo aquelas apenas 
estimadas para tratamentos futu
ros. As custas e honorários advo
catícios, estes fixados em 20% so
bre o valor da condenação, foram 
distribuídos em proporção. 

A autora apelou, buscando a 
condenação dos apelados ao paga
mento das despesas de tratamen
to até ao fim da convalescença, 
bem como da indenização a que se 
refere o § 2~ do artigo 1.538 do 
Código Civil. 

Apóstolo Nicolau Pítsica tam
bém recorreu, pleiteando a reapre
ciação das preliminares argüidas 
na contestação, ou alternativamen
te, a improcedência da ação. 

Adesivamente, recorreu Nico
lau Apóstolo Pítsica, reeditando a 
carência da ação. Sustenta que há 
ilegitimidade passiva, visto que as 
provas deixaram incontroverso 
que o culpado pelo acidente foi o 
motorista do táxi não identifica
do". 

Negou-se provimento aos recursos 
dos réus, deu-se provimento em par
te à apelação da autora, em acórdão 
com esta ementa: 

"Responsabilidade civil. Aciden
te de trânsito. Procedimento su
maríssimo. Art. 275, II, letra e, do 
CPC. Interesse e legitimidade da 
autora. Absolvição na esfera cri
minal. Estado de necessidade. 
Culpa de terceiro. Preliminares 

rejeitadas. Excesso de velocidade. 
Imprudência demonstrada. Me
nor. Responsabilidade solidária do 
pai. Culpa in vigilando. Trans
porte gratuito. Irrelevância. Obri
gação de indenizar. Liquidação do 
dano. Aplicação dos arts. 1.538 e 
1.539 do Código Civil. Correção 
monetária. Marco inicial. Sucum
bência recíproca. Art. 21 do CPC. 
Sentença parcialmente reforma
da". 

Rejeitados os embargos de decla
ração que ofereceram, os Pítsica, fi
lho e pai, movimentaram recurso es
pecial, admitido por este despacho 
do Desembargador N auro Collaço: 

"Trata-se de recurso especial 
com fundamento no artigo 105, 
III, letras a e c da Constituição 
Federal contra acórdão da colen
da Quarta Câmara Civil prolata
do em ação de responsabilidade 
civil. 

Alegam os recorrentes, em pre
liminar, irregularidade da norma 
processual, porquanto após o jul
gamento da lide, a Câmara reu
niu-se em Conselho, alterando a 
Ata do julgamento. Assim, na ses
são do dia 24/05/90 constou na 
ata como prejudicados os recursos 
dos demandados (fls. 210) e após, 
em 28/06 do mesmo ano, a Câma
ra reuniu-se em Conselho, retifi
cando a ata de julgamento para 
julgar os recursos dos réus impro
vidos (fls. 221). 

Entendem os recorrentes que a 
modificação da decisão causou-lhes 
prejuízo, porque saíram da sessão 
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do julgamento com a decisão de 
prejudicados os seus recursos, is
to quer dizer, não foram aprecia
dos e para surpresa sua, poste
riormente, o acórdão não espelhou 
esta deliberação, ao contrário, al
terou a decisão para julgá-los im
providos. 

No mérito, alegam negativa de 
vigência aos arts. 65 e 66 do CPC, 
bem como aos arts. 160-1 e 1.525 
e 1.057 do Código Civil, bem como 
divergência pretoriana acerca da 
coisa julgada no crime, impossibi
litando decisão conflitante no cí
vel, do transporte gratuito e do fa
to de terceiro, almejando a final 
seja a recorrida declarada carece
dora da ação ou, alternativamen
te, a improcedência do pedido ves
tibular com a reforma da decisão 
censurada. 

Foram apresentadas contra-ra
zões. 

Quanto à prefaciaI, o equívoco 
na ata de julgamento foi esclare
cido pelo acórdão dos embargos de 
declaração (fls. 272). Entendo, no 
entanto, que os recorrentes conse
guiram, quanto ao mérito, em 
fundamentadas razões, demons
trar o seu inconformismo, bem co
mo a divergência argüida. 

Assim, para melhor exame pe
lo Superior Tribunal de Justiça 
admito o recurso especial. 

Subam os autos ao STJ". 

A Sub procuradoria Geral da Re
pública emitiu parecer pelo não-co
nhecimento, conforme esta ementa: 

"Responsabilidade civil. Ação 
de reparação de danos advindos 
de acidente de automóvel. 

Absolvição criminal do condu
tor do veículo, fundada no estado 
de necessidade (arts. 23, I, e 24 
do C. Penal). Reflexo no cível. 

Inteligência do art. 65 do C. P. 
Penal e do art. 1.525 do C. Civil. 

A decisão absolutória, por reco
nhecimento do estado de necessi
dade, não inibe seja apurada no 
cível a culpa do causador do dano, 
para efeito da sua reparação. 

Culpa grave do motorista im
porta no dever de reparar os da
nos causados a quem é transpor
tado, mesmo por simples cortesia, 
graciosamente. Não incidência, na 
espécie, do disposto no art. 1.057 
do C. Civil. 

Matéria de prova é irrevisível 
na instância especial. Súmula 7 
do Superior Tribunal de Justiça. 

Dissídio jurisprudencial que se 
não configura, à míngua de com
provação atenta à disciplina per
tinente. 

Não conhecimento do recurso". 

Vieram-me após conclusos os au
tos em 30.11.94, conforme fl. 453. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Exato o despacho de 
origem, a mostrar a falta de razão 
dos recorrentes, no que tange à pre-
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liminar de nulidade. Com efeito, se
gundo o acórdão dos embargos de 
declaração: 

"1. No anúncio do resultado do 
julgamento houve manifesto equí
voco do Relator. Os recursos dos 
réus foram demoradamente apre
ciados pela Câmara, que os impro
veu, mas, no momento do anún
ciou, foram registrados como pre
judicados. 

Os embargantes e seus advoga
dos, presentes na sessão de julga
mento, não podem negar que to
das as questões agitadas nos re
cursos foram analisadas durante 
o julgamento. Aliás, os demais 
Desembargadores votantes, ofere
ceram fundamentada declaração 
de voto, acompanhando o voto do 
Relator. 

A demonstrar que não corres
ponde à verdade a alegativa de 
que os recursos dos réus não fo
ram apreciados, os próprios em
bargantes afirmam que o Relator, 
no julgamento, fez referência à 
decisão proferida no crime e apon
tou o condutor do veículo como o 
único responsável pelo acidente 
(fls. 244)". 

"Como se vê, a retificação de
terminada pela Câmara imerece 
qualquer censura." 

2. A outra questão aqui suscitada 
diz com a repercussão da sentença 
criminal na esfera cível. Foram in';o
cados os arts. 65 e 66 do Cód. de Pro 
Penal e 160-1 e 1.525 do Cód. Civil. 

"O v. Acórdão recorrido" - alegam 
os recorrentes nas fls. 289/290 -
"resta assim profundamente abala
do na sua estrutura, posto que se o 
ato dos Recorrentes foi lícito, como 
entendeu a augusta Segunda Câma
ra Criminal, afastada está a obriga
ção de indenizar. Não há direito con
tra direito! Quem está com o direito, 
não viola o direito! A antinomia, 
pois, é gritante! Transitado em jul
gado o v. Acórdão criminal, que ab
solveu categoricamente o acusado, 
não se pode, na ação privada, reexa
miná-lo ou questioná-lo, sob pena de 
se pretender revogar a própria coi
sa julgada. Assim, se o Juízo Cível 
proclama 'a imprudência' do recor
rente, que agiu com 'culpa grave' em 
face da 'velocidade excessiva', resta 
inconciabilidade e enorme contradi
ção com a v. Decisão CriminaL.". 

Está noticiado nos autos que ao 
condutor do veículo foram imputados 
o crime de lesão corporal culposa 
(art. 129, § 62 c.c. o art. 70) e a con
travenção de falta de habilitação pa
ra dirigir veículo (art. 32). A senten
ça o absolveu do crime de lesão, re
portando-se, nesse ponto, ao art. 
386-V (estado de necessidade) do 
cód. de Pro Penal, e o acórdão a con
firmou por seus próprios fundamen
tos, mas a sentença o condenou pe
la contravenção de falta de habilita
ção, aplicando-lhe a multa, e o acór
dão, no pormenor, extinguiu a puni
bilidade do acusado, pela prescrição 
verificada entre a data do acidente 
e a publicação da sentença, reduzi
do de metade o seu respectivo prazo. 

Em face dessa realidade, estaria 
mesmo afastada a obrigação de inde-
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nizar?, talo disposto no art. 65 do 
Cód. de Pr. Penal, segundo o qual 
"Faz coisa julgada no cível a senten
ça penal que reconhecer ter sido o 
ato praticado em estado de necessi
dade, em legítima defesa, em estri
to cumprimento de dever legal ou no 
exercício regular de direito". 

Não, a meu ver. No caso em exa
me, a sentença criminal, sequer de 
todo absolutória, não tornava impos
sível por si só a obrigação de indeni
zar. 

Em torno da influência que a sen
tença criminal pode exercer sobre o 
juízo cível, pronunciou-se esta 3': 
'IUrma, no REsp-27.806, em caso de 
inexigibilidade de outra conduta, 
conforme essa ementa, que para o 
acórdão escreveu o Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro: "Sentença criminal 
absolutória - Coisa julgada Efei
to preclusivo relativamente a preten
são indenizatória. A regra geral é a 
não vinculação de um juízo ao outro, 
tratando-se de absolvição na esfera 
criminal. As exceções são as previs
tas nos artigos 65 e 66 do Código de 
Processo Penal. A inexigibilidade de 
outra conduta, causa supralegal de 
exclusão da culpabilidade, não se in
clui entre aquelas que, reconhecida 
no juízo criminal, imponha-se ao cí
vel. Impossibilidade de aplicação 
analógica do disposto no artigo 65 do 
CPP." (DJ de 7.2.94). 

Igualmente, não tolhendo fosse in
tentada a ação cível, encontrei julga
dos da 2':! e da 4': 'furmas. Daquela, em 
acórdão de que foi relator o Sr. Minis
tro Vicente Cernicchiaro (REsp-975, 
DJ de 5.3.90), tratava-se de abolvição 

por ausência ou insuficiência de pro
vas, ou por inconsciência da ilicitude. 
Desta, em acórdão de que foi relator 
o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
(REsp-23.330, DJ de 14.9.92), trata
va-se de absolvição por ausência de 
culpa. Em ambos os casos, repito, fi
cou entendido que não havia impedi
mento algum para a seqüência do pe
dido de indenização no juízo cível. 

Nestes autos, a hipótese, porém, 
é do reconhecimento de circunstân
cia que excluía o crime, na dicção do 
art. 386-V, a que se reportou a sen
tença no juízo criminal, ou de exclu
são de ilicitude, conforme a atual ru
brica do art. 23 do Cód. Penal. 

Há controvérsia, seja na doutrina, 
seja na jurisprudência, tocante à 
exegese do aludido art. 65. De tal 
monta e de tal aspecto, que José de 
Aguiar Dias, em sua tão conhecida 
obra sobre a responsabilidade civil, 
chegou a dar pela revogação dos 
arts. 1.519 e 1.540 do Cód. Civil, em 
razão do disposto no art. 65 do Cód. 
de Pro Penal. No entanto, retificou
se (ao que me pareceu), ao ver da 
nota 35, pág. 829, da 9': edição, 1994, 
litteris: "Retificamos, pois, a orien
tação seguida em nosso 'Da respon
sabilidade civil', vol. 2~, pág. 439. 
Não se acham revogados pelo art. 65 
do Código de Processo Penal os arts. 
1.529 e 1.540 do Código Civil. Mas o 
art. 65 contém verdade e inverdade. 
A sentença de absolvição fundada 
em legítima defesa, cumprimento es
trito de dever legal ou exercício re
gular de direito impede a ação de re
paração do dano. O contrário se pas
sa com a sentença que absolve com 
fundamento no estado de necessida-

200 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 9, (93): 191-261, maio 1997. 



de, que não impede a ação de repa
ração nem exclui o dever de indeni
zar, salvo se aquele estado foi cria
do ou provocado pelo prejudicado". 

Penalistas e processualistas, como 
Hélio Tornaghi (Comentários ao 
Código de Processo Penal, vol. I, 
1956, pág. 138), José Frederico 
Marques ('Tratado de Direito Penal, 
vol. III, 1966, pág. 297) e Fernando 
da Costa Tourinho Filho (Proces
so Penal, 2~ vol., 1990, pág. 35), lou
vando-se em lições de outros auto
res, principalmente na de Baliseu 
Garcia (Instituições de Direito Pe
nal, vol. I, tomo H, 4~ edição, págs. 
581/2), são de opinião que o estado 
de necessidade não impede seja re
conhecida a obrigação de indenizar, 
em face do que rezam os arts. 1.519 
e 1.520 c.c. o art. 160-H, todos do 
Cód. Civil. 

Do art. 1.540 do Cód. Civil valeu
se Eduardo Espínola Filho (Códi
go de Processo Penal Brasileiro Ano
tado, voI. H, 1965, págs. 41/42), pa
ra afirmar que cumpre ao juiz do cí
vel: 

" ... examinar se, nos termos do 
art. 1.540 do Código Civil, inexis
tência de crime e de ato ilícito 
tem o alcance de excluir a indeni
zação do dano real e efetivo, que 
o ato proporcionou a outrem. E 
desde que este não tenha provoca
do a ofensa, mas haja sofrido as 
conseqüências de ação, a que foi 
perfeitamente estranho, não há 
desconhecer o seu direito de ter re
parado o prejuízo, conforme vem 
sendo exposto neste número". 

Ora, no estado de necessidade co
mo fato do homem distingue-se: cul
pa da própria vítima, culpa do autor 
do dano, culpa de terceiro. No pri
meiro aspecto, não cabe a indeniza
ção, no segundo, cabe a indenização 
pelo agente, no último, incumbe ao 
terceiro indenizar o prejuízo. Confi
ram-se as lições de Caio Mário da 
Silva Pereira, Responsabilidade Ci
vil, 1990, pág. 317 e de Nuno San
tos Neves, O Estado de Necessida
de no Direito Civil, 1958, págs. 
106/108. Segundo Nuno Santos, "Se 
a situação de necessidade provier de 
culpa do agente somente, este será 
responsável pela reparação integral 
do dano, não pelo cometimento do ato 
necessário, mas por ter, por sua cul
pa, acarretado a 'situação de neces
sidade', que tornou imprescindível a 
prática do ato necessário e danoso". 

Pelo que disse, a sentença crimi
nal não tolhia à passageira do veícu
lo o direito de reclamar indenização. 
Ei-Ia consoante esses fundamentos 
(fundamentos aceitos pelo acórdão 
em cópia às fls. 191/196), em resumo: 

"O 'BO' a fls. 06 esclarece que 
o acusado, logo após o acidente, 
declarou aos agentes policiais, que 
teve sua visão ofuscada por outro 
veículo, em sentido contrário e na 
sua contramão de direção". 

"Ambas as testemunhas ates
tam a velocidade moderada do 
acusado." 

"No que concerne ao excesso de 
velocidade imputado ao acusado, 
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o mesmo para erigir-se em ele
mento comprobatório de responsa
bilidade criminal, imperioso se tor
na que inequivocamente deve ser 
a causa determinante do acidente 
em segundo lugar deve ficar tal 
circunstância perfeitamente assen
te nos autos através de elementos 
sérios e seguros, sendo arredável 
qualquer Juízo presuntivo a res
peito." 

"Ademais não foi a imputação 
do acusado inserida na exordial, 
explícita, no sentido de que o acu
sado imprimia a seu veículo velo
cidade excessiva e também os au
tos nada dizem a respeito, resi
dindo aí mais um ponto fulcral 
que desampara a pretensão acu
satória, com a devida vênia. 

Thmbém a circunstância do acu
sado ser motorista inabilitado, por 
si só não é prova absolutamente 
convincente de sua culpabilidade, ... " 

"Isto posto e considerando o 
mais que dos autos conste julgo 
procedente em parte a portaria de 
fls. 02, para, com fundamento no 
art. 386, item V (item quinto) ab
solver Apóstolo Nicolau Pítsica, 
da imputação capitulada no art. 
129, § 62 c/c art. 70 do CPB, para 
considerar o acusado referido in
curso nas disposições do art. 32 da 
lei das contravenções penais, ... " 

Pois bem, a sentença criminal não 
repeliu, categoricamente, o excesso 
de velocidade. Ao ver do juiz, ou o 
excesso não se tornara inequívoco, 

como causa determinante do aciden
te, ou não fora, explicitamente, im
putado ao acusado, na peça inicial 
da acusação. É certo que há referên
cia a duas testemunhas, mas en pas
sant, nesses termos, repito: "Ambas 
as testemunhas atestam a velocida
de moderada do acusado". 

Em tal contexto, o juízo cível não 
estava impossibilitado de atestar a 
imprudência, conforme estas passa
gens do acórdão recorrido: 

"2. Os elementos existentes nos 
autos demonstram, exuberantemen
te, a imprudência do réu Apóstolo 
Nicolau Pítsica. 

A prova técnica, não impugna
da pelos litigantes, consigna, com 
base em informações do próprio 
condutor, que o Opala 'transitava 
pela SC 404, sentido Centro-La
goa, quando na altura do Km 04 
teve sua visão ofuscada por outro 
veículo que transitava no sentido 
contrário pela contramão de dire
ção em luz alta, perdeu o contro
le de seu veículo vindo a cair com 
a roda do lado direito na canaleta 
de água pluvial, em seguida cho
cou-se com a lateral direita em um 
poste de energia elétrica e em ato 
contínuo em uma pedra' (fls. 9). 

O choque foi violento. O choque 
do acidente (fls. 9 verso) revela 
que o veículo foi parar sobre a pis
ta, a 6,60 metros do poste atingi
do. O Opala virou sucata, segundo 
afirmação dos próprios demanda
dos. 

Em aclive, à noite e com a pis
ta molhada, sem falar que o tre-
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cho é reconhecidamente perigoso, 
é inquestionável que a velocidade 
imprimida na ocasião era excessi
va. 

Depoimentos insuspeitos, em 
harmonia com a perícia, também 
atestam a imprudência do condu
tor do Opala (fls. 86/87 e 88). 

O veículo conduzido por Após
tolo Nicolau não foi atingido na 
lateral esquerda. Aliás, sequer 
houve choque com o apontado tá
xi. Detalhe importante é que não 
houve qualquer preocupação no 
sentido de identificar o referido 
automóvel e seu motorista, o que 
demonstra por si só, que não hou
ve choque com outro veículo". 

Em decorrência, era lícito o direi
to à indenização. Até porque, de um 
lado, não ficou atestada, a participa
ção culposa da vítima no evento, e 
de outro, não foi totalmente absolu
tória a sentença, que condenou o réu 
pela contravenção de falta de habi
litação para dirigir veículo. 

Quanto ao apontado choque com 
um táxi, veja-se também este eluci
dativo trecho da sentença cível (com 
o qual estou de pleno acordo): "E 
ademais não se comprovou em ne
nhum momento da instrução crimi
nal a existência do alegado táxi", fl. 
147. 

Por tudo isso, não procede a ale
gação de ofensa aos textos de lei aci
ma mencionados. Nem dissídio há, 
aliás nem demonstrado o foi nos 
moldes regimentais. 

3. "O acatamento, na esfera civil", 
- alegam os recorrentes na fl. 291 

- "do que o Tribunal de Justiça já 
decidiu na esfera criminal, é impor
tante para a peculiaridade do caso 
concreto. Com efeito, quem atende a 
uma solicitação e faz um favor de 
transportar alguém gratuitamente, 
só por dolo pode ser responsabiliza
do, a teor do art. 1.057, do Código 
Civil". 

A propósito desta questão, o Tribu
nal catarinense dedicou-lhe as seguin
tes observações, em dois momentos, 
nos acórdãos da apelação e dos embar
gos de declaração, in verbis: 

"Correta a sentença, igualmen
te, no tocante ao alegado ofusca
mento e ao transporte gratuito. 
Aquele é fato perfeitamente pre
visível, e este, tratando-se de cul
pa grave do condutor, não afasta 
a obrigação de reparar o dano 
causado. 

Como observa Arnaldo Rizzar
do (obra citada, pág. 108), apoia
do na melhor doutrina, regulando
se o transporte gratuito pelos prin
cípios gerais da responsabilidade, 
o condutor indenizará se procedeu 
culposamente. 

Não é outra a orientação deste 
Tribunal, conforme acórdão da co
lenda Segunda Câmara Civil da 
lavra do eminente Desembargador 
Hélio Mosimann (JC 51178), cita
do na sentença". 

"Não é demasia observar, toda
via, que no transporte gratuito, 
ainda quando benévolo, o trans
portador responde não apenas por 
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dolo, mas também por culpa gra
ve, conforme ensinamentos de Sil
vio Rodrigues (Direito Civil, Sa
raiva, SP, 1975, vol. IV, pág. 108) 
e Wilson Melo da Silva (Da Res
ponsabilidade Civil Automobilís
tica, Saraiva, 1980, pág. 214). A 
responsabilidade, aqui, é, para 
muitos, extracontratual. E a cul
pa grave do condutor do veículo 
acidentado restou reconhecida no 
acórdão embargado, a fls. 7, quar
to parágrafo. Vê-se, pois, que a 
ausência de dolo, no sentido téc
nico da palavra, não exime o réu 
da responsabilidade pelos danos 
causados por culpa grave". 

De fato, a culpa grave equipara-se 
ao dolo, e não exime de indenização 
o comportamento culposo. Culpa 
dolo proxima dolum representat. 
Da jurisprudência desta 3'! Thrma: 
"N o transporte benévolo, de simples 
cortesia, a responsabilidade do trans
portador, por danos sofridos pelo 
transportado, condiciona-se à demons
tração de que resultaram de dolo ou 
de culpa grave, a que aquele se equi
para" CREsp-38.668, Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, DJ de 22.11.93). 

Incensurável, pois, o acórdão lo
cal, não me cabendo, ao que creio, 
alterar, no pormenor, a sua conclu
são, sob pena de, se o fizer, ofender 
o princípio da Súmula 7, visto que 
teria de reexaminar provas. 

Repilo, pois, a alegação de ofensa 
ao art. 1.057 do Cód. Civil. No que 
se refere ao dissídio, os recorrentes 
não o demonstraram segundo o câ
non regimental. 

4. Quanto a fato de terceiro, não 
se trata de quaestio iuris, mas de 
questão que diz respeito à prova. 
Confira-se também a sentença, nes
tas passagens: 

"E a comprovar, ainda mais a 
imperícia do requerido, constata
se no laudo pericial de fls. 08 ver
so, que o veículo Opala, de pro
priedade do requerido Nicolau 
Apóstolo, sofreu danos apenas em 
sua parte dianteira e lateral direi
ta. 

Portanto, se tivesse sido abal
roado pelo pretenso táxi, deveria 
apresentar avarias em sua parte 
esquerda o que não aconteceu 
conforme a peça técnica já referi
da. 

E ademais não se comprovou 
em nenhum momento da instru
ção criminal a existência do alega
do táxi". 

A sentença e o acórdão foram en
fáticos, ao repelir a alegação de que 
no lamentável acidente houve parti
cipação de terceiro. E tal com base 
na prova. A questão não é de direi
to. Caso, portanto, da Súmula 7. 

5. Em conclusão, o meu voto é pe
lo não-conhecimento do recurso. A 
lei federal não foi violada. Não há o 
dissídio, sequer demonstrado como o 
deveria ter sido. Não conheço do re
curso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator Designado): Conso-
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ante esclareceu o eminente Relator, 
a sentença penal reconheceu haver 
o causador do dano agido em estado 
de necessidade. Consoante o dispos
to no artigo 65 do Código de Proces
so Penal, a sentença que assim deci
de faz coisa julgada no cível. Essa 
circunstância, por conseguinte, há de 
ter-se como presente. 

Daí não se segue, necessariamen
te, fique o agente livre de responsa
bilidade civil. O estado de necessida
de tem tratamento especial, por en
volver o sacrifício do direito de um 
inocente. Entretanto, se o julgamen
to criminal o teve como determinan
te da ação de que resultou o evento 
danoso, parece-me com isso incom
patível a afirmação da culpa grave, 
importando violação do citado arti
go 65. 

Afastada a culpa grave, há de 
aplicar-se a jurisprudência, citada 
pelo eminente Relator, relativa ao 
transporte benévolo, de simples cor
tesia. Reporto-me ao voto que profe
ri ao apreciar o REsp 38.668: 

"A fundamentação do acórdão 
revela adesão ao entendimento 
doutrinário que considera inexis
tir vínculo contratual no transpor
te gratuito. Havendo danos, a res
ponsabilidade se regerá pelas re
gras pertinentes à aquiliana. O 
tema é indiscutivelmente contro
vertido, aqui e além-mar. 

Parece-me se deva fazer inicial
mente, à semelhança do que ocor
re no exame de outros ordena
mentos, distinção entre o trans
porte simplesmente gratuito e o 

realmente desinteressado, qualifi
cado como benévolo, de cortesia. 
Pode o transporte ser gratuito, 
mas ligado a algum interesse eco
nômico. Assim, alguns estabeleci
mentos propiciam-no a seus clien
tes sem nada cobrar. Agem, entre
tanto, movidos pelo interesse óbvio 
de captação de clientela. Coisa di
versa é o que sucede quando al
guém se dispõe a provê-lo por ami
zade ou simples cortesia. 

No transporte gratuito, mas não 
desinteressado, mais facilmente se 
pode vislumbrar a natureza con
tratual. Parece-me, entretanto, 
também no outro caso existir esse 
caráter. E é o que importa, pois o 
verificado na hipótese em julga
mento. 

Não pode haver dúvida de que 
há um acordo de vontades, em 
função do qual passam a reger-se 
as relações entre o transportado e 
o transportador. A circunstância 
de não resultar obrigação para o 
transportado nada significa, pois 
não se desconhece a existência de 
contratos unilaterais. 

Negando-se a tese contratualis
ta, equipara-se o transportado a um 
terceiro, que viesse a sofrer dano, 
em virtude de acidente com o veí
culo. Assim, um pedestre que fos
se atropelado. Wilson Melo da Sil
va assinala tratar-se aí de ficção 
que só pode ser aceitável quando 
não destoe frontalmente da verda
de dos fatos. Acrescenta: 

"E na hipótese, nenhum si
mulacro de verdade, senão pu-
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ra imaginação ou fantasia, po
deria haver entre aquele que se 
acidenta como transportado e o 
terceiro, o pedestre que, como 
tal, é abalroado por um veícu
lo". 

- Responsabilidade Civil 
Automobilística - Saraiva -
1974 - pág. 129. 

Admitindo, pois, como admito, 
haver um contrato unilateral, tra
tando-se de transporte de simples 
cortesia, incide o disposto no arti
go 1.057 do Código Civil. Aquele 
a quem o contrato não aproveite 
só responde por dolo, a que se 
equipara a culpa grave. 

A matéria já foi levada ao exa
me da Egrégia 4!! Thrma deste 
Tribunal, no REsp 3.035, relator 
o Ministro Sálvio de Figueiredo. 
Embora não se tenha conhecido 
do recurso, evidenciou-se adesão, 
em princípio, à tese que ora se 
sustenta. Destaco trecho da emen
ta: 

"- Segundo autorizada dou
trina, o transportador somente 
responde perante o gratuitamen
te transportado se por dolo ou 
falta gravíssima houver dado ori
gem ao dano". 

As instâncias ordinárias não 
reconheceram o dolo nem afirma
ram culpa particularmente grave. 
O pleito não merecia-prosperar". 

Pedindo vênia ao douto Relator, 
conheço do recurso e dou-lhe provi
mento para julgar improcedente a 

ação, invertidos os encargos decor
rentes da sucumbência. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Cuida-se de Ação de Res
ponsabilidade Civil. Do Especial não 
conheceu o eminente Ministro rela
tor por compreender necessário o re
volvimento da prova ao acolhimen
to do recurso, dele divergindo o Se
nhor Ministro Eduardo Ribeiro, va
lendo-se de precedente da Turma. 

Solicitei vista dos autos para me
lhor compreensão da hipótese. 

Bem examinados, os autos versam 
situação em que o condutor do veícu
lo, sem habilitação, para atender so
licitação da vítima-autora que senti
ra-se mal, numa festa, tarde da noi
te, conduziu-a à outra localidade on
de deveria encontrar seu irmão para 
socorrê-la, ocorrendo, no percurso o 
acidente. 

O Acórdão teve esse fato equipa
rado ao do transporte gratuito nes
ta passagem (fls. 217): 

"Correta a sentença, igualmen
te, no tocante ao alegado ofusca
mento e ao transporte gratuito. 
Aquele é fato perfeitamente pre
visível, e este, tratando-se de cul
pa grave do condutor, não afasta 
a obrigação de reparar o dano 
causado. 

Como observa Arnaldo Rizzar
do (obra citada, pág. 108), apoia
do na melhor doutrina, regulando
se o transporte gratuito pelos 
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princípios gerais da responsabili
dade, o condutor indenizará se 
procedeu culposamente". 

Thdavia, tenho como referido pe
lo Senhor Ministro-relator, que em 
tal circunstância não há falar-se em 
transporte gratuito mas sim, em 
transporte benévolo, de simples cor
tesia, como anotado pelo Senhor Mi
nistro Eduardo Ribeiro em seu voto, 
na interpretação que extravio do art. 
1.057 do C.C., eis que cuidando-se 
de contrato unilateral estabelecido 
em favor de outro, o réu somente ha
veria de responder por dolo. 

O eminente relator deixou claro, 
e isso revelam os autos, que a sen
tença penal reconheceu haver o cau
sador do dano agido em estado de 
necessidade. 

A teor do art. 65 do C.P.P. tal 
sentença fazendo coisa julgada no ci
vil, impõe seja considerado esse re
conhecimento na aferição da respon
sabilidade civil para excluir - tenha 
o autor do dano agido com culpa 
grave. 

Por isso que com razão, data ve
nia, o Senhor Ministro Eduardo Ri
beiro ao referir-se em seu voto a pre
cedentes da 2~ Seção nos seguintes 
termos: 

"Afastada a culpa grave, há de 
aplicar-se a jurisprudência, cita
da pelo eminente Relator, relati
va ao transporte benévolo, de sim
ples cortesia. Reporto-me ao voto 
que proferi ao apreciar o REsp 
38.668: 

"A fundamentação do acór
dão revela adesão ao entendi
mento doutrinário que conside
ra inexistir vínculo contratual 
no transporte gratuito. Haven
do danos, a responsabilidade se 
regerá pelas regras pertinentes 
à aquiliana. O tema é indiscu
tivelmente controvertido, aqui 
e além-mar. 

Parece-me se deva fazer ini
cialmente, à semelhança do 
que ocorre no exame de outros 
ordenamentos, distinção entre 
o transporte simplesmente gra
tuito e o realmente desinteres
sado, qualificado como benévo
lo, de cortesia. Pode o transpor
te ser gratuito, mas ligado a al
gum interesse econômico. As
sim, alguns estabelecimentos 
propiciam-no a seus clientes 
sem nada cobrar. Agem, entre
tanto, movidos pelo interesse 
óbvio de captação de clientela. 
Coisa diversa é o que sucede 
quando alguém se dispõe a pro
vê-lo por amizade ou simples 
cortesia. 

N o transporte gratuito, mas 
não desinteressado, mais facil
mente se pode vislumbrar a na
tureza contratual. Parece-me, 
entretanto, também no outro 
caso existir esse caráter. E é o 
que importa, pois o verificado 
na hipótese em julgamento. 

Não pode haver dúvida de que 
há um acordo de vontades, em 
função do qual passam a reger
se as relações entre transporta
do e o transportador. A circuns-
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tância de não resultar obriga
ção para o transportado nada 
significa, pois não se desconhe
ce a existência de contratos 
unilaterais. 

Negando-se a tese contratua
lista, equipara-se o transporta
do e um terceiro, que viesse a 
sofrer dano, em virtude de aci
dente com veículo. Assim, um 
pedestre que fosse atropelado. 
Wilson Melo da Silva assina
la tratar-se aí de ficção que só 
pode ser aceitável quando não 
destoe frontalmente da verdade 
dos fatos. 

Acrescenta: 

"E na hipótese, nenhum 
simulacro de verdade, senão 
pura imaginação ou fantasia, 
poderia haver entre aquele 
que se acidenta como trans
portado e o terceiro, o pedes
tre que, como tal, é abalroa
do por veículo". 

- Responsabilidade Civil 
Automobilística - Saraiva, 
1974 - pág. 129. 

Admitindo, pois, como admi
to, haver um contrato unilate
ral, tratando-se de transporte 
de simples cortesia, incide o 
disposto no artigo 1.057 do Có
digo Civil. Aquele a quem o 
contrato não aproveite só res
ponde por dolo, a que se equi
para a culpa grave. 

A matéria já foi levada ao 
exame da Egrégia 4~ Thrma 
deste 'fribunal, no REsp 3.035, 

relator o Ministro Sálvio de Fi
gueiredo. Embora não se tenha 
conhecido do recurso, eviden
ciou-se adesão, em princípio, à 
tese que ora se sustenta. Des
taco trecho da ementa: 

"- Segundo autorizada 
doutrina, o transportador so
mente responde perante o 
gratuitamente transportado 
se por dolo ou falta gravíssi
ma houver dado origem ao 
dano". 

As instâncias ordinárias não 
reconheceram o dolo nem afir
maram culpa particularmente 
grave. O pleito não merecia 
prosperar" . 

Pedindo vênia ao douto Rela
tor, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento para julgar improce
dente a ação, invertidos os encar
gos decorrentes da sucumbência". 

Assim na esteira de tais preceden
tes, solicito venia ao Senhor Minis
tro Nilson Naves para acompanhar o 
voto do Senhor Ministro Eduardo Ri
beiro para também conhecer do re
curso e dar-lhe provimento. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Sr. Presidente, os autos 
contém uma ação ordinária de inde
nização por dano decorrente de aci
dente de veículo. 

O caso foi bastante comentado em 
Santa Catarina e assim decidido pe
lo 'fribunal de Origem: 
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"Responsabilidade civil. Acidente 
de trânsito. Procedimento suma
ríssimo. Art. 275, lI, letra e, do 
CPC. Interesse e legitimidade da 
autora. Absolvição na esfera cri
minal. Estado de necessidade. 
Culpa de terceiro. Preliminares 
rejeitadas. Excesso de velocidade. 
Imprudência demonstrada. Me
nor. Responsabilidade solidária do 
pai. Culpa in vigilando. Trans
porte gratuito. Irrelevância. Obri
gação de indenizar. Liquidação do 
dano. Aplicação dos arts. 1.538 e 
1.539 do Código Civil. Correção 
monetária. Marco inicial. Sucum
bência recíproca. Art. 21 do CPC. 
Sentença parcialmente reforma
da". (fl. 211). 

O Exmo. Sr. Ministro-Relator Nil
son Naves, entendendo que o Tribu
nal de Origem decidiu com base na 
prova dos autos e invocação da Sú
mula n~ 7, não conheceu do recurso. 

Dissentiram os Eminentes Minis
tro Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter, consoante já assinalado. 

Pedi vista exatamente para exa
minar um ponto da causa no que diz 
respeito à culpa do guiador do veícu
lo, bem assim a natureza do trans
porte, circunstâncias salientadas nos 
doutos votos dissidentes do entendi
mento do Sr. Ministro-Relator. 

Realmente, de acordo com o Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro, afastada 
a culpa grave, o caso é de aplicação 
da jurisprudência deste 'Ihbunal, em 
especial das Terceira e Quarta 'Ibr
mas, por se tratar de transporte gra
tuito desinteressado. Hipótese em 

que este Tribunal tem reconhecido 
que só em caso de dolo resultaria a 
obrigação civil do causador do aci
dente de indenizar a vítima e seus 
parentes. 

O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
também salientou essas circunstân
cias fáticas, bem assim a jurispru
dência desta Corte. Convencido de 
que realmente a culpa foi afastada 
no caso e de que o entendimento 
desta 'Ibrma tem sido no sentido de 
reconhecer que não há a alegada 
responsabilidade civil do guiador do 
veículo, peço vênia ao Eminente Mi
nistro-Relator para acompanhar o 
voto do Eminente Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, conhecendo do re
curso e dando-lhe provimento. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Ao proceder a leitura do voto profe
rido pelo eminente Ministro Eduar
do Ribeiro, verifiquei que a preocu
pação que acabou por motivar o meu 
pedido de vista não tinha razão de 
ser. 

Com efeito, alega-se ofensa ao art. 
65 do CPP. O estado de necessidade, 
que ensejou a absolvição criminal, 
está ali contemplado. Não é dado, 
entretanto, ter-se como arredada a 
responsabilidade civil tão-só em ra
zão disso, pois, em tal hipótese, há o 
sacrifício de um direito. 

Mas, como antes salientei, a razão 
de decidir daquele voto divergente, 
que foi acompanhado pelos eminen
tes Ministros Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos, foi bem outra. Acen-
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tuou-se que era incompatível com o 
que se decidira no processo-crime, a 
propósito do estado de necessidade, 
a afirmação de culpa grave. 

A partir daí, parece-me irrecusá
velo raciocínio desenvolvido pelo 
Ministro Eduardo Ribeiro. Aliás, 
apresenta-se conforme à Súmula n~ 
145, segundo a qual "No transporte 
desinteressado, de simples cortesia, 
o transportador só será civilmente 

responsável por danos causados ao 
transportado quando incorrer em do
lo ou culpa grave". 

Data venia, a questão é essen
cialmente jurídica, não demandando 
o reexame da prova, em ordem a 
atrair a incidência na Súmula n~ 07. 

Pedindo vênia ao eminente Minis
tro Nilson Naves, fico com a diver
gência, conhecendo do recurso e dan
do-lhe provimento. 

RECURSO ESPECIAL N~ 43.248 - SP 

(Registro n~ 94.0002268-9) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Antônio Sandoval Netto e outros 

Advogados: Drs. Paulo Cesar Silveira de Toledo e outros, e Daniel 
Schwenck e outro 

EMENTA.: Medida Cautelar de Seqüestro. Terras devolutas. Pos
sibilidade de rixa e danos ao imóvel. 

1. A expressão "rixa" do art. 822, I, do Código de Processo Civil re
fere-se a quaisquer confrontos físicos que possam envolver as par
tes do processo ou terceiros em disputa pelo imóvel. 

2. O periculum in mora, na hipótese dos autos, é gritante e não po
de ser desconhecido pela Justiça, e reside na possibilidade de lu
ta armada entre os fazendeiros locais e os sem-terra e de parcela
mento do solo e desmatamentos, desordenados, comprometendo a 
fauna, a flora e as nascentes d'água, além de revelar o grave con
flito social pela ocupação do solo. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do recur
so especial e dar-lhe provimento par
cial, nos termos do voto do Senhor 
Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Senhores Ministros 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e 
Waldemar Zveiter. Ausente, justifi
cadamente, o Senhor Ministro Cos
ta Leite. 

Brasília, 08 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO, Rela
tor. 

Publicado no DJ de 02-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: A Fa
zenda do Estado de São Paulo inter
põe recurso especial sob a alegação 
de que o Acórdão de fls. 189 a 192 
violou o art. 822, I, do Código de Pro
cesso Civil ao confirmar a sentença 
de primeiro grau que extinguiu me
dida cautelar de seqüestro, entenden
do que a autora-recorrente não de
monstrara o periculum in mora. 

Argumenta que cerca de duzentas 
famílias, aproximadamente oitocen
tos pessoas, invadiram imóvel rural 
ocupado por Antônio Sandoval Netto 

que, a sua vez, ingressou com ação 
de manutenção de posse, obtendo a 
liminar requerida. Ocorre que a área 
em disputa consiste em terras devo
lutas, situadas no Município do Mi
rante do Paranapanema-SP, como 
demonstrado, devendo a medida cau
telar de seqüestro ser deferida para 
que, a título de periculum in mora, 
evitem-se rixas entre as famílias di
tas invasoras e o réu, ocupante da 
área. Relativamente aos danos, diz 
que sempre existem em situações de 
invasões de terras públicas, pois as 
terras são exploradas e desmatadas, 
quando não "revendidas". 

Houve contra-razões (fls. 204 a 
205v.) e o especial foi admitido (fls. 
208 a 210). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): A sentença que extinguiu a me
dida cautelar, mantida pelo Aresto 
recorrido, dispôs, verbis: 

"Presentes a legitimidade das par
tes, a possibilidade jurídica do pe
dido e o fumus boni iuris, não 
demonstrou a autora, no entanto, 
o periculum in mora, o que 
acarreta a ausência do interesse 
de agir" (fls. 19). 

A questão única a ser apreciada 
nestes autos, portanto, trata do pe
riculum in mora. 

A Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, em parecer detalhado, 
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impugnou ponto a ponto a sentença 
de primeiro grau: 

"N a forma do art. 822 do Código 
de Processo Civil, pode-se afirmar 
que a ação cautelar de seqüestro 
se funda na litigiosidade da coisa, 
ou seja, na "incerteza subjetiva 
em relação a ela" (Pontes de Mi
randa, Comentários ao CPC, to
mo VIII, pág. 327). 

Recapitulemos, então, brevemen
te, o caso em tela: cerca de 200 fa
mílias de trabalhadores sem-ter
ra - num total aproximado de 
800 pessoas - invadiram imóvel 
rural ocupado por Antônio Sando
val Netto, que ingressou com ação 
de manutenção de posse e, ime
diatamente, obteve liminar. Em 
seguida a Fazenda do Estado, de
monstrando que a terra é devolu
ta, solicitou ao digno magistrado 
o provimento de seqüestro da 
área, visando tirá-la da posse 
(rectius: detenção) do co-réus (e 
litigantes) e entregá-la a deposi
tário fiel enquanto transcorresse 
a ação principal, petitória (cf. 
Ovídio Baptista da Silva, As 
ações cautelares e o novo proces
so civil, pág. 175). 

Grife-se que a pretensão da Fazen
da do Estado justifica-se em razão 
do título de propriedade da terra, 
de que dispõe e que o imóvel obje
tivado - a fazendo São Bento, si
tuado no Município de Mirante do 
Paranapanema - é um latifúndio 
com mais de 5.000 ha. 

N o entanto, apesar da relação de 
complementariedade perfeita que 

exsurge entre a premissa maior (o 
art. 822/1 do CPC) e a premissa 
menor (o fato) do silogismo judi
ciário, o magistrado entendeu por 
bem julgar a Fazenda carecedora 
da ação por não vislumbrar seu 
interesse de agir. 

Antes de analisarmos este frágil 
fundamento, cabe referir a dois 
outros argumentos - igualmente 
insustentáveis - invocados na 
sentença, às fls. 22: 1. o problema 
social foge da "área" (sic) judicial; 
2. o seqüestro é medida "violenta, 
odiosa e de exceção". 

Em relação ao segundo ponto, po
deria se perguntar: e o despejo 
não é violento? e a penhora não é 
odiosa? e a prisão civil não é exce
ção? 

Nem por isso, com certeza, o dou
to juiz deixa de utilizar-se de tais 
instrumentos legais. Logo, o argu
mento não presta por envolver 
juízo de valor. 

A respeito do outro ponto - o de 
que o problema social não tem a 
ver com o Poder Judiciário - de
ve-se, com ênfase, apontar seu ca
ráter ideológico bem como o fato 
dele ir de encontro a tudo o que a 
doutrina tem pensado e escrito ul
timamente sobre o tema (v. Direi
to e Justiça - A Função Social do 
Judiciário, organizador José 
Eduardo Faria, Atlas, 1989). 

Aliás, em face mesmo da utiliza
ção desse argumento, é de se 
questionar, com Faria, "até que 
ponto estarão os tribunais e seus 
magistrados aptos, funcionais e 
tecnicamente, para lidar com con-
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flitos classistas e transgressões de 
massa envolvendo grupos, classes 
e coletividades? Dada a explosão 
de litigiosidade em sociedades es
tigmatizadas pelas contradições 
sócio-econômicas e por formas iné
ditas de luta, confronto e resistên
cia, como é o caso da sociedade 
brasileira, as diferentes instâncias 
terão condições de continuar de
sempenhando com um mínimo de 
eficácia suas funções tradicionais 
de absorver as tensões e reduzir 
as incertezas do sistema político, 
limitando e "desarmando" os con
flitos, bem como impedindo sua 
generalização? (in A Magistratu
ra em Face dos Conflitos Coleti
vos, Revista da Procuradoria Ge
ral do Estado, 311140). 

Ponto fulcral da sentença atacada, 
o interesse de agir, como bem 
afirma o magistrado, é definido 
pelo binômio necessidade-adequa
ção (fls. 19). 

Porém, entende ele que não ocor
re a adequação (fls. 20). Adequa
ção "é a relação existente entre a 
situação lamentada pelo autor ao 
vir a juízo e o provimento jurisdi
cional concretamente solicitado. O 
provimento, evidentemente, deve 
ser apto a corrigir o mal de que o 
autor se queixa, sob pena de não 
ter razão de ser" CCintra, Grino
ver, Dinamarco, Teoria Geral do 
Processo, n~ 158). 

Ora, é impossível não se vislum
brar a adequação no caso em tela. 
Os co-réus disputam a posse (na 
verdade a detenção posto que a 
terra é pública) sobre área esta-

dual, havendo fundado receio de ri
xas (no sentido vulgar do termo) e 
danificações, visto tratar-se de con
flito coletivo onde o componente 
emocional atua de modo exacerba
do. Como, então, não se acolher a 
pretensão da Fazenda Pública es
tadual - proprietária do imóvel -
de se retirar o mesmo da detenção 
de todos os co-réus, enquanto se 
processa a ação reivindicatória? 

É de se ressaltar também que o 
pressuposto do risco de confronto 
que o magistrado considerou não 
existir às fls. 23 da sentença (pro
latada quando a liminar ainda 
não havia sido cumprida), se faz 
presente na petição inicial da 
ação de manutenção - por ele 
acolhida - do co-réu Antonio 
Sandoval Netto. Consta dessa pe
ça, no item 7: "Essa situação ca
lamitosa, se perdurar por mais 
tempo, acarretará o total colapso 
da fazenda, trazendo inúmeros 
prejuízos a seus proprietários. 
Além, disso, há o perigo de irrom
per a violência, já que os invasores 
são os mesmos que seqüestraram 
os oficiais de justiça e quiseram 
enfrentar a polícia, tendo sido o 
Batalhão da Polícia Militar de 
Presidente Prudente insuficiente 
para a evacuação da área invadi
da, sem perpetrar violência". 

Por outro lado, ao contrário do 
que consta da r. sentença, às fls. 
20, a manutenção de posse - cu
ja liminar foi rapidamente conce
dida - em absoluto não resolveu 
o conflito. Isto porque ele perma
nece inalterado não só na relação 
Estado/co-réu Antonio Sandoval 
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Netto, como, em estado latente, 
entre todas as partes. 

Hoje, cumprida que foi a liminar, 
os trabalhadores sem terra, co
réus, alojaram-se em área próxi
ma à do imóvel (Estação desativa
da da FEPASA), e a tensão conti
nua, dada as péssimas condições 
em que se encontram, com falta 
de água, alimentos, etc. O confli
to não foi "desarmado". Neste sen
tido, a sentença nada resolveu, ou 
melhor, e extinguiu a lide de di
reito formal não resolveu e nem 
encaminhou como devia a resolu
ção do problema social (a lide de 
direito material) subjacente mas, 
ao contrário, até mesmo ampliou 
a tensão existente numa região já 
conflituosa, em razão da injustiça 
praticada. 

Para o douto magistrado, não ocor
re também para o Estado interes
se na tutela cautelar (fls. 20). Po
rém, se a cautelar de seqüestro, na 
modalidade do art. 822/I do CPC, 
existe para prevenir confrontos, 
para resguardar interesses, para 
evitar danos, depredações, etc., em 
disputa sobre a propriedade, a 
posse ou a mera detenção de imó
veis, é claro e evidente, no caso 
presente, que tal "resultado útil" 
somente pode ser alcançado com o 
provimento da medida requerida, 
que é preparatória - como ficou 
dito - para futura reivindicação 
do bem. Daí sua necessidade para 
a pacificação do local. 

Aliás, segundo entendem Galeno 
Lacerda/Carlos Alberto Álva
ro de Oliveira, "às vezes, o titu-

lar do domínio busca reaver a 
posse, que está em poder de ou
trem contrariamente ao direito, 
utilizando ação reivindicatória 
fundada no direito de proprieda
de. Aí, mesmo não ocorrendo lití
gio sobre a propriedade, torna-se 
indiscutível a incidência do art. 
822/I, em razão de disputa sobre 
a posse" (Comentários ao CPC, 
voI. VIII, tomo lI, pág. 124). 

Para que esta lição se mostre, por 
maior razão, aplicável ao caso, é 
de se ressaltar que a lide presen
te também envolve conflito sobre 
a propriedade. O co-réu Antonio 
Sandoval Netto se diz, na petição 
inicial da ação de manutenção de 
posse, "legítimo senhor e possui
dor" do imóvel (n~ 1). A Fazenda 
do Estado junta título de domínio 
que comprova ser ela, de fato, a 
proprietária do mesmo. Portanto, 
só por isso - se não pelo que 
mais consta deste apelo -, se jus
tifica a pretensão da Fazenda, a 
julgar pelo que ensinam Galeno 
Lacerda/Carlos Alberto Álva
ro de Oliveira. 

Em suma, não adianta a manu
tenção do status quo, como afir
ma a sentença às fls. 20. Se este 
status quo é socialmente litigio
so, o que se espera deste Egrégio 
'Ihbunal é que reveja a decisão de 
primeiro grau - invalidando-a 
por error in procedendo - e 
proveja a presente apelação, de
terminando o seqüestro do imóvel. 

Como escreveu a ilustre Desem
bargadora Shelma Lombardi de 
Kato, do Tribunal de Justiça do 
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Estado do Mato Grosso, o Brasil é 
um país de paradoxos - "dispõe 
de extensas áreas agricultáveis, 
pela sua dimensão territorial. Mas 
o povo não tem terra para plantar. 
a lavrador é expulso dos campos. 
A propriedade concentra-se nas 
mãos de latifundiários e de grupos 
econômicos, nacionais e estrangei
ros". Assim, "só uma visão do di
reito voltada para a realidade so
cial pode salvar o País e impedir a 
desagregação de seu povo" (A cri
se do direito e o compromisso da 
libertação in "Direito e Justiça" cit., 
págs. 175 e 180)." (fls. 130 a 134) 

a Acórdão recorrido, proferido pe
la Egrégia Sexta Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, 
entende que o provimento desejado 
não é apto a corrigir o mal do qual 
se queixa a recorrente, não tendo se 
demonstrado a razão de ser a caute
lar necessária para garantir a eficá
cia jurisdicional definitiva a ser ajui
zada. Além disso, inexiste qualquer 
atrito ou disputa corporal entre os co
réus e a recorrente e a posse dos 
co-réus em nada prejudicaria o pró
prio bem. 

Estes argumentos, entretanto, 
não resistem as bem lançadas razões 
da recorrente que ora transcrevo 
também como motivação para deci
dir. Confira-se: 

"É evidente que se a lei não asse
gura a terceiros o direito à aqui
sição da propriedade de bens pú
blicos, não lhes pode ainda asse
gurar a posse, ou a detenção que 
a isso se afigure, razão pela qual 

caracterizada está, no caso dos 
autos, em primeiro lugar, a legi
timidade ativa da Fazenda do Es
tado ao requerer a medida caute
lar pleiteada. 

Por outro lado, também presentes 
estão o fumus boni juris e o pe
riculum in mora, isso porque as 
terras objeto da medida cautelar 
são terras devolutas, portanto 
bem público estadual, e o perigo 
da demora ao se aguardar a deci
são a ser prolatada na ação prin
cipal decorre inclusive dos danos 
sociais e materiais possíveis de 
serem sofridos pela Recorrente em 
razão do conflito iminente na re
gião, decorrente da disputa da 
posse por partes antagônicas, ne
nhuma delas proprietária da área. 

É evidente, portanto, que como le
gítima proprietária dessa área 
que é, cabe à Recorrente pleitear 
o seqüestro da mesma, como me
dida preliminar da ação principal, 
inclusive para evitar o possível 
confronto entre as partes litigan
tes, insuflado ainda pelos sedizen
tes proprietários, confronto este 
que originou litígio cuja notorieda
de inclusive foi reconhecida no r. 
despacho concessivo da medida li
minar acima referida. 

Entende a Recorrente que o E. 
Tribunal recorrido, ao decidir que 
inexiste interesse material no res
guardo do bem, não estando ca
racterizado o risco de dano para 
caracterizar o interesse de agir, 
laborou em equívoco, porque no 
caso cuida-se de terras públicas, 
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disputadas por posseiros e "sem 
terras", bastando tais fatos para 
preencher os dispositivos legais 
invocados e não reconhecidos nas 
decisões recorridas. 

De fato, dano sempre existe em 
situações de invasão de terras pú
blicas, pois as terras invadidas e 
ocupadas são exploradas e desma
tadas, quando não "revendidas". 
Por outro lado, as invasões bem 
sucedidas - ou não coibidas -
incentivam novas invasões, novos 
assentamentos, novos conflitos en
tre posseiros, tornando mais tar
de praticamente irreversível a de
socupação dessas áreas, tendo em 
vista o número de pessoas envol
vidas e as conseqüências sociais 
traumáticas de remoção dos inva
sores, normalmente efetuada ma
nu militare. 

O periculum in mora, portanto, 
é inerente a uma situação fática 
como a tratada nos autos, razão 
pela qual urge a reforma da r. de
cisão recorrida, para se facultar à 
Fazenda do Estado os meios legais 
apropriados para a preservação do . 
seu patrimônio e da própria tran
qüilidade social na área envolvida 
na pendenga, bem público que é 
objeto de disputa por terceiros, 
sem que tenha a sua legítima pro
prietária - a Fazenda do Estado 
- assegurado judicialmente o di
reito de preservação da integrida
de desse bem público, evitando da
nos e prevenindo situações futuras 
quiçá insolúveis, pelos efeitos ge
rados quando da manutenção da 
anômala situação possessória as
segurada pelo r. Acórdão recorrido. 

Entende a Recorrente, pois que o 
r. Acórdão recorrido, ao julgar que 
o fato do bem estar na posse dos 
Recorridos em nada prejudicaria 
o próprio bem no aspecto físico, 
não sendo possível, em razão de 
sua natureza, o seu desapareci
mento ou desvio, infringiu os aci
ma citados dispositivos constitu
cionais e legais, pois a lei assegu
ra à Fazenda do Estado o uso da 
medida cautelar pleiteada quan
do se disputa bem que lhe perten
ce, razão pela qual estão presen
tes o periculum in mora e o 
fumus bonis juris. De fato, se o 
"bem imóvel não pode desapare
cer ou ser desviado", como cons
ta do r. Acórdão recorrido, pode
rá ele ser depredado, esgotado, 
desmatado. Além disso, o prejuí
zo da Recorrente não é somente 
de ordem material, é também de 
ordem moral, pelo fato de que fi
ca a Fazenda do Estado sem o di
reito de usar a ferramenta legal 
apropriada para a defesa de di
reitos que lhe estão claramente 
assegurados pelos acima citados 
dispositivos legais". (fls. 201/202). 

O art. 822, l, do Código de Proces
so Civil exige que haja fundado re
ceio de rixa ou danificações no imó
vel. A rixa aí tem uma conotação ge
nérica, referindo-se a quaisquer bri
gas ou confrontos corporais e não faz 
restrições quanto às partes envolvi
das, por isso o argumento de que 
inexiste a possibilidade de disputa 
física entre a autora e os réus não 
tem efeito algum. 
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Por outro lado, não é verdade, 
também, que os conflitos inexistam 
ou que a liminar concedida noutro 
processo judicial em favor do réu An
tônio Sandoval Netto tenha abranda
do as divergências. Ainda hoje, a cau
telar data de março de 1991, a im
prensa noticia as contínuas invasões 
não só no Município do Paranapane
ma, mas vem se alastrando por todo 
o Brasil, através de movimentos ca
da vez mais fortes e organizados. As 
tensões aumentam e os fazendeiros 
estão criando milícias particulares, 
bem armadas, como veiculado ampla
mente pelos jornais, rádios e televi
sões, preparando-se, exatamente, pa
ra uma disputa mais violenta. 

E o que se tem visto é que somen
te a intervenção dos Governos, prin
cipalmente do Governo Federal, vem 
permitindo a abertura do diálogo en
tre os fazendeiros ocupantes dos 
imóveis e os sem-terra, sendo esta 
mais uma razão favorável ao ajuiza
mento da cautelar. 

J á a possibilidade de danos ao 
imóvel também é uma realidade. A 
ocupação, o parcelamento do solo e 
o desmatamento desordenados com
prometem induvidosamente a fauna, 

a flora, as nascentes d'água, enfim, 
todas as riquezas naturais existen
tes no local que, uma vez destruídas, 
dificilmente poderão ser recupera
das. 

A Justiça não pode ficar alheia ao 
cenário nacional, cheio de sombras 
nessa área. Reconhecer que a ação 
do governo, calcada na lei, com o uso 
de instrumento processual próprio, 
assim a cautelar, no caso, não pode 
ir adiante, por falta do requisito do 
periculum in mora, a fechar os 
olhos para a realidade gritante, o 
que, com todo o maior respeito, não 
pode prosperar. 

Embora reconhecido o requisito do 
periculum in mora, a pretensão de 
que a cautelar seja concedida nesta 
instância não pode ser atendida, pe
na de se infringir o princípio do du
plo grau de jurisdição. É que a sen
tença julgou extinto o processo por 
carência de ação, não tendo sequer 
apreciado a contestação de fls. 26 a 
42, a qual foi dada como prejudica
da pelo despacho de fls. 128. 

Assim, violado o art. 822, I, do 
Código de Processo Civil, conheço e 
provejo, em parte, o recurso para de
terminar o prosseguimento da ação. 

RECURSO ESPECIAL N~ 56.661 - SP 
(Registro n~ 94.0034306-0) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Recorrente: Itaarte Indústria e Comércio de Mármores e Granitos Ltda. 
Recorrida: Itapuã Comércio e Construções S/A 
Advogados: Drs. Roberto Eiras Messina e outros, e Fuad Abbud Júnior 

e outros 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 191-261, maio 1997. 217 



EMENTA: Citação pelo correio. 1. Pode o juiz ordenar a citação 
do réu residente em outra comarca (Cód. de Pro Civil, art. 222, re
dação primitiva). Precedente da 2~ Seção do STJ: REsp-14.447. 2. En
trega da carta à pessoa sem poderes de gerência. Questão da qual 
em tal aspecto não cuidou o acórdão recorrido. Ponto omisso (Sú
mula 356/STF). 3. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira 'furma do Superior 'Ihbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso especial. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e Me
nezes Direito. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Costa Leite. 

Brasília, 03 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

Publicado no DJ de 04-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Adoto O relatório do acórdão 
recorrido, nestes termos: 

"Anulatória de quatro duplica
tas com medida cautelar de susta
ção de protesto, que foi acolhida, 
carreando à ré o sucumbimento. 

Recorreu a ré-vencida, argüin
do a nulidade da citação feita pe
lo correio, em conseqüência do 

que imprópria a declaração de re
velia. Argumenta que tal forma 
de citação somente pode ser rea
lizada dentro da Comarca do Juí
zo onde se processa o feito. Ainda, 
ressalta que a entrega da 'carta' 
deve ser feita a representante da 
citanda. E, no caso era novata a 
funcionária, cujo nome consta co
mo recebedora. Thmbém alega que 
o foro do ajuizamento era incom
petente para conhecer da lide, eis 
que mantém sua sede na Comar
ca do Embu. Argumenta com a 
inépcia da inicial porque não ex
plicitou os fatos a ensej ar a pre
tensão. E, com a declaração da 
revelia, restou violado o art. 5~, 
inciso LV, da Constituição Fede
ral. No mérito defende o saque 
das duplicatas, entendendo pre
visão da correção monetária, 
diante do atraso dos pagamentos 
principais. Ainda, previram os 
contratantes prazos para os pa
gamentos e a correção dos valo
res em BTN's. Refere-se às notas 
fiscais juntadas aos autos e res
salta de alguns pagamentos par
ciais ou nenhum. 

A recorrente em seu recurso 
deduz, ainda argumentos de re
convenção, pretendendo reabrir a 
fase processual própria à aprecia
ção daquela peça de ataque". 
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o 'fribunal não conheceu da recon
venção e negou provimento à apela
ção, onde a interposição do recurso 
especial, que foi admitido pelo despa
cho de fls. 223/6, em resumo: 

"Sustenta a recorrente a nuli
dade da citação feita pelo correio, 
fora do âmbito territorial de atua
ção do juiz, bem como por não ter 
sido feita na pessoa de seu repre
sentante legal. Aduz ter se verifi
cado prejuízo à parte porque, exa
tamente por manter a citação in
válida, o julgado retirou a possi
bilidade de conhecimento da re
convenção. Pugna pela decretação 
de nulidade do ato citatório, cas
sando-se as decisões e permitindo
se o recebimento das razões de 
apelação como contestação, ins
taurando-se o contraditório, para 
que possa ter regular seqüência o 
feito, inclusive com apreciação da 
reconvenção. 

Houve contra-razões (fls. 207-10). 

A irresignação procede pela alí
nea a do permissivo constitucio
nal. 

Ab initio, alerte-se que asser
tivas de ofensa a dispositivos da 
Constituição da República não 
servem de suporte à interposição 
de recurso especial. 

Anote-se, ainda, inexistir ofen
sa ao disposto no art. 222 do Có
digo de Processo Civil pois, con
forme anotado pelos doutos Julga
dores, referida norma prevê a pos
sibilidade de citação por carta 
quando o comerciante ou indus
trial for domiciliado no Brasil, 

não havendo, portanto, como se 
falar que tal ato somente pode ser 
praticado na circunscrição do Juí
zo da ação. 

'Ibdavia, em que pese o posicio
namento adotado pelos doutos 
Julgadores, mostram-se ponderá
veis as razões recursais no que 
pertine à exegese do art. 223 do 
Código de Processo Civil, quanto 
à exigência de que a entrega da 
carta se faça à pessoa com pode
res de gerência geral ou de admi
nistração para validá-la. 

Desta forma, ante eventual 
contrariedade à norma referida, 
aconselhável a manifestação da 
Colenda Corte Superior. 

Thmbém pela alínea c é de ser 
admitido o apelo excepcional." 

Conclusos os autos em 16.11.94. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Citada pelo correio 
em Embu (SP), a recorrente argúi de 
nulo o ato pelo qual foi chamada a 
juízo a fim de se defender da ação 
ordinária contra si proposta na cida
de de São Paulo. Alega em primeiro 
lugar que o acórdão paulista ofendeu 
o art. 222 c.c. os arts. 200 e 201, do 
Cód. de Pr. Civil, ao assim se pro
nunciar: 

"Com efeito, o vigente Código 
Adjetivo proclama da possibilida
de da citação por carta quando 
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o comerciante ou industrial for 
domiciliado no Brasil (art. 222, do 
CPC), portanto não há que se fa
lar que tal ato somente pode ser 
praticado na circunscrição do Juí
zo da ação. (vide nota 3 ao art. 
222 do CPC, in Código de Proces
so Civil- Theotonio Negrão-
24"! ed., na qual se refere, tam
bém, aos julgados insertos na RT 
482/270 e 573/157)." 

Rezava o art. 222 que "A citação 
pelo correio só é admissível quando 
o réu for comerciante ou industrial, 
domiciliado no Brasil". Quanto à sua 
interpretação, em se tratando de ci
tação em comarca diversa, a nota 3, 
a que se referiu o acórdão, dizia que 
"O juiz de uma comarca pode orde
nar a citação pelo correio de réu, co
merciante ou industrial, residente 
em outra' (SIMP - concl. VI, em RT 
482/270). Neste sentido: RT 573/ 
157". Em igual sentido, confira-se o 
REsp-14.447, da 4"! Turma, com essa 
ementa: "Ação de Indenização contra 
empresa de seguros. Citação pelo 
correio. Para a validade da citação 
postal, o artigo 222 do Código de 
Processo Civil, em sua redação pri
mitiva, exigia apenas, como requisi
tos condicionantes, que o réu fosse 
comerciante ou industrial domicilia
do no Brasil, sendo irrelevante a na
tureza da lide ou que o demandado 
resida em comarca diferente daquela 
por onde corre o processo. Recurso co
nhecido e provido" (Sr. Ministro An
tônio 'Ibrreão Braz, DJ de 02.05.94). 

Improcede, pois, o recurso. Quan
to a este aspecto, o acórdão não 
ofendeu o disposto no art. 222. Cor-

retas, aqui, as observações do despa
cho de origem. 

Alega depois a recorrente que o 
acórdão ignorou o disposto no art. 
223 do Cód. de Pr. Civil. Isto porque 
a carta fora entregue a funcionária 
sem poderes de representação. "Ora, 
o que a lei determina", diz ela, "é a 
entrega ao destinatário e este somen
te pode ser, em caso de pessoa jurí
dica, o seu representante legal", con
forme fi. 170. 

Mas aqui, ao que me parece, não 
foi dado cuidado, por parte do 'Ihbu
nal recorrido, a essa questão, tal co
mo ora suscitada pela recorrente. 
Confira-se o acórdão, tocante a este 
ponto: 

"E a própria ré reconhece que 
a 'carta' foi entregue em suas de
pendências a uma sua funcioná
ria, não negando a semelhança 
entre as assinaturas apostas nos 
avisos de recebimento ('AR')". 

É de ver que o acórdão foi omisso 
quanto aos poderes da funcionária 
(isto é, tratava-se ou não se tratava 
de funcionária com poderes de repre
sentação), e a recorrente não provo
cou o Tribunal, para o devido escla
recimento do tema, mediante embar
gos de declaração, donde o recurso, 
a propósito deste aspecto, não ter ca
bimento à vista da Súmula 356/STF. 
Em face dessa especial circunstân
cia, não existe dissídio com os julga
dos colacionados. 

Preliminarmente, não conheço do 
recurso. 
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RECURSO ESPECIAL N2 58.088 - PE 

(Registro n2 94.0038891-8) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrentes: Colégio Dom Bosco de Olinda e outros 

Recorridos: Banco Nacional do Norte SI A - Banorte - Caixa Econô
mica Federal - CEF e Banco do Estado de Pernambuco SI A 
-Bandepe 

Advogados: Drs. João Monteiro de Melo Filho e outro, Nilton da Silva 
Correia e outros, Paula Maria Malta 'Ieixeira e outros, e Rui 
Pereira da Costa e outros 

ElVIENTA: Empréstimo ou financiamento bancário. Capitalização 
de juros. É proibido contar juros dos juros (art. 42 do Decreto n 2 

22.626/33 e Súmula 12l1STF). Do STJ, REsp-50.573, entre outros. Ca
so em que não se aplica a Súmula 93/STJ. Recurso especial conhe
cido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Eduardo Ri
beiro e Waldemar Zveiter. Ausentes, 
justificadamente, o Srs. Ministros 
Costa Leite e Menezes Direito. 

Brasília, 24 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

Publicado no DJ de 25-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: A ação proposta pelos recor
rentes perante a Justiça Federal foi 
pela sentença julgada procedente em 
parte. 

" ... contra os Bancos-Réus rema
nescentes BANORTE, BANDEPE 
e Caixa Econômica: no sentido de 
ser excluída das dívidas dos Auto
res para com estes, a capitaliza
ção de juros. Feitos os cálculos 
das dívidas dos Autores, com a 
exclusão da referida capitalização, 
eventuais diferenças, a seu favor, 
a estes Autores deverão ser resti
tuídas. 

Condeno os Autores ao paga
mento das custas processuais e ho-
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norários advocatícios que arbitro 
em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da ação. 

Os honorários advocatícios apu
rados na liquidação de sentença, 
serão distribuídos, em partes 
iguais, entre a União Federal, 
Banco Central e os Bancos-Réus 
remanescentes, BANORTE, BAN
DEPE e Caixa Econômica Fede
ral." 

Mas o acórdão julgou totalmente 
improcedente a demanda, conforme 
esta ementa: 

"Civil. Juros cobrados pelo sis
tema bancário. Inaplicação das 
disposições do Decreto 22.626/33 
aos encargos cobrados pelas insti
tuições financeiras (Súmula 596/ 
STF). Inexistência de prova da 
cumulação de comissão de per
manência com correção monetá
ria. Improvimento da apelação 
dos autores. Provimento das ape·· 
lações da CEF e do BANDEPE". 

Daí o recurso especial, alegando 
os recorrentes que: 

"1.3 Desse modo, o presente 
Recurso Especial ataca o Acórdão 
recorrido, na parte em que refor
mou a Sentença, para excluir os 
Rs. (Recorridos) da prática com
provada do anatocismo. 

Em assim fazendo data venia, 
o acórdão recorrido (fls. 381/387), 
de uma só vez, 

'a) contrariou lei federal, ne
gando-lhe vigência e aplicação 

(art. 4~ do Decreto n~ 22.626/33), 
que proíbe a prática de anato
cismo (cobrança de juros sobre 
juros); e 

b) deu a esse dispositivo le
gal, uma interpretação comple
tamente divergente da que lhe 
vem sendo oferecida, pelos Su
periores 'lhbunais do país: STF 
- Súmula n~ 121; STJ - Acór
dão anteriormente transcrito.' 

1.3.1 Em razão disso, é mani
festo o cabimento deste Recurso 
Especial, com fundamento no art. 
105, IH, alíneas a e c, da CF". 

E o recurso foi admitido pelo des
pacho de fls. 403/4, verbis: 

"A individualização e identifi
cação do acórdão divergente, ex
traído de um periódico não auto
rizado, não se presta como ele
mento de prova do pressuposto da 
admissibilidade do recurso espe
cial, nos termos da lei que regula 
a espécie, bem como nas exigên
cias do art. 255, parágrafo único, 
do RISTJ. 

Assim, não entendo presentes 
os elementos formais da admissi
bilidade do recurso com base na 
alínea c do dispositivo constitucio
nal invocado. 

'Ibdavia, com fundamento na alí
nea a do mesmo preceito constitu
tional, entendo presentes os requi
sitos da sua admissibilidade, uma 
vez que não se pode negar a apa
rente contrariedade ao disposto no 
art. 4~ da Lei de Usura pelo 
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acórdão hostilizado: ao fundamen
tar o seu decisum, este Egrégio 
Colegiado baseou-se na Súmula 
596 do STF, que abraça a tese le
vantada pelos recorridos. 

Por outro lado, a Súmula 121, 
do mesmo Pretório Excelso, guar
da sintonia com o preceito, dito 
violado, aventado pelos recorren
tes. 

Assim, no juízo de admissibili
dade do recurso, não cabe aden
trar o mérito da contenda, mas, 
tão-somente, evidenciar a violação 
aduzida, para dar ou não segui
mento ao recurso, o que, no caso 
em comento, está demonstrado. 

Portanto, admito o recurso es
pecial." 

Conclusos os autos em 23.2.95. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Reza a Súmula 93 do 
Superior Tribunal que "A legislação 
sobre cédulas de crédito rural, co
mercial e industrial admite o pacto 
de capitalização de juros". Mas aqui 
não se trata de crédito representado 
por uma dessas cédulas. À espécie 
não se aplica dito enunciado, e tam
bém não se aplica a Súmula 30, se
gundo a qual "A comissão de perma
nência e a correção monetária são 
inacumuláveis". 

O caso destes autos é regido pelo 
princípio inscrito na Súmula 121 do 
Supremo Tribunal, segundo o qual 
"É vedada a capitalização de juros, 
ainda que expressamente convencio
nada". Instrui-a o di.sposto no art. 4~ 
do Decreto n~ 22.626/33: "É proibido 
contar juros dos juros; esta proibição 
não compreende a acumulação de ju
ros vencidos aos saldos líquidos em 
conta corrente de ano a ano"; a proi
bição é princípio de ius cogens, in
derrogável pela vontade das partes; 
para um resumo das posições acerca 
do tema, ver, entre os acórdãos de re
ferência, o RE-47.4~97-VN, de 1961, 
com os embargos na RTJ-20/299-GO. 
A Súmula não abrange a exceção ex
pressamente prevista, conforme 
RTJ-92/1.341-XA. Sobre empréstimo 
bancário, ver RTJ-99/851-DM. A proi
bição de contar juros de juros já es
tava prevista no art. 253 do Cód. Co
mercial. 

Na jurisprudência do Superior Tri
bunal, ver, por exemplo, o REsp-
50.573, com essa ementa: 

"Juros. Capitalização. Somente 
se admite a capitabilização dos ju
ros havendo norma legal que ex
cepcione a regra proibitória esta
belecida no art. 4~ do Decreto n~ 
22.626/33 (Lei de Usura). Recurso 
não conhecido." (Relator Sr. Minis
tro Costa Leite, DJ de 5.09.94). 

Conheço do recurso e lhe dou pro
vimento para, em tal ponto, restabe
lecer a sentença. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 58.280 - MG 

(Registro n~ 94.0040151-5) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Recorrentes: Engemax Engenharia Empreendimentos e Construções Ltda. 
e Raimundo Antônio José Salomão 

Recorridos: Os mesmos 

Advogados: Drs. Alexandre A. Nascentes Coelho e outros, e Francisco Gal
vão de Carvalho e outro 

EMENTA: Condomínio e incorporação. Aplicação dos artigos 32 
e 35, § 5~, da Lei n~ 4.591/64. 

1. O incorporador só se acha habilitado a negociar unidades autô
nomas uma vez registrados os documentos previstos no art. 32 da 
Lei n~ 4.591/64, sendo suscetível de sofrer a multa do art. 35, § 5~, no 
caso de violação. 

2. A qualificação jurídica do negócio realizado não empana a na
tureza da operação para afastar a aplicação da multa, desnecessá
ria a assinatura de um contrato de promessa de compra e venda. 

3. Quando a prova realizada nas instâncias ordinárias deixa claro 
que o incorporador ofereceu para venda as unidades reservadas ao 
autor, que já havia pago diversas parcelas do preço avençado, e, 
ainda, realizou o negócio em desconformidade com a legislação pró
pria, não tem relevância a recusa de assinatura, pelo adquirente, 
da promessa de compra e venda. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Thrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial do au
tor e dar-lhe provimento e, também, 
por unanimidade, não conhecer do 
recurso da ré. Participaram do julga-

menta os Senhores Ministros Nilson 
N aves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. Ausente, justificadamente, 
o Senhor Ministro Costa Leite. 

Brasília, 15 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO, Re
lator. 

Publicado no DJ de 16-12-96. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Autor 
e réu manifestam especial contra 
Acórdãos proferidos em apelação e 
em embargos de declaração pela 7'3: 
Câmara Cível do Tribunal de Alçada 
do Estado de Minas Gerais que, em 
ação ordinária de cobrança, decidiu: 

a) pela restituição em favor do 
autor de quantia paga a título de 
depósito para reserva de uma sa
la e uma loja a serem construídas; 

b) não ser devida a multa de 
50% prevista no art. 32, da Lei n~ 
4.591/64, pela ré, diante da inexis
tência de contrato de promessa de 
compra e venda entre as partes. 

Aduz a empresa-recorrente, em 
síntese, haver o Acórdão negado vi
gência aos arts. 535 e 458, II, do Có
digo de Processo Civil, ao omitir-se 
na apreciação de questão suscitada 
através de embargos de declaração. 

Raimundo Antônio José Salomão, 
por sua vez, baseado nas alíneas a e 
c do permissivo constitucional, ale
ga violação aos arts. 32, 35, §§ 4~ e 
5~, da Lei n~ 4.591/64, por entender 
que a existência de contrato de pro
messa de compra e venda não é con
dição para que incida a multa de 
50% sobre o valor a ser restituído. 
Traz, para comprovar divergência, 
Acórdão desta Corte. 

Os recursos foram contra-arrazoa
dos (fls. 177 a 180 e fls. 182/183) e 
não admitidos, mas tiveram segui
mento por força de decisões proferi-

das em agravos de instrumento pe
lo Min. Cláudio Santos (fls. 199/200). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): O segundo recorrente, Raimun
do Antônio José Salomão, ajuizou 
ação de cobrança contra a empresa, 
primeira recorrente, considerando 
"'lermo de Depósito e Reserva Preli
minar", esclarecendo que não assi
nou "o contrato de Promessa de 
Compra e Venda porque a ré preten
dia nele incluir cláusula leonina se
gundo a qual o autor perderia a fa
vor dela todos os valores pagos, além 
de outras cláusulas contrárias ao 
ajuste inicial". O pedido é de devolu
ção das parcelas pagas, devidamen
te atualizadas, com juros legais e 
multa de 50% prevista no art. 32, § 
5~, da Lei n~ 4.591/64. A sentença 
julgou o pedido procedente. Em grau 
de recurso a Sétima Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada de Minas Gerais, 
deu parcial provimento ao recurso da 
ré nos termos seguintes, verbis: 

"Merece, porém, reforma a sen
tença, na parte em que o MM. 
Juiz impôs à apelante a obrigação 
de pagar ao apelado a multa de 
50% sobre o valor do depósito por 
descumprimento do disposto no 
art. 32 da Lei n~ 4.591/64. 

É que, não tendo sido firmado 
com o apelado o contrato de pro
messa de compra e venda das 
unidades que lhe foram reserva-
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das, não há que se falar em negó
cio que possa ser considerado co
mo infração ao disposto no referi
do dispositivo legal. 

Consta do artigo 32 da já citada 
Lei que o incorporador somente 
poderá negociar sobre unidades 
autônomas após ter arquivado no 
cartório os documentos nele enu
merados. 

Ora, o próprio apelado nega a 
existência do negócio, ao alegar 
que não há o que rescindir. 

O mesmo se pode dizer da falta 
de celebração do contrato relativo 
à fração ideal do terreno, do con
trato de construção e da conven
ção do condomínio, uma vez que, 
não tendo havido negócio, não há 
que se falar em infração ao dis
posto no artigo 35 da já citada 
Lei. 

Com esses fundamentos, dou pro
vimento parcial à apelação, para 
excluir da condenação a multa de 
50%, mantendo quanto ao mais a 
sentença apelada." (fls. 154) 

Os declaratórios da ré estavam 
fincados na alegação de que parte 
das questões "suscitadas não foram 
objeto de pronunciamento, especial
mente as decorrentes do documento 
de fls. 58 e seguintes", mas foram 
repelidos, pois, considerou o voto 
condutor que, verbis: 

"Pretende a embargante simples
mente a reaprecíação da prova, 
sem aten tal' para o di.sposto no 
art. 536 do CPC." (fls. 164) 

O especial, expressamente, alega 
que o Acórdão recorrido não apre
ciou "a questão relativa ao reconhe
cimento pelo Recorrido da existência 
de compra e venda ajustada com a 
Recorrente (fls. 58 e seguintes)". 

É fácil constatar que a recorren
te não tem razão alguma, carecendo 
de apoio a alegada violação, na me
dida em que o Acórdão que proveu, 
em parte, o recurso da ora recorren
te, enfrentou claramente a questão 
da existência da compra e venda, 
tanto que, sem meias palavras, as
sim considerou, como acima transcri
to (fls. 153), ou seja, o Acórdão, exa
minando a prova dos autos, conside
rou que o contrato de compra e ven
da não foi firmado pelas partes. Des
se modo, o Acórdão dos declaratórios 
está conseqüente ao negar provimen
to ao recurso, tendo presente que a 
embargante de então pretendia, ape
nas, o reexame da prova, o que é ve
dado no patamar dos declaratórios. 

Não merece, pois, conhecido o es
pecial da ré. 

O especial do autor assevera que 
a regra do artigo 35, § 52, da Lei n2 

4.591/64 não exige, para a aplicação 
da multa de 50%, que tenha havido 
a celebração do contrato, lastreando 
a sua inconformidade em jurispru
dência desta Corte. Argumenta o es
pecial, verbis: 

"7. Não houve contrato de promes
sa de compra e venda celebrado, 
mas a ré, ora recorrida, colocou à 
venda, mediante oferta, unidades 
autônomas do condomínio, sem 
que tivesse, antes satisfeito o dis-
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posto no artigo 32, da Lei n~ 
4.591/64. E o pior: recebeu valores 
do autor, ora recorrente, median
te o Termo de Depósito de fls. e 
fls., e além de tudo vendeu a ter
ceiros as duas unidades autôno
mas ofertadas ao autor e por con
ta de cujo preço recebeu altas 
quantias em dinheiro." (fls. 174) 

o decisum impugnado, realmen
te, conflita com a jurisprudência des
ta Corte, neste particular aspecto. 
Vejamos. 

Esta Corte, ao julgar o REsp n~ 
7.119-SP, com o voto condutor do 
eminente Ministro Nilson Naves, de
cidiu com a ementa que se segue, 
verbis: 

"Condomínio e incorporação (Lei 
n~ 4.591/64). Obrigações do incor
porador para com o adquirente. 
Multa. O incorporador só se acha 
habilitado a negociar sobre unida
des autônomas uma vez registra
dos os documentos pertinentes 
(art. 32). À falta do registro, os 
contratos firmados com o adqui
rente deixam de ter validade, daí 
a correta incidência da multa pre
vista no § 5~ do art. 35. 2. Unifor
mização da jurisprudência. Ques
tão não prequestionada (Súmulas 
282 e 356/STF). 3. Recurso espe
cial não conhecido." 

No preciso voto do Ministro Nil
son Naves está sublinhado o que se 
segue, verbis: 

"De fato, conforme dicção do alu
dido art. 32, o incorporador só se 

acha habilitado a negociar uma 
vez registrados os documentos ali 
mencionados: "O incorporador so
mente poderá negociar sobre uni
dades autônomas após ter arqui
vado, no cartório competente de 
registro de imóveis, os seguintes 
documentos: ... ". Ora, não procedi
do o registro, os contratos firma
dos pelo incorporador com as au
toras não têm existência no mun
do jurídico, e donde ainda irre
preensível a incidência, ditada pe
las instâncias ordinárias, da mul
ta do referido § 5~." 

Veja-se, também, o decidido no 
REsp n~ 57.788-8-DF, de que foi re
lator o eminente Ministro Waldemar 
Zveiter, que acolhe a seguinte emen
ta, verbis: 

"1 - Civil - Condomínio e incor
poração (Lei n~ 4.591/64). Obriga
ções do incorporador para com o 
adquirente. Multa. O incorporador 
só se acha habilitado a negociar 
sobre unidades autônomas uma 
vez registrados os documentos per
tinentes (art. 32). À falta de regis
tro, os contratos firmados com o 
adquirente deixam de ter valida
de, daí a correta incidência da 
multa prevista no § 5~ do art. 35. 

2 - Recurso conhecido e provido." 

Como já se viu, o Acórdão recorri
do excluiu a multa com o argumento 
de não ter sido assinado o contrato 
de compra e venda das unidades que 
"lhe foram reservadas", reconhecen
do embora correta a restituição, com 
a devida atualização monetária, "por 
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não haver se concretizado o negócio, 
tendo-se em vista o disposto no pa
rágrafo único da cláusula 5!!, do ter
mo de depósito e reserva, do qual 
consta que, "em não se concretizan
do a incorporação imobiliária, com 
as condições definidas nesta, a incor
poradora se obriga à devolução das 
importâncias recebidas em razão 
deste instrumento, devidamente 
acrescidas da variação monetária e 
dos juros à taxa legal"". 

A sentença, por sua vez, exami
nando a prova dos autos, incluído o 
depoimento do Diretor Executivo da 
ré, considerou a assinatura do cha
mado "'lermo de Reserva" de uma lo
ja e uma sala para asseverar, ver
bis: 

"É que o comando do art. 32, da 
Lei 4.591, é imperativo no sentido 
de que o incorporador só pode ne
gociar unidades autônomas após 
haver arquivado os documentos da 
incorporação ali enumerados, do
cumentos estes que, conforme o 
próprio representante legal da ré 
confessa às fls. 120, ainda não ti
nham sido providenciados. 

Igualmente, o depoente de fls. 
121, Diretor Executivo da ré, afir
ma que na data da assinatura dos 
Termos de Reserva não havia ain
da sido registrada a incorporação 
dos dois edifícios, dizendo que os 
documentos estavam sendo provi
denciados. 

Verifica-se, inclusive, que a Con
venção de Condomínio datada de 
28-7 -89 faz referência a Registro 
e Escritura lavrados em datas 

posteriores (5-10-89 e 9-8-89), o 
que não se compreende e que vi
cia os contratos firmados com o 
autor, mesmo na sua face inicial 
de simples proposta de contrato." 

Em outro julgado desta Corte, 
desta feita com o voto condutor do 
Ministro Eduardo Ribeiro, ficou as
sentado o que se segue, verbis: 

"Recurso especial- Inexata qua
lificação jurídica dos fatos. 

Hipótese em que o julgado recor
rido descreveu promessa de com
pra e venda, mas assim não qua
lificou o negócio. 

Possibilidade de reexame na via 
especial. 

Desobediência ao disposto no arti
go 32 da Lei 4.591164. Desfazimen
to do contrato, com a reposição das 
partes no estado anterior." (REsp 
n~ 31.429-3-SP) 

o voto condutor é didático ao es
clarecer, verbis: 

"Parece-me certo, com a devida 
vênia, que o julgado incidiu em 
equívoco, como se demonstrou nas 
razões do especial. Quando o em
preendedor tenciona locar as lojas 
integrantes do conjunto, é comum 
fazer uma captação prévia de re
cursos, que boa parte da doutrina 
considera não se devam qualificar 
como aluguéis, e a que se costuma 
denominar de res sperata, prefe
rindo Caio Mário a expressão 
"direito de reserva". Pode tam
bém, entretanto, optar por desde 
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logo prometer vender as unidades, 
fazendo uma incorporação. É o 
acórdão quem diz que a autora se 
obrigou a vender uma loja no 
shopping, especificada no contra
to a forma de pagamento. Está aí 
descrita uma promessa de venda, 
não havendo como lhe emprestar 
aquela outra qualificação jurídica. 
Note-se que a própria recorrida 
admitiu, ao replicar à contestação 
e impugnar a reconvenção, que 
havia uma incorporação. Defen
deu-se com a alegação de que as 
partes haviam convindo em que o 
registro se faria posteriormente." 

A narrativa da inicial, reproduzi
da na sentença, deixa induvidoso 
que houve, de fato, um negócio jurí
dico de promessa de compra e ven
da, ainda que se não tenha firmado 
documento próprio. E, ainda, que 
tal negócio foi realizado com despre
zo ao regramento legal, violentando 
o art. 32 da Lei n~ 4.591/64, com o 
que é cabível a incidência da multa 
prevista no art. 35, § 5~, da mesma 
Lei. 

Há, finalmente, um aspecto que 
merece ser considerado, a alegação 
de ter o autor se recusado a assinar 
o contrato de promessa de compra e 
venda diante de cláusulas leoninas, 
uma delas a perda das parcelas, sen
do certo que foi o negócio efetivado 
antes da vigência do Código do Con
sumidor, que é de 1991. 

'Ial argumento, porém, a meu juí
zo, não pode prosperar frente ao 
constatado pelas instâncias ordiná
rias no que se refere à venda das 

unidades reservadas ao então apela
do, como se vê no seguinte trecho do 
Acórdão recorrido, verbis: 

"O fato de já haver a apelante 
posto à venda as unidades reser
vadas ao apelado constitui por si 
só, evidência da rescisão do con
trato, acaso existente, pelo que 
era desnecessária a ação judicial 
com essa finalidade." 

Assim, está claro que houve a 
ruptura do negócio, como confirma
do pelas instâncias ordinárias, dian
te da prova produzida, pouco impor
tando a qualificação jurídica que lhe 
tenha sido atribuída, nos termos do 
precedente de que foi relator o Mi
nistro Eduardo Ribeiro. 

Houve um negócio feito em des
conformidade com a legislação pró
pria, que estabelece a multa para 
tanto, não sendo necessário que te
nha havido a assinatura de um con
trato formal de promessa de compra 
e venda. Houve, sim, no caso, um 
negócio imobiliário, sob o abrigo da 
Lei n~ 4.591/64, realizado pelo incor
porador sem o cumprimento das exi
gências previstas, com o que está es
te suscetível de responder pela mul
ta. 

Por tais razões, eu conheço do re
curso do autor, Raimundo Antônio 
José Salomão, e dou-lhe provimento 
para restabelecer a sentença na sua 
integralidade, assim deferindo a in
cidência da multa de 50% sobre o 
valor do depósito por descumprimen
to do disposto no art. 32 da Lei n~ 
4.591/64. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 60.919-4 - RJ 

(Registro n~ 95.0007381-1) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrentes: Ana Maria Castro de Almeida e outro 

Recorrido: Luiz César Carvalho 

Advogados: Drs. Maria Helena de Magalhães e outros, e Maria Regina 
Fonseca Nova Alves e outros 

EMENTA: Composse. Concubina. Acrescido de marinha. 

Reconhecida a composse da concubina, na forma do art. 488 do 
CC, impondo-se a tutela possessória. Irrelevância do fim do concu
binato. Isso não transmuda a posse em injusta. 

Inexistência do interesse da União, por não estar em discussão 
o domínio. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do recur
so especial e dar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Nilson Naves, Eduardo Ri
beiro e Waldemar Zveiter. 

Brasília, 14 de maio de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator. 

Publicado no DJ de 07-04-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
A espécie foi assim sumariada pelo 
r. despacho de fls. 437/438: 

"Trata-se de recurso especial 
interposto com fundamento no ar
tigo 105, inciso lII, alíneas a e c 
da Constituição Federal. 

Cuida-se de ação de manuten
ção de posse julgada procedente 
pela sentença de fls. 322/325. O 
acórdão de fls. 371/373 deu provi
mento ao apelo, com a seguinte 
ementa: 

'Manutenção de posse. Con
cessão desta pela União Federal 
em nome pessoal. Composse exer
cida por sociedade conjugal de 
fato. Extinta esta não se trans
mite a posse à concubina e a fi
lho do casal, mantida ela em no
me do companheiro. Provimen
to do apelo.' 

Embargos de declaração rejei
tados (fi. 400). 
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Alegam os recorrentes a afron
ta aos artigos 282, 385, 403 e pa
rágrafo único, 488, 497, 505, 516 
e 520 do Código Civil, artigos 22, 

126, 471 e 472 do Código de Pro
cesso Civil, e artigos r~, 22, §§ 12 e 
22 do Decreto-lei 1.561/77." 

Negativo o juízo de admissibilida
de, dei provimento a agravo de ins
trumento, determinando a subida 
dos autos para melhor exame. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): A sentença reconheceu a 
tutela possessória à concubina, con
soante estes fundamentos: 

"Postulam os autores a prote
ção possessória em virtude de tur
bação consubstanciada em notifi
cação para a desocupação do imó
vel que lhes serve de residência, 
tendo em vista sua posse e contri
buição da primeira autora para os 
melhoramentos do prédio com a 
subseqüente autorização do Ser
viço de Patrimônio da União para 
a ocupação do mesmo em 1983, e 
o menor, filho do réu, em razão de 
acordo ajustado no Juízo compe
tente para fins alimentares. 

O réu repudia com firmeza a 
pretensão por ser o exclusivo titu
lar do domínio útil do imóvel, sen
do inverídica a afirmação da co
autora de ter contribuído para 
melhorar o aludido prédio, despre
zando, mais, o fato do imóvel es-

tar jungido a acordo alimentar em 
favor do seu filho, segundo autor. 

Examinando-se a prova produ
zida tem-se que o réu não é titu
lar do domínio como insistente
mente proclama, pois cuida-se de 
imóvel da União, daí não há que 
se falar em titularidade dominial. 

Na verdade, há composse entre 
as partes e o réu se demitiu ao 
abandonar o imóvel - fato incon
troverso - não tendo qualquer 
substância jurídica o alegado pe
lo alimentário - co-autor e filho 
do casal - no que pertine à pro
priedade do imóvel pelo réu. 

A posse pacífica da autora é in
discutível: a uma porque autoriza
da pelo réu; a duas porque exer
ceu atos inerentes ao possuidor, 
cuidando e conservando o imóvel 
na ausência do réu e a três por
que contribuiu - sem sombra de 
dúvida - para os acréscimos efe
tuados a partir de 1978, quando 
lá foi residir, sendo certo que pos
suía economia própria - prova 
documental - e por ter solicitado 
empréstimos para empregar no 
imóvel consoante afirmado pela 
testemunha de fl. 302, além de 
gastar parte de seus ganhos com 
o mesmo prédio. 

Registre-se que a segurança da 
testemunha impressionou o Juízo, 
talo teor categórico das afirma
ções e a credibilidade infundida 
pela mesma. 

De sorte que a posse que está 
sendo exercida pela co-autora é lí
cita e irrefutável, reboradas as 
melhorias a partir do início da re-
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lação do casal pela prova pericial 
produzida, devendo ser acrescen
tada a parciabilidade do constan
te de fi. 270 - resposta ao 3~ que
sito, salientando-se que compete 
ao julgador esta conclusão. 

N o que tange à posse do mes
mo co-autor, filho do réu, não há 
que se falar em esbulho, eis que 
inexiste esbulho quando o filho 
menor reside no imóvel do geni
tor, o qual tem o dever jurídico de 
fornecer-lhe total assistência. 

Ressalte-se que o acordo cele
brado perante o Juízo da 4~ Vara 
de Família deixa a moradia do 
menor jungida a este imóvel, mes
mo porque a guarda do menor es
tá entregue à autora, possuidora 
de boa-fé e credora dos melhora
mentos comprovados por via de 
laudo pericial. 

Deve ser esclarecido que não 
há interesse da União em relação 
ao fato, pois, cuida-se de litígio 
entre particulares e em nada po
derá afetar a União esta decisão 
sobre a ocupação do imóvel em te
la." 

Em segundo grau, inverteu-se o 
resultado do julgamento, com o acór
dão apresentando-se lastreado na se
guinte fundamentação: 

"Quanto ao mérito, trata-se de 
composse que se formou durante 
vida em comum das partes, já 
cessada, certo que se fundada ex
clusivamente no concubinato, seus 
efeitos não podem se estender 
além de sua cessação. 

Vale acentuar que a posse exer
cida pelo ora apelante é sobre ter
reno acrescido de marinha lhe con
cedida por título de ocupação 
concedida em seu nome pessoal 
pela União Federal, através de 
seu Serviço de Patrimônio. 

Assim, deferir a manutenção 
de posse também a ex-concubina 
do apelante, há que alterar o ato 
administrativo consubstanciado 
no título, ampliando a titularida
de da ocupação do imóvel, sem 
audiência da União Federal, úni
ca competente para fazê-lo, como 
entendeu o bem lançado parecer 
da douta Procuradoria de Justi
ça. 

Quanto à pretensão da compos
se também pelo menor filho do ca
sal desavindo, pelas mesmas ra
zões, não lhe assiste tal direito, 
face que moradia não se confunde 
com alimentos, como foi pretendi
do." 

o acórdão admitiu que o imóvel 
vinha sendo possuído em comum 
pelos concubinos, entendendo, en
tretanto, cessada a composse com o 
fim do concubinato. Acentuou tra
tar-se de terreno acrescido de mari
nha e o título de ocupação ter sido 
concedido ao ora recorrido em nome 
pessoal. 

O fim do concubinato não assume 
relevo, pois a posse que vinha exer
cendo não se transmuda, em razão 
disso, em injusta, ainda que o títu
lo de ocupação haj a sido concedido 
apenas ao companheiro. Há aqui, em 
verdade, direito próprio, segundo o 
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quadro fático delineado. De outra 
parte, a questão só interessaria à 
União caso estivesse em discussão o 
domínio, na esteira de reiteradas de
cisões deste Tribunal. 

Enfim, uma vez reconhecida a 
composse da concubina, não se lhe 
pode negar a tutela possessória, ao 
menos enquanto não declarados os 
direitos ao imóvel questionado em 

ação própria, como acentuou o emi
nente Ministro Barros Monteiro, no 
percuciente voto que proferiu no 
REsp 10.521-PR. 

Entendendo caracterizada a ofen
sa ao art. 488 do Código Civil, conhe
ço do recurso e lhe dou provimento, pa
ra cassar o acórdão e restabelecer a so
lução da sentença de primeiro grau. É 
o meu voto, Senhor Presidente. 

RECURSO ESPECIAL N~ 62.254 - SP 

(Registro n~ 95.0012396-7) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Socipa Sociedade Imobiliária Paulista Ltda. 

Recorrido: Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa 

Advogados: Drs. Antonio Teixeira Nunes e outro, e Salim Jorge Curia-
ti e outros 

EMENTA: Depósito judicial. Correção monetária. Dever de cus
tódia e restituição da coisa. Hipótese em que cabe ao juiz do pro
cesso de quebra decidir sobre o pedido de atualização da quantia 
depositada (critérios de correção dos depósitos). Cód. Civil, art. 
1.266. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da 'Ter
ceira 'furma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do recurso es
pecial e lhe dar provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Participaram do julgamento os Srs. 

Ministros Eduardo Ribeiro, Walde
mar Zveiter e Menezes Direito. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Costa Leite. 

Brasília, 08 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

Publicado no DJ de 25-11-96. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: De acordo com o relatório de 
fls. 218/219, 

"1. Em ação de falência, foi ti
rado agravo de instrumento con
tra r. despacho de fls. 1.569, dos 
autos principais (fls. 26 do instru
mento), que desacolheu pedido de 
atualização de quantia deposita
da judicialmente em instituição 
bancária, nos índices indicados, 
sob fundamentação de condenação 
sem o devido processo legal. 

A agravante, cessionária de vá
rios credores, aduz que o Deposi
tário, mesmo sem ser parte no 
processo falimentar, 'está sob as 
ordens da autoridade judiciária, 
sendo este processo judicial o lo
cal adequado para que possa ser 
compelido a cumprir integralmen
te as funções que espontaneamen
te veio a aceitar' (fls. 03). Desfila 
jurisprudência, que julga atinen
te, e pede, após o reexame da 
questão, 'reforme o R. Despacho 
de Fls. 1.569 para o fim de deter
minar que o Sr. Depositário Judi
cial inclua na correção dos valores 
que recebeu a esse título, o per
centual de 70,28% do mês de ja
neiro de 1989; 84,32%, 44,80% e 
7,87% do IPC dos meses de mar
ço, abril e maio de 1990, respecti
vamente, ou que, em caso contrá
rio, determine a remessa dos Ins
trumentos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado, para esse mes
mo fim' (fl. 04). 

Formado o instrumento, foi in
timada a Falida, não se manifes-

tando (fls. 162 e verso), e o Sr. 
Síndico, apontando sua concordân
cia com o pleiteado no agravo (fls. 
163 e verso). Intimado para res
posta, o Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - Banespa - ofereceu 
contraminuta (fls. 171/185). 

O Ministério Público, em 1~ 
Grau, por sua D. Curadora Fiscal 
de Massas Falidas, oferta parecer 
pelo provimento (199/200). A fls. 
203, manteve seu entendimento o 
D. Magistrado, determinando a 
subida do instrumento. Há isen
ção de preparo. 

Nesta instância, foi juntado pa
recer da Ilustre Procuradoria Ge
ral de Justiça, pelo improvimen
to do recurso (fls. 207/210)." 

Ao agravo de instrumento negou
se provimento, donde o recurso espe
cial com base na alínea a, apontan
do ofensa aos arts. 139 do Cód. de 
Pro Civil e 1.266 do Cód. Civil. Ad
mitido que foi, "apenas no que se re
fere à alegada contrariedade ao dis
posto no artigo 1.266 do Código Ci
vil", os autos subiram a este Tribu
naL 

Ouvida, a Subprocuradoria Geral 
da República opinou no sentido 

" ... parece-nos se deva conhecer 
e dar provimento ao recurso, a fim 
de declarar competente o juiz do 
processo, 'para apreciar o pedido 
de inclusão dos índices de correção 
monetária expurgado e reclamados 
no recurso, retornando os autos à 
Câmara de origem para exame de 
sua incidência ou não'." 

Conclusos, em 31.5.95. 
É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): A recorrente, na con
dição de cessionária de Securit S.A. 
e outros, requereu ao juiz do proces
so de quebra que 

" ... determine à Depositária 
Nossa Caixa - Nosso Banco, a 
que inclua nas Contas de Depósi
tos Judiciais da Massa Falida, os 
índices corretos do IPC (70,28% 
de janeiro/89), mais os de março, 
abril e maio de 1990, aliás confor
me determinação da Ordem de 
Serviço n~ 0192, da Egrégia Corre
gedoria Geral da Justiça e a dos 
meses subseqüentes em que hou
ve atualização para menor." 

Mas o juiz não acolheu o pedido, 
verbis: 

"O pleito de fls. 1.466/1.468, se
cundado pelo Sr. Síndico, não po
de ser dirimido neste processo. 

O Banco do Estado de São Pau
lo, embora depositário do numerá
rio colocado sob sua guarda e não 
obstante se cuide de depósito judi
cial, não é parte no processo e não 
pode, a não ser por ação própria, 
ser compelido a computar índice 
inflacionário que considera indevi
do. A divergência quanto à forma 
de atualização deve ser objeto de 
contraditório em ação própria con
tra o estabelecimento bancário, sob 
pena de haver condenação sem o 
devido processo legal." 

Ao agravo o 'ITIbunal negou provi
mento, vencido o Sr. Relator, com 
este voto: 

"Se as importâncias objetos de 
depósitos encartados a fls. 126 e 
seguintes permanecessem de pos
se da falida, quando se deu paga
mento à credora, esta faria jus 
aos índices explicitados na Ordem 
de Serviço 01/92 da Egrégia Cor
regedoria Geral da Justiça, mas, 
diante da situação da empresa, o 
dinheiro foi depositado junto ao 
Banespa S/A, que assumiu o car
go de depositário, bem como os 
ônus decorrentes desse, e se aque
la se via obrigada ao pagamento 
atualizado pelos índices expurga
dos, tal se aplica, igualmente, so
bre a instituição financeira. 

O critério para tanto é o da 
maior proteção possível aos inte
resses da parte nos processos. 

Este Egrégio Tribunal de Jus
tiça já se pronunciou em diversas 
oportunidades, a par da dominan
te esmagadora corrente jurispru
dencial, que a correção monetária, 
além de devida, deve ser aplicada 
de forma a retratar o mais próxi
mo da realidade, nada se relacio
nando a alguém do tipo de pena
lidade que se impõe, é apenas a 
forma mais objetiva de recompor 
a poder aquisitivo da moeda, fren
te a escalada inflacionária em que 
se vê envolto nosso País. 

Portanto, o D. Magistrado a 
quo deveria ter perseverado em 
sua decisão de determinar àque
la instituição financeira a adequa-
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da remuneração dos depósitos ju
diciais, posto que se cuida de ato 
judicial de direito público, e não 
ato contratual de direito privado, 
devendo, portanto, as controvér
sias ser resolvidas pelo juiz do 
processo, face a inexistência de 
qualquer relação entre as partes 
e o Banco depositário. 

É patente o interesse do Banes
pa S/A na captação de recursos 
oriundos de depósitos judiciais re
munerados em índices equivalen
tes àqueles das cadernetas de pou
pança, já que, como é público e no
tório, utiliza-se, também, desses 
recursos, em empréstimos e che
ques especiais, exigindo de seus 
clientes remunerações às maiores 
taxas praticadas por ele no merca
do financeiro." 

No Superior 'lhbunal já jurispru
dência que suponho aplicável à espé
cie. Ementei dessa forma o RMS-
5.898: "Depósito judicial. Correção 
monetária. Mandado de segurança. 
Caso em que o estabelecimento de 
crédito 'não tem direito líquido e cer
to de insurgir-se contra a ordem ju
dicial de efetuar o lançamento das di
ferenças correspondentes à correção 
monetária dos valores recolhidos' 
(RMS-4.953). Recurso ordinário não 
provido' (DJ de 27.11.95). O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado assim ementou o 
REsp-60.665, item 1: "1. O depósito 
judicial deve atender à determinação 

do Juiz, proferida nos autos da ação 
principal, sobre os critérios de corre
ção dos depósitos" (DJ de 02.10.95). 
O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
escreveu para o AgRg-59.918 essa 
ementa: "A vinculação entre o Juízo 
e o banco conveniado como depositá
rio judicial de valores é de natureza 
preponderantemente administrativa, 
e regida pelas normas do convênio, 
de sorte a evidenciar-se a imperti
nência da pretensão do depositário 
no sentido de discutir os índices de 
reajuste que lhe são impostos como 
parte no processo" (DJ de 19.06.95). 
Quanto ao disposto no art. 1.266 do 
Cód. Civil, veja-se essa ementa do 
REsp-39.850: "Depositário judicial -
Arresto de importância depositada 
em estabelecimento bancário. A regra 
contida no artigo 1.266 do Código Ci
vil aplica-se também ao depositário 
judicial que se obriga 'a ter na guar
da e conservação da coisa depositada 
o cuidado e diligência que costuma 
com o que lhe pertence'. Sendo o de
pósito em dinheiro, o banco há de di
ligenciar no sentido de que seja res
guardado da desvalorização, não ca
recendo, para isso, de determinação 
específica" (Sr. Ministro Eduardo Ri
beiro, DJ de 07.02.94). 

Em face dos precedentes, conheço 
do recurso e lhe dou provimento, pa
ra ter por competente o juiz do pro
cesso, conforme a conclusão do pare
cer de fls. 272/3, do Sr. Subprocura
dor-Geral da República. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 72.805 - SP 

(Registro n~ 95.0042913-6) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Banco Itaú SI A 

Recorrido: SP eAP Transportadora Ltda. 

Advogados: Drs. Salete Vendramim Laurito e outros, e Amélia Carvalho 

EMENTA: Cheque. Alteração do valor. Responsabilidade pelo pa
gamento. 

Não demonstrada culpa do emitente, o banco responde pelo pa
gamento. Lei 7.537/85, artigo 39, parágrafo único. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Thr
ceira Thrma do Superior 'Ihbunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do recurso es
pecial e lhe negar provimento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Menezes Direito, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 11 de março de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presiden
te. Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 07-04-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: SP-CAP Transportadora 
Ltda. ajuizou ação, tendente a obter 
fosse o Banco Itaú SIA condenado a 

pagar-lhe indenização, em virtude de 
ter descontado cheque, por ela emi
tido, cujo valor, entretanto, fora al
terado. 

Pedido julgado procedente em am
bos os graus. 

No especial, o banco sustentou 
ofensa ao artigo 159 do Código Civil, 
na medida em que o acórdão impug
nado não atentara para a inexistên
cia de culpa. Asseverou que cumpriu 
seu dever profissional, procedendo à 
diligência ordinária na conferência 
do cheque, não lhe sendo exigido na
da mais que isso. Afirmou existir 
dissídio com julgado que arrolou. 

Reconhecido o dissenso, foi o re
curso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator): O acórdão recorri
do manteve a sentença que reconhe
cera a responsabilidade do sacado pe-
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lo pagamento de cheque cujo valor 
havia sido alterado após a emissão. 
Malgrado admitindo que a alteração 
não havia sido grosseira, teve em 
conta que o fato se incluía entre os 
riscos da atividade do ora recorren
te que, ademais, tinha dever de vigi
lância, como depositário. Funda-se o 
recurso em que violado o disposto no 
artigo 159 do Código Civil, pois con
denado o réu sem que se reconheces
se houvesse contribuído culposamen
te para o resultado. 

A matéria pertinente à responsa
bilidade, pelo pagamento de cheque 
falso ou alterado, já ensejou inúme
ras discussões doutrinárias. As di
vergências foram de tal monta que 
os elaboradores da Convenção de 
Genebra, após demoradas discus
sões, renunciaram a dispor sobre o 
tema. 

Quando se possa indicar quem 
agiu com culpa, o recurso ao citado 
dispositivo do Código Civil poderia 
bastar para o deslinde da questão. 
Essa se complica, entretanto, se não 
se tem como afirmar procedimento 
culposo do sacado ou do titular da 
conta. 

A teoria do risco profissional car
rega ao banqueiro a responsabilida
de, que seria sua, também se consi
derado qual o patrimônio atingido já 
que, no depósito irregular, a proprie
dade da coisa passa ao depositário. 

O Supremo Tribunal Federal con
sagrou em súmula o entendimento 
de que responsável o estabelecimen
to bancário pelo pagamento de che
que falso, salvo havendo culpa exclu
siva ou concorrente do correntista. 
Não se exige a culpa do sacado. Se
rá, em princípio, responsável, caso 
não demonstre a culpa do correntis
ta. 

A presente regulamentação da 
matéria encontra-se no parágrafo 
único do artigo 39 da Lei 7.537/85. O 
banco sacado é o responsável, salvo 
dolo ou culpa do correntista, quan
do efetue o pagamento de cheque 
falso, falsificado ou alterado. No ca
so não se reconheceu essa culpa, 
aplicando-se a norma, sem a ressal
va. 

Conheço do recurso, em virtude 
do dissídio, mas nego-lhe provimen
to. 

RECURSO ESPECIAL N~ 74.806 - AM 

(Registro n~ 95.0047667-3) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Companhia de Seguros Minas Brasil 

Recorrido: E.H.L. Empreendimentos Habitacionais Ltda. 

Advogados: Drs. Carlos Augusto Sobral Rolemberg e outros, e Oldney 
Bagnero Farias de Carvalho e outro 
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EMENTA: Processo Civil. Liquidação de sentença. 

Liquidação procedida em desacordo com o que se decidiu no pro
cesso de conhecimento. Ofensa ao art. 610 do CPC caracterizada. 
Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira 'Thrma do Superior 'Ihbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do recur
so especial e dar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro e Walde
mar Zveiter. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Brasília, 18 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator. 

Publicado no DJ de 07-04-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Trata-se de recurso especial inter
posto por Companhia de Seguros Mi
nas Brasil, nos autos do processo em 
que contende com "E.H.L. - Em
preendimentos Habitacionais Ltda., 
fulcrado nas linhas a e c do permis
sivo constitucional, contra acórdão 
da Primeira Câmara do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, as
sim exteriorizado: 

"Liquidação de sentença por ar
bitramento. 

O Poder do Magistrado não 
vai ao ponto de sobrepor-se às 
conclusões periciais, formando 
convicção pessoal em assunto téc
nico, julgando a causa como se 
não existisse o laudo em comple
ta divergência com ele. 

Liquidação homologada a qual 
se mantém, improvendo a apela
ção. )) 

As razões recursais apontam con
trariedade aos artigos 435, 468 e 610 
do CPC, além de dissídio com os jul
gados que indica. Sustenta-se, em 
suma, que não se observou na liqui
dação o que foi decidido no processo 
de conhecimento. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): A questão é singela e de 
natureza essencialmente jurídica, 
não demandando reexame de prova. 
Com efeito, o que importa aqui é ve
rificar se se observou ou não o que 
foi decidido no processo de conheci
mento, respeitada, é claro, a base 
empírica do julgado. 
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A sentença no processo de conhe
cimento fixou-se no valor da apólice, 
ao condenar a seguradora a indeni
zar os prejuízos advindos do incên
dio, tendo o acórdão, entretanto, re
metido a apuração de quantum in
denizatório à liquidação por arbitra
mento, no que, aliás, andou bem, eis 
que a indenização deve ter por base 
o prejuízo real, representando o va
lor da apólice o máximo indenizável, 
segundo assente na jurisprudência. 

Pois bem. Na fase de liquidação, 
caracterizada aí a contrariedade ao 
art. 610 do CPC, simplesmente não 
se procedeu à liquidação por arbitra
mento, como fora determinado, não 
se atentando, pois, para o comando 
do acórdão. 

Firmou-se a sentença, com base 
no que concluíra a perícia oficial, em 

que não havia salvados. Ora, isso 
não assume qualquer relevo, ante o 
que se decidiu no processo de co
nhecimento. O arbitramento era 
perfeitamente possível. Cumpria ao 
perito, evidentemente, recorrer a 
outros elementos, ainda que indire
tos. Certo é que, no lugar de esti
mar-se o prejuízo real, optou-se pe
la fórmula mais simples, mas intei
ramente destoante da decisão liqui
danda, da adoção do valor máximo 
indenizável. 

'Ilris as circunstâncias, conheço do 
recurso e lhe dou provimento, para, 
cassando o acórdão recorrido, anular 
o processo a partir da perícia, deter
minando que outra se realize, com 
observância do que foi decidido no 
processo de conhecimento. É o meu 
voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 76.712 - GO 

(Registro n~ 95.0052580-1) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zueiter 

Relator Designado: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Ministério Público do Estado de Goiás 

Recorridos: Clariual de Miranda e cônjuge 

Advogado: Dr. Carlos Alberto Ribeiro 

EMENTA: Adoção. Ascendente. Proibição. 

Inarredável a norma cogente do art. 42, § I!?, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, que proíbe a adoção por ascendente. Re
curso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Thrma do Superior llibunal 
de Justiça, em conformidade com os 
votos e notas taquigráficas a seguir, 
prosseguindo no julgamento, após o 
voto-vista do Sr. Ministro Nilson Na
ves, acompanhando o Sr. Ministro 
Costa Leite e, de igual modo, o Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro, por maio
ria, conhecer do recurso especial e 
dar-lhe provimento. Lavrará o acór
dão o Sr. Ministro Costa Leite. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Costa Leite, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Menezes Direito (§ 22, 

art. 162, RISTJ). 

Brasília, 16 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator designado. 

Publicado no DJ de 17-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Cuida-se de Ação Ordiná
ria de Investigação de Paternidade 
com Petição de Herança e Perdas e 
Danos. 

O acórdão recorrido confirmando 
sentença de procedência, assim de
cidiu (fls. 64): 

"Ementa: ''Adoção por ascendentes 
- Medida que visa proteger o me-

nor - Finalidade maior do Esta
tuto da Criança e do Adolescente 
- Admissibilidade. I - O avô 
que cria o menor desde tenra ida
de, como se pai realmente fosse, 
sendo a genitora mãe solteira, que 
não goza de plena capacidade de 
entendimento, além de ser um ato 
de amor, essa adoção vem ao en
contro dos legítimos interesses e 
direitos do adotando. II - Na in
terpretação da lei deve levar-se 
em conta "os fins sociais a que ela 
se dirige, as exigências do bem co
mum, os direitos e deveres indivi
duais e coletivos, e a condição pe
culiar da criança e do adolescen
te como pessoas em desenvolvi
mento - (art. 62, da Lei 8.069/90 
- Estatuto da Criança e do Ado
lescente). IH - Nestas circunstân
cias, admissível é adoção de crian
ça ou adolescente pelos avós. IV -
Recurso conhecido e improvido." 

Irresignado, o Ministério Público 
estadual alega afronta ao art. 42, § 
12 do Estatuto da Criança e do Ado
lescente (Lei 8.069/90) - fls. 70. 

Às fls. 86, deferiu-se o processa
mento do Especial, atendendo-se a 
que a matéria é controvertida e o in
conformismo conta com apoio doutri
nário de notável escoliata. 

A Subprocuradoria Geral da Repú
blica (fls. 94) manifesta-se pelo im
provimento do apelo, argumentando 
que os decisórios vilipendiados deram 
razoável interpretação aos dispositi
vos de lei e, por isso, não se mostram 
passíveis de correção - fls. 94. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): O eminente Re
lator, no julgado sub judice, deduz 
(fls. 56/59): 

"Literalmente, preceitua o art. 
42, § l~ da Lei 8.069/90: "não po
dem adotar os ascendentes e os 
irmãos do adotando". 

Contudo, a mesma lei em seu 
art. 6~ abre ressalva, ao recomen
dar que "na interpretação desta 
lei, levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que se dirige, as exigên
cias do bem comum, os direitos e 
deveres individuais e coletivos e 
a condição peculiar da criançd e 
do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento." 

Esta ressalva legal (art. 6~) 

guarda, como não poderia deixar 
de ser, consonância e subordina
ção ao comando da Carta Magna 
vigente que, em seu capítulo II, 
art. 6~, qualifica como direitos so
ciais a ser tutelado, além da edu
cação saúde e lazer, a proteção à 
infância. 

Após examinados todos os pres
supostos legais ora mencionados, 
o ilustre Juiz, condutor do feito, 
decidiu, in verbis: 

"Os requerentes pretendem 
com este pedido regularizar 
uma situação de fato existente, 
uma vez que o menor adotando 
os tem como pais e eles têm o 
menor como filho. 

O fato de o art. 42, § l~ do 
Estatuto da Criança e do Ado-

lescente que não podem adotar 
os ascendentes do adotando en
tendo que não pode obst~r o 
acolhimento do pedido, uma vez 
que em casos como os tais o ob
jetivo é o bem estar da criança 
e as vantagens que advirão pa
ra o adotando. 

O legislador, ao inserir no 
Estatuto citado a vedação de 
avós adotarem neto, demons
trou sua total insensibilidade 
e total distância da realidade, 
se preocupando apenas com a 
questão sucessória, não se im
portando com as vantagens 
que um ato de tal magnitude 
poderá representar para uma 
criança. 

Há poucos dias atrás, parti
cipamos do IV Ciclo de Pales
tras da Escola Superior da Ma
gistratura do Estado de Goiás 
sobre o estatuto da Criança ~ 
do Adolescente, quando foram 
conferencistas alguns dos maio
res estudiosos da problemática 
do menor e a colocação em Fa
mília substituta. Naquele con
clave, os insignes conferencistas 
deixaram bem claro que o Esta
tuto referenciado foi editado pa
ra proteger e amparar a crian
ça e o adolescente e que cada 
caso merecia uma análise em 
separado, de acordo com a rea
lidade vivida, sendo até dever 
do magistrado deixar de aplicar 
qualquer dispositivo legal se 
vier em prejuízo do menor. 

'lenho para mim que a veda
ção de avós adotarem um neto 
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é nefasta aos interesses do me
nor, tendo apenas a mesquinha 
preocupação com a questão su
cessória, vez que o adotado pas
sa a ser herdeiro dos avós, quan
do então concorrerá em igualda
de de condições com os filhos dos 
adotantes, ou seja, tios da crian
ça adotada. A adoção está mui
to acima desta pequena questão 
patrimonial, sendo um ato de 
grandeza de quem adota e que 
traz enormes vantagens para o 
adotando, principalmente quan
do o adotando é uma criança em 
formação, idade onde ter um pai 
e poder dizer em alto e bom som 
"meu pai" ou "meu pai é" repre
senta muito. 

No presente caso, o adotan
do Fabiano, com 11 anos de ida
de, não tem pai conhecido, sen
do filho de mãe que não goza de 
plena capacidade de entendi
mento, conforme é de conheci
mento público nesta cidade e po
demos verificar em audiência, 
vivendo também às expensas 
dos requerentes." 

Em casos especiais como o que 
ora se examina, tanto que possí
vel, é de se manter o decisUID do 
Juiz monocrático que vive e con
vive com os problemas da criança 
e adolescente, máxime, ainda, em 
se tratando de menor Fabiano, cu
jo pretenso adotante é Serventuá
rio da Justiça e suas possibilida
des de fazer o adotando muito fe
liz, com formação cultural e moral 
segura. 

Merece ressaltada a observação 
feita na sentença acerca da insen
sibilidade do legislador do mencio
nado Estatuto, demonstrando eqüi
distante da realidade da criança e 
do adolescente brasileiros, quando 
legislou contra seus lídimos inte
resses, de serem adotados por as
cendentes, cujo desejo de protegê
lo é próprio dos avós, preterindo es
tes por estranhos desconhecidos do 
adotando. 

Ora, se se busca transformar a 
argila em uma obra de arte, há de 
buscar o artesão. 

Do mesmo modo, se preocupa 
a lei em transformar a criança 
argila I em um homem prepara
do para cumprir deveres e obri
gações individuais e coletivos 
(obra de arte) no ambiente em 
que lhe fora dado viver, não se 
pode desprezar o concurso dos 
ancestrais que traz consigo o 
maior ingrediente - amor. Os 
avós são evidentemente os arte
sãos que não devem e nem podem 
ser desprezados na formação mo
ral e social da criança sem pai. 

N esse sentido, fundamenta a 
sentença recorrida: 

"De outro lado, na legislação 
anterior não era vedada a ado
ção de netos por avós, quando 
a mesma era plenamente con
cedida, principalmente no caso 
de criança filha de mãe soltei
ra, como no presente caso." 

E, prosseguindo, consigna (fls. 
61162): 
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"A jurisprudência via com bons 
olhos esta situação, e sem dificul
dades concedia a adoção aos avós. 
Hoje, porém, o estatuto passou a 
vedar a prática, ao dispor que 
"não podem adotar os ascendentes 
e os irmãos do adotando". Essa 
proibição, contudo, não impede a 
que os avós continuem assumin
do a responsabilidade dos netos, 
quando os pais se tornarem omis
sos ou sem condições de cuidarem 
do bem-estar dos menores. A lei, 
neste aspecto, parece não sintoni
zar perfeitamente com os interes
ses e os anseios de grande parce
la do mundo juvenil." 

E mais à frente acrescenta: 
"Procede, assim, o reparo feito por 
Jorge F. Alves Felipe, ao asse
verar que, "para uma lei que veio 
a facilitar a adoção e ampliar o 
rol de pessoas aptas a adotar, a 
restrição nos pareceu injusta. 
Muitas vezes, por omissão dos 
pais, os avós efetivamente assu
mem a criança e a educação dos 
netos, como se pais fossem" (Ado
ção - pág. 76)." 

O ilustre comentarista da nova 
lei - Estatuto da Criança e do 
Adolescente ainda afirma: 

"Por sua experiência de vida 
e estabilidade pessoal, os avós 
em princípio são mais qualifi
cados do que outras pessoas 
que, com apenas 21 anos de 
idade, ou que apenas se encon
trem em união estável, legal
mente são autorizadas a ado
tar. 

N a verdade, porém, em nos
sa imensa pátria existem mi
lhares e milhares de avós que 
têm em sua companhia como 
filhos os seus netos, desde ten
ra idade, criando-os e educan
do-os numa espécie de adoção 
de fato, sem que os genitores os 
visitem, exatamente por não te
rem competência nem meios 
econômicos e morais para deles 
cuidar." 

Por outro lado, não se pode ol
vidar que uma pessoa que não 
tem em seu assentamento civil o 
nome do pai, certamente que irá 
sofrer constrangimento quando 
essa pergunta lhe for feita e a 
resposta for: "meu pai é desconhe
cido, sou filho de mãe solteira" ou 
"não tenho pai". É, sem dúvida, 
motivo que constrange a pessoa e 
isto às vezes lhe traz momentos 
desagradáveis. 

A nossa Lei Maior em seu art. 
227 é bastante explícita ao decla
rar, verbis: 

"É dever da família, da socieda
de assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prio
ridade, o direito à vida, à saú
de, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respei
to, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade 
e opressão". 
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Ora, indiscutivelmente, que o 
fato de não ter o adolescente pai, 
às vezes poderá sofrer discrimina
ção e ser vítima de chacotas, quer 
por parte de colegas de escola, 
quer por pessoas destituídas de 
sentimento humanístico. 

Assim, a adoção pretendida pe
los apelados vem atender às exi
gências da nossa Carta Magna e 
evitar que o adotando venha so
frer inevitáveis vexames pela ine
xistência jurídica do pai, que na 
prática sempre teve na pessoa do 
avô adotante". 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, aderindo à tese acolhi
da pelos decisórios, assinala (fls. 93): 

"Com efeito, data venia, de 
opiniões juridicamente abalizadas 
em contrário à tese defendida na 
sentença monocrática e no Acór
dão recorrido atacado pelo presen
te Recurso Especial, parece-nos 
que a decisão recorrida deu razoá
vel interpretação ao preceito con
tido no artigo 42, parágrafo l~ da 
Lei n~ 8.069/90, ao confrontá-lo 
com a norma de caráter geral es
tabelecida no artigo 6~ inserta nas 
disposições preliminares da par
te geral da lei acima referida, que 
consagra princípios hermenêuticos 
que resguardam os fins sociais as 
exigências do bem comum, os di
reitos e deveres individuais e co
letivos, e especialmente a condi
ção peculiar da criança e do ado
lescente como pessoas em desen
volvimento. 

A exegese do parágrafo l~ do 
indigitado artigo 42, se inclina por 
interpretação restrita do preceito 
ali contido com referência à proi
bição de adotar pelos ascendentes, 
no caso em exame os avós mater
nos do menor Fabiano Versiani de 
Miranda, em face do alcance e 
sentido da norma insculpida no 
artigo 227 da CF/88, pelo que dis
põe a Lei 8.069/90 em suas dispo
sições preliminares contidas no 
Título I do livro I, parte geral, on
de se destaca a preocupação que 
teve o legislador em levar em con
ta na interpretação dos dispositi
vos do E.C.A. a condição peculiar 
da criança e do adolescente como 
pessoa em desenvolvimento. 

O espírito da norma especial 
não foi no sentido de se restringir 
em caráter geral e absoluto a ado
ção, mas apenas aqueles, onde o 
intérprete não defrontasse com a 
realidade de um sentimento, cari
nho e afeição plenos de substitui
ção dos verdadeiros pais biológicos 
pelos pais adotivos, nos casos de 
adoção de descendentes por ascen
dentes, de acordo com as normas 
estabelecidas na parte geral e dis
posições preliminares do Estatu
to, pois, há de prevalecer também 
a regra contida no artigo 5~ da Lei 
de Introdução ao Código Civil, 
que impõe ao juiz, ao aplicar a lei, 
atender aos fins sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem 
comum." 

De ver-se que, na hipótese, a si
tuação de fato vivenciada, com suas 
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peculiaridades, foi o que mais pre
ponderou no desate da questão, fa
zendo o eminente julgador à exege
se da norma que melhor se aplica à 
espécie, atento também aos fins so
ciais e às exigências do bem comum 
a que se dirige. 

Num caso símile (RE n~ 89.457-GO, 
RTJ, 100/683, STF), o eminente Mi
nistro Cordeiro Guerra, questionan
do o tema, discorreu, verbis: 

"Pergunta-se: podem os avós 
adotar netos órfãos ou desassisti
dos pelos pais? 

O eminente professor Antônio 
Chaves em sua valiosa monogra
fia - Adoção, Adoção Simples e 
Adoção Plena - na 2~ edição, Re
vista dos 'fribunais, mantém o seu 
ponto de vista, anteriormente ma
nifestado, pela negativa, porém 
reconhece que o Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo tem 
admitido a possibilidade (pág. 
162) nestes termos: 

"Assim a 2~ Câmara, aos 
6-3-75, RTJ 493-106. 

Também a 4~ Câmara, em 
acórdão de 2-12-69. Rev. da Ju
risprudência, 11-96, diante do 
silêncio da lei "Considera pos
sível a adoção dos netos pelos 
avós." Outro de 26-2-70, RT 
418-139 - e Rev. de Jurispru
dência 12-84: "A adoção deve 
ser facilitada. Admite-se, pois, 
que avós adotem neto." 

Reconhecendo que o tema pro
picia discussões, com opiniões a 

favor e contra invocou o relator 
Des. Medici Filho, a situação do
lorosa das criancinhas nascidas de 
mães solteiras, seguindo o critério 
que, com exceção dos filhos legíti
mos, que não podem ser adotados 
pelos pais, qualquer outra situa
ção de parentesco, normalmente, 
não deveria impedir a adoção. 

Invoca ainda, a opinião do Pla
niol e Ripert - Tratado Prático 
de Derecho Civil Francês, trad., 
1946, T. 2~, La Família, n~ 1.013, 
pág. 793, fazendo ver que na prá
tica é freqüente a adoção por par
te dos avós ou dos tios (idem pág. 
163). 

No mesmo sentido outros julga
dos, inclusive o 'fribunal de Justi
ça do Estado da Guanabara, pág. 
164, RT 473-205. 

De fato, ensinam Planiol et 
Ripert: "Il n'est pas necessaire 
que l'enfant adopté soit étranger à 
l'adoptant. Ce peut être un parent, 
un onele, par exemple, qui adopte 
son neveu et mêne un grand-pere 
qui adopte un petit fils" (Traité 
Elementaire de Droit Civil, TI 
1.937, pág. 551, n~ 1.581). 

No Direito Civil Brasileiro, em 
princípio, a adoção era restrita, e 
pressupunha a inexistência de pro
le legítima ou legitimada, art. 368, 
tal como no Código Civil Belga, 
art. 343, ausência de filho e des
cendentes (Henri de Page, Trai
té Elementaire de Droit Civil Bel
ge, T.!., 1948, pág. 1.233) porém a 
legislação posterior ao Código Ci
vil, Leis nQ.§. 3.133, de 8 de maio de 
1957, Lei n~ 4.655, de 2-6-1955, 
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abrandaram as condições para a 
adoção no interesse social. 

Admitiu-se, expressamente, a 
adoção ainda quando o adotante 
tiver filhos legítimos, legitimados 
ou reconhecidos, pois, estes não 
serão prejudicados, já que a rela
ção da adoção não envolve a de 
sucessão hereditária, art. 377 do 
Código Civil, de acordo com a Lei 
n~ 3.133, de 8-5-57, mesmo porque 
os direitos e deveres que resultam 
do parentesco natural n2.0 se ex
tinguem pela adoção, exceto o pá
trio poder, que será transferido do 
pai natural para o adotivo, art. 
378 do Código Civil, com a atual 
redação. 

Assim o neto continua na con
dição de herdeiro do avô, como tal 
não concorre com o tio, senão por 
representação da mãe pré-morta. 

Não deixa o neto de ser neto; 
adquire a condição de filho adoti
vo para uso civil, amparo e educa
ção." 

É verdade que tal aresto foi pro
ferido antes da vigência da Lei sobre 
a qual se cuida nestes autos. Repu
to-o, contudo, sumamente ilustrati
vo diante da conciliação que se há de 
fazer da regra violativa da adoção 
pelos ascendentes com o que dispõe 
o exame de sua aplicação no interes
se da criança e do adolescente como 
adiante exponho. 

Cumpre acentuar neste caso, co
mo destacado na sentença, que os 
demais filhos do casal adotante, tios 
do menor, estão de pleno acordo que 
se o realize, concordando mesmo se 

lhe dê a condição de herdeiro direto 
dos adotantes (fls. 25 e Doc. de fls. 13). 

A matéria, controvertida na dou
trina antes da edição da Lei n~ 
8.069/90, penso, ainda continuará 
em face de situações dolorosas como 
a que se antevê nestes autos. 

Os óbices comumente levantados 
são o eventual prejuízo na sucessão, 
concorrendo o adotante com seus 
tios; e confusão que daí advém como, 
verbi gratia, ser o neto filho dos 
avós, irmão dos tios e da própria 
mãe, etc.; e ainda eventual fraude a 
beneficiar os adotantes com pecúlios 
e pensões. 

Porém, neste caso, revelam os au
tos inexistente qualquer interesse 
material a motivar os avós, menos 
ainda fraude com fins previdenciá
rios, tabelião reputado que é o ado
tante varão. 

Não vejo, pois, como não conciliar 
a vedação imposta pela regra do art. 
42, § 1~, com o texto do art. 6~ da 
mesma lei, em caráter excepcional, 
quando determina que em sua inter
pretação (da lei) levar-se-ão em con
ta os fins sociais a que se destina as 
exigências do bem comum, os direi
tos e deveres individuais e coletivos, 
e, notadamente, a condição da crian
ça e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento. 

Esse texto praticamente repete o 
a....rt. 59. do Código de Menores quando 
determina prevalecer o direito do me
nor acima de qualquer outro. São co
nhecidas as circunstâncias de casos 
inúmeros de pais biológicos que des
conhecem por completo seus filhos 
deixando-os entregues aos cuidados 
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dos avós que passam a exercer com 
extremado amor e carinho as fun
ções de verdadeiros pais, afigurando
se profundamente injusto e mesmo 
injurídico em face da norma negar
lhes o direito de adoção plena dos 
netos, quando tanto se permite a es
tranhos. 

Nem por isso deixarão os netos de 
serem netos. Adquirem com a ado
ção também a condição de filhos de 
seus avós. A proclamada confusão 
genealógica que disso provém não se 
constitui bastante para impedi-la. 

Tenho, pois, que a vedação conti
da no § 1 ~ do art. 42 há de ceder an
te o princípio geral excepcionando-a 
em cada caso a ver prevalente o in
teresse e o direito do menor. 

Com arrimo em tais lineamentos, 
conheço do recurso, mas não lhe dou 
providos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Sr. Presidente, peço licença para dis
sentir, o que faço a contragosto, pois 
repontam os motivos nobres da ado
ção. Não vejo, entretanto, como se 
possa recorrer à regra do art. 6~ do 
Estatuto da Criança e do Adolescen
te, que, à semelhança da inserta no 
art. 5~ da Lei de Introdução ao Códi
go Civil, traça diretriz sobre o que 
sopesar na aplicação da lei, para 
afastar a norma cogente do art. 42, 
§ 1~, que proíbe a adoção por ascen
dente. Diante da clareza do coman
do legal, não há, data venia, espa
ço para trabalho interpretativo. De
certo o legislador, ao instituir tal 

proibição, já levou em conta o que se 
contém no art. 6~. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Foi o recurso especial interpos
to pelo representante do Ministério 
Público, sustentando ter o acórdão 
recorrido contrariado o § 1~ do art. 
42, segundo o qual "Não podem ado
tar os ascendentes e os irmãos do 
adotado". 

São adotantes os avós, já que o 
neto, consoante o relatório de fl. 50, 
"vem passando por constrangimen
tos, em face de não constar em seu 
registro de nascimento o nome do 
pai biológico". É certo que a senten
ça, que foi totalmente confirmada 
pelo acórdão, ao deferir o pedido de 
adoção, assim se concluiu: "É proibi
do constar qualquer observação so
bre a origem do ato na Certidão de 
Registro de Nascimento do menor, 
tudo de conformidade com o art. 47 
do Estatuto da Criança e do Adoles
cente". 

De tal Estatuto o acórdão se utili
zou como razão de decidir, exatamen
te do art. 6~, tratando-se de norma se
melhante à do art. 5~ da Lei de Intro
dução, a saber que o juiz, na aplica
ção da lei, atenderá aos fins sociais, 
as exigências do bem comum, etc. 

Ocorre, no entanto, que o disposi
tivo em comento não há de vir à bai
la, porquanto, a propósito da matéria 
em exame, legem habemus, especi
ficamente. No direito então vigente, 
a lei nesse ponto era omissa, tendo 
Paulo Lúcio Nogueira observado que: 
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"A jurisprudência era mansa e 
tranqüila quanto à possibilidade 
de adoção por avós (RT, 611:171, 
569:77, 558:222), ou mesmo por 
irmão (RT, 642:104), o que não 
deixava de trazer inconveniências 
nas relações de parentesco estabe
lecidas pela adoção, inclusive com 
a alteração do registro inicial. 

Contudo, agora o Estatuto ve
da expressamente a adoção por 
avós ou irmãos, pois a adoção 
atribui a condição de filho ao ado
tando, com os mesmos direitos e 
deveres, inclusive sucessórios, 
desligando-o de qualquer vínculo 
com pais e parentes, salvo os im
pedimentos matrimoniais (art. 
41)" (in "Estatuto da Criança e do 
Adolescente", Saraiva, pág. 54). 

Será que o legislador foi feliz ao 
proibir a adoção de parentes próxi
mos? Veja-se o que escreveu Antô
nio Chaves: 

"Sem embargo da não existên
cia de proibição pelas disposições 
anteriores, sempre sustentamos a 
inconveniência, a incongruência, 
mesmo, diante da essência e das 
finalidades do instituto, da adoção 
entre parentes próximos: do pró
prio neto, do irmão (págs. 210-219 
do 1~ volume). 

A maior parte das manifesta
ções jurisprudenciais continuou 
porém, diante do silêncio da lei, 
aceitando a possibilidade. 

Também não existe proibição 
do marido adotar a mulher ou vi
ce-versa. Quem admitiria seme
lhante absurdo? 

o dispositivo vem, em boa ho
ra, pôr termo às discussões e irá 
uniformizar a jurisprudência. 

Que, relutantemente embora 
não tem remédio senão reconhe
cer, como faz a 1~ T. do TJMS, na 
Ap. 23.329, aos 18.12.1990, ReI. 
Des. Elpídio Helvécio Chaves 
Martins, Rev. Jurídica 171/92, n. 
7.716: Adoção Regulamentação pe
la Lei 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). Legis
lação definidora do estado das 
pessoas. Aplicação imediata aos 
feitos pendentes. Pedido formula
do por ascendentes do adotando. 
Proibição pelo superveniente art. 
42, § 1~, do Estatuto. Pretensão 
indeferida ainda que o atendi
mento fosse a melhor solução pa
ra o menor e a despeito de o pró
prio Estatuto determinar que na 
sua interpretação deverão ser ob
servados os fins sociais a que ele 
se destina (art. 6~). Interpretação 
que não pode derrogar a própria 
lei" (in "Comentários ao ... ," LTr, 
págs. 179/180). 

Thlvez a proibição seja prejudicial, 
tratando-se de caso como o destes 
autos, onde o menor, conforme ano
tou a sentença, "tem os requerentes 
como pais", e que "sendo o adotando 
um menor esclarecido, cursando a 
sétima série do 1~ grau, sabe perfei
tamente a importância que repre
senta para ele esta adoção,", mas a 
lei de tão expressa, não me permite, 
data venia, solução outra senão a 
de dar razão ao recorrente. Olhem 
que não sou positivista, pois procu
ro sempre me agarrar mais ao espí-
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rito do que à letra da lei. Longe de 
mim a literalidade, até porque a lei 
e como tal não é mais do legislador, 
mas e principalmente do seu intér
prete e aplicador, como somos nós, 
os juízes. 

Acho que estou dissentindo a con
tragosto, tal como o Sr. Ministro 
Costa Leite, a quem acompanho, pe-

dindo, respeitosamente, licença ao 
Sr. Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Peço vênia para também 
acompanhar o Sr. Ministro Costa 
Leite. 

RECURSO ESPECIAL N2 80.673 - PA 

(Registro n2 95.0062057-0) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Encol S/A Engenharia Comércio e Indústria 

Recorrido: Benedito Nazareno Fonseca da Costa 

Advogados: Drs. José Perdiz de Jesus e outros, e Thodomiro Cantuária 
Filho e outro 

EMENTA: Civil - Cláusula penal - Cumprimento parcial da 
obrigação. 

I - A jurisprudência, acolhendo lição doutrinária, na exegese do 
artigo 924 do Código Civil, delineia entendimento no sentido de 
que, cumprida em parte a obrigação, em caso de inexecução da res
tante, não pode receber a pena total, porque isso importaria em lo
cupletar-se à custa alheia, recebendo ao mesmo tempo, parte da coi
sa e o total da indenização na qual está incluída justamente aque
la já recebida, sendo certo que a cláusula penal corresponde aos 
prejuízos pelo inadimplemento integral da obrigação. 

II - Recurso conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da 'Ierceira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor-

midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento parcial, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Afir
mou suspeição o Sr. Ministro Eduar-
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do Ribeiro. Participaram do julga
mento os Senhores Ministros Mene
zes Direito e Nilson Naves. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Cos
ta Leite. 

Brasília, 26 de agosto de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 25-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: O acórdão sub judice 
concluiu (fls. 173): 

"I - Preliminar de cerceio de 
defesa por supressão da fase con
ciliatória. Desnecessidade. Sendo 
a questão de mérito unicamente 
de direito, o julgamento antecipa
do se impõe. 

11 - Preliminar de carência do 
direito de ação. Rejeição uma vez 
presente as condições da ação. 

111 - Mérito, nega-se provimen
to ao recurso para confirmar inte
gralmente a decisão recorrida." 

E, nas razões da sentença de pro
cedência, ora confirmada, consignou
se (fls. 99, verso): 

"Entretanto, entendo que as 
prestações pagas devem ser devol
vidas ao acionante, corrigidas mo
netariamente, porque o contrário 
seria admitir-se o enriquecimen
to sem causa de ilícito da constru
tora que, além de ter utilizado o 

valor das parcelas pagas, recebeu 
na rescisão contratual em devolu
ção a unidade imobiliária objeto 
do contrato, hoje altamente valo
rizada, valendo ponderar, em abo
no desta decisão que o art. 2~, X 
da Lei n~ 1.521, de 26/12/51, con
sidera crime contra a economia 
popular reter as prestações pagas 
nas vendas à prestação, mesmo 
com reserva de domínio." 

Com arrimo nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, alega a re
corrente que o julgado afrontou o 
art. 924 do Código Civil, bem como 
divergiu de precedentes do STJ -
fls. 179/204. 

N a instância de origem, negou-se 
seguimento ao apelo, todavia, este 
subiu à apreciação desta Corte, por 
força de provimento dado a Agravo 
de Instrumento (fls. 243). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): No que pertine 
ao tema da restituição das presta
ções pagas pelo compromissário-ven
dedor do imóvel, diz o eminente Re
lator (fls. 176/177): 

"Uma das conseqüências da 
rescisão judicial reside no acerta
mento das obrigações oriundas do 
contrato. 

O contrato de compra e venda 
de imóvel, contém em seu bojo di
reitos e obrigações para ambas as 
partes, que precisam ser compos-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 191-261, maio 1997. 251 



tas por ocasião do distrato ou res
cisão. 

Inserir-se em cláusula que ope
rada a rescisão o adquirente per
de todas as parcelas quitadas é, 
no mínimo, tripudiar sobre a mi
séria alheia, além de aumentar a 
especulação de ganhos fáceis. 

O apelado não precisaria usar 
estratagema para reivindicar o 
que de direito lhe pertence. Não 
houve condições de concretizar 
seu sonho de aquisição da casa 
própria, por motivos que não inte
ressa declinar. 'RIdo bem, nem por 
isso está impedido de reaver as 
prestações que quitou, até porque 
para a incorporadora não há pre
juízo, o bem está a sua disposição 
para revendê-lo pelo preço atuali
zado, sem nada perder. Prejuízo 
há sim para o comprador que per
deu o imóvel e, além disso, perde 
o que despendeu. 

Mas, engana-se a apelante ao 
pensar que desfeita a avença, con
sumou-se a obrigação. A cláusula 
que insere a perda de valores pa
gos é leonina e deve ser repudia
da, do contrário, seria uma forma 
de contribuir para o enriquecimen
to ilícito. 

O contrato é de adesão e como 
tal deve ser interpretado a favor 
do aderente que no caso sub ju
dice é o apelado. Claro está que 
uma cláusula que prevê perda to
tal das parcelas pagas, jamais se
ria aceita pelo contratante se lhe 
fosse dado o direito de discuti-la. 

A jurisprudência pátria inclina
se no sentido de que rescindindo 

o contrato, sejam devolvidas as 
parcelas pagas. Se não vejamos: 

Compromisso de compra e 
venda - Rescisão - Compro
missários e compradores cons
tituídos em mora - Cláusula 
determinante da perda dos va
lores já pagos, considerada leo
nina - Incorporadora que po
de vender o imóvel para outra 
pessoa sem prejuízo - Parcelas 
já pagas devem ser devolvidas 
devidamente corrigidas... (Apel. 
191.405-2/6 1l~ C, RT 
664/86). 

No mesmo sentido é a jurispru
dência provinda do Tribunal de 
Alçada do Estado do Rio Grande 
do Sul, quer quanto à cláusula de 
decaimento, quer quanto à resti
tuição das parcelas pagas, ao en
fatizar: 

Compromisso de compra e 
venda - Imóvel em construção 
- Contrato de adesão - Resci
são - Cláusula de decaimento 
- Ineficácia - Promitente-com
prador não imitido na posse -
Pacto que constitui enriqueci
mento ilícito - Restituição das 
parcelas pagas com a atualiza
ção deferida (Apel. 192219376 
- 7~ Câmara Cível - ReI. Juiz 
Antônio Janyr Dall'A",onol Júnior 
- RT - 696/208). 

Ante o exposto conheço do re
curso, mas lhe nego provimento 
para confirmar a decisão mono
crática." 
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Na decisão singular, seus funda
mentos foram postos nestes termos 
(fls. 99, verso): 

"Igualmente, não se aplicam à 
hipótese dos autos, as disposições 
da Lei 8.078, de 11/09/90, uma 
vez que dentro do princípio da ir
retroatividade das leis, não pode 
ser ela aplicada a um contrato fir
mado antes da sua vigência. 

Entretanto, entendo que as 
prestações pagas devem ser devol
vidas ao acionante, corrigidas mo
netariamente, porque o contrário 
seria admitir-se o enriquecimen
to sem causa de ilícito da constru
tora que, além de ter utilizado o 
valor das parcelas pagas, recebeu 
na rescisão contratual, em devo
lução, a unidade imobiliária obje
to do contrato, hoje altamente va
lorizada, valendo ponderar, em 
abono desta decisão que o art. 22, 

X da Lei n 2 1.521, de 26/12/51, 
considera crime contra a econo
mia popular reter as prestações 
pagas nas vendas à prestação, 
mesmo com reserva de domínio." 

Examino a controvérsia pelo dis
sídio interpretativo. 

Inobstante ponderosas as razões 
em que se fundamenta o decisum, 
nessa parte há de ceder à jurispru
dência desta E. 3!! Turma, quando 
apreciada hipótese como a dos au
tos. 

Essas razões revelam ter o recor
rido pago parte do valor do preço, 
cumprindo, incontroversamente, 
substancial parte da obrigação. 

Como adverte Carvalho Santos, 
em comento ao citado artigo 924 do 
Código Civil: "Cumprida em parte a 
obrigação claro é que o credor rece
beu parte do que lhe era devido. Lo
go, em caso de inexecução da outra 
parte, não pode receber a pena total, 
porque isso importaria em locuple
tar-se à custa alheia, recebendo ao 
mesmo tempo parte da coisa e o to
tal da indenização na qual está in
cluída justamente aquela parte já 
recebida por ele, uma vez que a 
cláusula penal corresponde aos pre
juízos pelo inadimplemento total da 
obrigação, a não ser que outra coisa 
tenham convencionado as partes 
(Cód. Civil Brasileiro Interpretado 
- voI. XI, pág. 390). 

Ora, fiel ao princípio que inspirou 
o legislador a editar tal norma, im
põe-se evitar o paradoxo de o promi
tente-comprador ser penalizado em 
proporção inversa a seu inadimple
mento, isto é, quanto menor seja es
te, maior será a indenização. A per
da dos valores pagos sem que ocor
ra a redução, levaria ao absurdo de 
que o promitente-comprador que pa
gou 90% do preço, que só inadimpliu, 
portanto, em 10%, perdesse a quase 
totalidade do valor dispendido, en
quanto que aquele que houvesse pa
go apenas 10% do preço, inadimplin
do em 90%, só perdesse esses 10%. 

O r. Acórdão assim ao desconside
rar o cumprimento da obrigação em 
parte considerável, para reduzir, 
proporcionalmente, a pena de perdas 
e danos, contratualmente estabele
cida, negou vigência ao art. 924 da 
lei substantiva civil. 
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Forte em tais fundamentos e coe
rente aos precedentes da 'llIrma, co
nheço do recurso e lhe dou parcial 
provimento para determinar que, 
das importâncias recebidas, a auto-

ra restitua ao recorrente uma per
centagem igual à que essas presta
ções representam sobre a totalida
de do preço, devidamente corrigi
das. 

RECURSO ESPECIAL N~ 84.634 - MG 

(Registro n~ 96.0000274-6) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Lavanderia Regina Ltda. 

Recorridos: Fábio Duarte e Ailton Antônio Alves 

Advogados: Drs. Marcos de Castro Pinto Coelho e outro, Luiz Carlos de 
Bessa e Silva e outros, e Juarez da Costa Dias e outros 

EMENTA: Civil - Ação de indenização contra empresa preponen
te - Responsabilidade objetiva - Ilícito relativo - Acidente de 
trânsito - Atropelamento - Culpa do preposto - Honorários ad
vocatícios. 

I - Em se tratando de responsabilidade objetiva ou ilícito con
tratual, devendo incidir o percentual advocatício sobre a soma das 
prestações vencidas e doze das vincendas (ilícito relativo), não se 
aplica, na fixação dos honorários de advogado, a regra do art. 20, 
§ 5!?, do CPC. 

11 - Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira 'llIrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Participa
ram do julgamento os Senhores Mi-

nistros Menezes Direito, Nilson N a
ves e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Brasília, 17 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 02-12-96. 
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RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: A controvérsia está, as
sim, posta pelo eminente Vice-Presi
dente do Colendo Tribunal de Alça
da de Minas Gerais, Juiz Mercedo 
Moreira (fls. 216/217): 

"N estes autos de ação de inde
nização aforada por Fábio Duar
te, em decorrência de ato ilícito -
atropelamento - praticado por 
preposto da ré, Lavanderia Regi
na Ltda., foi o pedido inicial julga
do procedente pela sentença. 

A decisão a quo condenou, ain
da, a ré ao pagamento da verba ho
norária, fixado o percentual de 20% 
"sobre o valor de doze das mensa
lidades a que foi condenada". 

Ambas as partes apelaram. 
Quanto ao primeiro apelo, da ré, 
manteve o acórdão o decisum, 
reconhecendo a responsabilidade 
solidária da empresa empregado
ra, em virtude do ato ilícito prati
cado por seu preposto, devendo 
aquela indenizar o autor pelos da
nos sofridos. 

Quanto ao segundo apelo, do 
autor, a douta Thrma deu provi
mento, para modificar os honorá
rios em razão da sucumbência, ao 
fundamento de que, em se tratan
do de ato ilícito praticado contra 
pessoa, a aplicação do percentual 
de 20% deve incidir "sobre a soma 
das prestações vencidas com o va
lor do capital necessário a produ
zir a renda correspondente às 
prestações vincendas" (fls. 189-TA). 

Irresignada, Lavanderia Regi
na Ltda. interpõe recurso especial, 
fulcrado no artigo 105, inciso lII, 
alíneas a e c da Constituição Fe
deral, alegando vulneração do ar
tigo 20, § 5~, do CPC. Colaciona, 
ainda, dissídio jurisprudencial. 

O cerne do inconformismo re
cursal prende-se ao argumento de 
que, realizado o ato ilícito por pre
posto da ré e, dirigida a ação con
tra a empresa empregadora, a 
aplicação do percentual da verba 
honorária não poderia incidir, na 
hipótese, conforme determinação 
do acórdão. Sustenta o recorren
te que "o correto é o percentual de 
20% sobre a soma das prestações 
vencidas e mais um ano das vin
cendas" (fls. 194-TA). 

Colaciona, ainda, o peticionário, 
aresto emanado da Corte Supe
rior, em contraposição a acórdão 
citado como embasamento da de
cisão profligada, a sustentar tese 
no sentido de que, na aplicação do 
§ 5~, do artigo 20, do CPC, estão 
excluídos os casos de responsabi
lidade objetiva." 

Acrescento que o apelo extremo 
foi admitido por ambas as alíneas. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
Z'VEITER (Relator): O Acórdão con
cluiu (fls. 189/190): 

"Com efeito, a espécie desafia a 
aplicação da regra insculpida no 
parágrafo 5~ do art. 20 do CPC. 
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Em caso idêntico de atropela
mento, com perda de membro in
ferior pela vítima, decidiu a 4~ 
'furma do STJ, no REsp 11.417: 

"No caso de ilícito absoluto, 
o percentual fixado para os ho
norários de advogado deve in
cidir sobre a soma das presta
ções vencidas com o capital ne
cessário a produzir a renda cor
respondente às prestações vin
cendas." 

Ressai do voto condutor do 
acórdão, da lavra do Ministro 
Fontes de Alencar (Relator): 

"É indiscutível serem devidos 
honorários advocatícios tanto na 
culpa decorrente de ato ilícito 
absoluto propriamente dito (ilí
cito contra pessoa), quanto na 
culpa decorrente de inadimple
mento contratual (ilícito relati
vo). O critério de cálculo de ho
norários é que varia. No caso 
dos autos, cuida-se de ilícito-ab
soluto - atropelamento culpo
so de pedestre na via pública. 
Em sendo assim, os honorários 
devem ser calculados de acordo 
com o art. 20, parágrafo 5~, do 
CPC, ou seja o percentual fixa
do deve incidir sobre a soma 
das prestações vencidas com o 
capital necessário a produzir a 
renda correspondente às presta
ções vincendas, e não sobre as 
prestações vencidas e mais um 
ano das vincendas, como enten
dera o v. aresto recorrido (RSTJ 
36/375)." 

Frente ao exposto, nego provi
mento ao primeiro recurso e pro
vejo o segundo, alterando a parte 
dispositiva da r. sentença recorri
da, relativamente aos honorários 
devidos em razão da sucumbên
cia, para que o percentual de 20% 
(vinte por cento) incida sobre a so
ma das prestações vencidas com o 
valor do capital necessário a pro
duzir a renda correspondente às 
prestações vincendas, mantendo, 
quanto ao mais, a decisão mono
crática de fls. 143/150-TA. 

Custas pela primeira apelante." 

Por sua vez, traz o recorrente à 
colação Arestos desta Corte e do Su
premo Tribunal Federal onde afir
mam entendimento contrário à tese 
jurídica sustentada no Acórdão re
corrido. 

E, assim, examino o apelo extre
mo pelas alíneas a e c. 

Ao contrário do que entendera a 
decisão atacada, na verdade, o tema 
sob debate e objeto do pedido não 
pertine com o art. 20, § 5~, da lei 
processual civil. 

Trata-se de ato ilícito relativo, 
praticado por preposto da recorren
te, a questão maior de que deriva o 
aspecto, objeto da insurgência. 

Com razão a recorrente. 

A matéria se encontra sufragada 
na jurisprudência da Segunda Seção, 
onde precedentes proclamam que 
nas ações de indenizações propostas 
por VÍtimas de acidente de trânsito, 
em que o preponente é condenado 
por ato ilícito de seu preposto, os 
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honorários de advogado são calcula
dos em percentual sobre o valor das 
prestações vencidas mais um ano 
das vincendas. 

Assim foi decidido, recentemente, 
no precedente da Thrma, de minha 
relatoria, o REsp n~ 82.739-RJ, cujo 
Acórdão, por sua ementa, dispôs: 

"Transporte de passageiro -
Responsabilidade contratual -
Idade provável da vítima - Ho
norários advocatícios. 

I - A esperança de vida da VÍ

tima é calculada em sessenta e cin
co anos, consoante orientação tra
dicional dos 'lli.bunais. Acolhe-se tal 
orientação ante a impossibilidade, 
em face de demarcação do objeto do 
recurso, de aplicar-se a tábua ado
tada pelo Ministério do Trabalho, 
fundada em dados estatísticos e 
atuariais apurados pelo IBGE. 

I! - A ação para haver indeni
zação, por responsabilidade civil, 
de sociedade de economia mista 
prescreve em vinte anos (STJ, Sú
mula n~ 39). 

lU - Em se tratando de res
ponsabilidade objetiva ou ilícito 
contratual, devendo incidir o per
centual advocatício sobre a soma 
das prestações vencidas e doze da 
vincenda (ilícito relativo), não se 
aplica, na fixação dos honorários 
de advogado, a regra do art. 20, 
par. 5~, do CPC. 

IV - Recurso não conhecido." 
(Sessão do dia 27.8.96) 

De igual, o REsp n~ 68.790-RJ, re
latado pelo Sr. Ministro Eduardo Ri
beiro: 

"Honorários. 

Não se aplica a disposição do § 
5~ do artigo 20 do CPC quando a 
hipótese for de responsabilidade 
objetiva. Como tal se considera a 
que resulta simplesmente do vín
culo de preposição." 

E da Quarta Turma, o REsp n~ 
1l.599-RJ, relator o Sr. Ministro Sál
vio de Figueiredo, onde consignado: 

"V - Os honorários advocatí
cios a cujo pagamento for obriga
da a empresa preponente, nestes 
casos em que sua obrigação repa
ratória resulte reconhecida por 
critério meramente objetivo, de
vem ser fixados em percentual so
bre o somatório dos valores das 
prestações vencidas mais um ano 
das vincendas, mostrando-se ina
plicável o disposto no par. 5~ do 
art. 20, CPC." (RSTJ 63/212) 

A propósito, comentando o dispo
sitivo processual civil, assevera Yus
sef Said Cahali, citado no prece
dente de minha relatoria: 

"O § 5~ do art. 20 do CPC sen
do texto de natureza excepcional 
e devendo, portanto, ser interpre
tado estritamente, só se aplica aos 
casos de ilícito absoluto (a deno
minada responsabilidade extra
contratual), não abarcando as hi
póteses de inadimplemento con
tratual (a chamada responsabili
dade contratual), para as quais 
persiste a jurisprudência do STF 
no sentido de que a base de cálcu
lo sobre a qual incidem os honorá
rios de advogado é o resultado da 
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soma do valor das prestações ven
cidas e de doze das vincendas." 
(Honorários Advocatícios, 2:: ed., 
página n~ 602). 
Ante o exposto, conheço do recur

so por ambas alíneas e dou-lhe pro
vimento para, reformando o Acórdão, 

em parte, determinar que o cálculo 
dos honorários advocatícios se proce
da na forma preconizada nos prece
dentes citados, isto é: incida o per
centual fixado sobre a soma dos va
lores das prestações vencidas mais 
um ano das vincendas. 

RECURSO ESPECIAL N~ 88.076 - RS 

(Registro n~ 96.0009370-9) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: Adriana Fiorese e outros 

Recorridos: Fundação Universidade de Caxias do Sul 

Advogados: Drs. Cláudio Mangoni Moretti e outros, e Inez Maria Tonol
li e outros 

EMENTA: Mensalidades escolares - Consignação. 

I - A previsão de recurso ao judiciário, para fixar o valor das 
mensalidades escolares, constante da Lei 8.170/91, aliás já revoga
da, não excluía a possibilidade do uso da consignatória, por par
te de alunos que entendessem ser devida a importância que ofer
taram. 

II - Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento. Participaram do 
julgamento os Senhores Ministros 

Menezes Direito, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Costa Lei
te. 

Brasília, 03 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 21-10-96. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: '!rata-se de Ação de Con
signação em Pagamento. 

O Acórdão recorrido decidiu (fls. 
233) que não é a ação de consigna
ção em pagamento a via adequada 
para a discussão em torno da subs
tância da obrigação e o trato das dú
vidas e divergências a respeito dos 
respectivos direitos das partes, pro
vendo o Agravo para julgar extinta 
a Ação. 

No Especial de fls. 238, entendem 
os recorrentes que o aresto violou os 
arts. 973, I, do Código Civil e 890 do 
CPC. 

Às fls. 444, indeferiu-se o proces
samento do apelo, entendendo-se 
que a matéria suscitada neste é di
versa da discutida no acórdão hosti
lizado e, carente de prequestiona
mento, o recurso não cabe. 

Dando-se provimento, todavia, ao 
AI-75.461-RS, encaminhou-se a irre
signação a esta Corte, para melhor 
exame do tema questionado - fls. 
452. 

O Ministério Público Federal, com 
supedâneo em precedentes da Corte, 
opina por que se conheça e se prove
ja o recurso - fls. 483. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): O em. Relator 
assim deduziu a espécie (fls. 233/ 
234): 

"Embora não se afaste o direi
to de impugnar o índice fixado, 
não é a ação de consigação em pa
gamento a via adequada para a 
discussão em tomo da substância 
da obrigação e o trato das dúvidas 
e divergências a respeito dos res
pectivos direitos das partes, pos
to que envolve fatos e relação 
complexos. 

Por isso, tem reiteradamente 
decidido este llibunal que a esco
lha de procedimento especial pa
ra discutir o preço fixado por es
tabelecimentos de ensino para as 
mensalidades é inadequado e ve
dado pela legislação vigente. 

Assim, o art. 1~, § 6~ da Lei 
8.170/91, dispõe expressamente 
que o processo judicial decorren
te da continuidade de impasse 
entre escola e alunos segue o ri
to sumaríssimo. 

Por certo, nos termos da referi
da lei, os valores fixados adminis
trativamente, embora impugna
dos, são devidos no curso da ação, 
ressalvada a compensação nas 
mensalidades futuras, no caso de 
constatação de cobrança excessi
va. 

Como salientou o Douto Procu
rador de Justiça a decisão hosti
lizada, ao deferir a consignação de 
valores, ofertados de forma incon
sistente, "acabou acarretando o 
que a lei teve em vista evitar". 

A toda evidência, fosse signifi
cativo o número de demandantes, 
tratando-se de depósitos continua
dos a envolver prestação de servi
ço de ensino, ficaria inviabíliza-
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do o normal funcionamento da 
instituição, inclusive com compro
metimento de sua sobrevivência, 
enquanto os valores, que indiscu
tivelmente lhe pertencem, apesar 
da consignação não ser integral, 
permanecessem depositados até o 
deslinde do feito. 

Como a prestação jurisdicional 
só pode ser alcançada nos casos 
previstos em lei e pela forma por 
ela regulada, mostra-se flagrante 
na espécie em exame o afronta
mento de disposição legal, ante a 
inobservância da regra do artigo 
1~, § 6~ da Lei n~ 8.170/9l. 

Em decorrência, provê-se o re
curso para reformar a decisão 
agravada e, via de conseqüência, 
extinguir a ação consignatória 
com fundamento no art. 267, inc. 
VI do CPC. Custas pelos agrava
dos, além dos honorários de 10% 
sobre o valor atualizado da cau
sa." 

De fato, como dito pelo recorren
te, o entendimento adotado pelo 
aresto discrepa, quanto ao aspecto, 
da orientação acolhida pela Corte. 

Assim é que no precedente REsp 
8l.848-RJ, concluiu a Terceira TUr
ma (à unanimidade e pelo voto do 
em. Min. Eduardo Ribeiro): 

"Mensalidades escolares 
Consignação. 

A previsão de recurso ao judi
ciário, para fixar o valor das men
salidades escolares, constante da 
Lei 8.170/91, aliás já revogada, 
não excluía a possibilidade do uso 

da consignatória, por parte de 
alunos que entendessem ser devi
da a importância que ofertaram". 

Já no REsp n~ 32.813, a mesma 
TUrma acolheu meu entendimento, 
admitindo certo elastério no rito da 
Consignatória. 

É o que se contém nesta ementa: 

"Processual Civil - Ação de 
consignação em pagamento 
Âmbito de seu conhecimento. 

I - A jurisprudência do STJ 
acolheu entendimento no sentido 
de que a ação de consignação em 
pagamento, como ação de nature
za especial que é, não se presta a 
indagação e discussão de matéria 
outra que não a liberação de obri
gação. 'lbdavia, para o desempe
nho de tal desideratum, muitas 
vezes se faz necessário ampliar
se-lhe o rito para questionar te
mas em torno da relação material 
ou acerca de quem seja o consig
nado, qual o valor da obrigação ou 
perquirir desta outros aspectos 
para esclarecimentos." 

Para melhor explicitar a amplitu
de da Ação o recorrente traz aos au
tos excerto de voto do em. Min. 
Athos Carneiro, inserto no REsp n~ 
l.426-MS, como assim (fls. 247): 

"A alegação do recorrente, de 
que foi negada vigência ao art. 
267, VI, do CPC, vinculam-se à 
proposição de que seria inadmis
sível, no âmbito da ação consigna
tória, "qualquer discussão sobre a 
dívida em si mesma ou sobre o 
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quantum, donde, ao ver do Ban
co Itaú S/A, a ausência de interes
se de agir por parte do consignante. 

Rejeito tal proposição. Basta 
ponderar que o CPC apresenta, 
art. 896, IV, como uma das defe
sas possíveis do consignado, a de 
que "o depósito não é integral", o 
que leva naturalmente ao debate 
e à apreciação de toda a matéria 
relativa à integralidade ou não do 
depósito. Vale trazer à balha, no
vamente, o magistério de Adroal
do Fabrício: "Na verdade, o ob
jeto da ação de consignação em 
pagamento não sofre restrições 
outras que não as resultantes de 
sua própria finalidade, vale dizer, 
dos próprios limites em que ne
cessariamente se tem de conter o 

pedido. 'Ibda e qualquer matéria 
estranha ao objetivo de liberação 
do devedor é por hipótese imperti
nente. Mas isso não significa afas
tar toda discussão em torno da ori
gem e natureza do débito, ou do 
seu valor; ao contrário, tal debate 
pode ser e freqüentemente é indis
pensável ao convencimento do juiz 
relativamente à presença ou au
sência, no caso concreto, do funda
mento legal invocado pelo autor." 

Forte, pois, nessas considerações, 
conheço do recurso pela dissidência 
jurisprudencial e lhe dou provimen
to para, cassando o aresto impugna
do, restaurar a decisão agravada, 
prosseguindo-se na causa como de 
direito. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 7.229 - SP 

(Registro n~ 96.0034607-0) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Patrocinia de Oliveira 

Recorrido: Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa 

Impetrado: Juízo de Direito da 16:!- Vara Cível de São Paulo - SP 

'fribunal de Origem: Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo 

Advogados: Alfredo J. Miranda, e Julio César Marin do Carmo e outros 

EMENTA: Fraude de execução. Penhora. Falta de registro. Tercei
ro de boa-fé. 

O terceiro adquirente, que alega boa-fé, pode proteger a sua pos
se através de embargos de terceiro, até ficar provado que a sua 
aquisição, efetuada depois de penhora não registrada, constituiu 
uma das hipóteses de ineficácia do ato. Distinções que devem ser 
feitas. 

Precedentes. 

Concessão parcial da ordem, para dar efeito suspensivo à apelação 
interposta da sentença proferida na ação de embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'lbrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo Teixeira, Barros Mon
teiro e César Asfor Rocha. 

Brasília, 08 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 
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Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
RUY ROSADO DE AGUIAR, Rela
tor. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Na execução que o 
Banco do Estado de São Paulo move 
contra Massas Caseiras Donat's e 
Mário Melilli, veio a ser penhorado 
imóvel de propriedade de Patrocínia 
de Oliveira, que ingressou com em
bargos de terceiro, os quais foram li
minarmente indeferidos, sobrevindo 
apelação. Nos autos da execução, on
de Patrocínia ingressara na condição 
de terceiro de boa-fé, pedindo a ex
clusão da penhora, o magistrado 
proferiu o despacho de fi. 36, decla
rando ineficaz a alienação do referi
do bem à impetrante, ordenando a 
expedição de mandado de cancela
mento ao Registro de Imóveis. Con
tra essa decisão, a interessada in
gressou com agravo de instrumento. 

Agora, para dar efeito suspensivo 
à apelação oferecida nos embargos 
de terceiro, e ao agravo de instru
mento contra a decisão antes referi
da, Patrocínia de Oliveira impetrou 
o presente mandado de segurança, 
onde insiste na sua boa-fé ao adqui
rir o imóvel de terceiros, que não são 
os executados. A execução foi distri
buída em 27/7/87, com citação dos 
devedores em 19.10.87, a penhora 
realizada em data de 13 de março de 
1990, - sem ter sido levada a regis
tro, - e a escritura de compra e 

venda lavrada em 2 de março de 
1994. 

A ego 4!! Câmara do 1~ TACSP de
negou a ordem, considerando que a 
fraude de execução se configura com 
a alienação do bem depois da citação 
no processo de execução (art. 593, II 
do CPC), não havendo nulidade da 
penhora, para cujo registro inexistia 
obrigação legal, ao tempo (art. 659, 
§ 42, do CPC, com a nova redação). A 
impetrante não teria direito líquido 
e certo, 'já prejudicada a impetração 
pelo não provimento do agravo de 
instrumento" . 

A impetrante ingressou com re
curso ordinário, apontando para a 
continuidade de seu interesse, uma 
vez que ainda pendente a apelação 
interposta contra a sentença profe
rida nos embargos de terceiro. Rei
tera suas teses, para suspensão dos 
atos até o julgamento definitivo no 
agravo de instrumento e na apela
ção, diante da existência dos pres
supostos para o deferimento da or
dem. 

O douto Ministério Público Fede
ral considerou que o julgamento do 
agravo de instrumento prejudicava 
a impetração, opinando pelo impro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. No tema 
concernente à fraude de execução, 
alguns preceitos podem ser enuncia
dos: 
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a) a alienação de imóvel penho
rado, ou de algum outro modo su
jeito à constrição judicial (arres
to, seqüestro), não constitui pro
priamente a hipótese do art. 593, 
II do CPC, mas "é ineficaz em re
lação ao exeqüente porque decor
re da circunstância de o bem es
tar submetido ao poder jurisdicio
nal do Estado, através de ato pú
blico formal e solene". É a lição 
que se recolhe do trabalho do em. 
l\fin. Sálvio de Figueiredo, Frau
de de Execução, Ajuris 37/224, on
de traz à colação a doutrina de 
Liebman, Frederico Marques, 
Barbosa Moreira, Nelson Alte
mani e Ronaldo Brêtas. A mes
ma explicação ficou depois reitera
da no REsp 4.132/RS, de sua rela
toria, também com amparo em 
Yussef Said Cahali, Fraudes 
contra credores, 474/475; 

b) essa distinção tem efeito 
prático: enquanto que para a in
cidência do art. 593, II do CPC, a 
declaração de fraude de execução 
tem como pressuposto a capacida
de de ser o devedor reduzido à in
solvência, "na alienação ou onera
ção de bem sob constrição judicial 
não se indaga a insolvência, que 
aí é dispensável." (REsp 4.132); 

c) a ineficácia da alienação do 
bem penhorado, frente a terceiros 
adquirentes que alegam boa-fé, de
pende de o "credor demonstrar que 
o terceiro tinha ciência da existên
cia dos atos constritivos da penho
ra, do arresto ou do seqüestro" 
(Sálvio de Figueiredo, Ajuris, 
op. loco cits.). Essa prova se faz, 
em se tratando de imóveis, com o 

registro da penhora no livro imo
biliário, ou, faltando o registro, 
com a demonstração da efetiva 
ciência do adquirente, pelos meios 
admitidos de prova, durante a ins
trução. Hoje, a lei exige, para a in
tegralização da penhora de imóvel, 
o seu registro (art. 659, parágrafo 
42 do CPC, com a redação da Lei 
8.953/94). Inexistindo o registro e 
sem a prova de que o terceiro ad
quirente tinha conhecimento da 
penhora, não há, na alienação do 
bem, ineficácia por atentado ao ato 
judicial de constrição; 

d) se existe apenas a ação, ca
so de incidência do inciso II do 
art. 593 do CPC, não basta o sim
ples ajuizamento, é indispensável 
a citação válida (REsp 27.431/SP, 
4!! Thrma, reI. em. Min. Barros 
Monteiro; REsp 46.340/SP, 3!! Thr
ma, reI. em. Min. Cláudio Santos; 
REsp 63.003/GO, 4!! Thrma, de 
minha relatoria), na demanda ca
paz de levar o devedor à insolvên
cia, e não em outra (REsp 327/SP, 
4!! Thrma, reI. em. Min. Athos 
Carneiro; REsp 34.387/SP, 3!! Thr
ma, rel. em. Min. Nilson Naves). 
Porém, pode ser tanto uma ação 
executiva como condenatória 
(REsp 20.778/SP, 4!! Thrma, reI. 
Min. Sálvio de Figueiredo; AGR 
11.981, 3!! Thrma, reI. em. Min. 
Eduardo Ribeiro); 

e) existindo a ação e citado o 
devedor, impende que esta ação 
seja capaz de reduzi-lo à insolvên
cia: "a fraude de execução apre
senta peculiaridades bem nítidas 
nas hipóteses dos incisos I e II do 
art. 593, CPC, dentre as quais se 
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avulta o pressuposto da insolvên
cia de fato, dispensável na primei
ra hipótese, por tutelar o direito 
de seqüela, imprescindível na se
gunda" CREsp 4.132/RS, na RSTJ 
26/346, do voto do em. Min. Sálvio 
de Figueiredo; no mesmo sentido: 
REsp 20.778/SP, 4~ Turma, reI. 
Min. Sálvio de Figueiredo; REsp 
32.890, 4~ Turma, de minha rela
toria). A penhora faz presumir a 
insolvência, que também pode ser 
notória pela presença de outras 
circunstâncias (REsp 29.808/SP, 
3~ Turma, reI. em. Min. Nilson 
Naves), cabendo ao devedor o 
ônus da prova da sua solvabilida
de CREsp 13.988/ES, 3~ Turma, 
reI. em. Min. Cláudio Santos; 
REsp 1.436/GO, 3~ Turma, reI. 
Em. Min. Bueno de Souza); 

f) não estando inscrita a citação 
do devedor, na ação capaz de re
duzi-lo à insolvência, cabe ao cre
dor demonstrar que o terceiro ad
quirente de bem, alienado depois 
da citação, tinha conhecimento da 
existência da demanda: "Processo 
civil. Fraude de execução (CPC, 
art. 593-Il). Alienação após a cita
ção, mas anterior à constrição. 
Considerações. Recurso não co
nhecido. I - Em se tratando de 
fraude de execução, impende de
monstrar o dissídio pretoriano 
identificando os casos confronta
dos, tantas são as hipóteses do 
complexo tema, sendo distintas as 
contempladas nos incisos do art. 
593, CPC. U - N a alienação ou 
oneração de bem sob constrição 
judicial (penhora, arresto ou se
qüestro), que não caracteriza pro-

priamente fraude de execução, 
não se indaga da insolvência, que 
aí é dispensável. Se, porém, a 
constrição ainda não se efetivou, 
mas houve citação, a insolvência 
de fato é pressuposto, incidindo a 
norma do art. 593-U, CPC. lU -
Na ausência de registro, ao credor 
cabe o ônus de provar que o ter
ceiro tinha ciência da demanda 
em curso". (REsp 4.132/RS, 4~ 
Turma, reI. o em. Min. Sálvio de 
Figueiredo 'Teixeira, DJ 07/10/91). 
"Tratando-se de aquisição efetua
da diretamente do devedor, e sen
do este insolvente, desnecessário 
demonstrar que o adquirente ti
nha conhecimento da pendência 
da demanda" (REsp 38.239/SP, 3~ 
Turma, reI. em. Min. Eduardo Ri
beiro), o que se aplica para quan
do a insolvência for notória. 

2. No caso dos autos, a impetran
te adquiriu o bem de terceiras pes
soas, não diretamente dos devedores, 
estando o imóvel penhorado em pro
cesso de execução contra a primiti
va proprietária, não tendo o credor 
levado o ato da penhora a registro. 
A hipótese corresponde à situação da 
alínea c, acima, e a ineficácia dessa 
alienação depende de prova de que 
a adquirente sabia, ou de que havia 
fundadas razões de que soubesse da 
existência da penhora, para ficar 
descaracterizada a sua condição de 
terceiro de boa-fé, cujo direito preva
lece frente ao credor que deixou de 
dar oportuna publicidade ao ato de 
constrição. 

Está presente, portanto, a fuma
ça do bom direito da compradora, de 
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pretender fazer valer, através dos 
embargos de terceiro, sua condição 
de adquirente de boa-fé, o que vali
daria o ato de compra e venda do 
imóvel penhorado, a recomendar 
que, enquanto não julgada em defi
nitivo aquela demanda, não sejam 
praticados atos de alienação do bem, 
em razão do inegável gravame que 
daí lhe decorrerá. 

O julgamento já proferido no 
agravo de instrumento, contra a de
cisão lançada no processo de execu
ção, prejudicou o pedido no ponto em 
que pretendia dar efeito suspensivo 
àquele recurso, mas não eliminou o 

interesse e a possibilidade de se de
ferir efeito aos embargos de terceiro, 
ainda pendente de apelação, para 
suspender a prática de atos de alie
nação do imóvel descrito na petição 
inicial, enquanto não transitar em 
julgado a sentença naquele processo. 

Assim, dou provimento em parte 
ao recurso, para deferir parcialmen
te a ordem, nos termos expostos no 
parágrafo anterior. Com isso, fica 
prejudicada a pretensão da recorren
te quanto à reforma da decisão sobre 
a liminar, e ao pedido de uniformi
zação. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 9.082 - SP 

(Registro n~ 91.0004627-2) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Massa Condominial do Conjunto Residencial Rosália 

Recorrido: Hygiefone Télecomunicações Ltda. - Massa Falida 

Advogados: Drs. Arnaldo Vidigal Xavier da Silveira e outros, e José Pau-
lo Ferreira - Síndico 

EMENTA: Ação revocatória falencial. 

- O acórdão que mantém a decisão que acolheu o pedido em 
ação revocatória relativo a direitos de assinante de linha telefôni
ca, considerando que a "linha telefônica constituía um elemento ne
cessário para a mercancia", não ofende o art. 52, VIU, da Lei de Fa
lências. 

- Recurso especial não conhecido. 

- Unânime. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 263-333, maio 1997. 269 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quar
ta 'lbrma do Superior llibunal de Jus
tiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por una
nimidade, não conhecer do recurso. Vo
taram com o Relator os Srs. Ministros 
Sálvio de Figueiredo 'Ieixeira, Barros 
Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Ruy 
Rosado de Aguiar. 

Brasília, 15 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
FONTES DE ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 09-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Massa Condominial Con
junto Residencial Rosália adquiriu 
direitos de assinante de linha tele
fônica a Hygiefone Telecomunica
ções Ltda. que, posteriormente, veio 
a ter decretada sua falência. 

A massa falida, com fulcro no art. 
52, VIII, da Lei de Falências, moveu 
ação revocatória, cuja procedência res
tou confirmada pelo acórdão recorrido. 

A Massa Condominial Conjunto 
Residencial Rosália alega, em recur
so especial, que 

" ... , o que torna o ato ineficaz 
relativamente à massa falida é a 

venda do estabelecimento comer
cial ou industrial. Não é a venda 
de um componente, ou de um ele
mento qualquer que integre o es
tabelecimento, como ocorreu na 
espécie. Estender a proibição le
gal, formulada em termo expres
so e inconfundível - "estabeleci
mento" - para uma simples linha 
telefônica, é manifestamente con
trariar lei federal, dando ao art. 
52, VIII do diploma falimentar 
uma interpretação que não se coa
duna com seus termos." (fl. 110) 

In albis o prazo de contra-razões. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): A compra e 
venda de direitos de assinante de li
nha telefônica não era atividade co
mercial regular da falida compreen
dida em seu objetivo social, como o 
registrou o saneador de fls. 28 e v. 
Dessarte, não ocorreu a pretendida 
contrariedade ao art. 52, VIII, da Lei 
de Falências, pois o conceito de esta
belecimento comercial, para os seus 
efeitos é abrangente, sendo certo que 
dele não escapam nem mesmo os di
reitos de assinante de linha telefôni
ca, considerados inclusive indispen
sáveis pela Corte a quo, na espécie, 
ao desenvolvimento das atividades 
da falida (acórdão de fls. 102/105). 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 34.676 - SP 

(Registro n~ 93.0012031-0) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Recorrente: João Cândido Machado de Magalhães 

Recorrida: Gafisa Gomes de Almeida Fernandes Imobiliária SI A 

Advogados: Drs. Sebastião Alves dos Reis Júnior e outros, e Roberto Wil-
son Renault Pinto e outros 

EMENTA: Direito econômico. Ação consignatória. Compromisso 
de compra e venda de imóvel. Plano Verão. Índices de atualização 
monetária. Insuficiência do depósito. 

1. O exame de alegada ofensa ao direito adquirido e ao ato jurí
dico perfeito desborda do âmbito consentido ao recurso especial, 
quando tais questões foram dirigidas ao Supremo Tribunal Fede
ral via recurso extraordinário. 

2. A correção monetária nada acrescenta ao débito, atuando co
mo mero fator de preservação econômica da moeda aviltada por 
processo inflacionário. 

3. Contrato com taxa de correção pós-fixada, ou seja, não há a 
previsão de inflação embutida, mas apenas a garantia de que, ve
rificada a desvalorização da moeda no período, será ela recompos
ta no mesmo valor de compra que detinha na data do ajuste. 

4. O denominado "Plano Verão" (Lei 7.730/89), embora tivesse de
sindexado a economia, não extinguiu a correção monetária, a qual 
continuou a existir no mundo jurídico, até mesmo porque o men
cionado Plano falhou na sua intenção de debelar o processo infla
cionário. 

5. Precedente da Turma. 

6. Recusada que fosse a correção monetária, estaríamos a incen
tivar enriquecimento sem causa do devedor. 

7. Insuficiência do depósito, tal como reconhecido pelas instân
cias ordinárias, quedando-se inerte o devedor com relação à even
tual complementação do valor. 

8. Recurso especial não conhecido, sem discrepância de votos. 

9. Medida cautelar que se julga extinta (Pet 280-5-SP). 

10. Julgamento simultâneo com o REsp 42.226-SP. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso e, bem assim, dar por ex
tinta a cautelar, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo Thixeira, Barros Montei
ro e Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília, 17 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Pre
sidente e Relator (art. 77, RISTJ). 

Publicado no DJ de 07-04-97. 

QUESTÃO DE ORDEM 
RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: João Cândido Machado de 
Magalhães, compromissário-compra
dor de apartamento residencial, ajui
zou ação consignatória contra a pro
mitente-vendedora GAFISA-Gomes 
de Almeida Fernandes Imobiliária 
S/A. 

A demanda foi julgada improce
dente, sendo a r. sentença confirma
da em grau de apelação. 

Daí o presente recurso especial 
interposto pelo autor (distribuído por 
prevenção à medida cautelar Pet 
2.805-SP, de que também sou Rela
tor), no qual, antes de assumir o 
honroso cargo de Vice-Presidente 

desta Corte, lancei visto e pedi dia 
para julgamento. 

Entretanto, consulta-me agora o 
eminente Ministro Waldemar Zvei
ter, por despacho exarado nos autos 
do REsp 42.226-4-SP, sobre a minha 
eventual prevenção, eis que cuidam 
aqueles autos da demanda de resci
são contratual proposta pela promi
tente-vendedora Gafisa contra o pro
mitente-comprador e consignante 
(ora recorrente). 

Submeto, portanto, o feito em 
questão de ordem ao Colegiado. 

QUESTÃO DE ORDEM 
VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, a reunião dos recursos especiais 
interpostos na ação de consignação 
e, bem assim, na ação de rescisão 
contratual em uma mesma Relato
ria, a meu sentir, é medida que se 
impõe. 

Infelizmente, por não mais tomar 
assento nesta Quarta 'furma, impos
sibilitado estou de receber por distri
buição os autos do REsp 42.226-4-SP. 

Do exame dos autos, observo que 
o REsp 34.676-2-SP foi distribuído 
em 30.04.93, por prevenção à Pet 
2.805-SP (autos apensos), a qual deu 
entrada nesta Corte em 24.04.92. 
Por sua vez, o REsp 42.226-4-SP foi 
distribuído na data de 19.01.94. 

De fato, em ambos os processos fi
gura o mesmo trecho do passado, re
clamando definição jurídica. 

Assim, no intuito de evitar deci
sões conflitantes, e com fundamen-

272 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 263-333, maio 1997. 



to no artigo 71, § 1~, de nosso Regi
mento Interno, voto no sentido de 
que, retirados os presentes autos de 
pauta de julgamento, sejam redistri
buídos a um dos eminentes compo
nentes desta ego Quarta 'furma, pre
venta para relatar o feito conexo que 
posteriormente deu entrada nesta 
Corte. 

O que se fará independentemen
te de acórdão, cientificando-se o emi
nente Ministro Waldemar Zveiter. 

É como voto. 

QUESTÃO DE ORDEM 

ADITAMENTO AO VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, gostaria de melhor explicitar meu 
pensamento. Por imperativo regimen
tal, no caso destes autos, não me res
ta outra alternativa a não ser votar 
em termos de recurso especial ou de 
questão de ordem. 

Diante da relevância do simultâ
neo julgamento de ambos os recur
sos especiais interpostos, tanto pa
ra as partes como para maior pres
tância da tutela jurisdicional, optei 
por trazer a questão de ordem. Con
tudo, o fato da 'furma decidir - se 
assim decidir - por distribuir os au
tos para um novo Relator componen
te deste Colegiado, poderá assim de
terminar em termos restritos, ou se
ja, para que o novo Relator examine 
a conexão. Em verdade, se me fosse 
facultada, eu a examinaria, sem em
bargo de sabê-la improfíqua, eis que 
não posso receber mais processos por 

distribuição. Logo, se forem os autos 
distribuídos a outro Relator desta 
Quarta 'furma, S. Exa. verificará se 
'reconhece a conexão ou não. Em ca
so negativo, os autos seriam devol
vidos para o Ministro Waldemar 
Zveiter. 

Assim, modificando um pouco 
meu voto, independentemente de 
acórdão, proponho que se redistri
buam estes autos a outro Relator, 
nesta Quarta 'furma, para que este 
examine mais detidamente as rela
ções entre as demandas, no sentido 
de reconhecer ou não a conexão e, 
bem assim, a conveniência da reu
nião dos feitos para julgamento con
junto. 

É como voto. 

VOTO-VOGAL 

QUESTÃO DE ORDEM 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Senhores 
Ministros, trata-se de um feito que 
já se encontra na Casa há bastante 
tempo, e, agora, outro que chega à 
Casa em grau de recurso. Não me 
parece que neste caso exista uma co
nexão. 

Neste particular, estou com a po
sição do Sr. Ministro Barros Montei
ro. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, penso que há 
necessidade de examinar-se em con
junto os dois feitos, a fim de verifi-
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car-se se ocorre ou não a conexão, 
com a possibilidade daí decorrente 
de julgamentos contraditórios. 

Considero, em princípio, que não 
é caso de redistribuir-se o feito, até 
porque a situação se resolveria com 
a aplicação do disposto no art. 71 do 
RISTJ. 

VOTO 

(EM QUESTÃO DE ORDEM) 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Cuida-se 
de questão de ordem suscitada pelo 
Ministro Bueno de Souza, relator, 
nestes termos: 

"João Cândido Machado de Ma
galhães, compromissário-compra
dor de apartamento residencial, 
ajuizou ação consignatória contra 
a promitente-vendedora Gafisa
Gomes de Almeida Fernandes 
Imobiliária S/A. 

A demanda foi julgada impro
cedente, sendo a r. sentença con
firmada em grau de apelação. 

Daí o presente recurso especial 
interposto pelo autor (distribuído 
por prevenção à medida cautelar 
Pet 2.805-SP, de que também sou 
Relator), no qual, antes de assu
mir o honroso cargo de Vice-Pre
sidente desta Corte, lancei visto e 
pedi dia para julgamento. 

Entretanto, consulta-me agora 
o eminente Ministro Waldemar 
Zveiter, por despacho exarado nos 
autos do REsp 42.226-4-SP, sobre 
a minha eventual prevenção, eis 

que cuidam aqueles autos da de
manda de rescisão contratual pro
posta pela promitente-vendedora 
Gafisa contra o promitente-compra
dor e consignante (ora recorrente). 

Submeto, portanto, o feito em 
questão de ordem ao Colegiado". 

Após o voto do relator, admitindo 
haver conexão entre os feitos, acom
panhado pelo Sr. Ministro Ruy Ro
sado de Aguiar, e os votos dos Mi
nistros Barros Monteiro e Fontes de 
Alencar, recusando a conexão, foi 
suspenso o julgamento a fim de que, 
nos termos do art. 181, § 2~, RISTJ, 
pudesse ser colhido meu voto. 

O Ministro Bueno de Souza assim 
fundamentou seu entendimento: 

"Senhor Presidente, a reunião 
dos recursos especiais interpostos 
na ação de consignação e, bem as
sim, na ação de rescisão contratual 
em uma mesma Relatoria, a meu 
sentir, é medida que se impõe. 

Infelizmente, por não mais to
mar assento nesta Quarta 'lbrma, 
impossibilitado estou de receber 
por distribuição os autos do REsp 
42.226-4-SP. 

Do exame dos autos, observo 
que o REsp 34.676-2-SP foi distri
buído em 30.04.93, por prevenção 
à Pet 2.805-SP (autos apensos), a 
qual deu entrada nesta Corte em 
24.04.92. Por sua vez, o REsp 
42.226-4-SP foi distribuído na da
ta de 19.01.94. 

De fato, em ambos os processos 
figura o mesmo trecho do passa
do, reclamando definição jurídica. 
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Assim, no intuito de evitar de
cisões conflitantes, e com funda
mento no artigo 71, § 1~, de nosso 
Regimento Interno, voto no senti
do de que, retirados os presentes 
autos de pauta de julgamento, se
jam redistribuídos a um dos emi
nentes componentes desta ego 
Quarta Thrma, preventa para re
latar o feito conexo que posterior
mente deu entrada nesta Corte. 

O que se fará independentemen
te de acórdão, cientificando-se o 
eminente Ministro Waldemar Zvei
ter". 

E, posteriormente, em aditamen
to de voto, expressou: 

"Diante da relevância do simul
tâneo julgamento de ambos os re
cursos especiais interpostos, tan
to para as partes como para maior 
prestância da tutela jurisdicional, 
optei por trazer a questão de or
dem. Contudo, o fato da Thrma de
cidir - se assim decidir - por 
distribuir os autos para um novo 
Relator componente deste Colegia
do, poderá assim determinar em 
termos restritos, ou seja, para que 
o novo Relator examine a conexão. 
Em verdade, se me fosse faculta
da, eu a examinaria, sem embar
go de sabê-la improfícua, eis que 
não posso receber mais processos 
por distribuição. Logo, se forem os 
autos distribuídos a outro Relator 
desta Quarta Thrma, S. Exa. ve
rificará se reconhece a conexão ou 
não. Em caso negativo, os autos 
seriam devolvidos para o Ministro 
Waldemar Zveiter. 

Assim, modificando um pouco 
meu voto, independentemente de 
acórdão, proponho que se redistri
buam estes autos a outro Relator, 
nesta Quarta Thrma, para que es
te examine mais detidamente as 
relações entre as demandas, no 
sentido de reconhecer ou não a co
nexão e, bem assim, a conveniên
cia da reunião dos feitos para jul
gamento conjunto". 

Não vislumbro na espécie hipóte
se de aplicação do art. 71, § 1~, 
RISTJ, que prescreve: 

Art. 71 - "A distribuição do 
mandado de segurança, do habeas 
corpus e do recurso torna preven
ta a competência do relator para to
dos os recursos posteriores, tanto 
na ação quanto na execução refe
rentes ao mesmo processo. 

§ 1~ - Se o relator deixar o lli
bunal ou transferir-se da Seção, a 
prevenção será do órgão julga
dor". 

As ações consignatória e de resci
são contratual foram processadas em 
separado e do mesmo processo não 
se cuida. E nem o Ministro Bueno de 
Souza se transferiu de Seção ou dei
xou o 'fribunal, inaplicando-se, por
tanto, o comando da norma regimen
tal. 

Por outro lado, expressa o art. 77 
do Regimento Interno: 

"O Ministro eleito Presidente, 
Vice-Presidente ou Corregedor 
continuará como relator ou revi
sor do processo em que tiver lan-
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çado o relatório ou aposto o seu 
visto". 

Assim sendo, tenho que cabe ao 
Ministro Bueno de Souza, na condi
ção de relator vinculado (RI, art. 77), 
examinar se há ou não conveniência 
da reunião dos processos pela cone
xão, ficando S. Exa., em caso positi
vo, também como relator do REsp n~ 
42. 226-SP, distribuído originariamen
te para o Ministro Waldemar Zveiter. 

É como voto. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: João Cândido Machado de 
Magalhães ajuizou ação de consigna
ção em pagamento contra Gomes de 
Almeida Fernandes Imobiliária S/A, 
atualmente denominada Gafisa, sob 
a alegação de que a ré teria recusa
do o recebimento de parcela devida 
e calculada segundo normas econô
micas editadas após a celebração de 
contrato de compromisso de compra 
e venda de imóvel residencial (Lei 
7.730/89). O D. Juízo do primeiro 
grau julgou improcedente a ação (fls. 
183/186), por entender insuficiente 
a quantia depositada pelo autor. 

A Nona Câmara do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo re
jeitou as preliminares e negou pro
vimento à apelação do autor (fls. 
266/270), no entendimento de que as 
partes convencionaram, em 17 de ju
nho de 1988, que o saldo do preço do 
imóvel seria pago em prestações, to
das corrigidas pela variação da OTN 
ou, no caso de sua extinção, segun-

do a variação do Índice Geral de 
Preços (IGP). O apelante (ora recor
rente), todavia, ao consignar em pa
gamento, calculou o valor da presta
ção semestral vencida em julho de 
1989, partindo do pressuposto de 
que o seu valor permanecera conge
lado até 14 de junho de 1989, nos 
termos da Lei 7.730/89. O Tribunal 
a quo, contudo, entendeu equivoca
do referido cálculo, uma vez que, nos 
termos do Incidente de Uniformiza
ção de Jurisprudência nos Embargos 
Infringentes 136.192 -, "aos contra
tos livremente pactuados têm as 
partes o direito de vê-los cumpridos, 
nos termos da lei contemporânea ao 
seu nascimento, a regular, inclusive, 
os seus efeitos". 

Embargos declaratórios foram re
jeitados (fls. 278/279). 

Daí o presente recurso especial, in
terposto com fulcro nas alíneas a e c, 
apontando negativa de vigência do 
art. 6~ da Lei de Introdução ao Códi
go Civil; dos arts. 891 e 899 do Códi
go de Processo Civil; do art. 1 ~ da Lei 
n~ 5.670/71; do art. 8~ da Lei n~ 
7.730/89; da Lei 7.769/89 e da Porta
ria 136, de 12 de junho de 1989, do 
Ministério da Fazenda. Alega o recor
rente que não poderia ser aplicada 
qualquer correção nas parcelas, uma 
vez que, ao cessar o congelamento, 
não houve autorização para aplicação 
retroativa de índices de atualização. 
De outro lado, argumenta que por se
rem as normas econômicas de ordem 
pública, têm as mesmas incidência 
imediata, mesmo aos contratos em 
curso. Aduz, ainda, que não lhe foi 
concedido prazo suplementar para 
complementação do depósito. 
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Na origem, o recurso especial foi 
admitido tão-somente pela alínea a, 
eis que o dissídio jurisprudencial não 
restou demonstrado, nos termos do 
art. 255 do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Neste Tribunal, antes mesmo da 
chegada dos autos, o ora recorrente 
aforou medida cautelar (Pet 280-5/SP), 
cuja liminar indeferi (autos apensos). 

Antes de assumir o honroso cargo 
de Presidente desta Corte, submeti 
questão de ordem a essa Eg. Turma, 
versante sobre consulta então for
mulada pelo eminente Ministro Wal
demar Zveiter, sobre minha eventual 
prevenção para relatar os autos do 
REsp 42.226-4/SP, os quais, por sua 
vez, cuidavam da demanda de resci
são contratual proposta pela promi
tente-vendedora Gafisa contra o pro
mitente-comprador e consignante 
(ora recorrente). 

O Colegiado, em sessão de 12/12/95 
(fls. 535), deliberou pelo reenvio dos 
autos à minha relatoria para que 
apreciasse a conexão dos feitos (REsp 
34.676-2/SP e 42.226-4/SP), nos ter
mos do art. 77 do RISTJ. 

Por despacho de 11 de abril do 
corrente, ante a conveniência da 
reunião das causas, aceitei a com
petência para relatar e julgar o 
REsp 42.226-4/SP, seguindo-se, as
sim, a conseqüente redistribuição, 
com apensamento daqueles autos 
aos presentes. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Eminentes Pares, 

com a natural primazia que a siste
mática processual recomenda, pas
so ao exame do recurso especial in
terposto nos autos da Ação de Con
signação em Pagamento, deixando 
para segundo momento a apreciação 
do recurso especial manejado nos 
autos da Ação de Rescisão Contra
tual (REsp 42.226-4-SP). 

O primeiro dispositivo tido por 
contrariado pelo recorrente é o arti
go 6~ da Lei de Introdução ao Códi
go Civil, referente ao tema da irre
troatividade da norma jurídica no 
que pertine à imposição de correção 
monetária; alegação essa nitidamen
te entrelaçada com a também alega
da ofensa ao direito adquirido e ao 
artigo 1~ da Lei 5.670/71, o qual, a 
seu turno, dispõe que a atualização 
monetária não recairá sobre período 
anterior à lei que a instituiu. 

Impende, desde logo, acentuar 
que esta ego Quarta Turma tem pro
clamado ser estranho ao âmbito do 
recurso especial a assertiva de ofen
sa ao direito adquirido e ao ato jurí
dico perfeito, visto tratar-se aí de te
rna de porte constitucional (REsp 
22.035-3, sessão de 28.11.94, Relator 
Min. Barros Monteiro, DJ 18.03.95, 
entre outros). 

E o exame dos autos revela que o 
recorrente também interpôs recurso 
extraordinário para debater os mes
mos temas (fls. 281/296). Contudo, o 
recurso foi inadmitido na origem (fls. 
463), tendo o recorrente manifesta
do agravo de instrumento contra es
sa decisão (fls. 475). 

Portanto, as questões de nature
za constitucional foram dirigidas ao 
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Supremo Tribunal Federal, não sen
do, assim, neste caso, possível sua 
apreciação, em sede de recurso espe
ciaL 

'Ibdavia, ainda que fosse possível 
superar tal obstáculo, adianto que, 
nos limites consentidos a esta Cor
te, não vislumbro contrariedade aos 
artigos que mencionei. 

A esse propósito, cumpre atentar 
para o que consta da r. sentença (fls. 
185), verbis: 

"Prevê o contrato, acerca do pre
ço, o pagamento pelo Autor de 
prestação semestral, no valor ori
ginal de Cz$ 1.742.506,56, quan
tia essa equivalente a 1.830,80635 
OTN. É relativamente a tal pres
tação, com vencimento ajustado 
para o dia 03 de julho de 1989, 
que as partes divergem, pois cada 
qual elaborou cálculo resultando 
em valores diferentes. 

Estabeleceram as partes que to
das as parcelas do preço se sujei
tam ao reajuste mensal de seus 
valores, de acordo com a variação 
mensal da OTN. No caso de ex
tinção da OTN, ficou ajustado 
que será procedido ao reajusta
mento dos valores iniciais do sal
do do preço e das prestações do 
seu pagamento, de acordo com a 
variação do Índice Geral de Pre
ços/Coluna 2 - Disponibilidade 
Interna, considerados o índice de 
fevereiro de 1988 (índice base), 
de 834,94, e o índice correspon
dente ao segundo mês anterior ao 
vencimento da prestação do sal
do do preço". 

O v. acórdão recorrido, por sua 
vez, assim asseverou (fls. 267/8), 
verbis: 

"As partes celebraram compromis
so de compra e venda de imóvel, 
convencionando, no que importa 
para a composição do litígio, que 
o saldo do preço seria pago atra
vés de prestações mensais, tri
mestrais e semestrais, todas cor
rigidas pela variação da OTN ou, 
no caso de extinção deste título, 
segundo a variação do Índice Ge
ral de Preços/Coluna 2, Disponibi
lidade Interna, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas. 

Como se lê na petição inicial, o 
autor pretendeu pagar a importân
cia de NCz$ 13.395,97 correspon
dente à prestação semestral ven
cida a 3/7/89, alcançando esse va
lor com a aplicação do IGP no mês 
de abril de 1989 sobre a quantia 
equivalente a 1.830,80635 OTN's, 
mas considerando que a prestação 
referida permaneceu congelada até 
14/6/89, ante as regras da Lei n~ 
7.730, de 31/1/89, e legislação pos
terior. 

Para o cálculo das prestações 
subseqüentes, o compromissário
comprador adotou o mesmo crité
rio, daí a recusa da credora, sob a 
alegação de que a correção das 
parcelas devidas não está sujeita 
às normas editadas para a insti
tuição da nova ordem econômica 
do país, já que a forma de calcu
lar as prestações foi estabelecida 
em contrato celebrado antes da 
vigência da medida provisória 32, 
convertida na citada Lei n~ 7.730". 
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Sustenta o recorrente, ainda, vio
lação ao artigo 8~ da Lei 7.730/89, à 
Lei 7.769/89 e à Portaria 136, de 12 
de junho de 1989, do Ministério da 
Fazenda. 

Para tanto, na petição do recurso 
especial, assim argumentou (fls. 
364/365), verbis: 

"O contrato de compromisso de 
venda e compra, objeto da lide, -
que contém os elementos clássicos 
res, pretium et consensum e 
onde o preço é o valor indetermi
nado, mediante lei de ordem pú
blica. 

Com efeito, diz o artigo 8~ da Lei 
n~ 7.730/89: 

'Ficam congelados, por prazo 
indeterminado todos os preços 
efetivamente praticados no dia 
14 de janeiro de 1989'. 

Posteriormente, com base na Lei 
n~ 7.769/89 (que conferia poderes 
ao Ministro da Fazenda para re
ver o congelamento e liberar pre
ços), foi editada a Portaria 136, de 
12.06.89, que diz textualmente: 

'O Ministro do Estado da Fa
zenda, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, pará
grafo único, inciso lI, da Cons
tituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 1~ da Lei n~ 
7.769, de 26 de maio de 1989, 
resolve 

Art. 1~ - Liberar do regime 
de congelamento de preços de 
que trata o artigo 8~ da Lei n~ 

7.730, de 31 de janeiro de 1989, 
o valor das prestações de con
tratos de compra e venda de 
imóveis não regidos pelo artigo 
11 da referida lei. 

Art. 2~ - Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publi
cação' (DOU 14.06.89) 

Como se vê, o congelamento do con
trato de compra e venda, objeto da 
lide, foi efetivado em 14.01.89 (art. 
8~, da Lei n~ 7.730/89) e o respec
tivo descongelamento ocorreu em 
14.06.89 (Portaria 136, do Ministé
rio da Fazenda). Portanto, o conge
lamento perdurou pelo prazo de 05 
(cinco) meses, ou seja, de 14.01.89 
a 14.06.89. 

Ora, no período acima menciona
do (05 meses), o contrato perma
neceu congelado. Logo, não pode 
haver - nem a lei o autoriza - a 
aplicação retroativa de índices 
econômicos, para inclusão do índi
ce acumulado no período do con
gelamento, isto por absoluta falta 
de amparo legal. Com efeito, a 
portaria supramencionada, decre
tando o descongelamento, não au
torizou a aplicação retroativa de 
índices econômicos. Portanto, o 
descongelamento operou-se daque
la data em diante e não re
troativamente, como pretende a 
Recorrida" . 

Nosso entendimento, contudo, 
firmou-se no sentido de que a cor
reção monetária nada acrescenta 
ao débito, atuando como mero fator 
de preservação econômica da moe
da aviltada por processo inflacioná-
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rio (REsp 2.428-SP, de que fui Rela
tor, DJ 20.04.92, entre inúmeros ou
tros). 

O Supremo Tribunal Federal já 
admitia sua incidência em período 
anterior à Lei 6.899/81, proclaman
do que a sua aplicação se impunha 
como imperativo econômico, jurídi
co e ético, para coibir o enriqueci
mento sem causa (R.E. 97.100-ES, 
ReI. Min. Alfredo Buzaid, RTJ 106/ 
345; RE 4.874-SP, ReI. Min. Morei
ra Alves, RTJ 106/860). 

Como se vê, o que pretende o re
corrente é expurgar os índices ati
nentes à correção monetária verifi
cada no período em que se impôs o 
congelamento de preços. Resta, por
tanto, saber da existência ou não 
de processo inflacionário durante o 
mencionado período, tendo como 
certo que o vencimento da presta
ção semestral discutida ocorreu em 
03.07.89, ou seja, quando não mais 
vigorava o regime de congelamen
to de preços (fls. 05). 

N ossos reiterados precedentes, 
versantes sobre os sucessivos planos 
econômicos que continham disposi
ção determinando o congelamento de 
preços e salários, sempre foram no 
sentido de admitir a aplicação de de
flatores que tinham por escopo ex
purgar correção monetária prefixa
da. Aliás, a esse propósito, o recor
rente menciona vários acórdãos des
ta Corte, referentes ao "Plano Bres
ser" (fls. 377/427). 

Entretanto, na atualidade, nossa 
jurisprudência trilhou novos rumos, 
no sentido de admitir a correção mo
netária nos contratos em que o índi-

ce de atualização fosse pós-fixado, ou 
seja, referido ao futuro, quando a 
eventual desvalorização do poder 
aquisitivo da moeda devesse ser 
mensurada e reposto através da 
aplicação de indicadores econômicos. 

Dentre os precedentes desta Quar
ta 'furma, colho o v. acórdão proferi
do por ocasião do julgamento do 
REsp 74.980-MG, sessão de 23.04.96, 
sendo Relator o Ministro Sálvio de 
Figueiredo, assim ementado: 

"Direito Econômico. CDB pós-fixa
do. Parâmetro contratualmente 
eleito posteriormente congelado. 
Perda da feição de indexador. Pre
servação da comutatividade con
tratual. Adoção do índice que re
fletiu a variação inflacionária do 
período. Art. 15 da Lei 7.730/89. 
Inaplicabilidade aos contratos fir
mados anteriormente à sua edição 
sem previsão inflacionária proje
tada para o futuro. Recurso par
cialmente conhecido pela divergên
cia, mas desprovido. 

I - Nos contratos de CDE, com 
taxas pós-fixadas, o congelamen
to do fator de indexação, poste
riormente imposto, lhe retira es
sa feição, provocando alteração 
significativa na comutatividade 
contratual, impondo-se a adoção 
de índice que reflita a variação in
flacionária no período da aplica
ção. 

II - O art. 15 da Lei 7.730/89 
não se aplica aos contratos cele
brados antes de sua edição, sem 
proj eção inflacionária prefixada, 
mas com previsão contratual de 
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efetivo reajuste monetário compa
tível com a inflação decorrida no 
período de sua execução, preser
vando a comutatividade que pre
side os contratos". 

No referido precedente, o eminen
te Relator, com a habitual excelên
cia, estabelece as distinções entre o 
contrato com taxa de correção prefi
xada e taxa de correção pós-fixada. 

Neste último caso, a correção mo
netária é aferida a posteriori, ou 
seja: não existe, no contrato, previ
são de inflação embutida, mas ape
nas a garantia de que, verificada a 
desvalorização da moeda no período, 
será ela recomposta, no mesmo va
lor de compra que detinha na data 
do ajuste. 

Não há dúvida que no caso dos 
autos se cuida de contrato com taxa 
de correção pós-fixada, como acentua 
o seguinte tópico do v. acórdão recor
rido (fls. 269): 

''No caso sob exame, o contrato foi 
celebrado a 17/6/88, quando as 
partes estabeleceram o critério de 
atualização do valor das presta
ções, caso ocorresse a extinção do 
índice escolhido, ou seja, a Obri
gação do Tesouro Nacional, razão 
pela qual a prestação oferecida 
pelo autor deveria ser calculada 
nos termos da cláusula 2.5 da 
avença, vedada a invocação do 
congelamento determinado por lei 
posterior." 

E prossegue o erudito voto, com 
citação de outros precedentes e tópi
cos de votos proferidos pelos eminen-

tes Ministros Cláudio Santos e Bar
ros Monteiro, donde se compreende 
que o denominado "Plano Verão", em
bora tivesse desindexado a economia, 
não extinguiu a correção monetária, 
a qual continuou a existir no mundo 
jurídico, até mesmo porque o mencio
nado Plano falhou na sua intenção de 
debelar o processo inflacionário. 

Por final, concluiu no sentido de re
conhecer a ocorrência de inflação no 
período em questão, com menção, in
clusive, de índice fixado por esta Cor
te no Julgamento do REsp 43.055-SP. 

Não posso deixar de observar que, 
a princípio, lavrou divergência sobre 
o tema no seio da Segunda Seção, 
conforme se vê da ementa do aCÓr
dão proferido pela Terceira Turma, 
por ocasião do julgamento do REsp 
28.892-RJ, sessão de 12.12.95 (DJ, 
04.03.96), sendo Relator originário o 
Senhor Ministro Nilson Naves e Re
lator para Acórdão o Senhor Minis
tro Eduardo Ribeiro, cuja ementa foi 
assim redigida: 

"Congelamento - Artigo 1 ~ da Lei 
8.030/90. 

Disposição que abrange reajuste 
de mercadorias e preços em geral, 
aí compreendidos os contratos de 
promessa de venda de imóveis em 
construção" . 

Do douto voto proferido pelo Mi
nistro Eduardo Ribeiro, Relator pa
ra Acórdão, que conheceu e deu pro
vimento ao recurso, colho o seguin
te tópico: 

"Este Tribunal, em numerosos 
pronunciamentos, tem proclama-
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do que leis como a em exame, de 
ordem pública, aplicam-se imedia
tamente, atingindo os contratos 
em curso. Já manifestei, em outra 
oportunidade, minha discordância 
com esse entendimento. A Consti
tuição não traz distinções e, em 
verdade, relativamente às leis dis
positivas, a proteção careceria de 
maior valor. Não me alongo no te
ma, entretanto, em vista da juris
prudência desta Corte. Existe 
mesmo precedente da Turma em 
situação análoga, embora relativa 
à incidência de outra lei. Naquele 
caso, aliás, verifico agora, proferi 
voto acompanhando os demais, 
sem fazer a ressalva, que seria 
pertinente, do meu entendimento 
discordante. Refiro-me ao REsp 
16.062 - DJ 10.08.92, cuja emen
ta é a seguinte: 

'Compromisso de compra e ven
da de imóvel. Valor das presta
ções, no período do congelamen
to de preços. Impossibilidade de 
sua alteração, no sentido de 
atualizá-las de acordo com o es
tabelecido em contrato, uma vez 
que todos os preços então prati
cados estavam congelados, em 
decorrência de lei de ordem pú
blica, de aplicação imediata. 
Art. 8~ da Lei n~ 7.730/89. Re
curso especial conhecido e pro
vido, para julgar procedente a 
ação de consignação em paga
mento'." 

Tenho como mais coerente a linha 
de entendimento que vem sendo 
adotada, sem discrepância, pela 
Egrégia Quarta Turma, eis que a po
sição majoritária da Colenda Tercei-

ra Turma, em contraste com os pre
cedentes mais recentes desta Corte, 
pode ensejar perplexidades. 

Pois bem, o contrato de compromis
so de compra e venda, como procla
mam a r. sentença e o v. acórdão, pre
via índice de correção pós-fixado, sen
do que, antevendo até mesmo a edi
ção de futuros planos econômicos, in
dicava índice substitutivo (IGP-FGV) 
no caso da extinção do primeiro 
(OTN). Foi além, aliás, premonitoria
mente repudiando efeitos de congelar 
por obra de lei posterior, como está no 
acórdão recorrido. 

Assim, recusada que fosse a cor
reção monetária do período, aliás re
conhecida por nossos reiterados pre
cedentes, estaríamos a incentivar 
enriquecimento sem causa do Recor
rente, que se tornaria proprietário 
do imóvel, sem o pagamento integral 
do preço. 

Por outro lado, a alegação da re
corrente, de lhe não ter sido conce
dido prazo suplementar para com
plementação do depósito, também 
não o socorre, de vez que o mesmo 
deixou de utilizar, no momento opor
tuno, a faculdade insculpida no ar
tigo 899 do CPC. 

De fato, a requerida, vendedora 
(Gafisa), por época da contestação, 
argüiu a insuficiência do depósito, 
fazendo constar do corpo do petitó
rio o demonstrativo do valor do dé
bito (fls. 58/62). O autor, em réplica, 
limitou-se a confirmar o valor con
signado, sem manifestar nenhuma 
intenção de complementar o depósi
to (fls. 80). E mais, manifestou-se 
outras duas vezes, subscrevendo a 
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petição, em todos os casos, o próprio 
varão-recorrente, João Cândido Ma
chado de Magalhães, como advoga
do em causa própria, sempre no sen
tido de ter como correto o valor ofer
tado (fls. 79, 132 e 165). 

Ainda assim, o Douto Juiz facul
tou a especificação de provas, sendo 
que o Recorrente se limitou a protes
tar pelo depoimento pessoal da Au
tora (fls. 181). Portanto, quedou-se 
inerte no tempo em que lhe era per
mitido emendar a mora. 

Em autorizada monografia sobre o 
tema, o Prof. Antonio Carlos Mar
cato explicita: "A lei processual as
segura ao autor, no entanto, a pos
sibilidade de complementar o depó
sito impugnado desde que o faça 
dentro de dez dias - salvo se cor
responder a prestação cujo inadim
plemento acarrete a rescisão do con
trato (CPC, art. 899). O prazo para 
a integralização do depósito, sendo 
ela possível, começará a fluir da da
ta de intimação da contestação" 
(Ação de Consignação em Pagamen
to, ed. RT, vol. 15, 1985). 

Nesse sentido o aresto desta Quar
ta TIuma, no REsp 30.195-0-ES, de 
que foi relator o Sr. Ministro Sálvio 
de Figueiredo Teixeira: 

"Civil - Consignação em Paga
mento, Depósito Insuficiente. 
CPC, arts. 896 e 899. Preceden
tes. Improcedência. 

O depósito insuficiente na ação de 
consignação em pagamento acar
reta a improcedência da preten
são, quando não exercida a facul
dade de complementação previs
ta no art. 899, CPC". 

Acresce que, antes mesmo da pro
positura da ação de rescisão contra
tual, de que cuida o REsp 42.226-SP, 
o Recorrente e sua mulher foram re
gularmente notificados para purgar 
a mora, sob pena de rescisão contra
tual. Uma vez mais permaneceram 
silentes. De fato, não existe, em am
bos os autos, uma única petição que 
manifeste requerimento do envio dos 
autos ao contador, a não ser um de
sinfluente pedido de prova pericial, a 
fim de comparar o valor contratado 
com o valor real de mercado do imó
vel, fato que não se pode discutir nes
ta sede. 

Por outro lado, a insuficiência do 
valor depositado restou amplamen
te proclamada pela r. sentença e v. 
acórdão recorrido, como se depreen
de do seguinte tópico (fls. 185/186): 

"'lendo presente o que ficou acor
dado pelas partes no aludido con
trato, verifica-se que o critério 
adotado pelo Autor é diverso do 
avençado. A conversão da quanti
dade de OTN em cruzados novos 
e a subseqüente atualização pelo 
IGP não encontra amparo nos ter
mos do contrato. Nem a variação 
feita relativamente ao IGP aten
de ao que acordou com a Ré. 

Por outro lado, verifica-se que o 
critério utilizado pela Ré se ajus
ta perfeitamente ao contrato fir
mado pelas partes. 'Ibmou o valor 
original e aplicou a variação ocor
rida com o IGP. Considerou o ín· 
dice de fevereiro de 1988, como 
previsto no contrato, e o índice de 
maio de 1989, segundo mês ante
rior ao do vencimento da presta-
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ção. Apenas se equivocou com o cál
culo matemático, pois 1.742.506,56 
: 834,94 x l2.787,37 = NCz 26.698,03 
e não NCz 26.689,93. 

Como o Autor, a respeito de tal 
prestação, depositou NCz 13.395,97, 
sem dúvida alguma que o depósi
to é insuficiente para a extinção da 
sua obrigação. Acresce verificar, 
ainda, que a prestação teve seu 
vencimento em 03.07.89, enquan
to o depósito ocorreu em 14.09.89. 
Vale lembrar que, tanto o artigo 
976 do Código Civil, como o arti
go 891 do Código de Processo Ci
vil, estipulam que o devedor res
ponde, até a efetivação do depósi
to, pelos juros e riscos. 

Assim, o devedor não poderá es
quecer de depositar a quantia 
pertinente à obrigação, acrescida 
dos juros, se devidos forem no ca
so, e atualizada monetariamen
te ... " 

Assim, a teor dos enunciados das 
Súmulas 05 e 07, descabe reabrir 
nesta instância eventual discussão 
sobre tais conclusões, sendo que, pe
las mesmas razões, os cálculos apre
sentados nos memoriais de ambas as 
partes não podem ser aqui conside
rados. 

Ademais, não se cuida de caso 
que mereça aplicação do § 1~ do ar
tigo 899, do CPC, introduzido pela 
Lei 8.951/94, eis que a oblação re
monta a setembro de 1989. 

Por igual, grande é a diferença 
entre o valor depositado e o efetiva
mente devido, tal como concluíram 
as instâncias locais. 

Eis porque, brevitatis causa, 
não conheço do recurso especial pe
la negativa de vigência à lei federal. 

Tampouco adiantaria conhecer do 
recurso pela divergência, ainda que 
fosse possível abrandar os requisitos 
do art. 255 do RISTJ, porquanto as 
hipóteses ali mencionadas cuidam de 
contratos em que a correção era pre
fixada, versantes sobre aplicações fi
nanceiras vencidas na vigência do 
chamado "Plano Bresser". 

Acresce que, nos termos da Súmu
la 83 desta Corte, ainda que por ou
tros fundamentos, nossa jurisprudên
cia se firmou no sentido da decisão 
recorrida. 

Em suma, não conheço do Recur
so Especial, por qualquer dos funda
mentos pelos quais foi interposto. 

Em decorrência, julgo extinta a 
medida cautelar em apenso (Pet 
280-5-SP). 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, acompanho 
o voto de V. Exa., visto cuidar-se no 
caso de depósito insuficiente. Ficou 
bem esclarecido que as partes con
trataram, em caso de extinção da 
OTN, o indexador substitutivo, o 
IGP; a pretensão de efetuar-se o pa
gamento da prestação de maneira 
congelada contraria a orientação 
deste Tribunal no sentido de que a 
correção monetária tem por objetivo 
preservar a identidade da moeda. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 37.150 - SP 

(Registro n~ 93.0020643-5) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Téixeira 

Recorrente: Moacir Alves de Lima 

Recorrida: Eliza Compagno de Faria 

Advogados: Drs. Osvaldo Murari Júnior, e Márcia Villares de Freitas e 
outros 

EMENTA: Direitos Civil e Processual Civil. Concubinato. Coisa 
julgada. Ofensa. Inocorrência. Ação de reconhecimento e dissolu
ção de sociedade de fato. Legitimidade ativa. Espólio ou herdeiro. 
Particularidade da causa. Doutrina e jurisprudência. Precedente 
da Turma. Recurso provido. 

I - Inocorre violação da autoridade da coisa julgada advinda de 
decisão em ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de 
fato ajuizada pela concubina, acolhida, se a pretensão na outra de
manda, contra ela movida, é de meação dos bens que estariam re
gistrados somente em nome dela. 

II - A legitimidade ativa nas ações de reconhecimento e dissolu
ção de sociedade de fato, diferentemente da passiva, é, em regra, 
do espólio. Havendo conflito de interesses de um dos herdeiros e 
do inventariante, possível é o ajuizamento da ação pelo próprio her
deiro, em razão da sua qualidade de defensor da herança (REsp 
36.700-SP). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quar
ta 'furma do Superior 'lli.bunal de Jus
tiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por una
nimidade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento. Votaram com o Rela
tor os Ministros Barros Monteiro, Ce
sar Asfor Rocha, Ruy Rosado de 
Aguiar e Fontes de Alencar. 

Brasília, 12 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente e Rela
tor. 

Publicado no DJ de 09-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: O recor
rente, sobrinho de Wilk Ferreira de 
Souza, na qualidade de herdeiro des
te, aforou contra a recorrida ação de 
reconhecimento e dissolução de so-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 263-333, maio 1997. 285 



ciedade de fato, sustentando que ela 
e seu tio viveram em concubinato, 
tendo cada qual contribuído para a 
formação de um patrimônio conside
rável. Afirmou que também a recor
rida adquiriu bens em seu próprio 
nome, bens esses que não foram di
vididos com o concubino. 

Assim, em razão de ter o seu pa
rente participado da constituição do 
patrimônio que se encontra registra
do em nome da recorrida, pretendeu 
a meação dos bens pertencentes a 
ela, revertendo-a ao espólio, para 
posterior divisão aos herdeiros. 

A petição inicial foi indeferida li
minarmente por ilegitimidade ativa, 
já que somente o espólio estaria ap
to a ajuizar a ação sob enfoque, ten
do em vista o caráter personalíssimo 
do direito, e por impossibilidade ju
rídica do pedido, uma vez que esta
ria o autor pretendendo desconsti
tuir sentença de procedência profe
rida nos autos da ação de dissolução 
de sociedade de fato, movida pela re
corrida contra o espólio do de cujus. 

À apelação, o 'lribunal de Justiça 
de São Paulo negou provimento. 

Inconformado, o autor interpôs re
curso especial alegando violação: 

a) do art. 460, CPC, tendo em 
vista que o acórdão, ao sustentar 
a tentativa de alteração da coisa 
julgada, decidiu em desconformi
dade com o pedido inicial, uma 
vez que o que se pretendeu foi a 
meação dos bens adquiridos pelo 
esforço comum do seu falecido tio 
e da ré, bens que se encontram 
registrados somente no nome des-

ta, não se vislumbrando a inten
ção de malferir a autoridade da 
coisa julgada; 

b) dos arts. 1.580 e 1. 779 do 
Código Civil e 12, V, do Código de 
Processo Civil, por ser o herdeiro 
parte legítima para postular o re
conhecimento e dissolução da so
ciedade de fato em caso de faleci
mento do concubino. 

Contra-arrazoado, foi o apelo ad
mitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA (Relator): L 
Em primeiro lugar, data venia, equi
vocou-se o 'Ihbunal paulista ao afir
mar que o pedido de meação constan
te da peça de ingresso implicaria al
teração da coisa julgada formada nos 
autos da ação de reconhecimento e dis
solução de sociedade de fato propos
ta pela recorrida contra o espólio de 
Wilk Ferreira de Souza. 

N aquela ação movida pela recor
rida, buscou ela a nomeação em ra
zão do patrimônio comum formado 
com seu auxílio, que estaria regis
trado somente no nome do falecido 
companheiro. Nesta, o herdeiro do 
falecido pretende a meação dos bens 
que estariam sob a tutela da recor
rida e que foram adquiridos pelo es
forço comum do casal, embora inscri
tos no nome da recorrida. 

Destarte, não se vislumbra qual
quer tentativa de modificação do an-
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teriormente decidido. Os bens que se 
encontravam no nome do falecido fo
ram divididos ao meio e assim per
manecerão. Somente os que estives
sem registrados pela recorrida é que 
poderiam ser objeto desta demanda, 
sendo esse o intuito do autor. 

Assim, embora não indicado ex
pressamente pelo recorrente, repu
to violado o art. 468 do Código de 
Processo Civil, uma vez que pelas 
razões recursais se permite extrair 
tal conclusão. A autoridade da coisa 
julgada acatada pelo aresto hostili
zado foi além dos limites da lide an
teriormente composta. 

2. No que concerne ao segundo 
ponto, legitimidade ativa nas ações 
de reconhecimento e dissolução de 
sociedade de fato, na hipótese de fa
lecimento de um dos concubinos, 
também não se houve com o costu
meiro acerto o egrégio Colegiado de 
origem. 

Com efeito, morrendo um dos con
cubinos, os seus herdeiros estão ha
bilitados a demandar a meação dos 
bens adquiridos pelo esforço comum. 
Isso em razão de que o herdeiro po
de e deve defender a herança contra 
quem injustamente a possua, con
soante dispõe o art. 1.580 do Código 
Civil. 

Ao votar como relator no REsp 
36.700-SP (j. 14.10.96), entre as mes
mas partes a·qui envolvidas, susten
tei: 

"Aberta a sucessão pela morte, 
os bens se transferem incontinen
ti ao patrimônio dos herdeiros, for
mando um todo indivisível. Até que 

seja ultimada a partilha, detém 
qualquer herdeiro titularidade pa
ra defender a herança, sobretudo 
quando puder implicar a diminui
ção do seu futuro quinhão. Neste 
sentido, a opinião de Hermene
gildo de Barros: 

'Do princípio consagrado no 
art. 1.580 resulta que, antes da 
partilha, pode cada um dos co
herdeiros pedir a totalidade da 
herança ou intentar contra ter
ceiro, que indevidamente a pos
sua, todas as ações fundadas 
na posse ou no domínio, sem 
que esse terceiro lhe possa opor 
que a herança lhe não perten
ce exclusivamente, mas a ou
tros co-herdeiros também. 

A ação pode ser intentada 
por um só dos co-herdeiros, pa
ra haver a totalidade da heran
ça, sem que o acionado, que in
devidamente a retenha, lhe pos
sa opor que a mesma herança 
não lhe pertence por inteiro, ou 
sem que o acionado lhe possa 
opor, em exceção, o caráter par
cial do seu direito nos bens da 
sucessão ... " (Manual do Código 
Civil Brasileiro, v. XVIII, Rio de 
Janeiro, Jacintho Ribeiro dos 
Santos Editor, 1929, n. 81, pág. 
132). 

Outra não é a posição de Car
valho Santos: 

'É um corolário natural do 
princípio acima estabelecido da 
indivisibilidade do direito dos 
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herdeiros sobre a herança. 
Contra terceiros poderá cada 
um dos co-herdeiros pedir a to
talidade da herança ou inten
tar as ações fundadas na posse 
ou no domínio que sobre ele 
tem (Código Civil Brasileiro In
terpretado, v. XXII, 8~ ed., Rio 
de Janeiro, Freitas Bastos, 
1960, nota 2 ao art. 1.580, pág. 
78). 

Esta tese já foi, mutatis mu
tandis, reconhecida por esta Tur
ma ao julgar o REsp 44.925-GO 
(RSTJ 661421), com a seguinte 
ementa, no que interessa: 

- 'Os descendentes co-herdei
ros que, com base no disposto 
no parágrafo único do art. 
1.580, CC, demandam em prol 
da herança, como na ação em 
que postulam o reconhecimento 
da invalidade de venda realiza
da pelo seu autor com afronta 
ao art. 1.132, CC, agem como 
mandatários tácitos dos demais 
co-herdeiros aos quais aprovei
ta o eventual reingresso do bem 
na universitas rerum, em de
fesa também dos direitos des
tes'. 

Ao proferir o voto, como rela
tor, ponderei: 

"E a herança ou determina
da coisa que a integre, até que 
se proceda à respectiva parti
lha, é havida em regime de 
condomínio pelos que a ela têm 
direito. Daí advém a legitimi-

dade para que qualquer dos co
herdeiros a reclame em sua in
tegralidade, a teor, inclusive, 
do que preceitua o art. 623, lI, 
CC. 

A situação do co-herdeiro, 
portanto, em tudo se identifica 
à do condômino que reivindica 
em juízo a totalidade da com
propriedade, ao qual a própria 
lei confere a presunção de agir 
como 'mandatário comum' (art. 
640, CC). Postula direito pró
prio e dos outros condôminos. 
Age, assim, em relação a estes, 
como legitimatio ad causam 
extraordinária, como substitu
to processual. 

Celso Agrícola Barbi qua
lifica a hipótese como de legiti
mação concorrente, tecendo as 
seguintes considerações a pro
pósito: 

'Legitimação concorrente -
Algumas vezes, o direito per
tence a várias pessoas, mas a 
lei não exige a reunião de to
das para reclamá-lo e permi
te que qualquer dessas pes
soas inicie a demanda. 'lemos 
como exemplos o credor soli
dário, que pode exigir a tota
lidade da dívida, segundo o 
art. 898 do C. Civil; o condô
mino, que pode reivindicar 
todo o bem objeto do condo
mínio, nos termos do art. 
623, item I, do C. Civil. Lo
pes da Costa dá a esses ca
sos o nome de mistos, porque 
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neles se reuniriam a legiti
mação normal, na parte em 
que o direito reclamado per
tence ao autor, e anômala, 
na parte em que o direito 
reclamado pertence aos de
mais credores, ou condômi
nos' (Comentários ao Código 
de Processo Civil, voI. I, Fo
rense, 7'!: ed., 1992, n 2 85, 
pág. 66). 

Especificamente sobre a hi
pótese do art. 1.580, CC, dou
trina Ephraim de Campos: 

'N a ação proposta por um 
dos co-herdeiros para recla
mar a universalidade da he
rança ao terceiro que indevi
damente a possui (CC, art. 
1.580, parágrafo único), o 
autor da ação estará substi
tuindo os demais co-herdei
ros ausentes à ação' (Subs
tituição Processual, RT, 
1985, n 2 6.13, pág. 48)". 

Não existindo partilha à época 
da propositura da ação, viável a 
intenção do herdeiro de defender 
a herança, seja o seu todo, que 
vai assim permanecer até a efe
tiva partilha, seja o quinhão que 
lhe couber posteriormente". 

Este aresto citado, no ponto em 
que interessa, ficou assim ementado: 

- "Um dos herdeiros, ainda que 
sem a interveniência dos demais, 
pode ajuizar demanda visando à 
defesa da herança, seja o seu to-

do, que vai assim permanecer até 
a efetiva partilha, seja o quinhão 
que lhe couber posteriormente". 

Diferentemente da legitimidade 
passiva ad causam que deve ser 
dos herdeiros, a ativa tanto pode ser 
atribuída ao espólio quanto a um 
dos herdeiros, notadamente na espé
cie, em que o herdeiro acusa o inven
tariante de estar em conluio com a 
concubina, visando a fraudar a divi
são dos bens. 

Assim, em regra, a legitimidade 
seria do espólio. Em casos excepcio
nais, como o da existência de inven
tariante dativo, ou mesmo conflito 
de interesses entre herdeiro e inven
tariante, detém o herdeiro qualida
de para ajuizar a demanda de reco
nhecimento e dissolução da socieda
de de fato, porquanto levará a um 
acréscimo do monte-mor. Moura 
Bittencourt, apontando acórdão do 
Supremo Tribunal Federal inserido 
na RT 279/872, ao tratar do assun
to, doutrina: 

"Se o vínculo se rompe por aban
dono, a ação será dirigida pela con
cubina contra o companheiro. No 
caso de ruptura por morte, a ação 
pode ser movida contra os herdei
ros daquele, ou contra quaisquer 
pessoas que estejam na posse ou 
detenção dos bens. A morte da con
cubina também autoriza a propo
situra da ação por seus herdeiros. 
Por igual, a ação pode ser intenta
da pelo concubino, ou seus herdei
ros, contra a concubina, ou seus 
herdeiros. 
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A demanda proposta pelos her
deiros da concubina segue as mes
mas regras de legitimação e re
presentação; no caso, porém, em 
que a representação da herança 
não caiba ao inventariante, por 
ser este dativo, a ação poderá ser 
proposta pelos herdeiros, ou por 
um apenas, em nome de todos, 
nos termos do art. 1.580, parágra
fo único, do Código Civil" (Concu
binato, 3:: ed., Leud, 1985, n. 161, 
pág. 100). 

A jurisprudência mais recente, 
embora escassa, já decidiu a respei
to, conforme acórdão do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul, na 
Apelação 590062196, de que foi rela
tor o Desembargador Celeste Vicen
te Rovani, com a seguinte ementa: 

- "São partes legítimas para pro
por ação declaratória de existên
cia de sociedade de fato ou, até 
mesmo, diretamente a ação conde
natória, os herdeiros da concubina 
contra os herdeiros ou concubino 
ou de terceiro ... " (cf. Repertório de 
Jurisprudência e Doutrina sobre 
Direito de Família, org. Teresa 
Celina de Arruda Alvim, RT, 
1993, pág. 320). 

Malferido restou, portanto, o art. 
1.580 do Código Civil, ficando preju
dicada a análise das demais ques
tões postas no especial. 

3. Em face do exposto, conheço do 
recurso e lhe dou provimento para 
afastar o decreto de inépcia da ini
cial e ensejar o prosseguimento da 
causa, como de direito. 

RECURSO ESPECIAL N~ 37.306 - SP 

(Registro n~ 93.0021099-8) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Fernando Manoel Ometto Moreno 

Recorridos: Rubens Ometto Silveira Mello e outros, Isaltina Ometto Sil
veira Mello e outro, e Ericson Aparecido Marino e outro 

Advogados: Drs. Francisco Manoel Gomes Curi e outros, Marcelo de Sou
za Scarcela Portela, Arlindo de Carvalho Pinto Neto, e An
tónio Augusto Rodrigues Guerra 

EMENTA: Processual Civil. Assistência simples. Desistência da 
ação. Prejudicialidade do recurso do pretenso assistente. Arts. 50 
e 53 do CPC. 

Na assistência simples, como na hipótese, o assistente não pode
rá, sozinho, prosseguir na ação principal em substituição ao assis
tido que dela desistiu, por isso mesmo é que, como disposto na par-
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te final do art. 53 do Código de Processo Civil, terminando o pro
cesso, cessa a intervenção do assistente. 

Assim sendo, uma vez tendo sido extinto o processo, por senten
ça homologatória do pedido de desistência da autora, com a con
cordância dos réus, resta prejudicado, por perda do objeto, o recur
so interposto por quem pretende ingressar, como assistente sim
ples, no feito já findo. 

Recurso julgado prejudicado, por perda de seu objeto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, ter por pre
judicado o recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Ruy Rosa
do de Aguiar, Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo 'Teixeira e Bar
ros Monteiro. 

Brasília, 22 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 16-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Fernando Manoel Ometto 
Moreno, ora recorrente, na qualida
de de acionista da Usina Costa Pin
to S.A., postulou a sua admissão co
mo assistente, com base no art. 50 
do Código de Processo Civil, na ação 
ordinária proposta por referida Usi
na contra Rubens Ometto Silveira 

Mello e outros - autora e réus que 
ora figuram como recorridos. 

O seu pedido foi negado por des
pacho do Juiz presidente do feito, do 
que foi agitado agravo de instrumen
to, cujo improvimento, no debate que 
remanesce, deu-se pelas seguintes e 
únicas razões: 

"3. No mais, não tem razão o 
agravante. 

Pelo exposto, conclui-se que a 
pretensão do agravante prende-se 
ao temor, prematuro e injustifica
do, da autora, no caso de compo
sição amigável, não ser indeniza
da dos prejuízos reclamados. 

Ora, a agravante não pode im
pedir que haja composição entre 
os litigantes. Para chegar a tal 
conclusão, basta a leitura do arti
go 53 do nosso Estatuto Proces
sual Civil. 

Além disso, o interesse do agra
vante, na questão, é meramente 
econômico, não jurídico. Dessa for
ma, conclui-se ser ilegítima sua 
pretensão de intervir na qualida
de de assistente. Nesse sentido é 
a jurisprudência (RT 589/140). 

4. Ante o exposto, negam provi
mento ao agravo." (fls. 463/464). 
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Rejeitados os aclaratórios, adveio 
o recurso especial em exame, interpos
to com fincas na letra a do permissor 
constitucional, por alegada violação 
ao § 3~, do art. 159, da Lei n~ 6.404/76, 
segundo o qual qualquer acionista po
derá promover a ação de responsabi
lidade civil contra o administrador, pe
los prejuízos causados ao patrimônio 
da companhia, se esta não a promo
ver no prazo de três meses da delibe
ração da assembléia geral. 

Aduziu, por outra banda, vulnera
ção ao art. 50 do Código de Proces
so Civil, que cuida da assistência 
postulada. 

Devidamente respondido, o recur
so foi admitido na origem. 

O recorrido Rubens Ometto Sil
veira Mello requereu, às fls. 529, 
que se desse por prejudicado o recur
so, já que o processo fora extinto, por 
composição homologada por senten
ça, celebrada entre autora e réus, 
tudo devidamente comprovado, com 
o que, instado a se pronunciar, não 
concordou o recorrente (fls. 533/534), 
informando que apelara daquela 
sentença homologatória e que, como 
fora indeferido o seu processamento, 
dessa decisão monocrática agravara. 

O eminente Ministro 'Ibrreão Braz, 
então relator do feito, indeferiu esse 
pedido, que foi renovado por outro 
basicamente do mesmo teor (fls. 549/ 
551), que deixei para ser apreciado 
em preliminar quando do julgamen
to deste recurso. 

Recebi o processo, por atribuição, 
em 1~ de fevereiro do corrente ano 
de 1996, e remeti-o para pauta no 
dia 10 de outubro. 

Era o de importante a relatar. 

VOTO PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Analiso, prelimi
narmente, o pedido formulado pelo 
recorrido Rubens Ometto Silveira 
Mello, constante da petição que de
mora às fls. 549/551, para que se te
nha por prejudicado o presente re
curso em face da extinção da ação. 

De logo cabe registrar que a hipó
tese é de assistência simples já que 
foi com essa qualificação que o recor
rente procurou e procura se habili
tar no feito em exame, tanto que no 
presente recurso sugere que o v. 
aresto hostilizado teria ofendido o 
art. 50 do Código de Processo Civil, 
que inquestionavelmente cuida da 
chamada assistência simples ou ade
siva, pois que a litisconsorcial é tra
tada pelo seu art. 54. 

Feito esse registro, trago à colação 
o art. 53 da Lei de Rito, segundo o 
qual "a assistência não obsta que a 
parte principal reconheça a proce
dência do pedido, desista da ação ou 
transija sobre direitos controverti
dos; casos em que, terminando o 
processo, cessa a intervenção do as
sistente". 

Ora, quando se trata de assistên
cia simples, como na hipótese, dúvi
da não há de que o assistente não 
poderá, sozinho, prosseguir na ação 
em substituição ao assistido que de
le se retira, por isso mesmo é que, 
como disposto na parte final do men
cionado art. 53, terminando o proces
so, cessa a intervenção do assistente. 
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Assim sendo, já que o processo foi 
extinto por sentença, tendo a assem
bléia geral da Usina recorrida rati
ficado essa desistência, e a teor do 

disposto nos arts. 50 e 53 do CPC 
acima referenciados, estou em que o 
presente recurso resta prejudicado, 
por perda de objeto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 40.518-1 - SP 

(Registro n~ 93.0031232-4) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Ferrovia Paulista SI A - FEPASA 

Recorrido: Richard Maria Filier 

Advogados: Drs. José Martins Portella Neto e outros, e Lourival Vieira 
e outro 

EMENTA: Preparo. Intimação. 

- Da intimação para recolher o preparo do recurso necessaria
mente deve constar o nome do litisconsorte recorrente, seu único 
destinatário, no caso. 

- Recurso especial atendido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Srs. Ministros 
Sálvio de Figueiredo 'Teixeira, Bar
ros Monteiro, Cesar Asfor Rocha e 
Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília, 23 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
FONTES DE ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 02-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: O Juiz de Direito julgou 
deserto o recurso, ante a certidão de 
que decorrera o prazo sem que tives
se ocorrido o preparo (fl. 20). O pe
dido de relevação da deserção (fls. 
21/23) não foi atendido (fi. 31). Daí o 
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agravo de instrumento (fls. 02/07), 
recurso de que não conheceu a Ter
ceira Câmara do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo, nos termos do acórdão de fls. 
66/67, de que extraio o seguinte: 

"A decisão a ser atacada, na 
verdade, seria aquela primeira, de 
fls. 20 (fls. 130 dos autos princi
pais), então publicada no dia 
03.04.92 (fls. 20 verso), que julgou 
deserto o recurso. O pedido de re
consideração, datado de 10.04.92 
(fls. 21/23), juntado no dia 13 se
guinte (fls. 20 verso), não inter
rompe nem suspende o prazo pa
ra a interposição do recurso cabí
vel (Theotonio, nota n~ 9 ao ar
tigo 508 do CPC, pág. 336, 23!! 
edição). 

Como o presente agravo foi in
terposto no dia 11.05.92 (fls. 2 
verso), é ele extemporâneo, não 
podendo, pois, ser conhecido. 

Ainda que assim não fosse, a 
intimação questionada não é nu
la, desde que fazendo menção ao 
primeiro réu com a observação "e 
outros", e constando o nome do 
advogado da Agravante, tornou 
identificável o feito. Anota o fes
tejado Theotonio, em nota n~ 11 
ao artigo 236 do Código de Pro
cesso Civil, que "Se não figura o 
nome da parte, é nula a intima
ção quanto a ela (JTA 43/63); mas, 
se consta o nome da parte princi
pal, seguido da expressão "e ou
tros", a intimação vale" (STF-RTJ 
87/910 e STF-RJTJESP 59/270, 
confirmado em embargos: RTJ 
87/910 e RTFR 146/43; TFR - 2~ 

'furma, Ag. 50.644-AC, reI. Min. 
José Cândido, v.u., DJU 05.02.87, 
pág. 889, 1~ Col.). 

Assim, não se conhece do recur
so, por extemporâneo." (fls. 66/68) 

Sustenta a recorrente negativa de 
vigência aos arts. 183, § 1~, 236, § 1~, 
247 e 519, § 1~, do CPC, e dissídio 
jurisprudencial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Nenhum dos 
dispositivos apontados foram consi
derados pelo aresto recorrido, que 
afirmou ter a recorrente perdido o 
prazo recursal, do que resultaria sua 
extemporaneidade. 

Pela alínea a, não prospera o re
curso, fadado a não ser conhecido, 
falto que se mostra do imprescindí
vel prévio questionamento. 

Do voto-condutor o seguinte ex
certo: 

"3. Que o Código de Processo 
Civil haja admitido a alegação de 
justo impedimento, para relevar, 
o recurso, de deserção, é indispu
tável. É o que consta, expressa
mente, dos parágrafos do artigo 
519 do Código de Processo Civil. 
Como também é indisputável que, 
alterando o direito anterior (que 
previa a interposição de agravo de 
instrumento, das decisões que re
levassem a apelação de deserção), 
tornou irrecorríveis tais decisões, 
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possibilitando, entretanto, a refor
ma delas pelo Tribunal, quando 
do exame dos recursos tidos como 
não desertos. 

Com relação às decisões que in
deferirem pedidos de relevação de 
deserção, são elas agraváveis, nos 
termos do art. 522 do Código de 
Processo Civil (v. J. C. Barbosa 
Moreira, Comentários ao Código 
de Processo Civil, v. V, pág. 437: 
Sérgio Bermudes, Comentários 
ao Código de Processo Civil, vol. 
VII, pág. 139: Alcides de Men
donça Lima, Introdução aos Re
cursos Cíveis, pág. 369). 

Cabia assim, o agravo de ins
trumento, tempestivamente inter
posto para que a Segunda Instân
cia apreciasse o acerto ou desacer
to da decisão que recusara a rele
vação da deserção. 

Com o não conhecer do agravo, 
tendo-o como interponível somen
te da decisão que decretara a de
serção e, pois, intempestivo, o 
acórdão recorrido desatendeu ao 
direito federal. 

Conheço do recurso e -ciou-lhe 
provimento para que o Ilustre Tri
bunal a quo aprecie o agravo, que 
é tempestivo, como de Direito." (fi. 
78) 

Quanto ao alegado dissídio preto
riano, por demonstrada, dou a diver-

gência em relação à interposição de 
agravo de instrumento contra o de
cretamento da deserção. 

É certo que o acórdão da Corte 
paulista consignou: 

"Ainda que assim não fosse, a 
intimação questionada não é nu
la, desde que fazendo menção ao 
primeiro réu com a observação "e 
outros", e constando o nome do 
advogado do agravante, tornou 
identificável o feito" (fi. 67). 

Certo é, também, que tal entender 
se amolda ao que decidiu a Corte Es
pecial nos Embargos de Divergência 
no REsp 38.827-3/RS, de que foi re
lator o Ministro Hélio Mosimann. 

'lbdavia, há no caso peculiaridade 
que o afasta da contextura da posi
ção aludida. Assim, porque na hipó
tese dos autos destinatária única da 
intimação seria a Fepasa, visto que 
se tratava de intimação para o re
corrente de fi. 117 (a Fepasa) reco
lher o valor referente ao preparo. 

Da intimação para o preparo do 
recurso deveria constar o nome do li
tisconsorte recorrente, seu único des
tinatário, no caso. 

Isto posto, do recurso conheço e 
provimento lhe dou para que, afas
tada a deserção, o apelo tenha nor
mal prosseguimento. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 51.408-8 - RS 

(Registro n~ 94.0021762-5) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

Recorrida: Escola de Primeiro e Segundo Graus Assunção 

Advogado: Dr. Leonardo da Silva Fabbro 

EMENTA: Mandado de segurança. Estabelecimento de ensino. Re
cusa no fornecimento do histórico escolar de aluno. Interesse indi
vidual indisponível. Legitimidade para a impetração do Ministério 
Público. Arts. 127 e 227 da CF, 53, caput, e 201, inc. IX, da Lei n? 
8.069, de 13.07.90. 

Está o Ministério Público legitimado a impetrar mandado de se
gurança sempre que periclitarem os direitos indisponíveis de me
nores, entre os quais se inclui o direito à educação, indispensável 
ao pleno desenvolvimento da criança e do adolescente. 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'numa do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes 
que integram o presente julgado. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Ruy Rosado de Aguiar, Fontes 
de Alencar e Sálvio de Figueiredo 
Teixeira. 

Brasília, 26 de agosto de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
BARROS MONTEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 18-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Cuida-se de mandado 
de segurança impetrado pelo Minis
tério Público do Estado do Rio Gran
de do Sul em favor de Ney Barbosa 
dos Santos Neto contra ato da dire
ção da "Escola de 1~ e 2~ Graus As
sunção", que negou o fornecimento 
do histórico escolar ao referido alu
no, menor de idade, sob a alegação 
de que se encontrava ele em débi
to com o colégio, impedindo-o, as
sim, de matricular-se em escola pú
blica. 

A MMa. Juíza de Direito indefe
riu a inicial e julgou extinto o pro
cesso, em face da ilegitimidade ati
va do Ministério Público, além de 
afirmar a decadência da impetração. 
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A Quarta Câmara Cível do Tribu
nal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul negou provimento à 
apelação pelos motivos resumidos na 
ementa do V. Acórdão: 

"Ministério Público. Ilegitimidade 
para impetrar Mandado de Segu
rança, para a obtenção de Histó
rico Escolar, relativo a menor sob 
a guarda de seu responsável le
gal" (fls. 50). 

Ainda irresignado, o impetrante 
manifestou recurso especial com fun
damento na alínea a do permissivo 
constitucional. Apontou violação dos 
arts. 53, caput, e 201, IX, da Lei n~ 
8.069/90. Sustentou, em resumo, que 
ao negar o histórico escolar, obstacu
lizando-se que o menor continue 
seus estudos e freqüente a escola 
pública com matrícula definitiva e 
regularizada, em realidade está a 
autoridade coatora, por motivo que 
não diz respeito ao infante, obstruin
do-lhe o exercício do direito à educa
ção; direito este indisponível e fun
damental ao desenvolvimento da 
criança; daí a legitimidade do recor
rente para a impetração do manda
do de segurança. 

Sem as contra-razões, o apelo ex
tremo foi admitido, subindo os autos 
a esta Corte. 

A Subprocuradoria Geral da Re
pública opinou pelo não conhecimen
to do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): 1. Não colhe 

in casu a preliminar de descabímen
to do apelo especial interposto, aven
tada no parecer da douta Subprocu
radoria Geral da República. É que, 
não se cuidando aqui de mandado de 
segurança decidido pelo Tribunal 10-
cal em única instância (art. 105, inc. 
lI, b, da CF), mas sim de apelação 
havida em mandado de segurança 
apreciada por aquele C. Sodalício, 
adequada era a apresentação do 
REsp, pouco importando se denega
tória ou não a decisão. 

2. Segundo o disposto no art. 127 
da Constituição da República, "o Mi
nistério Público é instituição perma
nente, essencial à função jurisdicio
nal do Estado, incumbindo-lhe a de
fesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis". 

Está-se, no caso, frente a interes
se individual indisponível. 

O art. 227 da Lei Maior, de sua 
vez, reza que é dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, entre ou
tros, o direito à educação. 

N a esteira da preceituação cons
titucional, prescreve o art. 53 da Lei 
n~ 8.069, de 13.7.90, que a criança e 
o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de 
sua pessoa, preparo para o exercício 
da cidadania e qualificação para o 
trabalho. 

Ora, retendo o histórico escolar do 
menor, ainda que pelo motivo apon
tado, põe-se a autoridade tida como 
coatora na situação de obstar o pros
seguimento de seus estudos, em úl
tima análise, está a obstruir-lhe o 
exercício do direito à educação. Daí 
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a legitimidade do Ministério Públi
co para impetrar o mandamus que 
objetive atacar o referido ato impe
ditivo. A propósito, vale avocar a 
anotação de Hugo Nigro Mazzilli 
de que, "num sentido lato, portanto, 
até o interesse individual, se indis
ponível, é interesse público, cujo ze
lo é cometido ao Ministério Público 
(CR, art. 127)" (Regime Jurídico do 
Ministério Público, pág. 61, ed. 
1993). 

Para a defesa de tal interesse in
dividual indisponível, a lei mune o 
Ministério Público do remédio cons
titucional do mandado de segurança, 
como vem às expressas previsto no 
art. 201, inc. IX, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei n 2 

8.069/90), in verbis: 

"IX - impetrar mandado de 
segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, ins
tância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais in
disponíveis afetos à criança e ao 
adolescente." 

Escreve Roberto João Elias 
"que o Ministério Público está legi
timado, pelo inc. IX, a impetrar 
mandado de segurança, e injunção e 
habeas corpus, que são medidas 
constitucionais e céleres, sempre que 
periclitar quaisquer dos direitos ine
rentes aos menores. Indisponíveis, a 
rigor, são os direitos consagrados co
mo fundamentais, e, sem os quais, a 
criança e o adolescente não poderão 
se desenvolver plenamente" (Comen
tários ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente, pág. 180, ed. 1994). 

Hugo Nigro Mazzilli, acima 
mencionado, conclui "que as funções 
institucionais do Ministério Público 
devem ser iluminadas pelo zelo de 
um interesse social ou individual in
disponível, ou então, pelo zelo de um 
interesse difuso ou coletivo. Sua 
atuação processual dependerá ora da 
natureza do objeto jurídico da de
manda, ora se ligará à qualidade de 
uma das partes, quer porque de seus 
interesses não possam elas dispor, 
senão limitadamente, quer porque 
seus titulares padecem de alguma 
forma de acentuada deficiência, que 
torna exigível a intervenção proteti
va ministerial" (O Ministério Públi
co na Constituição de 1988, pág. 99, 
ed. 1989). 

Esta C. Quarta Turma, ainda que 
de modo indireto, admitiu tratar-se 
de um interesse individual indispo
nível a hipótese de recusa, pelo es
tabelecimento de ensino, de forneci
mento do histórico escolar de aluno 
em virtude da inadimplência de seus 
responsáveis. No precedente ora in
vocado (REsp n2 67.647-RJ, relator o 
em. Ministro Ruy Rosado de Aguiar), 
reconheceu-se implicitamente a legi
timidade do Ministério Público para 
impetrar o writ nesses casos, tanto 
que ao final do voto condutor do 
Acórdão se manifestou a preocupa
ção da Eg. 'furma com a persistência 
da situação retratada naqueles au
tos, a ser objeto de análise do Magis
trado de 12 grau com presteza, já na 
sua primeira atuação após a baixa 
do feito. 

São palavras textuais do ilustre 
Relator no supra-referido recurso es
pecial apreciado por esta Turma Jul
gadora: 
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"O estabelecimento de ensino 
que recusa o fornecimento do his
tórico do aluno está impedindo de 
forma concreta sua matrícula em 
outra escola, desrespeitando as 
regras que garantem o acesso à 
educação e impõem à sociedade -
inclusive às entidades privadas 
que ministram ensino mediante 
pagamento - o dever de colabo
rar. Reza o artigo 205 da CR: 'A 
educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será pro
movida e incentivada com a cola
boração da sociedade ... '. De sua 
vez, dispõe especificamente o ar
tigo 227, da CR, no capítulo da fa
mília, da criança, do adolescente 
e do idoso: 'É dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar 
à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à 
educação ... além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligên
cia, discriminação ... '. 

De outra parte, o registro dos 
fatos ocorridos durante a vida es
colar do aluno pertencem à esco
la, mas também ao aluno, que 
tem o direito de conhecê-los e de
les obter certidões, na forma do 
artigo 5~, XXXIX, b, da CR, por
quanto a escola particular exerce 
atividade mediante autorização do 
Estado (art. 209, lI, da CR). 

A causa, portanto, não está limi
tada ao exame da mera relação ne
gocial entre o colégio e o pai do alu
no, a quem se atribui o descumpri
mento da obrigação de pagar men
salidade escolar. Cuida-se de esta
belecer se o credor de certa quan
tia em dinheiro, devida como con-

traprestação à atividade escolar, 
tem o direito de exercer sobre o 
devedor a coação de impedir o 
prosseguimento dos estudos do fi
lho, em outra instituição, negan
do-lhe o fornecimento de certidão 
escolar, enquanto não pago o dé
bito. 

Assim como proposta a ação, 
será necessário o exame da lega
lidade e da constitucionalidade do 
comportamento da entidade edu
cacional em confronto não com as 
regras do direito obrigacional, 
pois não se discute a respeito da 
exigência da dívida, nem da pos
sibilidade de sua cobrança, mas 
sim da compatibilidade entre a 
retenção do documento escolar, 
enquanto persistir a inadimplên
cia, e os preceitos que asseguram 
a proteção da criança e do adoles
cente, o seu direito à educação e a 
subordinação das instituições pri
vadas a certos princípios éticos li
gados diretamente à formação da 
nossa juventude." 

Nesses termos, ao negar legitimi
dade ao Ministério Público para im
petrar o mandado de segurança ora 
focalizado, o Tribunal a quo negou 
aplicação aos arts. 53, caput, e 201, 
inc. IX, da Lei n~ 8.069, de 13.7.90. 

3. Ante o exposto, conheço do re
curso e dou-lhe provimento, a fim 
de que, afastada a ilegitimidade de 
parte, a Eg. Câmara julgue as de
mais questões suscitadas no recur
so de apelação, como entender de 
direito. 

É o meu voto. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 61. 786-3 - ES 

(Registro n2 95.0010633-7) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Ultramar Indústria e Comércio Ltda. 

Recorrida: Newta de Amorim Ultramar 

Advogados: Drs. José Domingos de Almeida e Paulo Antônio Silveira 

EMENTA: Inventário. Medida cautelar. Seqüestro. Cabimento. 

Sobrevindo no inventário controvérsia efetiva sobre a permanên
cia dos herdeiros nos quadros societários como sucessores do au
tor da herança, admissível a medida cautelar de seqüestro, uma vez 
afirmado pelas instâncias ordinárias o risco de dilapidação do pa
trimônio pertencente às empresas questionadas. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos 
em que são partes as acima indica
das: 

Decide a Quarta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Fon
tes de Alencar e Sálvio de Figueire
do Teixeira. 

Brasília, 23 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
BARROS MONTEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Newta Ultramar e 
seus filhos menores, sucessores de 
Nilton Ultramar, ajuizaram contra 
"Ultramar - Indústria e Comércio 
Ltda." e outras ação cautelar, obje
tivando o seqüestro dos estabeleci
mentos comerciais pertencentes às 
requeridas, de que o de cujus par
ticipava como sócio, com a nomeação 
de administrador e afastamento dos 
atuais gerentes enquanto perdurar 
a medida, sob os fundamentos de 
que: a) por Acórdão do Conselho Su
perior da Magistratura ficou assegu
rada aos autores a presença nas so
ciedades rés na qualidade de sócios; 
b) os bens das referidas sociedades 
estão sendo dilapidados pelos demais 
sócios, conforme reiterada preocupa
ção manifestada a respeito pelos 
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membros do mesmo Conselho Supe
rior da Magistratura. 

O MM. Juiz de Direito indeferiu o 
pedido, argumentando, em síntese, 
que no inventário não há lide (nele 
busca-se apenas a descrição, avalia
ção e partilha dos bens do defunto); 
que no processo cautelar não se po
de pleitear um resultado que no fei
to principal não puder ser deferido; 
que, de qualquer forma, as suplica
das não são partes na ação princi
pal. 

A Segunda Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Espírito Santo 
deu provimento ao apelo interposto 
pelos autores para julgar proceden
te a ação cautelar intentada, pelos 
seguintes motivos expendidos pelo 
voto condutor do Acórdão: 

"Conforme foi relatado, tratam os 
presentes autos de Ação Cautelar 
de Seqüestro proposta por N ewta 
de Amorim Ultramar, por si e re
presentando seus filhos menores 
impúberes R.U., P.U., F.U. e 
N.U.J., contra Ultramar - Indús
tria e Comércio Ltda. e outros. 

Ainda do relatório, infere-se que 
requer a autora, em síntese, o se
qüestro de estabelecimentos co
merciais dos quais sucessora, uma 
vez que os mesmos estão sendo 
dilapidados pelo requerido. 

Pois bem, o direito que rege a ma
téria, o artigo 822 do Código de 
Processo Civil, in verbis: 

'Art. 822. O Juiz, a requerimen
to da parte, pode decretar o se
qüestro: 

I - de bens móveis, semoven
tes ou imóveis, quando lhes for 
disputada a propriedade ou a 
posse, havendo fundado receio 
de rixas ou ,danificações.' 

Comentando este dispositivo, Ga
leno Lacerda nos escreve que o 
mesmo 'autoriza o seqüestro 
quando houver disputa sobre a 
propriedade ou a posse. Como foi 
observado, a medida pode ser con
cedida tanto nos casos em que se 
litigue diretamente quanto indire
tamente sobre a propriedade. Na 
última hipótese, tratar-se-á de di
reito de natureza pessoal, mas 
tendente aquisição do domínio' 
(Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, VIII vol., tomo II, pág. 
124, Forense, Rio de Janeiro, 
1988). 

Sobre a matéria, Humberto 
Theodoro Júnior nos lembra 
que 'sempre houve controvérsia 
doutrinária a respeito da nature
za do procedimento sucessório 
causa mortis. No entanto, o le
gislador de 1973 optou pela clas
sificação do inventário e partilha 
entre os procedimentos especiais 
de jurisdição contenciosa' (Curso 
de Direito Processual Civil, voI. 
lII, pág. 1.738, Forense, Rio de 
Janeiro, 1991). 

Para Moacyr Amaral Santos, 'a 
idéia de conflitos de interesses 
traz em si a de contenda, contes
tação, litígio. E, de ordinário, a ju
risdição se exerce em face de pre
tensões contestadas, de litígios. 
Daí, a denominação de jurisdição 
contenciosa, que a verdadeira e 
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legítima jurisdição, a que tem por 
objeto a composição de conflitos 
de interesses' (Primeiras Linhas 
de Direito Processual Civil, 1~ vo
lume, pág. 76, Saraiva, São Pau
lo, 1990). 

Daí porque explicita Sebastião 
Luiz Amorim, que 'cabem medi
das cautelares em relação ao in
ventário e partilha' (Inventários e 
Partilhas, pág. 118, Leud, São 
Paulo, 1992). 

Restando assim incontrovérsia a 
possibilidade jurídica do pedido da 
autora, de se analisar os requisi
tos para a sua concessão. 

Nesse sentido, o Egrégio Conselho 
da Magistratura deste Tribunal de 
Justiça já se manifestou favoravel
mente ao pedido exordial, valendo 
citar: 

'De pronto vislumbra-se, pois, 
uma irregularidade os herdeiros 
do Sr. Nilton Ultramar estão 
sendo sumariamente excluídos 
de uma sociedade, apesar de te
rem o direito de nela permane
cer - direito este, repita-se ga
rantido pelo contrato social' (fls. 
72). 

'Claríssimo, pois, o entendimen
to do douto Relator deste pro
cesso: inatacável o direito dos 
herdeiros de permanecerem na 
sociedade' (fls. 74). 

'Infelizmente este processo cala
mitoso. Os menores estão sendo 
dilapidados no que o pai lhes 
deixou' (fls. 76). 

'Os outros sócios estão transfe
rindo, alienando, dispondo dos 

bens para terceiros e os meno
res estão perdendo tudo' (fls. 
77). 

'Na hipótese, o contrato social 
permite que os herdeiros conti
nuem na firma. Os outros só
cios estão querendo expulsar os 
herdeiros, que estão lutando 
para permanecerem na firma, 
rica que era está murchando 
com a alienação de seus bens' 
(fls. 79). 

Estas, Eminentes Colegas, foram 
manifestadas proferidas quando do 
julgamento do Processo n~ 3.532 
de Cachoeiro de Itapemirim, do 
qual foi relator o Sr. Des. Sylvio 
Péllico de Oliveira Neves, nos idos 
de janeiro de 1990. 

Nestas condições, não vejo como 
negar aos autores a tutela jurisdi
cional. 

'Se buscares a Justiça, hão de al
cançá-la' (Eclesiástico, 27, 8). 

Como bem observou o D. Procura
dor-Geral de Justiça, o sempre 
humano Dr. Ezequiel Ronchi Net
to, 'parece-nos que o formalismo 
processual animou a sentença, 
que distanciou-se do direito' (fls. 
226). 

De fato, restando presente a pos
sibilidade jurídica do pedido e evi
denciada de todas as formas a ne
cessidade de seu deferimento, ra
zão não há para se negar a tute
la jurisdicional" (fls. 231/234). 

Rejeitados os declaratórios, as em
presas requeridas apresentaram re-
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curso especial com fulcro nas alíneas 
a e c do permissor constitucional, 
alegando malferimento: a) do art. 
515 do CPC, em virtude de haver o 
V. Acórdão apreciado desde logo o 
mérito do pedido, quando a tanto 
não chegara a r. sentença; b) do art. 
796 do mesmo Codex, por inexistir 
no caso dependência e até mesmo li
de principal, sendo certo que as re
correntes não são partícipes do pro
cesso de inventário; c) do art. 801, 
inc. UI, do Código de Processo Civil, 
já que a menção do processo de in
ventário como lide principal equiva
le a um nada, à inexistência de indi
cação a respeito; d) do art. 822, inc. 
I, da lei processual civil, uma vez 
que as empresas recorrentes não es
tão sendo envolvidas em qualquer 
procedimento judicial no qual se lhes 
disputem a propriedade e a posse; 
apenas a participação societária do 
sócio falecido é que está sendo recla
mada, com abstração pelos recorri
dos do competente processo de apu
ração de haveres. Finalmente, apon
taram divergência interpretativa 
com arestos desta Corte e do Primei
ro Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo. 

Oferecidas as contra-razões, o 
apelo extremo foi inadmitido. Inter
posto em apenso o recurso de agra
vo de instrumento, o Exmo. Sr. Pre
sidente do 'fribunal a quo reconside
rou a sua decisão para determinar a 
subida do REsp pela letra a. 

O parecer da Subprocuradoria Ge
ral da República é pelo não conheci
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): Ausente, em pri
meiro lugar, o prequestionamento 
em torno do disposto no art. 801, inc. 
IIl, do Código de Processo Civil. Ain
da que assim não fosse, a exigência 
legal estaria satisfeita, pois os re
querentes da medida - ora recorri
dos, indicaram como feito principal 
o inventário dos bens deixados por 
Nilton Ultramar. 

De outro lado, não há falar em 
supressão de uma instância com a 
apreciação desde logo, pelo Tribunal 
de origem, do merecimento da ação 
cautelar. É que o MM. Juiz de Direi
to também enfrentara o mérito do 
pedido, ensejando, assim, amplo ree
xame do litígio por parte do Órgão 
Julgador de 2~ grau. 

As demais objeções lançadas pelas 
recorrentes contra o V. Acórdão di
zem, em substância, com a inexis
tência da causa principal, desde que, 
como tal, não se pode classificar o 
processo de inventário, onde, segun
do elas, não se disputam a proprie
dade e a posse dos respectivos esta
belecimentos comerciais. 

A singularidade da espécie eviden
cia, porém, que não lhes assiste ra
zão. Releva que, nos autos de inven
tário dos bens deixados por Nilton 
Ultramar, finado esposo e pai dos re
corridos, instaurou-se controvérsia 
sobre a permanência ou não destes 
últimos nas sociedades de que o de 
cujus fazia parte como sócio, na con
dição de sucessores. Nessa pendência 
envolveram-se as ora recorrentes, 
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que, conforme registra o Acórdão 
proferido pelo Conselho Superior da 
Magistratura, pretendem impedir a 
sucessão do falecido por sua viúva e 
herdeiros. É o que, aliás, consta do 
parecer emitido pelo Procurador-Ge
ral da Justiça, referido no voto do 
Desembargador Ewerly Grandi Ri
beiro: ocorre nos autos de inventário 
uma disputa entre os herdeiros, al
guns menores, e os sócios do autor 
da herança (fls. 78). De sua vez, o 
Desembargador Renato de Matos 
anotou às expressas que "os outros 
sócios estão querendo expulsar os 
herdeiros, que estão lutando para 
permanecerem na firma, rica que 
era está murchando com a alienação 
de seus bens" (fls. 79). Eis por que o 
Eg. Conselho Superior da Magistra
tura, por maioria de votos, assegurou 
a permanência dos sucessores do fa
lecido nas sociedades, independente
mente da apuração de seus haveres. 

N essas condições, ainda que em 
caráter excepcional, instalou-se uma 
controvérsia nos autos de inventário 
sobre a participação dos ora recorri
dos nas sociedades em questão, afi
gurando-se admissível, por conse
guinte, a postulação da tutela caute
lar pelos interessados em hipótese 
de dilapidação do patrimônio das 
empresas, fato este admitido não só 
pelos integrantes do citado Conselho 
Superior da Magistratura, como 
também pelo próprio Magistrado de 
1~ grau, que somente negou a con
cessão da medida cautelar por ra
zões técnico-jurídicas. 

As medidas cautelares não se 
mostram estranhas ao processo de 
inventário, conforme se infere da
quelas que são previstas na lei pro-

cessual civil (art. 1.039). São elas ad
missíveis, ainda, em hipóteses não 
catalogadas pelo Código, quando sa
tisfeitos os pressupostos genéricos 
para a sua concessão. Não é por ou
tro motivo que os ilustres Magistra
dos paulistas Sebastião Luiz Amo
rim e Euclides Benedito de Oli
veira reconhecem o seu cabimento 
em relação ao inventário e à parti
lha (Inventários e Partilhas - Teo
ria e Prática, pág. 161, 9~ ed.). O 
Prof. Cândido de Oliveira Filho 
define o seqüestro como "a apreen
são e o depósito da coisa, a fim de 
conservarem ilesos os direitos de to
dos que tenham nela interesse, até 
o feito ser findo para ser entregue a 
quem pertencer" (apud Medidas 
Cautelares - Doutrina, Jurisprudên
cia, Prática Forense, João Roberto 
Parizatto, págs. 55/56, 1~ ed.). 

Em atenção à situação particular 
do litígio aflorado nos autos de in
ventário, na forma supra-descrita e, 
mais que isso, enfatizada pelo julga
do oriundo do Conselho Superior da 
Magistratura do Estado do Espírito 
Santo, é que o V. Acórdão recorrido 
houve por bem deferir o seqüestro, 
sem que com isso tenha contrariado 
o espírito e a letra da lei federal. 

Outrossim, tem-se que não se aper
feiçoou o dissenso pretoriano, porquan
to as recorrentes se cingiram a repro
duzir as respectivas ementas dos ares
tos trazidos como paradigmas, deixan
do de mencionar, como necessário, as 
circunstâncias que assemelhem ou 
identifiquem os casos confrontados 
(art. 255, § 2~, do RISTJ). 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

É o meu voto. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N~ 69.537 - RS 

(Registro n~ 95.0014990-7) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 
Agravante: Mundial Seguradora S.A. 
Agravada: R. Decisão de Fls~ 302 
Advogados: Drs. Voltarie Giavarina Marensi e outros, e Pedro Myrtes de 

Lima Vargas e outros 

EMENTA: Seguro. Assassinato da segurada pelo próprio marido. 
Direito dos filhos à indenização. Art. 1.436 do Código Civil. 

Se há dois ou mais beneficiários do seguro e somente um foi o 
responsável pelo assassínio, o outro nomeado ou os outros nomea
dos fazem jus ao recebimento da prestação. 

Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao agra
vo regimental, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes 
que integram o presente julgado. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado 
de Aguiar e Fontes de Alencar. 

Brasília, 10 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Agrava-se da seguinte 
decisão: 

"1. Versa a controvérsia cobrança 
de benefícios securitários que me
receu do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul a 
seguinte decisão, no ponto que in
teressa a este recurso: 

'O assassinato da segurada pe
lo seu próprio marido não elide 
o direito dos beneficiários - fi
lhos do casal - à percepção da 
indenização constantes das apó
lices de seguro contratadas' (f. 
208). 

N o recurso especial interposto 
desta decisão, aduziu a empresa 
de seguros que o acórdão recorri
do negou vigência aos arts. 1.436 
e 1.454 do Código Civil, na medi
da em que o homicídio perpetra
do pelo beneficiário principal con
tra a segurada nulificou o contra
to de seguro. 
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2. Com relação ao art. 1.454 do 
CC, entendeu aplicável o ilustre 
Presidente do Tribunal a quo a 
Súmula 284 do STF. Nessa parte, 
o decisum hostilizado não mere
ceu nenhuma impugnação no pre
sente recurso, circunstância que 
gera a sua incolumidade. 

3. Quanto ao mais, o cerne da 
controvérsia é saber se os filhos 
também beneficiários do seguro 
podem ser prejudicados pelo ato 
tresloucado do pai. Sobre a ques
tão, anotou o Ministério Público 
Federal: 

'A exclusão do benefício do se
guro deve cingir-se tão-somen
te ao autor do ato criminoso, e, 
não, a seus filhos, que se acha
vam na cadeia sucessória, sej a 
a título de beneficiários previs
tos, seja a título de herdeiros' 
(f. 281-282). 

Realmente, esse entendimento 
coaduna-se com o disposto no art. 
1.436 do Código Civil, que se diri
ge diretamente à pessoa ou às 
pessoas que praticaram o ato ilí
cito. 

4. Pelo exposto, nego provimento 
ao agravo" (fls. 302). 

Sustenta a agravante afronta ao 
art. 1.436 do CC. Como fundamen
tos, transcreve trechos de parecer 
prolatado pela Promotora de Justi
ça de Caxias do Sul (fls. 144/150)
no qual se concluiu pela nulidade do 
contrato de seguro pelo fato de o 
evento constitutivo do risco filiar-se 
a ato ilícito do beneficiado (homicídio 

da segurada) -, e cita doutrina e le
gislação estrangeira. Reporta-se, 
também, a comentários de Clóvis 
Beviláqua sobre a norma em ques
tão, bem como à lição de Pontes de 
Miranda no sentido de que o segu
rador não está adstrito a indenizar 
beneficiário que provocou o sinistro. 
Defende a inaplicabilidade do Decre
to-lei 5.384/43 ao argumento de que 
o beneficiário que matou a segurada 
estava vivo quando da contratação 
do seguro. Por derradeiro, afirma 
que ninguém pode valer-se da pró
pria torpeza em seu próprio benefí
cio ou de outrem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): Conforme escólio 
de Caio Mário da Silva Pereira, 
citando inclusive lição de Clóvis Be
viláqua, "o beneficiário que seja au
tor do homicídio do segurado não 
tem direito ao seguro, não só por fal
ta de causa moral, como também 
porque a morte é condição do seu 
vencimento, e reputa-se não verifi
cada (Código Civil, art. 120), a con
dição maliciosamente provocada por 
aquele a quem aproveita" (Institui
ções de Direito Civil, voI. IIl, RJ, Fo
rense, 1993, 9~ ed., pág. 338). 

Havendo mais de um beneficiário, 
como é o caso em exame, apenas 
aquele que praticou o homicídio é 
quem perde o direito ao seguro. O 
contrato não se nulifica, como pre
tende fazer valer a ora agravante. 
Bem asseverou o Acórdão recorrido, 
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nesse ponto, que "apenas o autor do 
ilícito penal não tem legitimidade 
para pleitear as respectivas indeni
zações dos contratos de seguro; po
rém, o mesmo não se pode afirmar 
no tocante aos filhos do casal, que 
em nada contribuíram para o suces
so do infausto evento" (fls. 218). 

Quanto aos filhos - ora recorri
dos - tem-se, portanto, como verifi
cada a condição para a percepção do 
quantum indenizatório, pois a mor
te da segurada ocorreu independen
temente de sua vontade. 

O insigne Pontes de Miranda, 
evocado pela empresa seguradora, 
ressalva de modo bem nítido o direi
to dos demais beneficiários ao rece
bimento da prestação: 

"Advirta-se, porém, em que o be
neficiário que se há de afastar 

sem que o segurador fique obriga
do a prestar o seguro é o benefi
ciário nomeado e único. Se há 
dois ou mais beneficiários e só um 
foi o responsável pelo assassínio, 
o outro nomeado ou os outros no
meados recebem a prestação" 
(Tratado de Direito Privado, par
te especial, tomo XLVI, RJ, Bor
sai, 1964, 2!ô ed., pág. 26). 

Não há como reconhecer-se, as
sim, a alegada contrariedade ao art. 
1.436 do Código Civil, deixando ob
servado, por derradeiro, que não se 
acha em causa a aplicação do Dec.
Lei n~ 5.384/43, até mesmo porque 
não chegou ela a ser objeto do apelo 
especialmente interposto. 

Por tais motivos, nego provimen
to ao agravo. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 70.992 - RS 

(Registro n~ 95.0037433-1) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Rosina Ferri Martini e outros 

Recorrida: S/A Arroio das Marrecas Comércio Agricultura e Pecuária 

Advogados: Drs. Antônio Medeiros de Azevedo Filho e outro, e Eduardo 
Bridi e outros 

EMENTA: Processual Civil. Incidente de falsidade. Recurso ade
quado. Preparo. Comprovação. 

Da sentença terminativa de ação de incidente de falsidade, pro
ferida em processo que teve curso apartado da ação principal, ca
be apelação. 
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Se o preparo foi efetuado dentro do decêndio estipulado pelo art. 
519 do CPC (na revogada redação da Lei n~ 5.925173), e se a parte 
comprovou-o espontaneamente, mesmo fora desse prazo, mas an
tes de o Juiz examinar o seu cumprimento, como na hipótese, não 
se pode ter o recurso por deserto. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Ruy Rosado de Aguiar, 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo Teixeira e Barros Monteiro. 

Brasília, 12 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 03-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Ao julgar apelação, inter
posta pelos ora recorrentes, de deci
são que julgou parcialmente proce
dente ação de incidente de falsidade, 
em autos apartados da ação princi
pal, o ego Tribunal a quo, aplicando 
o princípio da fungibilidade, rece
beu-o como agravo de instrumento. 

Ao depois, deixou de conhecê-lo de 
oficio por considerá-lo deserto, à con
sideração de que os recorrentes não 
cuidaram de, no decêndio legal, com
provar a efetuação do preparo, nada 
obstante, no juízo de primeiro grau, 
ter sido relevada a pena de deserção, 
porque os recorrentes já haviam le
vado, no dia 16 de novembro de 
1993, a guia do pagamento do prepa
ro, que fora efetuado no dia 29 de 
outubro, depois de para tanto terem 
sido intimados no dia 25 de outubro. 

Em embargos de aclaramento, os 
recorrentes alegaram violação ao art. 
191 do Código de Processo Civil, por
que o prazo para comprovar o prepa
ro seria dobrado, e aos arts. 128 e 
245 do mesmo diploma processual, 
tanto porque essa nulidade não teria 
sido proposta, pela parte adversa, no 
momento oportuno, quanto porque o 
Tribunal não poderia, de ofício, de
clarar a deserção. 

Ao julgá-los, o ego Tribunal local 
consignou que o juízo de admissibi
lidade dos recursos, em geral, "sobre 
operar-se, tanto quanto possível, no 
primeiro grau, repete-se no segundo 
(e o seu controle) pode e deve ser fei
to de ofício pelo órgão competente, 
(por isso) não há, pois, como falar 
em preclusão, pois matéria que refo
ge de disposição das partes, Gá que) 
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o preparo deve realizar-se e compro
var-se no prazo, pena de ineficácia." 
(fls. 1.892/1.893). 

Daí o especial em exame lançado 
como base nas letras a e c do permis
sor constitucional, por alegada viola
ção aos arts. 125, I, 126, segunda par
te, 128, 191, 245, 395, 513 e 522, § 1~, 
do Código de Processo Civil, e dissen
são com os julgados que indica. 

Devidamente respondido, o recur
so foi admitido na origem somente 
pela divergência. 

Recebi o processo, por atribuição, 
em 1~ de fevereiro do corrente ano 
de 1996, e remeti-o para pauta no 
dia 29 de outubro. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): 1. O recurso não 
pode ser conhecido pela alegada 
ofensa aos artigos 125, I, 126, segun
da parte, 191 e 522, § 1~, do Código 
de Processo Civil. 

É que as normas insertas nos dis
positivos legais invocados não mere
ceram qualquer interpretação por 
parte do acórdão recorrido, nem fo
ram abordadas no aresto que destra
mou os embargos declaratórios. 

Para que a matéria objeto do ape
lo nobre reste prequestionada há ne
cessidade tanto que seja levantada 
pela parte quando da impetração do 
recurso comum na Corte ordinária, 
quanto que seja por esta efetivamen
te debatida ao decidir a apelação. 

Ausente o debate, inexistente o 
prequestionamento, por isso que obs-

taculizada a via de acesso ao apelo 
excepcional. 

2. Com relação aos arts. 128 e 245 
do Código de Processo Civil, não os 
tenho por afrontados. Ao contrário, 
suas disposições foram bem aferidas, 
eis que em sede recursal pode e de
ve o Tribunal ad quem exercitar 
juízo de admissibilidade para ver se 
presentes todos os pressupostos ge
néricos para conhecimento do recur
so que lhe foi endereçado, por isso 
que o controle sobre a regularidade 
do preparo, que é um dos pressupos
tos de admissibilidade do recurso, 
pode operar-se no segundo grau, ain
da que de ofício e mesmo quando, 
como na hipótese, a pena de deser
ção já tenha sido relevada na pri
meira instância. 

Por isso mesmo é que afasto a 
postulada ocorrência de preclusão. 

3. Relativamente aos arts. 395 e 
513 do Código de Processo Civil estou 
em que, data venia, não foi dada 
pela ego Corte Estadual a sua mais 
adequada aplicação, embora reconhe
ça que a solução alvitrada tenha o 
respaldo de sólidos argumentos. 

É que a hipótese cuida iniludivel
mente de sentença terminativa de 
ação de incidente de falsidade, pro
ferida em processo que teve curso 
apartado da ação principal. 

Assim, mais afeiçoado estou à so
lução encontrada pela ego Terceira 
'llirma desta Corte no REsp n~ 

30.321-0IRS, de que foi relator o emi
nente Ministro Cláudio Santos, con
forme dá conta a seguinte ementa: 

"Processual Civil. Incidente de 
falsidade. Arts. 162 e 395 do CPC. 
Recurso cabível. 
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- o incidente de falsidade do
cumental tem a mesma natureza 
da ação declaratória incidental, e, 
de seu julgamento, salvo circuns
tâncias especiais, cabe apelação." 
(DJ de 27.6.94). 

Tivesse o incidente sido processa
do nos autos principais, não tenho 
dúvida que inquestionável estaria a 
decisão objurgada como, aliás, já de
cidiu esta ego Quarta Turma, sob a 
condução do eminente Ministro Sál
vio de Figueiredo 'Teixeira, no REsp 
n~ 10.318-0IPR, assim sumariado: 

aprocesso Civil. Incidente de 
falsidade de documento. CPC, art. 
395. Recurso próprio. Divergência 
no tema. Hermenêutica. Recurso 
desprovido. 

- Meiçoa-se melhor à sistemá
tica do código e da lei exegese 
compatível com os fins instrumen
tais do processo, evitando inclusi
ve a litigância de má-fé, o enten
dimento que prestigia o cabimen
to do agravo quando a decisão se 
limita a julgar o incidente de fal
sidade processado nos autos prin
cipais sem adentrar no mérito da 
causa." (DJ de 04.05.92). 

4. Enfrento, finalmente, a questão 
em que se discute se, na hipótese, a 
juntada espontânea, pelos próprios re
correntes, do comprovante do prepa
ro (certidão de fls. 1.852 e guia de pa
gamento de fls. 1.853), doze dias de
pois de decorrido o decêndio estipu
lado pelo art. 519 do Código de Pro
cesso Civil, na revogada redação da 
Lei n~ 5.925/73, mas antes de os au
tos serem conclusos ao Juiz para apre
ciar o seu cumprimento, importa ou 
não em ter-se o recurso por deserto. 

Dispunha aquele dispositivo que 
"dentro de dez dias, contados da in
timação da conta, o apelante efetua
rá o preparo, inclusive do porte de 
retorno, sob pena de deserção". 

Verifica-se, assim, que era dever 
dos recorrentes apenas efetuar o pre
paro naquele prazo, diferentemente 
do tratamento que hoje é dado ao 
preparo, em que é exigida a sua 
comprovação e logo no ato da inter
posição do recurso (art. 511 do CPC, 
redação atual). 

Com efeito, se o preparo foi efetua
do dentro do decêndio, e se a parte 
comprovou-o espontaneamente, mes
mo fora desse prazo, mas antes de o 
Juiz examinar o seu cumprimento, 
como no caso, não se pode ter o re
curso por deserto. 

A propósito, nesse sentido, o jul
gado pela ego 'Terceira Turma desta 
Corte no REsp n~ 4.864/SP, de que 
foi relator o eminente Ministro Nil
son Naves, assim sumariado: 

"Apelação. Preparo. Prazo. De 
acordo com o art. 519 do Código de 
Processo Civil, o apelante efetuará 
o preparo dentro de dez (lO) dias. 

Efetuado, no prazo, o preparo, 
a juntada da guia dos autos, após, 
não acarreta, por si só, a deser
ção. Recurso especial conhecido e 
provido, para que o julgamento da 
apelação tenha seqüência." (DJ de 
12.11.90). 

Diante de tais pressupostos, co
nheço do especial em exame e lhe 
dou provimento para determinar ao 
ego 'fribunal a quo que, superado es
se empeço da deserção, julgue o re
curso como apelação, como achar de 
direito. 
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RECURSO ESPECIAL N2 93.294 - RJ 

(Registro n2 96.0022994-5) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Walter Teixeira Nunes 

Recorrido: Paulo Lopes da Cruz 

Advogados: Drs. Gilberto Augusto Trigueiro Vieira Ribeiro e outros, e Pau
lo Laitano Thvora e outros 

Sustentação Oral: Dr. Paulo Laitano Thvora, pelo recorrido 

EMENTA: Recurso especial. 

- Inencontrável ofensa ao art. 535 do CPC, se a Corte de origem 
elimina no acórdão dos declaratórios os senões apontados, ainda 
quando diga negar provimento aos embargos. 

- Falta de prequestionamento respeitante nos demais disposi
tivos da lei federal. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quar
ta 'furma do Superior 'llibunal de Jus
tiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por una
nimidade, não conhecer do recurso. Vo
taram com o Relator os Srs. Ministros 
Sálvio de Figueiredo 'leixeira, Barros 
Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Ruy 
Rosado de Aguiar. 

Brasília, 08 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
FONTES DE ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 04-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Walter Teixeira Nunes 
levou a registro a escritura de pro
messa de cessão de direito que se 
acha às fls. 08/13 e a de rerratifica
ção de fls. 14/16. 

Suscitada dúvida pelo Oficial de 
Registro (fls. 02/03), o Juiz houve 
por bem julgar 

"Extintos os presentes Procedi
mentos, sem Análise do Mérito, 
nos termos do artigo 267, VI, do 
Código de Processo Civil" (fls. 
151/153). 

O magistrado do 12 grau negou 
provimento a embargos declaratórios 
opostos à sentença (fls. 162/163). 
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A Segunda Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, por unanimidade, dene
gou a apelação interposta pelo apre
sentante. O acórdão correspondente 
(fls. 234/238) está assim sumariado: 

"Dúvidas suscitadas no registro 
de imóveis entre as quais a inter
veniência na promessa de cessão 
de direitos, do vendedor e falta de 
anuência do credor hipotecário. 
Registro posterior da carta de ar
rematação em favor do credor hi
potecário na execução do seu títu
lo. 

Validade do novo título defini
tivo a tornar superado o registro 
de promessas, cessões de direitos, 
contratos de constituição de socie
dade com a entrada do valor do 
imóvel ou parte dele ou de transa
ção e outras avenças, no capital. 

Extinção dos processos de dúvi
das porque sem objeto a decisão 
que seria tomada quanto à proce
dência ou não de registros supera
dos e não eficazes, frente à trans
missão definitiva por carta de ar
rematação ao credor hipotecário 
devidamente registrada. 

Princípio da continuidade do 
registro que não foi violado ante 
a prevalência da transmissão re
gistrada em favor do credor hipo
tecário, tendo como título carta de 
arrematação, tornando ineficazes 
a promessa de cessão e transações 
que não lograram ser registradas 
antes. 

Improvimento do recurso" (fls. 
234). 

Embargos declaratórios, rejeitados, 
e o aresto correlato (fls. 246/248) des
ta forma ementado: 

"I. Sentença. Fundamentação 
concisa. Nulidade inexistente. 

Embora a sentença se submeta 
à exigência de motivação, pode ser 
fundamentada de modo conciso, 
mormente quando a questão discu
tida já está pacificada pela Juris
prudência. Cabe ao Juiz apreciar 
os fundamentos da defesa e não 
meras alegações, ou razões preju
dicadas pelo conhecimento de ou
tras. O que a lei exige é que a sen
tença decida a lide, motivando as 
razões de decidir, e não que refu
te meras alegações. 

II. Omissão material no acór
dão. 

Embora tenha sido omitida 
uma frase na datilografia do acór
dão, essa não é suficiente para 
provocar nova decisão da causa, 
nem o reexame das questões já 
decididas. 

Embargos desprovidos" (fl. 
246). 

Quanto ao apelo especial, dí-lo o 
próprio recorrente, 

" ... encontra-se calcado na alí
nea a, do inciso III, do art. 105 da 
Constituição Federal, face à ma
nifesta violação, por parte do v. 
acórdão recorrido, dos seguintes 
dispositivos federais: 

(1) Art. 535, II do CPC -
diante da rejeição pela 2~ Câ-
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mara Cível dos embargos de de
claração nos quais o recorrente 
postulava a supressão de uma 
manifesta omissão contida no v. 
acórdão, ou no caso do acolhi
mento desta nulidade, 

(lI) Arts. 131 e 458, II do 
CPC - pois o v. acórdão consi
derou íntegra uma sentença 
que deixou de fundamentar 
ponto relevante; 

(UI) Arts. 182 e 186, da Lei n':! 
6.015/73 - pelo entendimento 
de inexistência de violação dos 
princípios de continuidade e de 
preferência informativos do sis
tema registral brasileiro, a par
tir do momento em que se admi
te que um título protocolado dei
xe de ser registrado, sem que se 
aprecie a procedência das exigên
cias que impediram o registro, 
uma vez instaurada dúvida; 

(IV) Art. 172 da Lei n':! 
6.015/73 - diante da descon
sideração pelo v. acórdão recor
rido da natureza pública do di
reito de registro, que não se 
confunde com o direito de aqui
sição do imóvel, sobrepondo-se 
aos interesses particulares, 
bem como à consecução ou não 
dos efeitos imanentes aos títu
los levados a registro; 

(V) Art. 203, da Lei n':! 
6.015/73 - considerando a ir
relevância da arrematação do 
bem hipotecado para fins de 
julgamento da dúvida, vez que 
esta, diante dos efeitos de sua 
decisão, somente pode ser apre-

ciada com base nos fatos ocor
ridos até a época do protocolo 
do título sobre qual recaem as 
exigências;" (fls. 260/261). 

o despacho de fls. 353/358 admi
tiu o recurso. 

Para o Ministério Público Federal 
há ofensa ao art. 535, do CPC, pelo 
que promove o conhecimento e o pro
vimento do recurso, declarando-se 
nulo o acórdão para que outro seja 
proferido pela Corte a quo. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): A alegância de 
violação do art. 535, II, do CPC não 
a acolho. 

Com efeito, o acórdão proferido 
nos declaratórios, ainda que dizen
do lhes negar seguimento, explicitou, 
afastando a omissão de que se ima
ginava: 

"O acórdão realmente se omitiu 
quanto à preliminar de nulidade 
da sentença, muito embora tenha 
sido ela rejeitada pela Câmara, 
conforme consta da Certidão de 
Julgamento (fls. 233). E assim fez 
por entender sem fundamento a 
preliminar de nulidade da senten
ça. Embora concisa em sua moti
vação, enfrentou os pontos funda
mentais da controvérsia de modo 
a satisfazer as exigências legais. 
Cabe ao Juiz apreciar os funda
mentos da defesa e não meras 
alegações, ou razões prejudicadas 
pelo conhecimento de outras. O 
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que a lei exige é que a sentença 
decida a lide, motivando as razões 
de decidir, e não que refute meras 
alegações" (fl. 247). 

E a sentença de fls. 151/153 está, 
de fato, fundamentada. O sentencian
te afirmou que extinguia o processo, 
sem julgar-lhe o mérito, por perda de 
objeto, decorrente da transcrição da 
adjudicação de imóvel ao credor hipo
tecário. 

O acórdão dos embargos de acla
ramento ainda eliminou outro senão 
apontado: 

"Houve também omissão mate
rial na parte final do acórdão, 
mais precisamente, no início de 
fls. 238 (fls. 05, item 3, do acór
dão). Por falha de impressão do 
computador, não foi ali consigna
da a frase: "O registro posterior 
de conta de adjudicação" - con
forme se vê de cópia integral de 
acórdão ora juntado. 

Essa omissão, todavia, em na
da alterou a fundamentação do v. 
acórdão, nem pode ser invocado 

para provocar nova decisão da 
causa, ou o reexame das questões 
já decididas" (ibidem). 

Quanto aos dispositivos da Lei de 
Registros Públicos ao sentir do re
corrente contrariados, observo que a 
sentença não apreciou o mérito da 
dúvida suscitada, extinguindo-a com 
fundamento no art. 267, VI, do CPC, 
e que o aresto recorrido, ao procla
mar, ipsis verbis, que 

"a decisão merece confirmada" 
(fl. 237), 

referendou a aplicação do art. 267, 
VI, do CPC, ao caso. 

Logo, o único dispositivo aplicado 
pelas instâncias ordinárias foi este, 
o art. 267, VI, do CPC. O recorren
te, todavia não o dá por violado. 

Acrescento que logicamente os 
dispositivos da Lei de Registros PÚ
blicos não seriam prequestionados, 
como efetivamente não o foram. 

Ex positis, não conheço do recur
so. 

RECURSO ESPECIAL N2 95.539 - SP 

(Registro n2 96.0030416-5) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Francisco Bermal Caparroz e cônjuge 

Recorridos: Joaquim Fernandes Sobrinho e cônjuge 

Advogados: Euro Bento Maciel e outros, e Waldemar Mariz de Oliveira 
Junior e outros 
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EMENTA: Promessa de compra e venda. Consentimento da mu
lher. Atos posteriores. Venire contra factum proprium. Boa-fé. Prepa
ro. Férias. 

1. Tendo a parte protocolado seu recurso e, depois disso, recolhi
do a importância relativa ao preparo, tudo no período de férias fo
renses, não se pode dizer que descumpriu o disposto no artigo 511 
do CPC. Votos vencidos. 

2. A mulher que deixa de assinar o contrato de promessa de com
pra e venda juntamente com o marido, mas depois disso, em juízo, 
expressamente admite a existência e validade do contrato, funda
mento para a denunciação de outra lide, e nada impugna contra a 
execução do contrato durante mais de 17 anos, tempo em que os 
promissários-compradores exerceram pacificamente a posse sobre 
o imóvel, não pode depois se opor ao pedido de fornecimento de es
critura definitiva. Doutrina dos atos próprios. Art. 132 do CC. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quar
ta 'llirma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
maioria, rejeitar a preliminar de de
serção, vencidos os Srs. Ministros 
Sálvio de Figueiredo 'Ieixeira e Cesar 
Asfor Rocha. No mérito, a Thrma, por 
unanimidade, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator, no mérito, os Srs. Mi
nistros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo 'Ieixeira, Barros Montei
ro e Cesar Asfor Rocha. 

Brasília, 03 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
RUY ROSADO DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 14-10-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Joaquim Fernandes 
Sobrinho e sim, Clotilde Marques 
Fernandes, propuseram ação de res
cisão contratual clc reintegração de 
posse contra Francisco Bermal Ca
parroz e sim, Ana Maria Salvador 
Caparroz, alegando que, do compro
misso de compra e venda de 122,223 
alqueires, celebrado em 1978 com os 
réus, não participara Clotilde, espo
sa do autor. A venda se deu com o 
pagamento de metade à vista e o res
tante previsto para duas prestações, 
em 15.07.78 e 30.03.79, esta condicio
nada à lavratura da escritura defini
tiva. 'IaI escritura, porém, somente se 
viabilizou a partir de 26.12.85, quan
do os autores obtiveram a formaliza
ção do seu domínio; mas, nessa oca
sião, a autora recusou-se a anuir ao 
compromisso, em virtude de terem os 
réus ajuizado ação consignatória. As-
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sim, diante da impossibilidade de 
ser por eles cumprida a obrigação, 
pediram a rescisão do contrato e a 
reintegração na posse. Os réus apre
sentaram reconvenção. Disseram 
que, efetuado o pagamento integral 
do preço, parte à vista e parte atra
vés da consignatória, os autores de
vem ser compelidos ao fornecimen
to da escritura definitiva, na forma 
dos artigos 639 e 641 do CPC, ou 
prolatada sentença substitutiva. A 
ação e a reconvenção foram julgadas 
improcedentes. 

Apelaram as partes. O recurso dos 
autores não foi recebido, por intem
pestivo, e o dos réus ficou improvido. 
O v. acórdão está assim ementado: 

"Compromisso de compra e ven
da. Ausência de outorga uxória. 
Inviabilidade de obtenção de sen
tença substitutiva de declaração 
de vontade. Insuficiência de mera 
anuência tácita, sem embargo de 
plausível, para determinar a obri
gação, contra o cônjuge não partí
cipe do compromisso. Hipótese em 
que, afinal, nada prometeu, para 
se sujeitar ao art. 639 do Código 
de Processo Civil. Pedido recon
vencional rejeitado, a despeito de 
sê-lo, também, o cumulativo de 
rescisão do compromisso e de rein
tegração de posse, formulado pelos 
adversários. Recurso não provido." 
(fi. 134) 

Rejeitados seus embargos decla
ratórios, os réus-reconvintes ingres
saram com recurso especial, pelas 
duas alíneas, alegando que o v. 
acórdão violou os artigos 1.092, 129, 

132 e 136 do CC, e artigos 332, 639 e 
641 do CPC, além de deixar de apli
car o disposto nos artigos 461 e 465 
do CPC, com sua nova redação, o que 
lhe estava permitido pelo artigo 462 
do mesmo diploma. Trouxeram para 
colação v. acórdão da 2~ CCTJRS. 
Sustentam que na ação de rescisão 
promovida pelos primitivos proprie
tários contra os ora autores, estes, 
em mais de uma oportunidade, refe
riram-se ao compromisso de compra 
e venda assumido pelo varão peran
te os ora réus, aos quais denuncia
ram aquela lide. Essa anuência ex
pressa, a que se acrescentou a tácita 
- pela aceitação do negócio durante 
dezessete anos - supriu a falta de 
comparecimento da mulher, na cele
bração da promessa (art. 132 do CC), 
o que leva à procedência da recon
venção. De qualquer forma, se inca
bível a sentença substitutiva, ao me
nos deveria ter sido estipulada mul
ta pelo inadimplemento, na forma 
dos artigos 461, 462 e 465 do CPC. 

O REsp foi julgado deserto na ori
gem' por desatenção ao art. 511 do 
CPC. 

Manifestaram os recorrentes agra
vo de instrumento, onde argumenta
ram que o recurso especial foi inter
posto e preparado durante o período 
de férias forenses, portanto, "tudo foi 
feito e providenciado muito tempo 
antes que se desse a expiração do 
prazo para a interposição do REsp", 
daí porque o recurso e o preparo não 
são intempestivos. 

Inclusas contra-razões, determinei 
o processamento do Ag 100.255-SP 
como REsp, ficando a questão do 
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preparo para ser examinada como 
preliminar. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. O prazo 
para a interposição do recurso espe
cial começou a fluir da publicação do 
acórdão que julgou os embargos de
claratórios, fato ocorrido em 23 de 
junho de 1995. Com a suspensão pe
la superveniência das férias coleti
vas dos Tribunais, a partir de 2 de 
julho, o término do prazo recursal 
aconteceria somente em agosto. 
Ocorre que em 4 de julho, durante 
as férias, os réus-reconvintes proto
colaram a petição de recurso especial 
(fl. 165), e em 12 daquele mês reco
lheram a importância corresponden
te ao preparo (fl. 202). 

Tenho que deve ser levado em 
conta, para que se avalie a incidên
cia do disposto no artigo 511 do 
CPC, o fato de que houve antecipa
ção da prática de atos recursais, com 
o ajuizamento da petição de recurso 
e recolhimento do valor correspon
dente ao preparo durante o período 
de férias, no qual não corria o prazo. 
Reiniciados os trabalhos forenses, a 
secretaria do Tribunal encontrou 
uma petição de recurso e o compro
vante do preparo, os quais então fo
ram processados e levados à aprecia
ção da ego Presidência. 'ler sido fei
to o pagamento, depois de protocola
do o recurso nada importa para a 
avaliação da conduta dos recorren
tes, pois eles agiram ao tempo em 

que nada deles poderia ser exigido. 
O relevante é que, terminadas as fé
rias, existia um recurso e o seu pre
paro. 

Posto isso, rejeito a preliminar de 
deserção. 

Destaco. 

2. A mulher do promitente-vende
dor não assinou o contrato celebra
do com os réus. 

Inobstante isso, na ação de resci
são de contrato promovida pelos pri
mitivos proprietários contra o casal 
ora recorrido, estes vieram a Juízo 
denunciar aquela lide aos ora recor
rentes, assim expondo os fatos: "Com 
efeito, os réus, usando do direito que 
lhe confere a cláusula a, do contra
to, objeto do litígio, que diz: 'o com
promissário-comprador poderá ceder 
e transferir, no todo ou em parte, os 
direitos decorrentes deste contrato', 
se comprometeram vender ao denun
ciado à lide uma área de terras de 
122,223 alqueires paulistas, destaca
do do imóvel denominado Fazenda 
São João, sito no Município de San
ta Clara do Oeste, da comarca de 
Santa Fé do Sul, que é objeto do 
contrato rescindendo, tudo conforme 
se verifica do incluso documento n. 
2. Nestas condições, impõe-se a de
nunciação da lide ao referido cessio
nário, e de sua mulher, se casado 
for, nos termos dos artigos 70 e se
guintes do CPC, uma vez que a sen
tença a ser proferida na ação pode
rá ferir direito deles ... " (fls. 46/47). 

Vê-se, portanto, que os recorridos 
formularam o requerimento de de
nunciação da lide com base no con
trato de promessa de compra e ven-
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da, que apresentaram ao juiz, afir
mando a existência dos direitos dos 
promissários-compradores. Tenho 
que esse comportamento processual 
da mulher do promitente-vendedor 
significa "anuência, ou a autorização 
necessária à validade do contrato", 
provado através de documentos judi
ciais e serve, nos termos do artigo 
132 do CCivil, para suprir a falta 
formal verificada no contrato preli
minar. 

Além disso, considero o longo tem
po decorrido desde quando celebrada 
a avença, mais de 17 anos, durante o 
qual os promissários-compradores 
exerceram a posse mansa e pacífica 
do bem, sem qualquer oposição dos 
recorridos, que assim tacitamente 
confirmaram o negócio feito, do qual 
receberam metade do preço no ato, e 
a outra metade através da ação con
signatória promovida pelos compra
dores. É inacreditável que durante 
todos esses anos, não houvesse qual
quer impugnação da mulher interes
sada, o que somente aconteceu depois 
de proposta a ação de consignação. O 
motivo real, aliás, está reconhecido 
da própria petição inicial apresenta
da pelos ora recorridos: "a virago re
cusava-se à anuência visto o afora
mento da consignatória" (fi. 23). Hou
ve, portanto, de parte dela, um arre
pendimento, não falta de real consen
timento com o negócio realizado. 

Para ter o comportamento da mu
lher como relevante, lembro a impor
tância da doutrina sobre os atos pró
prios. O Direito moderno não com
pactua com o venire contra factum 
proprium, que se traduz como o 
exercício de uma posição jurídica em 

contradição com o comportamento 
assumido anteriormente (Menezes 
Cordeiro, Da Boa-Fé no Direito Ci
vil, II/7 42). Havendo real contradi
ção entre dois comportamentos, sig
nificando o segundo quebra injusti
ficada da confiança gerada pela prá
tica do primeiro, em prejuízo da con
traparte, não é admissível dar eficá
cia à conduta posterior. 

No caso dos autos, os recorridos 
se apegam à falta formal da assina
tura da mulher no instrumento do 
contrato. Mas deve prevalecer a 
atuação anterior, quando ela atuou 
em juízo e reconheceu expressamen
te aquele contrato e lhe atribuiu efi
cácia, permitindo a incidência do 
disposto no art. 132 do CC, que foi 
examinado no r. acórdão recorrido. 
Não me parece relevante o fato de 
ter sido praticado através de procu
rador, pois presume-se tivesse ele po
deres para requerer aquela denuncia
ção. Sobre isso, convém registrar que, 
na presente ação, a mulher voltou a 
afirmar, através de seu procurador, 
que a negativa somente aconteceu 
por causa da ação consignatória. 

O sistema jurídico nacional, a 
meu juízo, deve ser interpretado e 
aplicado de tal forma que através 
dele possa ser preservado o princípio 
da boa-fé, para permitir o reconhe
cimento da eficácia e validade de re
lações obrigacionais assumidas e li
samente cumpridas, não podendo ser 
a parte surpreendida com alegações 
formalmente corretas, mas que se 
chocam com princípios éticos, inspi
radores do sistema. 

Posto isso, conheço do recurso, pe
la violação ao artigo 132 do CC, e 
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lhe dou provimento, para julgar pro
cedente a reconvenção, valendo esta 
decisão como sentença substitutiva, 
na forma do artigo 639 do CPC, con
denados os reconvindos nas custas e 
honorários de 10% sobre o valor atri
buído à reconvenção. 

É o voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Sr. Presidente, entendo 
que o prazo só teria a sua exaustão 
no mês de agosto. Durante o reces
so não se processaria o recurso. Tu
do que se tenha feito nesse interva
lo só foi existir no primeiro dia útil. 

Acompanho o Sr. Ministro-Rela
tor. 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Vou pedir 
venia aos Srs. Ministros Relator e 
Fontes de Alencar para votar pelo 
não conhecimento do recurso. 

A uma, porque já é da jurispru
dência desta Turma que o preparo, 
previsto no art. 511, CPC, deve ter a 
sua comprovação até o momento da 
interposição. 

A duas, porque, ao interpor o re
curso, a presunção é de que a parte 
recorrente se deu por validamente 
intimada, tanto assim que tal inter
posição, nas férias, não se apresen
ta inválida e nem inexistente o re
curso. 

A três, porque, segundo lição de 
Nelson Nery Jr., já por mim ante
riormente transcrita em outras opor
tunidades, com a interposição do re
curso ocorre o efeito consumativo da 
preclusão. 

Em conclusão, em preliminar não 
conheço do recurso. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, vou rogar vê
nia a V. Exa. para acompanhar o 
Eminente Relator em face das pecu
liaridades da espécie. Penso que o 
preparo, no caso, ocorreu em tempo 
hábil, uma vez que tanto o recurso 
como o pagamento das custas se de
ram no período de férias, ou seja, no 
período em que a prática desses atos 
ainda era inexigível. 

VOTO - PRELIMINAR VENCIDO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Senhor Presidente, inicial
mente observo que tenho por exces
siva a formalidade do preparo. 'Ibda
via, por decorrer de uma disposição 
de lei, não posso deixar de exigi-lo, 
por isso é que o não cumprimento de 
referida exigência - salvo por justo 
e comprovado motivo, incorrente no 
caso em exame - obsta o seguimen
to do especial apelo. 

Destarte, a comprovação do pre
paro deve ser levada no momento 
mesmo da interposição do recurso. 

Assim, data venia, acompanho o 
voto do eminente Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 97.590 - RS 

(Registro n~ 96.0035379-4) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Bradesco Seguros S/A 

Recorridos: Celita Muller e outro 

Interessado: Supermercado Oliveira Ltda. 

Advogados: João Constantino Filho e Jandira Bernardes de Avila 

EMENTA: Denunciação da lide. Seguradora. Execução da senten
ça. 

1. A impossibilidade de ser executada a sentença de procedência 
da ação de indenização contra a devedora, porque extinta a empre
sa, permite a execução diretamente contra a seguradora, que figu
rara no feito como denunciada à lide, onde assumira a posição de 
litisconsorte. 

2. Não causa ofensa ao art. 75, I, do CPC, o acórdão que assim de
cide. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'numa do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, Bar
ros Monteiro e Cesar Asfor Rocha. 

Brasília, 15 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
RUY ROSADO DE AGUIAR, Rela
tor. 

Publicado no DJ de 18-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Nos autos de execu
ção de sentença proferida em ação 
ordinária de indenização por aciden
te de trânsito, a exeqüente comuni
cou ao Juízo a extinção da empresa
ré, condenada a reparar o dano, pe
lo que requereu a citação da compa
nhia Bradesco Seguros, a quem fo
ra denunciada a lide, para que pa
gasse os valores cobertos pela apó
lice de seguro. O magistrado deferiu 
tal pretensão, tendo a seguradora 
interposto agravo de instrumento, o 
qual foi improvido pela ego 6~ Câ
mara do TARS, em acórdão assim 
ementado, de lavra do Dr. Marcelo 
Bandeira Pereira: 
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''Reconhecida, posto que regres
siva, a responsabilidade da segu
radora, não há por que, impossibi
litada a execução contra a ré-de
nunciante, impedir a execução di
reta contra a denunciada. Ausên
cia de prejuízo desta que, de qual
quer forma, não poderia encontrar, 
como causa de cessação de sua 
responsabilidade, a insolvência ou 
desativação irregular da segura
da". 

Inconformada, a seguradora in
gressou com recurso especial, funda
da na alínea a do permissivo consti
tucional, alegando violação ao dis
posto no artigo 75, I, do CPC. Afir
ma inexistir relação entre ela e a 
autora da ação de indenização, sen
do que a sua obrigação somente sur
girá quando a segurada, depois de 
pagar o dano, promover ação regres
siva. Argumenta, ainda, com a ne
cessidade da efetiva comprovação do 
desaparecimento da empresa-ré, e 
com o desinteresse da credora no 
processamento deste agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): Sempre me 
pareceu que o instituto da denuncia
ção da lide, para servir de instrumen
to eficaz à melhor prestação jurisdi
cional, deveria permitir ao juiz pro
ferir sentença favorável ao autor, 
quando fosse o caso, também e dire
tamente contra o denunciado, pois afi
nal ele ocupa a posição de litisconsor-

te do denunciante. Assim, nas ações 
em que o réu alega sua ilegitimida
de passiva e denuncia a lide ao ver
dadeiro responsável, como acontece 
na ação de indenização por aciden
te de trânsito, proposta contra o pri
mitivo proprietário; igualmente, nas 
ações ordinárias de indenização, com 
a condenação do réu à reparação dos 
danos, a procedência da denunciação 
da lide à seguradora deveria permi
tir ao credor a execução direta tam
bém contra a seguradora, no limite 
de sua responsabilidade reconheci
da. Essa regra já aparece no artigo 
101 do Código de Defesa do Consu
midor, onde se permite, na ação de 
responsabilidade civil do fornecedor, 
o chamamento do segurador ao pro
cesso e, em caso de falência, a propo
situra de ação diretamente contra o 
segurador. É a flexibilização do sis
tema, para permitir eficácia das me
didas judiciais instauradas para a 
reparação dos danos, que ainda nes
se caso coube ao Codecon introduzir 
no sistema, idéia que deverá ser 
aproveitada para a interpretação do 
sistema codificado. 

Não desconheço o respeitável en
tendimento doutrinário e jurispru
dencial, aliás, majoritário, que nega 
a existência de uma relação direta 
entre o autor e o denunciado pelo 
réu, nos casos do artigo 70, II, do 
CPC (Arruda Alvim, Manual de 
Direito Processual Civil, 5~ ed., 
II/172; REsp 6. 793, 4~ Turma, reI. 
em. Min. Barros Monteiro). Porém, 
devo lembrar que, no âmbito restri
to do recurso especial, fundado na 
alínea a, não se pode reconhecer ile
galidade no acórdão que definiu o 
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denunciado como litisconsorte -
pois isso está na lei - e reconheceu 
as conseqüências derivadas dessa 
definição. Assim já foi decidido na 
ego 3~ Turma, no REsp 26.734/SP, 
por maioria, em acórdão da lavra do 
em. Min. Dias Trindade, quando se 
tratou de denunciação da lide ao 
verdadeiro responsável pelo evento 
danoso: "Há de prevalecer, no entan
to, a regra legal que atribui a quali
dade de litisconsorte do denunciado, 
que, como no caso, contesta o pedi
do, o que, em última análise, permi
te que a ele se atribua diretamente 
o ônus da responsabilidade" ... "Em
bora inusitado, tenho que, dando in
teligência ao art. 75, I, do CPC, no 
que diz respeito à relação litisconsor
cial, o acórdão não contrariou tal 
dispositivo legal e nem os demais 
mencionados no recurso - arts. 70, 
IH, e 267, IH, todos do CPC". 

No caso dos autos, a fase do pro
cesso de conhecimento já está supe
rada, tratando-se de executar a sen
tença de procedência da ação, cujo 
teor não veio aos autos, mas que te
ria reconhecido também a procedên
cia da denunciação da lide. 

A execução dessa sentença, dire
tamente contra a seguradora, esta
ria permitida pela extinção de fato 
da sociedade comercial que figurou 
como ré na ação de indenização, con
tratante do seguro com a companhia 
ora recorrente. Esse fato superve
niente põe em contraste dois interes
ses: o do lesado, de obter a repara
ção dos danos sofridos, se não do au
tor do dano, pelo menos daquele que 
assumira a obrigação contratual de 
dar cobertura a tal situação; de ou-

tro, o da companhia seguradora, de 
somente pagar depois de cumprida a 
sentença contra o seu segurado, uma 
vez que no processo apenas figurara 
como denunciada à lide. Pondero o 
interesse público que existe na inte
gral reparação dos danos e na efeti
vidade da garantia prestada pelo se
gurador, para dar prevalência ao 
primeiro dos interesses acima expos
tos. A impossibilidade de o credor 
obter o pagamento da indenização 
faz com que se transfira ao lesado o 
direito de cobrar a indenização dire
tamente da seguradora. O direito 
desta, de somente pagar ao seu se
gurado aquilo que desembolsaria na 
reparação do dano, existe sob o pres
suposto de que o segurado teria con
dições de efetivamente cumprir com 
a condenação que lhe fora imposta. 
Evidenciada (como dito nas instân
cias ordinárias) a impossibilidade de 
acontecer esse pagamento, o lesado 
se sub-roga no direito que o segura
do teria contra a sua seguradora, e 
por isso pode desta cobrar o valor re
conhecido na sentença, no limite do 
contratado. A companhia nada per
de com isso, pois recebeu o prêmio e 
vai desembolsar o quantum previs
to para o caso de sinistro, não pare
cendo justo que ela se desonere por 
um fato superveniente, alheio à von
tade das partes, deixando de pagar 
a indenização, em prejuízo do credor, 
que não recebe a reparação por um 
dano que estava previsto no contra
to de seguro. O lesado tem o direito 
de ser ressarcido diretamente de 
quem se obrigara à cobertura, figu
rou no processo como litisconsorte e 
exerceu amplamente a defesa dos 
seus interesses. 
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Na espécie, porém, essas conside
rações perdem relevo quando se ve
rifica a falta de atendimento dos re
quisitos de admissibilidade do recur
so especiaL 

Ocorre que a recorrente apenas 
indicou, para fundamentar o seu 
pleito, a violação ao artigo 75, I, do 
CPC, que dispõe: "Feita a denuncia
ção pelo réu: I - se o denunciado a 
aceitar e contestar o pedido, o pro
cesso prosseguirá entre o autor, de 
um lado, e de outro, como litiscon
sortes, o denunciante e o denuncia
do". O processo de conhecimento as
sim foi processado e julgado, inexis
tindo reclamo contra a sentença ali 
proferida. Se agora está sendo inde
vidamente executado, quem não foi 
condenado àquela prestação, a vio
lação cometida no processo de exe
cução não causa ofensa ao artigo 75, 
I, do CPC, que serviu para regular 
o processo de conhecimento. 

Posto isso, não conheço do recur-
so. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Coloco
me de acordo com o em. Relator, ob
servando inclusive que a própria 
doutrina, como se vê em obra do Mi
nistro Athos Gusmão Carneiro, vai 
adiante, admitindo o litisconsórcio 
legal, em hipóteses similares à ver
sada nestes autos. 

Ademais, o próprio legislador bra
sileiro, em diploma posterior, no Có
digo de Defesa do Consumidor, deu 
abertura ainda maior, através do 
chamamento ao processo, inserido no 
art. 101 daquele Código. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, coloco-me de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator na 
conformidade com a fundamentação 
da parte final de seu voto, ou seja, 
no sentido de que não se vulnerou, 
no caso, o disposto no art. 75, inciso 
I, do Código de Processo Civil. 

RECURSO ESPECIAL N!! 99.797 - RS 

(Registro n!! 96.0041438-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Nesia de Camargo Lisboa e outro 

Recorrido: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A 

Advogados: Drs. Ricardo Borges Chedid e outro, e Marcos Alexandre Bri
to e outros 
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EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. Embargos declara
tórios. Ausência de fundamentação. Existência de omissão no acór
dão. Arts. 458, lI, e 535 do CPC. 

Quando o Tribunal a quo rejeita os embargos declaratórios, per
sistindo na omissão percebida em pronunciamentos anteriores, dei
xando de se pronunciar fundamentadamente sobre questões vei
culadas pela parte, como na hipótese, resulta ofensa aos arts. 458, 
II e 535 do Código de Processo Civil, devendo ser provido o espe
cial que foi interposto com alegância da violação a tais dispositi
vos, devolvendo-se o processo à Corte de origem, a fim de que se
ja suprida a omissão apontada. 

Recurso especial parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta Turma do Superior 'lhbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, vencido o Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Votaram com o relator os Srs. 
Ministros Ruy Rosado de Aguiar, 
Sálvio de Figueiredo Teixeira e Bar
ros Monteiro. 

Brasília, 23 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 04-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: As ora recorrentes ajuiza
ram uma ação rescisória com base 

nos incisos lI, V e IX do artigo 485 
do Código de Processo Civil, peran
te o egrégio Tribunal de Alçada do 
Estado do Rio Grande do Sul, obje
tivando a rescisão do acórdão que 
julgara improcedentes embargos 
opostos à execução que lhe moveu o 
Banco ora recorrido, por afronta, se
gundo afirmaram na inicial, aos ar
tigos 128,458, III, 459, 515, §§ 1~'e 
2~, 568, I, 585, II, 583, 586, 618, I, do 
Código de Processo Civil; 1.481, 
1.482 e 1.483 do Código Civil; e 5~, 
XXXV e LIV da Constituição. 

O eminente Relator, após asseve
rar, sem maiores explicações, que o 
v. aresto rescindendo não violara li
teral disposição de lei, indeferiu de 
plano a inicial e julgou extinto o pro
cesso sem julgamento do mérito en
tendendo não ser o pedido juridica
mente possível. 

Eis o teor do decisório: 

"A presente rescisória funda-se 
nos incisos II, V e IX do art. 485 
do Código de Processo Civil. 

Quanto ao inciso lI, porque o 
Dr. Moacir Adiers estaria impedi-
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do, já que, à época do julgamento, 
não seria, ainda, Juiz de Alçada. 

Ocorre, porém, aí, ledo engano, 
eis que, pública e notoriamente, o 
Dr. Adiers, conforme faculta a 
LOMAN, fora, regularmente, con
vocado pelo órgão competente. 

Sem qualquer fundamento, vê
se-o ictu oculi, a pretensão até 
aqui. 

Teria o acórdão violado literal 
dispositivo de lei (inciso V). 

Leciona Pontes de Miranda, 
em seu Tratado de Ação Rescisó
ria, que: 

'Resolvido o problema no to
cante aos casos omissos, resta 
saber o que é que podemos en
tender por decisão contra a 'le
tra' da lei. 

'A ação rescisória é ação em 
que o legitimado ativo conta 
com o princípio segundo o qual 
nenhum juiz pode dizer non li
quedo Foi posto o adjetivo 'lite
ral', ao falar de 'disposição' de 
lei. Na Súmula n~ 343 do 
Supremo Tribunal Federal, foi 
dito: 'Não cabe ação rescisória 
por ofensa a literal disposição 
de lei, quando a decisão rescin
denda se tiver baseado em tex
to legal de interpretação contro
vertida nos tribunais'. 

Recente acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, a 29 de maio 
de 1974, repete que 'a ofensa à 
disposição literal de lei é a que 
envolve contrariedade estriden
te com o dispositivo, e não a in-

terpretação razoável ou a que 
diverge de outra interpretação, 
sem negar o que o legislador 
consentiu ou consentiu no que 
ele negou."" (pág. 262, § 24). 

Ora, a todas as luzes o V. acór
dão não violou literal disposição 
de lei. Deu-lhe interpretação pró
pria. 

A parte deveria ter interposto 
o recurso cabível, de que parece 
não se ter dado conta, ao Superior 
Tribunal de Justiça. 

Evidente que, sequer em tese, 
é caso de rescisória. 

Thmbém não se presta a rescisó
ria, como é curial, para rediscutir 
o processo em si e o sopesamento 
das provas. 

As alegações concernentes a 
agravos aos incisos XXXV e LIV 
do art. 5~ da Constituição Federal 
são absolutamente graciosas. 

Não se atina, por fim, da leitu
ra da petição, em que consistiria 
a afronta ao inciso IX do artigo 
485 do Código de Processo Civil. 

É, pois, inepta a inicial, por 
não ser juridicamente possível o 
pedido. 

Indefiro, de plano a inicial e 
julgo extinto o processo sem julga
mento de mérito." (fls. 114/116). 

As autoras agravaram regimen
talmente, tendo o egrégio órgão jul
gador negado provimento ao referi
do recurso por decisão sem acórdão 
nos termos do artigo 137, parágrafo 
único do R.I.T.A. (fls. 127). 
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Opuseram, então, as recorrentes 
embargos de declaração que foram 
acolhidos para os seguintes efeitos, 
verbis: 

"É, efetivamente, exigência do 
art. 93, IX, da Constituição Fede
ral que todas as decisões sejam 
fundamentadas. 

E a decisão o foi. 

Ocorre que, realmente, não há 
como se dispensar acórdão, eis ter 
pleno direito a parte em ver devi
damente formalizados os motivos 
embasadores da decisão. 

O Grupo, inicialmente, adotou 
como fundamento de decidir o de
cisum de fls. 91/93 que se dá co
mo incorporado ao acórdão. 

Entende, ademais, não ter ha
vido violação alguma dos disposi
tivos apontados, por isso que, co
mo já ressaltado anteriormente, a 
questão se vê natimorta pela sim
ples leitura do texto legal: o acór
dão não violou disposição de lei. 

Thmbém entende o Grupo que a 
convocação do então Juiz de Direi
to Moacir Adiers, feita com base 
na LOMAN, não vulnerou, quer 
dispositivos da Lei Maior anterior, 
como da atual Constituição. O in
ciso III do art. 93 cuida do acesso 
aos tribunais, que é coisa bem di
ferente do que convocação; o art. 
94 trata do quinto, hipótese sem 
aplicação a este caso; nenhuma 
ofensa, finalmente, se vislumbra 
ao art. 125." (fls. 136/137). 

Daí o recurso especial, fundamen
tado nas alíneas a e c do permissi-

vo constitucional, em que se alega 
violação dos artigos 535, lI, 165, 458, 
II e III, 459 e 515 do Código de Pro
cesso Civil, por não ter o Tribunal 
apreciado as alegações formuladas; 
e dos artigos 485, lI, V e IX, 3~, 490, 
I c/c 295, I, parágrafo único, III e 
493, lI, também do Código de Pro
cesso Civil, por ter considerado o pe
dido juridicamente impossível. 

O recurso foi inadmitido na ori
gem porquanto o dissídio não teria 
sido analiticamente demonstrado, 
não teria havido o prequestionamen
to dos artigos 3~, 493, II e 515 do Có
digo de Processo Civil e não ocorre
ria a violação relativamente aos de
mais dispositivos. 

Acolhi o agravo de instrumento, 
determinando, nos termos do dispos
to no § 2~ do art. 254 do Regimento 
Interno desta Corte, fosse o proces
so autuado como recurso especial e 
incluído em pauta para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Analiso, inicial
mente, a alegada ofensa aos arts. 
458, II e 535 do Código de Processo 
Civil e tenho que, nesse aspecto, o re
curso merece ser provido. 

Alegam as recorrentes que referi
dos dispositivos teriam sido afronta
dos uma vez que, ao julgar os acla
ratórios, o ego Tribunal a quo não 
teria suprido as omissões apontadas. 

Assiste razão às recorrentes. 

Tanto na inicial, como no agravo 
regimental, as recorrentes solícita-
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ram explicitamente, que houvesse 
pronunciamento sobre "as violações 
aos arts. 1.481 e 1.483 do Código Ci
vil c/c os arts. 568, I, 583, 585, 586, 
e 618, I, 128, 458, IIl, 459 e 515, pa
rágrafos 1 ~ e 2~ do CPC" que teriam 
sido cometidas pelo v. acórdão res
cindendo. 

O r. aresto que deslindou os em
bargos, contudo, limitando-se a afir
mar de forma genérica que "o acór
dão não violou disposição de lei", não 
abordou referidos temas. 

Ora, tendo o órgão julgador per
sistido na omissão, correta se me afi
gura a atitude da parte em veicular 
no apelo nobre a ofensa às regras 
processuais pertinentes, vale dizer, 
aos arts. 458, II e 535 do Código de 
Processo Civil, eis que a omissão, no 
caso, deveria ter sido suprida, para 
que sejam devidamente atendidos 
tanto o requisito do prequestiona
mento, como a norma que exige que 
todas as decisões sejam fundamen
tadas. 

N esse sentido o decidido no Ag 
136.378-9 (AgRg)-SP da ego Segun
da 'furma do colendo Supremo 'fribu
nal Federal, de que foi Relator o 
eminente Ministro Marco Aurélio, de 
onde extraio os seguintes excertos: 

"A ordem jurídica agasalha re
médio próprio ao afastamento de 
omissão - os embargos declara
tórios - sendo que a integração 

do que decidido cabe ao próprio 
órgão prolator do acórdão. Persis
tindo o vício de procedimento e, 
portanto, não havendo surtido 
efeito os embargos declaratórios, 
de nada adianta veicular no re
curso de natureza extraordinária 
a matéria de fundo, sobre a qual 
não emitiu juízo explícito o órgão 
julgador. Cumpre articular o mau 
trato aos princípios constitucio
nais do acesso ao Judiciário e da 
ampla defesa, considerada a expli
citação contida no inciso LV do ar
tigo 5~ da Constituição Federal. 
Então, a conclusão sobre a exis
tência do vício desaguará não na 
apreciação da matéria sobre a 
qual silenciou a Corte de origem, 
mas na declaração de nulidade do 
acórdão tido como omisso." (DJ 
20.9.91, pág. 12.886). 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento parcial ao recurso pelo 
que devolvo o processo ao 'fribunal a 
quo a fim de que julgue novamente 
os embargos de declaração, suprimin
do a falta de pronunciamento funda
mentado sobre "as violações aos arts. 
1.481 e 1.483 do Código Civil c/c os 
arts. 568, I, 583, 585, 586 e 618, I, 
128,458, IIl, 459 e 515, parágrafos 1~ 
e 2~ do CPC, invocadas nos itens 
2.1.8, 2.1.9 e 2.1.11 da inicial" (fi. 
125) e reiteradas no item 7 do agra
vo regimental e nos embargos decla
ratórios. 
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RECURSO ESPECIAL N2 101.616 MG 

(Registro n2 96.0045534-1) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Recorrente: Waleska Araújo Souza 

Recorrida: American Express do Brasil S/A Turismo 

Advogados: Drs. Ivan Mercedo de Andrade Moreira e outros, e Marcílio 
Tavares de Albuquerque e outros 

E:MENTA: Processo Civil. Recurso especial. Preparo. Direito inter
temporal. Doutrina. Recurso provido. 

I - Não se aplicam as modificações introduzidas pela Lei 8.950/94, 
no que toca ao pagamento do preparo, se a apelação já fora inter
posta na vigência da legislação anterior. 

n - É do Prof. Cândido Rangel Dinamarco, com sua habitual excelên
cia, a lição segundo a qual "também a regra de preparo imediato 
é de aplicação imediata. Não se trata de preceito sobre cabimen
to de recursos, para os quais vige sempre a lei do tempo da publi
cação da sentença, mas sobre a forma da interposição. Vale a lei do 
tempo da realização do ato, porque inexiste direito adquirido a rea
lizá-lo, no futuro, pelas formas revogadas. Já interposto o recurso 
quando entrou em vigor a lei, pelas mesmas razões é válida a in
terposição: tempus regit actum. Nesse caso, o preparo ainda não fei
to reger-se-á pelos preceitos antes contidos no art. 519 e agora re
vogados para os casos futuros" ("A Reforma do Código de Proces
so Civil", Malheiros, 1996, 3~ edição, n 2 127, pág. 172). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta '!brma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Bar
ros Monteiro, Cesar Asfor Rocha, 
Ruy Rosado de Aguiar e Fontes de 
Alencar. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente e Rela
tor. 

Publicado no DJ de 17-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Cuida-se 
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de "ação ordinária de cobrança" afo
rada pela autora-recorrida, que teve 
sua pretensão acolhida em sentença 
e mantida após dois embargos de de
claração. 

Interposta apelação pela vencida, 
o Tribunal de Alçada de Minas Ge
rais, ao dela não conhecer por deser
ção, assinalou: 

"A apelação foi protocolada em 
17.01.95, sobrevindo a vigência da 
Lei n~ 8.950/94 no dia 13.02.95, 
determinante do preparo, junta
mente com o recurso. 

o preparo só ocorreu em 
16.05.95, portanto, mais de três 
meses após a vigência da Lei n~ 
8.950/94, o que conduz a apelação 
à deserção. 

Venho entendendo que dentro 
dos trinta primeiros dias da 
vigência da lei é razoável o prepa
ro, não é o caso dos autos em que 
tal ocorreu mais de três meses 
após a vigência da lei". 

Irresignada, opôs a apelante em
bargos de declaração por duas vezes, 
os quais restaram rejeitados. Mane
jou, então, recursos extraordinário e 
especial, sustentando, neste último, 
violação dos arts. 6~ da Lei de Intro
dução, 519 (antiga redação) e 535 do 
Código de Processo Civil. 

Com contra-razões, foi admitido 
apenas o recurso endereçado a esta 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 
1. Inicialmente, tenho como impros
perável a alegada violação do art. 
535, CPC, uma vez que o Colegiado 
de origem examinou todas as ques
tões colocadas pela recorrente, ine
xistindo qualquer omissão no acór
dão recorrido, sabido que "os embar
gos declaratórios não se prestam pa
ra veicular ataque a suposto erro de 
direito" (EDcllREsp n~ 24.474-6/RJ, 
DJU 04.10.93). 

2. Quanto ao art. 6~ da Lei de In
trodução, melhor sorte não o socor
re, tendo em vista que "a jurispru
dência fincou o descabimento do Re
curso Especial para o exame da ne
gativa de vigência de texto legal me
ramente repetitivo de expressa dis
posição constitucional (art. 5~, XXV, 
C.F. e art. 6~, Lei de Introdução ao 
Código Civil)" (REsp n~ 8.707-0-SP, 
DJU de 27.06.94). 

3. No que concerne ao art. 519, 
CPC, em sua redação anterior à 
modificação introduzida pela Lei 
8.950/94, tenho que razão assiste à 
recorrente. 

Verifica-se dos autos que a deci
são dos últimos embargos de decla
ração foi publicada em 29.12.94 e o 
recurso de apelação foi protocolado 
em 17.01.95, ambas as datas, por
tanto, anteriores à vigência da Lei 
8.950/94. 

Assim', outro não seria o procedi
mento a ser adotado, do que o paga
mento de preparo nos termos do 
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art. 519, CPC, em sua antiga reda
ção, não importando que a intima
ção e o efetivo pagamento viessem 
a ocorrer após a vigência da Lei 
8.950/94. 

Discorrendo sobre o tema, com 
sua habitual excelência, escreveu o 
Prof. Cândido R. Dinamarco ("A 
Reforma do Código de Processo Ci
vil", Malheiros, 1996, 3!!: edição, n~ 
127, pág. 172), como se estivesse a 
apreciar a espécie: 

"Também a regra de preparo 
imediato é de aplicação imediata. 
Não se trata de preceito sobre ca
bimento de recursos, para os 
quais vige sempre a lei do tempo 
da publicação da sentença, mas 
sobre a forma da interposição. Va
le a lei do tempo da realização do 
ato, porque inexiste direito adqui
rido a realizá-lo, no futuro, pelas 
formas revogadas. Já interposto o 
recurso quando entrou em vigor a 
lei, pelas mesmas razões é válida 
a interposição: tempus regit ac
turn. Nesse caso, o preparo ainda 
não feito reger-se-á pelos preceitos 
antes contidos no art. 519 e agora 
revogados para os casos futuros". 

Esta Thrma, pelo menos em duas 
oportunidades, ambas sob a relatoria 
do Min. Ruy Rosado de Aguiar, por 
maioria (vencidos o Sr. Ministro Ce
sar Asfor Rocha e este relator), enten
deu que o preparo também seria pe
lo sistema anterior se fluindo o pra
zo para o recurso (REsps n~ 87.167-
SC e 90.064-SP, DJ de 02.09.96 e 
14.10.96, respectivamente). 

In casu, diversamente, o recurso 
já fora interposto, incidindo exata
mente a lição doutrinária supra
transcrita. 

Ressalte-se, ademais, que o cartó
rio corretamente procedeu pela sis
temática anterior e a apelante com
provou o preparo no prazo legal, 
uma vez que a intimação ocorreu em 
10.05.95 e o pagamento se deu no 
dia 17 do mesmo mês. 

Destarte, tenho por violado o art. 
519, CPC, em sua antiga redação. 

4. Face ao exposto, conheço do re
curso e dou-lhe provimento para, 
cassando o v. acórdão, ensejar o re
gular processamento da apelação, 
sem prejuízo do exame dos demais 
pressupostos da sua admissibilida
de. 

RECURSO ESPECIAL N~ 106.051 - SP 

(Registro n~ 96.0054822-6) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Recorrente: Eliana Célia de Queiroz Serra Braga 

Recorrido: Banco Safra S/A 

Advogados: Drs. Carlos Valter de Oliveira Faria e outros, e José Luiz 
Buch e outros 
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EMENTA: Processual Civil. Lei 8.009/90. Superveniência. Penho
ra levada a efeito antes de sua vigência. Desconstituição. Direito 
transitório. Aparelho de televisão e geladeira. Impenhorabilidade. 
Hermenêutica. Recurso provido. 

I - A Lei n~ 8.009/90, de aplicação imediata, incide no curso da exe
cução se ainda não efetuada a alienação forçada, tendo o condão 
de levantar a constrição sobre os bens afetados pela impenhorabi
lidade. 

n - A referida Lei, ao dispor que os equipamentos, inclusive os mó
veis que guarnecem a residência, são impenhoráveis, não abarca 
tão-somente os indispensáveis à moradia, mas também aqueles que 
usualmente integram uma residência, como geladeira, mesa e te
levisão, que não se qualificam como objetos de luxo ou adorno. 

In - Ao juiz, em sua função de intérprete e aplicador da lei, em 
atenção aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 
comum, como admiravelmente adverte o art. 5~, LICC, incumbe dar 
exegese construtiva e valorativa que se afeiçoe aos seus fins teleo
lógicos, sabido que ela deve refletir não só os valores que a inspi
raram mas também as transformações culturais e sócio-políticas 
da sociedade a que se destina. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, po:r unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Bar
ros Monteiro, Cesar Asfor Rocha, 
Ruy Rosado de Aguiar e Fontes de 
Alencar. 

Brasília, 12 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA, Presidente e Rela
tor. 

Publicado no DJ de 09-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Contra 
decisão do Primeiro Tribunal de Al
çada Civil de São Paulo que negou 
provimento à apelação interposta pe
la recorrente contra sentença de im
procedência de embargos de tercei
ro, em que se discutia a impenhora
bilidade de uma geladeira e uma te
levisão, interpôs a vencida recurso 
especial. 

Alega violação da Lei 8.009/90, 
bem como dissídio jurisprudencial. E 
sustenta que, diferentemente do que 
decidiu o acórdão impugnado, a Lei 
8.009/90 incide em todos os proces
sos em curso, atingindo penhoras 
constituídas antes de sua vigência. 
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Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 
1. A questão sobre que se controver
te tem sido com freqüência aprecia
da por esta e pela Terceira Turma 
deste 'fribunal, que vem, em relação 
ao tema, adotando entendimento 
contrário ao esposado no acórdão re
corrido, tendo em vista ser a penho
ra ato-meio e não ato-fim de outro 
ato complexo do processo de execu
ção, qual sej a, a expropriação dos 
bens constritos, o que propicia a in
cidência imediata da Lei 8.009/90 
para desconstituir as penhoras exis
tentes, desde que não tenha havido 
ainda a alienação daqueles bens. 

Confiram-se, a propósito, dentre 
outros, os seguintes julgados: 

"Civil/Processual. Lei 8.009/90. 
Penhora anterior. Cancelamento. 

Não perdura a penhora sobre bem, 
quando lei posterior vem a decla
rá-lo impenhorável, aplicando-se a 
vedação aos processos pendentes, 
com a desconstituição do ato pro
cessual respectivo" (REsp 12.825-
MS, relator Ministro Dias 'frinda
de, DJ de 23.3.92). 

"Impenhorabilidade do bem de fa
mília. Aplicação da Lei n~ 8.009, 
de 1990, embora a penhora seja 
de data anterior a sua edição. 
Possibilidade, sem ofensa do tex-

to legal que impõe respeito ao ato 
jurídico perfeito e ao direito ad
quirido. Precedentes do STJ, en
tre outros, o REsp 11.698. Recur
so especial conhecido pelo dissídio, 
mas improvido" (REsp 17.779-RS, 
relator Ministro Nilson Naves, DJ 
de 11.5.92). 

"Bem de família. Impenhorabili
dade. 

A circunstância de a penhora ser 
anterior à Lei 8.009/90 não afas
ta a impenhorabilidade do imóvel 
residencial do devedor estabeleci
da pelo referido diploma legal. 

Recurso especial atendido. Unâni
me" (REsp 24.492-DF, relator Mi
nistro Fontes de Alencar, DJ de 
9.11.92). 

"- Imóvel residencial próprio do 
casal ou da entidade familiar. Im
penhorabilidade. 

- A Lei n~ 8.009/90 incide sobre 
os processos em curso e alcança 
até mesmo as penhoras já efetua
das antes da sua vigência. 

- Recurso conhecido pela letra a 
e provido" (REsp 54.443-SP, rela
tor Ministro 'Ibrreão Braz, DJ de 
21.11.94). 

"Processo Civil. Execução. Penho
ra efetuada. Superveniência da 
Lei n~ 8.009/90. Direito transitó
rio. Incidência. Precedentes. 

- A Lei 8.009/90, de aplicação 
imediata, incide no curso da exe
cução se ainda não efetuada a 
alienação forçada, tendo o condão 
de levantar a constrição sobre os 
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bens afetados pela impenhorabi
lidade" (REsp 50.484-SP, por mim 
relatado, DJ de 21.11.94). 

2. Conhecendo do recurso, por vio
lação do art. 1~ da Lei 8.009/90, apli
co o direito à espécie (art. 257, 
RISTJ) para desconstituir a penhora. 

Com efeito, os equipamentos que 
guarnecem o imóvel residencial da 
entidade familiar, incluídos os mó
veis, são impenhoráveis. Evidente a 
finalidade social da lei, compreende
se como tais uma geladeira e um 
aparelho televisor, que, embora dis
pensáveis, fazem parte da vida do 
homem médio. Neste sentido é a ju
risprudência deste 'Ihbunal, de que 
é exemplo o REsp 74.210-PR (DJU 
22.4.96), também desta Thrma, as
sim ementado: 

- "A Lei 8.009/90, ao dispor que 
os equipamentos, inclusive móveis, 
que guarnecem a residência são im
penhoráveis, não abarca tão-somen-

te os indispensáveis à moradia, mas 
também aqueles que usualmente 
integram uma residência, como ge
ladeira, mesa e televisão, que não 
se qualificam como objetos de lu
xo ou adorno". 

Ao juiz, em sua função de intér
prete e aplicador da lei, em atenção 
aos fins sociais a que ela se dirige e 
às exigências do bem comum, como 
admiravelmente adverte o art. 52, 
LICC, incumbe dar exegese constru
tiva e valorativa que se afeiçoe aos 
seus fins teleológicos, sabido que ela 
deve refletir não só os valores que a 
inspiraram mas também as transfor
mações culturais e sócio-políticas da 
sociedade a que se destina. 

3. Em face do exposto, conheço do 
recurso e lhe dou provimento para 
desconstituir a penhora levada a 
efeito sobre a geladeira e a televisão, 
sem prejuízo do prosseguimento da 
execução com a realização da penho
ra de outro(s) bem(ns). 
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QUINTA TURMA 





HABEAS CORPUS N~ 4.667 - MG 

(Registro n~ 96.0027663-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Impetrante: José Geraldo Neves 

Impetrado: Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta
do de Minas Gerais 

Paciente: José Geraldo Alves 

EMENTA: Habeas Corpus. Trancamento de ação penal. Denúncia. 
Quadro fático. 

- Expondo a denúncia os fatos delituosos com as circunstâncias 
e tipificação devidamente traçadas em que se insere a participa
ção do denunciado, é inviável, pelo remédio heróico, estancar o cur
so da ação penal por reclamar exame aprofundado de provas, e ini
bir a produção de outras. 

- Denegação da ordem. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
pedido e o indeferir. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Edson Vi
digal, José Dantas e Cid Flaquer 
Scartezzini. 

Brasília, 14 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VlDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Versam os autos sobre pedido 
de trancamento da ação penal, cuja 
denúncia fora recebida pela 3~ Câ
mara Criminal do Tribunal de Jus-
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tiça de Minas Gerais, e consistiu em 
imputar ao paciente e impetrante a 
prática de irregularidade em duas li
citações de compras da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza de Minas, na 
condição, à época, de Presidente da 
Comissão de Licitação da referida 
municipalidade. Segundo a impetra
ção, os vícios teriam ocorrido no mo
mento em que se efetivaram os pa
gamentos aos fornecedores a maior, 
e foram de responsabilidade do Al
caide e da Tesoureira. 

Em resposta, a autoridade coato
ra acentuou às fls. 10: 

"Segundo narra a exordial, o pa
ciente, que era presidente da co
missão de licitação do executivo 
municipal às época dos fatos, te
ria proporcionado aos demais de
nunciados condições para frauda
rem os processos licitatórios, per
mitindo que documentos relacio
nados a estes saíssem do seu po
der sem o devido preenchimento, 
totalmente em branco, e realizan
do de forma fictícia o julgamento 
das propostas apresentadas, tudo 
feito de comum acordo com os de
mais denunciados, de forma a ob
ter e propiciar-lhes vantagens. 

Em sessão realizada aos 14 de 
maio de 1996, a Thrceira Câmara 
Criminal deste TJMG, à unanimi
dade, recebeu a denúncia contra 
os acusados e a súmula do acór
dão foi publicada no Diário Oficial 
de hoje, 12.06.96. 

Observe-se que, segundo o MP, a 
irregularidade não se deu apenas 
no momento do pagamento aos 

fornecedores, mas na própria es
colha dos mesmos, feita através 
de um certame licitatório viciado 
que o paciente teria ajudado a 
proporcionar, graças ao cargo que 
ocupava. 

Se o processo licitatório foi ou 
não forjado e se o paciente teria 
efetivamente participado de uma 
eventual fraude, são matérias que 
necessitam de provas a serem co
lhidas durante a instrução proces
sual, s.m.j. 

Agora o processo aguarda de
signação de data para interroga
tório dos réus." 

Aqui, o Ministério Público Fede
ral pronunciou-se pela denegação da 
ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): A matéria é singela. 
Visa o writ trancar ação penal à con
sideração de que não cometera a ili
citude apontada, a responsabilidade 
é de terceiros, aqueles que efetuaram 
os pagamentos. A denúncia, por seu 
turmo, salienta que o impetrante e 
paciente "proporcionou aos demais 
denunciados condições para frauda
rem os processos licitatórios" ... (fl. 
13). 

Atribui-se-Ihe conduta tipificada 
nos arts. 312, 325 e 326 c/c o art. 62, 
I e n, da lei substantiva. 

Sendo a prática, em tese, penal
mente reprovável, a que se acresce 
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preencher a denúncia os requisitos 
legais com precisa exposição dos fa
tos delituosos e as circunstâncias, no 
meio dos quais se insere a atuação 
do paciente, e mais, deter-se na pre-

tensão é esmiuçar o quadro fático, 
impõe-se denegar o pedido por inviá
vel. 

É como voto, pela denegação da 
ordem. 

HABEAS CORPUS N~ 4.805 - MA 

(Registro n~ 96.0039161-0) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Impetrantes: Boris Trindade e outro 

Impetrado: Tribunal Regional Federal da I!! Região 

Paciente: Antônio Nonato Duailibe Salem 

EMENTA: Habeas corpus - Crime societário - Sonegação fiscal 
- Inépcia da denúncia - Trancamento da ação penal. 

- Inepta é a denúncia que não expõe o fato tido como criminoso, 
em todas as suas circunstâncias, apresentando-se de forma sumá
ria, em caráter genérico, e em desacordo com o art. 41 do Código 
de Processo Penal. 

- Inadmissível a inclusão do nome do paciente na peça acusató
ria, apenas por ser sócio acionista da empresa. 

- Em se tratando de autoria coletiva, é indispensável que descre
va, ainda que resumidamente, a conduta delituosa de cada parti
cipante de modo a possibilitar o exercício do contraditório e da am
pla defesa. Todavia, a referida atenuação ao rigorismo do artigo 41 
do CPP não significa que a peça inicial acusatória instauradora da 
ação penal, fique dispensada de demonstrar a existência de nexo 
de causalidade entre o resultado danoso e a participação dos agen
tes na prática do ato ou da omissão ou de qualquer elemento indi
ciário de culpabilidade. 

- Ordem concedida. 

ACÓRDÃO Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se

tes autos, acordam os Ministros da guir, por maioria, conhecer do pedi-
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do e conceder a ordem para trancar 
a ação penal em relação ao ora pa
ciente. Votaram com o Relator os 
Srs. Ministros Edson Vidigal e José 
Dantas. Votou vencido o Sr. Ministro 
José Arnaldo. 

Brasília, 10 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 18-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de ordem 
de habeas corpus, substitutiva de 
recurso próprio contra o v. acórdão 
da E. Quarta Thrma do Tribunal Re
gional da I!:! Região que denegou a 
ordem ali interposta na qual se pre
tendia o trancamento da ação penal 
sob a alegação de inépcia da denún
cia e ausência de justa causa. 

Solicitadas as informações (fls. 
129), vieram os autos às fls. 133/134, 
com cópias do acórdão (fls. 136/141). 

Manifestou-se a douta Subprocu
radoria Geral da República emitin
do parecer no sentido do improvi
mento do recurso. 

Por solicitação do paciente (fls. 
150) fiz juntar documentos de fls. 
152/162 (Estatuto da Indústria de 
Óleos Guimarães S/A) e de fls. 
163/164 (Atas de Assembléias Ge
rais) determinando, posteriormen
te, nova vista dos autos à douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli-

ca, que ratificou sua posição anterior 
(fls. 166/167). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, assim diz a ementa do v. 
acórdão de fls.: 

"Processo Penal - Habeas 
corpus para trancamento de ação 
penal - Inépcia da denúncia e 
ausência de justa causa - Cons
trangimento ilegal inexistente. 

Para se verificar se o paciente 
participou, ou não, dos delitos 
que lhe são imputados, exigir-se
á aprofundado exame de prova, 
cuja sede mais adequada é a pró
pria ação penal, em que a instru
ção criminal é ampla. 

Observância, pela denúncia, dos 
requisitos e situações previstos nos 
arts. 41 e 43 do CPP, respectiva
mente, por narrar, de forma sufi
ciente, o fato imputado ao acusa
do, de modo a lhe "ensejar a defe
sa" (expressão do em. Min. Cernic
chiaro do R.H.C. 2.882-3IMG). 

A instância administrativa é 
independente da criminal. Desne
cessário, pois, é o exaurimento da 
via administrativa, mormente 
porque os crimes previstos pela 
Lei 8.137/90 são de ação penal pú
blica, ex vi do artigo 15 do mes
mo diploma legal. 

Inexistência, no contexto supra, 
de constrangimento ilegal. 
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Habeas corpus denegado." 

A denúncia increpa ao paciente, 
juntamente com outros, haverem in
fringido o art. 1~, incs. I, II e III e 
art. 2~, inc. I, da Lei 8.137/90 (fls. 
15/25), por omissão de receita duran
te o período ... "objeto da fiscalização 
teve termo inicial em fevereiro/91, e 
término em setembro/93" (fls. 17) 
atos estes que teriam sido praticados 
pelos responsáveis da Empresa 
Óleos Guimarães S/A, da qual o ora 
paciente era sócio, afirmando como 
fato típico, verbis: " ... com isso, omi
tiu-se substancial receita, já que os 
cálculos referentes aos tributos ba
seavam-se nas notas ideologicamen
te falsas, com valores inferiores aos 
das reais transações efetivadas." (fls. 
23) concluindo, às fls. 24, verbis: 
"cumpre assinalar, por outro lado, a 
plena responsabilidade dos denun
ciados pelos ilícitos penais sub exa
men. Com efeito, o primeiro deles -
Antônio Nonato Duailibe Salem - é 
sócio da Empresa, com 27% do capi
tal social, conforme imformado pela 
Receita Federal, tendo sido Presi
dente da mesma e do Conselho de 
Administração. Sucedeu-lhe seu fi
lho, Marco Antônio Cruz Salem, de
tentor de 21% do capital social, as
sumindo a presidência da Empresa, 
em 22.04.92." 

Deixando, provisoriamente, de la
do os termos da denúncia, vimos que 
a ordem foi denegada pelo E. Tribu
nal Regional ao fundamento de tra
tar-se de questionamento sobre ma
téria de prova, inviável através da 
via eleita, entendendo, mais, que se 
justifica o recebimento da denúncia 

quando esta descreve, com razoável 
clareza, a conduta do acusado que, 
na condição de sócio da empresa, 
omitiu lançamentos contábeis, frau
dando, assim, em tese, a fiscalização 
tributária e, portanto, enquadrando
se no tipo penal previsto na Lei 
8.137/90. 

Não há dúvidas quanto a isso e, 
sempre foi nosso entendimento que, 
só mediante exame aprofundado de 
provas se poderá concluir pela efeti
va participação, ou não, do acusado 
nos delitos que lhe são atribuídos pe
la denúncia; e, se tal exame somen
te puder ser feito pela via da ação 
penal, não cabe apreciá-la pelos es
treitos limites do habeas corpus. 

Acontece, in casu, que a denún
cia, se por um lado, apenas em tese, 
descreve fato típico de conduta cri
minosa, por outro, não poderá assa
cá-lo contra o ora paciente, pois, con
forme consta dos autos, deixou ele a 
Presidência da Empresa em 14 de 
abril de 1989, permanecendo como 
sócio conselheiro, até março de 1992, 
quando deixou até mesmo de conti
nuar acionista da mesma, eis que 
suas ações foram adquiridas por ter
ceiro, razão que o levou a não mais 
participar da Assembléia inclusive 
quando esta realizou-se para tratar 
da eleição dos diretores para o novo 
mandato (assembléia de 24/4/92), 
que se estenderia até 24 de abril de 
1995, mesmo porque, em 5 de mar
ço de 1992, além de ceder as ações, 
renunciou ao cargo de Presidente do 
Conselho de Administração. 

A respeito o doc. n~ 4, juntado pe
lo impetrante (fls. 42) e repetido, 
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agora, pelo paciente (fls. 164), Ata do 
Conselho de Administração realiza
da em 14 de abril de 1989, esclarece 
tais pontos, como se verifica: 

"Mesa dirigente: Antônio Nona
to Duailibe Salem - Presidente. 

Deliberações: Eleição da Direto
ria da sociedade, para um manda
do de 3 (três) anos, de acordo com 
o art. 36 dos Estatutos Sociais 
sendo eleitos os seguintes mem
bros, para os cargos indicados: Di
retor-Presidente: Marco Antônio 
Cruz Salem ... ; Diretor-Superinten
dente: Vilma Pereira Gonçalves .. 
.; Diretor-Industrial: José Murilo 
Duailibe Salem ... ; Diretor-Comer
cial e Financeiro: José Ribamar da 
Silva Conceição ... " 

Os Diretores eleitos foram ime
diatamente empossados conforme 
termo de posse lavrado no livro 
próprio." 

Constata-se, pois, que o paciente 
deixou a Presidência da Empresa 
em 14 de abril de 1989, permanecen
do como sócio conselheiro até 5 de 
março, quando desligou-se por com
pleto da empresa, deixando, inclusi
ve, de ser acionista. 

Isto fica patente pelo documento 
de fls. 77 juntado pelo impetrante e 
de fls. 163 juntado pelo paciente, do 
qual destaco: 

"Mesa dirigente: Antônio Nona
to Duailibe Salem, Presidente. 

Deliberações: lbdas por unani
midade; 12) Apreciação e aceitação 
da renúncia dos atuais Membros do 
Conselho de Administração da So
ciedade; 22) Eleição do novo Conse
lho de Administração para o triê
nio 1992/1994, composto dos seguin
tes membros: Presidente - Mar-
co Antônio Cruz Salem ... "Membros: 
Cleilda Mendes Lopes ... ; e Ana Ma-
ria Pereira Ribeiro Gonçalves da 
Silva ... " 

"Outros assuntos: O Presidente 
da Assembléia comunicou aos pre
sentes a aquisição pelo acionista 
Sr. Marco Antônio Cruz Salem, 
das Ações então pertencentes ao 
acionista Naby Salem Neto, bem 
como a aquisição pelos acionistas 
Alexandre Cruz Salem, e Marco 
Antônio Cruz Salem, na proporção 
de 80% e 20% respectivamente das 
Ações então pertencentes aos acio
nistas Antonio Nonato Duailibe 
Salem e Marise Cruz Salem, ... " 
(grifei). 

Isso permite deduzir que, embora 
descreva a denúncia que "tendo sido 
Presidente da mesma" e praticado atos 
competentes ao cargo, e que também 
foi, Presidente do Conselho de Admi
nistração, não exerceu, no período -
fevereiro/91 até setembro/93 - qual
quer função gestora. 

Digo isto, em função do que cons
ta do segundo parecer da douta Sub
procuradoria Geral da República (fls. 
166/167) verbis: 

" 
1. Os documentos (fls. 150/164) 

revelam que Antônio Nonato Duai-
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libe Salem ocupou o cargo de dire
tor-presidente da empresa até 14 
de abril de 1989, quando foi subs
tituído por Marco Antônio Cruz Sa
lemo Deles se observa, ainda, que 
o referido senhor, mesmo saindo da 
presidência, continuou, até março 
de 1992, sendo acionista e presiden
te do conselho de administração da 
firma, cujo estatuto social expres
samente dispõe: 

"Art. XXII. A Administração 
da Sociedade compete ao Con
selho da Administração e à Di
retoria. 

Parágrafo único. O Conselho 
de Administração é o órgão de 
deliberação da sociedade, caben
do aos diretores a representação 
desta." 

2. Ora, se alguns delitos contra 
a ordem tributária, realizados por 
meio da Indústria de Óleos Gui
marães SI A e narrados no libelo 
inaugural, foram cometidos no pe
ríodo de fevereiro de 1991 a mar
ço de 1992, quando o paciente era 
presidente do conselho e, portan
to, um dos responsáveis pela ad
ministração da firma, é impossí
vel afastar, de plano, em sede de 
habeas corpus, sua participação 
na prática infracional, para tran
car o processo contra ele e outros 
instaurado. Especialmente porque 
a Lei n~ 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990, dispõe: 

"Art. 11. Quem de qualquer 
modo, inclusive por meio de 

pessoa jurídica, concorre para 
os crimes definidos nesta lei, 
incide nas penas a este comina
das, na medida de sua culpabi
lidade." 

Não discuto o artigo 11 da Lei em 
comento, posto que de clareza ímpar. 

Também não contesto o que diz a 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública ao citar o art. XXII dos Es
tatutos da Empresa, na afirmação 
de que a administração da socieda
de compete ao Conselho da Adminis
tração e à Diretoria. 

No entanto, se é verdade, não é 
toda, pois o próprio Estatuto no qual 
a douta Subprocuradoria Geral da 
República se estribou para opinar 
pela denegação da ordem, determi
na as competências, do Conselho e 
da Diretoria, quando estatui no art. 
XXXIV, verbis: 

"Art. XXXIV 

Compete ao Conselho de Adminis
tração: a) fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; b) 
eleger e destituir os Diretores da 
Companhia e fixar-lhes as atribui
ções; c) fiscalizar as gestões dos 
Diretores, examinar a qualquer 
tempo os livros e papéis da Com
panhia, solicitar informações so
bre qualquer ato praticado pela 
Diretoria; d) convocar assembléias 
gerais; e) manifestar-se sobre o 
Relatório de Administração e as 
contas da Diretoria; f) deliberar 
sobre a emissão de ações, ouvido 
o Conselho Fiscal, quando insta
lado; g) decidir sobre a instalação 
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de filiais, Agências, Escritórios e 
dependências." 

E, nos artigos XLIV e XLV, ver
bis: 

"Art. XLIV 

Compete à Diretoria: a) cumprir 
as disposições deste Estatuto e as 
deliberações da Assembléia Geral 
e do Conselho de Administração; 
b) autorizar a alienação de bens 
do ativo permanente, a constitui
ção de ônus reais e a prestação de 
garantias e obrigações de terceiros; 
c) decidir sobre quaisquer assun
tos não previstos neste Estatuto e 
que não seja de competência pri
vada da Assembléia Geral ou do 
Conselho de Administração." 

"Art. XLV 

Compete ao Diretor Presidente: I -
Isoladamente - a) Representar a 
Sociedade ativa e passivamente 
em juízo ou fora dele, podendo pa
ra tal fim constituir procuradores 
e designar propostas; b) adminis
trar, promover, dispensar ou de
mitir empregados; c) dirigir e 
coordenar os negócios da Socieda
de obedecendo às diretrizes do 
Conselho de Administração; d) 
emitir e endossar cheques, notas 
promissórias, duplicatas e outros 
títulos de crédito; e) assinar reci
bos - II - Em conjunto com ou
tro Diretor: a) prestar garantias 
de quaisquer natureza, como hi
poteca, fiança, aval, penhor, etc.; 
b) assinar contrato de qualquer 
natureza com ou sem garantias; c) 
assinar ações, títulos múltiplos e 

cautelas representativas do capi
tal social; d) constituir mandatá
rios da companhia, especificando
se no instrumento os atos ou ope
rações que poderão praticar e a 
duração do mandato, salvo em ca
so de mandato judicial que pode
rá ser por tempo indeterminado." 

No parágrafo primeiro deste arti
go e nos seguintes, dispõe sobre os 
atos de direção que compete a cada 
Diretor, nos seus âmbitos de ativida
de, não deixando, como se viu, ao 
Conselho de Administração qualquer 
ato de gestão. 

Daí se deduz que, mesmo que te
nha sido o ora paciente, Presidente 
da empresa, acionista e membro do 
Conselho Administrativo, não pode 
ser tido, como o foi pela denúncia, 
responsável pelos seus desígnios, no 
período que menciona - fevereiro/91 
até setembro/93, pelo confronto de 
data que fizemos anteriormente, de 
vez que não poderia praticar qual
quer ato de gestor. 

Impossível, portanto, que se lhe 
impute, assodadamente, haver pra
ticado ato passível de punição penal. 

Sobre a matéria, tem esta Colen
da Corte, unissonamente, afirmado, 
que não basta para que se possa im
putar fato delituoso semelhante ao 
descrito na denúncia em análise, ser 
o acusado sócio da empresa. É ne
cessário que tenha praticado ou se 
omitido de praticar ato que tenha 
nexo de causalidade com o resulta
do danoso. 

Assim reza a ementa do RHC 
2.282-3, relatado pelo eminente Mi
nistro Vicente Cernicchiaro: 
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"Indispensável o sócio participar 
do fato delituoso. Caso contrário, 
ter-se-á, odiosa responsabilidade 
por fato de terceiro. Ser sócio não 
é crime. 

A denúncia, por isso, deve impu
tar conduta de cada sócio, de mo
do a que o comportamento seja 
identificado, ensejando possibili
dade de exercício do direito de 
plena defesa." 

No mesmo sentido, como Relator, 
ao julgar o HC 3.335-3, assim emen
tei o v. acórdão: 

"HC - Crime de sonegação fiscal 
- Inexistência de materialidade 
- Elementos indiciários de culpa-
bilidade. 

- Não obstante considerar-se que 
nos crimes com pluralidade de 
agentes como nos societários, a 
não exigência da descrição porme
norizada de cada agente no ato ti
do por delituoso, necessário se faz 
afirmar que a peça acusatória não 
pode omitir os mais elementares 
requisitos que demonstrem estar 
presentes as indispensáveis con
dições para a causa petendi. 

- A atenuação do rigorismo do 
art. 41, do CP, não implica em ad
mitir-se denúncia que, nem de 
longe demonstre a ação ou omis
são praticada pelos agentes, o ne
xo de causalidade com o resulta
do danoso ou qualquer elemento 
indiciário de culpabilidade. 

- Evidenciado nos autos a ine
xistência do ilícito e menos ainda 
a pretensão dolosa afirmada na 

denúncia, é de ser tida esta por 
inepta. 

- Ordem de habeas corpus con
cedida para o fim de trancamen
to da ação penal." 

Entendo que, somente por este fa
to já estaríamos decididos pelo tran
camento da ação penal, com relação 
ao paciente. 

Porém, ademais disso, a denúncia 
se lastreia na Representação Fiscal, 
feita por duas auditoras da Receita 
Federal, responsáveis pela lavratu
ra dos Autos de Infração, onde o no
me do paciente apenas surge en pas
sant, por ser sócio da empresa, "por 
ter sido Presidente da mesma". 

Com efeito, Maria Ney Oliveira de 
Araújo, ao ser inquirida em Juízo 
(fls. 121), afirmou que é Auditora do 
'Iesouro Nacional; ... "que foram rece
bidas pelo Presidente Marco Antônio 
Salem" ... "que todo o contato que ti
veram com a administração da em
presa fiscalizada fora realizado atra
vés dos dirigentes Marco Antônio 
Salem e Ribamar Conceição, além do 
Contador Antônio Negreiros ... " (fls. 
121 v~) ... "que nas duplicatas pude
ram verificar a responsabilidade pe
la emissão como sendo do acusado 
Marco Antônio Salem; que nessas 
mesmas duplicatas, em alguns ca
sos observaram a existência de en
do;so feito pelo próprio acusado 
Marco Antônio Salem para os ban
cos encarregados da respectiva co
brança; não detectaram nenhuma 
emissão ou endosso de notas fiscais 
de responsabilidade dos acusados Jo
sé Ribamar e Antônio Nonato Sa-
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lem; ... "que durante os trabalhos de 
fiscalização os auditores fiscais fo
ram acompanhados na empresa, o 
tempo todo, pelo contador Antônio 
Negreiros; que mantiveram muitos 
contatos com o presidente Marco An
tônio; que mantiveram muito pouco 
contato com o diretor Ribamar Con
ceição; e que não tiveram nenhum 
contato com o sócio Antônio Nonato 
Salem; (fls. 121 v~). 

A outra Auditora do 'Iesouro Na
cional, Maria do Socorro Silva Oli
veira, começou afirmando, às fls. 124 
que "não chegou a conhecer o acusa
do Antônio Salem, durante a fiscali
zação; ... "que durante os trabalhos 
de fiscalização realizados na indús
tria Guimarães a depoente não viu 
quaisquer papéis no interior da em
presa que contivessem a assinatura 
do sócio Antônio Nonato Salem, sal
vo aqueles relativos às atas da em
presa onde se viu sua assinatura 
aposta; que também não viu nem te
ve notícia de o acusado Antônio Sa
lem ter estado na empresa durante 
o período em que se deu a fiscaliza
ção." (fls. 125 v~). 

Por este motivo, fica evidenciado o 
distanciamento físico do ora pacien
te, de quaisquer atos de natureza ad
ministrativa ou gerencial, que pudes
se ser alcançado pelos termos da de
núncia. 

Desta forma, entendemos que, se 
de um lado a denúncia sequer indi
vidualiza a atuação do paciente nos 
fatos tidos por delituosos, deixando 

de descrever a conduta caracteriza
dora de crime, por outro se lastreia 
na Representação Fiscal para Fins 
Penais baseada no Auto de Infração, 
onde o nome do paciente é expressa
mente deixado à margem, não se po
dendo, desta forma, incluí-lo nos 
atos tidos por fraudulentos. 

Estas razões levam-me a entender 
inepta a denúncia em relação ao pa
ciente, motivo por que, conheço do 
pedido para conceder a ordem, no 
sentido de ser trancada a ação penal 
contra ele movida. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Sr. Presidente, data venia do 
Eminente Ministro-Relator, entendo, 
pelo exaustivo relatório e pelas con
siderações que S. Exa. manifestou, 
que isso constitui exame aprofunda
do da prova nesta fase, de maneira 
que discordo do voto, negando provi
mento ao recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Senhor Presidente, há um fato ine
gável e indiscutível: ao tempo do cri
me, já não era presidente nem sócio 
da empresa o ora paciente. Basta-me 
este fundamento para acompanhar 
o voto do Sr. Ministro-Relator. 
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HABEAS CORPUS N~ 4.818 - MS 

(Registro n~ 96.0039575-6) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Impetrante: Manoel Cunha Lacerda 

Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

Paciente: Pedro Arizoli Correia Batista (preso) 

Sustentação Oral: Drs. Manoel Cunha Lacerda (p / pcte) e Eitel Santia
go de Brito Pereira (p / MPF) 

EMENTA: Penal. Processual. Quadrilha. Peculato. Prisão preven
tiva. Fundamentação. Habeas corpus. 
1. Anula-se o decreto da prisão preventiva na parte em que repor
tando-se a um dos denunciados não fundamenta a necessidade de 
seu encarceramento. 

2. Habeas Corpus conhecido; pedido deferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quin
ta 'furma do Superior llibunal de Jus
tiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por una
nimidade, conhecer do pedido como 
substitutivo de recurso ordinário e o 
deferir, nos termos do voto do Minis
tro-Relator. Votaram com o Relator os 
Ministros José Dantas, Cid Flaquer 
Scartezzini e José Arnaldo. 

Brasília, 09 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 10-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Doze, ao todo, estão sendo pro-

cessados por peculato e formação de 
quadrilha. Pedro Arizoli Correia Ba
tista, ora paciente, é um deles. 

Segundo a denúncia do Ministério 
Público de Mato Grosso do Sul, a 
Prefeitura de Anaurilândia, naque
le Estado, teve, com a construção de 
uma hidroelétrica na divisa com São 
Paulo, uma fonte extra de receita ra
zoável só de ISSlImposto Sobre Ser
viços pago pela Construtora Camar
go Corrêa. 

O cenário aqui é descrito na de
núncia: 

"Somada a arrecadação normal 
do Município e os repasses obriga
tórios que recebe, mais a fonte ex
tra do ISS, o Município tinha uma 
arrecadação privilegiada. 

A facilidade com que entrava 
dinheiro propiciou a formação de 
uma quadrilha dentro da Prefei-
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tura Municipal, adredemente for
mada e com a finalidade de seus 
membros apropriarem-se de dinhei
ro público, cuja atividade foi faci
litada tendo em vista o dinheiro que 
entrava, principalmente da arreca
dação de ISS da Camargo Correia. 

Os desvios começaram na gestão 
do ex-Prefeito e também denuncia
do, Napoleão, e a quadrilha se or
ganizou melhor no início da gestão 
do atual Prefeito, Edom (Fls. 236). 
C .. ) 

O denunciado Pedro Risolini(l), 
como dono de gráfica e jornal par
ticipava da organização desde os 
tempos de Napoleão e com este 
continuou a fazer parte do esque
ma, recebendo cheques emitidos 
em valores altos, ora nominais pa
ra ele próprio, ora nominais a sua 
firma Maria Irma do Espírito 
Santo-ME, ora em nome do Jor
nal do Oeste e também cheques 
nominais à própria Prefeitura, cu
jos valores altos não se justificam 
como despesas com publicidade ou 
mesmo impressos. Segundo o pró
prio Vereador Antonio Ari, Pedro 
Arizoli era um "esquema forte de 
Irmo" e se for feito um levanta
mento na Câmara Municipal "vai 
se verificar um esquema violento 
de forjar documentos entre Irmo 
e Pedro Arizoli". (Fls. 245) C .. ) 

A quadrilha, portanto, formada 
e melhor organizada por Irmo 

(1) A denúncia refere-se a Pedro Arizoli 
Correia Batista. Não Pedro Risolini, dono de 
jornal e de gráfica. lniludível que esse Riso
lini seja o Arizoli. 

era formada por quatro grupos de 
pessoas distintas: 

C .. ) 
4) Ernesto Paceliuka e Aldo Ve

ra Junior - secretário e cunhado 
de Irmo respectivamente, pessoas 
de confiança deste último, que 
além de deixarem eles usar suas 
contas bancárias para efetuar os 
desvios, aproveitavam-se também 
desses desvios, sendo que Aldo Ve
ra Junior ainda colocava os imó
veis de Irmo em seu nome. Aqui 
se inclui também Pedro Arizoli, 
dono do j ornaI e da Gráfica em 
Nova Andradina, "esquema forte 
de Irmo" (Fls. 7.091 do 26 Vol.), 
que recebia cheques da Prefeitura, 
fornecendo, depois, a documenta
ção para gerar procedimento con
tábil necessário para mascarar 
despesa, grande demais para ser 
verdadeira. Além disso, trabalha
va junto com Irmo para ajudar nos 
desvios do dinheiro, conforme afir
mado pelo próprio acusado Antô
nio Ari." (Fls. 252/253). 

N o pedido de habeas corpus, 
cuja ordem restou denegada pelo Tri
bunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul, alega o impetrante 
que o ora paciente sofre coação ile
gal porque toda a argumentação do 
decreto de prisão preventiva, "em 
sua motivação, é feita em caráter ge
nérico; que "é tão genérica e voga a 
motivação, ao ponto extremo de, em 
todo o bojo da argumentação ou fun
damentação, não haver, sequer, a ci
tação do nome do paciente"; que "o 
decreto de prisão preventiva não es
pecifica um só ato ou uma só condu
ta do paciente, que revele atentar 
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contra os princípios do art. 312, do 
CPP", concluindo: 

" ... portanto, com a devida venia, 
o decreto de prisão preventiva, em 
relação ao paciente, não contém ne
nhuma fundamentação concreta e 
objetiva. Assim, estamos diante de 
uma prisão ilegal, que clama pelo 
imediato reparo da ilegalidade, a 
ser feito por essa Augusta e Supe
rior Corte de Justiça". 

A decisão denegatória contra a 
qual se ajuizou este substitutivo de 
Recurso Ordinário está resumida 
nesta Ementa: 

Habeas corpus. Peculato e 
formação de quadrilha. Denúncia. 
Paciente que não é funcionário pú
blico. Prisão preventiva decretada. 
Constrangimento ilegal. Inexistên
cia. Ordem denegada. 

Colhendo-se dos documentos 
juntados com a impetração e as in
formações fornecidas pela aponta
da autoridade coatora que, em te
se, os crimes descritos na denún
cia estão bem delineados e há co
partícipes, o fato de o paciente não 
ser funcionário público não o bene
ficia, à vista da prova até então 
coletada, que o incrimina. 

Desde que bem fundamentado 
o decreto constritor, inexiste cons
trangimento ilegal na prisão dos 
denunciados." 

O Ministério Público Federal, nes
ta instância, tendo como improceden
te a alegação de nulidade do decreto 
de prisão preventiva por ausência de 
fundamentação, opina pelo indeferi
mento do pedido. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
o Ministério Público Federal, nesta 
instância, em Parecer escrito, enten
de que o decreto atacado na impetra
ção, ao contrário, está sobejamente 
fundamentado, em dez laudos, "ex
pondo de forma minuciosa, e com ri
queza de argumentos e razões, a im
periosa necessidade da segregação 
preventiva do paciente. Aliás, ousa
mos dizer - acrescenta - raros são 
os decretos de prisão preventiva fun
damentados com tal zelo e sucesso 
como este que se quer anular". 

Concordo, em parte. 

O decreto é suficiente na motiva
ção e na fundamentação quanto a to
dos os denunciados, exceto quanto ao 
ora paciente, o qual sequer tem seu 
nome incluído entre aqueles cujas 
condutas são descritas de forma a 
justificar a medida constritiva. 

O Magistrado poderia, se quisesse, 
reportar-se aos fundamentos do pedi
do de prisão preventiva feito pelo Mi
nistério Público estadual, este, sim, 
completo, adotando os fundamentos 
do pedido como razões de decidir. 

Mas não o fez. 

Ficou o ora paciente no decreto de 
prisão preventiva isolado, sem refe
rências quaisquer que recomendas
sem seu encarceramento. 

Ora, isso é nulo. A Constituição 
Federal, art. 93, IX, anula a decisão 
judicial que não contenha fundamen
tação suficiente. 

Por isso, acolhendo a manifestação 
oral do ilustre representante do Mi-
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nistério Público Federal, Dr. Eitel Pe
reira, que reforma o Parecer escrito 
do Dr. Raimundo De Bonis, conheço 
do pedido e o defiro. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Senhor Presidente, pelo que ouvi do 
relatório e da tribuna, na realidade, 
ao decreto falta o fundamental: a in
dicação nominal de cada um dos se
gregados e a análise precisa dos fa
tos que podem ser atribuídos para 
defesa na instrução. 

Acompanho o voto de V. Exa. 

VOTO - VOGAL 

O SR. MINISTRO CID FLAQUER 
SCARTEZZINI: Senhor Presidente, 
costumeiramente temos afirmado que 
o decreto de prisão preventiva é me
dida excepcional que deve ser aplica
da com muita cautela. Não é possível 
que seja decretada pura e simples
mente, sem qualquer razão que jus
tifique uma das posições determinan
tes, previstas no art. 312 do CPP, ou 
seja, aquelas que possam por em ris
co a instrução criminal, a ordem pú
blica ou a aplicação da lei penal. 

Ouvi o relatório de V. Exa., a ma
nifestação do Ilustre Subprocurador-

Geral da República e a sustentação 
do ilustre Advogado, e verifiquei tra
tar-se de alentado decreto, com mui
tos réus, onde os fatos praticados 
por alguns influenciaram nas medi
das tomadas contra todos, inclusive 
contra quem deles não participou, 
como o ora paciente. 

Os votos proferidos pelos meus 
ilustres pares demonstram a desne
cessidade da imposição do decreto 
cautelar para o paciente. 

Além do mais, cumpre-me, satis
fatoriamente, realçar o pronuncia
mento do ilustre Subprocurador-Ge
ral da República, que cumprindo 
fielmente sua função de fiscal da lei, 
pela segunda vez perante esta E. 
'furma, preferiu deixar de lado a cô
moda situação consistente no silên
cio não se manifestando contraria
mente ao alegado por seu colega no 
parecer de fls., para após profunda 
análise dos elementos, em perfeita 
sustentação oral divergir do enten
dimento anteriormente esposado, pa
ra propugnar pela justiça na conces
são da ordem. 

Diante de tais circunstâncias, con
vencido da desfundamentação do de
creto cautelar imposto ao paciente, 
acompanho o ilustre relator para 
conceder a ordem, a fim de que o pa
ciente defenda-se em liberdade. 

É como voto. 
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HABEAS CORPUS N2 4.919 - PR 

(Registro n 2 96.0044537-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Impetrante: Sebastião Domingues da Luz 

Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Paciente: Sebastião Cândido Fernandes (preso) 

EMENTA: Habeas corpus. Apelação em liberdade. 

- Condenado reconhecido, na sentença, como reincidente e de 
maus antecedentes não se beneficia do favor legal de apelar em li
berdade. 

- Habeas corpus denegado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, denegar a or
dem. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Edson Vidigal e José Dan
tas. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 14 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Encerram os autos pedido de 
habeas corpus impetrado em favor 

de Sebastião Cândido Fernandes, 
condenado pelo MM. Juiz de Direi
to da Comarca de Jaguapitã-PR à 
pena de 7 anos e 4 meses de reclu
são e mais 10 meses de detenção, co
mo incurso nas penas dos arts. 132 
e 250, § 12, inciso lI, alínea a, com
binados com os arts. 61, I e lI, a, 62, 
n, 29, caput e 69, caput, da lei 
substantiva penal- visando a ser
lhe reconhecido o direito de apelar 
em liberdade. Baseia-se a impetra
ção na falta de fundamentação da 
sentença condenatória ao detenninar 
o recolhimento do paciente à prisão, 
com inobservância do fato de que lhe 
fora concedida a liberdade provisó
ria quando da anulação da I!! sen
tença pela Corte Estadual. 

O !l. Desembargador, ao prestar 
informações, esclareceu que foi nega
do ao réu o direito de apelar em li
berdade à vista da circunstância de 
ser ele reincidente e portador de 
maus antecedentes. Acresceu, ainda, 
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que a liberdade provisória ocorreu 
devido ao excesso de prazo da pri
são. 

Nesta instância, o douto órgão mi
nisterial pronunciou-se pelo indefe
rimento do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Colhe-se do voto do re
lator, que denegou o writ, que o réu 
além de ser reincidente, não tem 
bons antecedentes, não fazendo jus 
ao benefício de aguardar o julgamen
to em liberdade. Somente os conde
nados primários e de bons antece
dentes, nos termos do art. 594, do 
CPP, gozam do favor legal. Nesta li
nha, os excertos extraídos dos julga
dos indicados pelo Ministério Públi
co, assim sumariados (fls. 180/81): 

"Processual Penal. Recurso em 
habeas corpus. Apelação em li
berdade. 

1. Não faz jus ao benefício de ape
lar em liberdade o réu que não 
possui bons antecedentes. 

2. Recurso improvido." (RRC n~ 
3.511, ReI. Ministro Anselmo San
tiago, in DJ de 05/02/96) 

"Penal. Processual. Reincidência. 
Apelo em liberdade. Habeas cor
pus." 

1. Reincidente é todo aquele que, 
após o trânsito em julgado da con
denação, independentemente do 
tipo de pena imposta, comete no
vo crime. 

2. A exigência da prisão provisó
ria para apelar não ofende o direi
to constitucional da presunção de 
inocência. (STJ - Súmula 09). 

3. Não sendo primário e de bons 
antecedentes, não pode o Réu au
ferir o benefício do CPP, art. 594. 

4. Habeas corpus indeferido." 
(RC n~ 4.023, ReI. Ministro Edson 
Vidigal, in DJ de 26/02/96) 

Ante o exposto, denego a ordem. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 5.017 - PR 

(Registro n~ 94.0034270-5) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Roselene Semprebom Freire 

Advogado: Ismael José Dezanoski 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Impetrado: Secretário do Estado da Educação do Estado do Paraná 

Recorrido: Estado do Paraná 

Advogados: Julio Cesar Ribas Boeing e outros 
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EMENTA: Mandado de segurança. Professora vinculada à Secre
taria de Estado da Educação. Pretensão à efetivação como funcio
nária pública com base na Lei nf! 10.219/92. Impossibilidade. Afas
tamento anterior à edição da lei. Dilação probatória, inviável no 
rito do mandado de segurança. 

1. A teor do art. 70 da Lei n~ 10.219/92, para obter a transformação 
de emprego regido pela CLT para cargo público, necessário fazia
se que o servidor estivesse efetivamente exercendo o emprego pú
blico na data da edição da lei. 

2. Quanto à alegação da recorrente em ter assinado a rescisão de 
seu contrato de trabalho ludibriada, sua comprovação implicaria 
necessariamente em dilação probatória, o que é inviável em sede 
de mandado de segurança. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator, os Srs. Ministros José Dan
tas, Cid Flaquer Scartezzini e José 
Arnaldo. 

Brasília, 19 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 10-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Roselene Semprebom Freire 
impetrou Mandado de Segurança pe
rante o Tribunal de Justiça do Esta-

do do Paraná, contra ato do Secretá
rio de Estado da Educação, consubs
tanciado no indeferimento de pedi
do por ela formulado, no qual reque
reu o benefício da Lei Estadual n~ 
10.219/92, a fim de que seu emprego 
público de professora fosse transfor
mado em cargo público. 

Denegada a segurança, interpôs a 
autora Recurso Ordinário, alegando 
que, embora tenha firmado a sua 
rescisão de contrato de trabalho, o 
fez ludibriada, acreditando que seria 
efetivada como funcionária pública. 

Instado a se manifestar, apresen
tou o nobre representante do MPF o 
parecer de fls. 93 a 95, opinando pe
lo improvimento do recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON "'fVIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
a referida Lei n~ 10.219, de 21 de de
zembro de 1992, assim preceitua: 
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"Art. 70. Os atuais servidores 
da administração direta e indire
ta das autarquias ocupantes de 
empregos com regime jurídico de
finido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, terão seus empregos 
transformados em cargos públicos 
na data da publicação desta lei". 

Inobstante Roselene Semprebom 
alegar na exordial que durante o ano 
de 1992 continuou à disposição da 
Secretaria de Estado da Educação, 
prestando serviços na qualidade de 
servidora, consoante o documento 
anexado aos autos à fl. 11, termo de 
rescisão de contrato de trabalho fir
mado pela autora em 15.01.93, é de 
se constatar o seu afastamento, a 
partir de 17.02.92, por dispensa sem 
justa causa. 

O comando inserto no dispositivo 
legal supramencionado é categórico 

ao determinar que somente seriam 
beneficiados os servidores que na da
ta da publicação da lei, 21.12.92, efe
tivamente estivessem ocupando em
pregos regidos pela CLT, o que ob
viamente não é o caso dos presentes 
autos. 

Alega a recorrente ter assinado a 
rescisão de contrato de trabalho lu
dibriada, acreditando que teria seu 
cargo transformado em emprego pú
blico. Thl análise faz-se inviável em 
sede de mandado de segurança, ha
ja vista o aspecto subjetivo da fun
damentação que implicaria necessa
riamente em dilação probatória, in
cabível no rito especial do manda
mus. 

Pelo que, não comprovada ofensa 
a direito líquido e certo, conheço do 
recurso, mas lhe nego provimento. 

É o voto. 

HABEAS CORPUS N~ 5.110 - RJ 

(Registro n~ 96.0061617-5) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Impetrante: Alex Alves da Silva 

Advogado: Jorge Roberto Guerrieri 

Impetrada: Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro 

Paciente: Alex Alves da Silva (preso) 

EMENTA: Penal. Processual. Excesso de prazo. Habeas corpus. 

1. Encerrada a instrução criminal fica superada a alegação de cons
trangimento ilegal por excesso de prazo. (Súmula 52, STJ). 

2. Habeas Corpus conhecido; pedido indeferido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, indeferir o 
pedido. Votaram com o Relator, os 
Srs. Ministros José Dantas, Cid Fla
quer Scartezzini e José Arnaldo. 

Brasília, 19 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 10-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: A 1~ Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça do Rio de Janeiro 
denegou a ordem de habeas corpus 
pedida em favor de Alex Alves da 
Silva que alega, aqui também, nes
te substitutivo de Recurso Ordinário, 
constrangimento ilegal por excesso 
de prazo na prisão. 

Diz que foi preso em 18.07.96, 
acusado pelos crimes da Lei de Tó
xicos, arts. 12 e 14; que a audiência 
de instrução e julgamento ocorreu 
em 18.07.96 e que não há, ainda, de-

cisão final por ter o juiz determina
do diligências que ele, o impetrante, 
considera descabidas. 

O Ministério Público Federal, nes
ta instância, opina pelo indeferimen
to do pedido. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
o Acórdão recorrido consigna, com 
base nas informações do Juiz apon
tado como autoridade coatora, que "a 
instrução criminal está encerrada e 
ação prestes a ter decisão final. Não 
há nenhum excesso considerável e 
injustificável, não havendo que se fa
lar em coação ilegal". 

A diligência classificada como des
cabida consistiu, na verdade, num pe
dido feito pelo Juiz a outra Vara Cri
minal de cópia da denúncia e de fla
grante relativo a outro processo con
tra o ora paciente. 

Assim, acolhendo os fundamentos 
do Parecer do Ministério Público Fe
deral e mantendo, portanto, o Acór
dão recorrido, conheço do pedido co
mo substitutivo de Recurso Ordiná
rio mas o indefiro. 

É o voto. 

RECURSOS EM HABEAS CORPUS N~ 5.580 - PE 

(Registro n~ 96.0031038-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrentes: Boris Trindade e outro 
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Advogados: Boris Trindade e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Paciente: Nivaldo Negrinho da Silva 

EMENTA: RHC - Advogado devidamente constituído - Não in
timação para o interrogatório - Cerceamento de defesa - Nulida
de existente - Recurso provido. 

- A ausência de instrumento procuratório de defensor constituÍ
do, não significa sua inexistência, desde que tenha sido indicado 
por ocasião do interrogatório. 

- A falta de intimação para os atos processuais constitui nulida
de por cerceamento de defesa, passível de ser corrigida por meio 
de habeas corpus. 

- Recurso de habeas corpus que se conhece e se dá provimento, pa
ra anular o processo ad initio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento para 
anular o processo a partir da defesa 
prévia. Votaram com o Relator os 
Srs. Ministros José Arnaldo e Edson 
Vidigal. Ausente, justificadamente, 
o Ministro José Dantas. 

Brasília, 05 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 03-02-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CID FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 

ordinário de habeas corpus inter
posto em favor de Nivaldo Negrinho 
da Silva, e tendo como recorrido a E. 
Seção Criminal do Tribunal de Jus
tiça de Pernambuco, que denegou a 
ordem que almejava decretar a nu
lidade do processo a que responde o 
paciente. 

A impetração sustentou a nulida
de de audiência realizada em 6 de ja
neiro de 1995, na comarca de Brejo 
da Madre de Deus, porque: a) o pa
ciente não foi intimado para o ato; b) 
o defensor constituído também não o 
foi; c) a defesa dativa inexistiu; e, d) 
a audiência foi realizada sem a pre
sença do Ministério Público. 

O acórdão refutou a nulidade no 
entendimento de que a revelia deso
briga o juízo de intimação do réu pa
ra os atos subseqüentes do processo; 
que não constava procuração nos au
tos ao tempo da audiência; e, que a 
ausência do Promotor à audiência 
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não tem mais significação porque foi 
intimado e não acarretou prejuízo à 
defesa (fls. 45/53). 

Vieram os autos com parecer da 
douta Subprocuradoria, ao entendi
mento de que o recurso merece pro
vimento, já que o juízo tinha conhe
cimento da existência de defensor 
constituído pelo réu, e não o intimou. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CID FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, entendo que o v. acórdão há 
que ser reformado, eis que houve 
omissão a respeito do cerceamento 
pela inexistência de defesa, devida
mente constituída. 

Pela petição de fls. 12, o paciente, 
ora recorrente, por seu advogado, so
licita do juízo a deprecação do inter
rogatório, relatando que este não po
deria comparecer, na Comarca, na 
data aprazada, fato que ficou devi
damente comprovado pelas informa
ções (item 05) prestadas ao E. 'Ihbu
nal a quo (fls. 21), e nas prestadas 
no HC, o de n~ 19.099-6 (fls. 48), pe
lo fato de o juízo haver intimado 

pessoalmente o advogado para apre
sentar defesa prévia, no endereço 
declinado (fls. 74). 

Desta forma, não podemos deixar 
de considerar que ao juízo não era 
desconhecida a existência do patro
no constituído, embora inexistisse 
procuração nos autos, ainda mais 
que o intimou pela segunda vez em 
seu endereço, para o oferecimento de 
razões finais. 

O artigo 266 do CPP, afirma que 
"a constituição de defensor indepen
derá de instrumento de mandado, se 
o acusado o indicar por ocasião do 
interrogatório", o que in casu ficou 
evidenciado no pedido para que fos
se deprecado, e na aceitação implí
cita do juízo em intimá-lo pessoal
mente para a defesa prévia e, poste
riormente para apresentação de ra
zões finais. 

Assim, considerando que houve 
cerceamento de defesa com a não in
timação de advogado constituído pa
ra audiência, conheço do recurso e 
lhe dou provimento para, reforman
do o v. acórdão recorrido, anular o 
processo a partir da defesa prévia. 

É como voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.902 - SP 

(Registro n~ 96.0061246-3) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 
Recorrente: José Albano Magano 
Advogado: Paulo de Thrso Pernet Carneiro 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Paciente: José Albano Magano (preso) 
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EMENTA: RHC - Indulto especial - Requisitos - Preenchimento. 

- Havendo o impetrante anexado certidões e documentos compro
batórios de sua condição de ser beneficiado com indulto especial 
- Dec. 1.860/86 - não pode o Tribunal a quo deixar de se pronun
ciar sobre o mérito do habeas corpus pela alegação de impossibili
dade de reexame de provas, posto que disso não se trata. 

- Baixa dos autos à instância de origem para que o Tribunal se 
pronuncie sobre o mérito. 

- Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'llirma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso para que os 
autos baixem e se pronuncie o Tribu
nal a respeito do pedido de indulto. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros José Arnaldo e Edson Vidi
gal. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José Dantas. 

Brasília, 05 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 13-01-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 
ordinário em habeas corpus inter
posto em favor de José Albano Ma
gano, contra decisão da Segunda I. 

Câmara Criminal de Férias do Tribu
nal de Justiça do Estado de São Pau
lo, que não conheceu de habeas cor
pus onde se pretendia a concessão do 
indulto previsto no Decreto 1.860/86, 
ao entendimento de que a concessão 
ou não, dependia de exame aprofun
dado de provas, incabível pela via eleita. 

N as razões de recurso, o paciente 
alega que não se pretende reexame 
de provas, mas sim que os documen
tos juntados ao habeas corpus vi
sam apenas a demonstrar o preen
chimento das condições previstas no 
Decreto 1.860/86. 

Foram os autos à douta Subpro
curadoria Geral da República que 
opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, diz a douta Subprocuradoria 
Geral da República, em seu parecer, 
verbis: 

"O Decreto 1.860/86 dispõe em 
seu artigo 1~, I, que será "concedi-
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do indulto especial e condicional 
ao condenado à pena privativa de 
liberdade inferior a seis anos, se 
for primário e tiver bons antece
dentes". 

o paciente foi condenado por 
formação de quadrilha, em razão 
de ser o autor intelectual de di
versos roubos e caminhões de car
ga. Assim, o crime por ele cometi
do não está excluído do benefício 
concedido pelo Decreto 1.860/86, 
a teor do seu artigo 7'2.. 

O paciente foi condenado a 4 
anos de reclusão, já cumpriu mais 
de 1/6 de sua pena, visto que está 
preso desde 28/7/95, é primário e 
tem bom comportamento carcerá
rio conforme documentos de fls. 
29/30. Quanto aos antecedentes, 
além do crime acima citado, o úni
co registro em sua folha está data
do de 1974 e foi fruto de um aci
dente de trânsito, fls. 31/32. Por
tanto, o Paciente pode perfeita-

mente ser considerado portador de 
bons antecedentes". (fls. 178/179). 

Não creio que este processo possa 
ser apreciado nesta Superior Instân
cia, visto que o E. Tribunal a quo, 
simplesmente não conheceu da or
dem ali interposta, sob o argumen
to de que o writ não comporta dila
ção probatória. 

No caso em tela, verifica-se simples
mente que o paciente fez anexar cer
tidões e documentos com os quais pre
tende afirmar sua condição de ser be
neficiado pelo Decreto 1.860/86, que 
concede indulto especial e condicional. 

Desta forma, entendo que deva o 
E. Tribunal a quo se pronunciar so
bre o mérito, visto que não se trata 
de reexame de provas, razão por que 
dou provimento parcial ao presente 
recurso, para que baixem os autos e 
se pronuncie o E. Tribunal, sob pena 
de supressão de instância. 

É como voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'2. 6.836 - DF 

(Registro n'2. 96.0014221-1) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrentes: José Roberto de Paiva Martins e outro 

Advogados: Drs. André Campos Amaral e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 'Ierritórios 

Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal 

EMENTA: Administrativo. Tribunal de Contas do Distrito Fede
ral. Conselheiro. Afastamentos legais. 
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- Substituição. A norma do art. 82 da Lei Orgânica do Distrito Fe
deral não impede, mas antes autoriza, a formalização da substitui
ção, regulamentada nos termos do art. 63 da LC-DF 01194, limitan
do a convocação dos substitutos à hipótese de afastamento do con
selheiro titular por mais de trinta dias. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Cid Flaquêr 
Scartezzini, José Arnaldo e Edson 
Vidigal. 

Brasília, 08 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no DJ de 04-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A espécie assim foi relatada no 
'lli.bunal a quo, pelo Des. Luiz Cláu
dio: 

"Adoto, à guisa de relatório, o 
que consta do Parecer ministerial, 
às fls. 69/71, e que passo a ler. 

"'frata-se de Mandado de Se
gurança, com pedido de liminar, 
interposto por José Roberto de 
Paiva Martins e Oswaldo Rodri-

gues de Souza, Auditores do 
TCDF, contra ato omissivo do 
Presidente do 'lli.bunal de Con
tas do DF, que não os tem con
vocado para substituírem os 
Conselheiros do TCDF, nas suas 
faltas ou impedimentos. 

Sustentam os Impetrantes 
que têm direito líquido e certo 
de exercerem interinamente o 
cargo de Conselheiro daquele 
'fribunal, nas faltas e impedi
mentos dos Conselheiros efeti
vos, inclusive com os vencimen
tos respectivos, consoante dis
põe o § 5~ do art. 82 da Lei Or
gânica do DF. 

Esclarecem que suas convo
cações têm sido negadas com 
base no teor dos arts. 63 e 74 
da Lei Complementar do DF n~ 
01/94 (os quais estabelecem 
uma mera faculdade do Presi
dente do 'fribunal em relação à 
convocar ou não os auditores, e 
mesmo assim somente nos ca
sos em que o período de afasta
mento dos conselheiros seja su
perior a 30 dias), a qual, entre
tanto, é norma jurídica hierar
quicamente inferior à Lei Orgâ
nica do DF e por isso não pode 
inviabilizar um direito garanti
do em tal Lei Maior. 

Requerem, em face do expos
to, que a d. autoridade impe-
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trada passe a convocá-los para 
substituição de Conselheiros, 
nas faltas e impedimentos des
tes, pagando-lhes as diferenças 
de estipêndios corresponden
tes, qualquer que seja a dura
ção do afastamento (fls. 02-08, 
mais os anexos postos às fls. 
09-25). 

Distribuídos os autos ao Ex
mo. Sr. Desembargador Valtê
nio Mendes Cardoso, tal julga
dor deu-se por suspeito, por 
motivo de foro íntimo (fls. 26-
27), em razão do que os autos 
foram redistribuídos para seu 
substituto legal, o Exmo. Sr. 
Desembargador Luiz Cláudio 
Abreu, o qual houve por bem 
indeferir o pedido de liminar, 
por inexistência de periculum 
in mora (fls. 28-29). 

Em seguida, vieram aos au
tos as informações da d. autori
dade Impetrada, a qual argüiu 
preliminarmente a intempesti
vidade da impetração, enquan
to no mérito defendeu sua con
duta, afirmando que a convoca
ção pretendida não é direito dos 
auditores e sim faculdade sua, 
desde que satisfeitos os requisi
tos estatuídos para a hipótese 
na Lei Complementar do DF n~ 
001194. Em razão de seus argu
mentos, requer o não-conheci
mento ou a denegação do pre
sente mandado (fls. 32-37, mais 
os anexos postos às fls. 38-66). 

Após, os autos foram envia
dos a esta Procuradoria Geral 
de Justiça, para parecer". 

Acrescento que o d. Procurador 
de Justiça, opinou pelo conheci
mento do writ, ao fundamento de 
que não se pode argüir decadência 
quando o ato atacado for omissi
vo. 

No mérito, concluiu pela con
cessão da Segurança, argumen
tando que a Lei Complementar n~ 
01194, que faculta ao Presidente 
do Tribunal de Contas do Distri
to Federal convocar os auditores 
para a substituição dos Conselhei
ros restringiu o alcance da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, que 
determina a mencionada substi
tuição". - fls. 82/83. 

Rejeitada a preliminar de deca
dência, denegou-se a segurança, por 
fundamentos assim sumulados: 

"Mandado de segurança. Subs
tituição de Conselheiros do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal 
por auditores. Interpretação do 
art. 63 da Lei Complementar-DF 
nó! 01/94 face à Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

O art. 63 da Lei Complementar 
n~ 01/94 não tem caráter facultati
vo no tocante à substituição dos 
Conselheiros do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal pelos Audi
tores nem poderia tê-lo, porquan
to o § 5~ do art. 82 da Lei Orgâni
ca do Distrito Federal, que disci
plina, é cogente. 

As circunstâncias em que a 
substituição é efetuada não res
tringem o alcance da Lei Maior 
local, porque esta contém manda-
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mento deixando ao legislador or
dinário a incumbência de defini
las. 

Segundo a regra do art. 63, ci
tado, a substituição só se dá quan
do o afastamento do Conselheiro 
for superior a 30 dias. 

Segurança denegada." - fls. 
80. 

Seguiu-se o presente recurso ordi
nário, posto em reiterar a motivação 
inicial, tanto mais porque, no dizer 
dos recorrentes, as próprias asserti
vas da ementa servem à compreen
são do caráter cogente da invocada 
norma complementar, que assim de
ve ser imposta à lei menor - fls. 
93/97. 

Nesta instância, o parecer do Sub
procurador-Geral Antonio Fernando 
é pela preliminar de decadência, 
mas pela concessão da segurança, 
nestes termos: 

"5. O recurso ordinário, à seme
lhança do que ocorre com o recur
so de apelação (art. 515 e §§, 
CPC), devolve ao Tribunal o co
nhecimento sobre todas as ques
tões suscitadas e discutidas na 
instância a quo e, com maior ra
zão, aquelas que podem ser co
nhecidas de ofício (art. 267, § 32, 

CPC). Cabe, portanto, nessa opor
tunidade, o reexame da questão 
referente à decadência, que foi re
jeitada na instância de origem. 

6. O Tribunal a quo, na estei
ra da manifestação do Ministério 
Público do Distrito Federal (fls. 
69175), entendeu não consumada 

a decadência porque esta não se 
verifica quando se questiona ato 
omissivo. Ocorre que essa conclu
são é induvidosamente equivoca
da e, não há dúvida, fruto de uma 
afirmação apressada tanto do Mi
nistério Público quanto do Tribu
nal a quo, que não realizaram, 
no particular, um exame mais de
tido da res in judicium deduc
ta. 

7. É certo que essa Corte já se 
pronunciou, em algumas hipóte
ses, no sentido de que não se ope
ra a decadência, em mandado de 
segurança, contra ato omissivo, 
apenas de, em pelo menos uma 
oportunidade, também já ter pro
clamado que: 

"O tempo razoável para que 
se configure o abuso de poder, 
por ato omissivo, não se pode 
eternizar pela incúria do inte
ressado na defesa do seu direi
to". 

8. Mas a aplicação de tais pre
cedentes há de pressupor que se 
esteja diante, inequivocamente, de 
um ato omissivo. Não é, entretan
to, o que ocorre na hipótese dos 
autos. Diante de situação que con
siderava justificar a convocação 
de substituto para Conselheiro de 
'lhbunal de Contas, o primeiro re
corrente, em sessão da referida 
Corte realizada em 07/07/94 (fls. 
51152), na qual também estava 
presente o segundo recorrente, 
questionou publicamente a condu
ta (omissão) do Presidente do men
cionado Tribunal, sendo que esta 
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autoridade, expressamente, decla
rou a razão por que não procede
ra à convocação reclamada. 

9. A partir de então a conduta 
da referida autoridade não pode 
ser encarada como omissiva, ou 
seja, como a atitude de quem se 
abstém de agir ou de deliberar es
tando obrigado a praticar uma 
ação ou tomar uma decisão. Na 
verdade estamos diante de com
portamento comissivo consistente 
na persistência de manter a deci
são que tomara a propósito da 
não-convocação de substituto de 
Conselheiro do Tribunal de Con
tas, cuja deliberação é do conhe
cimento dos recorrentes. O Presi
dente da Corte de Contas não se 
encontra omisso, permanece agin
do no sentido da decisão que to
mou a respeito da questão já refe
rida. 

10. Não se encontrando a auto
ridade omissa em relação à situa
ção noticiada pelos recorrentes já 
que decidiu, oportunamente e com 
as razões pertinentes, que não ca
be a convocação desejada pelos in
teressados, é desarrazoada a afir
mação de que o writ questiona ato 
omissivo. Por outro lado, como 
desde 07/07/94 a questão está re
solvida na esfera administrativa 
pela própria autoridade a que se 
imputa a "omissão", o ajuizamen
to do writ em 17/02/95 ocorreu 
quando já se havia consumado o 
prazo decadencial, circunstância 
que justifica a extinção do proces
so sem julgamento de mérito. 

11. Se essa Corte compartilhar 
do entendimento do Tribunal a 

quo e não considerar consumado 
o prazo decadencial, o recurso de
ve ser provido somente em parte. 
Não creio que esteja correta a 
conclusão dos recorrentes no sen
tido de que a substituição de Con
selheiro por Auditor do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal de
va ocorrer mesmo diante de faltas 
ou impedimentos ocasionais e não 
apenas nas hipóteses de licença 
de férias ou outro afastamento le
gal que se der por prazo superior 
a 30 dias, conforme dispõe o arti
go 63 da Lei Complementar n~ 
01/94. 

12. É que o § 5~ do artigo 82 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal 
apenas definiu quem (os auditores) 
necessariamente deve substituir o 
Conselheiro do 'Ihbunal de Contas, 
mas deixou à Lei Complementar 
(na forma da lei) pertinente defi
nir os casos de faltas e impedimen
tos, que justificariam a convocação 
do auditor como substituto de Con
selheiro. 

13. Para interpretar-se como 
faltas ou impedimentos as ausên
cias ou impedimentos ocasionais, 
como ressai da tese sustentada 
pelos recorrentes, ter-se-ia que 
partir do pressuposto que o Tribu
nal de Contas somente pode deli
berar mediante a unanimidade 
dos seus membros, exigência que 
não está na Lei Orgânica do Dis
trito Federal, nem é aplicável a 
qualquer Tribunal. 

14. Entretanto, não creio que 
esteja correta a compreensão de 
que a substituição, nas hipóteses 
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previstas no artigo 63 da Lei Com
plementar n2 01/94, seja facultati
va, restando a convocação do subs
tituto como ato discricionário do 
Presidente do Tribunal de Contas. 
Presente a hipótese prevista na 
Lei (licença, férias ou outro afasta
mento legal por período superior a 
30 dias estando em funcionamen
to a Corte) a convocação do subs
tituto é obrigatória. A expressão 
"poderão ser", constante da referi
da norma, deve ser entendida co
mo "serão", na medida em que não 
tem sentido que a efetivação da 
substituição, nas hipóteses legal
mente previstas, ainda fique sub
metida à deliberação discricioná
ria de um dos membros (o Presi
dente) do 'lhbunal. 

Assim sendo, o Ministério PÚ
blico Federal opina: 

a) pelo desprovimento do re
curso, com a alteração da conclu
são do acórdão recorrido e a con
seqüente extinção do processo 
sem julgamento de mérito em fa
ce da consumação do prazo de 
decadência para o ajuizamento 
do writ; ou 

b) se admitida a tempestivi
dade do writ, o provimento do 
recurso tão-somente para consi
derar obrigatória a substituição 
de Conselheiro do Tribunal de 
Contas nas hipóteses previstas 
no art. 63 da LC n2 01/94, do 
Distrito Federal." - fls. 110/112. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 

preliminarmente, sem embargo às ju
diciosas razões emitidas pelo Minis
tério Público Federal, tendo por ina
plicável ao caso dos autos o reconhe
cimento da decadência ante a demo
rada inércia do interessado contra 
ato omissivo da Administração, como 
admitida pela jurisprudência coteja
da. É que, para tal exceção defendi
da no parecer, seria preciso conside
rar tratar-se de omissão contínua, 
duradoura, há longo tempo sem pro
testo, e não de omissão renovada a 
cada ensejo do dever dito descumpri
do pela autoridade, como no caso 
aconteceu. 

No mérito, volto a discordar do 
parecer. Tenho para mim que os 
fundamentos do v. acórdão recorri
do se bastam em demonstrar que, 
conquanto a regra maior diga que 
os Conselheiros, nas suas faltas e 
impedimentos, serão substituídos 
por Auditores, na forma da lei (art. 
82, § 52, da Lei Orgânica do Distri
to Federal), ali ficou autorizada a 
dita lei formalizar a substituição. 
Pelo que, houve-se com eficácia ple
na a Lei Complementar n 2 01 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do 
DF), ao estabelecer que tal substi
tuição se cinge aos afastamentos le
gais por prazo superior a trinta dias 
(art. 63). 

Tal preceito, aliás, é cediço na le
gislação orgânica judiciária, tal co
mo lembrado no acórdão o caso das 
substituições dos Desembargadores 
do Distrito Federal, e como agora 
lembro o caso deste próprio Superior 
Tribunal, a rigor de idêntica limita
ção pelo art. 41 da Lei 8.038/90, ver
bis: 
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"Em caso de vaga ou afastamen
to de Ministro do Superior Tribu
nal de Justiça, por prazo superior 
a trinta dias, poderá ser convoca
do Juiz de 'Ihbunal Regional Fede
ralou Desembargador, para subs
tituição, pelo voto da maioria ab
soluta dos seus membros". 

Por essa identidade de preceito, 
também cabe lembrar que o STJ até 
vem interpretando ser facultativa a 
convocação, a exemplo do que ora se 
verifica nesta Turma com a vaga de
corrente da aposentadoria do Sr. 
Min. Assis 'Ibledo, ocorrida há mui
to mais de trinta dias, sem que se 
cogite de substituí-lo por convocação 
de membros daqueles tribunais. 

Em suma, se mais não fosse o ris
co de incorrer em reformatio in 
pejus, seria até de acrescentar, às 
escusas do direito pleiteado pelos re
correntes, mais essa cláusula deixa
da ao juízo de conveniência dos tri
bunais a convocação de substitutos 
temporários. 

Donde me reportar aos termos do 
voto condutor do acórdão examina
do, a teor seguinte: 

"No mérito, a questão deve si
tuar-se apenas na interpretação 
dos dispositivos legais que regem 
a matéria atinente à substituição 
dos Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. 

O primeiro desses dispositivos 
é o § 52 do art. 82 da atual Lei 
Orgânica do Distrito Federal, a 
qual equivale, em termos de hie
rarquia das leis, às Constituições 
dos Estados-membros: 

"Art. 82 ................................ . 

§ 52 - Os Conselheiros, nas 
suas faltas e impedimentos, se
rão, substituídos por Auditores, 
na forma da lei". 

Vê-se que este parágrafo não 
tem eficácia plena, não à self exe
cuting, dependendo de lei que dis
cipline a matéria. 

Assim é que a Lei Maior do 
Distrito Federal não determinou 
que houvesse substituição de for
ma absoluta, de tal sorte que, se 
o Conselheiro viesse a faltar um 
dia, dois dias, uma semana, ou 
um tempo determinado qualquer, 
surgiria direito líquido e certo de 
o Auditor substituÍ-lo. 

Quis, isso sim, o Constituinte 
distrital, que o Poder Legislativo 
local estabelecesse os limites da 
substituição. Este é o sentido da 
expressão na forma da lei. 

Por isso, os deputados distri
tais, ao votarem o projeto, somen
te não poderiam alterar o caráter 
de obrigatoriedade da substituição 
dos Conselheiros pelos Auditores. 
Os outros detalhes passaram a 
ser de sua incumbência. 

Destarte, em cumprimento ao 
mencionado § 52 do art. 82 da Lei 
Maior do Distrito Federal, ficou o 
art. 63 da Lei Complementar-DF 
n. 01, de 9 de maio de 1994 -
atual Lei Orgânica do 'Ihbunal de 
Contas do Distrito Federal -, as
sim redigido: 

"Art. 63. Os Conselheiros, por 
motivo de licença, férias ou ou-
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tro afastamento legal, por pra
zo superior a trinta dias, pode
rão ser substituídos, mediante 
convocação do Presidente do 
Tribunal, pelos Auditores, ob
servada a ordem de antigüida
de no cargo ou a maior idade, 
no caso de idêntica antigüida
de". 

É verdade que a expressão "po
derão ser substituídos" dá mar
gens a dúvidas de interpretação, 
uma vez que, se a Constituição 
Distrital determinou que a subs
tituição fosse feita, não poderia a 
lei de hierarquia inferior dispor 
que essa substituição ficasse ao 
alvedrio da autoridade adminis
trativa. 

Parece-me, no entanto, que não 
é caso de impropriedade, nem mui
to menos de inconstitucionalidade 
do mencionado art. 63. 

Não pode haver dúvida quanto 
à obrigatoriedade da substituição 
dos Conselheiros pelos Auditores. 
É a Lei Orgânica do Distrito Fede
ral que a determina. A Lei Com
plementar n!! 01194 apenas discipli
nou a matéria, dispondo que a 
substituição determinada pela Lei 
Maior poderia ser feita dentro dos 
limites que veio a traçar. 

Ademais, o conceito do verbo 
poder não é unívoco, contendo, 

às vezes em seu bojo o caráter de 
discricionariedade e, às vezes, o 
de licitude, de permissividade, ou 
mesmo de obrigação. É o caso do 
texto em tela. 

A obrigatoriedade da substitui
ção dos Conselheiros pelos Audito
res não se discute. É mandamen
to constitucional. Os legisladores, 
seguindo o mesmo comando, dispu
seram, em lei, que a mencionada 
substituição poderá ser feita pela 
ordem de antigüidade e quando o 
conselheiro se afastar por mais de 
trinta dias. Em outras palavras: Se
rá lícito proceder-se à substituição 
dentro desses limites, uma vez que 
a Constituição, ou seja, a Lei Or
gânica do Distrito Federal, deixou 
ao legislador ordinário a incumbên
cia de defini-los. 

No caso dos autos, consta que 
os afastamentos que originariam 
as substituições não são superio
res a 30 dias. Nesta hipótese, con
forme o disposto no art. 63, da Lei 
Complementar n2 1/94, não se dá 
a substituição. 

Do exposto, inocorrendo ofensa 
a direito líquido e certo; inexistin
do ilegalidade ou inconstituciona
lidade no ato atacado, denego a 
segurança". - fls. 85/87. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 7.385 - PR 

(Registro n2 96.0040389-9) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Denis Pestana 

Advogado: Dr. Romeu Felipe Bacellar Filho 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Impetrado: Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Es-
tado do Paraná 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná 

EMENTA: Administrativo. Serviço público. Menor colaborador 
eventual. Legislação paulista. 

- Relação de emprego. Minguada desse requisito, a prestação de 
serviço ao Estado de São Paulo, pelo chamado menor colaborador 
eventual, não se amolda ao conceito de serviço público a que se 
obrigam os Estados entre si, na forma do disposto no art. 40, § 3e, 
ou dos arts. 7e, XXX, e 39, da Constituição Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Cid Flaquer 
Scartezzini, José Arnaldo e Edson 
Vidigal. 

Brasília, 14 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no DJ de 25-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Eis como relatada a espécie, no 
Tribunal de origem, pelo Des. Wilson 
Reback: 

"I - Denis Pestana, Promotor 
de Justiça, integrante do Ministé
rio Público do Estado do Paraná, 
ajuizou a presente impetração con
tra ato do Conselho Superior do 
Ministério Público, consubstancia
do em Resolução que, por unani
midade de votos, indeferiu pedido 
de contagem de tempo de serviço 
prestado ao Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, na condição 
de Menor Colaborador Eventual, 
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junto à Secretaria daquele Tribu
nal. Alegando lesão a direito líqui
do e certo, invocou o art. 40, § 3~, 
da Constituição Federal, assim co
mo os artigos 7~, XXX, e 39, da 
Mesma Carta, 72 e 74, § 2~, da Lei 
n~ 5.849, de 25 de setembro de 
1968 (Estatuto do Ministério Pú
blico do Estado do Paraná), art. 
37, VII, da Lei Complementar Fe
deral n~ 40, de 14 de dezembro de 
1981, art. 35, § 2~, da Constituição 
Estadual e Orientação Normativa 
n~ 92, Anexo à Lei Federal n~ 
8.112/90 (Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Federais). Substan
cialmente, sustenta que o ato alu
dido infringiu o disposto no art. 
40, § 3~, da Constituição Federal, 
segundo o qual "o tempo de servi
ço público federal, estadual ou mu
nicipal será computado integral
mente para os efeitos de aposenta
doria e disponibilidade, aduzindo 
que o serviço reivindicado é de na
tureza pública, fora remunerado, 
sendo irrelevante que, na época de 
sua prestação, o impetrante fosse 
menor de dezoito anos de idade. 

Solicitadas, foram prestadas in
formações pelo Exmo. Senhor Pro
curador-Geral de Justiça e Presi
dente do Conselho Superior do Mi
nistério Público, pleiteando a ex
tinção do processo, sem julgamen
to do mérito, com base no art. 267, 
VI, do Código de Processo Civil. 

Ouvido, o Ministério Público 
lançou Parecer pela denegação da 
segurança". - fls. 128. 

Denegou-se a segurança, em sínte
se de que: 

Mandado de segurança. Mem
bro do Ministério Público do Esta
do do Paraná. Ato do Conselho 
Superior do Ministério Público que 
indeferiu pedido de contagem de 
tempo de serviço prestado ao Tri
bunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, na condição de menor cola
borador eventual, junto à secreta
ria daquele Tribunal. Ausência de 
direito líquido e certo, por inexis
tir vínculo empregatício, na espé
cie, entre o impetrante e a Admi
nistração Pública, e inexistência de 
lei autorizando tal pretensão. 

- A menores, colaboradores 
eventuais, admitidos em caráter 
excepcional, sem vínculo emprega
tício, não pode ser caracterizado 
como servidor público, sendo equi
vocada a invocação do art. 40, § 3~, 
da Constituição Federal e inapli
cável o art. 39, § 22, da mesma 
carta. 

- Outrossim, uma liberalidade 
do Judiciário daquele Estado, não 
pode induzir o Estado do Paraná à 
prática de uma ilegalidade. - Se
gurança denegada". - fls. 127. 

Seguiu-se o presente recurso ordi
nário, posto em reiteração dos funda
mentos constitucionais da inicial, in
diciados por acusar discriminação le
vada a cabo em razão da idade. Lê-se 
- fls. 149/60. 

Nesta instância, o parecer do Sub
procurador-Geral Wagner de Castro 
é do seguinte teor: 

"Denis Pestana, Promotor de 
Justiça, impetrou a presente or-
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dem contra ato do Conselho Supe
rior do Ministério Público, consubs
tanciado no indeferimento de pe
dido de incorporação do tempo em 
que o interessado exerceu funções 
como menor colaborador eventual, 
por inocorrência de vínculo labora
tivo. 

Requereu, ao final, o cômputo 
do aludido tempo, para fins de 
aposentadoria e gratificações adi
CIOnaIS. 

Pelo aresto de fls. 127 a 143, a 
ordem restou denegada ensejando, 
daí, o recurso ordinário ora em 
apreço. 

Na irresignação, fundamenta
da na letra b, do permissivo cons
titucional, o recorrente repisa 
seus argumentos iniciais e insis
te na afirmação de ofensa a direi
to líquido e certo ante o não reco
nhecimento do vínculo laborativo 
estabelecido por atividade remu
nerada, sujeita a jornada de tra
balho preestabelecida, livro de 
ponto, férias e outros direitos re
conhecidos em lei. 

Pede a reforma do decisum im
pugnado na forma do artigo 40, § 
3~, da Constituição Federal, com
binado com o artigo 37, inciso VIII, 
da Lei Complementar n~ 40/81. 

Segundo se pode compreender 
dos elementos constantes dos au
tos, não há como aplicar à espécie 
o invocado artigo 40, § 3~, da Cons
tituição Federal, porquanto ausen
te o vínculo empregatício. 

In casu, a natureza dos servi
ços prestados era de caráter even-

tual que não podem ser computa
dos para qualquer efeito. 

A interpretação do princípio ge
ral de direito contido na norma 
constitucional supracitada deve se 
basear na presença do vínculo em
pregatício e não pode sofrer inde
vida dilação para abranger servi
ços prestados mediante contrato 
administrativo, como na hipótese. 

Ainda que não bastasse, é sabi
do que sequer os servidores com 
vínculo empregatício podem reque
rer, como fez o Recorrente, a con
tagem de tempo para efeito de gra
tificação adicional." - fls. 176/78. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, a 
resistência do v. acórdão à suscita
ção de direito líquido e certo postu
lado não se firma no fato da menori
dade do impetrante ao tempo daque
la prestação. Firma-se, sim, na con
sideração de que o chamado "menor 
colaborador eventual", pago pela ver
ba "Serviços de 'lerceiros", não man
tém qualquer vínculo empregatício 
com o Estado, segundo o entende a 
própria administração paulista, de 
onde provém tal fórmula de colabo
rações. 

Daí a lógica irrefutável de que, 
conquanto se invoque a eqüidade 
que fundou decisões administrativas 
daquele Estado, tal exegese não 
guarda obrigatoriedade para com a 
legislação do Estado do Paraná. 
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Convenha-se, pois, no acerto destas 
afirmações: 

"O direito invocado não é líqui
do, nem certo, pois o mesmo ego 
Tribunal do Estado de São Paulo, 
dando provimento a recurso de 
apelação, julgou improcedente 
ação ajuizada por escrevente-che
fe para obter contagem de tempo 
de serviço que prestou na qualida
de de menor, conforme adiante re
gistrado a ementa na íntegra. 

Pairam sérias dúvidas a respei
to da legalidade do direito invoca
do no writ Df mandamus, não só 
no que pertine ao direito material, 
como no formal. 

Com efeito, tal como colaciona
mos, a própria Justiça Paulista, 
para conceder pleitos semelhantes 
ao do impetrante, face à inexis
tência de amparo legal, invocou 
precariamente o princípio geral de 
direito eqüidade. 

Precariamente porque a presta
ção de serviço contra recibo não 
caracteriza vínculo empregatício, 
e o tempo respectivo não poder 
ser computado para qualquer efei
to. 

Portanto, não é de ser conside
rado serviço público estadual pa
ra efeito do art. 40, § 3~, da Cons
tituição Federal, invocado equivo
cadamente, pois trata-se o caso 
concreto de particular em colabo
ração com o poder público, com 
ausência de vínculo empregatício, 
excepcionalmente recebendo re
muneração à conta da dotação or
çamentária 3.1.3.1 - Serviços de 

'Ierceiros - Remuneração de Ser
viços Pessoais. 

Como também não pode ser ca
racterizado servidor público, ina
plicávelo disposto no art. 39, § 2~, 
da mencionada Lei das Leis, para 
efeito do contido no seu art. 7~ (di
reitos sociais dos trabalhadores 
urbanos e rurais). 

Incompatível também com a 
espécie, o fundamento no art. 37, 

. VIII, da Lei Complementar n~ 40, 
de 14 de dezembro de 1981. 

A falta de alusão no dispositi
vo da natureza do serviço presta
do pelo integrante do Ministério 
Público, igualmente não autoriza 
interpretação extensiva da norma. 

Com efeito, mesmo na hipótese 
de considerar-se serviço público 
estadual o tempo como "menor co
laborador eventual", o art. 35, § 
2~, da Constituição Estadual veda 
sua incorporação para efeito de 
adicionais, exceto a hipótese do 
serviço prestado ao próprio Esta
do do Paraná. 

Igualmente improcedente a 
alusão aos arts. 130, I, da Lei n~ 
6.174/70 (Estatuto dos Funcioná
rios Civis do Paraná), e no art. 
35, § 2~, da Constituição Estadual, 
como dispositivos asseguratórios 
do direito de computar-se para os 
efeitos de aposentadoria e dispo
nibilidade, a prestação de serviço 
em exame. 

Como já ficou registrado ante
riormente, o impetrante executou 
serviços como pessoa física sem 
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vinculação laboratícia e contra re
cibo. 

Para esse efeito como anuncia
do anteriormente, registramos ju
risprudência do próprio ego 'fribu
nal de Justiça do Estado de São 
Paulo, verbis: 

"Funcionário público - Thmpo 
- Contagem - Serviço presta
do como menor à Subsecretaria 
Assistente do Pessoal do 'fribu
nal de Justiça - Inadmissibi
lidade por não existir vínculo 
empregatício - Recursos provi
dos" (Apel. Cível 74.666-1 -
São Paulo - Recurso ex offi
cio - Apelante a Fazenda PÚ
blica do Estado - Apelado Eu
rico Amorim de Oliveira 
LEX, RJTJESP 106/115). 

Por fim, também consideramos 
equívoco a fundamentação em 
Orientações Normativas, Anexos à 
Lei 8.112/90 (Estatuto dos Servido
res Públicos Federais), mais preci
samente no entendimento n2 92, 
que dispõe sobre a contagem para 
todos os efeitos o tempo de servi
ço prestado à União, às autarquias 
e às fundações públicas, sob o re
gime CLT, inclusive, em função de 
confiança sem vinculação empre
gatícia efetiva." - fls. 139/40. 

Na linha dessas assertivas, tenho 
por improsperável a invocação das 
normas constitucionais que baliza
ram o recurso, deveras inaplicáveis 
ao caso sub judice. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 

RECURSO ESPECIAL N2 61.848 - SP 

(Registro n2 95.0010779-1) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Peralta Comercial e Importadora Ltda. 
Advogado: Dr. Walter Cunha Monacci 
Recorrente: Comercial Gentil Moreira S/A 
Advogados: Drs. Clito Fornaciari Júnior e outros 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA: Locação. Renovatória. Fiadores do contrato anterior. 

- Prova da idoneidade. A trato dos mesmos fiadores do contrato a 
renovar, o art. 71, V, da Lei 8.245/91 dispensa a comprovação liminar 
da idoneidade; pelo que, a elisão dessa presunção é diferida para a 
instrução, assim tornando-se inviável decidi-la no saneador. 

- Recurso especial. Julga-se prejudicado o recurso discursivo da su
cumbência, se procedente o recurso da parte contrária. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'lUrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer e 
dar provimento ao recurso de Co
mercial Gentil Moreira S/A e julgou 
prejudicado o recurso de Peralta Co
mercial e Importadora Ltda., nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Cid Flaquer Scartezzini, José Arnal
do e Edson Vidigal. 

Brasília, 08 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no D.] de 04-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Na ação renovatória de locação 
de que se trata, contra o acórdão 
que deu pela carência, ambas as 
partes manifestaram recurso espe
cial, admitidos nos seguintes termos 
da lavra do Juiz Newton Martins: 

- Recurso da Locatária: 

"Trata-se de recurso especial, 
interposto por locatária em autos 
de ação renovatória de contrato 
de locação, com fundamento no 
art. 105, IIl, a da Constituição 
Federal, sob alegação de ofensa 
aos artigos 71, V da Lei 8.245/91, 

332, 334, 452 e 462 do Código de 
Processo Civil. 

Recurso bem processado, com 
contra-razões. 

Anote-se recurso especial inter
posto pela locadora, às fls. 218/245, 
deferido por despacho em separa
do. 

O apelo merece prosseguir. 

Tendo sido reconhecida, na fa
se saneadora do processo, a exis
tência de todos os pressupostos 
viabilizadores da renovação com
pulsória da avença, interpôs a lo
cadora o presente agravo de ins
trumento através do qual impug
nou todas as conclusões a que 
chegou o despacho saneador, em 
especial a relativa à idoneidade 
dos fiadores. Pelo venerando acór
dão foram reputados bem decidi
dos todos os pontos da irresigna
ção apreciados pelo juiz singular, 
à exceção do tema relativo à ido
neidade dos fiadores. Entendeu o 
decisório que face à presunção 
apenas relativa em favor de ido
neidade, cabia ao inquilino ilidir 
prova em contrário, o que, inocor
rendo, ensejou o decreto de carên
cia. 

Contra tal posicionamento, in
surge-se o recorrente argüindo fa
to superveniente aos autos - mor
te do fiador e conseqüente substi
tuição - que restou inobservado 
pela 'furma Julgadora. Alega, tam
bém, afronta à norma inquilinária 
sob o aspecto da dispensa da pro
va da idoneidade moral na hipóte
se de figurar o mesmo fiador do 
contrato renovando, cabendo no 
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caso a presunção absoluta. Aduz 
que a discussão se ateve quanto à 
necessidade de fazer-se prova da 
probidade da fiança, sendo que 
diante da constatação desse fato, 
cabível a fase instrutória e não a 
carência da ação como ocorreu. 

Versa, portanto, a questão sobre 
matéria que envolve interpretação 
de lei federal, razão pela qual ve
rifico que se afigura conveniente a 
manifestação da Colenda Corte 
Superior a respeito do tema refe
renciado na petição recursal." -
fls. 302/303. 

Recurso da locadora: 

'''frata-se de recurso especial, in
terposto por locadora, em autos de 
ação renovatória de contrato de lo
cação, sem indicação do permissi
vo constitucional, sob a alegação de 
ofensa aos arts. 51, lII, 71, lI, IlI, 
V da Lei 8.245/91, na medida em 
que o venerando acórdão não aco
lheu as preliminares concernentes 
à falta de comprovação do exercí
cio ininterrupto do mesmo ramo de 
atividade nos últimos três anos an
teriores à data do ajuizamento da 
ação, bem como ao descumprimen
to do contrato em face da falta de 
prova dos pagamentos dos impos
tos e taxas incidentes sobre o imó
vel sub judice. Aduz maltrato ao 
artigo 20, § 3~, a e c do Código de 
Processo Civil, eis que a decisão 
hostilizada fixou a verba honorá
ria em 15% sobre o valor da causa, 
quando é certo que em contestação 
foi pleiteada verba de 20%, não ten
do havido impugnação por par-

te da locatária. Por fim, argúi dis
sídio jurisprudencial em torno do 
tema referente à possibilidade de 
decretação da desocupação do 
imóvel na renovatória extinta pe
lo juízo de carência, como também 
ao redor da questão concernente 
ao valor do aluguel a ser pago pe
lo locatário. 

Recurso bem processado, com 
contra-razões. 

Anote-se recurso especial inter
posto pela locatária, às fls. 251/261, 
deferido por despacho em separado. 

Conquanto não tenha a recorren
te declinado o fundamento consti
tucional de interposição do apelo, 
passo ao exame prévio de sua ad
missibilidade, cumprindo anotar de
cisão do Superior 'lhbunal de Jus
tiça no sentido de que "O recurso 
especial é formal, devendo, para o 
seu conhecimento, atender aos pres
supostos legais. Se o recorrente não 
indica o admissivo constitucional 
em que se insere o pedido recursal, 
não há de se conhecer do apelo ex
tremo" (REsp 16.032-SP - 1~ T. -
ReI. Min. Demócrito Reinaldo - J. 
11.5.92 - DJU 22.6.92, pág. 9.725). 

O apelo merece prosseguir. 

De início, observo que a alega
ção de maltrato aos artigos elen
cados na petição recursal não tem 
o condão de ensejar a abertura da 
via derradeira com base na hipó
tese de cabimento contida na alí
nea a do permissivo constitucio
nal, eis que os temas sobre os 
quais pretende a recorrente o pro
nunciamento da Superior Instân
cia envolvem o conjunto fático e 
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probatório dos autos, cuja reapre
ciação está vedada, no patamar 
deste apelo, a teor do veto conti
do na Súmula 7 do Superior Tri
bunal de Justiça. 

Por oportuno, saliente-se que a 
Corte já teve oportunidade de res
saltar que "Não dá ensejo ao re
curso especial a pretensão de rea
preciar o arbitramento dos hono
rários advocatícios, por depender 
das circunstâncias fáticas da cau
sa" (REsp 6.939-RS - 4~ T. -
ReI. Min. Barros Monteiro - J. 
em 12.8.91 - DJU de 9.9.91, pág. 
12.207). 

N o tocante à alínea c, entendo 
que caracterizada está a divergên
cia a respeito da desocupação do 
imóvel. É que o venerando acórdão 
negou à locadora a restituição, 
apesar de ter julgado a autora ca
recedora desta renovatória, sob o 
fundamento de que não houve pe
dido explícito a respeito na contes
tação. A recorrente, entretanto, 
ressaltando que o referido pedido 
está expresso na peça de resposta 
(fls. 84), trouxe à colação julgado 
do Tribunal Gaúcho, bem como do 
próprio Superior 'fribunal de Jus
tiça, que, salientando o caráter 
dúplice das ações renovatórias e 
aplicação do artigo 360 do diplo
ma processual pretérito, acaba
ram por determinar a discutida 
desocupação. 

Mastam-se da controvérsia os 
acórdãos oriundos deste Tribunal 
(Súmula 13 do Superior Tribunal 
de Justiça), com a observação de 
que, salvo melhor juízo, não res-

tou caracterizado o pretenso dis
sídio com relação ao aluguel devi
do pelo locatário porque os acór
dãos trazidos a confronto não tra
zem a necessária correlação fáti
ca entre os casos confrontados, já 
que o julgado hostilizado sequer 
decretou a desocupação do prédio, 
tendo afastado a pretensão a um 
novo aluguel, em razão da manu
tenção da locatária no prédio em 
apreço, por entender que descabe 
tal pedido no âmbito do agravo de 
instrumento. This peculiaridades, 
entretanto, não estão presentes 
nos acórdãos paradigmas. 

Pelo anteriormente exposto, de
firo o recurso especial sob o pálio 
da alínea c da norma constitucio
nal permissiva. Remetam-se os 
autos ao Superior Tribunal de 
Justiça." - fls. 299/301. 

Nesta instância, a fls. 322 mandei 
juntar petição pela qual a locatária 
suscita julgar-se prejudicado o recur
so da locadora, em face da notifica
ção que lhe dirigira para devolução 
do imóvel, no prazo de 30 dias, des
de que não era de seu interesse a 
continuidade da locação. 

Ouvida, a locadora nega o caráter 
prejudicial irrogado à dita notifica
ção, a qual não teria a ver com o re
curso pendente - fls. 326. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
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começo por recusar a prejudicialida
de do recurso da locadora, já que 
não alcanço razão em acatá-la pela 
mera suposição de que aquela noti
ficação tenha qualquer propósito de 
dar-se por vencida nos pontos argüi
dos, justamente, em face da sucum
bência da locatária-autora. 

E por se cuidar de sucumbência 
fundamental, é que prossigo em 
dando preferência ao recurso da di
ta locatária, no quanto foi julgada 
carecedora da renovatória, nos se
guintes termos: 

"Apenas com relação à fiança 
não andou bem o saneador. Como 
foram mantidos os fiadores que já 
garantem o contrato, não houve 
análise mais detida no tocante à 
idoneidade. 

O processo foi ajuizado sob a 
égide da Lei n!! 8.245/91. 

Com a contestação a ré juntou 
certidões de três execuções fiscais 
estaduais e uma execução fiscal 
federal contra o fiador Gentil Mo
reira Filho e uma execução fiscal 
federal ajuizada contra a fiadora 
Edith Rizzo Moreira, fls. 88, 90 e 
91. 

Embora haja decisões presu
mindo a idoneidade dos fiadores, 
quando são os mesmos do contra
to renovando, a presunção é juris 
tantum, e pode ser elidida por 
prova em contrário. 

No caso a agravante trouxe es
sa prova. 

Com relação à idoneidade finan
ceira do fiador, exigida pelo art. 

71, V, da Lei n!! 8.245/91, José da 
Silva Pacheco leciona: "d) seja 
comprovada a sua idoneidade fi
nanceira, com o rol de seus bens" 
(Comentários à nova Lei sobre as 
Locações dos Imóveis Urbanos e 
seus Procedimentos, 1992, pág. 
268). João Carlos Pestana de 
Aguiar leciona que "comprovada 
a idoneidade financeira, a ser pro
duzida através das competentes 
certidões negativas dos cartórios 
de Registro de Distribuição" (N 0-

va Lei das Locações Comentada, 
2~ edição, pág. 215). 

J. Nascimento Franco e 
Nisske Gondo citados na contes
tação da agravante mencionam 
que inúmeros acórdãos exigem a 
prova da idoneidade do fiador, 
ainda que se trate do mesmo que 
figurou no contrato em recurso. 

Na réplica a agravada especifi
camente sobre os problemas das 
distribuições judiciais contra os 
fiadores entende que a demons
tração da idoneidade financeira 
"só se aplica quando não for o 
mesmo". Esqueceu-se da prova em 
sentido contrário. 

Cabe, pois, a carência da ação 
renovatória, por impossibilidade 
jurídica do pedido, e descumpri
mento do art. 71, V, da Lei n!! 
8.245/91." - fls. 186/7. 

This asseverações, a meu ver, bas
tam sustentadas pela mera confe
rência dos dispositivos legais ali ar
rolados. Ei-Ios: Lei 8.245/91: 

"Art. 71. Além dos demais re
quisitos exigidos no art. 282 do 
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Código de Processo Civil, a inicial 
da ação renovatória deverá ser 
instruída com: 

v - indicação de fiador quan
do houver no contrato a renovar 
e, quando não for o mesmo, com 
indicação do nome ou denomina
ção completa, número de sua ins
crição no Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, endere
ço e, tratando-se de pessoal natu
ral, a nacionalidade, o estado ci
vil, a profissão e o número da car
teira de identidade, comprovando, 
em qualquer caso e desde logo, a 
idoneidade financeira." 

Viu-se que o v. acórdão esteve em 
exigir prova liminar da idoneidade 
financeira dos fiadores, embora ao 
tempo da propositura da ação fos
sem os mesmos do contrato anterior. 
Fê-lo pela consideração de que ao 
réu cabia mesmo contrariar a pre
sunção juris tantum, elidindo-a por 
juntar à contestação certidões de 
execuções fiscais contra aqueles. 

Ora, convindo-se que o texto su
pratranscrito é explícito quanto a 
exigir tal prova linear sobre o fiador 
"quando não for o mesmo" do "con
trato a renovar", tenho para mim 
que, embora a acerto da classificação 
juris tantum, no caso dos autos não 
cabia resolver-se aquela elisão na fa
se de mero saneamento do feito. 

Na verdade, observe-se que o tex
to transcrito se distanciou da reda
ção do art. 5~, letra e, do Decreto 
24.150/34, do qual não constava a 
exceção, exigindo-se, então, a prova 

prévia da idoneidade, qualquer que 
fosse o caso. E mesmo assim, con
vém relembrar, mesmo naquela vi
gência legislativa mais rígida, farta
ram-se os tribunais em remover tal 
prova para a instrução, consoante 
informação do Prof. J.C. de Mo
raes Salles, neste trecho de sua ex
celente Ação Renovatória de Locação 
Empresarial: 

"A prova da idoneidade do fia
dor deve ser ofertada com a ini
cial, nos termos do inc. V do art. 
71 da Lei do Inquilinato em vigor. 
'!rata-se de requisito de admissi
bilidade da ação renovatória, no 
dizer de Alfredo Buzaid (ob. cit., 
pág. 339), de modo que relegar 
sua discussão para um segundo 
plano significaria deturpar o sis
tema legal. 

Não obstante, sob a égide do 
revogado Dec. 24.150/35, a juris
prudência, sabiamente, mitigara 
a rigor da lei. 

Com efeito, a Eg. 2~ Câmara do 
2~ Tribunal de Alçada Civil, em 
aresto estampado pela JTA-RT 
94/349, decidiu que a prova da 
idoneidade dos fiadores pode ser 
satisfeita durante o transcorrer 
da ação. 

A 5~ Câmara daquela Colenda 
Corte de Justiça, por seu turno, 
em acórdão publicado na JTA-RT 
87/258, deixou assentado o seguin
te: 

"Locação comercial - Reno
vatória - Fiança - Idoneida
de dos fiadores - Prova - Sa-
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tisfação durante a instrução -
Admissibilidade. Deve-se enten
der a exigência contida no art. 
52, letra e, do Dec. 24.150/34, 
última parte, como essencial. 
'Ibdavia, à conta de a fiança em
bora acessória ao contrato de lo
cação, ser contrato autônomo, 
deve-se entender possível a sa
tisfação desse requisito duran
te a instrução e até, excepcio
nalmente, a execução da ação 
renovatória." 

De outra parte, ainda no que 
concerne à prova da idoneidade 
do fiador, já se decidiu que, "na 
renovação da locação, a idoneida
de dos fiadores se presume quan
do são indicados os mesmos do 
contrato primitivo, cabendo ao lo
cador impugná-la, com suporte 
em prova concludente de que hou
ve mudança na situação econômi
ca daqueles" (JTA-RT 92/413). 

Decidiu-se, também, que, "indi
cado o mesmo fiador do contrato 
renovando, se o locador o aceitar 
sem incidentes, fecha-se a ques
tão. Se houver impugnação, cabe
rá ao locatário demonstrar sua 
idoneidade, caso não a tenha de
monstrado desde logo. Nesta hipó
tese, a prova poderá se estender 
durante toda a fase instrutória e, 
excepcionalmente, até a execução" 
(RT 587/166). 

Em outro aresto, afirmou-se: 

"Não se nega, cabe ao autor 
na ação renovatória de locação, 
eventual prova da idoneidade 
do fiador. Sendo impugnada es-

sa qualidade, deve-se-Ihe ense
jar a oportunidade para ofere
cê-la" (RT 572/168)." - ed. RT 
págs. 76/77. 

Outro também não foi o pronun
ciamento deste Superior 'fribunal, no 
apagar das luzes do citado Decreto, 
a exemplos que se seguem: 

"Locação. Renovatória. Lei de lu
vas. Indicação de fiadores e prova 
da idoneidade dos mesmos. Mo
mento. Extinção do processo. Re
curso conhecido pelo manifesto 
dissídio mas improvido. 

I - Em se tratando de Ação Re
novatória regida pela "Lei de Lu
vas", a prova da idoneidade dos 
fiadores pode ocorrer na fase ins
trutória. A indicação dos fiadores, 
no entanto, com sua aceitação, de
ve ser feita com a inicial, sob pe
na do indeferimento dessa, por 
sua essencialidade." - REsp 
6.589, 4!! T., ReI. Min. Sálvio de 
Figueiredo, DJ de 19.08.91. 

"Locação. Renovatória. 

- A decisão que, considerando 
corrigido o defeito da inicial, desa
colhe a alegação de inépcia da pe
ça primeira, não fere a Lei Fede
ral - No curso da instrução pode 
ser feita a prova da idoneidade 
dos fiadores. 

- Recurso Especial não conheci
do". - REsp 12.472, 4!! T., ReI. 
Min. Fontes de Alencar, DJ de 
01.08.93. 

Em suma, reputo prosperável o 
recurso da locatária, pela invocação 
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do art. 71, V, da Lei 8.245/91, de for
ma a remeter para a instrução o te
ma da idoneidade dos fiadores, re
moção que, por sua vez, dará ense
jo ao exame do fato superveniente, 
qual aquele da substituição por mor
te de um dos fiadores antigos. 

A partir dessa conclusão, aí, sim, 
resta prejudicado o recurso da loca
dora que, se de mais trata além das 

verbas da sucumbência ora inverti
da, é de matéria pendente de prova, 
quais a do item b da sustentação de 
fls. 327. 

Pelo exposto, conheço do recurso da 
locatária Comercial Gentil Moreira 
S.A., e lhe dou provimento para res
tabelecer o saneador a fls. 118; e jul
go prejudicado o recurso da locadora 
Peralta Comercial e Importadora Ltda. 

RECURSO ESPECIAL N2 84.729 - DF 

(Registro n2 96.0000415-3) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Recorrente: Ministério Público do Distrito Federal e 'Iérritórios 

Recorrido: Clébio Santos Richini Olin 

Advogados: Ismail Gomes e outro 

EMENTA: Penal. Processual Penal. Júri. 

A qualificadora do homicídio para ser admitida na pronúncia exi
ge a existência de indícios e sobre eles, sucintamente, deve mani
festar-se o magistrado. O ciúme, por si só, sem outras circunstân
cias, não caracteriza o motivo torpe. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento. Vo
taram com o Relator os Ministros 
Edson Vidigal, José Dantas, Cid Fla
quer Scartezzini e José Arnaldo. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Mjnistro FELIX FISCHER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 17-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER: 'frata-se de tempestivo recur-
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so especial interposto pelo Ministé
rio Público do Distrito Federal, com 
fulcro no art. 105, inciso III, alíneas 
a e c da Carta Magna, versando so
bre a questão da possibilidade de 
ser, ou não, excluída uma qualifica
dora do homicídio na fase da pro
núncia. 

Está nos autos que Clébio Santos 
Richini Olin foi denunciado como in
curso nas sanções do art. 121, § 2!:!, 
incisos I e IV do C. Penal, em razão 
da seguinte situação fática: 

"Consta dos autos do inquérito 
que no dia 16 de novembro de 
1993, por volta das 18:00 horas, 
no estacionamento dos blocos A e 
E da Quadra 1.109, Cruzeiro No
vo, DF., o denunciado fazendo uso 
de um revólver marca Thurus, ca
libre 38, efetuou vários disparos 
contra a vítima Terezinha Cortes 
Olin, causadores das lesões que 
ocasionaram a morte desta. 

Narra o inquérito que a vítima 
estava já separada de fato de seu 
marido, ora denunciado, e que ain
da assim, o acusado, movido por 
ciúme, teria matado a sua esposa. 

Esclarecem os autos que o réu 
chegou ao local já armado e sem 
que a vítima esperasse retirou-a 
do carro onde estava e empurrou-a 
enquanto sacava a arma e desferia 
uma série de três disparos, no que 
a vítima veio ao chão, quando en
tão efetuou mais dois disparos. 
(Fls. 2). 

Ao final da primeira fase procedi
mental, o Ministério Público plei-

teou a pronúncia do acusado por ho
micídio qualificado pelo motivo tor
pe (no caso, o ciúme), sugerindo a 
exclusão da outra qualificadora (cf. 
alegações finais). No iudicium ac
cusationis, no entanto, afastou-se, 
também, a qualificadora do motivo 
torpe, pronunciando-se o réu, tão-só, 
por homicídio simples. 

O Ministério Público, então, recor
reu em sentido estrito, alegando, em 
síntese, que: 

... "quando se refere a valoração 
da prova praticada pelo juiz da 
pronúncia além do necessário pa
ra o convencimento dos indícios 
de autoria e a prova da materia
lidade. 

Desnecessário dizer que na fa
se da pronúncia o princípio de in 
dubio pro reo não tem eficácia 
sendo que mesmo na dúvida, es
ta deverá prevalecer em favor da 
sociedade, síntese jurídica aceita 
e preconizada pela quase unani
midade dos doutrinadores." (Fls. 
200). 

O recurso, por unanimidade, foi 
desprovido (fls. 231/235). 

Diz a ementa do acórdão: 

"Direito Penal. Possibilidade de 
se afastarem, na pronúncia, qua
lificadoras induvidosamente ine
xistentes, sendo o ciúme, de outra 
parte, motivo reprovável, mas 
desprovido, por si só, de torpeza. 
Recurso em sentido estrito de que 
se conhece, mas a que se nega 
provimento." (Fls. 231). 
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Contra este entendimento, o Mi
nistério Público interpôs o recurso 
especial (fls. 240/253), asseverando 
a negativa de vigência do art. 408 do 
CPP e violação ao disposto no art. 
121, § 2~, inciso I do C. Penal, afora 
o dissídio pretoriano. E, tal inconfor
mismo foi admitido, contando com o 
apoio da douta Subprocuradoria Ge
ral da República que se manifestou 
pelo seu provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER (Relator): O apelo raro versa 
sobre problema tecnicamente delica
do. De início, o seu conhecimento é 
inevitável em virtude de ter sido 
realizado formalmente o dissídio. 'Ib
davia, o caso em si tem as suas pe
culiaridades. 

De acordo com o art. 408 do CPP, 
ao final da primeira fase procedimen
tal, o magistrado prolata um juízo de 
admissibilidade da acusação (iudi
cium accusationis) e este juízo, 
nestes limites, do plausível, tem que 
ser fundamentado. Nem mais, nem 
menos. Se a imputação versa sobre 
homicídio simples, o magistrado, ao 
pronunciar, deve dizer das razões da 
admissibilidade do crime e da auto
ria. Se a imputação versa sobre ho
micídio qualificado a motivação da 
admissibilidade deve ser, também, 
sobre a qualificadora que integra o 
delito. Para tanto, em regra, no que 
se refere àsqualificadoras do homi
cídio, basta que existam indícios da
quilo que, como tal, consta da impu-

tação. Existindo, a pronúncia tem 
que ser ampla; não existindo os indí
cios, então, com a devida vênia, a 
qualificadora, atribuída precipitada 
ou erroneamente, não pode integrar 
o juízo de pronúncia. Tem que ser 
afastada. Da mesma forma, a equivo
cada valoração jurídica, o lapso de 
adequação, tudo isto, pode ensejar, já 
na pronúncia, o afastamento de uma 
qualificadora. Portanto, se, por um 
lado, bastam os indícios para o iudi
dum accusationis acerca da quali
ficadora, por outro, é indispensável 
que eles, de fato, existam e que o 
magistrado, de forma concisa, se ma
nifeste. O art. 93, IX, 2e parte da 
Lex Fundamentalis, para evitar 
abusos, deixa claro que os atos judi
ciais relevantes devem ser fundamen
tados nos limites de sua incidência. 
No iudidum accusationis, a fun
damentação é indispensável mas não 
deve, e não pode, ir além da mera 
admissibilidade. Caso contrário, a 
pronúncia não retrataria uma admis
sibilidade da acusação mas, sem ne
nhum sentido, seria uma simples ho
mologação de toda e qualquer denún
cia. E, este entendimento está alicer
çado em recente decisão do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"- A fundamentação dos atos 
decisórios qualifica-se como pres
suposto constitucional de valida
de e eficácia das decisões emana
das do Poder Judiciário. A inob
servância do dever imposto pelo 
art. 93, IX, da Carta Política, pre
cisamente por traduzir grave tans
gressão de natureza constitucio-
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naI, afeta a legitimidade jurídica 
do ato decisório e gera, de manei
ra irremissível, a conseqüente nu
lidade do pronunciamento judicial. 
Precedentes. 

A sentença de pronúncia deve 
analisar as qualificadoras impu
tadas ao réu. 

A inclusão da circunstância 
qualificadora na sentença de pro
núncia exige, ainda que sucinta
mente motivado, um juízo positi
vo do magistrado pronunciante, 
que deve, em conseqüência, pro
clamar, sempre com fundamento 
em prova idônea, a existência da 
qualificadora. É por tal razão que 
o juiz, nesse ato sentencial - que 
constitui a própria fonte do libe
lo -, deve analisar, ainda que 
com um mínimo de fundamenta
ção, as circunstâncias qualificado
ras que foram imputadas pelo Mi
nistério Público em sua peça acu
satória. Precedentes. Doutrina." 
(STF, I!! 'furma, Rel. Min. Celso 
de Mello, DJU de 13/12/96, pág. 
50.166). 

E esta 'furma, no REsp 29.272-8/CE 
(Relator Ministro Flaquer Scartezzi
ni), já anteriormente, orientava no 
sentido de que, pelo menos indícios de
veriam existir para que se pudesse ad
mitir, na pronúncia, uma qualificado
ra. É o que se lê do seguinte trecho: 

... "- Havendo indícios de que 
o delito foi praticado nas condi
ções previstas nas qualificadoras 
referidas na denúncia, recomenda 
a jurisprudência que é de bom al-

vitre não excluí-las da sentença de 
pronúncia, deixando-se tal oportu
nidade ao 'lli.bunal do Júri que, co
mo juiz natural do processo, dirá 
sobre a incidência, ou não, de ca
da uma delas." (STJ, ReI. Min. Fla
quer Scartezzini, DJU 31.05.95). 

Pois bem, superado este ponto, no 
caso a qualificadora do motivo torpe 
foi afastada porquanto restou consi
derado que o ciúme, por si, ainda 
que reprovável, não seria, automa
ticamente, um motivo abjeto. Na 
pronúncia, o juiz apenas descartou 
a equiparação motivo torpe/ciúme. 
Não falou em in dubio pro reo e 
nem fez maiores considerações. O 
seu posicionamento foi mantido em 
segundo grau. Aliás, a imputação 
delineada na denúncia, também, co
mo causa petendi, apenas indicou 
o ciúme, dando-lhe, sem qualquer 
outra circunstância negativa, como 
sendo, de per si, isoladamente, mo
tivo torpe, ignóbiI. Ora, se assim o 
fosse, a grande maioria dos crimes 
passionais, reprováveis e injustifica
dos, seriam sempre delitos qualifica
dos pelo motivo torpe. 

Portanto, não houve violação ao 
art. 408 do CPP. Afastou-se, na pro
núncia, uma qualificadora que fora 
produto de equivocada adequação. 
Não houve exame detalhado do ma
terial cognitivo e nem recusa de in
dícios acerca de situação fática im
putada. Entendeu-se, tão-só, que o 
ciúme, de per si, não configura, de 
pronto, o motivo torpe . 

Não houve, por igual, violação do 
art. 121, § 2~, inciso I do CP porquan
to não há como identificar, de ime
diato, ciúme e motivo torpe. 
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Por derradeiro, o que é curioso, o 
Ministério Público local, inicialmen
te, pediu, na fase da pronúncia, o 
afastamento de uma qualificadora. 
Depois, recorre em sentido estrito, 
através do mesmo e combativo Pro
motor de Justiça, sustentando a im
possibilidade de tal procedimento 
em relação a outra qualificadora. E 
não é só. No recurso especial, procu
rou-se justificar tal situação que, 
salvo engano, e sem afetar o legíti-

mo interesse recursal, é um tanto 
paradoxal. 

Conheço do recurso, negando-lhe, 
todavia, provimento. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Sr. Presidente, acompanho o Sr. Mi
nistro-Relator por força das excelen
tes considerações de seu voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 89.563 - PI 
(Registro n2 96.0013315-8) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 
Recorrente: Jason Blumenau de Sales Marques 
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí 
Advogado: João Leite de Brito 

EMENTA: Processo Penal. Júri. 
A minorante pertinente, argüida oportunamente, deve ser obje

to de votação nos termos do art. 484, inciso IV do CPP. A pena fi
xada no mínimo não afasta o interesse recursal, já que a circuns
tância legal de diminuição de pena, ao contrário da atenuante, po
de reduzi-la. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Ed-

son Vidigal, José Dantas, Cid Fla
quer Scartezzini e José Arnaldo. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCHER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 17-03-97. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER: O recorrente foi denunciado 
processado e condenado, como incur~ 
so nas sanções do art. 121, caput do 
CP, a 6 anos de reclusão (com início 
em regime semi-aberto). 

Irresignado, apelou. 

Em sua súplica, asseverou, com 
supedâneo no art. 484, inciso IV do 
CPP, a existência de error in pro
cedendo, porquanto, apesar do pro
testo oportuno, o Juiz-Presidente 
não inserira a quesitação acerca do 
"valor moral e, bem assim, o que diz 
a respeito à violenta emoção, logo a 
injusta provocação da vítima, como 
foi requerido durante os debates da 
defesa" (tópico transcrito da ata, às 
fls. 118). O Tribunal local não aco
lheu o reclamo, como se vê do acór
dão de fls. 140/142, sob alegação de 
ausência de prejuízo, art. 563 do 
CPP, uma vez que a resposta penal 
fora fixada no mínimo. 

Novamente, inconformado, ° réu 
interpôs o recurso especial, alicer
çando-se no art. 105, inciso lU, alí
nea a da Carta Magna. Afirma, en
tre outras, a ofensa ao art. 484, in
ciso IV do CPP (fls. 146 e 148). 

O apelo excepcional foi admitido 
(cf. fls. 155/156). 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República se pronunciou pelo não 
conhecimento do recurso, decerto 
com base no art. 563 do CPP. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER (Relator): A vexata quaes
tio, em verdade, comportaria o uso 
até mesmo do habeas corpus. 

A ação é taxativa e o oportuno 
protesto não são, aqui, questionados. 
Ainda que os recursos apresentem 
uma formulação pouco clara, não se 
pode negar que restaram confundi
das, em seus efeitos, atenuantes e 
minorantes. Aquelas, sempre gené
ricas no C. Penal, e estas que podem 
ser gerais ou especiais (denomina
das, também, de circunstâncias le
gais de diminuição da pena). As pri
meiras são usadas na segunda fase 
do critério adotado no mesmo esta
tuto repressivo (ex vi arts. 59, 67 e 
68) e, segundo entendimento predo
minante (cfr. DJU de 17/2/92, pág. 
1.381), não podem conduzir a pena 
aquém do mínimo legal. 'llidavia, as 
minorantes, que são utilizadas na 
terceira etapa do critério e que redu
zem a pena em quantidade estabele
cida em lei, podem levar a resposta 
penal a um patamar abaixo do míni
mo. 

Quando a defesa protestou para 
incluir no questionário o "valor mo
ral e, bem assim, o que diz a respei
to à violenta emoção, logo a injusta 
provocação da vítima", é evidente 
que, pelo menos o valor moral ou, 
corretamente, o motivo do relevan
te valor moral não poderia ser igno
rado ou ser considerado, em sede de 
homicídio, na forma de simples ate
nuante. Se a violenta emoção, com 
maiores requisitos, pode alicerçar a 
minorante e, com menos exigências, 
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uma atenuante (a questão atinente 
ao domínio e ao logo após, etc.), o 
motivo do relevante valor moral não 
tem graduação. Se merece questiona
mento, ele deve ser procedido na for
ma de tese, de minorante (circuns
tância legal específica de diminuição 
da pena). E não é só. No caso, a vio
lenta emoção, no protesto, ficou de
lineada como minorante (" ... logo a 
injusta provocação ... "). Isto porque a 
atenuante da violenta emoção não 
exige o "logo", mencionando-se, ape
nas, a provocação da vítima. Enfim, 
o Juiz-Presidente deveria ter feito a 
indagação nos termos do art. 484, 

inciso IV do CPP. Não o fez. O 'I'ri
bunal a quo manteve o error. Pode 
ser até que, na prática, os requisitos 
fossem negados. Mas, o cerceamen
to é evidente, passível de ser levan
tado até em writ. O descumprimen
to do art. 484, inciso IV do CPP é ta
xativo e o contido no art. 563 do 
CPP não tem, aqui, aplicação. 

Conheço do recurso e lhe dou pro
vimento para, em face do error in 
procedendo, ser o réu submetido a 
novo julgamento pelo Tribunal do 
Júri. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 89.624 - SP 

(Registro n~ 96.0013452-9) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Samuel Silva 

Advogada: Denise Nakano - defensora 

EMENTA: Penal. Estupro e atentado violento ao pudor contra a 
mesma vítima. 

Se, além da conjunção carnal, é praticado outro ato de libidina
gem que não se ajuste aos classificados de praeludia coiti, é de se re
conhecer o concurso material. A continuidade delitiva exige crimes 
da mesma espécie e homogeneidade de execução. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, conhecer do 
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recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeiro 
grau. Votaram com o Relator os Mi
nistros Edson Vidigal, José Dantas, 
Cid Flaquer Scartezzini e José Ar
naldo. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCRER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 17-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: '!rata-se de recurso especial 
interposto pelo Ministério Público do 
Estado de São Paulo, com fulcro no 
art. 105, inciso IIr, alínea c, da Car
ta Magna, versando sobre a questão 
da possibilidade de existir crime con
tinuado entre estupro e atentado vio
lento ao pudor, ainda quando prati
cados contra a mesma vítima, desde 
que este último não configure prae
ludia coitus. 

Como retrospecto, vê-se que o réu, 
agora recorrido, foi denunciado, pro
cessado e condenado a quinze (15) 
anos de reclusão e dois (2) meses e 
dez (10) dias de detenção como in
curso 'nas sanções dos arts. 213, 214 
e 329, caput c/c o art. 69, todos do 
CP. Na dosagem da sanção concreta 
pesaram a personalidade e os ante
cedentes do réu. Irresignado, ele 
apelou. Em segundo grau, a súplica 
foi parcialmente acolhida, com absol
vição pelo delito do art. 329 do CP e 
com o reconhecimento da continuida-

de delitiva entre o estupro e o aten
tado violento ao pudor. A resposta 
penal, então, caiu para oito (8) anos 
e nove (9) meses de reclusão. 

Daí, o recurso especial que foi ad
mitido no primeiro juízo de preliba
ção, fls. 169/17l. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República se pronunciou pelo co
nhecimento e provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER (Relator): O recurso especial 
merece ser conhecido visto que o dis
sídio pretoriano foi realizado satisfa
toriamente com ementas abrangen
tes, tanto desta Corte (dois acórdãos) 
como do Colendo Supremo '!ribunal 
Federal (cinco arestos). 

Predomina, na vexata quaestio, 
a antiga ensinança de Nelson Hun
gria para quem, não sendo o ato de 
libidinagem desvio da conjunção car
nal classificável entre os praeludia 
coiti, haverá, entre este e o estupro, 
o concurso material e nunca o crime 
continuado. É que estes delitos são 
do mesmo gênero, mas não da mes
ma espécie. Aliás, entre a conjunção 
carnal, de um lado, e o sexo anal ou 
ainda, o sexo oral, não se pode vis
lumbrar homogeneidade quanto ao 
modo de execução. E, este entendi
mento é pacífico no Colendo Supremo 
llibunal Federal, tal como foi exaus
tivamente demonstrado pelo recor
rente e é predominante nesta Corte 
(conforme REsp 34.879-SP, 5~ Thr-
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ma, Relator Ministro Cid Flaquer 
Scartezzini, DJU de 04/12/95, pág. 
42.120; REsp 40.466-SP, 5~ Turma, 
Relator Ministro Edson Vidigal, 
DJU de 09/10/95, pág. 33.582; REsp 
15.250-SP, 5~ Turma, Relator Minis
tro Edson Vidigal, DJU de 03/11/92, 
pág. 19.773; REsp 35.243-SP, 5~ 'lbr
ma, Relator Ministro José Dantas, 
DJU de 06/07/93, pág. 10.044; REsp 
6.131-SP, 6~ 'lbrma, Relator Ministro 

Vicente Cernicchiaro, DJU de 
29/04/91; REsp 50.515-SP, 6~ 'lbrma, 
Relator Ministro Vicente Cemicchia
ro, DJU de 06/02/95, pág. 1.378). 

No caso, o réu praticou, além da 
conjunção carnal, o sexo anal contra 
a vítima. 

Portanto, conheço e dou provimen
to ao recurso para restabelecer, nes
te ponto, a decisão de primeiro grau. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 101.598 - DF 

(Registro n 2 96.0045464-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrentes: Ana Lúcia Penteado César e outros 

Recorrido: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Advogados: Drs. Lidia Kaoru Yamamoto e outros, e Edna Maria Guima-
rães de Miranda e outros 

EMENTA: Recurso especial. Constitucional e Administrativo. Pre
tendida "isonomia" de servidores com militares. Lei 8.237/91. Inca
bível. Aplicação de multa pelo julgado. Alegação de pretensão inú
til. Incabível. 

- A pretendida isonomia é de todo impertinente. 

- Descabe, no caso, entretanto, aplicar-se multa, dentre as possí-
veis sanções por litigância de má-fé, dela não se cogita. 

- Recurso parcialmente provido, a fim de que seja afastada a co
brança da referida multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar parcial provimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Edson Vidigal, 
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José Dantas e Cid Flaquer Scartez
zini. 

Brasília, 14 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Cuida-se de recurso especial in
terposto de decisão proferida pelo 
TRF 1~ Região, cuja ementa é do se
guinte teor (fl. 123): 

"Agravo regimental para impug
nar decisão que, baseada em Sú
mula da Corte, negara seguimen
to a recurso - Pretensão inútil e 
destituída de fundamento -
Agravo rejeitado. 

1 - A Súmula consubstancia ju
risprudência pacífica do Tribunal 
sobre determinada matéria. Por 
conseguinte, a decisão que, las
treada em seu enunciado, nega 
seguimento a recurso, limita-se a 
aplicar ao caso discutido o dispos
to no art. 38, § I!!, lI, do Regimen
to Interno da Corte, que, por sua 
vez, tem espeque no § 2!!, do art. 
90, da Lei Complementar n!! 
35/79, pormenor que torna inútil 
e destituído de fundamento. Agra
vo Regimental para impugná-la. 

2 - Agravo Regimental rejeitado. 

3 - Decisão confirmada. 
4 - Multa aplicada aos Agravan
tes por formularem pretensão inú
til e destituída de fundamento." 

Alegam os recorrentes, na quali
dade de servidores públicos, que o 
referido decisum violou o art. 23 da 
Lei 8.216/91 quando negou-lhes o 
pretendido reajuste que, com base 
na Lei 8.237/91 (que reajustou os 
vencimentos somente dos militares) 
deveria, por isonomia, ser-lhes tam
bém concedido. 

Afirmam, também, insustentável 
a multa aplicável. 

Não há contra-razões. 

O recurso foi admitido no Tribu
nal de origem, como que baseado na 
alínea c, porque esta Corte já enten
deu incabível a questionada multa 
(fl. 141). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Procede a irresignação 
referente à multa. Esta E. Corte já 
soma precedentes cujo entendimen
to está assim consubstanciado: 

"Processual - Litigância de má
fé - Multa - Ausência de previ
são legal. 

- A aplicação de multa, por con
siderar protelatório o recurso in
terposto, respeitados os requisitos 
essenciais estabelecidos no art. 
538, CPC, dar-se-á, apenas, em 
casos de embargos de declaração, 
e não em agravo regimental. 

- As sanções previstas pela liti
gância de má-fé (art. 18, CPC), 
além de não poderem ser aplica
das de ofício, não cogita a lei pro-
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cessual de multa, mas, tão-so
mente, de ressarcimento de pre
juízos, honorários e despesas efe
tuadas. 

- Recurso conhecido e provi
do." (REsp 81.011/MA - DJ 
29.04.96, reI. Min. Cid Flaquer 
Scartezzini). 

Nesse mesmo sentido: REsp 73.592/ 
DF, reI. Min. Cid Flaquer Scartezzi
ni; REsp 73.877IMG, reI. Min. Edson 
VidigaI. 

Por outro lado, a pretendida "iso
nomia" de vencimentos com os mili-

tares por força da Lei 8.237/91 é to
talmente improcedente, "à exceção 
dos cargos dos poderes legislativo e 
judiciário, cujos vencimentos não po
dem superar os do poder executivo, 
e o previsto no art. 39, § 1~, a Cons
tituição veda a vinculação ou equi
paração de vencimentos para efeito 
de remuneração dos servidores pú
blicos" (MS 1.279/DF, reI. Min. Pe
çanha Martins). 

Do exposto, voto pelo provimento 
parcial do recurso, apenas e tão-so
mente no que concerne à aplicação 
da multa. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 2.598-6 - DF 

(Registro n~ 93.0004955-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Apolônio Laurindo Camelo 

Recorrido: Distrito Federal 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Impetrado: Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal 

Advogados: Jomar Alves Moreno e outros, e Fernando Antonio Dusi Ro-
cha 

EMENTA: Administrativo. Mandado de segurança. Policial civil. 
Inquérito disciplinar suspensão. Estatuto dos Policiais Civis da 
União e do Distrito Federal. Lei nf! 4.878/65. Decreto nf! 59.310/66. Ine
xistência de revogação pela Lei nf! 8.112/90. 

- Os policiais civis da União e do Distrito Federal permanecem 
sob a regência do estatuto específico que dispõe sobre as normas 
disciplinares da categoria, Lei n!? 4.878/65 e seu regulamento, bai
xado com o Decreto n!? 59.310/66, os quais não foram revogados pe
la Lei n!? 8.112/90, lei geral que unificou o regime jurídico dos ser
vidores civis da União, de suas autarquias e fundações. 

- O referido estatuto confere ao Secretário de Segurança Públi
ca competência para ordenar a instauração de processo adminis
trativo disciplinar para apurar irregularidades na conduta dos po
liciais civis. 

- Apurado em inquérito disciplinar a prática de grave falta e sub
metido o policial civil à Comissão de Disciplina, em que se assegu
rou o exercício pleno do direito de defesa, reveste-se de legalidade 
o ato administrativo que determinou a suspensão do servidor. 

- Recurso ordinário desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na conformi
dade dos votos e notas taquigráficas 
a seguir. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Fernando Gon
çalves e Anselmo Santiago. Ausen
tes, por motivo de licença, o Sr. Mi
nistro William Patterson e por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 11 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 09-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Apolônio Laurindo Camelo, 
agente do Corpo da Polícia Civil, im
petrou mandado de segurança con
tra ato do Secretário de Segurança 
Pública do Distrito Federal consubs
tanciado na aplicação de pena disci
plinar de suspensão, em face de seu 
envolvimento em processo criminal 
de falsificação de documentos, sus
tentando, em síntese: (a) ilegalidade 
de sua suspensão, pois efetuada nos 
termos da Lei n~ 1. 711/52 e do arti
go 43, VIII, da Lei n~ 4.878/65, revo
gados pela Lei n~ 8.112/90; (b) incom
petência da autoridade que aplicou 
a suspensão disciplinar; (c) irregula-

ridade do processo disciplinar que de
terminou sua punição, de vez que 
instaurado com inobservância da fa
se da sindicância e do prazo de ses
senta dias previsto na Lei n~ 8.112/90 
para sua conclusão, sob pena de 
prescrição da penalidade; (d) ausên
cia de prévia condenação no juízo cri
minal. 

O Conselho Especial do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal dene
gou a segurança, proclamando que o 
fato impugnado se encontra revesti
do das exigências legais, pois a sus
pensão do impetrante foi precedida 
de regular inquérito disciplinar, as
segurando-se sempre o pleno direi
to de defesa (fls. 228/234). 

Inconformado, o impetrante inter
pôs recurso de apelação, reeditando 
as razões expendidas na inicial e 
pugnando pela sua suspensão da pu
nição (fls. 238/250), o qual foi inde
ferido pelo relator do mandamus, 
advindo agravo de instrumento que 
determinou a subida dos autos a es
ta Colenda Corte. 

Por decisão de fls. 322, acolhendo 
a orientação do representante do 
Parquet Federal, determinei a con
versão da apelação em recurso ordi
nário e a baixa dos autos para apre
sentação das contra-razões. 

Não impugnado o recurso, a dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica, em parecer de fls. 326/327, 
opina pelo seu desprovimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): O acórdão recorri-
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do proclamou tese jurídica que se 
encontra adequadamente sumulada 
na ementa do teor seguinte: 

"Não fere direito líquido e cer
to, protegível por mandado de se
gurança a aplicação de pena dis
ciplinar de suspensão imposta a 
policial civil, mediante regular 
procedimento, comprovada a prá
tica de ilícito cujo caráter mani
festo não podia desconhecer." 

Após judicioso exame do contexto 
dos autos, tenho que o recurso em 
destaque não merece acolhimento. 
Ora, a suspensão do recorrente ocor
reu após regular processo discipli
nar, instaurado com fundamento no 
artigo 43, inciso VIII, da Lei n 2 

4.878/65 - Estatuto dos Policiais 
Civis da União e do Distrito Federal 
-, ensejo em que se comprovou seu 
procedimento ilícito comprometedor 
da função policial. 

Por primeiro, ressalte-se que a ju
risprudência assentada hoje neste 
tribunal, seguindo orientação do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, de
clarou que a Lei n2 8.112/90, lei ge
ral que instituiu o regime jurídico 
único dos servidores públicos civis 
da União, autarquias e fundações, 
não revogou o Estatuto dos Policiais 
Civis da União e do Distrito Federal, 
Lei n 2 4.878/65, nem tampouco seu 
regulamento, baixado com o Decre
to n2 59.310/66, que estatuem o re
pertório disciplinar específico da ca
tegoria dos policiais civis, aos quais 
se aplicam apenas subsidiariamen
te as disposições do Regime Jurídi
co Único. 

Quanto à incompetência da auto
ridade coatora, o artigo 53 do referi
do estatuto é expresso em atribuir 
ao Secretário de Segurança Pública 
competência para determinar a ins
tauração de processo administrativo 
disciplinar a fim de apurar as irre
gularidades na conduta dos policiais 
CIVIS. 

De resto, como acentuado no rela
tório, a decisão do Secretário de Se
gurança Pública que determinou a 
aplicação da pena de noventa dias 
de suspensão ao impetrante, policial 
civil, foi precedida de procedimento 
administrativo, por via do qual o im
petrante foi submetido à Comissão 
Permanente de Disciplina em virtu
de de falsificação de documentos, 
sendo observado o devido processo 
legal e o pleno exercício do direito de 
defesa. 

Ora, nesse sentido a doutrina é 
unissonante ao proclamar o entendi
mento de que o processo administra
tivo disciplinar deve observar as de
vidas formalidades procedimentais, 
facultando, desde logo, ao interessa
do a oportunidade de ampla defesa, 
sob pena de nulidade da sanção. 

Nem se alegue a necessidade de 
prévia sindicância para a instaura
ção do inquérito disciplinar, pois, se
gundo o magistério do insuperável 
Hely Lopes Meirelles, trata-se de 
meio sumário do qual a administra
ção pode valer-se preliminarmente a 
fim de verificar irregularidades me
nores, sem constituir expediente de 
aplicação de penalidade. 

Cumpre registrar, ainda, que a 
aplicação da punição administrativa 
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disciplinar independe de prévia sen
tença condenatória no âmbito do Juí
zo criminal, em razão da independên
cia das instâncias administrativa e 
criminal. 

Ademais, não merece agasalho a 
pretensão da declaração da prescri
ção da penalidade, de vez que a le
gislação específica, seja o Estatuto 
dos Policiais Civis - Lei n~ 4.878/65, 
regulamentada pelo Decreto n~ 

59.310/66 -, determina em seu ar
tigo 403 a prorrogação por mais trin
ta dias do prazo de sessenta dias 
previsto para conclusão do inquérito. 

Em caso idêntico, este Tribunal 
prestigiou o entendimento do TJDF, 
em acórdão acima ementado: 

"Administrativo. Agente de Polícia 
Civil do Distrito Federal. Demis
são. Estatuto dos Policiais Civis 
da União e do Distrito Federal. 
Lei n 9 4.878165 - Regulamento 
do Decreto n 9 59.310166. Não re
vogação pela Lei n 9 8.112190. 

I - Demissão de agente de polí
cia civil do Distrito Federal, com 

base em processo disciplinar, e da 
competência do Secretário de se
gurança pública. 

II - A Lei n~ 8.112/90 não revogou 
o estatuto dos policiais civis da 
União e do Distrito Federal - Lei 
n~ 4.878/65, e o seu regulamento 
- Decreto n~ 59.310/66. 

In - Pena de demissão aplicada 
com base em procedimento admi
nistrativo regular. 

IV - Recurso improvido" (RMS 
3.036-2/DF, Relator Min. Pedro 
Acioli, in DJ 29.08.94). 

Como visto, não houve desrespei
to ao devido processo legal nem que
bra do princípio da ampla defesa. O 
mérito da sanção disciplinar impos
ta escapa ao exame e controle do ju
diciário. 

'lenho, assim, que o acórdão recor
rido, denegatório da segurança, não 
merece censura. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso. 

É o voto. 

HABEAS CORPUS N~ 4.406 - SP 

(Registro n~ 96.0009365-2) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Impetrante: Maria Aparecida Simões 

Impetrado: Desembargador Segundo Vice-Presidente do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Francisco de Paulo Silveira (preso) 
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EMENTA: Processual Penal. Habeas corpus. Sentença condenató
ria. Execução provisória. Constrangimento ilegal. 

L Se o réu estava em liberdade por força de habeas corpus, a sua pri
são, originada da execução provisória da sentença condenatória 
não transitada em julgado, porque pendente de recurso, constitui 
constrangimento ilegal. 

2. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conceder a 
ordem de habeas corpus. Votaram 
com o Sr. Ministro-Relator os Srs. 
Ministros Vicente Leal, Adhemar 
Maciel, William Patterson e Luiz Vi
cente Cernicchiaro. 

Brasília, 24 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro ANSELMO 
SANTIAGO, Relator. 

Publicado no DJ de 19-08-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de habeas 
corpus impetrado pela advogada 
Maria Aparecida Simões em favor de 
Francisco de Paulo Silveira. 

O paciente foi submetido a julga
mento pelo Tribunal do Júri, tendo 
sido condenado à pena de oito (8) 
anos e oito (8) meses de reclusão, em 
regime inicial fechado, como incur-

so no art. 121, § 2~, inciso I, c/c os 
arts. 14, item I, e 29, caput todos do 
Código Penal (fls. 231/232). Inconfor
mado, apelou. A Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, por maioria de 
votos, negou provimento ao recurso 
(fls. 243/253) e, posteriormente, tam
bém por maioria, rejeitou embargos 
infringentes opostos pelo paciente 
(fls. 254/256), tendo este, aiuda in
conformado, interposto recurso espe
cial. 

Alega a impetrante que, a reque
rimento do Procurador de Justiça, o 
ilustre Desembargador Segundo Vi
ce-Presidente do Tribunal de Justi
ça do Estado de São Paulo ordenou 
a execução provisória da sentença 
condenatória, em razão do que veio 
o paciente a ser preso e recolhido à 
36~ Delegacia de Polícia, a mesma 
onde estivera preso até ser solto por 
força de habeas corpus concedido 
por esta egrégia Sexta Turma. 

Alega, ainda, a impetrante que o 
despacho em questão está desfun
damentado e que o paciente é tra
balhador e havia se matriculado 
numa instituição de ensino supe
rior. Por fim, pede a soltura do pa
ciente. 

Informações às fls. 
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Manifestou-se a Subprocuradoria 
Geral da República, em parecer nos 
autos, pela concessão da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Nas informa
ções prestadas, a autoridade coato
ra confirmou haver acolhido reque
rimento da Justiça Pública e deter
minado a formação de instrumento 
para a execução provisória da sen
tença condenatória, adiantando ter 
indeferido o processamento do re
curso especial interposto pelo pa
ciente e que, até a data das infor
mações, inocorreu a publicação do 
despacho denegatório, não havendo, 
ainda, trânsito em julgado da deci
são (fls. 216/217). 

Como assinalou o Subprocurador
Geral da República em exercício, Dr. 
José Flambert Machado Araújo, no 
parecer de fls., o paciente "obteve di
reito de apelar em liberdade, por de
cisão" desta egrégia Sexta Thrma, 
"que concedeu habeas corpus nes
se sentido. Dessa forma, o beneficio 
deve ser mantido até o trânsito em 
julgado da sentença condenatória". 

Acolho o parecer e concedo a or
dem, ainda porque o paciente já 
agravou de instrumento do despacho 
que inadmitiu a subida do seu recur
so especial, estando tal agravo em 
fase de preparo, como informou ao 
meu gabinete, por telefone, a senho
ra Loreni, funcionária do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Concedo a ordem, repito, determi
nando a expedição de alvará de sol
tura, em favor do paciente, se por 
outro motivo não estiver preso. 

É o meu voto. 

HABEAS CORPUS N~ 4.658 - PE 

(Registro n 2 96.0026933-5) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Impetrante: Boris Trindade 

Impetrado: Desembargador Relator do Habeas Corpus Nr. 290482 da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Per
nambuco 

Paciente: Oscar Aracaty Rocha de Lima 

EMENTA: Processual Penal. Habeas corpus. Precatório. Intimação 
de testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade. 

1. Constitui causa de nulidade a falta de "intimação das testemu
nhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos estabele-
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cidos pela lei" (CPP, art. 564, UI, h), não podendo o juiz deixar de 
fazê-lo, ainda que, para tanto, tenha de expedir precatório, quan
do, como no caso, a testemunha residir em lugar distante. 

2. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em conceder 
a ordem de habeas corpus e man
teve a liminar deferida. Votaram 
com o Sr. Ministro-Relator os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, Vicente Leal e Fernando Gonçal
ves. Ausente, por motivo de licença, 
o Sr. Ministro William Patterson. 

Brasília, 30 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 18-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Cuida-se de habeas 
corpus, com pedido de liminar, im
petrado pelo advogado Boris Trinda
de em favor de Oscar Aracaty Rocha 
de Lima, pronunciado pela prática 
de homicídio simples, apontando co
mo ato de injusto constrangimento 
decisão do eminente Desembargador 
Fausto Freitas, Relator do Habeas 
Corpus n~ 29.0048-2 impetrado ao 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco. 

'Thl decisão consiste no indeferimen
to de medida liminar pleiteada com 
o fito de sustar o julgamento do pa
ciente, pelo Tribunal do Júri, marca
do para o dia 14 de junho de 1996, a 
fim de que sejam, antes, intimadas por 
Carta Precatória, as testemunhas de 
defesa que arrolou na contrariedade 
ao libelo-crime e que residem em ou
tras localidades. 

Sustenta o impetrante a obrigato
riedade da intimação diante da ne
cessidade de terem as testemunhas, 
em mãos, um documento que justi
fique suas ausências no trabalho e 
em outros compromissos, além da 
nulidade prevista no art. 564, inci
so lII, letra b, do C.P.P. 

Sustenta, ainda, o impetrante, 
que intimadas as testemunhas, as 
traria à presença do Júri, sob pena 
de desistência e sem prejuízo de que 
este se realize. 

Deferi o pedido de liminar (fls. 
106/107). 

As informações solicitadas foram 
prestadas e estão às fls. 164/165. 

O parecer da douta Subprocura
doria Geral da República é no senti
do de ser concedida a ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Constitui, 
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realmente, causa de nulidade a fal
ta de "intimação das testemunhas 
arroladas no libelo e na contrarieda
de, nos termos estabelecidos pela lei" 
(CPP, art. 564, In, letra h), não po
dendo o juiz deixar de fazê-lo, ainda 
que para tanto tenha de expedir pre
catória, quando, como no caso, a tes
temunha residir em lugar distante 
(cf. Fernando da Costa Tourinho 
Filho, "Processo Penal", Ed. Sarai
va, 12~ edição, 1990, pág. 277). 

Como ficou dito no parecer da 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública, verbis: 

"Essa Colenda Corte já decidiu 
no sentido de ser possível a expe
dição de Carta Precatória nesses 
casos, ficando assim ementado o 
acórdão: 

"Processual Penal e Constitu
cional. Precatória. Pronúncia. 
Nulidade. 

Deferida a expedição de Carta 
Precatória, a fim de serem ou
vidas as testemunhas arroladas 
pelo defensor, bem assim fixa
do prazo para a devolução se o 
Juiz, logo a seguir, pronuncia o 
réu, prejudica o contraditório e 
cerceia a ampla defesa. 
Ordem concedida para anular
se a Pronúncia". (RRC n" 806/ 
90-MG, 5~ T., ReI. Min. Jesus 
Costa Lima, j. 01.10.90, un., DJ 
de 15.10.90, pág. 11.192)." (fls. 
114) 

Isto posto, concedo a ordem e 
mantenho a liminar deferida. 

É o voto. 

HABEAS CORPUS N" 4.659 - RJ 

(Registro n" 96.0027198-4) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Impetrante: Abelardo de Lima Puccini 

Advogados: Drs. Arthur Lavigne e outro 

Impetrada: Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2:; Região 

Paciente: Abelardo de Lima Puccini 

Sustentação Oral: Drs. Arthur Lavigne, pelo paciente, e Raimundo Fran
cisco Ribeiro de Bonis, Subprocurador-Geral da Repú
blica 

EMENTA: Criminal. Delito contra a ordem tributária. Lei n? 
8.137/90. Empresa. Diretor. Denúncia. 
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1. Se o fato foi exposto pormenorizadamente pela acusação, não se 
torna necessária para o oferecimento e recebimento da denúncia, 
por se tratar de crime coletivo, a descrição da conduta de cada um 
dos diretores da empresa, relegando-se esta demonstração para a 
instrução criminal. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

3. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, denegar a or
dem. Votaram com o Relator os Mi
nistros Anselmo Santiago, William 
Patterson, Luiz Vicente Cernicchia
ro e Vicente Leal. 

Brasília, 03 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 03-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Paulo Freitas Ribei
ro e Arthur Lavigne, advogados nos 
auditórios da cidade do Rio de Janei
ro, impetram habeas corpus, subs
titutivo de recurso ordinário, em fa
vor de Abelardo de Lima Puccini que 
estaria a sofrer constrangimento ile
gal em virtude de denúncia inepta 
formulada pelo Ministério Público e 
acatada integralmente pela Quarta 

'furma do Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 2~ Região. 

Segundo o articulado vestibular, 
por curto período, o paciente exerceu 
a função de Diretor-Presidente do 
Grupo Supergasbrás, cuidando da 
parte executiva da empresa, com 
vinculação ao Planejamento de Es
tratégias de Mercado, sem ligação 
com problemas administrativos. Não 
obstante, foi denunciado pela práti
ca do crime de sonegação fiscal, ao 
entendimento da Receita Federal de 
que contrato por uma empresa do 
Grupo com outra, do ramo de enge
nharia, teve a finalidade de escamo
tear impostos, com criação de despe
sas inexistentes. Em face da autua
ção, não solucionada no âmbito ad
ministrativo, o MP, sem inquérito 
policial, ofereceu denúncia genérica 
contra todos os diretores da empre
sa, sem descrever o valor do tributo 
e a forma de sonegação. 

Afirmou-se, junto ao TRF 2~ Re
gião, a inépcia da peça acusatória e 
falta de justa causa para ação penal. 
A ordem foi denegada, dando azo à 
presente impetração, porque não 
houve prévia investigação, sendo, 
por outro lado, vulnerado o princípio 
da ampla defesa, face aos termos ge
néricos da denúncia, que se apóia 
em simples autuação fiscal. 
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Pedem, em consequencia, após 
análise da matéria sob o aspecto 
doutrinário e jurisprudencial, a con
cessão da ordem, com trancamento 
da ação penal. 

Com as informações o Presidente 
do Tribunal Regional Federal da 2!! 
Região, Juiz Ney Magno Valadares, 
encaminha, por cópia, o teor do acór
dão e outros documentos - fls. 
72/73 e 74/109. 

A Subprocuradoria Geral da Repú
blica opina pelo indeferimento do pe
dido, porquanto a denúncia atende, 
si et in quantum, as prescrições do 
art. 41 do Código de Processo Penal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): O paciente 
foi denunciado como incurso nas pe
nas do art. 1~, inciso IV, da Lei n~ 
8.137/90, pelo fato de haver a empre
sa Multigás Distribuidora de Gás 
Ltda., da qual era diretor, segundo 
constatação fiscal, decorrente de au
tuação, forjado notas fiscais de su
posta emissão da Emag Engenharia 
Ltda.; por conta de serviços que te
riam sido prestados, contabilizando 
os respectivos valores como despesa 
operacional, com redução indevida 
da base de incidência do Imposto so
bre a Renda. Diz ainda a denúncia 
(fls. 03/05) que, conforme consigna
do na cláusula X do contrato social, 
a diretoria da empresa goza de am
plos poderes administrativos. Faz 
ainda menção expressa aos valores 
constantes das notas fiscais tidas co
mo forjadas. 

A Colenda Quarta '!brma do Tri
bunal Regional Federal da 2!! Re
gião, pelo voto do eminente Juiz Fre
derico Gueiros, ao exame do habeas 
corpus interposto para trancar por 
falta de justa causa e inépcia da de
núncia a ação penal, decidiu, con
soante a seguinte ementa: 

"I - Penal. Habeas corpus. So
negação fiscal. Art. 19, inciso IV, 
da Lei n9 8.137/90. Crime societá
rio. Inépcia da inicial e falta de 
justa causa. Inocorrência. A de
núncia não é inepta quando des
creve o fato típico com as suas 
principais circunstâncias, conten
do os requisitos legais e permitin
do o exercício do amplo direito de 
defesa. Comprovada a materiali
dade do delito através dos traba
lhos investigatórios levados a efei
to pela receita federal, há justa 
causa para a ação penal. Nos cri
mes societários a responsabilida
de individual de cada dirigente se 
estabelece em função de sua cul
pabilidade, a ser definida no cur
so da ação penal. A denúncia não 
precisa, obrigatoriamente, vir pre
cedida de inquérito policial e de
cisão conclusiva do respectivo pro
cesso administrativo. 

II - Ordem denegada." (fls. 109) 

Não vejo, data venia, como tran
car a ação em face do teor da peça 
acusatória que, a toda evidência, re
trata infração à Lei n~ 8.137/90 que 
sanciona a conduta corporificada na 
redução ou tentativa de redução de 
tributo mediante utilização de docu
mento que o agente sabia ou devia 
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saber que é falso ou inexato. In ca
su, a empresa envolvida com a con
trafacção de notas fiscais, como for
ma de reduzir ilegitimamente a ba
se de cálculo do Imposto de Renda, 
é uma sociedade limitada e o pacien
te seu diretor. 

O fato foi exposto pormenorizada
mente, pela acusação, não sendo ne
cessária para oferecimento e recebi
mento da denúncia, por se tratar de 
crime coletivo, a descrição da condu
ta de cada um dos diretores da em
presa relegando-se esta demonstra
ção, como anota Damásio E. de 
Jesus, in Direito Penal Empresa
rial - Didática - SP - 1995 -
pág. 63 - para a instrução criminal 
- STF - RTJ 100/115, 1011563 e 
114/228 e STJ - RHC 2.768 - 6"! 
Turma - DJ de 16.08.93 - pág. 
15.996. 

Não se trata, evidentemente, da 
adoção descuidada da intolerável 
versari in re illicita, mas apenas 
de atribuir responsabilidade a dire
tor de sociedade limitada com pode
res de gestão insertos em cláusula 
contratuaL Em regra, como anota 
Luiz Mélega, "a ilicitude do ato de 
gestão que atrai a sanção, decorre de 
ato pessoal de determinado adminis
trador, não se tornando os demais 
co-responsáveis, a não ser que te
nham negligenciado em descumpri
los ou que, deles cientes, tenham 
deixado de agir para impedir a sua 
prática." 

Ora, a Lei n~ 8.137/90 não institui 
responsabilidade objetiva e nisto o 
ven. acórdão é bastante explícito (fls. 
105), mas em seu art. 11 autoriza 
concluir que nos denominados cri-

mes societários a responsabilidade 
individual de cada dirigente "se es
tabelece em função de sua culpabi
lidade, a ser definida no curso da 
ação penal." 

O Supremo Tribunal Federal, em 
caso análogo, conforme acórdão, 
cuja ementa foi trazida à colação às 
fls. 105, pelo voto do Ministro Bros
sard, fixou: 

"Habeas corpus. Crime contra a 
ordem tributária. Crime de auto
ria coletiva ou conjunta: exporta
ção de madeira serrada de pinus 
elliottii como se fosse pallets, 
para desfrute da imunidade do 
ICMS. Trancamento da ação pe
nal: inépcia da denúncia e falta 
de justa causa. 

1. A denúncia, nos casos de cri
mes de autoria coletiva ou conjun
ta, em especial nos delitos prati
cados em sociedade, pode conter 
narração genérica dos fatos, sem 
especificação pormenorizada da 
conduta de cada agente, desde 
que não prejudique o direito de 
defesa, segundo jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal quan
to ao art. 41 do C.P.P. No caso, a 
denúncia não é inepta porque des
creve o fato típico com as princi
pais circunstâncias, contém os re
quisitos legais e permite o exercí
cio do direito à ampla defesa; não 
ofende a lei, nem é obscura ou 
contrária. 2. Pedido de habeas 
corpus que não indica quais os 
sócios responsáveis pela operação 
impugnada, a fim de excluir os 
que são a ela alheios. 3. Quando· 
há, em tese, fato penalmente típi-
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co e indícios de autoria razoavel
mente demonstrados e superficial
mente comprovados, há justa cau
sa para a ação penal, onde o órgão 
acusador deve provar os fatos e a 
culpa dos denunciados C .. ) STF, 
HC n~ 71.788-8, ReI. Min. P. Bros
sard, in DJ 04.11.94, pág. 29.830)." 

Cabe, por fim, destacar que o in
quérito policial no crime de sonega
ção fiscal não é essencial para o ofe
recimento da denúncia que pode an
corar-se em outras peças de informa
ção. Do mesmo modo, não é de mis
ter seja declinado o valor da lesão 
fiscal, pois esta ocorre com a utiliza
ção do documento contrafeito. Ade
mais, o auto de infração, que serviu 
de base à denúncia, espelha o valor 
do imposto devido (fls. 59). 

Assim sendo, denego a ordem. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO WILLIAM P AT
TERSON: Sr. Presidente, já tenho 
me manifestado em várias oportuni
dades a respeito do problema dos 
chamados crimes societários. E venho 
acompanhando a orientação jurispru
dencial do Egrégio Supremo 'lli.bunal 
Federal. Entendo que, realmente, é 
muito difícil, no início do processo, 
com os elementos que são levados a 
conhecimento do Ministério Público 
para abertura do inquérito ou da 
ação penal, divisar, desde logo, a res
ponsabilidade desses agentes. 

Penso que no curso da instrução 
é que deve ser apurada a culpabili
dade de cada um. 

No caso dos autos, parece-me que 
há elementos para acolher como vá
lida a peça de denúncia. O Eminen
te Subprocurador, em sua fala, indi
cou documentos assinados pelo pa
ciente. É assim que me tenho com
portado a respeito desses crimes co
letivos e, por isso, acompanho o 
Eminente Relator. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, a sustentação oral foi promovida 
por um dos mais conceituados advo
gados dos foros brasileiros, especia
lista em Direito Penal. 

Argüi três itens a fim de justificar 
o pedido e a conclusão do processo 
na esfera administrativa deve ante
ceder ao oferecimento da denúncia; 
em outras palavras, considerando o 
procedimento fiscal condição de pro
cedibilidade da ação penal. 

Data venia, tenho manifestado 
entendimento contrário. Assim o fa
ço porque a Constituição da Repúbli
ca, ao atribuir as atribuições do Mi
nistério Público, fê-lo como o titular 
privativo da ação penal pública. Ora, 
se assim é, não pode ficar condicio
nado a manifestação do Poder Exe
cutivo. Não há dúvida, o reconheci
mento da inexistência da fraude, a 
inexistência de conluio, a caracteri
zação de prescrição trazidos da Fa
zenda são elementos importantíssi
mos. 'Ibdavia, não cerceiam a ativi
dade do titular da ação penal. 

Tenho sempre dito que há de se 
fazer distinção entre a decisão admi-
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nistrativa e eventual decisão juris
dicional. Fui Relator de um caso em 
que rejeitei o acolhimento da ação 
penal porque no juízo cível, decidin
do a mesma situação jurídica, havia 
sentença com trânsito em julgado 
não abonando o fato imputado na 
causa de pedir do Ministério Públi
co. Aqui é diferente. 'lenho dito tam
bém, quando, na área administrati
va, se dá decisão definitiva, a parte 
que não se considerar satisfeita, va
le-se do mandado de segurança e, 
eventualmente, até do habeas cor
pus. O que vale, portanto, é que, em 
termos derradeiros, somente a deci
são judicial pode ser acolhida. E a 
jurisprudência desta 'furma é enten
dendo da inexistência no caso da 
condição de procedibilidade. 

1hz também o Eminente Advoga
do a necessidade de a denúncia indi
vidualizar a conduta dos réus, dos 
acusados. Nesse ponto, estou intei
ramente de acordo. A jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, ulti
mamente, tem tido alteração, no 
sentido de que, mesmo nos chama
dos crimes societários, nas hipóteses 
em que há pluralidade subjetiva ou 
co-autoria, necessário se faz indivi
dualizar, ainda que não exaustiva
mente, mas de modo, entretanto, a 
ensejar que dois princípios constitu
cionais sejam respeitados: o contra
ditório e a defesa plena. A decisão 
mais recente, publicada tanto no 
Diário da Justiça como em um dos 
volumes dos Informativos, do mês 
passado, do Supremo Tribunal Fede
ral de autoria do Eminente Ministro 
Celso de Mello, que concedeu liminar 

em habeas corpus, entendendo que 
a denúncia, por não descrever o fa
to, era inepta. Não concordo, tam
bém, embora seja opinião generali
zada, de se deixar para a instrução 
eventual verificação. Ora, denúncia 
é instituto de interpretação restrita. 
Há de indicar o fato para que haja a 
defesa. Ninguém é obrigado a se de
fender. O Ministério Público é obri
gado a acusar, a imputar. A denún
cia, no caso, parece-me satisfeita; do 
ponto de vista formal, é necessário 
que contenha os elementos do art. 41 
do Código de Processo Penal e, ma
terialmente, estar amparada, apoia
da em elementos que dêem, em nível 
de juízo de probabilidade, indícios de 
poder ser verdadeira imputação. O 
inquérito policial é sempre útil, to
davia não se faz necessário. Elemen
to que me parece dar razão ao aco
lhimento da denúncia, não obstante 
a descrição não ser rica, se faz pre
sente. Só pelo fato de ser diretor 
ninguém pode ser denunciado. Ser 
diretor é exercício regular de direi
to. Só pode haver crime se a condu
ta for ilícita. Em se examinando o 
confronto do aspecto formal com o 
aspecto material e, nesse último, 
juntaram-se contratos, dos quais te
riam caracterizado simulação para a 
expedição de notas fiscais. Conse
qüentemente, obter vantagem do 
Imposto de Renda. Os dois contratos 
às fls. 53/54 e 56/58, envolvendo as 
respectivas empresas; quem se apre
senta para o caso concreto, não como 
diretor e, sim, como contratante, 
exatamente em nome de Multigás 
Distribuidora de Gás Ltda., é Abe
lardo de Lima Puccini. Das assina-
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turas aqui constantes uma inacessÍ
vel, mas a outra, à primeira vista, 
parece não haver dúvida alguma. 

Em razão de haver o fumus bo
ni juris, estando caracterizado o fa
to, ou seja, realização de contratos 

para simular despesas e com as 
mesmas obter abatimento no valor 
do Imposto de Renda, a denúncia é 
bastante apta. 

Data venia, acompanho o Emi
nente Ministro-Relator. 

HABEAS CORPUS N~ 5.101- SP 

(Registro n~ 96.0059991-2) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Impetrantes: Marcos Roberto Alexander e outros 

Impetrado: Tribunal Regional Federal da 3:: Região 

Paciente: Elias Rassi Neto (preso) 

El\iENTA: Processual Penal. Execução provisória da sentença. Re
gime prisional. Progressão. Reformatio in pejus. 

L É cabível a utilização do writ para coibir constrangimento ilegal 
advindo da execução provisória da sentença, ocorrida, na espécie, 
eis que transitada em julgado para a acusação. 

2. Em sede de execução provisória, compete ao Juízo da condena
ção a apreciação da pretensão de progressão do regime prisional. 

3. Tendo a sentença limitado o regime fechado ao período inicial 
do cumprimento da pena, não pode este ser alterado em sede de 
apelação interposta pelo réu, sob pena de inobservância ao prin
cípio ne reformatio in pejus. 

4. Ordem concedida, para que o Juízo de condenação conheça do 
pedido e determine as diligências necessárias à procedência ou não 
da postulação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conceder a 
ordem de habeas corpus. Votaram 
com o Relator os Ministros Anselmo 
Santiago e William Patterson. Au-
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sentes, ocasionalmente o Ministro 
Luiz Vicente Cernicchiaro e justifi
cadamente, o Ministro Vicente Leal. 

Brasília, 19 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 24-02-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Cuida-se de habeas 
corpus substitutivo de recurso ordi
nário, impetrado em favor de Elias 
Rassi Neto, condenado à pena de 4 
(quatro) anos e 6 (seis) meses de re
clusão e 75 (setenta e cinco) dias
multa pela prática do crime previsto 
nos arts. 12 (§ 2~, lI!) e 18 (I e lI!) da 
Lei n~ 6.368/76 em face de acórdão 
proferido pelo 'lhbunal Regional Fe
deral da 3!! Região que denegou or
dem impetrada, objetivando seja re
conhecida o direito à progressão do 
regime prisional. 

Afirma o impetrante estar o pa
ciente preso desde 13/04/95, recolhi
do à Casa de Detenção de São Pau
lo, onde aguarda o julgamento de 
apelação por ele interposta, eis que 
a sentença transitou em julgado pa
ra a acusação, já tendo cumprido 1/6 
(um sexto) da pena imposta. 

Alega, ainda, ter sido solicitada a 
progressão do regime prisional, pre
tensão esta indeferida pela MMa. 
Juíza Substituta da 3!! Vara Crimi
nal de Guarulhos/SP, ensej ando a 
impetração de writ perante o Tribu-

nal Regional Federal da 3!! Região, 
que denegou a ordem ao fundamen
to de não transitada em julgado a 
sentença e da impossibilidade do 
exame de provas na via eleita. 

Pede, por fim, a concessão da pre
sente ordem, assegurando ao pacien
te o direito à progressão prisional. 

Prestadas as informações pela au
toridade coatora, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública pela concessão da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): O paciente 
foi condenado à pena de 4 (quatro) 
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 
75 (setenta e cinco) dias-multa, pe
la prática do crime previsto nos arts. 
12 (§ 2~, IH) e 18 (I e lU) da Lei n~ 
6.368/76. 

A decisão colegiada, ao denegar a 
ordem, fundamentou-se em que, ha
vendo apelação do réu, inexistente o 
decreto de condenação, eis que não 
transitada em julgado a sentença. 
Afirma, ainda, ser competente o JUÍ
zo da Execução para apreciar a pre
tensão em questão e o descabimen
to da via eleita. 

Preliminarmente, há que ser exa
minada a questão referente ao cabi
mento de habeas corpus para coi
bir constrangimento ilegal advindo 
de execução provisória da pena. Es
ta Corte entende ser cabível a utili
zação do writ com este objetivo, con
soante julgamento proferido no RHC 
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5.462/RS, Relator o Min. Vicente 
Leal, in DJ e no HC 3.029/PA, Rela
tor o Min. Adhemar Maciel, in DJ 
06/03/95, in verbis: 

"O habeas corpus é instrumen
to processual de dignidade consti
tucional, destinado a proteger o in
divíduo contra violência ou amea
ça ao direito de ir e vir, não poden
do sofrer restrições a sua admis
sibilidade ao fundamento de exis
tir recurso próprio para combater 
a ilegalidade ou abuso de poder." 

"Processual Penal. Habeas Cor
pus. Tráfico de drogas. Sentença 
que, de modo contraditório, fixou 
como regime inicial o fechado. In
cidente de execução. Progressão de 
regime. Possibilidade de utilização 
de habeas corpus, mesmo exis
tindo recurso previsto na LEP 
(art. 197). 

Precedentes do STJ. Writ parcial
mente concedido para que o Tribu
nal a quo entre no mérito." 

Quanto ao mérito, a sentença con
denatória, com efeito, fixou o cum
primento da pena em regime inicial 
fechado, não prevendo fosse cumpri
da integralmente sob este regime, 
embora o crime tenha sido cometido 
na vigência da Lei n~ 8.072/90. 

Transitada em julgado a sentença 
para o Ministério Público, inviável a 
alteração do regime prisional em se
de de apelação interposta pela defe
sa, sob pena de inobservância ao 
princípio ne reformatio in pejus. 

Neste sentido, transcrevo: 

"Embora cometido o fato na 
vigência da Lei 8.072/90, que o in
cluíra entre os chamados crimes 
hediondos e impôs - entre outras 
concessões ao terrorismo repres
sivo - que a ele irrogada fosse 
cumprida integralmente em regi
me fechado, a sentença condena
tória o limitou ao período inicial 
da execução: dado o princípio ne 
reformatio in pejus, em apela
ção da defesa, não se poderia al
terar,no ponto, em prejuízo do 
réu o regime de cumprimento da 
pena determinada na decisão de 
primeiro grau" (STF - HC 
68.847-1- ReI. Sepúlveda Per
tence - DJU de 29.11.91, pág. 
17.327, Alberto Silva Franco, 
Crimes Hediondos). 

Habeas corpus. Crime hediondo: 
tráfico de entorpecentes. Pena: 
cumprimento: regime prisional: 
progressão. Coisa julgada. Refor
matio in pejus 

1. O Juiz, ao fixar a pena na sen
tença condenatória, deve estabe
lecer o regime inicial de cumpri
mento da privativa de liberdade 
(art. 59, lU, do CP e art. 110 da 
LEP); cabe ao Juiz da Execução 
determinar que a pena deve ser 
cumprida de forma progressiva 
(art. 112 da LEP). lmpositivamen
te a Lei dos Crimes Hediondos 
(Lei n~ 8.072/90) fixa o cumpri
mento integral dessa reprimenda 
sempre no regime fechado. 

2. Contudo, embora tratando-se 
de cumprimento de pena em regi
me fechado, se o Juiz fez literal-
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mente constar na sentença conde
natória que o réu cumprisse ini
cialmente a pena no regime fecha
do, e tendo esta decisão transita
do em julgado, não há como refor
má-la, sob pena de violação ao 
princípio da ne reformatio in 
pejus 

3. A sentença transita em julgado 
que aplica o direito à espécie, bem 
ou mal, não mais pode ser revis
ta pelo Tribunal ad quem quan
to à possibilidade de progressão 
de regime concedida ao paciente, 
nem tampouco ao Juiz que a la
vrou explicitar sua intenção, ao 
asseverar o regime inicialmente 
da pena. 

4. Faz juz assim o paciente à pro
gressão, obedecidos os critérios e 
requisitos subjetivos e objetivos do 
artigo 112 e seu parágrafo único 
da Lei de Execução Penal. 

5. Habeas corpus conhecido e 
deferido." (HC 72.897-9-CE, ReI. 
Ministro Maurício Corrêa) 

Assim, ao fixar a pena pela prá
tica de crime previsto na Lei n~ 
8.072/90, deve o Juiz da condenação 
determinar expressamente se o réu 
a cumprirá integralmente em regi
me fechado. 

No tocante à execução provisória 
da sentença, é perfeitamente possí
vel, eis que já transitou em julgado 
para a acusação, conforme entendi
mento fixado quando do julgamento 
do RHC 3.647/RJ, Relator o Min. Pe
dro Acioli, DJ de 27/06/94 e do RHC 
4.530/RS, Relator o Min. Vicente 
Cernicchiaro, in DJ 16/09/96. 

"Processo Penal. Execução provi
sória da sentença condenatória. 
Progressão de regime. 

I - Transitando em julgado a 
sentença condenatória para a acu
sação e havendo recurso especial 
ou extraordinário da defesa, pen
dente de julgamento, é lícito pro
ceder-se ao início da execução pro
visória da sentença condenatória 
do réu, que já se encontra preso. 

II - Inteligência dos arts. 105 e 
107 da LEP. 

III - Recurso provido." 

"RHC. Constitucional. Processo 
Penal. Habeas Corpus. Pena. 
Execução. Progressão. 

A ação constitucionalizada de ha
beas corpus é idônea para ata
car constrangimento ilegal (exis
tente, ou iminente) ao exercício do 
direito de locomoção. Decisão de 
Juízo da 1~ Instância, sem recur
so do Ministério Público, torna-se 
definitiva. Idoneidade do writ. 

Ademais, já se encontra assenta
do na doutrina que, em face de exe
cução provisória da sentença, compe
te ao Juiz da condenação o exame do 
pedido de progressão do regime pri
sional. 

A guisa de exemplo, transcrevo: 

"A competência do juiz encarrega
do da execução penal, seja ele es
pecializado ou não, existe apenas 
quando a sentença transita em 
julgado (art. 669 do C.P.P.). O art. 
65 da LEP refere-se apenas à in
cidência para a "execução da pe-
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na". Assim, qualquer conflito de 
interesses dos presos provisórios, 
embora detentores de direitos 
quase idênticos aos dos condena
dos, somente poderá ser dirimido 
pelo juiz do processo de conheci
mento". (Comentários à Lei de 
Execução Penal, 5a ed., pág. 181). 

"A competência para conceder pri
são albergue ou regime semi-aber
to, no período que medeia entre a 
publicação da sentença condena-

tória e o trânsito em julgado da 
mesma, pertence ainda exclusiva
mente ao juiz da sentença". (Pri
são Albergue e Regime Semi-aber
to, 2~ voI., pág. 82) 

Ante o exposto, concedo a ordem pa
ra que o Juízo da condenação conhe
ça do pedido de progressão do regime 
e determine as diligências necessárias 
à procedência ou não da postulação. 

É como voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.788 - TO 

(Registro n~ 96.0046013-2) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrentes: José Carlos Lino Bertoldo 

Advogado: Dr. Janilson Ribeiro Costa 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Ibcantins 

Paciente: José Carlos Lino Bertoldo (preso) 

EMENTA: Processual Penal. Recurso em Habeas Corpus - Crime 
de homicídio. Réu foragido. 

1. Firme a jurisprudência do STF e do STJ no sentido de que a fu
ga do réu do distrito da culpa, por si só, justifica o decreto de pri
são preventiva para viabilizar a própria instrução criminal e a apli
cação da lei penal. 

2. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. Votaram com 
o Sr. Ministro-Relator os Srs. Minis
tros Luiz Vicente Cernicchiaro, Vi
cente Leal e Fernando Gonçalves. 
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Ausente, por motivo de licença, o Sr. 
Ministro William Patterson. 

Brasília, 14 de outubro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: José Carlos Lima Ber
toldo impetrou habeas corpus em 
seu benefício, sobre o fundamento de 
que sofre coação ilegal no Juízo de 
Direito da F Vara da Comarca de 
Gurupi-TO, porque contra si foi de
cretada prisão preventiva nos autos 
da ação penal a que responde por 
crime de homicídio. 

Diz que o decreto de custódia pro
visória se acha desfundamentado. 
Outrossim, que não se faz necessá
ria a prisão, já que possui residência 
fixa na fazenda onde trabalha e não 
tem intenção de frustrar a aplicação 
de lei penal. 

Pediu a desconstituição do decre
to de prisão. 

No julgamento do pedido, a Câ
mara Criminal do Tribunal de Jus
tiça do Estado do 'Ibcantins denegou 
a ordem, apresentando o acórdão es
ta ementa: 

"Habeas corpus - Fuga do pa
ciente - Ameaça à instrução cri
minal e à aplicação da lei penal -
Decreto de prisão preventiva - De
cisão lacônica, porém fundamenta
da - Ordem negada. 

l. O fato do paciente ter-se evadi
do do distrito da culpa, logo após 
a pratica do delito, constituí-se 
em elemento bastante para justi
ficar a decretação da prisão pre
ventiva, pois deve-se acreditar 
que a instrução criminal e a apli
cação da lei penal encontram-se, 
assim, seriamente ameaçadas. 

2. Não deve ser anulado ou revo
gado o decreto prisional que, em
bora lacônico, traz todos os ele
mentos reclamados para a sua va
lidade, previstos no art. 312 do 
CPP." (fls. 136) 

Daí o presente recurso ordinário, 
em cujas razões o paciente e recor
rente repisa os argumentos constan
tes da impetração vestibular. 

Manifestou-se a Subprocuradoria 
Geral da República, no parecer de 
fls., pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): O decreto de 
prisão preventiva do paciente baseia
se em fato concreto, consistente na 
sua fuga do distrito da culpa logo em 
seguida ao cometimento do crime, o 
que bem demonstra a necessidade da 
sua segregação provisória para via
bilizar a própria instrução criminal 
e a aplicação da lei penal, tanto mais 
quando não se tem notícia da captu
ra do paciente ou da sua apresenta
ção em juízo. 

A propósito, o Colendo Supremo 
Tribunal Federal decidiu que "a sim-
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pIes fuga do acusado do distrito da 
culpa, tão logo descoberto o crime 
praticado, já justifica o decreto de 
prisão preventiva" (RT 497/403). 

No mesmo sentido, a jurisprudên
cia do Superior Tribunal de Justiça, 
como se vê da seguinte ementa: 

"Crime. Prisão preventiva. Réu 
foragido. 

A evação do réu, por si só, justi
fica a preventiva decretada a bem 
da instrução e aplicação da lei penal. 

Precedentes da 'lUrma" (STJ, 5!: 
T., ReI. Min. José Dantas, in RT 
664/336). 

Do exposto, nego provimento ao 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 5.829 - BA 

(Registro n2 96.0051206-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: José Carlos Brito de Lacerda 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Paciente: José Carlos Brito de Lacerda 

Advogado: José Carlos Brito de Lacerda 

EMENTA: Processual Penal. Recurso em habeas corpus. Prazo. Lei 
n'! 8.038/90. Intempestividade. Ação penal. Ausência dejusta causa. 
Exame de provas. Inviabilidade. 

- A Lei de Recursos, que continua vigente em matéria proces
sual penal, estabelece o prazo de cinco dias para a interposição de 
recurso ordinário contra decisões denegatórias de habeas corpus pro
feridas pelos Tribunais Regionais Federais e pelos Tribunais dos 
Estados (art. 30). 

- O trancamento de ação penal por falta de justa causa pela via 
estreita do habeas corpus somente se viabiliza quando, pela mera ex
posição dos fatos na denúncia, se constata que há imputação de fa
to penalmente atípico ou que inexiste qualquer elemento indiciá
rio demonstrativo da autoria do delito pelo paciente. 

- Se para o deslinde da questão é necessário o revolvimento da 
prova condensada no bojo dos autos, o tema situa-se fora do alcan
ce do habeas corpus, que não é instrumento processual próprio pa
ra se obter sentença de absolvição sumária. 

- Recurso ordinário não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não co
nhecer do recurso, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Fernando Gonçalves, 
Anselmo Santiago e Luiz Vicente 
Cernicchiaro. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro William Pat
terson. 

Brasília, 04 de março de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro VICENTE LEAL, 
Relator. 

Publicado no DJ de 07-04-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: O advogado José Carlos Bri
to de Lacerda, em causa própria, im
petrou ordem de habeas corpus ob
jetivando o trancamento de ação pe
nal em que é denunciado como in
curso nas sanções dos arts. 138 e 
141, lI, do Código Penal, crimes es
ses que teriam sido cometidos contra 
o Juiz de Direito da Comarca de Ita
gibá - Bahia. 

Sustentou, na peça exordial, que 
não cometeu qualquer crime contra 
aquele magistrado, sendo certo que 
as assertivas lançadas em peça re
cursal contra sentença prolatada em 
mandado de segurança foram feitas 
nos termos da procuração que lhe 

outorgara o Prefeito Municipal de 
Aiquara. Por isso, não quis pessoal
mente ferir a honra do Juiz, tendo 
falado em nome de seu constituinte. 

A Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia denegou o habeas corpus, 
acentuado que (a) os fatos narrados 
na denúncia tipificam, em tese, cri
me contra a honra; (b) a garantia 
prevista no art. 142, I, do Código Pe
nal não ocorre quando a ofensa é di
rigida ao Juiz da causa; (c) os exces
sos contidos na peça recursal não 
traduzem o exercício de direito ou 
cumprimento de dever (fls. 48/51). 

Irresignado, o impetrante interpõe 
o presente recurso ordinário, reedi
tando as razões expendidas na exor
dial do habeas corpus e pugnando 
pelo trancamento da ação penal (fls. 
69/72). 

Sem contra-razões, os autos as
cenderam a este Tribunal. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer de fls. 
78/80, opina pelo desprovimento do 
recurso. Acentua que o recurso é in
tempestivo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Como anotado no 
parecer da douta Subprocuradoria 
Geral da República, o recurso ordi
nário em destaque foi interposto, 
efetivamente, fora do prazo legal. 

É que a Lei de Recursos - Lei n~ 
8.038/90 -, que permanece em vigor 
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em matéria de processo penal, esta
belece expressamente em seu art. 30 
que o prazo para a interposição de 
recurso ordinário contra decisões de
negatória de habeas corpus profe
ridas pelos Tribunais Regionais Fe
derais e pelos Tribunais dos Estados 
é de cinco dias. 

N a hipótese, o acórdão recorrido 
foi publicado em 20.04.1996 (fls. 52), 
sendo certo que o recurso somente 
foi interposto em 14.05.1996, fora do 
prazo próprio, circunstância que im
possibilita o seu conhecimento. 

Resta para exame a notícia de 
constrangimento ilegal, susceptível 
de conhecimento ex officio por es
te Tribunal. 

'Ibdavia, não vejo, de modo eviden
te, constrangimento ilegal, passível 
de reparação por habeas corpus. 

'lenho sustentado, com o aval dos 
meus ilustres pares nesta Turma, 
que o trancamento da ação penal 
por falta de justa causa, pela via es
treita do habeas corpus, somente 
se viabiliza quando, pela mera expo
sição dos fatos na denúncia, se cons-

tata que há imputação de fato atípi
co ou inexiste qualquer indício de
monstrativo de autoria do delito pe
lo paciente-denunciado. 

Se para o deslinde da questão é 
necessário o acurado exame da pro
va condensada nos autos ou a reali
zação de coleta probatória, o tema 
situa-se fora do alcance do habeas 
corpus, que não é remédio próprio 
para se decretar absolvição sumária. 

No caso, como acentuado no acór
dão que denegou o writ, o fato narra
do na denúncia constitui, em tese, 
crime contra a honra, pois as ofensas 
foram dirigidas contra o magistrado 
da causa, o que afasta a incidência 
do art. 142, I, do Código Penal. 

Ademais, as alegações contidas no 
writ comportam, para seu deslinde, 
dilação probatória. 

Não vejo, assim, constrangimen
to ilegal, susceptível de deferimen
to, ex officio, de habeas corpus. 

Isto posto, não conheço do recur
so. 

É o voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 7.588 - PB 

(Registro n2 96.0052897-7) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Severino Carvalho de Araújo 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

Impetrado: Secretário de Administração do Estado da Paraíba 

Advogados: Mario Moreno Filho e outro 
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EMENTA: Constitucional. Administrativo. Funcionário público. 
Acumulação de cargos. Magistério e escrevente. Inadmissibilidade. 

- A Constituição da República consagra o princípio geral da ina
cumulação de cargos públicos, excepcionando apenas as hipóteses 
exaustivamente previstas, dentre elas a de um cargo de professor 
com outro técnico ou científico (art. 37, XVI, b). 

- O provimento em cargo técnico exige a correlação entre as 
atribuições do cargo e os conhecimentos específicos de habilitação 
profissional (Lei n 2 5.573/92), não se ajustando a tal conceito o car
go de escrevente, de natureza eminentemente burocrática. 

- Recurso ordinário desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na conformi
dade dos votos e notas taquigráficas 
a seguir. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Fernando Gon
çalves, Anselmo Santiago, William 
Patterson e Luiz Vicente Cernicchia
ro. 

Brasília, 19 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro VICENTE LEAL, 
Relator. 

Publicado no DJ de 03-02-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Severino Carvalho de Araú
jo impetrou mandado de segurança 
contra ato do Secretário de Adminis
tração do Estado da Paraíba que, ao 

considerar ilegal o acúmulo de seus 
vencimentos de professor com o de 
escrevente, determinou que optasse 
por um dos dois cargos que ocupava 
e, em seguida, exonerou-o do cargo 
de magistério. 

O ego Tribunal Pleno do Tribunal 
de Justiça do Estado da ParaIôa, por 
maioria, denegou a segurança, ao 
entendimento de que, não sendo de 
natureza técnica o cargo ocupado pe
lo impetrante de escrevente, a acu
mulação em questão refoge às exce
ções previstas no artigo 37, XVI da 
Constituição Federal. O julgamento 
foi condensado em ementa sob o se
guinte teor: 

"Mandado de segurança - Alega
ção de cargo técnico - Cumula
ção com magistério - Denegação. 

- O direito a acumulação de car
go de professor com um cargo téc
nico ou científico previsto na Cons
tituição, exige que o segundo para 
o exercício tenha conhecimentos es
pecíficos ou profissionais, sem si
militude com os cargos burocráticos. 
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- Para efeito de acumulação não 
se pode admitir o cargo de escre
vente, como cargo técnico ou cien
tífico previsto na Constituição Fe
deral" (fls. 47). 

Irresignado, o impetrante interpõe 
o presente recurso ordinário (fls. 
53/56), com esteio no art. 105, lI, b, 
da Constituição Federal, sustentan
do a legalidade do exercício dos re
feridos cargos e pedindo a reforma 
do v. acórdão. 

Assevera o recorrente que o cargo 
de escrevente tem natureza técnica, 
sendo certo que nem a Constituição, 
nem a lei ordinária estabeleceu o 
conceito de cargo técnico ou científico. 

Acentua que a Lei n~ 5.201/89 de
fine como serviços técnicos, os cargos 
técnico-burocráticos de execução de 
serviços cartoriais, como o de escre
vente que ocupa, não podendo o v. 
acórdão fundar-se na Lei n~ 5.573/92, 
que restringiu suas atribuições. 

Não apresentadas as contra-ra
zões e admitido o recurso na origem, 
ascenderam os autos a esta Corte. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer de fls. 73/ 
74, opina pelo desprovimento do re
curso, encampando os argumentos 
lançados no aresto em destaque. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): A controvérsia es
tampada nos autos consubstancia 

um dos relevantes temas de exege
se do direito constitucional hodierno: 
a legitimidade de acumulação de 
cargos na Administração Pública. 

Sustenta o recorrente que não há 
vedação constitucional para o exer
cício acumulado do cargo de profes
sor que ocupa nos quadros do Gover
no do Estado da Paraíba com o de 
escrevente, cargo de natureza técni
ca nos termos do que estabelece a 
Lei n~ 5.201/89, que definiu as ser
ventias do Foro Judiciário daquele 
Estado. 

O Tribunal a quo, analisando o 
conjunto das atribuições conferidas 
ao impetrante no desempenho das 
funções do cargo de escrevente pela 
Lei n~ 5.573/92, reconheceu a inexis
tência do direito postulado, pois tais 
são funções de natureza unicamen
te burocrática. 

O ponto nodal da decisão encon
tra-se condensado no seguinte excer
to do voto condutor do acórdão recor
rido, verbis: 

"O fundamento jurídico ou legal 
que já conduziu este Tribunal a 
conceder, anteriormente a ordem, 
em casos absolutamente idênticos, 
está previsto nos artigGS 5~ e 6~ da 
Lei 5.201, de 24 de novembro de 
1989, sobre os quais e nisto assis
te razão aos impetrantes, não se 
deve ter dúvida em afirmar que 
por excesso ou não do legislador de 
89, os cargos de escrevente foram 
considerados "cargos técnico-buro
cráticos". 

Acontece que, posteriormente, 
com o advento da Lei 5.573, de 29 
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de abril de 1992, também citada 
pelo impetrante, parece-me que 
no item III do art. 32, ficou deli
neada a competência específica 
daquele que exerce o cargo de es
crevente, para cuja competência 
nada, absolutamente nada se exi
ge de técnica especializada. Eis o 
texto legal: "lII - Escrevente, 
Símbolo PJ-SFJ-103 privativo de 
possuidores de curso de 22 grau, a 
quem compete datilografar os ter
mos de audiência de assentada, 
mandados, cartas e outros atos 
processuais; comparecer com an
tecedência às audiências e acom
panhar o Juiz nas diligências; la
vrar, por designação da autorida
de superior documentos; funcionar 
nos feitos cíveis e criminais em 
cartório ou fora dele; substituir o 
Escrivão nos impedimentos, sus
peições ou outros afastamentos; e 
executar outras atividades seme
lhantes encomendadas pela auto
ridade superior". Este é o texto da 
Lei que descreve sobre a compe
tência de um escrevente" (fls. 48). 

A mesma linha de entendimento 
foi adotada pelo representante do 
Parquet Federal, que fez consignar 
no seu parecer, dentre outras, as se
guintes considerações, verbis: 

"3. O recurso não merece provi
mento. O recorrente é ocupante 
do cargo de Escrevente que possui 
as atribuições de executar servi
ços cartoriais e exige, como habi
litação profissional para o seu 
provimento, apenas a escolarida
de média, experiência de serviço 

público e conduta ilibada, segun
do ressai do art. 62, lI, da própria 
lei que o recorrente invoca como 
violada que dispõe (fls. 05): 

'Art. 62 - Os Grupos Ocupacio
nais a que se refere o artigo an
terior, abrange cada um ativi
dades diversificadas de nature
za judiciária, definem-se como; 

II - Serviços Técnicos Auxilia
res Especializados - STAE 
composto de cargos técnico-bu
rocráticos a nível de execução 
de serviços cartorários, cujo 
provimento dependerá de esco
laridade média, experiência de 
serviço público e conduta iliba
da'" (fls. 73/74). 

Tenho como acertado o entendi
mento consagrado no v. acórdão re
corrido, não merecendo agasalho pe
rante esta Colenda Corte a preten
são recursal. 

Com efeito, para fins de acumula
ção de cargos na Administração Pú
blica, a regra geral é a que proíbe o 
seu exercício cumulativo. Para que se 
verifique a exceção prevista na regra 
do artigo 37, XVI, b, impõe-se o de
sempenho do cargo de professor com 
o de funções de natureza técnico-cien
tíficas, estando assim disposto: 

"Art. 37 - .... 

XVI - é vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibi
lidade de horários: 

a) a de dois cargos de professo
res; 
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b) a de um cargo de professor 
com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos privativos 
de médico." 

Quanto aos requisitos exigidos pa
ra que se conceitue como cargo técni
co susceptível de acumulação, o arti
go 9~ da Lei Complementar n~ 39/85, 
repertório normativo que informa a 
espécie, a seu turno estabelece como 
sendo cargo técnico aquele para cu
jo provimento é exigida habilitação 
profissional em curso classificado co
mo de nível médio e ministrado por 
instituição de segundo grau devida
mente reconhecida. 

Ademais, a Lei Estadual n~ 5.573/92, 
ao determinar os pressupostos para 
o provimento em cargos técnicos, as
sim dispõe em seu artigo 1O~, litte
ris: 

"Para o provimento dos cargos 
previstos nos artigos oitavo e no
no, será exigida a correlação entre 
os atributos do cargo e os conhe
cimentos específicos de habilitação 
profissional." 

Na hipótese vertente, ainda que a 
Lei n~ 5.201 tenha enquadrado o car
go de escrevente como serviço técni
co e que não se exija o requisito do 
conhecimento de nível superior, mas 
tão-somente de nível médio para que 
um cargo seja qualificado como téc
nico, o tribunal de origem restou por 
concluir que as atribuições exigidas 
para o exercício do cargo de Escre
vente são despiciendas de qualquer 
conhecimento técnico, restritas ao 
desempenho de atividades burocrá
ticas de datilografar os termos de 
audiência, lavrar documentos, com
parecer em audiências, acompanhar 
diligências, pela mera aplicação de 
comandos ditados pela autoridade 
judiciária competente. 

Assim sendo, não preenchendo os 
requisitos necessários à qualificação 
como cargo de natureza técnica ou 
científica, de modo a permitir o exer
cício simultâneo com o desempenho 
da atividade de professor, incide, in 
casu, o óbice da regra geral que proí
be a acumulação. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso ordinário. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 9.086 - SP 

(Registro n~ 91.0004631-0) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Maria Lúcia de Vita Macieira de Oliveira 

Advogados: Drs. Sílvia de Luca e outros 

Recorrido: Município de Cotia 

Advogada: Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva 
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E:MENTA: Processual Civil. Ação rescisória: via impugnativa an
gusta. Violação de dispositivo legal em sua literalidade: inocorrên
cia. Suscitação de incidente de uniformização de jurisprudência: 
faculdade do Magistrado. Precedentes do STJ e do STF. Recurso es
pecial não conhecido. 

I - Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC, pros
pere, é necessário que a interpretação dada pelo decisum rescinden
do seja de tal modo aberrante, que viole o dispositivo legal em sua 
literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege um den
tre as interpretações cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação 
rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se "recurso" or
dinário com prazo de "interposição" de dois anos. In casu, o acór
dão rescindendo deu ao dispositivo legal interpretação não apenas 
aceitável (o que basta para que ele não seja rescindido), mas sim 
a melhor, pelo que a ação rescisória merecidamente não teve su
cesso no âmbito do tribunal estadual. Precedente do STJ: AR n. 
208/RJ. Precedentes do STF: RE n. 50.046 e ERE n. 78.314/RJ. 

U - O vocábulo "compete" inserto no caput do art. 476 do CPC não 
equivale a "deve", mas sim a "pertence por direito". Portanto, o ma
gistrado não tem a obrigação de suscitar o incidente de uniformi
zação de jurisprudência, mas sim a faculdade de fazê-lo. Preceden
tes da Corte: REsp n. 3.835/PR, RMS n. 4.270/SP e REsp n. 52.107/SP. 

lU - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Votaram de acor
do os Srs. Ministros William Patter
son, Luiz Vicente Cernicchiaro, An
selmo Santiago e Vicente Leal. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 29 de abril de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 05-08-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso espe
cial interposto por Maria Lúcia de 
Vita Macieira de Oliveira contra 
acórdão proferido pelo T JSP. 

2. A ora recorrente propôs, com 
base no art. 485, V, do CPC, ação 
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rescisória contra o Município de Co
tia/SP. Alegou que trabalhou por 
mais de 7 anos na municipalidade, 
ora exercendo cargos em comissão, 
ora cumprindo contrato de trabalho 
por prazo determinado. Posterior
mente, foi aprovada no concurso pú
blico para provimento do cargo de 
"chefe de divisão de assistência ao le
gislativo". Foi nomeada e empossada 
no cargo em 13/05/82. Em 20/04/83, 
foi exonerada ao argumento de que 
não havia preenchido o lapso de 2 
anos, referente ao estágio probatório, 
pelo que não era estável no serviço 
público, podendo ser exonerada por 
ter sido extinto por lei o cargo que 
ocupava, conforme dispõe a Súmula 
22 do STF. Não se conformando, 
ajuizou ação ordinária contra o Mu
nicípio, objetivando ser colocada em 
disponibilidade, tendo em vista a ex
tinção do cargo que ocupava. Aduziu 
que estava dispensada do estágio 
probatório, já que contava com mais 
de 7 anos de trabalho na municipa
lidade antes da aprovação no concur
so. O juiz de 1~ grau julgou proceden
te a ação. O réu apelou. A 2~ Câma
ra da l~ Seção Civil do TJSP, à una
nimidade de votos, deu provimento à 
apelação, reformando a sentença e 
julgando improcedente a ação. O 
acórdão proferido pelo TJSP transi
tou em julgado. 

A então autora alegou, ainda, na 
petição inicial da ação rescisória, que 
o acórdão proferido pelo TJSP é nu
lo, por ter violado os arts. 63, V, e 
187 da Lei Municipal n. 628/80 -
Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Cotia. Requereu a procedência da 
rescisória. 

3. O réu contestou a ação rescisó
ria. 

4. O Ministério Público do Estado 
de São Paulo opinou pela improce
dência da rescisória (fls. 136/141). 

5. Posteriormente, o 1~ Grupo de 
Câmaras Civis, por maioria (5 votos 
vencedores, contra 4 vencidos), jul
gou improcedente a ação rescisória, 
ao argumento de que a matéria é 
controvertida naquela Corte, e por 
não ter havido violação ao art. 63, V, 
da Lei Municipal n. 628/80. 

6. Inconformada, a ora recorren
te interpôs embargos infringentes. 
Alegou que o acórdão rescindendo 
violou o art. 63, V, da Lei Municipal 
n. 628/80, bem como o art. 476, lI, 
do CPC. Aduziu, ainda, que a Súmu
la n. 343 do STF não tem serventia 
no caso dos autos, pois o acórdão 
rescindendo discrepou da jurispru
dência pacífica do TJSP. 

7. O Município não apresentou 
impugnação aos embargos (certidão 
àfl.174). 

8. O Ministério Público estadual 
reiterou o parecer de fls. 136/141, 
opinando pela improcedência da 
ação rescisória. Revelou, no entanto, 
o seu apoio em prol da procedência 
da ação originária, para o caso do 
tribunal remeter a questão a novo 
julgamento. 

9. Posteriormente, o 1~ Grupo de 
Câmaras do TJSP, por maioria (7 
votos vencedores, contra 3 vencidos), 
rejeitou os embargos infringentes, ao 
argumento de que a Súmula n. 343 
do STF foi corretamente aplicada pe
lo acórdão embargado, pois havia e 
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ainda há controvérsia na interpreta
ção do art. 63, V, da Lei Municipal 
n. 628/90. O TJSP também se 
apoiou no parecer do Ministério Pú
blico Estadual, que acentuou que o 
acórdão rescindendo não violou o 
art. 63, V, do Estatuto dos Funcio
nários Públicos de Cotia/SP, mas 
sim interpretou-o de forma acertada, 
correta. Por fim, o TJSP fundamen
tou que a suscitação de incidente de 
uniformização de jurisprudência é 
mera faculdade do magistrado, e não 
dever. 

10. Não se dando por derrotada, 
Maria Lúcia V. M. de Oliveira recor
re de especial pela alínea a do per
missivo constitucional. Alega que o 
acórdão proferido pelo TJSP em se
de de embargos infringentes contra
riou os arts. 485, V, e 476, lI, ambos 
do CPC. 

Houve violação ao art. 485, V, do 
CPC, pois a Súmula n. 343 do STF 
não poderia ter sido aplicada ao ca
so dos autos, pois o acórdão rescin
dendo constitui decisão isolada. Em 
suma, o acórdão recorrido contrariou 
o art. 485, V, do CPC, ao concluir 
que o acórdão rescindendo não vio
lou o art. 63, V, da Lei Municipal n. 
628/80, o que, na verdade, ocorreu. 

O acórdão recorrido contrariou, 
ainda, o art. 485, V, do CPC, ao fun
damentar que o acórdão rescinden
do não violou o art. 476, lI, do CPC, 
pois a Câmara julgadora tinha o de
ver, e não a faculdade, de suscitar o 
incidente de uniformização de juris
prudência. 

A recorrente aduz, ainda, que o 
próprio acórdão recorrido violou o 

art. 476, lI, do CPC, pois a Câmara 
julgadora dos embargos infringentes 
também deveria ter suscitado o in
cidente de uniformização de juris
prudência. 

Por fim, a recorrente requer, em 
primeiro lugar, a rescisão do acór
dão recorrido para julgar proceden
te a ação rescisória, restabelecendo
se a sentença proferida pelo juiz de 
1~ grau, ou, no mínimo, seja decla
rado nulo o acórdão recorrido, a fim 
de que o TJSP profira novo julga
mento. 

11. A recorrida não apresentou 
contra-razões (certidão de fi. 202). 

12. O Ministério Público Estadual 
opinou pela inadmissão do especial. 

13. O recurso especial foi admiti
do na origem. 

14. O Ministério Público Federal 
opinou, em parecer da lavra do Sub
procurador-Geral da República Edu
ardo Weaver de Vasconcelos Barros, 
pelo não-conhecimento do especial, ao 
argumento de que o art. 485, V, do 
CPC não foi ventilado no acórdão re
corrido, e o art. 476, lI, do CPC não 
foi contrariado. 

15. Destaco, por fim, que o recur
so foi distribuído para o eminente 
Ministro Américo Luz em 03/04/91 
(fi. 214). Foi redistribuído ao eminen
te Ministro Patterson em 26/06/95 (fi. 
218). Por fim, o recurso foi redistri
buído para mim em 14/02196 (fi. 222). 
Os autos deram entrada em meu ga
binete no dia 06/03/96 (fi. 222). 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Senhores minis
tros, o recurso especial não merece 
prosperar. 

Desço, em primeiro lugar, ao exa
me da alegação de contrariedade ao 
art. 485, V, do CPC, ao argumento 
de que o acórdão recorrido procla
mou que o acórdão rescindendo não 
violou o art. 63, V, da Lei Municipal 
n. 628/80, quando, na verdade, tal 
violação é patente. 

Para que não reste dúvida, trans
crevo os arts. 63, V, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos de Cotia/SP 
(Lei Municipal n. 628/80): 

"Art. 63 - Para os efeitos de apo
sentadoria, disponibilidade, licen
ça-prêmio, adicional por tempo de 
serviço, computar-se-á integral
mente: 

Omissis 

V - O tempo de serviço prestado 
como extranumerário ou sob qual
quer forma de admissão ou con
tratação, desde que remunerada 
pelos cofres municipais;" (fl. 66) 
(grifei). 

Ora, o inciso V do art. 63 da Lei 
municipal n. 628/80 não foi violado 
em sua literalidade, como exige o 
art. 485, V, do CPC, visto que não 
trouxe em seu bojo os vocábulos "es
tabilidade" ou "estágio probatório", 
como gostaria a recorrente. 

E nem há que se falar que as ex
pressões "aposentadoria", "disponi
bilidade", "licença-prêmio" ou "adi-

cional por tempo de serviço" são si
nônimas dos vocábulos "estabilida
de" ou "estágio probatório", pois ca
da uma daquelas têm significados 
jurídicos diversos dos últimos, con
forme nos informa De Plácido e 
Silva, em seu "Vocabulário Jurídi
co", 3~ ed., Forense, 1991. 

Apenas para argumentar, mesmo 
que a Lei municipal n. 628/80 esten
desse a vantagem inserta no art. 63, 
inciso V, para efeito de "estabilida
de" ou para fins de "estágio probató
rio", ela seria, nessa parte, inconsti
tucional em face do art. 100 da Car
ta de 1969, que garantia a estabili
dade tão-somente ao funcionário, ad
mitido por concurso, após dois anos 
de exercício. 

Portanto, tendo em vista o dispos
to no art. 63, V, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município 
de Cotia/SP, bem como o disposto 
nos arts. 100, 102, § 3~, e 108 da 
"Constituição" de 1969, não poderia, 
como corretamente fez o acórdão res
cindendo, computar, para fms de es
tabilidade, o período relativo ao 
exercício de cargos em comissão por 
parte da recorrente, bem como os 
lapsos referentes aos contratos de 
trabalho por prazo determinado re
gidos pela CLT, sob pena de contra
riar o § 2~ do art. 102 c/c o caput do 
art. 100, da Carta pretérita. A res
peito da matéria, transcrevo o pro
nunciamento do Professor Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho: 

"§ 3:3. O tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal se
rá computado integralmente para 
os efeitos de aposentadoria e dis
ponibilidade, na forma da lei. 
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'lempo de serviço público - O tex
to vigente manteve a regra, já 
constante da Constituição de 1946 
(art. 192), de que o tempo de ser
viço público se conta como um só, 
ainda que prestado em parte a di
ferentes pessoas de direito públi
co interno. Mas apenas para dois 
efeitos: aposentadoria e disponibi
lidade. A contrario sensu, não 
se conta assim para a estabilida
de. 

A regra é justa. Prestando servi
ços à União, ao Estado, ou ao Mu
nicípio, o funcionário está sempre 
servindo à coletividade. Com efei
to, União, Estados e Municípios 
não passam de personalizações do 
Poder Público inerente à repúbli
ca brasileira. 

Igualmente, é correto que não se 
compute esse tempo para o fim de 
estabilidade. Do contrário o está
gio probatório de dois anos, previs
to no art. 100 (vide supra, poderia 
ser esvaziado em prejuízo do inte
resse público. JJ (Ferreira Filho, 
Manoel Gonçalves. "Comentários 
à Constituição brasileira: emenda 
constitucional n~ 1, de 17 de outu
bro de 1969". 2~ volume, Saraiva, 
1974, págs. 210 e 211) (grifei). 

Aliás, o saudoso Professor ReIy 
Lopes Meirelles também trata da 
matéria em seu "Direito Administra
tivo Brasileiro": 

"Estágio probatório é o período de 
exercício do funcionário durante o 
qual é observado e apurada pela 
Administração a conveniência ou 

não de sua permanência no servi
ço público, mediante a verificação 
dos requisitos estabelecidos em lei 
para a aquisição da estabilidade 
(idoneidade moral, aptidão, disci
plina, assiduidade, dedicação ao ser
viço, eficiência, etc). Para esse es
táooio só se conta o tempo de nomea
ção efetiva na mesma Administra
ção, não sendo computável o tem
po de serviço prestado em outra en
tidade estatal, nem o período de 
exercício de função pública a títu
lo provisório. (Quanto à exigência 
de tempo de serviço perante a mes
ma entidade estatal: STF, RDA, 
16/43,44/90. Quanto à mesma fun
ção: STF, RTJ 106/1.021. Quanto 
à efetividade, o STF decidiu recen
temente que a estabilidade é abso
lutamente incompatível com os car
gos em comissão ou função de con
fiança: STF, MS 21.101-6, DJU 
15.3.91. Omissis)" (Meirelles, ReIy 
Lopes. "Direito Administrativo 
Brasileiro", 18!:! ed., Malheiros Edi
tores Ltda., 1993, págs. 382 e 383) 
(grifei). 

Do STF, transcrevo a ementa do 
seguinte precedente: 

"Administrativo. Funcionalismo. 
Funcionário concursado. Estágio 
probatório. 

Extinção do cargo. Estabilidade não 
comprovada. É da jurisprudência 
do Supremo 'fribunal Federal, con
forme sua Súmula n. 22, que 'o es
tágio probatório não protege o fun
cionário contra a extinção do car
go'. E cabe aplicá-la à espécie se 
não comprovou o autor já ser fun-
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cionário estável quando de sua 
exoneração, em decorrência da ex
tinção do cargo. Dizendo o art. 
102, parágrafo 3, da Constituição, 
que 'o tempo de serviço público fe
deral, estadual e municipal será 
computado integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e dispo
nibilidade, na forma da lei', po
dendo a lei estadual admitir tal 
cômputo também para outros efei
tos desde que atendidos os parâ
metros constitucionais, ,Como re
sulta do art. 108 da Constituição 
Federal, tal contagem não poderá 
ser efetuada para fins de estágio 
probatório, por haver a respeito 
norma expressa, qual a do art. 
100 da Lei Maior. Enquanto o art. 
102, parágrafo 32. Assegura um 
direito mínimo ao funcionário, o 
art. 100, ao contrário, fixa uma 
restrição, estabelecendo um tempo 
de exercício mínimo indispensável 
para a aquisição daqueles nomea
dos por concurso. Desnecessária a 
declaração de inconstitucionalida
de de dispositivo de lei estadual 
que dispôs diferentemente, se veio 
ele a ser revogado. 

Recurso extraordinário não co
nhecido." (RE n. 90.181/SC, 2~ 
'lUrma do STF, unânime, relator 
Ministro Aldir Passarinho, publi
cado na RTJ 106/1.021) (grifei). 

Por oportuno, transcrevo o seguin
te trecho do voto condutor: 

"Quanto a que o exercício para 
fins de estabilidade - fora as ex
ceções expressamente consignadas 
nas normas transitórias da Cons-

tituição de 1967 - deva ser con
siderado como no próprio cargo 
para o qual fez o funcionário con
curso, dúvidas não podem subsis
tir pelo próprio objetivo a que vi
sa o estágio probatório." 

Em suma, não merece reparo o 
acórdão rescindendo, já que adotou 
orientação idêntica à do STF, bem 
como da prestigiada doutrina pátria. 
Senão vejamos: 

"Data venia dos respeitáveis fun
damentos trazidos à colação pela 
recorrida, a r. sentença não pode 
subsistir. 

A estabilidade, como garantia 
constitucional, só é deferida aos 
ocupantes de cargo efetivo após o 
decurso do prazo de dois anos de 
exercício, obviamente no mesmo 
cargo. Nem teria sentido que não 
o fosse, posto que 'os nomeados 
em comissão e os admitidos na 
forma do artigo 106 da Constitui
ção, cujos vínculos empregatícios 
têm sempre um caráter provisó
rio, jamais adquirem estabilidade 
como assinala Hely Lopes Mei
reUes (Direito Administrativo 
Brasileiro, 9~ ed., pág. 365). Ora, 
se esse tempo não pode servir pa
ra tal efeito (salvo em hipóteses 
específicas constantes de disposi
ções transitórias constitucionais), 
claro que não poderia ser compu
tado para integralizar o lapso tem
poral mínimo do estágio probató
rio. Nem teria sentido que servidor 
temporário já adquirisse desde lo
go estabilidade quando ingressas
se, por concurso, em cargo diver-
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so, como ocorre no caso. Aliás, o 
mesmo administrativista é categó
rico em afirmar que para esse es
tágio 'só se conta o tempo de no
meação efetiva na mesma admi
nistração, não sendo computável 
o tempo de serviço prestado a ou
tra entidade estatal, nem o perío
do de exercício de função pública 
a título provisório' (ob. cit., pág. 
365). 

O Estatuto Municipal não manda 
computar o tempo anterior de in
terinidade para efeito de estabili
dade (e nem poderia fazê-lo sob 
pena de infringência ao texto 
constitucional). Manda computar 
para outros fins, como adicionais, 
aposentadoria, etc." (fls. 41/42). 

Convém destacar que, mesmo que 
o acórdão rescindendo não tivesse 
agasalhado a melhor interpretação, 
dentre as duas existentes no âmbi
to do TJSP sobre o art. 63, V, da Lei 
Municipal n. 628/80, não se poderia 
afirmar que o art. 485, V, do CPC, 
restou contrariado, já que o inciso V 
do art. 63 do Estatuto dos Funcioná
rios do Município de Cotia/SP, não 
assegura expressamente, rigorosa
mente, literalmente, a contagem do 
"tempo de serviço prestado como ex
tranumerário ou sob qualquer forma 
de admissão ou contratação, desde 
que remunerada pelos cofres muni
cipais" para efeito de estabilidade ou 
de dispensa de estágio probatório. O 
que a lei municipal garante em sua 
literalidade é tão-somente a conta
gem do tempo retro para fins de "a
posentadoria", de "disponibilidade", 
de "licença-prêmio" e de "adicional 

por tempo de serviço". Fora dessas 
hipóteses, não há que se falar em 
violação da lei municipal em sua li
teralidade. Em suma, a ação rescisó
ria fundada no art. 485, V, do CPC 
só merece prosperar quando o acór
dão rescindendo violar clara, paten
te e explicitamente o dispositivo le
gal. Se, ao contrário, a exegese dada 
pelo acórdão rescindendo é aceitável, 
razoável (no caso dos autos, a meu 
ver, é a correta), a rescisória não 
merece vingar. A respeito do tema, 
transcrevo a ementa do seguinte 
precedente da 2::! Seção desta Corte, 
in verbis: 

"Ação rescisória por ofensa a lite
ral disposição de lei. 

1. Justifica-se o indicium rescin
dens, em casos dessa ordem, so
mente quando a lei tida por ofen
dida o foi em sua literalidade, con
forme, aliás, a expressão do art. 
485-V do Cód. de Pr. Civil. 

2. Não o é ofendida, porém, dessa 
forma, quando o acórdão rescin
dendo, dentre as interpretações 
cabíveis, elege uma delas e a in
terpretação eleita não destoa da 
literalidade do texto de lei. 

OmÍssis. 

4. Ação rescisória julgada inadmis
sível". (AR n. 208/RJ, 2::! Seção, 
unânime, relator Ministro Nilson 
Naves, revisor Ministro Eduardo 
Ribeiro, publicado na RSTJ 40/17). 

Como bem observa o Ministro 
Eduardo Ribeiro em seu voto: 

"Há de entender-se como tendo 
ocorrido violação da letra da lei, 
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quando a ela se empresta inter
pretação que, razoavelmente, não 
possa ter. 

Se isso era exato para o recurso 
extraordinário, com maior razão 
tratando-se de ação rescisória. Pa
ra aquele, justificava-se a criação 
de outro mecanismo, diversamen
te regulado, como veio a dar-se 
com a instituição do recurso espe
cial. Tratando-se de rescisória, 
nem isso se recomenda. A estabi
lidade da coisa julgada não há de 
ser comprometida, propiciando-se 
ampla revisão das sentenças, to
da vez que questione sobre a mais 
exata interpretação do direito 
aplicável. A via é estreita e assim 
deve ser. 

No caso em exame, o acórdão res
cindendo entendeu a lei de modo 
que não se pode reputar patente
mente desviada do que nela se 
contém. Aplicou o parágrafo úni
co do artigo 98 do Código de Pro
priedade Industrial e, em exege
se aceitável, considerou que a res
salva do artigo 105 ensejava fos
se afastada sua incidência. Não 
há afronta a literal disposição de 
lei. 

Acompanho o Relator" (RSTJ 
40/29). 

A propósito, Sérgio Rizzi, em 
sua obra "Ação Rescisória", Editora 
Revista dos Tribunais, 1979, páginas 
106/110, noticia: 

"O Supremo Tribunal Federal tem 
se manifestado na esteira do se
guinte fundamento decisório: 'Se 

em todos os casos de interpreta
ção de lei, por prevalecer aquela 
que nos pareça menos correta, 
houvermos de julgar procedente 
ação rescisória, teremos acrescen
tado ao mecanismo geral dos re
cursos um recurso ordinário com 
prazo de cinco anos (lê-se, atual
mente, dois anos - art. 495 do 
Código vigente) na maioria dos 
casos decididos pela Justiça. A má 
interpretação que justifica o judi
dum rescindens há de ser de 
tal modo aberrante do texto que 
equivalha à sua violação literal. A 
Justiça nem sempre observa na 
prática quotidiana este salutar 
princípio, que, entretanto, deve
mos defender, em prol da estabi
lidade das decisões judiciais' (fun
damentação do acórdão proferido 
no RE 50.046, e reproduzido pelo 
Ministro Orosimbo Nonato, no 
acórdão em Embargos no Recurso 
Extraordinário n. 78.314, RTJ 
77/489-500)." 

Em suma, rejeito o argumento de 
contrariedade ao art. 485, V, do 
CPC, o qual, no entender da recor
rente, foi ofendido pelo acórdão re
corrido quando proclamou que o 
aresto rescindendo não violou o art. 
63, V, da Lei Municipal n. 628/80. 
Assim o faço porque o acórdão res
cindendo interpretou corretamente 
o citado dispositivo da lei municipal. 
Mesmo se concluíssemos que a exe
gese dada pelo aresto rescindendo 
não foi a melhor, o art. 485, V, do 
CPC, não poderia ser tido como con
trariado, pois a ação rescisória fun
dada em violação literal a dispositi-
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vo de lei só merece prosperar quan
do a interpretação dada ao preceito 
legal é aberrante, inaceitável, inca
bível, o que não é o caso dos autos, 
pois o acórdão rescindendo, proferi
do à unanimidade de votos, está 
apoiado em prestigiada doutrina, 
bem como está em consonância com 
a jurisprudência do STF. 

Ultrapassado o primeiro argumen
to, objetivando o reconhecimento de 
contrariedade ao art. 485, V, do CPC, 
passo ao exame do segundo, ou seja, 
o art. 485, V, do CPC foi ofendido pe
lo acórdão recorrido, que concluiu que 
a Câmara que proferiu o acórdão res
cindendo não tinha o dever, a obriga
ção, mas sim a faculdade de suscitar 
incidente de uniformização de juris
prudência. 

Em que pese ao esforço do patro
no da recorrente, o recurso especial 
também não merece prosperar pelo 
argumento de que o acórdão recorri
do contrariou o art. 485, V, do CPC, 
quando proclamou que o acórdão 
rescindendo não violou o art. 476, II, 
do CPC. 

Transcrevo o art. 476 do CPC: 

"Art. 476. Compete a qualquer 
juiz, ao dar o voto na turma, câ
mara, ou grupo de câmaras, soli
citar o pronunciamento prévio do 
tribunal acerca da interpretação 
do direito quando: 

I - verificar que, a seu respeito, 
ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a 
interpretação for diversa da que 
lhe haja dado outra turma, câma
ra, grupo de câmaras ou câmaras 
cíveis reunidas. 

Parágrafo único. A parte poderá, 
ao arrazoar o recurso ou em peti
ção avulsa, requerer, fundamen
tadamente, que o julgamento obe
deça ao disposto neste artigo." 
(grifei) 

A meu ver, o vocábulo "compete" 
não equivale a "deve", mas sim a 
"pertence por direito". Portanto, o 
magistrado não tem a obrigação de 
suscitar o incidente de uniformiza
ção de jurisprudência, mas a facul
dade de fazê-lo. 

A respeito do tema, transcrevo a 
ementa do seguinte precedente da 
Corte: 

"Processo Civil. Uniformização de 
jurisprudência. Suscitação. Facul
dade do juiz. 

Omissis. 

A suscitação do incidente de uni
formização de jurisprudência em 
nosso sistema constitui faculdade, 
não vinculando o juiz, sem embar
go do estímulo e do prestígio que 
se deve dar a esse louvável e be
lo instituto." (REsp n. 3.835/PR, 
4~ 1b.rma, unânime, relator minis
tro Sálvio de Figueiredo, publica
do na RSTJ 17/452) (grifei). 

Outra não foi a orientação adota
da pela Corte nos acórdãos proferi
dos no RMS n. 4.270/SP, 4~ 1b.rma, 
unânime, relator Ministro Sálvio de 
Figueiredo; e no REsp n. 52.107/SP, 
3~ 1b.rma, unânime, relator Ministro 
Costa Leite. 

Portanto, não há que se falar em 
contrariedade ao art. 485, V, do 
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CPC, ao argumento de que o acórdão 
recorrido não reconheceu que o ares
to rescindendo violou o art. 476, lI, 
do CPC, pois a Câmara prolatora do 
decisum impugnado pela rescisória 
não tinha a obrigação de suscitar o 
incidente de uniformização de juris
prudência, mas a faculdade de fazê
lo. 

Convém, ainda, destacar que a 
alegação de que o acórdão rescinden
do violou o art. 476, lI, do CPC, não 
está inserida nos "fundamentos ju
rídicos do pedido" (art. 282, IlI, c/c 
o art. 488, caput, ambos do CPC), 
ou seja, na "causa de pedir remota" 
constante da petição inicial da ação 
rescisória. Realmente, o argumento 
de violação por parte do acórdão res
cindendo, ao art. 476, lI, do CPC, foi 
levantado pela ora recorrente espe
cial - apoiando-se no voto vencido 
do Desembargador Cezar Peluso -
tão-somente nos embargos infringen
tes interpostos contra o acórdão que 
julgou improcedente a rescisória. 
Ora, o parágrafo único do art. 264 
do CPC veda a alteração da causa 
de pedir, mesmo com o consentimen
to do réu (o que não houve in casu), 
após o saneamento do processo, co
mo bem alerta Nélson Nery Jú
nior em seu "Código de Processo Ci
vil e legislação processual civil extra
vagante em vigor", Editora Revista 
dos Tribunais, 1994, pág. 471, in 
verbis: 

"Art. 264 par. ún.: 3. Saneamen
to do processo. O termo final pa
ra que o autor possa, com o con
sentimento do réu, alterar o pedi
do ou a causa de pedir é o sanea-

mento do processo. Depois dessa 
decisão, não mais é possível pro
ceder-se à referida modificação, 
ainda que haja consentimento ex
presso do réu." 

Com certeza, foi por ter verifica
do a alteração da "causa de pedir re
mota" nos embargos infringentes, 
que o Procurador de Justiça que ofi
ciou no feito, ao examinar a alegação 
de violação ao art. 476, lI, do CPC, 
concluiu: 

"não há porque opinar sobre fun
damento não invocado pela auto
ra na pretensão rescisória." (fl. 
177). 

O TJSP também constatou o vício, 
conforme o disposto no seguinte tre
cho do acórdão recorrido: 

"poderá objetar-se que nesse pon
to não veio estribado o pedido da 
ação rescisória. Em outras pala
vras, não foi na afirmada violação 
ao art. 476, lI, do Código de Pro
cesso Civil, que veio fundamenta
da a rescisória." (fl. 188). 

Como se vê, não bastasse esta 
Corte já ter orientação firmada no 
sentido de que é faculdade do magis
trado suscitar o incidente de unifor
mização de jurisprudência, pelo que 
não há que se falar em contrarieda
de ao art. 485, V, do CPC, por ter o 
acórdão recorrido concluído que o 
aresto rescindendo não violou o art. 
476, lI, do CPC, não há como levar 
em conta argumento (violação ao 
art. 476, lI, do CPC) que não cons-
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tou dos "fundamentos jurídicos do 
pedido" rescisório, ou seja, da "cau
sa de pedir remota" inserta na peti
ção inicial da ação rescisória, nem 
foi incluído no momento processual 
adequado (art. 264 do CPC). 

Resumindo, não há que se falar 
em violação ao art. 485, V, do CPC, 
seja pelo primeiro argumento, seja 
pelo segundo, pois, em primeiro lu
gar, o acórdão rescindendo deu ao 
art. 63, V, da Lei Municipal n. 628/80 
a exegese correta; em segundo lugar, 
a Câmara prolatora do acórdão res
cindendo não tinha o dever, a obri
gação, mas a faculdade de suscitar o 
incidente de uniformização de juris
prudência, conforme o disposto no 
art. 476 do CPC; e, em terceiro e úl
timo lugar, a ação rescisória funda
da no art. 485, V, do CPC só mere
ce prosperar quando a decisão judi
cial afronta o preceito legal em sua 
literalidade, o que não ocorreu no 
caso dos autos. 

Prosseguindo, desço ao exame do 
último argumento da recorrente, 
qual seja, o próprio acórdão recorri
do contrariou o art. 476, n, do CPC, 
por não ter a Câmara que o proferiu 
suscitado incidente de uniformização 
de jurisprudência para suprir a fa
lha do acórdão rescindendo no tocan
te à interpretação do art. 63, V, da 
Lei Municipal n. 628/80. 

O recurso especial também não me
rece prosperar por esse fundamento. 

Em primeiro lugar, porque tal 
questão federal, ou seja, a alegação 
de contrariedade ao art. 476, n, do 
CPC, pelo próprio acórdão recorrido 
foi levantada tão-somente nas razões 

do recurso especial. Como se vê, tra
ta-se de questão nova, que não foi 
devidamente prequestionada. Real
mente, o TJSP não se manifestou so
bre a contrariedade ao art. 476, lI, 
do CPC, pelo próprio acórdão recor
rido, limitando-se a examinar a 
questão atinente à contrariedade do 
dispositivo retro pelo acórdão res
cindendo. É remansosa a jurispru
dência da Corte no sentido de que 
não é possível suscitar no recurso es
pecial questão federal mesmo que 
nova, ou seja, surgida no julgamen
to dos embargos infringentes, não foi 
devidamente apreciada pelo tribunal 
a quo. Por oportuno, transcrevo as 
ementas dos seguintes precedentes: 

"Recurso especial. Alegada ofensa 
à Lei Federal. Matéria nova, não 
prequestionada. Ausente o preques
tionamento da questão trazida a 
debate, não se abre espaço para o 
recurso especial. Recurso não co
nhecido." (REsp n. 6.660/SP, 2~ 
'furma, unânime, relator Ministro 
Hélio Mosimann, publicado no DJ 
de 17/05/93). 

"Processo Civil. Questão nova sur
gida no julgamento da apelação. 
Embargos declaratórios indispen
sáveis. Ausência de prequestiona
mento. 

l-Se a questão federal surgir no 
julgamento da apelação, cumpre 
ao recorrente ventilá-la em embar
gos de declaração, sob pena de a 
omissão inviabilizar o conhecimen
to do recurso especial. 

II - Ausência de prequestionamen
to. 
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III - Recurso não conhecido." 
(REsp n. 8.454/SP, I!! 'furma, unâ
nime, relator Ministro Cesar As
for Rocha, publicado no DJ de 
03/05/93). 

Em segundo lugar, o recurso es
pecial em ação rescisória não é meio 
hábil para reiterar contrariedade a 
dispositivo (in casu, art. 476, II, do 
CPC) tido como violado pelo próprio 
acórdão rescindendo. A respeito do 
tema, transcrevo as ementas dos se
guintes precedentes da Corte: 

"Recurso especial. Ação rescisória. 
O recurso especial de acórdão pro
ferido em ação rescisória deve ver
sar especificamente sobre a aplica
ção das normas reguladoras da 
ação, seus pressupostos e procedi
mento, vedado o retorno aos temas 
ligados aos defeitos encontrados 
no processo onde proferida a sen
tença que se quer rescindir, uma 
vez que, tal acontecendo, estaria 
sendo criada uma segunda opor
tunidade para o exame das maté
rias apreciáveis em recurso que 
deveria ter sido interposto, en
quanto tramitava o processo origi
nário, antes do trânsito em julga
do da sentença rescindenda." 
(REsp n. 36.628/GO, 4!! Turma, 
unânime, relator Ministro Ruy 
Rosado de Aguiar, publicado em 
13/03/95). 

"Processo Civil. Recurso especial 
em ação rescisória. Pressupostos. 
Violação a literal dispositivo de 
lei. Precedentes. Não conhecimen
to. Para que se abra ensejo a via 
especial, deve-se questionar a res-

peito da transgressão aos artigos 
do Código de Processo Civil refe
rentes a demanda rescisória (485 
a 495), e, não, aos dispositivos le
gais que serviram de suporte a 
causa de pedir específica de tal 
ação, sob pena de transformar a 
via rescisória em reiteração da or
dinária." (REsp n. 29.999/RS, 4!! 
'furma, unânime, relator Ministro 
Sálvio de Figueiredo, publicado no 
DJ de 16/10/95). 

Ainda que desconsiderássemos os 
obstáculos acima, o recurso especial 
não prosperaria pelo argumento de 
contrariedade ao art. 476, II, do 
CPC, pois, como já dito, a suscitação 
de incidente de uniformização de ju
risprudência constitui faculdade do 
magistrado. 

Por fim, não posso deixar de re
provar a atitude da recorrente em 
alegar que o acórdão rescindendo é 
isolado, discrepante, único, quando, 
na verdade, o acórdão recorrido no
ticia que a matéria é controvertida 
no âmbito do TJSP, chegando a 
apontar precedente no mesmo senti
do do acórdão rescindendo. 

Realmente, na petição do recurso 
especial a recorrente afirma que "o 
acórdão rescindendo foi o único que 
deu interpretação discrepante àque
la Lei Municipal" (fI. 198), com o 
propósito de demonstrar que o acór
dão rescindendo "era e é decisão iso
lada!!!" (fi. 197). Com tais argumen
tos pretende sensibilizar esta 'furma 
para a manifesta injustiça daquele 
decisum, bem como demonstrar que 
a decisão rescindenda é teratológica, 
pelo que deve ser rescindida. 

No entanto, o acórdão recorrido 
noticia que a matéria é controverti-
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da no âmbito do TJSP, tendo sido ado
tada na Apelação Cível n. 85.718-1, 
orientação idêntica à do acórdão res
cindendo. Por oportuno, transcrevo o 
seguinte trecho do acórdão recorrido, 
ou seja, o acórdão proferido em sede 
de embargos infringentes: 

"De resto, o próprio acórdão res
cindendo, de fundamentação cui
dada e com apoio em doutrina 
prestigiada, é exemplo, resultado 
que foi de julgamento por votação 
unânime, de que nem todos, nes
ta Corte, entendiam como o MM. 
Juiz sentenciante, malgrado os 
vários acórdãos exibidos em favor 
da tese por este defendida. E o 
próprio julgamento desta rescisó
ria, retratado no acórdão de fls. 
148, veio a confirmar a interpre
tação controvertida que se dava 
ao texto de lei em exame: seu 
eminente relator, que votara ven
cido em julgamento anterior (Ape
lação Cível n. 85.718-1), já havia 
aderido à tese da autora - não 
mais o fazendo, a concluir-se de 
seu voto. 

Sem dúvida, assim, que contro
vérsia havia e há na interpreta
ção do texto legal em tela;" (fls. 
186/187). 

Para que não reste dúvida, trans
crevo o seguinte trecho do acórdão 
proferido quando do julgamento da 
ação rescisória: 

"A matéria se tornou controverti
da neste Tribunal, tanto que este 

relator, que aderiu à tese da au
tora, restou vencido na Apelação 
n. 85.718, autor Rafael Strecht, 
em que se questionou sobre o 
mesmo tema." (fl. 148). 

Admite-se, e até é louvável, que a 
parte lute, fazendo uso de todos os 
recursos ordinários, extraordinários 
lato sensu e da própria ação resci
sória, pelo que entende ser seu direi
to. Mas daí espargir inverdades pro
cessuais, há uma grande diferença. 
Infelizmente, além do excesso de tra
balho, temos que conviver com expe
dientes como o presente, o que difi
culta, ainda mais, a prestação juris
dicional. 

Com essas considerações, não co
nheço do recurso especial, prestigian
do o acórdão recorrido. 

É como voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Sr. Presidente, V. 
Exa. examinou muito bem a maté
na. 

Para justificar o recurso especial, 
V. Exa. invocou dois dispositivos 
processuais: artigos 485, V, e 476. O 
art. 485, V, que se refere à ação res
cisória, por violação à lei, iria cair no 
exame da lei local. O art. 476, está 
claro, é uma faculdade. O Relator 
não tem a obrigação de encaminhar. 

Acompanho o voto de V. Exa. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 26.873 - RJ 
(Registro n~ 92.0022340-0) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Relator Designado: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Ricardo dos Santos Maia 

Advogado: Dr. Humberto Pena de Moraes 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

EMENTA: Penal e Processual. Concurso de crimes. Roubo qualifica
do (art. 157, § 2!?, I e 11, do CP). Corrupção de menores (Art. I!? da Lei 
n. 2.252/54). Uma só ação dando ensejo a dois crimes: concurso ideal. Na 
lição de Aldo Moro (Unità e Pluralità di Reati) "entre o concurso ideal 
e o real existe de comum a pluralidade de eventos juridicamente 
relevantes, mas a diferença reside nisto: no concurso real concor
rem vários delitos; no ideal, só relações de um idêntico agir deli
tuoso, com diversos eventos". Recurso especial conhecido pela alí
nea a do autorizativo constitucional. Redução da pena privativa de 
liberdade. 

I - O recorrente, acompanhado de menor de idade, praticou assal
to à mão armada. Foi denunciado por roubo qualificado (CP, art. 
157, § 2!?, I e TI) e corrupção de menores (Lei n. 2.252/54, art. I!?). Mas
tamento da Súmula n. 7/STJ, pois a questão é puramente de direi
to: saber-se se houve ou não concurso material. As instâncias or
dinárias admitiram o concurso material. 
U - Não pratica concurso material quem, como o recorrente, ao 
chamar menor para assaltar um posto de gasolina com ele, só tinha 
em mente o produto do roubo. Não estava em sua intenção corrom
per menor e sim conseguir bens. Houve, na verdade, dois crimes 
(roubo e corrupção de menor) por meio de uma só ação delituosa. 
Caracterização de concurso ideal. 
UI - Recurso conhecido, com a redução da pena privativa de liber
dade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Superior 
'fribunal de Justiça, por maioria, co-

nhecer do recurso, reduzir a pena fi
nal para seis (6) anos, dois (2) meses 
e vinte (20) dias, nos termos dos vo
tos dos Srs. Ministros Adhemar Ma
ciel, William Patterson e Anselmo 
Santiago, na forma do relatório e no-
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tas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Vencidos os Srs. Mi
nistros Luiz Vicente Cernicchiaro e 
Vicente Leal. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 25 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente e Relator pl acórdão. 

Publicado no DJ de 09-12-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Trata-se de recurso especial 
com fundamento na alínea a, do in
ciso IlI, do art. 105 da CF, interpos
to contra o acórdão de fls. 136/139, 
do Tribunal de Alçada Criminal do 
Rio de Janeiro, ementado como se 
segue: 

"Roubo qualificado pelo concur
so de agentes e pelo emprego de 
arma. A não apreensão desta não 
obsta o reconhecimento da majo
rante demonstrada pelos demais 
elementos de prova constantes 
dos autos. 

Corrupção de menor. É da de
fesa o ônus de provar que o sujei
to passivo já era corrompido. Não 
desconhecida do agente a menori
dade daquele, o caso é de concur
so material de crimes, pois pelo 
menos assumiu o risco de corrom
pê-lo, configurando a autonomia 
dos desígnios (CP, art. 70, segun
da parte)" (fls. 136). 

Insurge-se o recorrente contra a 
aplicação da regra do concurso ma
terial entre os crimes de roubo qua
lificado e de corrupção de menores, 
ao argumento de que sua ação deli
tuosa não resulta de desígnios autô
nomos, devendo incidir a regra do 
concurso formal. Articula negativa 
de vigência ao art. 70, primeira par
te, do Código Penal. 

Admitindo o recurso (fls. 152/153), 
com contra-razões (fls. 147/150), os 
autos ascenderam a esta Corte. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opina pelo não conhe
cimento do recurso, ante o óbice da 
Súmula 7 deste Eg. Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Verifica-se, pela lei
tura das razões recursais, que o re
corrente pretende o reexame da mol
dura fático-probatória estampada na 
instância ordinária. 

De fato, a apreciação da existên
cia de unidade de desígnios na prá
tica dos crimes cometidos pelo réu, 
para efeito de aplicação da regra do 
concurso formal (art. 70, 1~ parte do 
CP), implicaria no revolvimento das 
provas colhido no curso da instrução 
criminal. 'IaI procedimento é vedado 
na estrita via do especial, consoan
te o enunciado da Súmula 07 desta 
Eg. Corte. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É o voto. 
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VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Pedi vista. O eminente re
lator, Ministro Leal, não conheceu 
do recurso especial interposto por 
Ricardo dos Santos Maia com base 
na alínea a do autorizativo constitu
cional. 

2. O recorrente, em companhia de 
um menor de idade, assaltou à mão 
armada um posto de gasolina. Rou
bou Cr$ 10.000,00 e um automóvel 
"Parati". Foram presos em flagran
te. A arma não foi achada. O juiz 
monocrático o condenou no art. 157, 
§ 2~, incs. I e lI, em concurso mate
rial. Pena-base, em 4 anos, aumen
tada de 1/3 pelas circunstâncias do 
parág. 2~, incs. I e II. Quanto ao cri
me do art. 1~ da Lei n. 2.252/54, a 
pena foi fixada em 2 anos de reclu
são. 'lbtal das penas: 7 anos e 4 me
ses. Regime, o fechado. Também foi 
apenado em multa pecuniária. 

A Defensoria Pública do Estado 
do Rio de Janeiro recorreu. Alegou, 
preliminarmente, nulidade da sen
tença, que não apreciou as prelimi
nares levantadas nas alegações fi
nais. Ponderou que o juiz, ademais, 
agiu com desacerto em condenar o 
réu nas penas da Lei n. 2.252/54. É 
que não existe nos autos prova de 
que o menor não era corrompido. 
Mesmo o delito do art. 157 do CP 
não ficou cabalmente demonstrado. 
A pena foi excessiva, pois se trata de 
primário, com bons antecedentes. 
Pela mesma forma, o regime prisio
nal não poderia ser o fechado, salvo 
no início. 

3. O TJRJ, tendo como relator o 
eminente Des. Raul Quental, negou 
provimento à apelação. No tocante 
ao crime de corrupção de menores, 
frisou que a inocência é presumida. 
À defesa é que cabia o ônus de pro
var de que se tratava de menor cor
rompido. "No caso dos autos, está ca
racterizado o concurso material en
tre esse crime e o roubo, pois o réu 
sabia da menoridade de seu parcei
ro e, portanto, pelo menos assumiu 
o risco de corrompê-lo, estando pre
sente, assim, a autonomia de desíg
nios de que trata o art. 70, segunda 
parte, do C. Penal". 

4. No recurso especial, a Defenso
ria Pública se insurgiu contra a ad
missão do concurso material. A sen
tença e em suas águas o acórdão re
corrido feriram o art. 70 do CP. "Na 
hipótese sub examine, consoante 
extraído de todo probatório, é mani
festa a unidade de ação - prática 
de crime de roubo em companhia de 
menor inimputável -, com força de 
gerar, contudo, o reconhecimento de 
uma pluralidade de delitos - crime 
de roubo e de corrupção de menor 
(lato sensu), com aplicação da regra 
contida, induvidosamente, na pri
meira parte da norma acima". Não 
há, pois, que se falar em concurso 
material e sim em concurso formal. 
Esse o ensinamento da doutrina (ci
ta) e jurisprudência (cita). 

5. O Ministério Público Federal 
(Dr. José Bonifácio Borges de Andra
da) foi pelo não conhecimento, pois 
se trata de matéria tipicamente fá
tica (Súmula 7/STJ). 
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6. O eminente Ministro-relator 
também entendeu com o Ministério 
Público Federal que a questão ven
tilada implica exame de provas. As
sim, não conheceu do recurso. 

7. Efetivamente, saber-se se se 
trata de menor corrompido ou não 
demandaria exame de fatos, o que 
refoge ao propósito do recurso espe
ciaL Mas, apreciar a questão do con
curso material ou formal, não me 
parece que redundaria em tal exa
me. Trata-se de questão de direito. 

'lenho para mim que o recorrente 
tem razão. Trata-se de concurso for
mal e não material. Como bem res
saltou a douta Procuradoria Geral de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(fls. 147/150) ao se posicionar pró co
nhecimento e provimento do recurso 
especial do condenado. O recorrente 
não tinha em mente corromper o me
nor e, com outro desígnio, praticar o 
roubo do veículo e dinheiro. Seu pro
pósito era um só: praticar o assalto. 
Houve, dessarte, uma só ação, redun
dando em dois crimes. É elucidativa 
a lição de Aldo Moro: 

"Entre o concurso ideal e o real 
existe de comum a pluralidade de 
eventos juridicamente relevantes, 
mas a diferença reside nisto: no 
concurso real concorrem vários 
delitos; no ideal, só relações de 
um idêntico agir delituoso, com 
diversos eventos" ("Unità e Plura
lità di Reati", 1951, pág. 137, 
apud Magalhães Noronha, "D. 
Penal", Saraiva, 1981, pág. 286). 

Com tais considerações, conheço e 
provejo o recurso. Em decorrência, 

reduzo a pena final para 6 (seis) 
anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias 
de reclusão, tal como preconizado 
pelo Promotor de Justiça Brandão 
Gatti em seu judicioso parecer de fls. 
124/130. 

É meu voto, data venia do emi
nente Ministro-relator. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Sem dúvida, 
ocorre concurso de crimes quando 
caracterizada a infração penal e ou
tra em que o agente da primeira 
atrai a colaboração de inimputáveis 
para a prática da segunda. 

Há polêmica jurisprudencial 
quanto à qualificação desse concur
so. Formal, ou material. A distinção 
é importante, notadamente quanto 
ao tratamento jurídico. 

Como o direito é norma e fato, es
te, evidente, deve restar suficiente
mente demonstrado. Não só circuns
tâncias objetivas. 'Thmbém o elemen
to subjetivo. 

Nota-se, impõe-se verificação do 
conjunto probatório, inadequado nes
ta via. 

Não conheço do Recurso Especial. 

VOTO- VOGAL 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Eminente Re
lator, a matéria não é restrita em 
saber se alguém ao convidar o me
nor para realizar o crime, configura 
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concurso fonnal ou material. Demons
trada a participação do menor na con
duta delituosa, a matéria é meramen
te normativa. 

o SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Entendi que para se 
saber se houve desígnios diferentes, 
se não houve concurso material e 
sim formal, teria que reexaminar a 
prova, terIa que ver a situação de fa
to. A questão jurídica não pode ser 
apreciada sem reexame do fato. 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Peço vênia ao 
Eminente Relator, considerando que 
o fato é incontroverso, ou seja, o 
agente capaz e imputável na execu
ção da infração penal teve a colabo
ração de um menor. Daí a Lei n 2 
2.252 - mal denominada de Cor
rupção de Menores - que nada tem 

a ver com os crimes contra os costu
mes. 'Ibdavia, buscou, assim, maior 
rigor na punição da contravenção do 
jogo do bicho. O banqueiro, para evi
tar a prisão em flagrante do seu pre
posto, colocava o menor que, por ser 
inimputável, não comete infração pe
nal. Essa lei pune a pessoa que acei
ta a colaboração de inimputável pa
ra a prática do delito. No caso, há 
uma só ação, qual seja, ao realizar o 
crime, a conduta típica. O agente so
licita a presença de um menor que 
vai atuar como o executor, como o 
seu longa manus. 

Em face dessas considerações, da
ta venia, perfeitamente caracteriza
do o concurso formal. É como voto. 
Se houver a prevalência deste enten
dimento, caberá reformular-se a in
dividualização da pena. 

RECURSO ESPECIAL N2 82.470 - SP 

(Registro n2 95.0066365-1) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Clécio Braschi e outros 

Recorrida: Orcimed Indústria e Comércio Ltda. 

Advogados: Drs. Renata Gamboa Desle e outros 

EMENTA: Locação. Creche. Autorização pelo poder público. Art. 
53 da Lei nf! 8.245, de 18/10/91. Impossibilidade de denúncia vazia. 

L O Centro de Convivência Infantil do Instituto Adolfo Lutz enqua
dra-se perfeitamente no rol das entidades protegidas pelo art. 53 da 
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Lei do Inquilinato (Lei n~ 8.245/91). É desnecessária a fiscalização 
de autoridade educacional se houve intervenção direta do Estado 
de São Paulo. 

2. Recurso especial conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso. Votaram com o Relator os 
Ministros Anselmo Santiago, Luiz 
Vicente Cernicchiaro e Vicente Leal. 
Ausente, justificadamente, o Minis
tro William Patterson. 

Brasília, 04 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 03-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Trata-se de recurso es
pecial interposto pela Fazenda Públi
ca do Estado de São Paulo com fulcro 
na alínea a do permissivo constitu
cional, contra acórdão do 2~ Tribunal 
de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo, que manteve a sentença de 
despejo por denúncia imotivada do 
imóvel onde funciona uma creche. 

Alega a recorrente violação ao ar
tigo 53, I e II da Lei n~ 8.245, de 
18.10.1991. 

Apresentadas as contra-razões e 
admitido o recurso na origem, subi
ram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em 
parecer do douto Subprocurador Dr. 
Moacir Guimarães Morais Filho, opi
nou pelo improvimento do recurso 
especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): O ven. acór
dão recorrido entendeu que o estabe
lecimento da locatária não se encon
tra amparado pelo art. 53 da Lei n~ 
8.245/91. Sustenta ser essencial a 
autorização e fiscalização por auto
ridade educacional para que a insti
tuição de ensino seja protegida da 
denúncia vazia. 

Já a recorrente alega não haver 
dúvidas sobre a natureza educacio
nal do Centro de Convivência Infan
til do Instituto Adolfo Lutz. Afirma 
às fls. 212: 

"Em verdade, pretende-se levar 
quaestio iuris apreciação desse 
Colendo Superior Tribunal de Jus
tiça, consistente na circunstância 
de haver ou não necessidade -
para poderem ser considerados co-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 389-459, maio 1997. 435 



mo estabelecimento de ensino pe
la lei de locações -, de serem as 
creches autorizadas e fiscalizadas, 
especificamente, por autoridade 
educacional e de possuírem corpo 
contínuo e ano letivo regular, ou, 
de outro lado, se é suficiente, pa
ra os fins do artigo 52 da Lei 
8.245, de 18.10.1991, que se de
senvolvam na creche todas as ati
vidades essenciais ao desenvolvi
mento educacional, físico e psíqui
co da criança, com autorização e 
fiscalização do Poder Público, in
dependentemente dessa autoriza
ção e fiscalização ser feita especi
ficamente por órgão público liga
do à educação." 

Mas adiante, continua: 

"Os Centros de Convivência In
fantil das Secretarias de Estado e 
Entidades Descentralizadas foram 
criados e regulamentados no Es
tado de São Paulo, através do De
creto n" 18.730, de 08.01.1982, e 
Decreto n" 22.123, de 24.04.1984, 
com a finalidade de prestar aos fi
lhos de funcionários, serviços ne
cessários ao acolhimento e à as
sistência durante o horário de tra
balho destes." 

O tema em foco merece análise 
cuidadosa. A Constituição tratou da 
questão referente às creches e pré
escolas, atividades que, atualmente, 
tornaram-se essenciais, tendo em 
vista a crescente utilização da mão
de-obra feminina no mercado de tra
balho. Os arts. 7", inciso XXV e 208, 
inciso IV estabelecem: 

"Art. 7". São direitos dos trabalha
dores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de 
sua condição social: 

XXV - assistência gratuita aos 
filhos e dependentes desde o nas
cimento até seis anos de idade em 
creches e pré-escolas; 

Art. 208. O dever do Estado com 
a educação será efetivado median
te a garantia de: 

IV - atendimento em creche e 
pré-escola às crianças de zero a 
seis anos de idade; 

Se os estabelecimentos não forem 
amparados, as conseqüências cairão 
sobre as famílias. A denúncia vazia 
não pode ser permitida, no presente 
caso, ainda mais porque trata-se de 
recurso especial interposto pela Fa
zenda do Estado de São Paulo, que 
representa o poder público. O art. 
53, da Lei do Inquilinato (Lei n" 
8.245, de 18 de outubro de 1991) 
submete o direito de propriedade aos 
principais valores sociais: 

"Art. 53. Nas locações de imóveis 
utilizados por hospitais, unidades 
sanitárias oficiais, asilos, estabe
lecimentos de saúde e de ensino 
autorizados e fiscalizados pelo Po
der Público, bem como por entida
des religiosas devidamente regis
tradas, o contrato somente pode
rá ser rescindido: 

I - nas hipóteses do art. 9"; 

II - se o proprietário, promissá
rio-comprador ou promissário-ces
sionário, em caráter irrevogável e 
imitido na posse, com título regis-
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trado, que haja quitado o preço da 
promessa ou que, não o tendo fei
to, seja autorizado pelo proprietá
rio, pedir o imóvel para demoli
ção, edificação licenciada ou refor
ma que venha a resultar em au
mento mínimo de cinqüenta por 
cento da área útil". 

J á o art. 92 determina: 

"Art. 92. A locação também pode
rá ser desfeita: 

I - por mútuo acordo; 

II - em decorrência da prática de 
infração legal ou contratual; 

III - em decorrência da falta de 
pagamento do aluguel e demais 
encargos; 

IV - para a realização de repara
ções urgentes determinadas pelo 

Poder Público, que não possam 
ser normalmente executadas com 
a permanência do locatário no 
imóvel ou, podendo, ele se recuse 
a consenti-las." 

Há, no caso, autorização e fiscali
zação pelo poder público. A lei não 
exige a intervenção de autoridade 
educacional. O julgado recorrido, da
ta venia, restringiu o conceito de 
estabelecimento de ensino. A creche 
do Instituto Adolfo Lutz não está 
obrigada aos rigores curriculares em 
razão da idade dos alunos, no entan
to, enquadra-se perfeitamente no rol 
das entidades protegidas pela Lei do 
Inquilinato. 

Ante o exposto, conheço do recur
so. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 84.671- SP 

(Registro n 2 96.0000323-8) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorridos: Nair Zaqueli e Leandro Sabino 

Advogados: Drs. Jonas Ângelo Botura - Defensor, e Fani Masako Ku
rachi - Defensor 

EMENTA: REsp - Penal - Furto - Furto de pequeno valor e fur
to qualificado - O crime de furto (C.P., art. 155) é disciplinado or
ganicamente. O tipo fundamental de crime coordenado com os tipos 
derivados. Harmonizam-se. Não há contradição. As normas interco
municam-se. Não impedem, em conseqüência, o furto qualificado 
(art. 155, § 4!?) - compor-se com a causa especial de substituição, 
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ou redução da pena (art. 155, § 2e). O tratamento normativo traduz 
a característica jurídica do fato - infração penal. Em evidencian
do complexidade (qualificação e substituição, ou redução da pena), 
evidente, têm que ser considerados. Caso contrário, a pena deixa
rá de projetar a expressão dada pelo Direito. Correto, portanto, o 
furto qualificado ser também de pequeno valor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Vicente Leal, Fernando Gon
çalves, Anselmo Santiago e William 
Patterson. 

Brasília, 13 de agosto de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no DJ de 17-02-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso Espe
cial interposto pelo Ministério Públi
co do Estado de São Paulo, com 
apoio no art. 105, IIl, c da Constitui
ção Federal, contra acórdão da E. 
Décima Câmara do Tribunal de Al
çada Criminal do Estado de São 
Paulo. 

Narram os autos que Leandro Sa
bino e Nair Zaqueli foram condena
dos a 1 ano de detenção e 10 dias
multa por infringência ao art. 155, § 
42 e § 22, c/c o art. 29, ambos do Có
digo Penal, concedido o sursis a am
bos por 2 anos. 

O acórdão recorrido restou assim 
fundamentado: 

"A especial peculiaridade do ca
so recomenda o improvimento do 
recurso. 

É mesmo certo que os bens da
dos por subtraídos restaram ava
liados em quantia muito superior 
ao então vigente salário mínimo. 

Mas, ao admitir o delito privi
legiado, a r. sentença trilhou boa 
política criminal, ante especialís
sima circunstância, pois o pai do 
imputado Leandro, um provecto 
aposentado, antes mesmo que fos
se ajuizada a denúncia, indenizou 
integralmente o ofendido. Aliás, a 
respeito, formalizou-se um contra
to, que consta ter sido rigosamen
te cumprido. 

Esta rara e elogiável conduta 
paterna, certamente, fruto de sa
crifício material considerável, em 
penitência voltada à atenuação 
penal do próprio filho, ainda as
sim, seriamente sancionado, este
ve mesmo a merecer o reconheci
mento judicial." (fls. 173). 
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Daí o especial. Alega o recorren
te que a decisão atacada contraria 
orientação do Supremo Tribunal Fe
deral, que repele a aplicabilidade do 
privilégio nas hipóteses de furto 
qualificado (ementas citadas às fls. 
178/179). 

Pede o recorrente seja o presente 
recurso conhecido e provido pelo Co
lendo Superior 'Tribunal de Justiça, 
cassando-se o v. acórdão recorrido, a 
fim de que os condenados sejam pu
nidos pelo crime qualificado, uma vez 
que as decisões do Supremo 'llibunal 
Federal e do Superior 'Tribunal de 
Justiça assentam que a figura privi
legiada não se aplica às modalidades 
de furtos qualificados, merecendo re
forma a decisão que reconheceu a re
ferida forma privilegiada por razões 
de política criminal. 

Sem contra-razões (fls. 187). 

O Ministério Público Federal opi
na pelo conhecimento e provimento 
do especial (fls. 200/202). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): O v. 
acórdão recorrido, Relator o E. De
sembargador Jo Tatsumi, negou pro
vimento à apelação, reconhecendo 
caracterizada a desistência voluntá
ria, verbis: 

"No que remanesce, é da prova 
que, tendo levado a desconto, 
cambial ilegítima, posto que falsa
mente emitida pela co-ré, o apela-

do nem mesmo aguardou a fun
cionária do banco a concluir a 
pesquisa ou consulta, desistindo 
do intento. Logo, por sua própria 
renúncia, evitou qualquer dano ao 
ofendido, de modo eficaz e termi
nante, do que, sua conduta se 
mostra impunível, na conformida
de com o disposto no art. 15, da 
Lei Penal." (fls. 174). 

Dessa forma, restaram somente 
os "atos já praticados" (C.P., art. 15). 

Resta, assim, o debate quanto à 
compatibilidade dos parágrafos 2~ e 
4~ do Código Penal, ou seja, adequa
ção do furto qualificado com a pri
mariedade do réu. 

O tema, sabe-se, é polêmico na ju
risprudência. 

'lenho opinião formada, resultan
te de interpretação lógico-sistemáti
ca do Código Penal. A colocação de 
um artigo de lei é, por si só, insufi
ciente. Impõe-se considerar a unida
de lógica. 

Assim, votei no REsp n~ 58.915-0-
SP, julgado em 11 de dezembro de 
1995: 

"O Recurso Especial é interpos
to com fundamento na alínea c, 
do art. 105, IIl, da Constituição 
da República. Foram trazidos à 
colação acórdãos no sentido da in
compatibilidade do privilégio com 
a qualificadora (fls. 153/156). 

A propósito, tenho manifestado 
entendimento em julgados ante
riores. O Código Penal, como tex
to unitário, assim deve ser inter
pretado. Vale dizer, as normas in-
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tercomunicam-se. Impossível, por 
isso, separá-las, como se fossem 
partes estanques, sem intercomu
nicação. 

O debate a respeito da conjuga
ção do privilégio e o crime de fur
to qualificado, data venia, parte 
do equívoco de considerar tais ins
titutos separados. E o que é mais 
grave, interpretá-los pela coloca
ção numérica posta pelo legisla
dor. 

Aliás, matéria semelhante 
acontece com o homicídio privile
giado (art. 121, § 12) e o homicídio 
qualificado (art. 121, § 22). 

Importante, fundamental é o 
contexto. Insista-se, secundária a 
colocação gramatical, a precedên
cia do dispositivo legal. 

Assim, elementos essenciais e 
elementos circunstanciais do cri
me de furto, repita-se, formam 
unidade, não se isolam como que 
incomunicáveis. 

Da mesma forma que o recor
rente teve facilidade de encontrar 
arestos para ilustrar sua tese, 
tem-se para evidenciar que a juris
prudência também segue outra 
orientação, aliás, que me parece 
correta. 

Assim, in "Código Penal e sua 
Interpretação Jurisprudencial", 
coordenado por Alberto Silva 
Franco, a mais prestigiada cole
ção de acórdãos de matéria penal, 
relaciona quarenta acórdãos que 
abonam o v. acórdão recorrido. 

A divergência, data venia, de
saparece se o intérprete não se li-

mitar a interpretação literal. Se a 
colocar em nívellógico-sistemáti
co, com certeza, a conclusão reco
menda a conciliação dos parágra
fos. 

No caso em exame, entretanto, 
a divergência deve ser relegada 
para plano secundário. 

A recorrida foi denunciada e 
condenada também com esteio no 
"furto qualificado" porque, na exe
cução, contara com a colaboração 
de pessoa menor, inimputável. 
Daí a incidência do art. 155, § 42, 
IV, verbis: "mediante concurso de 
duas ou mais pessoas". 

Como sempre, pondere-se o 
conflito aparente de normas pe
nais, nominalmente o princípio da 
especialidade. 

A Lei n2 2.252/54 define como 
crime alguém contar com a parti
cipação de menor para a prática 
do delito. É a conhecida lei, de 
imprópria denominação, de cor
rupção de menores. 

Forma-se, assim, entre essa Lei 
e o Código Penal relação de espe
cialidade. Lex specialis derogat 
legen generalem. 

Em outros termos, a pluralida
de de agentes, quando um deles 
for menor, afasta a qualificadora. 
'Ier-se-á, então, concurso de infra
ções penais. Se não for assim, ha
veria bis in idem. A mesma cir
cunstância, ponderada duas vezes 
e, pois, repetida para a aplicação 
da pena. Pormenor, aliás, unani
memente repelido na doutrina e 
jurisprudência. 
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A qualificadora eleva a pena 
cominada para - reclusão de 2 
(dois) a 8 (oito) anos (CP, art. 155, 
§ 2~, IV). 

A Lei n~ 2.252/54 comina reclu
são de 1 (um) a 4 (quatro) anos e 
multa. 

Em considerando o concurso, 
sanada a sanção do furto simples, 
em tese a pena é a mesma. 

Não faz sentido somar a qua
lificadora e o crime da Lei n~ 
2.252/54. 

No caso sub judice, a lei espe
cial (Lei n~ 2.252/54) afasta a lei 
geral (Código Penal). 

Esse raciocínio é admissível 
porque admissível habeas cor-

pus de ofício. Jamais, data ve
nia, nos termos da denúncia, po
der-se-ia raciocinar com a qualifi
cadora. 

Assim sendo, seja porque ad
missível a conciliação dos pará
grafos 1~ e 2~, do art. 155 e dada 
a impossibilidade de incidência da 
qualificadora, correta a caracteri
zação do furto privilegiado. 

E tal, como registra o v. acór
dão, operou-se a prescrição pela 
pena concretizada na sentença. 

Não conheço do Recurso Espe
cial." 

Não conheço do recurso quanto à 
alínea a; conheço-o quanto à alínea c, 
todavia, para negar-lhe provimento. 

RECURSO ESPECIAL N~ 93.810 - PB 

(Registro n~ 96.0024490-1) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Antônio David Marins Novaes e outros 

Recorrida: Sebastiana do Nascimento Alcântara 

Advogado: Dr. Jurandir Pereira da Silva 

EMENTA: Processo Civil. Conta de liquidação. Erro material. Ino
corrência. 

- Não se tratando a hipótese de inexatidão material ou erro de cál
culo, ao Juiz é defeso, muito tempo depois, por provocação da par
te que concordara expressamente com a conta, promover a retifi
cação. 

- Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Vicente Leal, 
Fernando Gonçalves e Anselmo San
tiago. 

Brasília, 12 de agosto de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro WILLIAM PAT
TERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Do acórdão recorrido 
extraio o seguinte sumário (fl. 59): 

"Sebastiana do Nascimento Al
cântara interpôs ação de revisão 
de benefícios contra o INSS, ten
do a mesma se resolvido com um 
acordo entre as partes homologa
do pelo Juiz de 1~ Grau. 

Tendo transitado em julgado a 
sentença homologatória, o INSS 
foi citado para proceder ao paga
mento pactuado entre as partes. 
Este, entretanto, entrou com em
bargos à execução, alegando ter 
havido erro nos cálculos feitos pe-

la DATAPREV, pedindo, em con
seqüência, a correção dos valores 
apurados erroneamente. 

O ilustre Juiz de 1~ Grau aco
lheu os embargos e determinou a 
correção das verbas devidas pelo 
embargante. 

Da sentença apela a beneficiá
ria, levantando as preliminares de 
carência dos embargos e de coisa 
julgada. No mérito, alega não es
tar amparada a hipótese na sim
ples correção de erro de cálculo, 
prevista no art. 463, do CPC, pos
to que não se trata de erro numé
rico, mas sim de critérios aplica
dos." 

A Egrégia Segunda 'furma do 
TRF da 5~ Região, à unanimidade, 
deu provimento ao recurso de apela
ção para não conhecer dos embargos 
à execução, por falta de pressupos
to de admissibilidade, mantendo a 
sentença homologatória do acordo 
firmado entre as partes. 

Inconformado, o INSS interpôs, 
com arrimo na letra a da regra cons
titucional, este recurso. Alega viola
ção ao art. 463 do CPC, ao seguinte 
argumento (fl. 69): 

" ... veio a comprovar este Insti
tuto ter havido erro nos cálculos 
efetuados pela DATAPREV; vale 
dizer, erro de uma entidade oficial 
ligada à própria Previdência, mas 
de cujo erro redundou prejuízo 
enorme aos cofres previdenciários, 
conforme constatado pela Conta
doria do Juízo, às fls. 32, 33, 34 e 
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35. E que não poderia mais vir a 
ser corrigido no âmbito adminis
trativo. 

A constatação do erro, que im
plica, repitamos, em aumento des
mesurado, desproporcional a qual
quer limite do suportável na 
quantia a ser paga pelo INSS à 
parte, originalmente autora, so
mente veio a ocorrer na fase pro
cessual na qual foi citado para os 
fins dos arts. 100 da Constituição 
e 730 do Código de Processo Civil, 
ou seja, para pagar ou apresentar 
embargos. Optou a Procuradoria 
no Estado da Paraíba pelos em
bargos, quando poderia ter sim
plesmente requerido correção por 
erro material. Mas a opção não 
está incorreta, porque, como não 
se cansou de afirmar a Autora do 
processo originário, por seu advo
gado, o acordo homologado tem 
força de lei entre as partes. 

A materialidade do erro está 
patenteada. E mais, poderá ser 
verificada em levantamento ou 
verificação contábil." 

Com a resposta de fls. 84/85, su
biram os autos a este Tribunal, on
de dispensei a audiência do Ministé
rio Público. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): Afirmando 
ter constatado irregularidades na 
programação da DATAPREV, por is-

so que viciados os índices utilizados 
na correção do benefício, pretende o 
INSS, sob o amparo do art. 463 do 
CPC, a revisão dos cálculos informa
tivos do acórdão homologado por 
sentença trânsita em julgado. 

Nesse intuito, apresentou os em
bargos à execução que, acolhidos pe
lo Juízo de 1~ grau, foram, contudo, 
rechaçados pelo acórdão recorrido, à 
consideração de estar o acordo sob a 
proteção da coisa julgada. 

Daí este recurso especial, onde se 
insiste com a materialidade do erro. 

Assim delimitada a questão dos 
autos, anoto que o art. 463, I, da lei 
processual, confere ao juiz o poder 
de alterar a sentença para corrigir 
inexatidões materiais ou retificar er
ros de cálculo. A medida pode ser to
mada de ofício ou por requerimento 
da parte. Por outro lado, a jurispru
dência pretoriana admite que isso 
possa ocorrer em qualquer tempo 
(cfr. STJ, REsp n~ 2.158-SP, Relator 
Ministro Vicente Cernicchiaro; REsp 
n~ 10.659IMG, Relator Ministro Sál
vio de Figueiredo; REsp n~ 26.790-
RS, Relator Ministro Waldemar Zvei
ter). 

Acontece, porém, que a hipótese, 
a meu juízo, não se apresenta como 
mero erro de cálculo ou inexatidão 
material, eis que comprometida com 
a circunstância de que os cálculos fo
ram homologados após expressa con
cordância das partes, especialmen
te da Recorrente. 

Para tanto, reporto-me à jurispru
dência do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, trazendo à colação prece-
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dente relatado pelo saudoso Minis
tro Rodrigues Alckmin, que bem se 
aplica à espécie. É ler-se: 

"Liquidação de sentença. Cál
culo homologado sem impugnação 
da União. Pretendida reforma da 
conta, em manifestação sobre pre
catório. Inadmissibilidade, pela 
inexistência de erro de conta ou 
cálculo. "O erro de cálculo, que 
nunca transita em julgado, é o er
ro aritmético ou, como se admite, 
a inclusão de parcelas indevidas 
ou a exclusão das devidas, por 
omissão ou equívoco. Se, porém, 
ocorre dúvida sobre a exata inter
pretação ou o exato cumprimento 
do julgado exeqüendo; se a ques
tão se põe ao critério adotado pa
ra estimar determinadas verbas, 
já aí não há falar em erro sim
plesmente material, em inexati
dão material, em erro de escrita 
ou de cálculo". Inexistência de 
ofensa do direito federal e de di
vergência de julgados. 

Recurso não conhecido." 

Para melhor suporte deste nosso 
voto, é bom seja citada, ainda, a in
terpretação desta Corte. No REsp n~ 
15.649-SP, o Relator Ministro Pádua 
Ribeiro acolheu as seguintes razões 
contidas no aresto recorrido e adu
ziu: 

"Cuidadoso exame dos autos 
revela que à agravante não assis
te razão. A propósito, a decisão 
agravada espelha exatamente o 
que ocorreu no processo, razão 

por que, em homenagem a seu ín
clito prolator, Dr. Vicente Miran
da, é transcrita integralmente, 
adotadas suas razões de decidir: 

"Elaborada a conta de fls. 
291/295, foi ela devidamente 
homologada e contra ela não foi 
oferecido nenhum recurso, ten
do transitado em julgado. 

Resta saber se as modifica
ções requeridas pela Fazenda 
se enquadram no chamado er
ro de cálculo a que alude o art. 
463, I, do CPC. 

A liquidação foi efetivada 
com base nos valores oferecidos 
pelo autor e, com base nesses 
valores, fez o Sr. Contador os 
cálculos. 

Alega a Fazenda que aque
les valores oferecidos estavam 
e estão incorretos, razão pela 
qual ofereceu outros reputados 
como verdadeiros e corretos. 

Têm os processualistas assi
nalado que o erro de cálculo 
constitui aquele engano ou lap
so manifesto que se percebe 
primo ictu oculi e sem maior 
exame, porque traduz um desa
cordo entre a vontade do juiz e 
a expressa na sentença (cf. 
Moacyr Amaral Santos -
Comentários ao CPC - Foren
se - 1976 - voI. IV - pág. 
448; Wellington Moreira Pi
mentel - Comentários ao 
CPC - Ed. Revista dos Tribu
nais - 1979 - 2~ ed., voI. III 
- pág. 545). 
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Ou como bem dizia Pedro 
Batista Martins, cuja lição 
permanece válida para o atual 
Código, a faculdade concedida 
ao juiz permite apenas corrigir 
erros evidentes de cálculo, mas 
"não implica, de modo algum, a 
faculdade de emendar a senten
ça, alterando-lhe o dispositivo 
ou a motivação" (Comentários 
ao CPC - Forense - 1942 -
vol. III - pág. 335). 

Ora, o que se alega é que o 
cálculo se fundamentou em do
cumentos e em valores, todos 
incertos, como alega a Fazenda, 
nascendo daí os erros de cálcu
los alegados. 

Quer dizer, está-se querendo 
modificar e alterar os dados 
nos quais se baseou a liquida
ção e nos quais se baseou o jul
gador ao homologar, por sen
tença, essa liquidação. 

Em suma, está-se pleiteando 
a modificação do julgado, porque 
modificar os dados físicos e con
tábeis fundantes da decisão ho
mologatória significa alterar 
substancialmente aquele julgado. 

Thl não é possível, porque já 
ocorreu a coisa julgada e, certa 

ou errada, correta ou não, a de
cisão já se submeteu à suma 
preclusão. 

Não se conformando com es
sa coisa julgada, deverá a par
te inconformada valer-se da 
ação adequada ou da via judi
cial própria para requerer 
eventual rescisão daquele ato 
judicial." 

Consoante se depreende, não se 
acha, no caso, demonstrada a 
ocorrência de mero erro material, 
perceptível primo oculi e sem 
maior exame, a traduzir desacor
do entre a vontade do juiz e a ex
pressa na decisão homologatória. 
Por isso, não se nos afigura tenha 
ocorrido qualquer ofensa ao art. 
463, I, do C.P.C." 

Dessa forma, se a homologação 
não atendia às expectativas da Re
corrente, inobstante a anuência aos 
cálculos oferecidos, cabia-lhe recor
rer, no prazo legal. Não o fazendo 
perdeu a oportunidade de ver corri
gido o equívoco, que, diga-se mais 
uma vez, não se cuidava de inexati
dão ou erro de cálculo. 

Do quanto exposto, não conheço 
do recurso. 

RECURSO ESPECIAL N~ 95.686 - SP 

(Registro n~ 96.0030683-4) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: Luiz Roberto de Rezende Puech - espólio 
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Advogados: Drs. Samir Safadi e outros 

Recorrida: Venbo Comércio de Alimentos Ltda. 

Advogados: Drs. Roberto da Silva Santos e outros 

EMENTA: Processual Civil. Locação. Plano Real. Normas de apli
cabilidade imediata. Direito adquirido. Invocação do art. 6!! da 
LICC. Matéria constitucional argüida em recurso extraordinário 
inadmitido na origem. Agravo de instrumento não manifestado. Juí
zo sobre o qual operou-se a preclusão. Dissídio jurisprudencial não 
demonstrado. Acórdão recorrido ajustado com a jurisprudência des
te STJ. 

- O preceito do art. 62 da LICC, além de padecer de explícito pre
questionamento, funde-se com a garantia do art. 52, XXXVI, da CF, 
matéria atingida pela preclusão, eis que impugnada em recurso ex
traordinário que, inadmitido na origem, não motivou o agravo de 
instrumento. 

- Dissídio jurisprudencial não demonstrado, porquanto descum
pridas as exigências regimentais (RISTJ, art. 255). 

- Acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do STJ. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Vicente Leal, 
Fernando Gonçalves e Anselmo San
tiago. 

Brasília, 20 de agosto de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro WILLIAM P AT
TERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Em apertada síntese, 
esta é a hipótese dos autos: o acór
dão recorrido entendeu que o contra
to de locação não-residencial, por 
prazo determinado e onde previsto o 
reajuste trimestral dos valores dos 
aluguéis, foi alcançado pelo Plano 
Real. Em conseqüência, deu provi-
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mento ao recurso de apelação do in
quilino para reformar a sentença de 
procedência da ação de cobrança. 

Para assim decidir, fundamentou
se o acórdão na imediata aplicabili
dade da Medida Provisória que ins
tituiu o referido plano econômico. É 
ver-se (fls. 1341135): 

" ... a Medida Provisória n~ 542, 
de 30 de junho de 1994 (e reedita
da por diversas vezes, diga-se de 
passagem, até converter-se em 
lei), por veicular normas de Direi
to Econômico e, portanto, de or
dem pública, uma vez que insti
tuiu novo padrão monetário, inci
diu imediatamente sobre o ajuste 
inquilinário em pauta, pouco im
portando que estivesse vigendo 
por prazo determinado, não se 
vislumbrando, outrossim, nos mol
des referidos, qualquer ofensa a 
direito adquirido ou ato jurídico 
perfeito, mesmo porque a atuali
zação monetária segundo este ou 
aquele critério constitui simples 
expectativa de direito ou mero di
reito em progressão. 

Acrescente-se, demais disso, 
que mesmo que por absurdo se 
admitisse a ocorrência de violação 
ao direito adquirido ou a ato jurí
dico perfeito, a predominância do 
interesse público sobre os interes
ses privados autorizariam justifi
car a aplicação imediata de nor
mas de ordem pública." 

Esse o entendimento que, à una
nimidade, conduziu o acórdão da 
Primeira Câmara do Segundo Tribu-

nal de Alçada Civil de São Paulo, ao 
final sintetizado, em ementa de se
guinte teor (fl. 120): 

'~ção de cobrança - Diferenças 
de alugueres pleiteadas segundo 
forma de atualização prevista an
teriormente à edição do "Plano 
Real" - Impossibilidade - Lei 
nova disciplinadora da ordem eco
nômico-financeira do País - Nor
ma de ordem pública que tem 
aplicação imediata, alcançando os 
ajustes em curso - Impossibilida
de de se invocar ofensa ao ato ju
rídico perfeito e ao direito adqui
rido." 

Inconformado, o locador - O Es
pólio de Luiz Roberto de Rezende 
Puech -, interpõe, com amparo nas 
alíneas a e c do inciso In do art. 105 
da Constituição, o presente recurso. 
Aduz contrariedade ao artigo 6~ da 
Lei de Introdução ao Código Civil e 
a existência de dissídio jurispruden
cial. 

Com a resposta de fls. 159/166, o 
apelo foi admitido pela letra a da re
gra constitucional, por despacho que 
consignou (fl. 176): 

"Sob o pálio da alínea c, igual 
sorte não lhe restou, uma vez que 
o recorrente não trouxe nenhum 
julgado para confronto, limitando
se tão-somente a fazer mera indi
cação de julgado, descumprindo, 
assim, os ditames do artigo 255, 
do Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça." 
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Registre-se não apenas a inter
posição do recurso extraordinário, 
cujo processamento foi inviabiliza
do pelo despacho de fl. 177, mas 
também a certidão de fl. 181, sobre 
não se ter manifestado o agravo de 
instrumento. 

Sobre o recurso especial, nesta 
instância, dispensei a audiência do 
Ministério Público. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): Cuida-se de 
recurso especial onde se alega ofen
sa ao preceito do art. 6~, caput, da 
Lei de Introdução ao Código Civil e 
dissídio jurisprudencial. Neste últi
mo aspecto, limita-se a citar trechos 
de julgados, em sua maioria, do Co
lendo STF, em defesa do princípio 
da irretroatividade das leis e, por is
so, sobre a intangibilidade do ato ju
rídico perfeito e do direito adquirido. 

Assim, com razão o ilustre Presi
dente do Tribunal de origem, ao via
bilizar o processamento do apelo tão 
apenas no que ancorado na alínea a 
da permissão constitucional. 'fuI co
mo intentada, a demonstração da 
dissonância de interpretação restou 
falha, eis que impossível aferir-se a 
identidade exigida pela norma do ar
tigo 255 do RISTJ. 

Prejudicado, nesta parte, o conhe
cimento do recurso, observo não me
recer melhor sorte a irresignação no 
que amparada na ofensa à lei fede-

ral. É que o preceito do art. 6~ da 
Lei de Introdução ao Código Civil, 
além de não abordado, explicitamen
te, pelo acórdão recorrido, funde-se 
com a garantia prevista no art. 5~, 
XXXVI, da Constituição Federal, 
questão atingida pela preclusão, eis 
que impugnada em recurso extraor
dinário que, inadmitido na origem, 
não motivou a interposição de agra
vo de instrumento. 

Nesse passo, vale conferir a juris
prudência deste Tribunal, assim co
mo explicitada em inúmeros acór
dãos, de que é exemplo os preceden
tes: 

"Processual Civil -Irretroati
vidade - Constituição Federal, 
art. 59, XXXVI - LICC, art. 69. 

1. O exame do art. 6~, LICC, 
confundindo-se com a garantia di
tada no art. 5~, XXXVI, C.F., não 
se compatibiliza à via especial. 

2. Interposto recurso contra jul
gado lineado por princípios cons
titucionais, sem descortinar-se 
questão federal autônoma, finca
da a índole constitucional do lití
gio, mostra-se a inadequação do 
recurso especial. 

3. Recurso não conhecido." (REsp 
n~ 43.251-RJ, ReI. Min. Milton 
Luiz Pereira, DJ de 04.09.95). 

"Recurso especial. Recurso ex
traordinário. Questões atinentes 
a direito adquirido e a eficácia da 
lei no tempo, LICCiv, arts. 2~, 
§ 1~, e 6~. 
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I - No caso, as duas questões 
suscitadas no recurso especial, re
lativas à eficácia da lei no tempo 
e a inocorrência de ofensa a direi
to adquirido estão intimamente li
gadas. Acontece que não pode 
mais esta Corte apreciar a ques
tão atinente ao direito adquirido. 
Isso porque foi objeto de recurso 
extraordinário inadmitido em des
pacho que transitou em julgado. 
'lbdavia, mesmo que se entenda 
remanescente a questão de direi
to intertemporal, acha-se ela bem 
dilucidada na sentença confirma
da pelo acórdão recorrido. 

II - Recurso especial não co
nhecido." (REsp n~ 9.712-SP, ReI. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 
DJ de 20.04.92). 

Não ficasse na ausência desses 
pressupostos, o apelo encontraria 
óbice no prestígio, por este llibunal, 
do entendimento esposado no acór
dão recorrido. É ver-se: 

"REsp - Civil - Locação -
Plano Econômico - O plano eco
nômico, visando a combater a in
flação, além do caráter nacional, 

ganha eficácia imediatamente. In
cide nas relações de locação, inclu
sive no aluguel. Este traduz o sig
nificado econômico da contrapres
tação. O princípio - pacta sunt 
servanda - é coordenado com a 
cláusula - rebus sic stantibus. 
Só assim alcançar-se-á o Direito 
justo." (REsp n~ 39.965-SP, Rel. 
Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, 
DJ de 07.02.94). 

Lei nova. Aplicação imediata aos 
contratos vigentes. Prazo revisional 
trienal para contratos antigos. Pre
valência da Lei n. 8.178/91, art. 17, 
parágrafos 19 e 2!?, sobre a Lei n. 
6.649/79, art. 49, par. 5!? 

A lei nova prevalece sobre a 
antiga no que tange ao prazo re
visional de locação, não implican
do tal aspecto em violação de di
reito adquirido ou de contrato, eis 
que estes não podem prevalecer 
sobre leis imperativas, cogentes." 
(REsp n~ 27.136-SP, ReI. Min. Jo
sé Cândido, DJ de 17.12.92). 

Do quanto exposto, não conheço 
do recurso. 

RECURSO ESPECIAL N~ 97.310 - SP 

(Registro n~ 96.0034788-3) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente: Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa 
Advogados: Drs. Rodarte Ribeiro e outros 
Recorrido: Camilo Salum 
Advogado: Dr. José Carlos Chibily 
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EMENTA: Processual Civil. Locação. Agravo retido. Alegada au
sência de pressupostos. Aplicabilidade imediata de normas de Di
reito Econômico. Ausência de prequestionamento. Honorários. Sú
mula 7-STJ. 

- Não debatidas no acórdão as questões processuais pertinentes 
ao conhecimento do agravo retido e bem assim aquelas pertinen
tes à Lei 9.069/95, impossível sobre elas o pronunciamento deste Tri
bunal. 

- Incabível, na sede do recurso especial, o reexame dos elementos 
fáticos que informaram a fixação da verba honorária. Vedação ex
pressa no enunciado da Súmula 7-STJ. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Vicente Leal, 
Fernando Gonçalves e Anselmo San
tiago. 

Brasília, 20 de agosto de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro WILLIAM P AT
TERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 11-11-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: No Segundo Tribunal 
de Alçada Civil de São Paulo, assim 

foram expostas as circunstâncias dos 
autos (fls. 330/331): 

"Ação revisional de aluguel de 
imóvel comercial julgada proce
dente pela respeitável sentença, 
embargos declaratórios rejeita
dos. 

Apelaram as partes: o autor, 
reiterando, em preliminar, as ra
zões do agravo retido de fls. 173/ 
174, e, no mérito, pleiteando a 
elevação do valor do aluguel, da
da a imprestabilidade do laudo, 
brandindo, ainda, contra a não 
atualização dos provisórios; o réu, 
insurgindo-se contra a sentença 
ao ressaltar que a retroatividade 
do valor arbitrado tornou-se in
compatível com as regras editadas 
pela atual Lei n~ 9.069/95, bem 
assim, os critérios de reajuste, 
agora preservada a anualidade, e 
pleiteando, ainda, a definição do 
índice a ser utilizado para o rea
juste e a redução da verba hono
rária." 
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Sem discrepância de votos, a Se
gunda Câmara do Tribunal deu par
cial provimento ao agravo retido. 
Ainda, à unanimidade, foram des
providos ambos os recursos de ape
lação. 

Inconformado, o réu manifesta o 
recurso especial, com esteio na alí
nea a do inciso III do art. 105 da 
Constituição. Afirma violação dos ar
tigos 522, § 1~, 523 (em suas reda
ções antigas), 20, § 3~, a e b, do 
CPC, bem como aos artigos 24, 27 e 
28, da Lei n~ 9.069/95. 

Com resposta (fi. 347), subiram os 
autos a este Tribunal, onde dispen
sei a audiência do Ministério Públi
co. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): Assim como 
bem anotou o ilustre Presidente do 
Tribunal de origem, três são os pon
tos da irresignação do Recorrente. 

O primeiro deles refere-se ao co
nhecimento do agravo retido, visan
do a elevação dos aluguéis provisó
rios. Neste ponto, afirma o Banco-re
corrente: 

" ... o conhecimento do agravo 
retido interposto pelo Recorrido, 
com seu posterior provimento, 
afronta os artigos 522, § 1~ e 523 
do CPC, que na época regulamen
tavam a forma e os requisitos ne
cessários ao processamento dos 
recursos dessa natureza. 

Ora, a irresignação de qualquer 
das partes depende, logicamente, 
do proferimento de qualquer deci
são interlocutória que esteja em 
dissonância com o entendimento 
manifestado pelo agravante. 

O agravo retido em questão, no 
entanto, não tem o condão de re
formar qualquer despacho even
tualmente proferido pela MM. 
Juíza a quo, mas unicamente de
fender um interesse aleatoriamen
te manifestado no curso do pro
cesso. 

TIll circunstância, além de im
possibilitar o proferimento de 
qualquer decisão acerca da maté
ria avençada no recurso, impede 
o aferimento de sua tempestivida
de, pois o prazo legal de cinco 
dias, que vigia à época dos fatos, 
deveria iniciar-se na data em que 
as partes teriam sido intimadas 
do eventual despacho agravado, o 
qual, na realidade, inexiste." 

Ora, se presentes ou não os requi
sitos da oportunidade e da adequação 
do agravo, deles não cuidou o acórdão 
hostilizado. Pelo contrário, verifican
do por fixados os locativos provisó
rios, ao arrepio da Lei 8.245/91, a 
douta Câmara Julgadora, atentando 
por reiteradas as razões do agravo na 
apelação, dele conheceu, amparando
se tão-somente na impossibilidade da 
rejeição liminar do recurso pelo ma
gistrado de r~ grau. É ver-se (fi. 331): 

"Conheço do agravo retido e dou
lhe provimento. 
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Ao juiz, ao contrário do que pa
receu à ilustre magistrada que 
subscreveu o despacho de fls. 234/ 
235, é defeso indeferir o agravo 
retido (RT/107, cf. Theotonio Ne
grão, Código de Processo Civil, 
26~ ed., nota 13 ao artigo 522)." 

Dessa maneira, não tendo se pro
nunciado o acórdão sobre outros 
pressupostos do agravo, caberia ao 
Recorrente utilizar-se dos embargos 
de declaração. Não o fazendo, decer
to, não procedem as suas alegações 
sobre estar prequestionada a maté
ria, pois para tanto não basta a sus
citação da mesma no recurso, ou nas 
contra-razões que apresentou à ape
lação. 

O segundo ponto da insurgência 
diz respeito à aplicabilidade, no 
ajuste inquilinatário, das disposições 
da Lei 9.069/95, de que resultou a 
conversão das Medidas Provisórias 
que instituíram o Plano Real. Se
gundo o Tribunal recorrido, as nor
mas que informam o referido plano 
econômico devem incidir, apenas, a 
partir da indeterminação da avença. 
Confira-se, do voto condutor do acór
dão, o seguinte trecho (fls. 332/333): 

"A formulação econômica dita
da pela Medida Provisória 542/94, 
convertida na Lei 9.069/95, não se 
aplica à hipótese vertente, em que 
se estabelecia, antes mesmo da 
sua vigência e quando do seu ad
vento, regras determinadas para 
o contrato, de tal sorte que, sobre
vindo-lhe qualquer alteração, em 
relação aos critérios do reajus-

te, como pretendeu o banco ape
lante, estar-se-ia violando o ato 
jurídico perfeito e acabado, estam
pado naquela relação obrigacio
nal. 

A partir, porém, da indetermi
nação da avença, esta subordinar
se-á ao tratamento que for dispen
sado por lei superveniente no tan
gente às regras de conversão, no 
caso editadas pelo plano de estabi
lização da moeda, visto tratar-se 
de obrigação vencida mês a mês, e 
sucessivamente, não estando mais 
albergada pela convenção das par
tes, ao propósito dos critérios de 
atualização. 

Sobre esse tema, já se pronun
ciou o ilustre Juiz Renato Sarto
relli: Os contratos com previsão de 
um reajuste certo, inclusive para 
prazo de prorrogação, não podem 
ser atingidos por preceito restriti
vo do reajuste, editado por lei pos
terior, porquanto, por mais social 
que seja a sua finalidade, não se 
justifica quebrar o princípio cons
titucional do ato jurídico perfeito." 

Ora, em sendo assim, é de notar
se que em momento algum houve o 
debate das questões capituladas nos 
artigos 24, 27 e 28 da Lei 9.069/95, 
até mesmo para se evidenciar o fun
damento infraconstitucional que por
ventura tenha embasado a decisão 
hostilizada, ao que parece, norteada 
pelo princípio da Carta Maior que 
informa a preservação do ato jurídi
co perfeito. De resto, fazia-se impe
riosa a interposição dos embargos de 
esclarecimentos, que, repita-se, não 
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foram utilizados, por isso que, tam
bém aqui, padece o recurso do neces
sário prequestionamento. 

Finalmente, no que se insurge 
contra a verba honorária, bem sa
lientou o ilustre prolator do despa
cho que viabilizou o processamento 
do apelo, ao afirmar a vedação do 

enunciado da Súmula 7 deste Tribu
nal. Com efeito, não cabe em sede do 
recurso especial o reexame dos ele
mentos fáticos que conduziram a sua 
fixação no limite máximo permitido 
pela lei processual. 

Nessas considerações, não conhe
ço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL N~ 103.284 - DF 

(Registro n2 96.0049320-0) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Ministério Público do Distrito Federal e 'Jerritórios 

Recorridos: Jorge Luiz Santos Petini e Warley de Souza Cunha 

Advogados: Drs. Mario de Almeida Costa Filho e Wesley José de Souza 

EMENTA: REsp - Penal - Furto - Chave falsa - O tipo penal 
encerra conduta e resultado (compreende o objeto jurídico, obje
to material e sujeito ativo). O conceito é normativo. A idéia de cri
me sem resultado pertence a pensamento superado na doutrina, 
contemporâneo à concepção de o resultado penal identificar-se com 
o evento físico. Além dos elementos essenciais do tipo, há os ele
mentos circunstanciais. Nessa linha, fala-se também em tipo fun
damental e tipo derivado. Os últimos correspondem a qualificações 
da conduta, ou do resultado. O art. 121, § 12, I (motivo torpe) qua
lifica a - conduta. O art. 129, § 12, I "Se resultado incapacidade pa
ra as ocupações habituais, por mais de 30 dias" é relativo ao - re
sultado. No crime de - furto - a conduta é "subtrair" para si, ou pa
ra outrem. O resultado corresponde ao "deslocamento" do objeto 
material da disponibilidade da vítima. O art. 155, § 42 expressa: "Se 
o crime é cometido" traduz idéia de comportamento, conduta. Não 
se refere, portanto, ao resultado. A qualificadora tem por objeto a 
- conduta; diz respeito ao modus agendi. O uso de chave falsa refe
re-se ao acesso do agente ao objeto material. Não se confunde com 
a consumação (deslocamento), ou seja, a retirada da coisa alheia 
da esfera de proteção da vítima. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Vicente Leal, Fernando Gon
çalves, Anselmo Santiago e William 
Patterson. 

Brasília, 03 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no DJ de 17-02-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso Espe
cial interposto pelo Ministério Públi
co do Distrito Federal e Territórios, 
com fundamento nas alíneas a e c 
do permissivo constitucional, contra 
v. acórdão do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, negan
do provimento à apelação, cuja 
ementa traduz o conteúdo do julga
do, verbis: 

"Furto de veículo - Emprego 
de chave falsa para acionamento 
do motor - Chave "micha" -
Não incidência da qualificadora 
do artigo 155, § 4 9, inciso UI, do 
CP. 

Não incide a qualificadora do 
emprego de chave falsa em rela
ção à subtração de veículos, se o 
agente faz uso de artefato para 
acionar o motor, uma vez que, 
nesta hipótese, tal conduta se as
semelha à ligação direta, que não 
erige em qualificação alguma. Tal 
qualificadora somente se perfaz 
quando a chave falsa é utilizada 
exteriormente à res furtiva e 
não diretamente no seu mecanis
mo de ignição" (fls. 176). 

O recorrente argúi negativa de vi
gência ao art. 155, § 42, inciso IH do 
Código Penal ao entender o v. ares
to que somente se configura a qua
lificadora prevista no dispositivo le
gal acima referido quando a chave 
falsa for utilizada para abrir a por
ta do veículo, não se caracterizando 
quando utilizada somente para acio
nar a ignição do automóvel. Susten
ta que o simples fato de haver o em
prego de chave falsa para o cometi
mento de furto já qualifica o tipo. 

Aduz, ainda, dissídio jurispruden-
cial. 

Sem contra-razões (fls. 195). 

Despacho de admissão às fls. 196. 

Parecer do Ministério Público Fe-
deral opinando pelo provimento do 
recurso (fls. 201/203). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): A 
Teoria Geral do Direito é indispensá-
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vel ao raciocínio jurídico. E impres
cindível a Thoria Geral referente ao 
instituto que se interpreta. Fora des
se quadrante, o trabalho de interpre
tação se evidencia deficiente. Um ar
tigo de lei, aparentemente isolado, 
sem maior importância, está vincu
lado ao todo. Daí a necessidade da 
interpretação lógica, ou seja, com
preensão da norma no contexto do 
instituto que integra (não confundir 
o conceito com a idéia resultante da 
Escola da Exegese). Em seguida, a 
interpretação sistemática evidencia 
o sentido da parte em função do to
do, passando pelo crivo dos respec
tivos princípios, caso contrário, ter
se-á mera análise gramatical. N es
sa linha, impõe analisar o disposto 
no art. 155, § 4~, III (furto qualifica
do), se o crime é cometido "com em
prego de chave falsa". 

O princípio da legalidade reclama 
descrição exaustiva do fato-crime. É 
o que a doutrina italiana denomina 
concrettezza. O tipo não se reduz, co
mo no início de consagração do ins
tituto a mera relaçã~ cronológica en
tre o tipo legal e o acontecimento 
histórico. 

O tipo encerra, pois, a conduta e 
o resultado (sentido normativo, com
preendendo o objeto jurídico - peri
go ou dano), objeto material e sujei
to passivo. O conceito é normativo. 
A idéia de haver crime sem resulta
do pertence a pensamento superado 
na doutrina, contemporâneo à con
cepção de o resultado penal identifi
car-se com o evento físico. 

Além dos elementos essenciais do 
tipo, há os elementos circunstan-

ciais. Fala-se, nessa linha, também 
em tipo fundamental e tipo deriva
do. Os segundos correspondem a 
qualificações da conduta, ou do re
sultado. Projetam-se, assim, particu
laridades importantes para a indivi
dualização da pena. 

Em se transportando essas consi
derações para o Código Penal, a tí
tulo de exemplo, ressaltam-se dois 
casos: art. 121, § 2~, I (se o homicídio 
é cometido por motivo torpe). Quali
fica, sem dúvida, a conduta, que, em 
contrapartida, pode ser também "por 
motivo de relevante valor social, ou 
moral" (idem, art. 121, § 1~). 

Relativamente ao resultado, recor
de-se o art. 129, § 1~, I: "Se resulta 
incapacidade para as ocupações ha
bituais, por mais de 30 (trinta) dias". 

Os elementos circunstanciais re
presentam a sensibilidade do legisla
dor, distinguindo situações, entregues 
também ao magistrado para a pena 
traduzir significado material (corres
ponder normativamente à exata di
menção do fato-infração penal). 

A conduta delituosa, graficamen
te demonstrada no iter criminis, 
principia com a cogitação e se encer
ra no resultado. O agir (parte do cri
me) se conclui com a execução (rea
lização do verbo reitor do tipo); o re
sultado (outra parte do delito) corres
ponde ao momento da consumação. 

No crime de furto a conduta é 
subtrair, para si ou para outrem, 
coisa alheia móvel. Como acontece 
em vários tipos, o resultado é extraí
do do confronto da conduta com o 
seu reflexo no bem tutelado. No ca
so, o Patrimônio. O objeto material 

R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 389-459, maio 1997. 455 



o integra. A consumação reclama o 
respectivo deslocamento. Enquanto 
não acontecer, ter-se-á quando mui
to - tentativa. 

Em sendo assim, cumpre definir 
o momento de uso da - chave falsa. 

O art. 155, § 4~ deixa expresso: 
"se o crime é cometido" vale dizer, 
traduz idéia de comportamento, con
duta. Não se refere, portanto, ao re
sultado. Aliás, quando a lei mencio
na o resultado, o mesmo art. 155 re
gistra: ... e é de pequeno valor a coi
sa furtada" (§ 2~). 

Sem dúvida, a qualificadora tem 
por objeto a - conduta. Dessa forma, 
refere-se ao agir; integra o modus 
agendi. Não é relativo ao resultado; 
em outras palavras, não define como 
a coisa alheia móvel é retirada da es
fera de vigilância da vítima. 

Em conseqüência, o uso da chave 
falsa é relativo à ação (subtrair). A 
consumação, atente-se, reclama tam
bém a perda da disponibilidade do 
objeto físico. O furto, em classifica
ção corrente, é crime material. 

O uso de chave falsa, portanto, re
fere-se ao acesso do agente ao obje
to material. Não se confunde com a 
consumação, ou sej a, deslocamento 
(normativo) - não se identifica com 
o mero deslocamento material da 
coisa alheia móvel. Só assim se jus
tifica a ilustração de doutrinadores 

de abertura indevida do cofre para 
ter acesso às jóias ali guardadas. In
sista-se: ainda que pegue esses obje
tos, ter-se-á mera tentativa se o 
agente for preso, retirando-os do lo
cal, não conseguindo, como se diz, a 
posse tranqüila. 

A conclusão coincide com a juris
prudência da Corte de Cassação da 
Itália. Traduzo excerto de acórdão
modelo: deve distinguir-se entre sub
tração e retirada da posse. A primei
ra refere-se à conduta, à ação do 
agente; a segunda, efeito da subtra
ção, relaciona-se com o evento ("I 
Codici Penali Anotati", Giuffré, Mi
lano, 1976, 9!! ed., pág. 895). 

A chave falsa, assim, deve ser uti
lizada para subtrair no sentido de 
alcançar o bem alheio; não diz res
peito, porque diferente, para consu
mar o crime, ou seja, afastar o obje
to da esfera de controle e disponibi
lidade. Em conseqüência, urge dis
tinguir a conduta, com chave falsa, 
para o portão da garagem, onde se 
encontra o automóvel, do acionar o 
motor, utilizando-se chave não au
têntica, ou instrumento idôneo que 
a substitua, para movimentar o veí
culo. Nos primeiros atos do crime 
(conduta) faz-se presente a qualifi
cadora; quanto ao resultado, diver
samente de outras passagens, não é 
na espécie (art. 155, § 4~) contempla
da circunstância própria. 
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RECURSO ESPECIAL N!:! 103.581 - MS 

(Registro n!:! 96.0049953-5) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul 

Recorrido: Waldeci da Silva Macedo 

Advogados: Drs. Marcos Marcello Trad e outros 

EMENTA: REsp - Processual Penal - Júri - Pluralidade de cri
mes - Questionários - Respostas - Em havendo pluralidade de 
crimes será formulado questionário relativamente a cada um. Ur
ge caracterizar as infrações penais. Tais questionários são autôno
mos. Não impedem os jurados fornecer solução jurídica diversa pa
ra os delitos, ainda que aproximados pela continência, ou conexão. 
Exige-se apenas uma coerência do Conselho de Sentença: não se
rem as respostas manifestamente contrárias à prova dos autos. Ju
ridicamente, admissível reconhecer um delito e proclamar a absol
vição, quanto ao outro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer do recurso e lhe dar provi
mento, por ambos os fundamentos, 
para cassar o acórdão recorrido e de
terminar ao Tribunal de origem que 
prossiga no julgamento, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Vicente Leal, Fernando Gon
çalves e Anselmo Santiago. Ausente, 
por motivo de licença, o Sr. Ministro 
William Patterson. 

Brasília, 12 de novembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no DJ de 17-02-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso Espe
cial interposto pelo Ministério Públi
co do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com base no art. 105, lII, a e c da 
Constituição Federal, contra v. acór
dão do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, assim ementado: 

"Júri - Preliminar de nulida
de argüida pela defesa - Nulida
de inexistente - Ausência de pro-
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testo oportuno e de demonstração 
de prejuízo - Recursos da acusa
ção e da defesa que pretende a nu
lidade do julgamento em relação 
a uma das vítimas - Julgamen
to anulado porque os jurados, nas 
respostas às séries distintas de 
quesitos, entraram em contradi
ção, invalidando o julgamento. 

Não se acolhe alegação de nu
lidade na formulação de quesitos, 
se a parte nenhum protesto for
mulou quando da leitura dos mes
mos e ainda porque se limitou a 
alegar, sem demonstrar, a exis
tência de prejuízo. 

É nulo de pleno direito o julga
mento, se, sendo duas as vítimas, 
os jurados decidiram de forma 
conflitante ao responderem às sé
ries de quesitos sobre cada uma 
delas, quando a situação de fato e 
outras circunstâncias comporta
vam respostas iguais" (fls. 44/45). 

o recorrente alega contrariedade 
aos arts. 599, 464 e 484 do Cpp e ao 
art. 69 do Código Penal, sustentan
do não poder o v. acórdão conhecer 
nulidade invocada em sede de me
morial e não nas razões de recurso e 
que o comando contido no texto do 
art. 489 não incide sobre as votações 
de séries distintas, formuladas na 
conformidade da última figura, do 
inciso V, do art. 484, principalmen
te quando se tratando de crimes 
praticados em concurso material. 

Aduz, ainda, dissídio jurispruden
cial. 

Contra-razões às fls. 46/48. 

Parecer do Ministério Público Fe
deral (fls. 80/82), opinando pelo pro
vimento parcial do recurso. 

Recurso Especial admitido por 
força de provimento a agravo de ins
trumento (fls. 74). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): O 
procedimento do Tribunal do Júri 
impõe a formulação de quesitos aos 
jurados. Em havendo pluralidade de 
crimes, um para cada um (CPP, 484, 
V). Explica-se. Urge caracterizar as 
infrações penais. 

Os jurados devem ser coerentes 
nas respostas e estas consoante o 
conjunto probatório. Dada a sobera
nia da instituição do Júri, tem am
pla liberdade de opção, cujo limite é 
a decisão não ser manifestamente 
contrária à prova dos autos. 

Os questionários, contudo, são au
tônomos. Tanto assim, a lei impondo 
a pluralidade de perguntas não al
meja a unanimidade das respostas. 

Não impede, por isso, solução ju
rídica diversa para crimes distintos, 
ainda que aproximados pela conti
nência, ou conexão. 

Exige-se apenas uma coerência do 
Conselho de Sentença: não serem as 
respostas manifestamente contrárias 
à prova dos autos. 

O v. acórdão, relatado por culto e 
dinâmico Desembargador, anulou o 
julgamento, alegando apenas que as 
respostas aos questionários não 
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guardam coerência, ou seja, oferta
ram soluções diferentes. Colho da 
erudita fundamentação: 

"Está fartamente provado no 
processo que o homicídio consu
mado e o tentado, como consta na 
pronúncia, foram cometidos no 
mesmo local, na mesma oportuni
dade e pelo mesmo motivo. Assim, 
ao responderem às duas séries de 
quesitos, os jurados deveriam ser 
coerentes. Ou condenavam o réu 
pelos dois atos ou o absolviam pe
los mesmos dois atos, porque, sen
do idênticas as situações das víti
mas e do réu, motivo, lugar, ma
neira de execução, instrumento 
utilizado, não poderia haver uma 
condenação e outra decisão dia
metralmente oposta" (fls. 40/41). 

Data venia, em tese, as situações 
jurídicas podem ser diversas. Haver, 
por exemplo, legítima defesa, relati
vamente a uma pessoa e inexistên
cia da excludente de ilicitude quan
to à outra. E mais. Excesso injusti
ficado, o que descaracteriza a ausên
cia da infração penal. 

Os jurados são soberanos. A solu
ção dada pode não ser a melhor. 'lb
davia, não contrastando frontalmen
te com o conjunto probatório, cum
pre ser respeitada, acolhida pelo Di
reito. 

A razão de decidir, na espécie sub 
judice, não é ilegal. 

O douto parecer do Ministério PÚ
blico Federal, conforme parecer da 
ilustre Subprocuradora Dra. Debo
rah Macedo Duprat de Britto Perei
ra, registra: 

"O art. 484, V, do CPP, ao de
terminar a formulação de séries 
distintas de quesitos para tantos 
quantos forem os crimes pratica
dos em concurso material, por cer
to objetiva possibilitar aos jura
dos apreciação autônoma de cada 
qual, em garantia mesmo ao exer
cício pleno de defesa. 

Assim, se a análise dos delitos 
praticados em concurso material 
se dá por força de imperativo le
gal, de forma particularizada e 
autônoma, não se pode, de forma 
alguma, concluir que respostas 
divergentes a quesitos de séries 
distintas importem em contradi
ção, sob pena de se tornar inefi
caz o comando ali contido" (fls. 
81). 

Invoca, ademais, precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça: REsp 
34.726/93-PR, Relator Ministro Jesus 
Costa Lima, DJ de 13/09/93, págs. 
185/75. 

Conheço do Recurso Especial por 
ambos os fundamentos. Dou-lhe pro
vimento para cassar o v. acórdão e 
restituir os autos ao E. Tribunal pa
ra, se for o caso, prosseguir o julga
mento. 
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§ 52. REsp n~ 58.280-0-MG. RSTJ 93/224. 

Pn Conduta - Qualificadora - CP, art. 155, § 4~ - Furto de veí
culo - Chave falsa. REsp n~ 103.284-0-DF. E 17/84. RSTJ 93/453. 
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Adm Conselheiro - Afastamento legal - Substituição - Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. RMS n~ 6.836-0-DF. E 17/41. 
RSTJ 93/359. 

PrCv Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 128, § 2~ - Agravo 
de instrumento - Seguimento negado - CPC, arts. 12, I, e 528 
- Estado - Representação - Desnecessidade de comprovação -
Execução fiscal. RMS n~ 5.311-3-MG. RSTJ 93/139. 

PrPn Constrangimento ilegal- Ocorrência - Habeas corpus - Sen
tença condenatória - Execução provisória. HC n~ 4.406-0-SP. 
RSTJ 93/394. 

PrCv Conta de liquidação - Erro material - Inocorrência. REsp n~ 
93.810-0-PB. RSTJ 93/441. 

Trbt Convênio n~ 66/88 - Decreto-Lei n~ 406/68, art. 1~ - Importação 
- Recolhimento antecipado - Fato gerador - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). AgRg no Ag 
n~ 120.280-0-RS. RSTJ 93/123. 

Cv Correção monetária - CC, art. 1.266 - Depósito judicial -
Restituição. REsp n~ 62.254-0-SP. RSTJ 93/233. 

Cv Correção monetária - 'là.xa pós-fixada - Ação consignatória em 
pagamento - Depósito insuficiente - Promessa de venda e 
compra. REsp n~ 34.676-0-SP. RSTJ 93/271. 

Pn CP, art. 155, §§ 2~ e 4~ - Furto de pequeno valor - Furto qua
lificado - Pena - Redução - Substituição. REsp n~ 84.671-0-SP. 
RSTJ 93/437. 

Pn CP, art. 155, § 4~ - Conduta - Qualificadora - Furto de veí
culo - Chave falsa. REsp n~ 103.284-0-DF. E 17/84. RSTJ 93/453. 

Pn CP, art. 157, § 2~, I e II - Concurso de crimes - Lei n~ 
2.252/54, art. 1~ - Pena - Redução - Roubo qualificado e cor
rupção de menores. REsp n~ 26.873-0-RJ. RSTJ 93/430. 

PrCv CPC, arts. 12, V, 53, 54, 960, lI, 986 e 987 - Ação promovida 
por espólio - CC, arts. 57 e 1.580 - Inventário extinto - As
sistência litisconsorcial do herdeiro - Possibilidade. REsp n~ 
76.970-0-SP. RSTJ 93/77. 

PrCv CPC, arts. 12, I, e 528 - Agravo de instrumento - Seguimento 
negado - Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 128, § 2~ 
- Estado - Representação - Desnecessidade de comprovação -
Execução fiscal. RMS n~ 5.311-3-MG. RSTJ 93/139. 

PrCv CPC, arts. 50 e 53 - Assistência simples - Desistência da ação 
- Recurso - Prejudicialidade. REsp n~ 37.306-0-SP. RSTJ 93/290. 

PrCv CPC, art. 222 - Carta - Recebimento - Pessoa sem poderes de 
gerência - Citação pelo correio. REsp n~ 56.661-0-SP. RSTJ 93/217. 

PrCv CPC, arts. 458, lI, e 535 - Violação - Acórdão - Omissão -
Embargos declaratórios - Recurso especial. REsp n~ 
99.797-0-RS. RSTJ 93/323. 
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PrCv CPC, arts. 485, V, e 476 - Ação rescisória - Violação literal 
de lei - Não ocorrência - Incidente de uniformização de juris
prudência - Faculdade do magistrado. REsp n~ 9.086-0-SP. 
RSTJ 93/416. 

PrCv CPC, art. 519 - Apelação - Lei n~ 8.950/94 - Preparo. REsp 
n~ 101.616-0-MG. RSTJ 93/328. 

PrCv CPC, art. 535 - Ofensa - Inexistência - Recurso especial -
Falta de prequestionamento. REsp n~ 93.294-0-RJ. RSTJ 93/311. 

PrCv CPC, art. 610 Ofensa - Liquidação de sentença. REsp n~ 
74.806-0-AM. RSTJ 93/238. 

Cv CPP, art. 65 - Estado de necessidade - Relevância - Juízo Cí
vel- Responsabilidade civil- Súmula n~ 145-STJ - Trans
porte gratuito. REsp n~ 27.063-0-SC. RSTJ 93/195. 

PrPn CPP, art. 484, IV - Homicídio - Diminuição da pena - Júri. 
REsp n~ 89.563-0-PI. E 17/197. RSTJ 93/382. 

PrPn CPP, art. 564, lU, h - Habeas corpus - Intimação de testemu
nha arrolada no libelo e na contrariedade - Precatória. HC n~ 
4.658-0-PE. RSTJ 93/396. 

Cv Creche - Autorização pelo poder público - Denúncia vazia- Im
possibilidade - Lei n~ 8.245/91, art. 53 - Locação. REsp n~ 
82.4 70-0-SP. RST J 93/434. 

Pn Crime societário - Ação penal - Trancamento - Inépcia da 
denúncia - Sonegação fiscal. HC n~ 4.805-0-MA. E 17/339. 
RSTJ 93/339. 

PrCv CTN, art. 185 - Aplicação - Embargos de terceiro - Execução 
fiscal - Fraude à execução - Não caracterização. REsp n~ 
28.168-8-SP. RSTJ 93/152. 

PrPn 

Cv 

Adm 

Adm 
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D 

Decreto n~ 1.860/86 - Indulto especial - Requisitos - Preen
chimento. RHC n~ 5.902-0-SP. RSTJ 93/357. 

Decreto n~ 22.626/33 - Capitalização de juros - Proibição -
Empréstimo ou financiamento bancário - Súmula n~ 121-STF. 
REsp n~ 58.088-0-PE. RSTJ 93/221. 

Decreto n~ 27.048/49 - Lei n~ 605/49 - Supermercado - Fun
cionamento - Dias de repouso. REsp n~ 94.559-0-BA. E 17/39. 
RSTJ 93/112. 

Decreto n~ 59.310/66 - Inquérito disciplínar - Suspensão - Lei 
n~ 4.878/65 - Lei n~ 8.112/90 - Aplicabilidade subsidiária _. Po
licial civil - Processo administrativo - Competência - Secre
tário de segurança pública. RMS n~ 2.598-6-DF. RSTJ 93/391. 
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Trbt Decreto-Lei n~ 406/68, art. 1~ - Convênio n~ 66/88 - Importação 
- Recolhimento antecipado - Fato gerador - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). AgRg no Ag 
n~ 120.280-0-RS. RSTJ 93/123. 

PrCv Decreto-Lei n~ 3.365/41, art. 31- CC, art. 547 - Desapropria
ção - Construção levantada em terreno alheio - Indenização -
Sub-rogação - Legitimidade passiva do expropriante. REsp n~ 
92.775-0-SP. E 17/137. RSTJ 93/108. 

Pn Delito contra a ordem tributária - Empresa - Diretor - De
núncia - Lei n~ 8.137/90. HC n~ 4.659-0-RJ. RSTJ 93/398. 

PrPn Denúncia - Quadro fático - Ação penal- Trancamento. HC 
n~ 4.667-0-MG. RSTJ 93/337. 

Cv Denúncia vazia - Impossibilidade - Creche - Autorização pe
lo poder público - Lei n~ 8.245/91, art. 53 - Locação. REsp n~ 
82.470-0-SP. RSTJ 93/434. 

PrCv Denunciação à lide - Execução da sentença - Seguradora. 
REsp n~ 97.590-0-RS. RSTJ 93/320. 

Cv Depósito insuficiente - Ação consignatória em pagamento - Cor
reção monetária - Taxa pós-fixada - Promessa de venda e 
compra. REsp n~ 34.676-0-SP. RSTJ 93/271. 

Cv Depósito judicial - Restituição - CC, art. 1.266 - Correção 
monetária. REsp n~ 62.254-0-SP. RSTJ 93/233. 

PrCv Desapropriação - Construção levantada em terreno alheio -
CC, art. 547 - Decreto-Lei n~ 3.365/41, art. 31 - Indenização
Sub-rogação - Legitimidade passiva do expropriante. REsp n~ 
92.775-0-SP. E 17/137. RSTJ 93/108. 

PrCv Devedor em mora no pagamento do débito - Ação consignató
ria. REsp n~ 71.163-0-DF. RSTJ 93/74. 

PrCv Direito adquirido - Locação - Plano Real- Normas - Apli
cação imediata. REsp n~ 95.686-0-SP. RSTJ 93/445. 

PrCv Direito patrimonial - Prescrição - Declaração - Instância ad 
quem - Impossibilidade. REsp n~ 94.295-0-RJ. RSTJ 93/110. 

E 

Adm Efetivação como funcionário público - Impossibilidade - Lei n~ 
10.219/92 (PR), art. 70 - Professor. RMS n~ 5.017-0-PR. RSTJ 93/352. 

PrCv Embargos à execução - Execução fiscal - Honorários advoca
tícios - Condenação - Duplicidade - Não cabimento. REsp n~ 
78.837-0-SP. RSTJ 93/88. 
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PrCv Embargos de divergência - Indeferimento liminar - Agravo 
regimental. AgRg nos EREsp n~ 66.583-0-GO. RSTJ 93/187. 

PrCv Embargos de terceiro - CTN, art. 185 - Aplicação - Execução 
fiscal - Fraude à execução - Não caracterização. REsp n~ 
28.168-8-SP. RSTJ 93/152. 

PrCv Embargos de terceiro - Execução fiscal. REsp n~ 92.507-0-RS. 
RSTJ 93/105. 

PrCv Embargos declaratórios - Acórdão - Omissão - CPC, arts. 458, 
II, e 535 - Violação - Recurso especial. REsp n~ 99.797-0-RS. 
RSTJ 93/323. 

PrCv Embargos declaratórios - Suprimento da omissão - Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH) - Plano de equivalência salarial 
- Interpretação. EDcl no AgRg no Ag n~ 77.698-0-RS. RSTJ 93/84. 

Pn Empresa Diretor - Denúncia - Delito contra a ordem tri
butária - Lei n~ 8.137/90. HC n~ 4.659-0-RJ. RSTJ 93/398. 

Cv Empréstimo ou fmanciamento bancário - Capitalização de ju
ros - Proibição - Decreto n~ 22.626/33 - Súmula n~ 121-STF. 
REsp n~ 58.088-0-PE. RSTJ 93/22l. 

PrCv Erro material- Inocorrência - Conta de liquidação. REsp n~ 
93.810-0-PB. RSTJ 93/44l. 

PrCv Espólio ou herdeiro - Ação de reconhecimento e dissolução de so
ciedade de fato - Legitimidade ativa - Coisa julgada - Ofensa 
- Não ocorrência - Concubinato. REsp n~ 37.150-5-SP. RSTJ 93/285. 

PrCv Estabelecimento de ensino Histórico escolar - Recusa no for
necimento - Mandado de segurança - Ministério Público -
Legitimidade. REsp n~ 5l.408-8-RS. E 17/168. RSTJ 93/296. 

PrCv Estado - Representação - Desnecessidade de comprovação -
Agravo de instrumento - Seguimento negado - Constituição do 
Estado de Minas Gerais, art. 128, § 2~ - CPC, arts. 12, I, e 528 
- Execução fiscal. RMS n~ 5.311-3-MG. RSTJ 93/139. 

Cv Estado de necessidade - Relevância - Juízo Cível- CPP, art. 
65 - Responsabilidade civil- Súmula n~ 145-STJ - Trans
porte gratuito. REsp n~ 27.063-0-SC. RSTJ 93/195. 

Cv Estatuto da Criança e do Adolescente - Adoção - Art. 42, § 1~ 
- Ascendente - Proibição. REsp n~ 76.712-0-GO. RSTJ 93/240. 

Pn Estupro e atentado violento ao pudor contra a mesma ví
tima - Concurso material. REsp n~ 89.624-0-SP. RSTJ 93/384. 

PrPn Excesso de prazo - Habeas corpus - Súmula n~ 52-STJ. HC n~ 
5.110-0-RJ. RSTJ 93/354. 

PrCv Execução - Bem de família - Lei n~ 8.009/90 - Penhora -
Desconstituição. REsp n~ 106.051-0-SP. RSTJ 93/330. 
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PrCv Execução da sentença - Denunciação à lide - Seguradora. 
REsp n~ 97.590-0-RS. RSTJ 93/320. 

PrCv Execução da sentença - Liquidação - Cálculo - Atualização 
pelo IPC de janeiro/89. REsp n~ 79.465-0-CE. RSTJ 93/175. 

PrCv Execução da sentença - Precatório - Questão incidente - Re
solução - Competência - Juiz da causa. REsp n~ 109.330-0-SP. 
RSTJ 93/119. 

PrCv Execução de medida liminar em mandado de segurança - Sus
pensão - Decisão de 'lhbunallocal - Recurso especial - Não 
cabimento. AgRg no Ag n~ 121.340-0-MG. RSTJ 93/179. 

PrCv Execução fiscal - Agravo de instrumento - Seguimento nega
do - Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 128, § 2~ -
CPC, arts. 12, I, e 528 - Estado - Representação - Desneces
sidade de comprovação. RMS n~ 5.311-3-MG. RSTJ 93/139. 

PrCv Execução fiscal - CTN, art. 185 - Aplicação - Embargos de 
terceiro - Fraude à execução - Não caracterização. REsp n~ 
28.168-8-SP. RSTJ 93/152. 

PrCv Execução fiscal - Embargos à execução - Honorários advoca
tícios - Condenação - Duplicidade - Não cabimento. REsp n~ 
78.837-0-SP. RSTJ 93/88. 

PrCv Execução fiscal- Embargos de terceiro. REsp n~ 92.507-0-RS. 
RSTJ 93/105. 

F 

Cv Fiador - Contrato anterior - Prova de idoneidade - Lei n~ 
8.245/91 - Locação - Ação renovatória. REsp n~ 61.848-0-SP. 
RSTJ 93/371. 

PrCv Fraude à execução - Não caracterização - CTN, art. 185 - Apli
cação - Embargos de terceiro - Execução fiscal. REsp n~ 
28.168-8-SP. RSTJ 93/152. 

PrCv Fraude à execução - Penhora - Falta de registro - 'Ierceiro 
de boa-fé. RMS n~ 7.229-0-SP. RSTJ 93/265. 

PrCv Funcionário municipal contra município - Ação indenizatória 
- Câmara Municipal - Litisconsórcio necessário - Não carac
terização. REsp n~ 24.405-9-SP. RSTJ 93/140. 

Ct Funcionário público - Acumulação de cargo - Inadmissibili
dade - CF/88, art. 37, XVI, b - Lei n~ 5.573/92 (Lei estadual) -
Magistério e escrevente. RMS n~ 7.588-0-PB. RSTJ 93/412. 

Pn Furto de pequeno valor - Furto qualificado - CP, art. 155, 
§§ 2~ e 4~ - Pena - Redução - Substituição. REsp n~ 84.671-0-SP. 
RSTJ 93/437. 
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Pn Furto de veículo - Chave falsa - Conduta - Qualificadora -
CP, art. 155, § 4~. REsp n~ 103.284-0-DF. E 17/84. RSTJ 93/453. 

G 

Trbt Gorjeta - Imposto Sobre Serviços (ISS) - Não incidência -
Taxa de serviço. REsp n~ 98.015-0-MG. RSTJ 93/114. 

Adm Gratificação de função policial - Percentual Majoração -
CF/88, art. 40, § 4~ - Servidor aposentado. RMS n~ 1.475-0-BA. 
RSTJ 93/129. 

H 

PrPn Habeas corpus - Apelação em liberdade. HC n~ 4.919-0-PR. 
RSTJ 93/35l. 

PrPn Habeas corpus - Constrangimento ilegal- Ocorrência - Sen
tença condenatória - Execução provisória. HC n~ 4.406-0-SP. 
RSTJ 93/394. 

PrPn Habeas corpus - CPP, art. 564, UI, h - Intimação de testemu
nha arrolada no libelo e na contrariedade - Precatória. HC n~ 
4.658-0-PE. RSTJ 93/396. 

PrPn Habeas corpus - Excesso de prazo - Súmula n~ 52-STJ. HC n~ 
5.110-0-RJ. RSTJ 93/354. 

PrPn Habeas corpus - Peculato - Quadrilha - Prisão preventiva
Fundamentação insuficiente. HC n~ 4.818-0-MS. RSTJ 93/347. 

PrCv Herdeiro - Coisa julgada - Ofensa - Não ocorrência - Inép
cia da inicial - Descaracterização - Legitimidade ativa ad cau
sam - Meação - Sociedade de fato reconhecida. REsp n~ 
37.150-0-SP. RSTJ 93/285. 

PrCv Histórico escolar - Recusa no fornecimento - Estabelecimento 
de ensino - Mandado de segurança - Ministério Público -
Legitimidade. REsp n~ 5l.408-8-RS. E 17/168. RSTJ 93/296. 

PrPn Homicídio - Diminuição da pena - CPP, art. 484, IV - Júri. 
REsp n~ 89.563-0-PI. E 17/197. RSTJ 93/382. 

PrPn Homicídio - Prisão preventiva - Recurso em habeas corpus 
- Réu foragido. RHC n~ 5.788-0-TO. RSTJ 93/408. 

PrPn Homicídio - Qualificadora - Júri. REsp n~ 84.729-0-DF. E 17/196. 
RSTJ 93/378. 

Cv Honorálios advocatícios - Ação de indenização contra empre
sa preponente - Acidente de trânsito - Atropelamento - Cul
pa do preposto - Responsabilidade objetiva - Ilícito relativo. 
REsp n~ 84.634-0-MG. RSTJ 93/254. 
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PrCv Honorários advocatícios - Condenação - Duplicidade - Não ca
bimento - Embargos à execução - Execução fiscal. REsp n~ 
78.837-0-SP. RSTJ 93/88. 

I 

Trbt Importação - Recolhimento antecipado - Fato gerador - Con
vênio n~ 66/88 - Decreto-Lei n~ 406/68, art. 1~ - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). AgRg no Ag 
n~ 120.280-0-RS. RSTJ 93/123. 

PrCv Imposto de renda - Atualização - Recurso especial - Apre
ciação de matéria constitucional - Impossibilidade. REsp n~ 
77.293-0-RS. RSTJ 93/172. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
- Convênio n~ 66/88 - Decreto-Lei n~ 406/68, art. 1~ - Impor
tação - Recolhimento antecipado - Fato gerador. AgRg no Ag n~ 
120.280-0-RS. RSTJ 93/123. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
- Incidência - Lei n~ 8.198/92 (SP) - Inaplicabilidade - Refei
ção - Preparo e venda - Escala industrial. REsp n~ 105.837-0-SP. 
RSTJ 93/178. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
- Produto de arrecadação - Municípios - Participação - Lei 
Complementar n~ 63/90, art. 3~, § 2~, I - Lei n~ 6.374/89 (SP). 
REsp n~ 58.272-5-SP. RSTJ 93/71. 

Trbt Imposto Sobre Serviços (ISS) - Não incidência - Gorjeta -
Thxa de serviço. REsp n~ 98.0l5-0-MG. RSTJ 93/114. 

PrCv Incidente de falsidade - Recurso - Preparo - Comprovação. 
REsp n~ 70.992-0-RS. RSTJ 93/307. 

PrCv Incidente de uniformização de jurisprudência - Faculdade do ma
gistrado - Ação rescisória - Violação literal de lei - Não ocor
rência - CPC, arts. 485, V, e 476. REsp n~ 9.086-0-SP. RSTJ 93/416. 

Cv Indenização - Direito do filho - Assassinato da segurada pelo 
marido - CC, art. 1.436 - Seguro. AgRg no Ag n~ 69.537-0-RS. 
RSTJ 93/305. 

PrCv Indenização - Sub-rogação - CC, art. 547 - Decreto-Lei n~ 
3.365/41, art. 31 - Desapropriação - Construção levantada em 
terreno alheio - Legitimidade passiva do expropriante. REsp n~ 
92.775-0-SP. E 17/137. RSTJ 93/108. 

PrPn Indulto especial- Requisitos - Preenchimento - Decreto n~ 
1.860/86. RHC n~ 5.902-0-SP. RSTJ 93/357. 
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Pn Inépcia da denúncia - Ação penal - 'francamento - Crime so
cietário - Sonegação fiscal. HC n~ 4.805-0-MA. E 17/339. 
RSTJ 93/339. 

PrCv Inépcia da inicial - Descaracterização - Coisa julgada - Ofen
sa - Não ocorrência - Herdeiro - Legitimidade ativa ad cau
sam - Meação - Sociedade de fato reconhecida. REsp n~ 
37.150-0-SP. RSTJ 93/285. 

Adm Inquérito disciplinar - Suspensão - Decreto n~ 59.310/66 - Lei 
n~ 4.878/65 - Lei n~ 8.112/90 - Aplicabilidade subsidiária - Po
licial civil - Processo administrativo - Competência - Secre
tário de segurança pública. RMS n~ 2.598-6-DF. RSTJ 93/391. 

Adm Instituição financeira - Bens dos diretores - Indisponibilida
de - Competência para declarar o cancelamento - Lei n~ 6.024/74 
- Liquidação extrajudicial - 'fransformação em ordinária. REsp 
n~ 86.431-0-DF. RSTJ 93/94. 

PrCv Intimação - Preparo - Recolhimento. REsp n~ 40.518-1-SP. 
RSTJ 93/293. 

PrPn Intimação de testemunha arrolada no libelo e na contrariedade
CPP, art. 564, IH, h - Habeas corpus - Precatória. HC n~ 
4.658-0-PE. RSTJ 93/396. 

PrCv Inventário - Seqüestro - Cabimento - Medida cautelar. REsp 
n~ 61.786-3-ES. E 17/160. RSTJ 93/300. 

PrCv Inventário extinto - Assistência litisconsorcial do herdeiro - Pos
sibilidade - Ação promovida por espólio - CC, arts. 57 e 
1.580 - CPC, arts. 12, V, 53, 54, 960, H, 986 e 987. REsp n~ 
76.970-0-SP. RSTJ 93/77. 

Adm Isonomia - Servidores com militares - Não cabimento - Lei 
n~ 8.237/91. REsp n~ 101.598-0-DF. RSTJ 93/386. 

J 

PrPn Júri - CPP, art. 484, IV - Homicídio - Diminuição da pena. 
REsp n~ 89.563-0-PI. E 17/197. RSTJ 93/382. 

PrPn Júri - Homicídio - Qualificadora. REsp n~ 84.729-0-DF. 

PrCv 
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E 17/196. RSTJ 93/378. 

L 

Legitimidade ativa ad causam - Coisa julgada - Ofensa -
Não ocorrência - Herdeiro - Inépcia da inicial - Descaracteri
zação - Meação - Sociedade de fato reconhecida. REsp n~ 
37.150-0-SP. RSTJ 93/285. 
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PrCv Legitimidade passiva do expropriante - CC, art. 547 - Decre
to-Lei n~ 3.365/41, art. 31- Desapropriação - Construção le
vantada em terreno alheio - Indenização - Sub-rogação. REsp 
n2 92.775-0-SP. E 17/137. RSTJ 93/108. 

Trbt Lei Complementar n2 63/90, art. 32, § 22, I - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Produto de ar
recadação - Municípios - Participação - Lei n2 6.374/89 (SP). 
REsp n2 58.272-5-SP. RSTJ 93/7I. 

Cm Lei de Falências, art. 52, VIII - Ofensa - Inexistência - Ação 
revocatória falencial- Linha telefônica - Direitos de assinan
te. REsp n2 9.082-0-SP. RSTJ 93/269. 

PrCv Lei federal - Interpretação - Recurso especial - Prequestio
namento - Súmula n2 282-STF - Súmula n2 356-STF. REsp n2 
57.138-0-PR. RSTJ 93/166. 

Adm Lei n2 605/49 - Decreto n2 27.048/49 - Supermercado - Fun
cionamento - Dias de repouso. REsp n2 94.559-0-BA. E 17/39. 
RSTJ 93/112. 

Pn Lei n2 2.252/54, art. 12 - Concurso de crimes - CP, art. 157, 
§ 22, I e II - Pena - Redução - Roubo qualificado e corrupção 
de menores. REsp n2 26.873-0-RJ. RSTJ 93/430. 

PrCv Lei n2 4.348/64, art. 42 - Liminar - Exame do mérito - Impos
sibilidade - Suspensão de segurança. AgRg na SS n2 524-0-PE. 
RSTJ 93/17. 

Cv Lei n2 4.591/64, arts. 32 e 35, § 52 - Condomínio e incorpora
ção. REsp n~ 58.280-0-MG. RSTJ 93/224. 

PrCv Lei n2 4.717/65, art. 5~, § 32 - Ação popular - Prevenção - Com
petência. CC n2 18.019-0-DF. E 17/119. RSTJ 93/53. 

Adm Lei n2 4.878/65 - Decreto n2 59.310/66 - Inquérito disciplinar
Suspensão - Lei n2 8.112/90 - Aplicabilidade subsidiária - Po
licial civil - Processo administrativo - Competência - Secre
tário de segurança pública. RMS n2 2.598-6-DF. RSTJ 93/39I. 

Ct Lei n2 5.573/92 (Lei estadual) - Acumulação de cargo - Inadmis
sibilidade - CF/88, art. 37, XVI, b -
Funcionário público - Magistério e escrevente. RMS n~ 
7.588-0-PB. RSTJ 93/412. 

Adm Lei n2 6.024/74 - Bens dos diretores -Indisponibilidade - Com
petência para declarar o cancelamento - Instituição financei
ra - Liquidação extrajudicial - Transformação em ordinária. 
REsp n2 86.431-0-DF. RSTJ 93/94. 

Trbt Lei n~ 6.374/89 (SP) - Imposto sobre Circulação de Merca
dorias e Serviços (ICMS) - Produto de arrecadação - Muni
cípios - Participação - Lei Complementar n2 63/90, art. 32, § 22, 
I. REsp n2 58.272-5-SP. RSTJ 93/71. 
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Cm Lei n~ 7.537/85, art. 39, parágrafo único - Cheque - Alteração 
do valor - Responsabilidade - Pagamento - Banco. REsp n~ 
72.805-0-SP. RSTJ 93/237. 

PrCv Lei n~ 8.009/90 - Bem de família - Execução - Penhora -
Desconstituição. REsp n~ 106.051-0-SP. RSTJ 93/330. 

Cm Lei n~ 8.038/90 - Ação penal - Trancamento - Prazo - Intem
pestividade - Recurso em habeas corpus. RHC n~ 5.829-0-BA. 
RSTJ 93/410. 

Adm Lei n~ 8.112/90 - Aplicabilidade subsidiária - Decreto n~ 
59.310/66 - Inquérito disciplinar - Suspensão - Lei n~ 4.878/65 
- Policial civil - Processo administrativo - Competência -
Secretário de segurança pública. RMS n~ 2.598-6-DF. RSTJ 93/391. 

Pn Lei n~ 8.137/90 - Delito contra a ordem tributária - Empre
sa - Diretor - Denúncia. HC n~ 4.659-0-RJ. RSTJ 93/398. 

Trbt Lei n~ 8.198/92 (SP) - Inaplicabilidade - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Incidência -
Refeição - Preparo e venda - Escala industrial. REsp n~ 
105.837-0-SP. RSTJ 93/178. 

Adm Lei n~ 8.237/91 - Isonomia - Servidores com militares - Não 
cabimento. REsp n~ 101.598-0-DF. RSTJ 93/386. 

Cv Lei n~ 8.245/91 - Fiador - Contrato anterior - Prova de ido
neidade - Locação - Ação renovatória. REsp n~ 61.848-0-SP. 
RSTJ 93/371. 

Cv Lei n~ 8.245/91, art. 53 - Creche - Autorização pelo poder pú
blico - Denúncia vazia - Impossibilidade - Locação. REsp n~ 
82.470-0-SP. RSTJ 93/434. 

Adm Lei n~ 8.878/94 - Anistia - Empregados do extinto BNCC -
Mandado de segurança. MS n~ 4.130-0-DF. RSTJ 93/31. 

PrCv Lei n~ 8.950/94 - Apelação - CPC, art. 519 - Preparo. REsp 
n~ 101.616-0-MG. RSTJ 93/328. 

Adm Lei n~ 10.219/92 (PR), art. 70 - Efetivação como funcionário públi
co - Impossibilidade - Professor. RMS n~ 5.017-0-PR. RSTJ 93/352. 

PrCv Liminar - Exame do mérito - Impossibilidade - Lei n~ 4.348/64, 
art. 4~ - Suspensão de segurança. AgRg na SS n~ 524-0-PE. 
RSTJ 93/17. 

Cm Linha telefônica - Direitos de assinante - Ação revocatória 
falencial - Lei de Falências, art. 52, VIII - Ofensa - Inexis
tência. REsp n~ 9.082-0-SP. RSTJ 93/269. 

PrCv Liquidação - Cálculo - Atualização pelo IPC de janeiro/89 -
Execução da sentença. REsp n~ 79.465-0-CE. RSTJ 93/175. 

PrCv Liquidação de sentença - CPC, art. 610 - Ofensa. REsp n~ 
74.806-0-AM. RSTJ 93/238. 
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Adm Liquidação extrajudicial - Transformação em ordinária - Bens 
dos diretores - Indisponibilidade - Competência para declarar 
o cancelamento - Instituição financeira - Lei n2 6.024/74. REsp 
n2 86.431-0-DF. RSTJ 93/94. 

PrCv Litisconsórcio entre a autoridade coatora e o Estado - Impossi
bilidade - Mandado de segurança. REsp n 2 99.271-0-CE. 
RSTJ 93/117. 

Cv Locação - Ação renovatória - Fiador - Contrato anterior -
Prova de idoneidade - Lei n2 8.245/91. REsp n2 61.848-0-SP. RSTJ 
93/371. 

PrCv Locação - Agravo retido - Ausência de pressupostos - Súmu
la n2 7-STJ. REsp n2 97.310-0-SP. RSTJ 93/449. 

Cv Locação - Creche - Autorização pelo poder público - Denún
cia vazia - Impossibilidade - Lei n2 8.245/91, art. 53. REsp n 2 

82.470-0-SP. RSTJ 93/434. 

PrCv Locação - Direito adquirido - Plano Real- Normas - Apli
cação imediata. REsp n2 95.686-0-SP. RSTJ 93/445. 

M 

Ct Magistério e escrevente - Acumulação de cargo - Inadmissibi
lidade - CF/88, art. 37, XVI, b - Funcionário público - Lei 
n 2 5.573/92 (Lei estadual). RMS n2 7.588-0-PB. RSTJ 93/412. 

Adm Mandado de segurança - Anistia - Empregados do extinto 
BNCC - Lei n2 8.878/94. MS n2 4.130-0-DF. RSTJ 93/3l. 

PrCv Mandado de segurança - Estabelecimento de ensino - His
tórico escolar - Recusa no fornecimento - Ministério Público -
Legitimidade. REsp n 2 5l.408-8-RS. E 17/168. RSTJ 93/296. 

PrCv Mandado de segurança - Litisconsórcio entre a autoridade coa
tora e o Estado - Impossibilidade. REsp n2 99.271-0-CE. RSTJ 93/117. 

PrCv Mandato - Renúncia - Prazo inicial - Advogado. REsp n 2 

8.280-0-SP. RSTJ 93/193. 
PrCv Meação - Coisa julgada - Ofensa - Não ocorrência - Herdei

ro - Inépcia da inicial- Descaracterização - Legitimidade ati
va ad causam - Sociedade de fato reconhecida. REsp n 2 

37.150-0-SP. RSTJ 93/285. 
PrCv Medida cautelar de seqüestro - Terras devolutas - Possibi

lidade de rixa e danos ao imóvel. REsp n2 43.248-0-SP. RSTJ 93/210. 

Adm Menor colaborador eventual - Legislação paulista - Serviço pú
blico. RMS n 2 7.385-0-PR. RSTJ 93/367. 
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Cv 

PrCv 

PrCv 

Mensalidade escolar - Ação consignatória - Possibilidade. REsp 
n~ 88.076-0-RS. RSTJ 93/258. 

Ministério Público - Legitimidade - Estabelecimento de ensi
no - Histórico escolar - Recusa no fornecimento - Mandado 
de segurança. REsp n~ 51.408-8-RS. E 17/168. RSTJ 93/296. 

Município - Levantamento de parte da condenação - Inexigên
cia de caução - Recurso especial- Pressupostos de admissi
bilidade - Inexistência. REsp n~ 53.145-0-SP. RSTJ 93/164. 

N 

PrPn Nulidade - Advogado - Falta de intimação para o interroga
tório - Cerceamento de defesa. RHC n~ 5.580-0-PE. RSTJ 93/355. 

o 

Cv Obrigação - Cumprimento parcial - CC, art. 924 - Cláusula 
penal. REsp n~ 80.673-0-PA. E 17/57. RSTJ 93/250. 

p 

PrPn Peculato - Quadrilha - Habeas corpus - Prisão preventiva
Fundamentação insuficiente. HC n~ 4.818-0-MS. RSTJ 93/347. 

Pn Pena - Redução - Concurso de crimes - CP, art. 157, § 2~, 
I e II - Lei n~ 2.252/54, art. 1~ - Roubo qualificado e corrupção 
de menores. REsp n~ 26.873-0-RJ. RSTJ 93/430. 

Pn Pena - Redução - Substituição - CP, art. 155, §§ 2~ e 4~ - Fur
to de pequeno valor - Furto qualificado. REsp n~ 84.671-0-SP. 
RSTJ 93/437. 

PrCv Penhora - Desconstituição - Bem de família - Execução - Lei 
n~ 8.009/90. REsp n~ 106.051-0-SP. RSTJ 93/330. 

PrCv Penhora - Falta de registro - Fraude à execução - Terceiro 
de boa-fé. RMS n~ 7.229-0-SP. RSTJ 93/265. 

PrCv Plano Real- Normas - Aplicação imediata - Direito adquiri
do - Locação. REsp n~ 95.686-0-SP. RSTJ 93/445. 

PrPn Pluralidade de crimes - Tribunal do Júri - Quesitos - Nuli
dade. REsp n~ 103.581-0-MS. E 17/198. RSTJ 93/457. 
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Adm Policial civil - Decreto n!! 59.310/66 - Inquérito disciplinar -
Suspensão - Lei n!! 4.878/65 - Lei n!! 8.112/90 - Aplicabilidade 
subsidiária - Processo administrativo - Competência - Secre
tário de segurança pública. RMS n!! 2.598-6-DF. RSTJ 93/39l. 

Cm Prazo - Intempestividade - Ação penal - Trancamento - Lei 
n!! 8.038/90 - Recurso em habeas corpus. RHC n!! 5.829-0-BA. 
RSTJ 93/410. 

PrPn Precatória - CPP, art. 564, III, h - Habeas corpus - Intima
ção de testemunha arrolada no libelo e na contrariedade. HC n!! 
4.658-0-PE. RSTJ 93/396. 

PrCv Precatório - Execução da sentença - Questão incidente - Re
solução - Competência - Juiz da causa. REsp n!! 109.330-0-SP. 
RSTJ 93/119. 

PrCv Preparo - Apelação - CPC, art. 519 - Lei n!! 8.950/94. REsp 
n!! 10l.616-0-MG. RSTJ 93/328. 

PrCv Preparo - Comprovação - Incidente de falsidade - Recurso. 
REsp n!! 70.992-0-RS. RSTJ 93/307. 

Cv Preparo - Férias - CC, art. 132 - Promessa de compra e ven
da - Consentimento da mulher - Atos posteriores - Venire con
tra factum proprium - Boa-fé. REsp n!! 95.539-0-SP. RSTJ 93/314. 

PrCv Preparo - Recolhimento - Intimação. REsp n!! 40.518-1-SP. 
RSTJ 93/293. 

PrCv Prescrição - Declaração - Instância ad quem - Impossibili
dade - Direito patrimonial. REsp n!! 94.295-0-RJ. RSTJ 93/110. 

PrCv Prescrição - Interrupção - Citação - Validade - Coisa julga
da. REsp n!! 38.606-0-SP. RSTJ 93/156. 

PrPn Prisão preventiva - Fundamentação insuficiente - Habeas cor
pus - Peculato - Quadrilha. HC n!! 4.818-0-MS. RSTJ 93/347. 

PrPn Prisão preventiva - Homicídio - Recurso em habeas corpus 
- Réu foragido. RHC n!! 5.788-0-TO. RSTJ 93/408. 

Adm Processo administrativo - Competência - Secretário de seguran
ça pública - Decreto n!! 59.310/66 - Inquérito disciplinar - Sus
pensão - Lei n!! 4.878/65 - Lei n!! 8.112/90 - Aplicabilidade sub
sidiária - Policial civil. RMS n!! 2.598-6-DF. RSTJ 93/39l. 

PrCv Procuração - Necessidade - Recurso - Substabelecimento - Re
presentação processual- Súmula n!! 115-STJ - Suspensão de 
segurança. AgRg na SS n!! 525-0-RJ. RSTJ 93/22. 

Adm Professor - Efetivação como funcionário público - Impossibili
dade - Lei n!! 10.219/92 (PR), art. 70. RMS n!! 5.017-0-PR. RSTJ 93/352. 

Cv Promessa de compra e venda - Consentimento da mulher -
Atos posteriores - Venire contra factum proprium - Boa-fé 
- CC, art. 132 - Preparo - Férias. REsp n!! 95.539-0-SP. 
RSTJ 93/314. 
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Cv Promessa de venda e compra - Ação consignatória em paga
mento - Correção monetária - Taxa pós-fixada - Depósito in
suficiente. REsp n~ 34.676-0-SP. RSTJ 93/271. 

PrCv 

Q 

Questão incidente - Resolução - Competência - Juiz da cau
sa - Execução da sentença - Precatório. REsp n~ 
109.330-0-SP. RSTJ 93/119. 

R 

PrCv Recurso - Prejudicialidade - Assistência simples - Desistên
cia da ação - CPC, arts. 50 e 53. REsp n2 37.306-0-SP. RSTJ 93/290. 

PrCv Recurso - Substabelecimento - Procuração - Necessidade
Representação processual- Súmula n~ 115-STJ - Suspensão 
de segurança. AgRg na SS n~ 525-0-RJ. RSTJ 93/22. 

Cm Recurso em habeas corpus - Ação penal - Trancamento -
Lei n~ 8.038/90 - Prazo - Intempestividade. RHC n~ 5.829-0-BA. 
RSTJ 93/410. 

PrPn Recurso em habeas corpus - Homicídio - Prisão preventiva 
- Réu foragido. RHC n~ 5.788-0-TO. RSTJ 93/408. 

PrCv Recurso especial - Acórdão - Omissão - CPC, arts. 458, II, 
e 535 - Violação - Embargos declaratórios. REsp n~ 99.797-0-RS. 
RSTJ 93/323. 

PrCv Recurso especial - Apreciação de matéria constitucional - Im
possibilidade - Imposto de renda - Atualização. REsp n~ 
77.293-0-RS. RSTJ 93/172. 

PrCv Recurso especial - Falta de prequestionamento - CPC, art. 
535 - Ofensa - Inexistência. REsp n~ 93.294-0-RJ. RSTJ 93/311. 

PrCv Recurso especial - Não cabimento - Execução de medida li
minar em mandado de segurança - Suspensão - Decisão de Tri
bunallocal. AgRg no Ag n~ 121.340-0-MG. RSTJ 93/179. 

PrCv Recurso especial - Prequestionamento - Lei federal - Inter
pretação - Súmula n~ 282-STF - Súmula n~ 356-STF. REsp n~ 
57.138-0-PR. RSTJ 93/166. 

PrCv Recurso especial - Pressupostos de admissibilidade - Inexis
tência - Município - Levantamento de parte da condenação -
Inexigência de caução. REsp n~ 53.145-0-SP. RSTJ 93/164. 
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Trbt Refeição - Preparo e venda - Escala industrial - Imposto so
bre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Incidên
cia - Lei n~ 8.198/92 (SP) - Inaplicabilidade. REsp n~ 
105.837-0-SP. RSTJ 93/178. 

Pr Pn Reformatio in pejus - Regime prisional - Progressão - Sen
tença - Execução provisória. HC n~ 5.101-0-SP. RSTJ 93/404. 

PrPn Regime prisional- Progressão - Reformatio in pejus - Sen
tença - Execução provisória. HC n~ 5.101-0-SP. RSTJ 93/404. 

PrCv Representação processual - Procuração - Necessidade - Recur
so - Substabelecimento - Súmula n~ 115-STJ - Suspensão de 
segurança. AgRg na SS n~ 525-0-RJ. RSTJ 93/22. 

PrCv Resolução n~ 17/93, TJMT - Argüição de inconstitucionalida
de - Competência de varas - Alteração. RMS n~ 6.068-0-MT. 
RSTJ 93/142. 

Cm Responsabilidade - Pagamento - Banco - Cheque - Altera
ção do valor - Lei n~ 7.537/85, art. 39, parágrafo único. REsp n~ 
72.805-0-SP. RSTJ 93/237. 

Cv Responsabilidade civil- CPP, art. 65 - Estado de necessida
de - Relevância - Juízo Cível- Súmula n~ 145-STJ - Trans
porte gratuito. REsp n~ 27.063-0-SC. RSTJ 93/195. 

Cv Responsabilidade objetiva - Ilícito relativo - Ação de indeni
zação contra empresa preponente - Acidente de trânsito -
Atropelamento - Culpa do preposto - Honorários advocatícios. 
REsp n~ 84.634-0-MG. RSTJ 93/254. 

Pr Pn Réu foragido - Homicídio - Prisão preventiva - Recurso em 
habeas corpus. RHC n~ 5.788-0-TO. RSTJ 93/408. 

Pn Roubo qualificado e corrupção de menores - Concurso de cri
mes - CP, art. 157, § 2~, I e II - Lei n~ 2.252/54, art. 1~ - Pe
na - Redução. REsp n~ 26.873-0-RJ. RSTJ 93/430. 

s 

PrCv Seguradora - Denunciação à lide - Execução da sentença. 
REsp n~ 97.590-0-RS. RSTJ 93/320. 

Cv Seguro - Assassinato da segurada pelo marido - CC, art. 1.436 
- Indenização - Direito do filho. AgRg no Ag n~ 69.537-0-RS. 
RSTJ 93/305. 

Pr Pn Sentença - Execução provisória - Reformatio in pejus - Re
gime prisional- Progressão. HC n~ 5.101-0-SP. RSTJ 93/404. 
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PrPn Sentença condenatória - Execução provisória - Constrangimen
to ilegal- Ocorrência - Habeas corpus. HC n!! 4.406-0-SP. 
RSTJ 93/394. 

PrCv Seqüestro - Cabimento - Medida cautelar - Inventário. REsp 
n!! 6l.786-3-ES. E 17/160. RSTJ 93/300. 

Adm Serviço público - Menor colaborador eventual - Legislação 
paulista. RMS n!! 7.385-0-PR. RSTJ 93/367. 

Adm Servidor aposentado - CF/88, art. 40, § 4!! - Gratificação de 
função policial- Percentual- Majoração. RMS n!! l.475-0-BA. 
RSTJ 93/129. 

PrCv Sistema Financeiro da Habitação (SFH) - Plano de equivalência 
salarial- Interpretação - Embargos declaratórios - Supri
mento da omissão. EDcl no AgRg no Ag n!! 77.698-0-RS. 
RSTJ 93/84. 

Cv Sociedade de fato - CC, art. 488 - Composse - Concubinato 
- Dissolução. REsp n!! 60.919-4-RJ. RSTJ 93/230. 

PrCv Sociedade de fato reconhecida - Coisa julgada - Ofensa - Não 
ocorrência - Herdeiro - Inépcia da inicial - Descaracterização 
- Legitimidade ativa ad causam - Meação. REsp n!! 
37.150-0-SP. RSTJ 93/285. 

Pn Sonegação fiscal - Ação penal - Trancamento - Crime socie
tário - Inépcia da denúncia. HC n!! 4.805-0-MA. E 17/339. 
RSTJ 93/339. 

Adm Substituição - Conselheiro - Mastamento legal - 'Iiibunal de 
Contas do Distrito Federal. RMS n!! 6.836-0-DF. E 17/4l. 
RSTJ 93/359. 

PrCv Súmula n!! 7-STJ - Agravo retido - Ausência de pressupostos -
Locação. REsp n!! 97.310-0-SP. RSTJ 93/449. 

PrPn Súmula n!! 52-STJ - Excesso de prazo - Habeas corpus. HC n!! 
5.110-0-RJ. RSTJ 93/354. 

PrCv Súmula n!! 115-STJ - Procuração - Necessidade - Recurso
Substabelecimento - Representação processual - Suspensão de 
segurança. AgRg na SS n!! 525-0-RJ. RSTJ 93/22. 

Cv Súmula n!! 121-STF - Capitalização de juros - Proibição -
Decreto n!! 22.626/33 - Empréstimo ou financiamento bancário. 
REsp n!! 58.088-0-PE. RSTJ 93/22l. 

Cv Súmula n!! 145-STJ - CPP, art. 65 - Estado de necessidade
Relevância - Juízo Cível - Responsabilidade civil - Trans
porte gratuito. REsp n!! 27.063-0-SC. RSTJ 93/195. 

PrCv Súmula n!! 282-STF - Lei federal- Interpretação - Recurso 
especial- Prequestionamento - Súmula n!! 356-STF. REsp n!! 
57.138-0-PR. RSTJ 93/166. 
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PrCv Súmula n~ 356-STF - Lei federal - Interpretação - Recurso 
especial- Prequestionamento - Súmula n~ 282-STF. REsp n~ 
57.138-0-PR. RSTJ 93/166. 

Adm Supermercado - Funcionamento - Dias de repouso - Decre
to n~ 27.048/49 - Lei n~ 605/49. REsp n~ 94.559-0-BA. 
E 17/39. RSTJ 93/112. 

PrCv Suspensão de segurança - Lei n~ 4.348/64, art. 4~ - Liminar 
- Exame do mérito - Impossibilidade. AgRg na SS n~ 524-0-PE. 
RSTJ 93/17. 

PrCv Suspensão de segurança - Procuração - Necessidade - Re
curso - Substabelecimento - Representação processual- Sú
mula n~ 115-STJ. AgRg na SS n~ 525-0-RJ. RSTJ 93/22. 

T 

Trbt Taxa de serviço - Gorjeta - Imposto Sobre Serviços (ISS) -
Não incidência. REsp n~ 98.015-0-MG. RSTJ 93/114. 

PrCv Terceiro de boa-fé - Fraude à execução - Penhora - Falta de 
registro. RMS n~ 7.229-0-SP. RSTJ 93/265. 

PrCv Terras devolutas - Possibilidade de rixa e danos ao imóvel - Me
dida cautelar de seqüestro. REsp n~ 43.248-0-SP. RSTJ 93/210. 

Cv Transporte gratuito - CPP, art. 65 - Estado de necessidade -
Relevância - Juízo Cível - Responsabilidade civil - Súmu
la n~ 145-STJ. REsp n~ 27.063-0-SC. RSTJ 93/195. 

Adm Tribunal de Contas do Distrito Federal - Conselheiro -
Afastamento legal- Substituição. RMS n~ 6.836-0-DF. E 17/4l. 
RSTJ 93/359. 

PrPn Tribunal do Júri - Quesitos - Nulidade - Pluralidade de cri
mes. REsp n~ 103.581-0-MS. E 17/198. RSTJ 93/457. 
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